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Despacho (extracto) n.º 13471/2008:
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 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Águeda
Anúncio n.º 3369/2008:

Convocação de assembleia de credores — artigo 75.º, n.º 4, alínea c), do CIRE — Insolvência 
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 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses
Anúncio n.º 3381/2008:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 888/06.1TBMCN . . . . . . . . . . .  21617
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Anúncio publicitação da data da assembleia de credores na insolvência n.º 6186/07.6TBVFR  21618
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 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Vedras
Anúncio n.º 3387/2008:
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 2.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova 
de Famalicão

Anúncio n.º 3388/2008:
Insolvência n.º 2029/07.9TJVNF-J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21618

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 3389/2008:
Processo n.º 190/07.1TYVNG-D — prestação de contas do administrador (CIRE)  . . . . . . .  21618

Anúncio n.º 3390/2008:
Processo n.º 790/06.7TYVNG-H — Prestação de contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21618

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 3391/2008:
Sentença de insolvência de COVERLINE — Coberturas e Construção Civil, L.da — número 
de identificação fiscal 505592568 — Proc. n.º 218/08.8TYVNG — 3.º Juízo do Tribunal do 
Comércio de Vila Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21619

 Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais
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Despacho n.º 13488/2008:

Reposicionamento indiciário de Maria Isabel da Costa e Silva, Maria Manuela Barbosa de 
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 Universidade Aberta
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 Universidade do Algarve
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Deliberação n.º 1390/2008:

Criação do curso de mestrado em Biodiversidade e Conservação Marinha . . . . . . . . . . . . . .  21626

 Universidade de Coimbra
Despacho (extracto) n.º 13490/2008:

Mestre Joana Isabel Sousa Nunes Vicente contratada por conveniência urgente de serviço 
como assistente além do quadro da Faculdade de Direito desta Universidade . . . . . . . . . . . .  21628

Despacho (extracto) n.º 13491/2008:

Doutora Maria Margarida Coutinho Seabra Castel-Branco Caetano contratada por conve-
niência urgente de serviço com assistente além do quadro da Faculdade de Farmácia desta 
Universidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21628

Despacho n.º 13492/2008:

Alteração ao 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Direito  . . . . . . . . . . . . .  21628

 Universidade de Évora
Aviso n.º 14999/2008:

Constituição do júri das provas de doutoramento em Sociologia requeridas por Filipe José 
de Oliveira Frescata e Marques Montargil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21646

Despacho (extracto) n.º 13493/2008:

Doutora Maria Fernanda Mamede de Pádua Lapa, contratada como professora associada 
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Despacho (extracto) n.º 13494/2008:

Doutora Cristina Corsi, contratada como investigadora principal convidada  . . . . . . . . . . . . .  21647

Despacho (extracto) n.º 13495/2008:

Adequação ao Processo de Bolonha do curso de Licenciatura em Enfermagem pela Univer-
sidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21647

 Universidade de Lisboa
Deliberação n.º 1391/2008:

Publica a deliberação n.º 68/2006, da Comissão Científica do Senado, de 20 de Março, pro-
posta pelo conselho científico da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação desta 
Universidade, pela qual foi aprovada a adequação da Licenciatura em Ciências da Educação 
da mesma faculdade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21650
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Edital n.º 472/2008:
Abertura de concurso para um lugar de professor catedrático, Departamento de Informática 
da Faculdade de Ciências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21651

Despacho (extracto) n.º 13496/2008:
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Cunha Rosa Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21652
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Júri das provas de aptidão pedagógica de Ana Catarina Silva Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21653

Despacho (extracto) n.º 13498/2008:
Nomeação da Pec Prof Anabela Antunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21653

Despacho (extracto) n.º 13499/2008:
Nomeação do técnico profissional Tomás Pinela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21653

Despacho (extracto) n.º 13500/2008:
Nomeação da técnica profissional Maria Manuela Girão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21653

Rectificação n.º 1078/2008:
Rectifica a nomeação da técnica profissional Ana Bela Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21653

Rectificação n.º 1079/2008:
Rectificação da nomeação da técnica profissional Maria Manuela Girão  . . . . . . . . . . . . . . .  21653

Despacho (extracto) n.º 13501/2008:
Doutor João Manuel Monteiro da Silva Moreira nomeado definitivamente professor auxiliar 
da Faculdade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21653

 Universidade da Madeira
Aviso (extracto) n.º 15000/2008:
Equiparação a bolseiro no País do Doutor José Manuel Abreu de Jesus  . . . . . . . . . . . . . . . .  21653

Aviso (extracto) n.º 15001/2008:
Equiparação a bolseiro no País do Doutor Domingos Manuel Martins Rodrigues . . . . . . . . .  21653

Aviso (extracto) n.º 15002/2008:
Contrato administrativo de provimento de Alexandre Eugénio Pereira da Cunha . . . . . . . . .  21653

 Universidade do Porto
Deliberação (extracto) n.º 1392/2008:
Aprova a tabela remuneratória dos contratos individuais de trabalho de pessoal não docente 
da Universidade do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21653

Despacho (extracto) n.º 13502/2008:
Equiparação a bolseiro de Orlanda Maria da Silva Rodrigues da Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . .  21655

Despacho (extracto) n.º 13503/2008:
Contrato administrativo de provimento como professora de Maria João Pinto Sampaio Rodrigues  21655

Despacho (extracto) n.º 13504/2008:
Várias equiparações a bolseiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21655

Despacho (extracto) n.º 13505/2008:
Equiparação a bolseiro da Prof.ª Doutora Maria Fernanda Martins Borges  . . . . . . . . . . . . . . .  21655

Despacho (extracto) n.º 13506/2008:
Equiparação a bolseiro da Doutora Marcela Alves Segundo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21655

Rectificação n.º 1080/2008:
Rectifica o despacho n.º 10665/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 
10 de Abril de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21655

Despacho (extracto) n.º 13507/2008:
Equiparação a bolseiro de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21655

Despacho (extracto) n.º 13508/2008:
Nomeação definitiva do Doutor Carlos Manuel Gomes Reguenga como professor auxiliar .  21656

Despacho (extracto) n.º 13509/2008:
Anulação do contrato do licenciado António Manuel Coelho Gaspar  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21656



21532  Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008 

Despacho (extracto) n.º 13510/2008:
Equiparação a bolseiro de várias docentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21656

 Universidade Técnica de Lisboa
Despacho n.º 13511/2008:
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 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Edital n.º 473/2008:
Abertura de concurso documental para provimento de uma vaga de professor-adjunto  . . . .  21656
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Concurso de provas públicas para professor-adjunto na área científica de Enfermagem Mé-
dico-Cirúrgica, para a Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21658

 Instituto Politécnico de Coimbra
Rectificação n.º 1081/2008:
Rectifica o despacho (extracto) n.º 12 325/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 84, de 30 de Abril de 2008, referente a Celine Vilas dos Santos — ESEC/IPC  . . . . . . . .  21658
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 Instituto Politécnico de Portalegre
Aviso n.º 15003/2008:
Rescisão do contrato de Anabela Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21658

Aviso n.º 15004/2008:
Nomeação em comissão de serviço de Amélia Marchão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21658

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho (extracto) n.º 13517/2008:
Celebração de contrato administrativo de provimento com José Rui Marques Dias da Silva, 
como equiparado a assistente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21659

 Instituto Politécnico de Tomar
Despacho (extracto) n.º 13518/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento da assistente do 2.º triénio Marta 
Margarida Santos Dionísio de Azevedo, da Escola Superior de Tecnologia de Abrantes, do 
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 Instituto Politécnico de Viana do Castelo
Despacho (extracto) n.º 13519/2008:

Renovação da comissão de serviço da administradora do IPVC Margarida Amorim Pereira  21659
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Despacho (extracto) n.º 13520/2008:
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Despacho n.º 13522/2008:

Nomeação de Luís Miguel Ferreira A. Carreira, Helena Maria Cordes C. Simões, Isabel 
Armanda Gomes Costa, Maria Manuela Carvalho A. Malva e Ana Paula Pelaio C. Moura 
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Centro Hospitalar de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21660

 EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.
Listagem n.º 310/2008:

Cumprimento do artigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março . . . . . . . . . . . . . . . . .  21660

 Hospital de Santa Maria Maior, E. P. E.
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PARTE H Câmara Municipal de Alcácer do Sal
Aviso n.º 15005/2008:

Celebração de contrato por tempo indeterminado com a funcionária Joana Filipa Rito Gon-
çalves, para o lugar de técnica profissional de turismo de 2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21661
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Edital n.º 475/2008:
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Aviso n.º 15007/2008:
Criação do lugar de especialista de informática no quadro de pessoal da Câmara Municipal  21690
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 Câmara Municipal de Braga
Aviso n.º 15010/2008:
Aviso 33/DADT, relativo à discussão pública sobre alteração aos lotes A1 e A4, no lugar de 
Barros, freguesia de Gualtar, Braga, em nome de José da Silva e Sá, L.da . . . . . . . . . . . . . . .  21691

Aviso n.º 15011/2008:
Discussão pública sobre alteração aos lotes L2 a L8 e R3,no lugar de Azenha, freguesia de 
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Aviso n.º 15012/2008:
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Aviso n.º 15013/2008:
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Aviso n.º 15014/2008:
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Aviso n.º 15015/2008:
Aviso 35/dadt, relativo à discussão pública sobre alteração ao lote 5, no lugar da Torre, fre-
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Aviso n.º 15016/2008:
Nomeação de Ilídio Francisco Taveira Azevedo Sousa para a categoria de técnico superior 
principal da carreira de engenheiro civil, ao abrigo da alínea b) do n.º 3 do artigo 15.º da Lei 
n.º 10/2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21692

 Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães
Aviso n.º 15017/2008:
Alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas, Licenças e Outros Rendimentos 
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 Câmara Municipal de Condeixa-a-Nova
Aviso n.º 15019/2008:

Concurso interno de acesso geral para provimento de cinco lugares de assistente administrativo 
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 Câmara Municipal de Faro
Aviso n.º 15021/2008:
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 Câmara Municipal do Fundão
Edital n.º 478/2008:

Alteração do artigo 80.º do Regulamento Municipal dos Serviços de Abastecimento de Água 
e Saneamento Básico e Recolha de Resíduos Sólidos/Higiene e Limpeza . . . . . . . . . . . . . . .  21699

 Câmara Municipal da Guarda
Aviso n.º 15022/2008:

Renovações de contratos de trabalho a termo resolutivo certo com os trabalhadores Carlos 
Manuel Lopes Fernandes e José Manuel Valente Fernandes para exercício de funções de 
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Renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo com o trabalhador Carlos Manuel 
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 Câmara Municipal de Lagoa (Algarve)
Aviso n.º 15024/2008:

Abertura de vários concursos internos de acesso geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21699

 Câmara Municipal de Lisboa
Aviso n.º 15025/2008:

Nomeação referente ao concurso interno de acesso limitado para técnico superior principal  21701

 Câmara Municipal de Loures
Aviso n.º 15026/2008:
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Alteração ao alvará de loteamento do Bairro Alto das Eiras, Santa Iria de Azoia — discussão 
pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21702

Aviso n.º 15028/2008:

Reclassificação profissional de Carla Sofia Nascimento Esteves como assistente de acção 
educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21702

Aviso n.º 15029/2008:

Nomeação em regime de substituição, como chefe da Divisão de Planeamento e Controlo de 
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 Câmara Municipal de Mafra
Aviso n.º 15030/2008:

Aprovação do Regulamento de Utilização das Habitações Sociais de Gestão Municipal  . . .  21702
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 Câmara Municipal da Maia
Edital n.º 479/2008:
Discussão pública de alteração ao loteamento com o alvará n.º 5/84 do lote 49, registado sob 
o n.º 1643/08 em nome de Eduardo António Maia dos Santos Quelhas  . . . . . . . . . . . . . . . . .  21702

 Câmara Municipal de Montemor-o-Velho
Aviso n.º 15031/2008:
Aditamento ao Regulamento do Parque de Negócios de Montemor-o-Velho  . . . . . . . . . . . .  21702

 Câmara Municipal de Moura
Aviso n.º 15032/2008:
Abertura de concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de técnico profissional 
de 2.ª classe — desenhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21703

Aviso n.º 15033/2008:
Discussão pública — alteração ao Plano Director Municipal de Moura — adaptação regula-
mentar ao PROZEA e ao POAAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21704

 Câmara Municipal de Nelas
Aviso n.º 15034/2008:
Nomeação de um operador de estações elevatórias, de tratamento ou depuradoras principal  21704

Aviso n.º 15035/2008:
Torna-se pública a nomeação de uma técnica superior de planeamento e urbanismo principal  21704

Aviso n.º 15036/2008:
Torna-se pública a nomeação de uma técnica superior de recursos humanos principal . . . . .  21705

Aviso n.º 15037/2008:
Torna-se pública a nomeação de uma técnica superior de relações públicas principal  . . . . . .  21705

 Câmara Municipal de Oeiras
Rectificação n.º 1085/2008:
Rectificação ao aviso n.º 13661/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 85, de 
2 de Maio de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21705

 Câmara Municipal de Paredes
Aviso n.º 15038/2008:
Deliberação dos objectivos, dos prazos de elaboração e do período de participação preven-
tiva relativos ao processo de alteração do Plano de Urbanização da Cidade de Paredes, mais 
concretamente no que concerne à variante à EN 15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21705

 Câmara Municipal de Penalva do Castelo
Regulamento (extracto) n.º 251/2008:
Submissão a inquérito público do projecto de regulamento municipal de taxas por operações 
urbanísticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21705

 Câmara Municipal de Peniche
Aviso n.º 15039/2008:
Várias nomeações, em sequência de vários concursos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21712

 Câmara Municipal de Ponta Delgada
Aviso n.º 15040/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para um lugar de operário qualificado princi-
pal — serralheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21712

 Câmara Municipal de Ponte de Sor
Rectificação n.º 1086/2008:
Rectificação ao aviso n.º 14 083/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 87, 
de 6 de Maio de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21713
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 Câmara Municipal de Portalegre
Aviso n.º 15041/2008:
Nomeação dos operários principais da carreira de pedreiro José João Gasalho Pires, Artur 
Carvalho Serafim, Paulo Arnaldo Saldanha Serrote e Armando da Fonseca Ricardo  . . . . . .  21713

 Câmara Municipal de Santa Maria da Feira
Aviso n.º 15042/2008:
Nomeação, após dispensa de frequência de estágio pelo período em falta, como engenheiro 
do ambiente de 2.ª classe de Carla Romana Carvalho Dias e Ana Maria Clara Lima  . . . . . .  21713

 Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião
Regulamento n.º 252/2008:
Regulamento do Conselho Municipal de Juventude do Município de Santa Marta de Penaguião 
(CMJSMP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21713

Regulamento n.º 253/2008:
Regulamento da Biblioteca Municipal de Santa Marta de Penaguião e Bibliomóvel  . . . . . . .  21715

 Câmara Municipal de Serpa
Rectificação n.º 1087/2008:
Rectificação ao aviso n.º 12 432, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 21 de 
Abril de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21717

 Câmara Municipal de Tavira
Aviso n.º 15043/2008:
Nomeação do técnico superior Stelmo Abel da Fonseca Ferreira Barbosa para o cargo de 
chefe de divisão de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21717

 Câmara Municipal de Viana do Castelo
Aviso (extracto) n.º 15044/2008:
Celebração de contrato de trabalho com Ana Catarina da Rocha Talina com a categoria de 
técnica superior de 2.ª classe — engenharia geográfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21718

Aviso (extracto) n.º 15045/2008:
Renovação dos contratos de trabalho com Carla Mesquita, Zita Manso e João Oliveira de 
técnico profissional de 2.ª classe biblioteca e documentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21718

Aviso (extracto) n.º 15046/2008:
Renovação dos contratos de trabalho com Ricardo Vieira e Ana Maria Pinto com a categoria 
de técnico profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21718

Aviso (extracto) n.º 15047/2008:
Nomeação de João Manuel de Agorreta de Alpuim Correia Botelho para a categoria de técnico 
superior principal/história . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21718

 Câmara Municipal de Vila Real
Aviso n.º 15048/2008:
Alteração do quadro de pessoal do município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21718

Aviso n.º 15049/2008:
Contratação, em regime de contrato administrativo de provimento, de Cristina Maria Mesquita 
da Costa em técnica superior estagiária (jurista) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21718

 Câmara Municipal de Vila Viçosa
Edital n.º 480/2008:
Desafectação do domínio público para o domínio privado do município . . . . . . . . . . . . . . . .  21718

 Câmara Municipal de Viseu
Aviso (extracto) n.º 15050/2008:
Concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário com vista ao provimento de 
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho n.º 13427/2008

Nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 139/2007, de 27 de Abril, e do n.º 3 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 208/2006, de 27 de Outubro, e ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 2.º e dos artigos 18.º, 19.º, 28.º e seguintes da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, é nomeado, em comissão de serviço, para exercer o 
cargo de director -geral de Energia e Geologia, o licenciado José Manuel 
de Almeida Esteves Perdigoto. Nos termos do disposto nos n.os 3 e 5 
do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, o licenciado José Manuel de Almeida 
Esteves Perdigoto fica autorizado a optar pelo vencimento que aufere 
no lugar de origem. A presente nomeação fundamenta -se na experiência 
profissional do nomeado e na reconhecida aptidão para o desempenho 
das funções inerentes ao cargo, tal como atesta, de resto, a nota relativa 
ao seu currículo académico e profissional, que é publicada em anexo 
ao presente despacho. O presente despacho produz efeitos desde 1 de 
Maio de 2008.

30 de Abril de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. — O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel 
António Gomes de Almeida de Pinho.

Nota curricular

Dados pessoais:

Nome: José Manuel de Almeida Esteves Perdigoto.
Naturalidade: Castelo Branco.
Data de nascimento: 21 de Maio de 1963

Formação académica:

Licenciatura em Economia na Universidade Católica Portuguesa 
(Lisboa), entre 1981-1986, com média final de 14 valores.

Master in Business Administration na Universidade Nova de Lisboa, 
full time, ano lectivo de 1996-1997, com média final de 17 valores.

Programa de Gestão em Energias Renováveis (PGER) na Universidade 
Católica Portuguesa (Lisboa) entre Janeiro/Maio de 2008.

Percurso profissional:

Director no Banco Espírito de Santo Investimento, S. A.
Director financeiro do Grupo Os Mosqueteiros (Grupo Intermar-

ché).
Director de Planeamento e Controlo Corporativo da Galp Energia 

SGPS. Acumulação da função de Chief Information Officer (CIO) da 
Galp Energia, S. G. P. S.

Exercício do cargo de administrador financeiro da participada PTL 
(Petrogal Trading Limited).

Director de Planeamento e Controlo da GDP — Gás de Portu-
gal, S. G. P. S.

Exercício do cargo de administrador não executivo em empresas dis-
tribuidoras regionais de Gás Natural: Tagusgás, Portgás e Lusitaniagás.

Responsável pelo Departamento de Informação de Gestão e chefe do 
Projecto de Rentabilidade de Clientes no BCI/Banco Santander.

Técnico superior no BCI — Banco de Comércio e Indústria (actual 
Banco Santander).

Assessor do director -geral de Particulares e Empresas do presidente 
do conselho de administração e do director -geral financeiro.

Chefe de projecto na CHALLENGE — Gabinete de Inovação e Tec-
nologia, em Lisboa.

Coordenador da área de formação micro -informática na empresa 
COMTUDOR (Grupo Tudor).

Assistente na Universidade Internacional da cadeira de Economia 
Política (anual) no curso Superior de Segurança Social. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 13428/2008
Por despacho, de 06/05/2008, do Subdirector -Geral das Alfândegas e 

dos Impostos Especiais sobre o Consumo, Licenciado José Manuel Costa 
Martins, emitido no uso dos poderes que lhe estão delegados:

Precedendo concurso interno de ingresso, nomeado, em comissão 
de serviço extraordinária, para a realização do estágio de ingresso na 
categoria de técnico verificador de 2.ª classe, da carreira de técnico ve-
rificador, do quadro de pessoal desta Direcção -Geral, ficando colocado 
na Delegação Aduaneira de Peso da Régua:

Pedro Frederico Machado da Costa Pereira Fernandes
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
7 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Vasco Manuel de 

Carvalho Costa Ramos. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 14963/2008
Nos termos do artigo 62.º da lei Geral Tributária, do artigo 35.º do 

Código de Procedimento Administrativo e do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 135 / 99, de 22 de Abril, delego nos adjuntos de chefe de finanças 
as seguintes competências:

I -Chefia das Secções:
1.ª Secção de Tributação (Rendimento, Despesa e Património) — Chefe 

de Finanças Adjunto Júlio dos Santos Lemos Ferreira, técnico de admi-
nistração tributária, nível 2;

2.ª Secção de Justiça Tributária — Chefe de Finanças Adjunto, em 
regime de substituição, António Augusto Batista técnico de administração 
tributária, nível 2

3.ª Secção de Cobrança — Chefe de Finanças Adjunta, em regime 
de substituição, Maria Manuela Augusta Inácio Morais, técnico de 
administração tributária, nível 2.

II — Competências gerais:
Aos chefes das secções, sem prejuízo das funções que pontualmente 

lhes venham a ser atribuídas pelo Chefe do Serviço ou seus superiores 
hierárquicos, bem como da competência que lhes atribui o artigo 93.º 
do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de Maio, que é assegurar, sob 
minha orientação e supervisão, o funcionamento das secções e exercer 
a adequada acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários, 
compete:

1. Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos de 
certidões a emitir pelos funcionários da respectiva secção, englobando 
estes os referidos no artigo 37.º do Código de Procedimento e de Pro-
cesso Tributário, controlando a correcção das contas de Emolumentos e 
a fiscalização das isenções dos mesmos, quando mencionadas;

2. Controlar a assiduidade, faltas e licenças dos funcionários, excep-
tuado o acto de visar o plano anual de férias;

3. Providenciar pela prontidão e elevada qualidade no atendimento dos 
clientes dos serviços, assinar a correspondência expedida com excepção 
da dirigida a instâncias hierarquicamente superiores e a outras entidades 
estranhas à DGCI, de nível institucional relevante e bem assim, distribuir 
os documentos que tenham a natureza de expediente diário;

4. Verificar e controlar os serviços por forma a que sejam respeitados 
os prazos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias superiores;

5. Assinar os mandados de notificação pessoal e as notificações a 
efectuar por via postal ou telecomunicações endereçadas;

6. Decidir os pedidos de pagamento das coimas com redução, nos 
termos do artigo. 29.º e seguintes do Regime Geral das Infracções Tri-
butárias (RGIT), incluindo o afastamento excepcional da aplicação das 
coimas, conforme disposto no artigo. 32.º, n.º 1, daquele RGIT;
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7. Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções para apreciação e decisão superior;

8. Instruir e informar os recursos hierárquicos;
9. Assinar os documentos de cobrança eventual e de Operações Es-

pecíficas do Tesouro (OET);
10. Promover a organização e conservação em boa ordem do ar-

quivo dos documentos e ficheiros respeitantes aos serviços adstritos 
à secção;

11. Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, nele se en-
globando relações, tabelas, mapas contabilísticos e outros, assegurando 
a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

12. Coordenar e controlar as restituições de receita de impostos não 
informatizados, com observância do Manual do Utilizador do “Sistema 
de Restituições”;

13. Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades.

III — Competências específicas:
1.ª Secção — Ao CFA1 Júlio dos Santos Lemos Ferreira compete:
Impostos sobre o rendimento e despesa:
Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto sobre o 

valor acrescentado, promover todos os procedimentos e praticar todos os 
actos necessários à execução do serviço referente ao indicado imposto 
e fiscalização do mesmo, incluindo a recolha de toda a informação para 
o sistema informático do IVA;

1. Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto sobre 
o rendimento das pessoas singulares (IRS) e ao imposto sobre o rendi-
mento das pessoas colectivas (IRC) e promover todos os procedimentos 
e praticar os actos necessários à execução do serviço referente aos indi-
cados impostos e fiscalização dos mesmos, compreendendo a recolha 
prévia e a digitação das declarações e relações, atribuídas ao Serviço, 
por determinação superior;

2. Orientar a recepção, visualização, loteamento e remessa aos demais 
serviços de finanças e Centros de Recolha de Dados, das restantes decla-
rações e relações do IR/IVA/IS apresentadas pelos sujeitos passivos;

3. Controlar as reclamações e os recursos hierárquicos apresenta-
dos pelos sujeitos passivos, após as notificações efectuadas, face à 
alteração/fixação do rendimento colectável/imposto e promover a sua 
remessa célere à Direcção de Finanças, nos termos e prazos legalmente 
estabelecidos;

4. Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto de 
selo e praticar todos os actos a ele respeitantes ou com ele relacionados, 
incluindo as liquidações efectuadas pelo Serviço de Finanças;

5. Mandar instaurar e controlar os processos administrativos de li-
quidação dos impostos integrados na Secção, quando a competência 
pertencer ao Serviço de Finanças, com base nas declarações dos con-
tribuintes ou oficiosamente, na falta ou vício destas, e praticar todos os 
actos a eles respeitantes;

6. Coordenar e controlar todo o serviço respeitante aos módulos 
“Identificação” e “Actividade” do Cadastro Único e ainda a gestão de 
pagamentos de cartões de contribuinte;

7. Praticar todos os actos respeitantes aos bens prescritos e abando-
nados a favor do Estado e, bem assim, aos declarados judicialmente 
perdidos a favor do mesmo, nomeadamente a coordenação e controlo 
de todo o serviço de depósito de valores abandonados e a elaboração 
das respectivas relações e mapas;

Impostos sobre o património:
1. Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto muni-

cipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e praticar todos os actos 
com o mesmo relacionados, nomeadamente a conferência e assinatura 
dos termos de liquidação, respectivos averbamentos e extracção do 
modelo 17 -A (para prédios fora do concelho), bem como os despachos, 
mandados e termos de avaliação e demais actos, com excepção da 
autorização para rectificação dos termos de declaração, da nomeação 
e ou substituição de louvados e peritos e, bem assim, da assinatura dos 
mapas -resumo e das folhas de despesa;

2. Praticar todos os actos respeitantes aos processos de liquidação 
do imposto de selo devido sobre as transmissões gratuitas de bens ou 
com ele relacionados;

3. Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto Mu-
nicipal de Imóveis ou com ele relacionado, incluindo a apreciação e 
decisão de reclamações administrativas apresentadas sobre matrizes 
prediais ou quaisquer outras, pedidos de discriminação e verificação 
de áreas de prédios urbanos, rústicos ou mistos, promovendo todos os 
procedimentos e praticando todos os actos necessários para o efeito, 
com excepção da orientação das comissões de avaliação;

4. Praticar todos os actos respeitantes aos pedidos de isenção de im-
posto municipal de imóveis, bem como os relativos aos pedidos de não 

sujeição, compreendendo os averbamentos das isenções concedidas e 
sua fiscalização e recolha para o sistema informático;

5. Praticar todos os actos respeitantes aos processos de liquidação do 
imposto sobre as sucessões e doações ou com ele relacionados, e até à 
sua extinção, incluindo a extracção do modelo 17 -A(para prédios fora 
do concelho), com excepção dos referentes à apreciação de garantias 
para assegurar o pagamento do imposto;

6. Promover o cumprimento de todas as solicitações respeitantes ao 
património de bens do Estado, designadamente identificações, avalia-
ções, registos na Conservatória do Registo Predial, devoluções, cessões, 
registo no livro mod/26, a elaboração dos mapas anuais e a coordenação 
e controlo de todo o serviço, com excepção das funções que por força 
de credencial sejam da exclusiva competência do Chefe do Serviço de 
Finanças;

7. Elaborar as folhas de salários e documentação relacionada com 
transportes de louvados;

8. Promover a elaboração de todo o expediente respeitante a aquisições 
de material de secretaria, de limpeza, telefone e fax (economato);

Serviço de Pessoal/Administração Geral:

1.
a) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao pessoal, de-

signadamente promover a elaboração do plano anual de férias, faltas e 
licenças dos funcionários, pedidos de verificação domiciliária de doença 
e pedidos de apresentação a junta médica, exceptuando a justificação 
de faltas e concessão ou autorização de férias;

b) Promover a requisição de impressos e a sua organização perma-
nente;

c) Coordenar e controlar todo o serviço de entradas, correio e tele-
comunicações;

d) Promover a requisição e distribuição de edições, legislação e ins-
truções e toda a organização e funcionalidade da biblioteca;

e) Promover o registo cadastral de material e sua distribuição e cor-
recta utilização;

Contabilidade/plano de actividades:

1.
a) Promover a elaboração de todos os mapas respeitantes ao plano de 

actividades e coordenar e controlar todo o serviço;
b) Promover as notificações e restantes procedimentos respeitantes 

às receitas do Estado cuja liquidação não é da competência da Direc-
ção — Geral dos Impostos, incluindo as reposições;

Na ausência ou impedimento do adjunto, o substituto legal é o técnico 
de administração tributária nível 2, António Augusto Batista, Chefe de 
Finanças Adjunto.

2.ª Secção — Justiça Tributária — Ao CFA1 António Augusto Batista 
compete:

1. Assinar despachos de registo e autuação de processos de reclamação 
graciosa e promover a instrução dos mesmos, praticando todos os actos 
a eles respeitantes ou com eles relacionados;

2. Elaborar proposta de decisão, devidamente fundamentada, nos 
processos de reclamação graciosa que, por competência própria, de-
vam ser por mim decididas, nas situações previstas nas alíneas a) e f), 
do artigo 27.º, do Decreto -Lei n.º 366/99, de 18 de Setembro, de entre 
outras;

3. Promover a remessa atempada ao Tribunal Administrativo e Fiscal 
de Mirandela das petições de impugnação judicial apresentadas neste 
serviço periférico local, praticando todos os actos a eles respeitantes, 
com excepção da revogação parcial ou total do acto impugnado;

4. Assinar os mandados de citação e as citações a efectuar por via 
postal;

5. Mandar registar e autuar os processos de contra -ordenação fiscal, 
dirigir a instrução e investigação dos mesmos e praticar todos os actos 
a eles respeitantes, incluindo a execução das decisões neles proferidas, 
com excepção da aplicação de coimas, afastamento excepcional das 
mesmas, inquirição de testemunhas em audiência contraditória e assi-
natura das certidões de dívida;

6. Implementar os procedimentos adequados ao Sistema de Execuções 
Fiscais (SEF), nomeadamente a migração física (conferência dos proces-
sos) e o registo / inserção das certidões de dívida (títulos executivos) e 
cartas precatórias, extraídas e ou recebidas no SF, e proferir despachos 
para instrução dos processos de execução fiscal e praticar todos os actos 
ou termos que, por lei, sejam da competência ou atribuição do chefe do 
serviço de finanças, incluindo a extinção por pagamento, prescrição ou 
anulação, com excepção de:

Declarar extinta a execução e ordenar o levantamento da penhora nos 
casos em que os bens penhorados se encontrem sujeitos a registo;



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21543

Conhecer oficiosamente a prescrição de dívidas exequendas de valor 
superior a 3750 euros;

Declarar em falhas processos executivos de valor superior a 3750 
euros;

Aceitação de propostas e decisão sobre venda de bens por qualquer 
das modalidades a que se refere o artigo 252.º do C.P.P.T.;

Todos os restantes actos formais relacionados com a venda de bens e 
que sejam da competência do chefe do serviço de finanças;

Decisão sobre os pedidos de pagamento em prestações, bem como, 
apreciação e fixação de garantias;

7. Mandar autuar os incidentes de oposição à execução fiscal e de 
embargos de terceiro e praticar todos os actos a eles respeitantes ou 
com eles relacionados;

8. Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;
9. Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 

tributária e as notificações pessoais;
10. Movimentar os saldos afectos ao Sistema de Compensação de 

dívidas com base em créditos do IR e do IVA e CA, mediante aplicação 
célere em dívidas dos mesmos contribuintes, actualização do SEF e 
restituição de excedentes;

11. Movimentar e afectar posteriormente as importâncias de OET, 
da competência do SF;

Na ausência ou impedimento do adjunto, será substituído pelo TATn2 
Júlio dos Santos Lemos Ferreira, Chefe de Finanças Adjunto nível 1.

3.ª Secção — Cobrança — Ao CFA1 Maria Manuela Augusta Inácio 
Morais

1. Chefia da Secção de Cobrança
a) Autorizar o funcionamento das caixas SLC;
b) Efectuar o encerramento informático da Tesouraria;
c) Assegurar o depósito diário das receitas cobradas na conta bancária 

expressamente indicada para o efeito pela IGCP (N.º 5 da Portaria 959/99, 
de 7 de Setembro (2.ª Série);

d) Efectuar as requisições de valores selados e impressos à INCM 
(D.L. 519 -A1/79, artigo 51.º, n.º I, Al. h);

e) Conferência e assinatura do serviço da contabilidade (D.L. 
519 -A1/79, artigo 51.º, n.º I, Al. j);

f) Conferência dos valores entrados e saídos da Tesouraria (D.L. 
519 -A1/79, artigo 51.º, n.º III, Al. b);

g) Realização de balanços previstos na lei (D.L. 519 -A1/79, artigo 51.º, 
n.º III, Al. g);

h) Notificação dos autores materiais de alcance (D.L. 519 -A1/79, 
artigo 51.º, n.º III, Al. i);

i) Elaboração do auto de ocorrência no caso de alcance não satisfeito 
pelo autor (D.L. 519 -A1/79, artigo 51.º, n.º III, Al. j);

j) Proceder à anulação de pagamentos motivados por má cobrança 
(Artigo 19.º do D.L. 191/99, de 5 de Junho);

k) A remessa de suportes de informação sobre anulações por má 
cobrança aos serviços que administram e ou liquidam as receitas;

l) Proceder ao estorno de receita motivada por erros de classificação, 
elaborar os respectivos mapas de movimentos escriturais — CT2 e de 
conciliação — e comunicar à Direcção de Finanças e Instituto de Gestão 
do Crédito Público, respectivamente, se for caso disso;

m) Registo de entradas e saídas de valores selados e impressos no 
SLC;

n) Analisar e autorizar a eliminação do registo de pagamento de 
documentos no SLC motivado por erros detectados no respectivo acto, 
sob proposta escrita do funcionário responsável;

o) Manter os diversos elementos de escrituração a que se refere o 
Regulamento das Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização e Con-
trolo das Operações de Tesouraria e Funcionamento das Caixas devi-
damente escriturados, salvo aqueles que são automaticamente gerados 
pelo SLC;

p) Organização do arquivo previsto do artigo 44.º do D.L. 191/99, 
de 5 de Junho;

q) Organizar a conta de gerência nos termos das instruções n.º 1/99 —
2.ª Secção, do Tribunal de Contas;

r) O Controlo da assiduidade dos funcionários afectos à secção;
s) Assinatura da correspondência relativa à secção de Cobrança (D.L. 

519 -A1/79, artigo 51.º, n.º IV, Al. a);
t) Emitir certidão a que se refere o artigo 34.º, n.º 1 do Regulamento 

do Imposto Municipal sobre Veículos;
u) Controlar as liquidações do Imposto Único de Circulação e ins-

truir os processos de liquidação adicional ou de restituição oficiosa, 
consoante os casos;

v) Deferir e conceder a isenção do Imposto Único de Circulação de 
conformidade com o n.º 5 do artigo 5.º do Código do Imposto Único 
de Circulação;

w) Emitir certidão a que se refere o n.º 5 do artigo 16.º do citado 
código;

Observação:
Tendo em atenção o conteúdo doutrinal do conceito de delegação 

de competências, o delegante conserva, nomeadamente, os seguintes 
poderes:

Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da tarefa 
de resolução de assunto que entender conveniente, sem que isso implique 
a derrogação, ainda que parcial, do presente despacho e

Modificação ou revogação dos actos praticados pelos delegados.
Produção de efeitos: Este despacho produz efeitos desde 7 de Dezem-

bro de 2007, ficando por este meio ratificados todos os despachos entre-
tanto proferidos pelos adjuntos do chefe do serviço de finanças, sobre as 
matérias incluídas no âmbito desta delegação de competências.

Menção desta delegação: Em todos os actos praticados no exercí-
cio da presente delegação de competências, o delegado deverá fazer a 
menção expressa dessa competência delegada, utilizando a expressão 
“Por delegação do Chefe do Serviço de Finanças, o Adjunto” ou outra 
equivalente, seguida da identificação do Diário da República em que o 
presente despacho for publicado.

8 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Miran-
dela, António Jorge Gouveia Rodrigues. 

 Aviso n.º 14964/2008

Subdelegação de competências
I — Competências subdelegadas:
1 - Nos termos do n.º II, n.º 1.2, e do n.º IV, do despacho do Director de 

Finanças de Lisboa publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125, 
de 1 de Julho de 2005, constante do despacho (extracto) n.º 14526/2005 
(2.ª série), e do disposto nos artigos 36.º, n.º 2, e 37.º do Código de Pro-
cedimento Administrativo e no artigo 62.º, n.º 2, da lei Geral Tributária 
(LGT), subdelego na Chefe de Divisão de Inspecção Tributária V, Ana 
Maria Calado Correia Calhau, técnica economista principal, as seguintes 
competências, que me foram delegadas:

a) A alteração dos elementos declarados pelos sujeitos passivos para 
efeitos de IRS, nos termos do artigo 65.º, n.º 4, do Código do IRS, até 
ao limite de € 500 000 por cada exercício;

b) Determinar o recurso à aplicação de métodos indirectos, nos termos 
do artigo 39.º do Código do IRS, bem como dos artigos 87.º a 90.º da 
LGT, até ao limite fixado na alínea anterior;

c) Proceder à fixação do conjunto de rendimentos líquidos, nos ca-
sos previstos no artigo 65.º do Código do IRS, até ao limite fixado na 
alínea a) supra;

d) Determinar o recurso à aplicação de métodos indirectos, nos ter-
mos do artigo 54.º do Código do IRC, bem como dos artigos 87.º a 
90.º da LGT;

e) Fixar a matéria tributável sujeita a IRC, nos termos do artigo 54.º 
do respectivo Código e dos artigos 87.º a 90.º da LGT, bem como, nos 
casos de avaliação directa, proceder a correcções técnicas ou meramente 
aritméticas resultantes de imposição legal, nos termos dos artigos 81.º e 
82.º da LGT, até ao limite de € 1 000 000 por cada exercício;

f) Determinar o recurso à aplicação de métodos indirectos, nos termos 
do artigo 84.º do Código do IVA e dos artigos 87.º a 90.º da LGT;

g) Fixar o IVA em falta, nos termos do artigo 84.º do Código do IVA e 
dos artigos 87.º a 90.º da LGT, até ao montante de imposto de € 500 000 
por cada exercício;

h) Fixar os prazos para audição prévia, nos termos do artigo 60.º, n.º 4, 
da LGT e do artigo 60.º, n.º 2, do Regime Complementar do Procedi-
mento de Inspecção Tributária (RCPIT), no âmbito dos procedimentos 
de inspecção tributária, e praticar os actos subsequentes até à conclusão 
do procedimento;

i) Proceder à emissão de ordens de serviço para os processos inspecti-
vos previamente programados pelo serviço para execução na respectiva 
divisão, nos termos e para os efeitos do artigo 46.º do RCPIT;

j) Sancionar os relatórios de acções inspectivas, bem como todas 
as informações concluídas pela inspecção tributária, nos termos do 
artigo 62.º, n.º 5, do RCPIT;

k) A assinatura de correspondência e expediente corrente atinente à 
respectiva área funcional, excepto a dirigida aos serviços centrais ou a 
outras entidades oficiais.

2 — A produção de efeitos desta subdelegação é reportada a 
01.02.2008, ficando por este meio ratificados todos os actos e despa-
chos que entretanto tenham sido proferidos sobre matérias objecto da 
mesma.

3 — Nas minhas faltas, ausências, ou impedimentos, designo meu 
substituto legal o Chefe de Divisão João de Jesus Ribeiro Lages e, nas 
faltas, ausências ou impedimentos deste, a Chefe de Divisão Maria João 
Paiva Barreto Nunes Batista.



21544  Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008 

4 — Nas faltas, ausências ou impedimentos da Chefe de Divisão Ana 
Maria Calado Correia Calhau, a presente subdelegação é extensível ao 
seu substituto legal, Alfredo Inácio Machado Ribeiro Realista, inspector 
tributário assessor.

15 de Abril de 2008. — O Director de Finanças -Adjunto de Lisboa, 
José da Fonseca Correia. 

 Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 14965/2008
Por despachos da Subdirectora -Geral, por delegação de competências 

do Director -Geral dos Impostos, e da Secretária -Geral do Ministério da 
Administração Interna, de 2008.04.14 e 2008.04.29, respectivamente 
foi autorizada a prorrogação da requisição da técnica superior de 1.ª 
cl., Joana Isabel Araújo Nunes Morgado, do quadro de pessoal da ex-
-Direcção -Geral Viação, com efeitos a 01 de Junho de 2008, a fim de 
exercer funções nesta Direcção -Geral com afectação à Direcção de 
Finanças do Porto, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006, de 07 
de Dezembro.

7 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 14966/2008
Por despacho de 8/04/2008 da Subdirectora Geral por delegação de 

competências do Director Geral dos Impostos, são nomeados prece-
dente concurso interno de acesso limitado, para a categoria de técnico 
superior assessor principal da carreira de técnico superior, do quadro 
de pessoal da Direcção -Geral dos Impostos (DGCI) os funcionários a 
seguir indicados:

1 — Fernando António Matos Ascenso.
2 — Palmira Visitação Estanqueiro Catarino Barcelos.
7 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 14967/2008
Por despachos da Subdirectora -Geral, por delegação de competências 

do Director -Geral dos Impostos, e do Conselho de Administração do 
CHC E.P.E, de 2008.04.14 e 2008.04.24, respectivamente foi autorizada a 
prorrogação da requisição do assistente administrativo, Hélder Gonçalves 
do Espírito Santo, do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra, 
com efeitos a 11 de Dezembro de 2007, a fim de exercer funções nesta 
Direcção -Geral com afectação à Direcção de Finanças de Lisboa, nos 
termos do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro.

7 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 14968/2008
Nos termos do n.º 2.1 da parte II do Regulamento de Avaliação Per-

manente do pessoal do grupo de Administração Tributária, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 7, de 11 de Janeiro de 2005, 
informam -se os interessados que o terceiro teste do ciclo de avaliação 
para mudança de nível dos Técnicos da Administração Tributária Ad-
juntos nível 2, grau 2, se realizará no dia 4 de Outubro de 2008, às 10 
horas.

Locais de realização da prova:
Escola Secundária Maria Amália Vaz de Carvalho, sita na Rua Rodrigo 

da Fonseca, n.º 115, 1099 — 069 Lisboa
Escola Secundária Rainha Dona Leonor, sita na Rua Maria Amália 

Vaz de Carvalho, 1749 -069 Lisboa
Escola Secundária Garcia da Orta, sita na Rua Pinto Leal, 4150 — 620 

Porto

1 — A lista dos funcionários a que se destina o teste encontra -se 
afixada nos serviços da DGCI a partir da data da publicação do presente 
Aviso no Diário da República.

2 — O teste terá a duração de duas horas e trinta minutos e incidirá 
sobre as seguintes matérias:

a) Princípios constitucionais do sistema fiscal;
b) Lei Geral Tributária;
c) Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares;
d) Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Colectivas;
e) Estatuto dos Benefícios Fiscais;
f) Código de Procedimento e de Processo Tributário;
g) Regime Geral das Infracções Tributárias e respectiva legislação 

complementar.
h) Imposto sobre o Valor Acrescentado

i) Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias
j) Imposto Municipal sobre Imóveis
k) Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis
l) Imposto de Selo
m) Regime de Tesourarias do Estado, Contabilização e Prestação de 

Contas e respectiva legislação complementar.

3 — O sistema de classificação é o constante do n.º 3.1 e 3.2 da parte 
II do Regulamento de Avaliação Permanente.

4 — Recomenda -se aos candidatos que compareçam no local de 
realização da prova com a antecedência suficiente que lhes permita 
conhecer, através das listas aí afixadas, a distribuição por salas e a 
estarem presentes com a antecedência mínima de 15 minutos na sala 
que lhes foi destinada.

5 — Os candidatos deverão identificar -se através do respectivo bilhete 
de identidade ou cartão profissional.

6 — A folha de respostas que integra o teste deve ser preenchida 
utilizando, caneta ou esferográfica de cor preta.

7 — Por colidir com o processo de leitura óptica, não é permitida a 
utilização de corrector nas folhas de resposta.

8 — É absolutamente interdito, sob pena de exclusão, o uso de meios 
de comunicação, nomeadamente telefones, bips, ou computadores.

9 — Na realização do teste é permitida a utilização de elementos de 
consulta, com excepção de computadores.

7 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 14969/2008
Nos termos do n.º 2.1 da parte II do Regulamento de Avaliação Per-

manente do pessoal do grupo de Administração Tributária, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 7, de 11 de Janeiro de 2005, 
informam -se os interessados que o terceiro teste do ciclo de avaliação 
para mudança de nível dos Técnicos da Administração Tributária Ad-
juntos nível 1, grau 2, se realizará no dia 4 de Outubro de 2008, às 10 
horas, na Escola Secundária Maria Amália Vaz de Carvalho, sita na Rua 
Rodrigo da Fonseca, n.º 115, 1099 -069 Lisboa

1 — A lista dos funcionários a que se destina o teste encontra -se 
afixada nos serviços da DGCI a partir da data da publicação do presente 
Aviso no Diário da República.

2 — O teste terá a duração de duas horas e trinta minutos e incidirá 
sobre as seguintes matérias:

a) Princípios constitucionais do sistema fiscal;
b) Lei Geral Tributária;
c) Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares;
d) Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Colectivas;
e) Estatuto dos Benefícios Fiscais;
f) Código de Procedimento e de Processo Tributário;
g) Regime Geral das Infracções Tributárias e respectiva legislação 

complementar.
h) Imposto sobre o Valor Acrescentado
i) Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias
j) Imposto Municipal sobre Imóveis
k) Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis
l) Imposto de Selo
m) Regime de Tesourarias do Estado, Contabilização e Prestação de 

Contas e respectiva legislação complementar.

3 — O sistema de classificação é o constante do n.º 3.1 e 3.2 da parte 
II do Regulamento de Avaliação Permanente.

4 — Recomenda -se aos candidatos que compareçam no local de 
realização da prova com a antecedência suficiente que lhes permita 
conhecer, através das listas aí afixadas, a distribuição por salas e a 
estarem presentes com a antecedência mínima de 15 minutos na sala 
que lhes foi destinada.

5 — Os candidatos deverão identificar -se através do respectivo bilhete 
de identidade ou cartão profissional.

6 — A folha de respostas que integra o teste deve ser preenchida 
utilizando, caneta ou esferográfica de cor preta.

7 — Por colidir com o processo de leitura óptica, não é permitida a 
utilização de corrector nas folhas de resposta.

8 — É absolutamente interdito, sob pena de exclusão, o uso de meios 
de comunicação, nomeadamente telefones, bips, ou computadores.

9 — Na realização do teste é permitida a utilização de elementos de 
consulta, com excepção de computadores.

7 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 
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 Aviso (extracto) n.º 14970/2008
Por despachos da Subdirectora -Geral, por delegação de competências 

do Director -Geral dos Impostos, e da Secretária -Geral do Ministério da 
Administração Interna, de 2008.04.14 e 2008.04.29, respectivamente 
foi autorizada a prorrogação da requisição do técnico superior de 1.ª cl., 
Nuno Câmara Cid Moreno, do quadro de pessoal da ex -Direcção -Geral 
Viação, com efeitos a 01 de Maio de 2008, a fim de exercer funções nesta 
Direcção -Geral com afectação à Direcção de Finanças de Bragança, nos 
termos do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro.

7 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 14971/2008
Por despachos da Subdirectora -Geral, por delegação de competências 

do Director -Geral dos Impostos, e da Secretária -Geral do Ministério da 
Administração Interna, de 2008.04.14 e 2008.04.29, respectivamente 
foi autorizada a prorrogação da requisição da técnica superior de 2.ª 
cl., Maria Laura Ferreira Pais, do quadro de pessoal da ex -Direcção-
-Geral Viação, com efeitos a 15 de Junho de 2008, a fim de exercer 
funções nesta Direcção -Geral com afectação à Direcção de Finanças 
de Aveiro (SF Feira 2), nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006, de 
07 de Dezembro.

7 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 

 Direcção-Geral do Tesouro e Finanças

Despacho (extracto) n.º 13429/2008
No âmbito da implementação da orgânica da Direcção -Geral do Te-

souro e Finanças é nomeada, em regime de substituição, por vacatura do 
lugar, no cargo de Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Orçamental, 
em virtude de possuir o perfil adequado à prossecução dos objectivos do 
serviço, sendo dotada de competência técnica e aptidão para o exercício 
do respectivo cargo, a licenciada Maria Teresa Vasconcelos Abreu Flôr 
de Morais, nos termos do disposto no artigo 27.º, da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto.

21 de Abril de 2008. — O Director -Geral, Carlos Manuel Durães 
da Conceição. 

 Instituto Nacional de Administração, I. P.

Despacho n.º 13430/2008
Por meu despacho de 5 de Maio de 2008:
Eduardo Jorge Kuei Lam Chan e Joaquim Augusto Chagas Fortunato, 

técnicos profissionais principais do quadro de pessoal do Instituto Na-
cional de Administração, I. P., são nomeados, após concurso, técnicos 
profissionais especialistas da carreira técnica profissional do mesmo 
quadro, com efeitos a 1 de Maio de 2008.

5 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, em exer-
cício, Rui Afonso Lucas. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 502/2008
A grande diversidade de marcas e modelos de equipamentos de im-

pressão e cópia actualmente existente no Ministério da Justiça tem 
obrigado a consideráveis esforços de gestão, quer no que respeita a 
consumíveis, quer a nível da contratação de serviços de manutenção e 
assistência técnica, desperdiçando -se assim poupanças administrativas 
e financeiras que decorreriam de uma maior agregação e normalização 
deste tipo de bens e serviços.

Neste contexto e com vista a garantir a disponibilização de um parque 
de impressão e cópia actualizado e de qualidade, a Secretaria -Geral 
do Ministério da Justiça pretende, através da Unidade de Compras, 
no âmbito das suas atribuições de normalização e estandardização de 
bens e serviços, previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 514/2007, de 30 de Abril, e em estreita articulação com o Instituto 
das Tecnologias de Informação da Justiça, I. P., adoptar uma plataforma 
de impressão e cópia comum a todos os organismos.

A contenção orçamental que se impõe aos organismos públicos, a par 
do acelerado ritmo de evolução tecnológica, conduzem à adopção de 
modelos de contratação alternativos à tradicional aquisição, pelo que a 
Unidade de Compras do Ministério da Justiça pretende assim proceder 
à abertura de um procedimento de concurso público com publicação no 
JOUE, para contratação de serviços de impressão e cópia, cujo valor 
dos contratos a celebrar pelas diversas entidades adjudicantes para um 
período de 48 meses estima -se que não exceda o montante global de 
€ 2 148 048, acrescido do IVA à taxa legal em vigor.

Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de Junho, a abertura do procedimento carece de prévia autorização 
conferida através de portaria, uma vez que as respectivas despesas irão 
dar lugar a um encargo orçamental em mais de um ano económico. 
Assim, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e 
da Justiça, o seguinte:

1.º Ficam os organismos do Ministério da Justiça mencionados no 
anexo I à presente portaria autorizados a celebrar um contrato de aluguer, 
em regime de outsourcing, de equipamentos de impressão e cópia, até ao 
montante global de € 2 148 048, acrescido do IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais resultantes do contrato não poderão ex-
ceder, em cada ano económico, as seguintes importâncias, a que acresce 
o IVA à taxa legal em vigor:

2008: € 268 506;
2009: € 537 012;
2010: € 537 012;
2011: € 537 012;
2012: € 268 506.

3.º A repartição de encargos relativos ao contrato a celebrar deverá ser 
assegurada por cada uma das entidades participantes no procedimento, 
de acordo com o estabelecido no anexo I.

4.º Os encargos financeiros decorrentes da execução do contrato serão 
satisfeitos pelas adequadas verbas inscritas e a inscrever no orçamento 
dos organismos do Ministério da Justiça referidos no número anterior.

5.º Ficam ainda os diversos organismos do Ministério da Justiça au-
torizados, se tal se mostrar necessário, a transferir os eventuais saldos 
de 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012 para os anos seguintes.

2 de Abril de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes 
Costa.

Organismo 

Ano 

2008 2009 2010 2011 2012 

Direcção -Geral da Administração da Justiça — Serviços Centrais . . .  15.414 € 30.828 € 30.828 € 30.828 € 15.414 € 
Direcção -Geral da Administração da Justiça — Tribunais e Serviços 

do Ministério Público   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  159.906 € 319.812 € 319.812 € 319.812 € 159.906 € 
Direcção -Geral de Reinserção Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.246 € 60.492 € 60.492 € 60.492 € 30.246 € 
Inspecção -Geral dos Serviços da Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2.448 € 4.896 € 4.896 € 4.896 € 2.448 € 
Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, I. P.   . . . . . . . . . 6.360 € 12.720 € 12.720 € 12.720 € 6.360 € 
Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P.    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34.626 € 69.252 € 69.252 € 69.252 € 34.626 € 
Polícia Judiciária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12.678 € 25.356 € 25.356 € 25.356 € 12.678 € 
Secretaria -Geral do Ministério da Justiça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6.828 € 13.656 € 13.656 € 13.656 € 6.828 € 

ANEXO I

Repartição de encargos das entidades adjudicantes 
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 503/2008
O fornecimento de refeições em refeitórios escolares integrados na 

área geográfica da Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do 
Tejo, por empresas de restauração colectiva, constitui uma necessidade 
complementar aos refeitórios que já são assegurados por serviços de 
escolas. Os referidos fornecimentos terão de contemplar o ano lectivo 
de 2008 -2009, de Setembro de 2008 a Junho de 2009, o que implica a 
existência de encargos orçamentais em mais de um ano económico.

Para a concretização daquele fornecimento, a Direcção Regional 
de Educação de Lisboa e Vale do Tejo terá de proceder à abertura de 
concurso público, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 78.º e no n.º 1 do artigo 80.º, ambos do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho.

Assim, em conformidade com o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e da Educação, o 
seguinte:

1.º A Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo é auto-
rizada a abrir concurso público para fornecimento de refeições escolares 
em escolas da sua área geográfica para o ano lectivo de 2008 -2009 (de Se-
tembro a Junho), o que implicará o montante máximo de € 16 353 595,80 
sem IVA e, acrescido de IVA, de € 18 316 027,29, de acordo com o 
seguinte escalonamento:

a) Ano de 2008 — € 5 996 318,46 sem IVA e, acrescido de IVA, 
€ 6 715 876,67;

b) Ano de 2009 — € 10 357 277,34 sem IVA e, acrescido de IVA, 
€ 11 600 150,62.

2.º A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

3.º Os encargos emergentes da presente portaria serão satisfeitos 
pelas adequadas verbas inscritas para o ano 2008 e a inscrever para o 
ano 2009 no orçamento da Direcção Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo na rubrica 02.01.05.

15 de Abril de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — Pela Ministra da Educação, Jorge Miguel 
de Melo Viana Pedreira, Secretário de Estado Adjunto e da Educação. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Arsenal do Alfeite

Aviso n.º 14972/2008
Faz -se pública a relação nominativa do pessoal nomeado do Arsenal 

do Alfeite (reclassificações de pessoal auxiliar), elaborada nos termos da 
alínea a) do n.º 4º, da Portaria n.º 1227/91, de 31 Dezembro, aprovada por 
meu despacho de 30/04/2008, para vigorar a partir de 02 de Maio de 2008.

Jorge Manuel Sousa Mira e
José Luís Rei Martinho
Serventes oficinais do nível 2, são reclassificados na categoria de 

operário do nível 1.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas

7 de Maio de 2008. — O Administrador, Victor M. Gonçalves de 
Brito. 

 Aviso n.º 14973/2008
Faz -se pública a relação nominativa do pessoal nomeado do Arsenal 

do Alfeite (promoções de pessoal técnico profissional), elaborada nos 
termos da alínea a) do n.º 4.º, da Portaria n.º 1227/91, de 31 Dezembro, 
aprovada por meu despacho de 06/05/2008.

Carlos Manuel Pinto Santos, técnico de manutenção de sistemas do 
nível 4, é promovido à categoria de técnico de manutenção de sistemas 
principal do nível 2, com efeitos a partir de 21/12/2007.

Carlos Alberto Lucas Duarte, técnico de manutenção de sistemas do 
nível 3, é promovido à categoria de técnico de manutenção de sistemas 
principal do nível 1, com efeitos a partir de 26/12/2007.

Pedro Miguel Nunes Costa, técnico de manutenção de navios do 
nível 4, é promovido à categoria de técnico de manutenção de sistemas 
do nível 1, com efeitos a partir de 26/12/2007.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas

7 de Maio de 2008. — O Administrador, Victor M. Gonçalves de 
Brito. 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 13431/2008
Por despacho de 05 de Maio de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha, ao posto 
de sargento -chefe da classe de electricistas, ao abrigo da alínea b) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto) o militar 113974, sargento -ajudante E 
José Sebastião Ramos Lourenço (no quadro), a contar de 17 de Dezembro 
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da 
passagem à situação de reserva, o 3774, sargento -chefe E Albano da 
Silva Furtado Ginja.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 257974, sargento-
-chefe E Domingos Marques Mateus.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 13432/2008
Por despacho de 5 de Maio de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade 
ao posto de sargento -ajudante da classe de artilheiros, nos termos da 
alínea c) do artigo 262.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 134178, primeiro-
-sargento A Mário Carlos da Silva (quadro), a contar de 30 de Abril 
de 2008, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto.

Preenchendo a vaga existente no quadro, resultante da passagem à 
situação de reserva do 216976 SAJ A José António Franco de Paiva.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 102979, sargento-
-ajudante A Carlos Alberto Monteiro Pereira.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 13433/2008

Efectivos do Exército por postos e quadros especiais 
no ano de 2008

Considerando:

a) O disposto no Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 25/2000, de 23 Agosto, e pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, no que concerne:

— à competência atribuída a cada militar, que deve ser compatível 
com o nível de responsabilidade inerente às funções a exercer, de acordo 
com o posto e a qualificação exigidos para o seu desempenho eficiente, 
não podendo aquele ser nomeado para cargos a que corresponda posto 
inferior ao seu, nos termos dos artigos 39.º e 40.º;

— aos princípios, pressupostos e condicionamentos inerentes ao 
desenvolvimento das carreiras militares, previstos nos artigos 125.º 
a 132.º;
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— ao accionamento do processo administrativo conducente ao pre-
enchimento, obrigatório e na totalidade, de vacaturas nos respectivos 
quadros especiais, por militares que reúnam as condições de promoção, 
determinado pelo artigo 165.º;

— ao ordenamento dos militares dos QP em listas de promoção, 
conforme o disposto nos artigos 183.º e 184.º, e aos lugares atribuídos 
aos quadros especiais a que pertencem, os quais constituem suporte 
fundamental para a determinação de vagas que venham a ocorrer;

b) O quadro de pessoal militar do Exército, fixado pelo Decreto -Lei 
n.º 202/93, de 3 de Junho, que constitui instrumento de referência da 
gestão e administração dos recursos humanos;

c) Que o fim fundamentalmente visado pela lei na distribuição dos 
militares pelos diversos quadros especiais é a satisfação das necessidades 
do Exército e a sua operacionalidade;

d) A necessidade de, sem prejuízo do disposto na alínea anterior, 
garantir condições de equidade no desenvolvimento das carreiras dos 
Oficiais e dos Sargentos dos QP, mantendo um fluxo de promoções 
equilibrado e procurando, no âmbito das competências e possibilidades 

de intervenção do Exército, desbloquear algumas situações existentes 
de constrangimento dessas carreiras.

Assim, no uso da faculdade que me é conferida pelo n.º 3 do ar-
tigo 164.º do EMFAR, e ouvido o Conselho Superior do Exército, de-
termino:

1 — Os efectivos dos quadros especiais do Exército, por categorias 
e postos, aprovados para vigorarem durante o ano de 2008, são os 
constantes do quadro em anexo ao presente despacho e que dele faz 
parte integrante.

2 — Os lugares constantes no quadro a que se refere o número ante-
rior na linha intitulada «qualquer dos quadros especiais», destinam -se 
a serem distribuídos posteriormente pelos diferentes quadros especiais, 
de acordo com as necessidades orgânicas, bem como com o objectivo de 
eliminar ou atenuar eventuais desequilíbrios, por referência aos cursos 
de origem, que ocorram nas promoções ao posto imediato.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.
30 de Abril de 2008. — O Chefe do Estado -Maior do Exército, José 

Luís Pinto Ramalho, general.

QEsp
Postos/grupo de postos

Soma
COR TCOR MAJ CAP/SUB

INF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 150 145 475 822
ART  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 60 55 222 354
CAV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 30 26 140 210
ENG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 9 14 88 119
TM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 13 17 92 128
ADMIL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 23 22 145 199
MAT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 8 15 62 88
MED. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 16 7 90 118
FARM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6  34 40
VET  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3  30 33
DENT. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    18 18
CBMUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    10 10
TEXPTM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   3 49 52
TMANTM  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   7 50 57
TMANMAT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   15 91 106
TPESSECR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    110 110
TTRANS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    45 45
SGE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4 60 34 98
QTS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .      
SGPQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   4  4

Subtotal . . . . . . . . . . . . 114 322 390 1827 2653

Qualquer dos quadros especiais . . . . . . . . . . 47 76 140  263
Total  . . . . . . . . . . . . . . 161 398 530 1827 2916

 2 — Sargentos 

ANEXO

1 — Oficiais 

QEsp
Postos/grupo de postos

Soma
COR TCOR MAJ CAP/SUB

INF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 78 332 502 932
ART  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 35 140 240 421
CAV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 21 90 175 292
ENG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 13 72 220 307
TM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 18 85 210 315
AM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 8 35 157 202
MAT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25 170 310 505
MED. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 16 55 101 175
FARM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   7 13 20
VET  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 5 6 12
DT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .      
MUS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10 70 129 209
CLAR. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   12 31 43
PESSEC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    88 88
TRANS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    35 35
SGE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8 62 108 178
AMAN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    6 6
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QEsp
Postos/grupo de postos

Soma
COR TCOR MAJ CAP/SUB

PARAQ  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 65 40 107
AMAPQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .      

Subtotal . . . . . . . . . . 41 235 1200 2371 3847

Qualquer dos quadros especiais . . . . . . . . . . 43 86 138  267
Total . . . . . . . . . . . . 84 321 1338 2371 4114

 Comando do Pessoal

Despacho n.º 13434/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o militar em seguida 

mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:
Passagem à situação de reserva
SAJ ENG NIM 15522577 José Manuel Viegas Lousa, nos termos da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 152.º do EMFAR, conjugado com o n.º 2 do 
artigo 3.º do DL 166/05 de 23 de Set., devendo ser considerado nesta 
situação desde 01 de Dezembro de 2007. Fica com a remuneração mensal 
de € 1.222,82. Conta 26 anos, 07 meses e 24 dias de serviço, nos termos 
do artigo 45.º do EMFAR.

25 de Março de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
do Exército, o Comandante, Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-
-general. 

 Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.º 504/2008
Manda S. Ex.a. o Chefe de Estado Maior do Exército promover ao 

Posto de Tenente desde 07 -04 -2007, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, o Alferes a seguir mencionado:

ALF RC — NIM 05434602 — Nicolas Brás Brito Aniceto — ETP.
Por subdelegação do Ex.mo Major General DARH, após subdele-

gação do Ex.mo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.a o 
General CEME.

6 de Novembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 FORÇA AÉREA

Comando Operacional da Força Aérea

Despacho n.º 13435/2008

Subdelegação de competências

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2, do 
artigo 36.º, do Código do Procedimento Administrativo, subdelego 
no Comandante Interino da Zona Aérea dos Açores, Coronel PILAV 
032200 -J Sílvio José Pimenta Sampaio, a competência para autorizar 
a realização de despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
e aquisição de bens e serviços, que me foi subdelegada pela alínea a), 
do n.º 1, do Despacho n.º 17/2007, de 22 de Janeiro de 2007, do Chefe 
de Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 26, de 06 de Fevereiro de 2007, sob o n.º 1924/2007, até 
ao montante de € 100 000.

2 — Subdelego ainda na mesma entidade a competência relativa à 
execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados que 
me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 17/2007, 
de 22 de Janeiro de 2007, do Chefe de Estado -Maior da Força Aérea, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 06 de Fevereiro 
de 2007 sob o n.º 1924/2007, até ao montante de € 100 000.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 07 de Abril de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos praticados pelo Coman-

dante Interino da Zona Aérea dos Açores que se integrem no âmbito 
desta subdelegação de competências.

23 de Abril de 2008. — O Comandante, em exercício de funções, 
José Joaquim Ramos Tareco, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 13436/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelos números 3 e 

4 do Despacho n.º 09/2007, de 10 de Janeiro, do Chefe de Estado -Maior 
da Força Aérea, subdelego no Comandante Interino da Zona Aérea 
dos Açores, Coronel PILAV 032200 -J Sílvio José Pimenta Sampaio, 
a competência para:

a) Decidir sobre os requerimentos relativos à concessão e transporte, 
na capacidade sobrante, no percurso Lajes -Lisboa -Lajes, apresentados 
por militares ou civis, pertencentes ou não à Força Aérea;

b) Decidir sobre os requerimentos relativos à concessão e transporte, 
na capacidade sobrante, no percurso Lisboa -Lajes -Lisboa, mas apenas em 
relação aos elementos do agregado familiar directo dos militares ou civis 
que prestem serviço na ZAA/BA4 e se encontrem no Continente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 07 de Abril de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos praticados pelo Coman-
dante Interino da Zona Aérea dos Açores que se integrem no âmbito 
desta subdelegação de competências.

23 de Abril de 2008. — O Comandante, em exercício de funções, 
José Joaquim Ramos Tareco, MGEN/PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil do Distrito de Bragança

Despacho (extracto) n.º 13437/2008
Lázaro Augusto Cordeiro Padrão, assistente administrativo especia-

lista, posicionado no índice 280, 2.º escalão, do quadro da Autoridade 
Nacional de Protecção Civil, a prestar serviço no Centro Distrital de 
Operações de Socorro de Bragança. Por despacho do Governador Civil 
do Distrito de Bragança, exarado no seu requerimento, em 30 de Abril de 
2008, foi autorizada a sua transferência para o quadro do Governo Civil 
do Distrito de Bragança para idêntico lugar, nos termos e ao abrigo do 
artigo 4.º F, do Decreto -Lei n.º 252/92, e artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 1, al. a) e n.º 8, da Lei n.º 53/2006, de 
7 -12, com efeitos a partir de 1 de Maio 2008.

7 de Maio de 2008. — O Governador Civil, Jorge Manuel Nogueiro 
Gomes. 

 Despacho n.º 13438/2008
No uso da competência que me foi delegada por S. Ex.ª o Ministro 

da Administração Interna, nomeio no cargo de adjunto do Gabinete de 
Apoio Pessoal do Governador Civil do Distrito de Bragança Tiago Júlio 
Fernandes Relhas, licenciado em Engenharia do Ambiente. 

A nomeação produz efeitos a partir de 5 de Maio de 2008. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Maio de 2008. — O Governador Civil, Jorge Manuel Nogueiro 
Gomes. 
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 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 14974/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Asif Abdul Ghaffar, natural de Maputo, República 
de Moçambique, de nacionalidade paquistanesa, nascido a 26/06/1980, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14975/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Saliem Noormahomed, natural de 
Maputo, República de Moçambique, de nacionalidade paquistanesa, 
nascido a 25/11/1956, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

6 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14976/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Cirilo Lourenço Mendes, natural de 
Bissau, República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido 
a 12 de Agosto de 1977, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

6 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14977/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Marta Tavares Semedo, natural de 
Angolares, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de na-
cionalidade cabo -verdiana, nascida a 29 de Janeiro de 1967, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14978/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Aguinalda Rocha Semedo, natural de São 
João Baptista, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 02/03/1963, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

7 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14979/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Silvia Ondina da Silva Sanches, na-
tural de Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, 
nascida a 21/04/1986, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

7 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14980/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Abdul Sattar, natural de Rahimya-
rkhan, República Islâmica do Paquistão, de nacionalidade paquistanesa, 
nascido a 15/06/1939, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

7 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14981/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 27 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Adílio da Silva de Sousa, natural de 
Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de naciona-
lidade santomense, nascido a 20/10/1972, o qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

7 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14982/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Helena Maria Ferreira, natural de São 
João Baptista, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 29/05/1976, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

7 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14983/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a José Manuel Gomes de Brito, natural 
de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido a 21/09/1981, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

7 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 14984/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 27 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Sandra Marisa Nunes de Pina, na-
tural de Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, 
nascida a 24/08/1971, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

7 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Despacho (extracto) n.º 13439/2008
Por despacho de 30.04.2008 do Director Nacional do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras
Lúcio Manuel da Silva Realinho — Inspector -adjunto de nível 1, no-

meado definitivamente, precedendo concurso, na categoria de Inspector-
-adjunto principal de nível 2 da carreira de Investigação e Fiscalização 
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 290 -A/2001, de 17.11 e n.º 8 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07.12..

6 de Maio de 2008. — O Chefe do Departamento de Gestão e Ad-
ministração de Recursos Humanos, António José dos Santos Carvalho. 

 Despacho (extracto) n.º 13440/2008
Por despacho de 18.04.2008 do Director Nacional do Serviço de Es-

trangeiros e Fronteiras, designados pelo período de dois anos, renovável, 
os funcionários abaixo indicados, nos termos e ao abrigo do disposto no 
n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, com 
efeitos a partir de 18.04.2008:

Maria Paulina Malta Ferreira, Técnica de Informática de grau 3, como 
Coordenador Técnico na área de Produção, SEFOPER — Coordenação 
Técnica de Operação;

Domingos Leite Dias, Técnico de Informática de grau 2, como Coor-
denador Técnico na área de Sistemas e Comunicações, SEFDESK — Co-
ordenação Técnica de Manutenção e Suporte a Sistemas Locais.

6 de Maio de 2008. — O Chefe do Departamento de Gestão e Ad-
ministração de Recursos Humanos, António José dos Santos Carvalho. 

 Rectificação n.º 1070/2008
Por ter saído inexacta a publicação no Diário da República, 2.ª série 

n.º 80 de 23 de Abril de 2008, Lista n.º 27/08, Despacho n.º 11609/2008 
(2.º série) relativamente à concessão do Estatuto de Igualdade de Direitos 
e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre 
a República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, e nos termos 
dos artigos 15.º da Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000 
de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 154/2003, de 15 de Julho, rectifica -se que onde se lê:

«Data
de

nascimento

Marcos António Dias Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -03 -72»

deve ler -se:
«Data

de
nascimento

Marcos António Dias Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -03 -70»
5 de Maio de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 

de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 14985/2008

Concurso interno de acesso geral para o provimento de um lugar 
na categoria de técnico profissional especialista

da carreira técnico -profissional de biblioteca e documentação
1 — Nos termos da alínea b) n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, conjugado com o Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, torna -se público que, por despacho, da 
Secretária -Geral Adjunta do Ministério da Justiça, de 16 de Abril 2008, 
encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de acesso geral para o provimento de um lugar na categoria de técnico 
profissional especialista, da carreira técnico -profissional de Biblio-
teca e Documentação, do quadro de pessoal desta Secretaria -Geral, 
constante do mapa anexo à Portaria n.º 215/2002, de 12 de Março.

2 — Em cumprimento do disposto nos artigos 34.º e 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, foi criada a oferta com o código 
P20080987, tendo em vista a selecção de pessoal em situação de mobi-
lidade especial para o reinício de funções, da qual não resultou nenhuma 
candidatura.

3 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril, com a 
nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 40/2008, de 10 de Março, a 
oferta de emprego a que respeita o concurso será registada na Bolsa de 
Emprego Público (BEP).

4 — Menção nos termos do Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 
de Março de 2000 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação».

5 — Validade do concurso — O concurso é válido para o lugar posto 
a concurso, esgotando -se com o preenchimento do mesmo.

6 — Área funcional — Biblioteca e Documentação.
7 — Conteúdo funcional — Funções de natureza executiva de apli-

cação técnica com base no estabelecimento ou adaptação de métodos e 
processos enquadrados em directivas bem definidas, exigindo conheci-
mentos técnicos, teóricos e práticos, obtidos através de curso profissional.

8 — Remuneração e condições de trabalho — A remuneração é a 
correspondente ao escalão e índice aplicáveis à respectiva categoria, nos 
termos do sistema retributivo da Função Pública, constante do Decreto-
-Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro e legislação complementar, sendo 
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes 
para os funcionários da Administração Central.

9 — Local de trabalho — Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, 
em Lisboa.

10 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo 
disposto no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

11 — Requisitos gerais e especiais de admissão: Poderão candidatar-
-se ao concurso os funcionários que, até ao termo do prazo fixado 
para apresentação das candidaturas, satisfaçam, cumulativamente, as 
seguintes condições:

a) O preenchimento dos requisitos constantes do n.º 2 do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

b) Estar nas condições previstas na alínea b) n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada 
pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

12 — Métodos de selecção — De acordo com o disposto nos arti-
gos 19.º a 23.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os métodos de 
selecção a utilizar serão a avaliação curricular (AC) e a entrevista profis-
sional de selecção (EPS), sendo o primeiro de carácter eliminatório.

12.1 — Avaliação curricular:
12.1.1 — Na avaliação curricular serão ponderados os seguintes factores:
a) Habilitações literárias;
b) Formação profissional, em que apenas se ponderam as acções 

de formação relacionadas, directa ou instrumentalmente, com a área 
funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional na área funcional, em que se pondera o 
desempenho efectivo de funções na área de actividade para a qual o 
concurso é aberto.

12.1.2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 22.º e n.º 4 do artigo 53.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, o júri poderá, se assim o entender, 
considerar a classificação de serviço/avaliação de desempenho como 
factor de apreciação na avaliação curricular.

12.2 — Entrevista profissional de selecção — A entrevista profissional 
de selecção visará avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

13 — A classificação final (CF) resultará da média das classificações 
obtidas em cada um dos métodos de selecção, expressa na escala de 0 
a 20 valores e de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (7 AC) + (3 EP)
10

13.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de 
selecção, incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constam 
de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos 
candidatos, sempre que solicitado.

13.2 — Serão considerados não aprovados os candidatos que obte-
nham, na avaliação curricular ou na classificação final, menção quan-
titativa inferior a 9,5 valores.

13.3 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de clas-
sificação final serão afixadas para consulta na Secretaria -Geral, na 
morada abaixo indicada, sem prejuízo dos demais meios de publicitação 
aplicáveis, nos termos dos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.
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14 — Formalização das candidaturas:
14.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, formulado nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 
22 de Abril, dirigido à Secretária -Geral do Ministério da Justiça, podendo 
ser entregues pessoalmente no serviço de expediente da Secretaria -Geral 
do Ministério da Justiça, sita na Rua do Ouro, n.º 6, 1149 -019 Lisboa, das 
9,00 horas às 12,30 horas e das 14,00 horas às 17,30 horas, ou remetidas 
pelo correio, registadas com aviso de recepção, em envelope fechado, 
com a referência «Concurso interno de acesso geral para a carreira 
técnico -profissional — categoria técnico profissional especialista de 
Biblioteca e Documentação», até ao termo do prazo para a apresentação 
das candidaturas.

14.2 — No requerimento de admissão deverão constar obrigatoria-
mente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, número e 
validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número de iden-
tificação fiscal, residência, código postal e telefone para contacto);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que se candidata, número do aviso e nú-

mero e data do Diário da República ou número de registo na Bolsa de 
Emprego Público em que o mesmo é publicado;

d) Identificação da categoria detida e área funcional onde exerce 
funções;

e) Identificação dos documentos que acompanham o requerimento 
de admissão ao concurso.

14.3 — O requerimento de admissão é obrigatoriamente acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, actualizado, datado e assinado, do qual conste 
a experiência profissional, com indicação das funções mais relevantes 
para o lugar a que se candidata e de quaisquer outros elementos que 
o candidato considere relevantes para a apreciação do seu mérito ou 
possam constituir motivo de preferência legal;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
c) Fotocópia simples de documento autêntico ou autenticado das 

habilitações literárias;
d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo de 

origem, da qual conste de forma inequívoca a natureza do vínculo à 
função pública, e antiguidade na categoria, na carreira e na função 
pública, expressa em anos, meses e dias, bem como a avaliação obtida 
nos últimos três anos, na sua expressão qualitativa e quantitativa;

e) Declaração actualizada, emitida pelo/s serviço/s ou organismo/s 
de origem onde foram exercidas as funções nos últimos três anos, com 
descrição das tarefas e responsabilidades cometidas ao funcionário;

f) Documentos comprovativos da formação profissional, com indi-
cação da duração das acções de formação, bem como da entidade que 
as promoveu;

g) Fotocópias completas das fichas de notação/avaliação de desempe-
nho, reportadas aos últimos três anos de serviço classificados;

h) Na falta de avaliação do desempenho reportada ao período relevante 
para efeitos de concurso, requerimento dirigido ao júri solicitando o 
seu suprimento, nos termos do artigo 18.º do Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio;

i) Outros documentos comprovativos das situações invocadas pelos 
candidatos e susceptíveis de influírem na avaliação ou que constituam 
motivo de preferência legal.

14.4 — Os candidatos da Secretaria -Geral do Ministério da Justiça 
estão dispensados da apresentação dos documentos referidos nas alíne-
as b), c), f) e g) do número anterior, desde que os mesmos se encontrem 
arquivados nos respectivos processos individuais e desse facto façam 
menção no próprio requerimento.

14.5 — O júri poderá exigir a qualquer candidato a apresentação de 
documentação comprovativa das suas declarações.

15 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente — Vítor Manuel Salgueiro António, Director de Serviços 

de Recursos Documentais, Arquivo e Património Histórico.
Vogais efectivos:
1.º Maria do Céu Marques Barata Lima Pires, Assessora.
2.º Maria Albertina Pombas Catrola, Técnica superior de 1.ª classe.

Vogais suplentes:
1.º Cristina Maria Freitas Silvério Ferreira, Técnica superior de 1.ª classe.
2.º Maria da Assunção Caxias Silveiro Valente, Técnica profissional 

especialista principal.
6 de Maio de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos Maltez. 

 Aviso n.º 14986/2008
Faz -se púbico que, nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, a lista de antiguidade com referência a 
31/12/2007, respeitante ao pessoal colocado em situação de mobilidade 
especial (SME) do extinto Serviços Sociais do Ministério da Justiça 
(SSMJ), cuja gestão de pessoal é atribuída à Secretaria -Geral do Minis-
tério da Justiça, nos termos da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, se 
encontra afixada neste Serviço para consulta dos interessados.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, o prazo de 
reclamação é de 30 dias a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

7 de Maio de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos Maltez. 

 Aviso n.º 14987/2008
Faz -se púbico que, nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, a lista de antiguidade com referência a 
31/12/2007 e respeitante ao pessoal da ex -Auditoria Jurídica do Minis-
tério da Justiça, reafecto à Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, no 
âmbito do processo de fusão, se encontra afixada nesta Secretaria -Geral 
do Ministério da Justiça, para consulta dos interessados.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, o prazo de 
reclamação é de 30 dias a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

7 de Maio de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos Maltez. 

 Aviso n.º 14988/2008
Faz -se púbico que, nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, a lista de antiguidade com referência a 
31/12/2007 e respeitante ao pessoal colocado em situação de mobi-
lidade especial (SME) do Gabinete para a Resolução Alternativa de 
Litígios (GRAL), cuja gestão do pessoal é atribuída à Secretaria -Geral 
do Ministério da Justiça, nos termos da Lei n.º 53/2006, de 7 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 de 
Fevereiro, se encontra afixada nesta Secretaria -Geral, para consulta 
dos interessados.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, o prazo de 
reclamação é de 30 dias a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

7 de Maio de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos Maltez. 

 Aviso n.º 14989/2008
Faz -se púbico que, nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, a lista de antiguidade com referência a 
31 de Dezembro de 2007, respeitante ao pessoal dos extintos Servi-
ços Sociais do Ministério da Justiça, reafecto à Secretaria -Geral do 
Ministério da Justiça, no âmbito do processo de fusão, se encontra 
afixada nesta Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, para consulta 
dos interessados.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, o prazo de 
reclamação é de 30 dias a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

7 de Maio de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos Maltez. 

 Aviso n.º 14990/2008
Faz -se púbico que, nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, a lista de antiguidade com referência a 
31 -12 -2007 e respeitante ao pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
da Justiça, se encontra afixada neste serviço para consulta dos interes-
sados.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, o prazo de 
reclamação é de 30 dias a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

7 de Maio de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos Maltez. 

 Direcção-Geral da Administração da Justiça

Rectificação n.º 1071/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 69, de 8 de Abril de 2008 o Aviso (extracto) n.º 10845/2008 
(2.ª Série) rectifica -se que onde se lê “Nos termos do n.º 3 do artigo 8.º 
do Regulamento do curso de habilitação para ingresso nas carreiras do 
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grupo de pessoal oficial de justiça, aprovado pela Portaria n.º 832/2007, 
de 3 de Agosto publica -se a lista de candidatos admitidos e não admitidos 
ao curso de habilitação, conforme o indicado no ponto 5.2 do Aviso 
n.º 18221/2007 (2.ª série), n.º 185, de 25 de Setembro de 2007, com 
a indicação dos motivos da não admissão.” deve ler -se: “Nos termos 
do n.º 3 do artigo 8.º do Regulamento do curso de habilitação para in-
gresso nas carreiras do grupo de pessoal oficial de justiça, aprovado pela 
Portaria n.º 832/2007, de 3 de Agosto publica -se a lista de candidatos 
admitidos e não admitidos ao curso de habilitação, homologada por 
despacho da Directora -Geral da Administração da Justiça de 19 -03 -2008, 
conforme o indicado no ponto 5.2 do Aviso n.º 18221/2007 (2.ª série), 
n.º 185, de 25 de Setembro de 2007, com a indicação dos motivos da 
não admissão.”

Na Lista de candidatos Admitidos, na cidade de Lisboa:
onde se lê:
“[...]
Isabel Margarida da Mota Marques Ferrão Guerra Lisboa
Isabel Maria Almeida Casqueiro [...]” Lisboa
deve ler -se:
“[...]
Isabel Margarida da Mota Marques Ferrão Guerra Lisboa
Isabel Maria Aguiar de Freitas Lisboa
Isabel Maria Almeida Casqueiro [...]” Lisboa
onde se lê:
“[...]
Isaura Maria Veloso Valido Lisboa
Ivo da Graça Pimpão Semedo [...]” Lisboa
deve ler -se:
“[...]
Isaura Maria Velosa Valido Lisboa
Isilda Maria Pacheco da Silva Lisboa
Ivo da Graça Pimpão Semedo [...]” Lisboa
onde se lê:
“[...]
Maria José Cláudio Batista Gato Lisboa
Maria José da Conceição Paiva [...]” Lisboa
deve ler -se:
“[...]
Maria José Cláudio Batista Gato Lisboa
Maria José Conceição dos Reis Pereira Lisboa
Maria José da Conceição Paiva [...]” Lisboa
onde se lê:
“[...]
Pedro Miguel da Cunha Ferreira Pereira Lisboa
Pedro Miguel dos Santos Alexandre Lisboa
deve ler -se:
“[...]
Pedro Miguel da Cunha Ferreira Pereira Lisboa
Pedro Miguel da Silva Rodrigues Lisboa
Pedro Miguel dos Santos Alexandre [...]” Lisboa
onde se lê:
“[...]
Pedro Vasco Costa Lopes Lisboa
Rafael Menezes Trigueiros da Silva [...]” Lisboa
deve ler -se:
“[...]
Pedro Vasco Costa Lopes Lisboa
Perpétua Maria Paula da Costa Santos Lisboa
Rafael Menezes Trigueiros da Silva [...]” Lisboa
onde se lê:
“[...]
Vera Cristina Cangalinho Berrucho Lisboa
Vera Lúcia dos Santos Matias de Andrade[...]” Lisboa
deve ler -se:
“[...]
Vera Cristina Cangalinho Berrucho Lisboa
Vera Lúcia da Conceição Ferreira Lisboa
Vera Lúcia dos Santos Matias de Andrade [...]” Lisboa
onde se lê:
“[...]
Aida Maria de Almeida Rodrigues Lisboa
Aida Maria Rodrigues Malheiro Lisboa
Alain Christophe Pereira Coelho[...]” Lisboa
deve ler -se:
“[...]
Aida Maria de Almeida Rodrigues Lisboa
Alain Christophe Pereira Coelho[...]” Lisboa
Na Lista de candidatos Admitidos, na cidade do Porto:
onde se lê:
“[...]
António Fernandes Sampaio Porto

António Fernando da Silva Sousa [...]” Porto
deve ler -se:
“[...]
António Fernandes Sampaio Porto
António Fernando Costa de Jesus Porto
António Fernando da Silva Sousa[...]” Porto
onde se lê:
“[...]
Florbela Maria Inteiro Casal Porto
Florinda Maria Abreu Ribeiro[...]” Porto
deve ler -se:
“[...]
Florbela Maria Inteiro Casal Porto
Florbela Maria Sousa Coutinho Roque Porto
Florinda Maria Abreu Ribeiro[...]” Porto
onde se lê:
“[...]
Isabel Cristina Ribeiro Sanches Porto
Isabel Dulce Rodrigues Alves [...]” Porto
deve ler -se:
“[...]
Isabel Cristina Ribeiro Sanches Porto
Isabel da Conceição Araújo Gomes Porto
Isabel Dulce Rodrigues Alves[...]” Porto
onde se lê:
“[...]
Sérgio Guimarães Tomáz Porto
Sérgio Luís de Seixas Borges[...]” Porto
deve ler -se:
“[...]
Sérgio Guimarães Tomáz Porto
Sérgio José Almeida Correia Porto
Sérgio Luís de Seixas Borges [...]” Porto
Na Lista de candidatos Admitidos, na cidade de Coimbra:
onde se lê:
“[...]
Isabel Maria Vieira Vala Coimbra
Isilda Maria Lopes Gonçalves Neves[...]” Coimbra
deve ler -se:
“[...]
Isabel Maria Vieira Vala Coimbra
Isabel Marisa Matias Pires Coimbra
Isilda Maria Lopes Gonçalves Neves[...]” Coimbra
Onde se lê:
“[...]
Lista de Candidatos Excluídos
“[...]
Aida Leonor de Viveiros Arruda Figueira al. g)
Albertina Correia de Almeida Breia de Jesus al. c)
deve ler -se:
“[...]
Lista dos candidatos não admitidos
“[...]
Aida Leonor de Viveiros Arruda Figueira al. g)
Aida Maria Rodrigues Malheiro al. b)
Albertina Correia de Almeida Breia de Jesus al. c) [...]”

30 de Abril de 2008. — O Presidente do Júri, João Calado Cabrita. 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho (extracto) n.º 13441/2008
Por despacho do Presidente deste Instituto, de 11 de Março de 2008, 

foi Ida Amélia Paulo Tempero, primeira ajudante na situação de licença 
sem vencimento, autorizada a regressar ao serviço, nos termos do n.º 4 
do artigo 108.º do Decreto -Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, para lugar 
do quadro paralelo do município de Caldas da Rainha, ficando afecta à 
Conservatória do Registo Civil de Caldas da Rainha, com efeitos a partir 
de 28 de Abril de 2008. (Não carece de visto do Tribunal de Contas)

5 de Maio de 2008. — A Vice -Presidente, Maria Celeste Ramos. 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 13442/2008
Com vista à execução do sistema de saneamento da Gosundeira — In-

tercepção e elevação, a desenvolver nas freguesias de Sapataria, Santo 
Quintino e Sobral de Monte Agraço, todas do concelho de Sobral de 
Monte Agraço, veio a Águas do Oeste, S. A., criada pelo Decreto -Lei 
n.º 305 -A/2000, de 24 de Novembro, requerer ao Ministro do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional a consti-
tuição de servidão administrativa de aqueduto público subterrâneo sobre 
90 parcelas de terreno, 56 das quais localizadas na freguesia de Sapataria, 
28 na freguesia de Santo Quintino e 6 na freguesia de Sobral de Monte 
Agraço, todas do concelho de Sobral de Monte Agraço, identificadas no 
mapa de servidões e assinaladas nas plantas anexas ao presente despacho 
e que dele fazem parte integrante.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo 
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, nos termos do despacho n.º 16 162/2005, de 5 de Julho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de Julho de 2005, 
nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 1.º, 2.º, 3.º e 5.º do 
Decreto -Lei n.º 34 021, de 11 de Outubro de 1944, e no artigo 8.º do Código 
das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, 
e com os fundamentos constantes da informação n.º 62/DSO/2008, de 

29 de Fevereiro, da Direcção -Geral do Ordenamento do Território e 
Desenvolvimento Urbano, determino o seguinte:

1 — As parcelas de terreno identificadas no mapa e plantas que se 
publicam em anexo ao presente despacho e que dele fazem parte inte-
grante ficam, de ora em diante, oneradas com carácter permanente pela 
constituição de servidão administrativa de aqueduto público subterrâneo 
a favor de Águas do Oeste, S. A.

2 — A servidão a que se refere o número anterior, com uma área total 
de 35 525m², incide sobre uma faixa de 5 m de largura (2,5 m para cada 
lado do eixo longitudinal da conduta), e implica:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona ocupada pela servidão;
b) A proibição de mobilizar o solo a mais de 50 cm de profundidade 

numa faixa de 1 m para cada lado do eixo longitudinal da conduta;
c) A proibição de plantio de árvores e arbustos numa faixa de 3 m 

(1,5 m para cada lado do eixo longitudinal da conduta);
d) A proibição de qualquer construção a uma distância inferior a 2,5 m 

para cada lado do eixo longitudinal da conduta.

3 — A obrigação dos actuais e subsequentes proprietários, arrendatá-
rios ou a qualquer outro título possuidores dos terrenos de reconhecerem, 
da presente data em diante, a servidão administrativa de aqueduto público 
subterrâneo ora constituída, bem como a zona aérea ou subterrânea de 
incidência, mantendo livre a respectiva área, e a consentirem, sempre que 
se mostre necessário, no seu acesso e ocupação pela entidade beneficiária 
da servidão, nos termos e para os efeitos do preceituado nos artigos 1.º 
e 2.º do Decreto -Lei n.º 34 021, de 11 de Outubro de 1944.

4 — Os encargos com a servidão administrativa constituída são da 
responsabilidade da sociedade “Águas do Oeste, S. A.

23 de Abril de 2008. — O Secretário de Estado do Ordenamento do 
Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Parcela Nome e morada dos interessados Freguesia Matriz Descrição
predial Confrontações

Área
(metros

quadrados)

Natureza
das parcelas

0001 Proprietário:
Octávio Manuel Fernandes Esteves, 

Rua Luís Freitas Branco n.º 4 r/c 
dt.º, 1600-489 Lisboa

Sapataria Rústica-45 — G 00514 N: José Ferreira, Clube 
Recreativo e Joaquim 
Lourenço.

S: Estrada.
E: Estrada.
O: Estrada.

702 RAN + REN

0002 Proprietários:
José dos Reis, Largo do Clube, n.º 2, 

Sapataria, 2590-430 Sobral de 
Monte Agraço.

Aurora da Purificação Lourenço, 
Rua da Liberdade, n.º 17, Sapa-
taria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-8 — G N/D N: Samuel da Conceição 
Lourenço.

S: Octávio Manuel Fer-
nandes Esteves.

E: Estrada.
O: Rio.

685 RAN + REN

Araújo Lourenço, Rua São Sebas-
tião, Moita, 2590-421 Sobral de 
Monte Agraço.

Eduardo Lourenço Feliciano, Largo 
Clube, n.º 3, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.

Arnaldo Lourenço dos Reis, Largo 
do Clube, n.º 2, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

Henrique Manuel Feliciano Lou-
renço, Avenida N.º Sr.ª da Purifi-
cação, n.º 45, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.

Anselmo Lourenço dos Reis, Largo 
do Clube, n.º 2, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

Juvelina Lourenço dos Reis Tro-
geira, Avenida N.ª Sr.ª da Purifi-
cação, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

Mapa de áreas

Sistema de Saneamento de Gosundeira

Concelho de Sobral de Monte Agraço 
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Parcela Nome e morada dos interessados Freguesia Matriz Descrição
predial Confrontações

Área
(metros

quadrados)

Natureza
das parcelas

0003 Proprietário:

Samuel da Conceição Lourenço, 
Avenida N.ª Sr.ª da Purificação, 
n.º 51, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-7 — G 00257 N: João Lourenço.
S: Herdeiros de José Fran-

cisco da Costa.
E: Caminho.
O: Rio Lisandro.

100 RAN + REN

0004 Proprietários:

Albertina de Jesus Reis, Avenida 
N.ª Sr.ª da Purificação, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Maria Hortelinda de Jesus Esteves 
Nascimento, Rua Maria Libânia 
Carrilho, n.º 13 — 1.º AB, Venda 
do Pinheiro, 2665, Azueira.

Sapataria Rústica-72 — F N/D N: João António dos San-
tos Alves.

S: Samuel da Conceição 
Lourenço.

E: Estrada.
O: Rio.

278 RAN + REN

0005 Proprietário:

João António dos Santos Alves, Ave-
nida N.ª Sr.ª da Purificação, n.º 
57, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-78 — F 01890 N: Maria Emília Ferreira 
Lourenço da Silva.

S: João Pereira Esteves.
E: Estrada.
O: Rio.

242 RAN + REN

0006 Proprietário:

Maria Emília Ferreira Lourenço da 
Silva, Quinta Pomar — Largo 
1.º de Maio, Cabeda, 2590-503 
Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Mista 68 — F 
URB-402

00072 N: Aniceto dos Reis.
S: Quirino Jorge.
E: Estrada.
O: Rio.

93 RAN + REN

0007 Proprietário:

Maria Emília Ferreira Lourenço da 
Silva, Quinta Pomar — Largo 
1.º de Maio, Cabeda, 2590-503 
Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-66 — F 00072 N: Aniceto dos Reis.
S: Quirino Jorge.
E: Estrada.
O: Rio.

100 RAN + REN

0008 Proprietários:

Albertina de Jesus Reis, Avenida 
N.ª Sr.ª da Purificação, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-65 — F 01928 N: Caminho.
S: Herdeiros de António 

Jorge.
E: Estrada Municipal.
O: Rio.

387 RAN + REN

Rafael dos Reis, Avenida N.ª Sr.ª 
da Purificação, n.º 31, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

José dos Reis, Largo do Clube, n.º 
2, Sapataria, 2590-430 Sobral de 
Monte Agraço.

0009 Proprietário:

Carina Alexandra Ferreira Branco, 
Avenida Adriano da Silva Figuei-
redo, n.º 15, Venda do Pinheiro, 
2665-525 Venda do Pinheiro.

Sapataria Rústica-63 — F 01924 N: Virgílio Cândido da 
Cruz.

S: António Ferreira.
E: Caminho.
O: Caminho de ferro.

102 RAN + REN

0010 Proprietários:

Maria Virgínia Rosa Ferreira, Rua 
do Moleiro, n.º 4, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-59 — F 01944 N: Joaquim Ferreira.
S: Joaquim Ferreira.
E: Rio Sizandro.
O: Caminho de Ferro.

114 RAN

Célia Ferreira da Cruz Carvalho, 
Rua do Moleiro, n.º 4, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Hélio Ferreira da Cruz, Rua do Mo-
leiro, n.º 4, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.
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Parcela Nome e morada dos interessados Freguesia Matriz Descrição
predial Confrontações

Área
(metros

quadrados)

Natureza
das parcelas

0011 Proprietário:
Maria Virgínia Rosa Ferreira, Rua 

do Moleiro, n.º 4, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-58 — F 01925 N: João Pereira Esteves.
S: Virgílio Cândido da 

Cruz.
E: Caminho.
O: Caminho de Ferro.

11 RAN

0012 Proprietário:
João dos Prazeres Esteves, Avenida 

N.ª Sr.ª da Purificação, N.º 87, 
Sapataria, 2590-430 Sobral de 
Monte Agraço.

Sapataria Rústica-74 — F 00831 N: Joaquim Esteves.
S: José Pires.
E: Estrada, Herds João 

Carlos Esteves e Maria 
Esteves.

O: Rio.

518 RAN + REN

0013 Proprietários:
Almerinda da Purificação Lopes 

Henriques, Avenida N.ª Sr.ª 
da Purificação, n.º 68, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-38 — F 01996 N: Salvador Ferrão.
S: João Esteves.
E: Estrada.
O: Rio.

146 RAN + REN

Anabela da Purificação Henriques 
Rosa, Avenida N.ª Sr.ª da Purifi-
cação, n.º 68, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.

Elsa da Purificação Henriques, Ave-
nida N.ª Sr.ª da Purificação, n.º 
68, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

0014 Proprietário:
Rui Miguel Esteves Penetra, Rua da 

Liberdade, n.º 2, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-39 — F N/D N: Artigo 40 — F.
S: Artigo 38 — F.
E: Estrada.
O: Rio.

206 RAN + REN

0015 Proprietários:
Almerinda da Purificação Lopes 

Henriques, Avenida N.ª Sr.ª 
da Purificação, n.º 68, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-40 — F 01997 N: Nicolau Esteves.
S: Salvador Ferrão.
E: Estrada.
O: Rio.

99 RAN + REN

Anabela da Purificação Henriques 
Rosa, Avenida N.ª Sr.ª da Purifi-
cação, n.º 68, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.

Elsa da Purificação Henriques, Ave-
nida N.ª Sr.ª da Purificação, n.º 
68, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

0016 Proprietários:
Mário Joaquim da Purificação Es-

teves, Rua do Casal Novo, n.º 9, 
Sapataria, 2590-413 Sobral de 
Monte Agraço.

Maria Luísa Lourenço Esteves Fer-
reira, Rua do Casal Novo, n.º 11, 
Sapataria, 2590-413 Sobral de 
Monte Agraço.

Sapataria Rústica-41 — F N/D N: Almerinda da Purifi-
cação L. Henriques e 
herdeiros.

S: Almerinda da Purifi-
cação L. Henriques e 
herdeiros.

E: Rio.
O: Estrada.

59 RAN + REN

José Lourenço Francisco, Rua do 
Casal Novo, Sapataria, 2590-413 
Sobral de Monte Agraço

Rui Miguel Esteves Penetra, Rua da 
Liberdade, n.º 2, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

0017 Proprietários:
Almerinda da Purificação Lopes 

Henriques, Avenida N.ª Sr.ª 
da Purificação, n.º 68, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-42 — F 00530 N: Herdeiros de José Lo-
pes.

S: Nicolau Esteves.
E: Estrada.
O: Rio.

61 RAN + REN
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Anabela da Purificação Henriques 
Rosa, Avenida N.ª Sr.ª da Purifi-
cação, n.º 68, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.

Elsa da Purificação Henriques, Ave-
nida N.ª Sr.ª da Purificação, n.º 
68, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

0018 Proprietários:

Almerinda da Purificação Lopes 
Henriques, Avenida N.ª Sr.ª da 
Purificação, n.º 68, Sapataria, 
2590-Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-43 — F 00529 N: Nicolau Esteves.
S: Herdeiros de José Lo-

pes.
E: Estrada.
O: Rio.

55 RAN + REN

Anabela da Purificação Henriques 
Rosa, Avenida N.ª Sr.ª da Purifi-
cação, n.º 68, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.

Elsa da Purificação Henriques, Ave-
nida N.ª Sr.ª da Purificação, n.º 
68, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

0019 Proprietário:

Rui Miguel Esteves Penetra, Rua da 
Liberdade, n.º 2, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-44 — F N/D N: Artigo 45 — F.
S: Artigo 43 — F.
E: Estrada.
O: Rio.

55 RAN + REN

0020 Proprietários:

José Lourenço Francisco, Rua do 
Casal Novo, Sapataria, 2590-413 
Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-45 — F N/D N: Artigo 24 — F.
S: Artigo 44 — F.
E: Estrada.
O: Rio.

174 RAN + REN

Rui Miguel Esteves Penetra, Rua da 
Liberdade, n.º 2, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

Maria Luísa Lourenço Esteves Fer-
reira, Rua do Casal Novo, n.º 11, 
Sapataria, 2590-413 Sobral de 
Monte Agraço.

Mário Joaquim da Purificação Es-
teves, Rua do Casal Novo, n.º 9, 
Sapataria, 2590-413 Sobral de 
Monte Agraço.

0021 Proprietário:

Heitor Carago Lourenço, Avenida 
N.ª Sr.ª da Purificação, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-24 — F 01743 N: Herdeiros de Heitor 
Carago Lourenço.

S: Joaquim Carlos Este-
ves.

E: Estrada.
O: Rio.

75 RAN + REN

0022 Proprietário:

Heitor Carago Lourenço, Avenida 
N.ª Sr.ª da Purificação, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-23 — F 01742 N: Herdeiros de João Fer-
reira Lourenço.

S: Herdeiros de João Fer-
reira Lourenço.

E: Herdeiros de António 
Lourenço.

O: Rio.

120 RAN + REN

0023 Proprietário:

Heitor Carago Lourenço, Avenida 
N.ª Sr.ª da Purificação, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-22 — F 01753 N: António Benardino 
Lourenço.

S: Avelina Lourenço.
E: Caminho.
O: Rio.

159 RAN + REN
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0024 Proprietário:

Isidoro Lourenço Porfírio, Avenida 
N.ª Sr.ª da Purificação, n.º 31, 
Sapataria, 2590-430 Sobral de 
Monte Agraço.

Sapataria Rústica-21 — F N/D N: Caminho e Joaquim 
Rafael de Barros.

S: Maria da Purificação 
Lourenço.

E: Estradas.
O: Rio.

166 RAN + REN

0024A Proprietários:

Mário Joaquim da Purificação Es-
teves, Rua do Casal Novo, n.º 9, 
Sapataria, 2590-413 Sobral de 
Monte Agraço.

Sapataria Rústica-21 — F N/D N: Marcelino Lourenço.
S: Isidoro Lourenço Por-

fírio.
E: Estrada.
O: rio.

168 RAN + REN

Maria Luísa Lourenço Esteves Fer-
reira, Rua do Casal Novo, n.º 11, 
Sapataria, 2590-413 Sobral de 
Monte Agraço.

José Lourenço Francisco, Rua do 
Casal Novo, Sapataria, 2590-413 
Sobral de Monte Agraço.

Rui Miguel Esteves Penetra, Rua da 
Liberdade, n.º 2, Sapataria, 2590-
430 Sobral de Monte Agraço.

0024B Proprietário:

Marcelino Lourenço, Rua Casal 
Novo, n.º 15, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-21 — F 02089 N: Caminho e Joaquim 
Rafael de Barros.

S: Maria da Purificação 
Lourenço.

E: Estradas.
O: Rio.

114 RAN + REN

0025 Proprietários:

Gertrudes de Jesus Soares Barros, 
Avenida N.ª Sr.ª da Purificação, 
n.º 96, Sapataria, 2590-661Sobral 
de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-11 — F 01122 N: Herdeiros de António 
Rafael Barros Júnior.

S: Caminho.
E: Caminho.
O: Rio.

223 RAN + REN

António Duarte Soares de Barros, 
Avenida N.ª Sr.ª da Purificação, 
n.º 96, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

0026 Proprietários:

Adosinda Ferreira de Barros, Ave-
nida N.ª Sr.ª da Purificação, n.º 
31, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-10 — F 01583 N: Joaquim Rafael de 
Barros.

S: José Rafael de Barros.
E: Caminho.
O: Rio.

129 RAN + REN

Maria Matilde de Barros Carriço da 
Costa, Avenida N.ª Sr.ª da Purifi-
cação, n.º 31, Sapataria, 2590-430 
Sobral de Monte Agraço.

0027 Proprietário:

João Soares dos Santos, Avenida 
N.ª Sr.ª da Purificação, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monta 
Agraço.

Sapataria Rústica-9 — F N/D N: Artigo 7-F
S: Artigo 10-F
E: Caminho.
O: Regueira.

258 RAN + REN

0028 Proprietário:

José António Caldas Lopes, Rua 
Armando Gomes, Lt 28 — B, 
2900-246 Setúbal.

Sapataria Rústica-75 — F 01814 N: Ribeira da Castelhana 
e outros.

S: Herdeiros de António 
Ferreira Pais Abranches 
e out.

E: Estrada Nacional.
O: Linha de caminhos de 

ferro.

1678 RAN + REN
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0029 Proprietário:

João Vasco Simões Ferreira Basílio, 
Rua do Armazém, Casa do Bar-
reiro n.º 3, Pêro Negro, 2590-425 
Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-2 — F 01005 N: Miguel Matias dos 
Santos.

S: Quinta dos Garfos.
E: Raúl Jorge.
O: Rio

446 RAN + REN

0030 Proprietário:

José Matias dos Santos, Avenida 
São Cristóvão, n.º 6, Perna de 
Pau, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-1 — F N/D N: Artigo 66 — B
S: Caminho.
E: Caminho.
O: Rio.

362 RAN + REN

0031 Proprietários:

Maria da Conceição Pereira Ave-
lar, Casal do Cochim, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-66 — B 01535 N: Rio.
S: João António Duarte.
E: Rio.
O: Caminho.

942 RAN + REN

Manuela Pereira Avelar Lourenço, 
Avenida N.ª Sr.ª da Purificação, 
n.º 92, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

Carlos Manuel Avelar Lourenço, 
Avenida N.ª Sr.ª da Purificação, 
n.º 92, Sapataria, 2590-430 Sobral 
de Monte Agraço.

0032 Proprietário:

Ricardo José de Silva Ferreira Duar-
te, Avenida de Portugal, n.º 11 A, 
Póvoa da Galega, 2665-357 Mi-
lharado.

Sapataria Rústica-75 — B 01274 N: Ribeiro.
S: Caminho.
E: Estrada.
O: Caminho.

371 RAN + REN

0033 Proprietário:

António Justino Fernandes, Avenida 
Portugal, n.º 53, Póvoa Galega, 
2665-357 Milharado.

Sapataria Rústica-72 — B 00168 N: João Joaquim Carago 
e outros.

S:  Estrada e Caminho.
E: Herdeiros de João Luís 

e outros.
O: Caminho.

1305 RAN + REN

0034 Proprietário:

António Fernando Esteves Ca-
rago, Estrada Principal, Sapata-
ria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-37 — B N/D N: Rio.
S: Estrada.
E: Estrada.
O: Rio.

407 RAN + REN

0035 Proprietário:

Cardoso & Estevão, L.da, Rua Prin-
cipal, Valdevez, 2590-491 Sobral 
de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-36 — B 00634 N: Herdeiros de João 
Luís.

S: João Joaquim Carago.
E: Estrada.
O: Rio.

372 RAN + REN

0036 Proprietários:

João Luís dos Anjos, Estrada Na-
cional 364, n.º 28, Perna de 
Pau, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-7 — B N/D N: Henrique Matias San-
tos.

S: João Avelar Pereira.
E: Estrada.
O: Rio.

802 RAN + REN

Maria Vitória Alexandre dos Reis, 
Estrada Nacional 374, n.º 30,  r/c, 
Perna de Pau, 2590-424 Sobral de 
Monte Agraço.

Fernando da Piedade Luís, Ave-
nida São Cristóvão, Perna de 
Pau, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.
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0037 Proprietários:

João Avelar Pereira, Rua da Fonte 
Velha, n.º 5, Moitelas, 2590-422 
Sobral de Monte Agraço.

Maria Luísa de Jesus Avelar Pereira 
Mariano, Rua da Fonte Velha, n.º 
5, Moitelas, 2590-422 Sobral de 
Monte Agraço.

Sapataria Rústica-20 — A 01791 N :Estrada.
S: Fernando Luís e Antó-

nio Duarte Luz.
E: Estrada.
O: Rio.

359 RAN + REN

Odília Maria de Jesus Avelar Pereira 
Reis, Rua da Fonte Velha, n.º 5, 
Moitelas, 2590-422 Sobral de 
Monte Agraço.

Maria Antónia de Jesus Pereira, 
Rua da Fonte Velha, n.º 5, Moi-
telas, 2590-422 Sobral de Monte 
Agraço.

Noémia Teresa de Jesus Avelar Pe-
reira Matos, Rua da Fonte Velha, 
n.º 5, Moitelas, 2590-422 Sobral 
de Monte Agraço.

João António de Jesus Avelar Pe-
reira, Rua da Fonte Velha, n.º 5, 
Moitelas, 2590-422 Sobral de 
Monte Agraço

0038 Proprietário:

Américo Mota Vidinha, Rua Prin-
cipal, n.º 11, Ervideira, 2665-055 
Enxara do Bispo.

Sapataria Rústica-14 — A 02559 N: Linha do caminho de 
ferro.

S: Estrada Nacional.
E: José Joaquim Pardal 

Júnior.
O: Linha de caminho de 

ferro.

1352 RAN + REN

0039 Proprietário:

Américo Mota Vidinha, Rua Prin-
cipal, n.º 11, Ervideira, 2665-055 
Enxara do Bispo.

Santo Quintino Rústica-41 — X 02559 N :Linha do caminho de 
ferro.

S: Estrada Nacional.
E: José Joaquim Pardal 

Júnior.
O: Linha do caminho de 

ferro.

653 RAN + REN

0040 Proprietários:

Maria Manuela Pardal dos Reis, Rua 
Casal do Mordomo, n.º 9, Sapa-
taria, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

António Mota Pardal, Rua Casal do 
Mordomo, n.º 9, Sapataria, 2590-
424 Sobral de Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-59 — X 00760 N: Rio Sizandro.
S: António de Menezes e 

Vasconcelos.
E: António de Menezes e 

Vasconcelos.
O: União dos Adventistas 

do Sétimo Dia.

1293 RAN + REN

Anabela dos Reis Mota Pardal Ser-
ralheiro, Rua Casal do Mordomo 
n.º 9, Sapataria, 2590-424 Sobral 
de Monte Agraço.

Ana Cristina dos Reis Mota Pardal, 
Rua Casal do Mordomo, n.º 9, 
Sapataria, 2590-424 Sobral de 
Monte Agraço.

0041 Proprietário:

António Manuel da Costa Meneses 
e Vasconcelos, Avenida Dr.º Fer-
nando Ricardo Ribeiro Leitão, n.º 
10, 1.º, esq., Queluz, 2745-756 
Queluz.

Santo Quintino Rústica-60 — X 02937 N: Prédios de Herdeiros 
de António Menezes e 
Vasconce.

S: Cecília Ribeiro da Silva 
e outros.

E: Herdeiros de António 
Menezes e Vasconce-
los.

O: Herdeiros de António 
Menezes e Vasconce-
los.

722 RAN + REN
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0042 Proprietário:

António Manuel da Costa Meneses 
e Vasconcelos, Avenida Dr.º Fer-
nando Ricardo Ribeiro Leitão, n.º 
10 , 1.º, esq., Queluz, 2745-756 
Queluz.

Santo Quintino Rústica-67 — X 00761 N: António de Menezes e 
Vasconcelos.

S: António de Menezes e 
Vasconcelos e outros.

E: Estrada Nacional.
O: Rio Sizandro.

1105 RAN + REN

0043 Proprietário:

António Manuel da Costa Meneses 
e Vasconcelos, Avenida Dr.º Fer-
nando Ricardo Ribeiro Leitão, n.º 
10, 1.º, esq., Queluz, 2745-756 
Queluz.

Santo Quintino Rústica-68 — X 00759 N: Avelino Simões Júnior, 
António C. Alves, Joa-
quim.

S: Manuel dos Santos e 
outros.

E: Alfredo Alves da Silva 
e outros.

O: Estrada Nacional n.º  74 
e rio Sizandro.

409 RAN + REN

0044 Proprietário:

Manuel da Silva Domingos, Rua 
da Serventia, n.º 5, Malgas-Sto. 
Quintino, 2590-288 Sobral de 
Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-59 — W N/D N: Artigo — 59 W
S: Artigo — 68 X
E: Estrada.
O: Rio.

570 RAN + REN

0045 Proprietário:

Silvina Barros Pinto de Almeida 
Lopes, Rua José Melo Pereira de 
Vasconcelos, n.º 12, 1.º, drt, 2775-
593 Carcavelos.

Santo Quintino misto-58 — W 01229 N: Caminho.
S: Jacomie dos Olivais.
E: Serventia e Estrada dis-

trital.
O: Rio Sisandro.

1150 RAN + REN

0050 Proprietário:

Manuel José Fernandes, Rua Maria 
do Patrocínio Silva e Horta, n.º 
1, Quinta de S. João, 2665-307 
Milharado.

Sobral Mt Agra-
ço

Mista-147 — F 00456 N: Caminhos.
S: Caminhos.
E: Caminhos.
O: Matias da Silva.

216 RAN + REN

0051 Proprietário:

Teodora da Conceição Sequeira, Rua 
da Fonte, n.º 2, Cabeda, 2590-503 
Sobral de Monte Agraço.

Sobral Mt Agra-
ço

Rústica-146 — F 00577 N: Herdeiros de Catarina 
da Conceição.

S: Herdeiros de João Cân-
dido.

E: Regato.
O: Bento da Silva.

416 RAN + REN

0052 Proprietário:

Inácio Jacinto, Rua da Igreja, Ca-
beda, 2590-503 Sobral de Monte 
Agraço.

Sobral Mt Agra-
ço

Rústica-143 — F 01118 N: Caminho.
S: Rio.
E: Matias da Silva.
O: Caminho.

326 RAN + REN

0053 Proprietário:

Marco António Mexia Arraia, Alto 
da Bela Vista, n.º 2, 1.º, Cascais, 
2750-304 Cascais.

Sobral Mt Agra-
ço

Rústica-142 — F 01482 N: Joaquim Rosa Júnior e 
caminho.

S: Rio.
E: Filipe Machado Brás.
O: José Sequeira Mor-

gado.

860 RAN + REN

0054 Proprietário:

Filipe Machado Brás, Rua do Bairro 
Novo, n.º 11, 1.º andar, Pêro Ne-
gro, 2590-425 Sobral de Monte 
Agraço.

Sobral Mt Agra-
ço

Rústica-141 — F 00630 N: Caminho.
S: Rio.
E: Regato.
O: Matias da Silva.

488 RAN + REN

0055 Proprietário:

António Joaquim de Jesus Raposo, 
Rua do Cardal, n.º 1, Cabeda, 
2590-503 Sobral de Monte 
Agraço.

Sobral Mt Agra-
ço

Rústica-140 — F N/D N: José da Silva.
S: Caminho.
E: Caminho.
O: António da Silva.

419 RAN + REN
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1000 Proprietário:
Américo Mota Vidinha, Rua Prin-

cipal, n.º 11, Ervideira, 2665-055 
Enxara do Bispo.

Santo Quintino Rústica-41 — X 02559 N: Linha do caminho de 
ferro.

S: Estrada Nacional.
E: José Joaquim Pardal 

Júnior.
O: Linha do caminho de 

ferro.

1077 RAN

1001 Proprietários:
Maria Manuela Pardal dos Reis, Rua 

casal do Mordomo, n.º 9, Sapa-
taria, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

Santo Quintino Rústica-42 — X N/D N: Artigo 40-X
S: Rio.
E: Estrada.
O: Artigo 41-A

120 RAN

Anabela dos Reis Mota Pardal Ser-
ralheiro, Rua Casal do Mordomo, 
n.º 9, Sapataria, 2590-424 Sobral 
de Monte Agraço.

Ana Cristina dos Reis Mota Pardal, 
Rua Casal do Mordomo n.º 9, 
Sapataria, 2590-424 Sobral de 
Monte Agraço.

1003 Proprietário:
Transportes Pardal, L.da, Casal Mo-

dono, Santo Quintino, 2590-288 
Sobral de Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-44 — X N/D N: Rio.
S: Caminho.
E: Art 78-X
O: Estrada.

51 RAN

1004 Proprietário:
José Soares Júnior, Avenida Prin-

cipal, Perna de Pau n.º 28, Sapa-
taria, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-15 — A 00532 N: Rio.
S: Manuel dos Reis.
E: Manuel dos Reis.
O: Estrada.

275 RAN

1005 Proprietário:
João Fernando dos Reis Luís, Ca-

sal Perna de Pau, n.º 20, Sapa-
taria, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-78 — A 01438 N: Rio.
S: Estrada.
E: Albertino da Silva Fra-

de.
O: José Soares Júnior.

606 RAN

1006 Proprietários:
Maria de Fátima Florêncio Santos 

Esteves, Casal do Olival, Perna de 
Pau, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

Santo Quintino Rústica-77 — X N/D N: Caminho.
S: Rio.
E: Artigo 78 — X
O: Caminho.

551 RAN

Maria da Conceição dos Santos Es-
teves, CH. Riant Mont, 10 1804 
Corsiér, Sur — Devey Suíça.

João Francisco dos Santos Este-
ves, Casal do Olival, Perna de 
Pau, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

1007 Proprietários:
Quitéria da Piedade Francisco, Ave-

nida Principal, n.º 11, Perna de 
Pau, Sapataria, 2590-424 Sobral 
de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-13 — A N/D N: Rio.
S: Artigo 14 — B
E: Estrada.
O: Artigo 2 — Z

223 RAN

Constantino da Piedade Francisco, 
Perna de Pau, Santo Quintino, 
2590-288 Sobral de Monte 
Agraço.

1008 Proprietário:
Manuel Pedro Pardal Alexandre, 

Casal de Olival, n.º 4, Sapataria, 
Perna de Pau, 2590-424 Sobral de 
Monte Agraço.

Santo Quintino Urbana-1 — Z 04472 N: Joaquim Pedro de Jesus 
Alexandre.

S: Estrada e terrenos mu-
nicipais.

E: Joaquim Pedro de Jesus 
Alexandre.

O: caminho público.

398 RAN
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1009 Proprietários:
Gertrudes Dinis Cardoso, Largo D. 

António Correia de Sá, n.º 4, Vale 
de Vez, Santo Quintino, 2590-291 
Sobral de Monte Agraço.

Manuel Alves, Rua da azenha, Sapa-
taria, 2590-430 Sobral de Monte 
Agraço.

Santo Quintino Rústica-2 — Z 02200 N: Regato.
S: Margarida Simões Silva 

Ferreira Simões.
E: Herdeiros de António 

Menezes e Vasconce-
los.

O: Maria Justina Simões 
Silva.

1213 RAN

Manuel Pedro Pardal Alexandre, 
Casal de Olival, n.º 4, Sapataria, 
Perna de Pau, 2590-424 Sobral de 
Monte Agraço.

Maria da Graça Cardoso Lourenço 
Dinis, Largo D. António Correia 
de Sá, n.º 4, Val de Vez, 2590-291 
Sobral de Monte Agraço.

Helena Fernanda Cardoso Lourenço 
Alexandre, Rua da Fonte Nova, 
n.º 4, Val-de-Vez, 2590-291 So-
bral de Monte Agraço.

1010 Proprietário:
Ana Lúcia Dinis Caetano Ferreira, 

Rua Principal, n.º 16, Val-de-
Vez, 2590-291 Sobral de Monte 
Agraço.

Santo Quintino Urbana-Omisso 01868 N: Rio.
S: Estrada.
E: João Pedro da Silva e 

estrada.
O João Pedro da Silva.

243 RAN

1010.1 Proprietários:
Margarida Dinis Paulo, Rua Princi-

pal, n.º 10, Valdevez, 2590-291 
Sobral de Monte Agraço.

Arlindo Dinis Caetano, Moite-
las, 2590-422 Sobral de Monte 
Agraço.

M.ª Albertina Paulo dos Santos Cae-
tano de Oliveira, Rua do Sapa-
teiro, Valdevez, 2590-291 Sobral 
de Monte Agraço.

Mário Manuel Dinis dos Santos 
Caetano, Rua Principal, n.º 10, 
Valdevez, 2590-291 Sobral de 
Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-7 — Z 02695 N: João Pedro da Silva, 
Margarida F. Simões e 
ribeiro.

S: Margarida Ferreira 
Simões e Domingos 
Dinis.

E: Manuel dos Santos e 
Manuel Joaquim Pardal 
Júnior.

O: Coronel João Pedro 
da Silva e Margarida F. 
Simões.

111 RAN

1010.2 Proprietários:
Margarida Dinis Paulo, Rua Princi-

pal, n.º 10, Valdevez, 2590-291 
Sobral de Monte Agraço.

Arlindo Dinis Caetano, Moite-
las, 2590-422 Sobral de Monte 
Agraço.

M.ª Albertina Paulo dos Santos Ca-
etano de Oliveira, Rua do Sapa-
teiro, Valdevez, 2590-291 Sobral 
de Monte Agraço.

Mário Manuel Dinis dos Santos 
Caetano, Rua Principal, n.º 10, 
Valdevez, 2590-291 Sobral de 
Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-7 — Z 02695 N: João Pedro da Silva, 
Margarida F. Simões e 
ribeiro.

S: Margarida Ferreira 
Simões e Domingos 
Dinis.

E: Manuel dos Santos e 
Manuel Joaquim Pardal 
Júnior.

O: Coronel João Pedro 
da Silva e Margarida F. 
Simões.

342 RAN

1011 Proprietários:
Maria Teresa da Silva Sucena Paiva, 

Quinta de Carmões, São Domin-
gos de Carmões, 2565-116 Car-
mões.

Santo Quintino Rústica-8 — Z 03674 N: Regato.
S: Quinta das Nogueiras.
E: Quinta das Nogueiras.
O: Quinta das Nogueiras.

278 RAN

José Pedro da Silva Sucena Paiva, 
Quinta de Carmões, São Do-
mingos de Carmões, 2565-116 
Carmões.
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1012 Proprietários:
Margarida Dinis Paulo, Rua Princi-

pal, n.º 10, Valdevez, 2590-291 
Sobral de Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-9 — Z N/D N: Rio.
S: Artigo 5 — X
E: Artigo 7 — X
O: Artigo 7 — X

99 RAN

Arlindo Dinis Caetano, Moite-
las, 2590-422 Sobral de Monte 
Agraço.

M.ª Albertina Paulo dos Santos Cae-
tano de Oliveira, Rua do Sapa-
teiro, Valdevez, 2590-291 Sobral 
de Monte Agraço.

Mário Manuel Dinis dos Santos 
Caetano, Rua Principal, n.º 10, 
Valdevez, 2590-291 Sobral de 
Monte Agraço.

1201 Proprietário:
Maria Luísa Alexandre dos Santos 

Simões, Rua do Casal Agreiros, 
n.º 13, Moitelas, 2590-422 Sobral 
de Monte Agraço.

Sapataria Urbana-1263
e 2226

02270 N: Caminho.
S: Luísa de Jesus Alexan-

dre.
E: Luísa de Jesus Alexan-

dre.
O: Rio.

733 RAN

1202 Proprietário:
João Gomes Miranda, Avenida 

Principal, n.º 11, Perna de Pau, 
Sapataria, 2590-424 Sobral de 
Monte Agraço.

Sapataria Rústica-15 — B 00638 N: José Francisco Pifre.
S: Justino dos Santos.
E: José Francisco Pifre.
O: Rio.

246 RAN

1203 Proprietário:
João Gomes Miranda, Avenida 

Principal, n.º 11, Perna de Pau, 
Sapataria, 2590-424 Sobral de 
Monte Agraço.

Sapataria Rústica-16 — B N/D N: Artigo 15 — B
S: Artigo 17 — B
E: Rio.
O: Estrada.

516 RAN

1204 Proprietário:
João Luís dos Anjos, Estrada Na-

cional 364, n.º 28, Perna de 
Pau, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-17 — B 00089 N: Regato.
S: Herdeiros de João Luís.
E: Herdeiros de João Luís.
O: Rio.

242 RAN

1205 Proprietário:
João Luís dos Anjos, Estrada Na-

cional 364, n.º 28, Perna de 
Pau, 2590-424 Sobral de Monte 
Agraço.

Sapataria Rústica-18 — B N/D N: Artigo 17-B
S: Artigo 19 — B
E: Rio.
O: Estrada.

218 RAN

1206 Proprietário:
Maria do Carmo da Costa Santos, 

Rua Penha de França, n.º 118, 3.º, 
Drt, Lisboa, 1170-307 Lisboa.

Sapataria Rústica-19 — B N/D N: João Luís dos Anjos.
S: Henrique da P. Santos 

e M.ª Quitéria C. Ti-
móteo.

E: Rio.
O: Estrada.

259 RAN

1207 Proprietários:
Henrique Piedade Santos, Avenida 

Principal, n.º 45, Sapataria, 2590-
422 Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-151 — C N/D N: Artigo 19 — B
S: Artigo 66 — C
E: Rio.
O: Estrada.

402 RAN

Maria Quitéria Timóteo Coelho 
Santos, Avenida Principal, n.º 
43, Moitelas, Sapataria, 2590-422 
Sobral de Monte Agraço.

1207.1 Proprietários:
Henrique Piedade Santos, Avenida 

Principal, n.º 45, Sapataria, 2590-
422 Sobral de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-151 — C N/D N: Artigo 19 — C
S: Artigo 66 — C
E: Rio.
O: Estrada.

85 RAN



21564  Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008 

Parcela Nome e morada dos interessados Freguesia Matriz Descrição
predial Confrontações

Área
(metros

quadrados)

Natureza
das parcelas

Maria Quitéria Timóteo Coelho 
Santos, Avenida Principal, n.º 
43, Moitelas, Sapataria, 2590-422 
Sobral de Monte Agraço.

1208 Proprietário:

Carolina da Conceição dos Santos 
Costa, Rua Francisco Sanches, 
n.º 9, r/c esq., Lisboa, 1170-143 
Lisboa.

Sapataria Rústica-63 — C N/D N: Artigo 67 — C
S: Artigo 70 — C
E: Rio.
O: Estrada.

64 RAN

1209 Proprietário:

Domingos Dinis Júnior, Moitelas

Sapataria Rústica-66 — C 00242 N: Regueira.
S: Firmo Dinis.
E: Firmo Dinis.
O: Serventia.

91 RAN

1210 Proprietários:

Diamantino Soares Dinis, Moite-
las, Sapataria, 2590-422 Sobral 
de Monte Agraço.

Sapataria Rústica-67 — C N/D N: Rio.
S: Estrada.
E: Artigo 69 — C
O: Artigo 66 — C

134 RAN

Albertina Soares Dinis, Rua Prin-
cipal, n.º 31, Moitelas, 2590-422 
Sobral de Monte Agraço.

1211 Proprietário:

Maria da Graça Dias Carlos, Rua 
Doutor Silvestre Falcão, n.º 3, 
1.º, esq, Castro Marim, 8950-128 
Castro Marim.

Sapataria Rústica-69 — C N/D N: Artigo 67- C
S: Artigo 70 — C
E: Rio.
O: Estrada.

144 RAN

1212 Proprietários:

João Matias Soares Esteves dos San-
tos, Rua do Alecrim, n.º 4, Vila de 
Canas, 2665-383 Milharado.

Sapataria Rústica-70 — C 00735 N: Rio.
S: Inocêncio dos Santos.
E: Serventia.
O :António Gregório.

131 RAN

Daniel Soares Esteves dos Santos, 
Avenida Principal, n.º 30, Moi-
telas, 2590-422 Sobral de Monte 
Agraço.

2000 Proprietário:

Fernando José Janeiro, Rua Maria 
do Patrocínio Silva e Horta, n.º 
1, Quinta de S. João, 2665-307 
Milharado.

Santo Quintino Rústica-19 — V 00789 N: Caminho.
S: António Firmo da Silva 

e caminho.
E: Agostinho Duarte.
O: Rio.

527 RAN

2001 Proprietário:

Vasco da Silva Rosa, Rua 25 de 
Abril, n.º 3, Cabeda, 2590-503 
Sobral de Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-29 — V 02268 N: Maria Joaquina.
S: Rio.
E: João Sales.
O: Maria Joaquina.

484 RAN

2002 Proprietário:

Fernando Manuel de Jesus Gran-
geiro, Rua José Afonso (Tojal), 
n.º 15, 3.º, esq., Agualva-Cacém, 
2735-538 Agualva-Cacém.

Santo Quintino Rústica-62 — V 00020 N: Agostinho Duarte.
S: José da Silva Barros.
E: José da Silva Barros.
O: Luísa dos Anjos e Rio.

79 RAN

2003 Proprietários:

Amílcar Coelho Reis, Casais de 
Santo Quintino, 2590-288 Sobral 
de Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-64 — V N/D N: João Sales.
S: Caminho.
E: Caminho.
O: Rio.

748 RAN
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António José Soares Reis, Rua 1.º de 
Maio, n.º 10, Seramena, 2590-289 
Sobral de Monte Agraço.

Diogo Henrique Soares Reis, Casais 
de Santo Quintino, Santo Quin-
tino, 2590-288 Sobral de Monte 
Agraço.

Manuel Ferreira Monteiro, Casais 
de Santo Quintino, Santo Quin-
tino, 2590-288 Sobral de Monte 
Agraço.

Célia dos Reis Monteiro, Santo 
Quintino, Santo Quintino, 2590-
288 Sobral de Monte Agraço.

2004 Proprietário:

Etelvina Ferreira Costa Silva Ma-
cieira, Pedrógãos, 2590-510 So-
bral de Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-71 — V 04231 N: Caminho.
S: Margarida de Jesus.
E: Agostinho Duarte.
O: Rio.

297 RAN

2005 Proprietário:

José Júlio Carvalho dos Santos, 
Travessa das Flores, n.º 1, Pe-
dreira, 2590-284 Sobral de Monte 
Agraço.

Santo Quintino Rústica-69 — V N/D N: Caminho.
S: José Gomes.
E: António Domingos.
O: Rio.

380 RAN

2006 Proprietário:

Santa Casa de Misericórdia de So-
bral de Monte Agraço, Alto dos 
Fetais, Sobral de Monte Agraço, 
2590 Sobral de Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-V — 68 04488 N: Maria Carolina Fran-
cisco da Silva Cân-
dido.

S: Rio e Etelvina Ferreira 
da Costa Silva.

E: Alexandre Manuel Ba-
tista Bento, José Diniz 
Lopes.

O: José Júlio Carvalho 
Santos e Etelvina Costa 
Silva.

373 RAN

2007 Proprietário:

António Maria Borges Júnior, Rua 
Miguel Bombarda, n.º 10, Sobral 
de Monte Agraço, 2590-035 So-
bral de Monte Agraço.

Santo Quintino Rústica-88 — U N/D N: Caminho.
S: Rio.
E: Artigo 44 — U
O: Artigo 65 — V

310 RAV

2009 Proprietários:

Ana Filipa Lobo Valente, Rua Pio 
XII, n.º 1, 2.º, drt, 2700 Ama-
dora.

Santo Quintino Rústica-43 — U 02131 N: Lugar de Pedreira.
S: Caminho.
E: Caminho.
O: João Sales.

783 RAN

Rui Alberto Lobo Valente, Rua Pio 
XII, n.º 1, 2.º, drt, 2700 Ama-
dora.

2201 Proprietários:

Arménio Anjos Silva, Avenida Go-
mes Pereira, n.º 57, 2.º drt, 1500-
328 Lisboa.

Arménio Augusto Pereira, Rua de 
Santa Marta, n.º 36 A, 1100-296 
Lisboa.

Santo Quintino Rústica-17 — V 01465 N: Caminho.
S: Francisco Roma Sal-

gado.
E: Caminho.
O: Caminho.

70 RAN

Fernando Anjos Nunes, Rua de Ti-
mor, Lote 134, 1.º drt, 2620-065 
Olival de Basto.
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 Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos,
Financeiros e Patrimoniais

Despacho (extracto) n.º 13443/2008
Por despacho do Director -Geral da Agência Portuguesa do Am-

biente de 11 de Março de 2008, ao abrigo do disposto no artigo 35.º 
do Decreto -Lei n.º 248/85, de Julho, foi designada, para exercer 
funções de secretariado, a técnica profissional especialista princi-
pal Maria do Rosário Tomás, com efeitos a partir de 1 de Março 
de 2008.

6 de Maio de 2008. — A Directora, Maria Luísa Araújo Proença. 

 Inspecção-Geral do Ambiente
e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 13444/2008
Por despacho do Inspector — Geral do Ambiente e do Ordenamento 

do Território de 02 de Maio de 2008:
Maria de Fátima Matos Cunha, Teresa Geraldes Alves Figueiredo, 

Paula Isabel Ladeiras Bruno e Maria da Conceição do Cabo Nobre, 
Assistentes Administrativas Principais do quadro de pessoal da Ins-
pecção — Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território, nome-
adas, precedendo concurso, Assistentes Administrativas Especialistas 
do mesmo quadro de pessoal, nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e n.º 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a 01 de Maio de 2008.

Estas nomeações têm cabimento orçamental confirmado por parte da 
4.ª Delegação da Direcção -Geral do Orçamento (Declaração n.º 20/2008, 
de 26 de Março de 2008).

2 de Maio de 2008. — A Directora de Serviços, Ana Maria Verís-
simo. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção Regional da Economia do Centro

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 248/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Soure, e na Direcção Regional da Economia 
do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos os 
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a 
contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o pro-
jecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A.,, Direcção 
de Rede e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea 
a 15 KV com 229 m de ap. 12 LAT para o PTAI 80/SRE em Cercal II 
a PTD 184/SRE; PT 184 tipo AS de 100 kVA; Rede BT; em Brunhós 
II, freguesia de Brunhós, concelho de Soure, a que se refere o Processo 
n.º 0161/6/15/272.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

5 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300292583 

 Édito n.º 249/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Figueira da Foz, e na Direcção Regional da 
Economia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, 
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todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, 
a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A.,, Direcção de Rede 
e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 KV 
com 972,71 m de ap. 4 LAT para o PT 144/FIG em Serra de São Bento 
a PTC 202/FIG de Brisa A17 (portagem de Ligação com a A14); em 
Maiorca, freguesia de Maiorca, concelho de Figueira da Foz, a que se 
refere o Processo n.º 0161/6/5/907.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

5 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300292615 

 Região de Turismo do Douro Sul

Despacho (extracto) n.º 13445/2008
Por meu despacho de 07/05/2008:
Fernando Manuel da Conceição Ferreira, Assistente Administrativo 

Principal do quadro desta Região de Turismo — promovido, precedendo 
concurso interno geral de acesso à categoria de assistente administrativo 
especialista, considerando -se exonerado da actual situação com efeitos 
à data da aceitação do novo lugar.

7 de Maio de 2008. — O Presidente, Melchior Ribeiro Pereira Mo-
reira.

300296269 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Agricultura e das Pescas

Despacho n.º 13446/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º e nos 

artigos 6.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio 
em regime de destacamento o assessor principal da carreira de jurista 
licenciado Nelson Jorge dos Santos Godinho Parreira, do quadro de 
pessoal da Secretaria -Geral deste Ministério, para desempenhar funções 
de assessoria no meu Gabinete no âmbito da sua especialidade.

Este despacho produz efeitos desde 30 de Abril e até 30 de Agosto 
de 2008.

6 de Maio de 2008. — O Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira. 

 Gabinete de Planeamento e Políticas

Despacho n.º 13447/2008
Por despacho de 30.04.2008 da Directora do Gabinete de Planea-

mento e Políticas, e ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi introduzida pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, é nomeada a licenciada Maria Teresa dos 
Santos, em regime de substituição, Directora de Serviços de Sistemas 
de Informação e Gestão.

Esta nomeação produz efeitos a 1 de Maio de 2008.

Curriculum Vitae
Dados pessoais:
Maria Teresa dos Santos, solteira, nascida a 8 de Abril de 1950, em 

Lisboa e assessora principal do Quadro do ex -INGA, IP

Formação académica:
Curso de Estudos Superiores Especializados em Controlo Financeiro 

(Decreto -Lei n.º 443/85, de 24/10 e Portaria n.º 92 -B, de 19/3), com o 
grau de licenciatura, concluído no ano lectivo de 1993/1994, com a 
classificação final de 13 valores, ministrado pelo ISCAL — Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa;

Curso de Contabilista (Decreto n.º 38231, de 23/4/1951), com o 
grau de bacharelato, concluído no ano lectivo de 1970/1971, com a 

classificação final de 12,5 valores, ministrado pelo Instituto Comercial 
de Sá da Bandeira, Angola.

Formação complementar:
Curso de “Alta Direcção” ministrado pelo INA, realizado de 9 a 13 

de Fevereiro de 2004, num total de 35 horas;
Diversas formações com especial relevo para as das áreas das conta-

bilidades, línguas estrangeiras e informática.

Experiência profissional:
Desde 1 de Maio de 2007 — Assessora principal afecta ao Conselho 

Directivo do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP 
(IFAP, IP);

De 1 de Março de 2002 a 30 de Abril de 2007 — Directora de Servi-
ços de Gestão Financeira e Patrimonial da Direcção -Geral dos Serviços 
Prisionais (DGSP);

De 2 de Julho de 2001 a 28 de Fevereiro de 2002 — Administra-
dora da Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e Vale do Tejo 
(CCRLVT);

De 1 de Agosto de 2000 a 1 de Julho de 2001 — Assessora do Instituto 
Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA) a prestar serviço 
junto do Conselho Directivo na área financeira;

De 16 de Outubro de 1999 a 31 de Julho de 2000 — Directora Finan-
ceira do Instituto das Estradas de Portugal (IEP);

De 1989 a 15 de Outubro de 1999 — Directora Financeira do 
INGA;

De 1988 a 1989 — Chefe de Divisão de Contabilidade do INGA;
De 1986 a 1988 — Técnica do INGA, responsável pela Divisão de 

Contabilidade;
De 1980 a 1986 — Técnica do Fundo de Abastecimento, responsável 

pela Secção de Contabilidade Digráfica;
De 1979 a 1980 — Técnica na Repartição de Contabilidade do Serviço 

Central de Pessoal da Presidência do Conselho de Ministros;
De 1977 a 1979 — Contabilista da Cooperativa para a Educação e 

Reabilitação de Crianças Inadaptadas, CRL (CERCI);
De 1971 a 1975 — Professora do Ensino Secundário (6.º grupo) na 

Escola Comercial e Industrial “Infante D. Henrique” em Moçâmedes, 
Angola.

Outros requisitos com relevo curricular:
Seminário “O INGA como organismo pagador do Feoga Garan-

tia — Dois anos do modelo de separação de funções em Portugal “, onde 
foi moderadora no Grupo de Trabalho “Aperfeiçoamento da programação 
das despesas do Feoga”, realizado em Janeiro de 1999, em Lisboa;

Seminário “10 anos do INGA”, onde foi relatora do Grupo de Trabalho 
“Reg(CE) n.º 1663/95 — Auditoria/Controle Financeiro”, realizado em 
de Novembro de1996, em Lisboa;

Louvor do presidente do INGA publicado no DR 2.ª série n.º 103 
de 3/5/1996;

Membro n.º 66211 da Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas.
30 de Abril de 2008. — A Directora, Maria Rita de Oliveira Horta. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 13448/2008
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do 

artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, 
de 18 de Setembro, atenta a deliberação do conselho de administração 
da EP — Estradas de Portugal, S. A., de 23 de Janeiro de 2008, que 
aprovou as plantas parcelares e os mapas de expropriações das parcelas 
de terreno necessárias à execução da obra da concessão norte — variante 
à EN207 — nó do IP9 (Longra)/Felgueiras — aditamento 1, tendo agora 
o seu início previsto no prazo de seis meses, e considerando que, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 374/2007, 
de 7 de Novembro, a EP — Estradas de Portugal, E. P. E., foi transfor-
mada em sociedade anónima de capitais públicos, com a denominação 
de EP — Estradas de Portugal, S. A., a qual conserva a universalidade 
dos direitos e obrigações, legais e contratuais, que integravam a sua 
esfera jurídica no momento da transformação, nos termos do disposto 
no artigo 2.º do mesmo diploma legal declaro, no uso da competência 
que me foi delegada pelo despacho, do Ministro das Obras Públicas, 
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Transportes e Comunicações, n.º 26 680/2007 (2.ª série), de 10 de Ou-
tubro de 2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 
21 de Novembro de 2007, ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das 
Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, 
atendendo ao interesse público subjacente à célere e eficaz execução 
da obra projectada, a utilidade pública, com carácter de urgência, da 
expropriação dos bens imóveis e direitos a eles inerentes, necessários à 
execução da obra da concessão norte — variante à EN207 — nó do IP9 
(Longra)/Felgueiras — aditamento 1, identificados no mapa de expro-

priações e na planta parcelar em anexo, com os elementos constantes da 
descrição predial e da inscrição matricial, e dos direitos e ónus que sobre 
eles incidem, bem como os nomes dos respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
EP — Estradas de Portugal, S. A.

30 de Abril de 2008. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.

Nº 
da parcela Nome e morada dos proprietários

Identificação do prédio

Áreas
(metros

quadrados)

Matriz/freguesia
Descrição 

Predial Confrontações do prédio
Rustica Urbana

2N Maria Leonor Osório Sarmento Pimentel 
Faria da Silva, Rua Delfim Maia, n.º 424 
4200 -254 Porto.

João Pedro Osório Sarmento Pimentel, Rua 
Eugénio Castro, n.º 426 Hab. 71 4100 -225 
Porto

4, Rande 00503 Norte: Irene Dias Peixoto e Caminho
Sul: Henrique Barbosa de Mendonça
Nascente: caminho e Limite de Fre-

guesia
Poente: caminho

177

Teresa Isabel Osório Sarmento Pimentel Adão 
Fonseca, Largo Tomé Pires, n.º 1 4150 -731 
Porto

Maria Fernanda Sarmento Pimentel das Neves 
Pestana da Silva, Rua Rui Faleiro, n.º 129 
4150 -645 Porto

3A José Maria Vieira Correia, Lugar de Entre 
Moutas — Pinheiro 4610 -756 Felgueiras

217, Varziela 00584 / 
141097

Norte: caminho e Limite de Freguesia
Sul: Herdºs de António Novais

226

Nascente: caminho e Limite de Fre-
guesia

Poente: Manuel de Assis Pedroto 
Amorim

3N António José Sousa Teixeira, Lugar do Calvá-
rio — Moure 4610 Felgueiras

946, 
Varziela

00316 Norte: Justino Leite e outros
Sul: Herdeiros de António da Fon-

seca Novais

39

Nascente: Herdeiros de António da 
Fonseca Novais

Poente: caminho

4.1A.1 e 
4.1A.2

Maria Esmeralda da Costa Dias, Lugar do 
Monte — Varziela 4650 -726 Varziela

António Joaquim Amorim Dias, Lugar do 
Monte — Varziela 4650 -726 Varziela

250 + 257 
(Parte), Varziela

00691 / 
140300

Norte: Herdºs de Mário Mendes da 
Costa Santo e outros

Sul: caminho

730

Nascente: caminho
Poente: caminho e Limite de Freguesia

4.2A.1 Maria Esmeralda da Costa Dias, Lugar do 
Monte — Varziela 4650 -726 Varziela

António Joaquim Amorim Dias, Lugar do 
Monte — Varziela 4650 -726 Varziela

250 + 257 
(Parte), Varziela

00691 / 
140300

Norte: Estrada
Sul: Elisa Rosa da Cinha Pacheco 

e outros
Nascente: Maria Margarida Teixeira 

Vasconcelos Costa Santos e outros

59

Poente: caminho e Limite de Freguesia

4.2A.2 Maria Esmeralda da Costa Dias, Lugar do 
Monte — Varziela 4650 -726 Varziela

250 + 257 
(Parte), Varziela

00691 / 
140300

Norte: José Alcides Amorim da Fon-
seca Novais

261

António Joaquim Amorim Dias, Lugar do 
Monte — Varziela 4650 -726 Varziela

Sul: José Pinto Ferreira
Nascente: caminho
Poente: Maria Margarida Teixeira 

Vasconcelos Costa Santos e outros

4.3A Maria Esmeralda da Costa Dias, Lugar do 
Monte — Varziela 4650 -726 Varziela

250 + 257 
(Parte), Varziela

00691 / 
140300

Norte: Maria Margarida Teixeira Vas-
concelos Costa Santos e outros

662

António Joaquim Amorim Dias, Lugar do 
Monte — Varziela 4650 -726 Varziela

Sul: Elisa Rosa da Cunha Pacheco 
e outros

Nascente: Manuel Teixeira Pereira
Poente: Maria Margarida Teixeira 

Vasconcelos Costa Santos e ou-
tros

EP — Estradas de Portugal, S. A.

Concessão norte — variante à EN 207 — nó do IP9 (longra)/Felgueiras — aditamento 1 
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Áreas
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quadrados)

Matriz/freguesia
Descrição 

Predial Confrontações do prédio
Rustica Urbana

4N Maria Margarida Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos, Casa do Rabelo — 4650 Varziela

274, Varziela 00875 Norte: caminho
Sul: caminho

206

Maria Filomena Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos

Nascente: caminho

Manuel Maria Teixeira Vasconcelos Costa Santos
Maria Camila Teixeira Vasconcelos Costa Santos

Poente: Herdºs de António da Fon-
seca Novais

António José Teixeira Vasconcelos Costa San-
tos, Casa do Rabelo — 4650 Varziela

5A Elisa Rosa da Cunha Pacheco, Lugar de Car-
cavelos — Varziela 4610 Felgueiras

252, Varziela 00755 / 
060601

Norte: José Alcides da Fonseca Novais
Sul: José Pinto Ferreira

253

Maria de Fátima da Cunha Soares
José Maria da Cunha Soares

Poente: caminho de Servidão e Al-
berto da Costa Barbosa

Maria de Lurdes da Cunha Soares
Ausentes em França

5N José Rui Peixoto da Costa, Lugar do Pi-
nheiro — Varziela 4610 Felgueiras

917, 
Varziela

00692 Norte: José Alcides Amorim da Fon-
seca Novais

331

Sul: caminho Público
Nascente: caminho Público
Poente: caminho Público

6A José Pinto Ferreira, Lugar de Carcavelos — 
Varziela 4610 Felgueiras

253, Varziela N/d, Antó-
nio Pinto 
Ferreira

Norte: João Soares
Sul: caminho e Limite de Freguesia
Nascente: Herdºs de António da Fon-

seca Novais

169

Poente: caminho e Limite de Freguesia

6N Serafim de Abreu, Lugar de Cimalhas — 
Rande 4610 Felgueiras

145, 
Rande

00412 Norte: caminho
Sul: Terra de António Teixeira da Costa

8

Nascente: Serafim de Abreu
Poente: Serafim de Abreu

7.1A.1 Elisa Rosa da Cunha Pacheco, Lugar de Car-
cavelos — Varziela 4610 Felgueiras

254 (Parte), 
Varziela

00755 / 
260601

Norte: José Pinto Ferreira
Sul: José Pinto Ferreira

22

Maria de Fátima da Cunha Soares Teixeira Nascente: Estrada
José Maria da Cunha Soares
Maria de Lurdes da Cunha Soares Teixeira

Poente: Elisa Rosa da Cunha Pacheco 
e outros

Ausentes em França
7.1A.2 Elisa Rosa da Cunha Pacheco, Lugar de Car-

cavelos — Varziela 4610 Felgueiras
254 (Parte), 

Varziela
00755 / 
260601

Norte: Elisa Rosa da Cunha Pacheco 
e outros

1.966

Maria de Fátima da Cunha Soares Sul: José Pinto Ferreira
José Maria da Cunha Soares Nascente: Estrada
Maria de Lurdes da Cunha Soares
Ausentes em França

Poente: Elisa Rosa da Cunha Pacheco 
e outros

7.2A Elisa Rosa da Cunha Pacheco, Lugar de Car-
cavelos — Varziela 4610 Felgueiras

254 (Parte), 
Varziela

00755 / 
260601

Norte: José Pinto Ferreira e Servi-
dão

Sul: Regueira

14

Maria de Fátima da Cunha Soares Nascente: Estrada
José Maria da Cunha Soares Poente: José Pinto Ferreira
Maria de Lurdes da Cunha Soares
Ausentes em França

7N Agostinho Moreira Macedo, Lugar do Mon-
te — Varziela 4610 Felgueiras

739, Pedreira 00757 Norte: caminho e Limite de Freguesia
Sul: Herdeiros de Américo Maltez

113

Nascente: caminho
Poente: caminho

8A José Pinto Ferreira, Lugar de Carcavelos — 
Varziela 4610 Felgueiras

750, Pedreira 00091 / 
060587

Norte: João Nogueira Soares
Sul: Herdºs de António Fonseca Novais

8

Nascente: Herdºs de António Fonseca 
Novais

Poente: caminho

8N Maria Helena Nunes Maltez Cardoso Ri-
beiro, Rua Rainha D. Estefânia, n.º 62 — 4º 
Esq — 4150 -302 Porto

740, Pedreira 00618 Norte: Alexandre Peixoto Moreira
Sul: Maria Leonor da Conceição
Nascente: Herdeiros de António Fon-

deca de Novais

97

Poente: caminho, Limite de Freguesia



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21575

Nº 
da parcela Nome e morada dos proprietários

Identificação do prédio

Áreas
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quadrados)

Matriz/freguesia
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Predial Confrontações do prédio
Rustica Urbana

9A Herd. de Joaquim Pereira da Costa, Lugar 
Campo do Paço — Rande 4650 -319 Fel-
gueiras

753, Pedreira 00151 / 
040690

Norte: caminho
Sul: Herdºs de Américo Maltez

14

Nascente: Herdºs de António da Fon-
seca Novais

Poente: caminho e Limite de Freguesia

10A Joaquim Arménio Sampaio Peixoto, Lugar 
da Sobreira — Pedreira 4650 -299 Pedreira 
Flg

468
Pedreira

00040 / 
041186

Norte: caminho Público
Sul: Joaquim Pereira da Costa

67

Nascente: Terras do Próprio
Poente: Fernando J. Dias Novais

11A.1 e 
11A.2

Michel Pinto, Lugar da Sobreira — Pedreira 
4650 -299 Pedreira Flg

865, Pedreira 00816 Norte: caminho de Consortes
Sul: José Maximino Pinheiro da Costa

1.542

Nascente: José Maximino Pinheiro 
da Costa

Poente: Maria Haydée Amorim de 
Fonseca Novais

12A.1 Maria Haydée Amorim de Fonseca Novais, 
Casa da Sobreira — Pedreira 4650 -299 
Pedreira Flg

868 (Parte), 
Pedreira

00100 / 
120587

Norte: caminho Camarário
Sul: Fernando Jorge Dias Novais e 

Outro

88

Nascente: Estrada
Poente: José Ribeiro

12A.2 Maria Haydée Amorim de Fonseca Novais, 
Casa da Sobreira — Pedreira 4650 -299 
Pedreira Flg

868 (Parte), 
Pedreira

00100 / 
120587

Norte: caminho Camarário
Sul: Fernando Jorge Dias Novais e 

Outro

56

Nascente: caminho de Consortes
Poente: Estrada

15A Maria Irene Leite Rodrigues Leão, Lugar da 
Sobreira — Pedreira 4650 -299 Pedreira 
Flg

465, 
Pedreira

00030 / 
271086

Norte: Terreno de Teresa Rolo Villas 
Boas

Sul: Carreiro de Servidão

53

Nascente: Estrada Municipal
Poente: caminho Público

16A.1 Casa do Povo da Longra, Lugar da Longra 
4650 -328 Rande

513 
(Parte), 
Pedreira

N/d Norte: caminho Municipal
Sul: Longratex — Fábrica de Con-

fecções, Lda

106

Nascente: Estrada
Poente: caminho Municipal

16A.2 Casa do Povo da Longra, Lugar da Longra 
4650 -328 Rande

513 
(Parte), 
Pedreira

N/d Norte: caminho Municipal
Sul: Longratex — Fábrica de Con-

fecções, Lda

91

Nascente: Estrada
Poente: caminho Municipal

17.1A.1 Longratex — Fábrica de Confecções, Lda, 
Lugar de Monte da Costa 4650 -270 Pe-
dreira Flg

585 
(Parte) 

Pedreira

00149 / 
060490

Norte: Casa do Povo da Longra
Sul: Maria da Conceição Carvalho 

Estrela

15

Nascente: Estrada
Poente: Longratex — Fábrica de 

Confecções, Lda

17.1A.2 Longratex — Fábrica de Confecções, Lda, 
Lugar de Monte da Costa 4650 -270 Pe-
dreira Flg

585 
(Parte), 
Pedreira

00149 / 
060490

Norte: Casa do Povo da Longra
Sul: Maria da Conceição Carvalho 

Estrela

13

Nascente: Campo Desportivo
Poente: Estrada

17.2A Longratex — Fábrica de Confecções, Lda, 
Lugar de Monte da Costa 4650 -270 Pe-
dreira Flg

585 
(Parte), 
Pedreira

00149 / 
060490

Norte: Alexandre Moreira
Sul: Herdºs de Luís de Magalhães
Nascente: Campo Desportivo

49

Poente: caminho e Limite de Freguesia
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Rustica Urbana

17N Jorge Fernando Coelho de Carvalho, Arran-
cada — Rande 4610 Felgueiras

422, 
Rande

00012 Norte: Lote 16
Sul: caminho

27

Nascente: Limite de Freguesia
Poente: Arruamento

18A.1 Maria da Conceição Carvalho Estrela, Av Ser-
nambatiba — 2360 — Apt — Cobertura 01 
22620 -172 Rio de Janeiro Brasil

761 (Parte), 
Pedreira

00725 Norte: Longratex — Fábrica de Con-
fecções, Lda

Sul: José Guimarães, S.A.

103

Nascente: Estrada
Poente: Maria da Conceição Carva-

lho Estrela

18A.2 Maria da Conceição Carvalho Estrela, Av Ser-
nambatiba — 2360 — Apt — Cobertura 01 
22620 -172 Rio de Janeiro Brasil

761 (Parte), 
Pedreira

00725 Norte: Longratex — Fábrica de Con-
fecções, Lda

Sul: José Guimarães, S.A.

154

Nascente: Maria da Conceição Car-
valho Estrela

Poente: Estrada

19A José Guimarães, S.A., Lugar da Longra 
4650 -328 Rande

763, Pedreira N/d, Maria 
Celestina 

Xavier

Norte: Herdºs de Luís de Maga-
lhães

Sul: Maria Celestina Xavier
Nascente: Fernando de Oliveira
Poente: caminho e Limite de Freguesia

164

20A João Afonso, Lugar do Outeiro 4650 -331 Rande 575, 
Pedreira

00097 Norte: Artur Peixoto
Sul: Henrique Barbosa Mendonça

147

Nascente: Fernando de Oliveira
Poente: caminho e Limite de Freguesia

22A.1 e 
22A.2

Maria da Conceição Carvalho Estrela, Av Ser-
nambatiba — 2360 — Apt — Cobertura 01 
22620 -172 Rio de Janeiro Brasil

1, Rande Norte: caminho
Sul: José Maurício de Magalhães 

Sampaio

44

Nascente: caminho e Limite de Fre-
guesia

Poente: Estrada

24A José Pinto Ferreira, Lugar de Carcavelos — 
Varziela 4610 Felgueiras

256, Varziela N/d, Antó-
nio Pinto 
Ferreira

Norte: Herdºs de António da Sonseca 
Novais

Sul: Regueira
Nascente: João Soares

214

Poente: Herdºs de António da Son-
seca Novais

27A Maria Margarida Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos, Casa do Rabelo — 4650 Varziela.

Maria Filomena Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos

Manuel Maria Teixeira Vasconcelos Costa Santos
Maria Camila Teixeira Vasconcelos Costa Santos

280, Varziela N/d, Mário 
Mendes 
da Costa 
Santos

Norte: Maria Margarida Teixeira Vas-
concelos Costa Santos

Sul: caminho
Nascente: António Emílio Moreira 

Peixoto

276

António José Teixeira Vasconcelos Costa San-
tos, Casa do Rabelo — 4650 Varziela

Poente: caminho

28A Alexandre Moreira Macedo Carvalho, Lugar 
do Ramalhal — Telões 4600 -757 Telões 
Amt.

269, Varziela 00670 / 
060607

Norte: Habitação e Maria Cândida 
da Conceição

674

Sul: Herdºs de António da Fonseca 
Novais

Nascente: Maria Cândida da Conceição
Poente: António Emídio Moreira 

Peixoto

29A Maria Cândida Magalhães de Costa Sousa, 
Lugar do Bom Viver — Aparecida 4620 
Lousada.

271, Varziela 00016 Norte: Carreiro
Sul: António da Fonseca Novais
Nascente: Herdºs de Mário Mendes 

da Costa Santos

183

Poente: Agostinho Torcato Teixeira 
da Silva Macedo
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30A Maria Margarida Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos, Casa do Rabelo 4650 Varziela

Maria Filomena Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos

258, Varziela 00929 / 
020807

Norte: António Pereira
Sul: Herdºs de António da Fonseca 

Novais

923

Manuel Maria Teixeira Vasconcelos Costa Santos
Maria Camila Teixeira Vasconcelos Costa Santos

Nascente: Herdºs de António da Fon-
seca Novais

António José Teixeira Vasconcelos Costa San-
tos, Casa do Rabelo 4650 Varziela

Poente: Herdºs de António da Fon-
seca Novais

31A Rosa Maria Moreira Macedo, Lugar da Tor-
rente — Macieira da Lixa — 4610 Felgueiras

260, Varziela 00673 Norte: Carreiro
Sul: Herdºs de Mário Mendes da 

Costa Santos

760

Nascente: Herdºs de António Fonseca 
Novais

Poente: Herdºs de Mário Mendes da 
Costa Santos

32AA.1 José Teixeira Pereira, ausente em França
Representante:

348 (Parte), 
Varziela

00070 Norte: Manuel Teixeira Pereira
Sul: Estrada

263

Adão Joaquim Pereira, Lugar do Casta-
nheiro — Refontoura 4610 Felgueiras

Nascente: caminho
Poente: Rosa Maria Moreira Macedo

32AA.2 José Teixeira Pereira, ausente em França 259, Varziela 136 Norte: Estrada 305
Representante:
Adão Joaquim Pereira, Lugar do Casta-

nheiro — Refontoura 4610 Felgueiras

Sul: José Alcides Amorim da Fonseca 
Novais

Nascente: Joaquim Manuel Teixeira 
Pereira

Poente: José Alcides Amorim da Fon-
seca Novais

32BA Joaquim Manuel Teixeira Pereira, ausente em 
França 

680, Pedreira 00781 Norte: Limite de Freguesia
Sul: António Pinto

426

Representante: Nascente: Alberto Carvalho Pinto
Adão Joaquim Pereira, Lugar do Casta-

nheiro — Refontoura 4610 Felgueiras
Poente: Ribeiro e Limite de Freguesia

33A Leite Marinho & Filhos — Imobiliária e Cons-
truções, Lda, Lugar de Moinhos 4610 -695 
Refontoura

Omisso,
Pedreira

N/d, 1º Jo-
aquim 
Carvalho 
Pinto

Norte: Adão Joaquim Pereira
Sul: Carreiro Público
Nascente: caminho
Poente: Joaquim Carvalho Pinto

482

2º Maria, 
da Glória 
Carvalho 
Pinto

34A Joaquim Agostinho Teixeira Pereira, ausente 
em França 

881, Pedreira 00070 / 
140187

Norte: caminho
Sul: Albertina Osório

285

Representante:
Adão Joaquim Pereira, Lugar do Casta-

nheiro — Refontoura 4610 Felgueiras

Nascente: António José Rebelo Cor-
reia dos Reis

Poente: caminho

35A Leite Marinho & Filhos — Imobiliária e Cons-
truções, Lda, Lugar de Moinhos 4610 -695 
Refontoura.

673, Pedreira 00947 Norte: caminho
Sul: Maria Isabel Meireles
Nascente: Arnaldo Acácio da Costa 

Santos

257

Poente: Alberto Carvalho Pinto e 
Caminho

36A Maria Margarida Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos, Casa do Rabelo 4650 Varziela

401, Varziela 00927 / 
020807

Norte: Herdºs de Gaspar Teixeira
Sul: Limite de Freguesia

695

Maria Filomena Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos

Nascente: Limite de Freguesia
Poente: caminho

Manuel Maria Teixeira Vasconcelos Costa Santos
Maria Camila Teixeira Vasconcelos Costa Santos
António José Teixeira Vasconcelos Costa San-

tos, Casa do Rabelo 4650 Varziela.

37A Maria Alda Machado Sousa, Lugar de Minhou-
re — Caixa 102 4650 -725 Varziela

402, Varziela 00884 / 
131005

Norte: Agostinho Torcato da Silva 
Macedo

479
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Maria Elisabeth Sousa Teixeira, Rua dos Po-
ços, n.º 224 4615 -169 Figueiró Santiago

Sul: Herdºs de Mário da Costa Santos
Nascente: Limite de Freguesia

José Cândido Sousa Teixeira, Av Comenda-
dor da Silva Araújo — Edifício Avenida — 
Bloco D, 4º Dto 4795 -003 Vila das Aves

Poente: caminho

38A Maria Margarida Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos, Casa do Rabelo 4650 Varziela

663, Pedreira N/d Norte: Limite de Freguesia
Sul: Maria Isabel Meireles

871

Maria Filomena Teixeira Vasconcelos Costa 
Santos

Nascente: Herdºs de Maria da Costa 
Sousa

Manuel Maria Teixeira Vasconcelos Costa Santos Poente: caminho
Maria Camila Teixeira Vasconcelos Costa Santos
António José Teixeira Vasconcelos Costa San-

tos, Casa do Rabelo 4650 Varziela

39A Maria Alda Machado Sousa, Lugar de Minhou-
re — Caixa 102 4650 -725 Varziela

665, Pedreira 00937 / 
200406

Norte: Limite de Freguesia
Sul: João de Carvalho

244

Maria Elisabeth Sousa Teixeira, Rua dos Po-
ços, n.º 224 4615 -169 Figueiró Santiago

José Cândido Sousa Teixeira, Av Comenda-
dor da Silva Araújo — Edifício Avenida — 
Bloco D, 4º Dto 4795 -003 Vila das Aves

Nascente: Maria Isabel Meireles
Poente: Herdºs de Arnaldo Acácio da 

Costa Santos

40N Rosa Maria Moreira Macedo, Lugar da Tor-
rente — Macieira da Lixa — 4610 Felgueiras

403, Varziela 00675 Norte: António Emílio Moreira Peixoto
Sul: Herdeiros de Gaspar Teixeira

231

Nascente: Limite de Freguesia
Poente: caminho

41A Isabel Maria Cabral Ribeiro de Meireles Melo 
e Magalhães, Casa de Valinhas — Unhão 
4650 -671 Unhão

669, Pedreira 20109 Norte: Limite de Freguesia
Sul: Carreiro
Nascente: António Pinto

54

Poente: Agostinho Macedo

42A Leite Marinho & Filhos — Imobiliária e Cons-
truções, Lda, Lugar de Moinhos 4610 -695 
Refontoura

668, Pedreira 00949 Norte: Limite de Freguesia
Sul: Maria Isabel Meireles
Nascente: Maria Isabel Meireles

89

Poente: Maria Isabel Meireles

43A.1 Isabel Maria Cabral Ribeiro de Meireles Melo 
e Magalhães, Casa de Valinhas — Unhão 
4650 -671 Unhão

667 (Parte), 
Pedreira

20110 Norte: João de Carvalho e Limite de 
Freguesia

Sul: Estrada

43

Nascente: Limite de Freguesia
Poente: Mário Jorge Lemos de Car-

valho e outros

43A.2 Isabel Maria Cabral Ribeiro de Meireles Melo 
e Magalhães, Casa de Valinhas — Unhão 
4650 -671 Unhão

667 (Parte), 
Pedreira

20110 Norte: Estrada
Sul: Isabel Maria Cabral Ribeiro de 

Meireles Melo e Magalhães

169

Nascente: Limite de Freguesia
Poente: Maria Margarida Teixeira 

Vasconcelos Costa Santos e outros

48.1A e 
48.2A

Adriano Leite Marinho, Lugar de Moinhos 
4610 -695 Refontoura

433, Varziela 00638 Norte: Domingos de Sousa
Sul: Joaquim Francisco da Fonseca

320

Nascente: Herdºs de António da Fon-
seca Novais e Outro

Poente: Joaquim Francisco da Fonseca

49A Maria Manuela Meireles Amorim, Rua Padre 
Cruz, n.º 252 — 3º 4050 -219 Porto

424, Varziela N/d Norte: Joaquim Francisco da Fonseca
Sul: Joaquim Francisco da Fonseca

194

Nascente: caminho
Poente: Alfeu da Fonseca Lemos

50A Armando Alberto Amorim Fonseca, Casa da 
Porta 4650 -273 Pedreira Flg

912, Varziela N/d, Joa-
quim Fran-

cisco da 
Fonseca

Norte: caminho
Sul: caminho e Limite de Freguesia
Nascente: Carreiro e Parede
Poente: Porfírio Lobo

107
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51A Carlos Alberto Martins Barbosa, Lugar de 
Barbeitos — 4650 -313 Rande

871, Pedreira 00942 Norte: Joaquim Fonseca
Sul: Joaquim Fonseca

87

Maria Adelina Martins Barbosa. Airães — Fel-
gueiras

Nascente: José Macedo
Poente: José Macedo

João Martins Barbosa, Revinhade — Felgueiras
Carla Carmina Martins Ribeiro, Codeçal — 

Refontoura
Elisabete Suzana Martins Ribeiro, Codeçal — 

Refontoura
Miguel dos Santos Ribeiro, Codeçal — Re-

fontoura
Maria Fernanda Martins Barbosa, Codeçal — 

Refontoura
Maria de Lurdes Martins Barbosa, Fraga — 

Pedreira

52A Armando Alberto Amorim Fonseca, Casa da 
Porta 4650 -273 Pedreira Flg

Maria Armanda Amorim Fonseca Barroso 
Carvalho, Barcinhas — Pedreira — Fel-
gueiras

Maria Zulmira Amorim Fonseca Barroso Carva-
lho, Qta da Granja — Várzea — Felgueiras

411, Varziela N/d, Joa-
quim Fran-

cisco da 
Fonseca

Norte: Manuel Peixoto Assis Amorim
Sul: caminho e Limite de Freguesia
Nascente: caminho
Poente: Carreiro e Parede

825

53A Maria Amélia Leite de Faria e Costa, Quinta 
do Campo 4650 -275 Pedreira Flg

620, Pedreira N/d, Ar-
mando 

Porfírio da 
Cunha Lobo

Norte: caminho
Sul: caminho
Nascente: caminho
Poente: Joaquim Francisco da Fonseca

994

54A Maria Guilhermina Teixeira Barbosa de Men-
donça, ausente na Austrália 

614, Pedreira 00059 Norte: Joaquim Francisco da Fonseca 
e Limite de Freguesia

109

Representante:
Maria Luisa Barbosa de Mendonça, Urbani-

zação Alto dos Calistos — Lote A — 6a 
8200 -019 Albufeira

Sul: Joaquim Francisco da Fonseca
Nascente: Rio Sousa, João Sampaio 

e Limite de Freguesia
Poente: caminho

57A Leite Marinho & Filhos — Imobiliária e Cons-
truções, Lda, Lugar de Moinhos 4610 -695 
Refontoura

436, Varziela 00112 Norte: Herdºs de Luís Barbosa Men-
donça

Sul: caminho
Nascente: Domingos de Sousa

26

Poente: Leite Marinho & Filhos — 
Imobiliária e Construções, Lda

60.2A Leite Marinho & Filhos — Imobiliária e Cons-
truções, Lda, Lugar de Moinhos 4610 -695 
Refontoura

442, Varziela 00113 Norte: Zeferino Cabanelas
Sul: caminho
Nascente: Limite de Freguesia

235

Poente: Herdºs de Luís Barbosa de 
Mendonça

61A Manuel Fernando Pereira Sampaio, Rua João 
Paulo Ii, Bloco C3 — 2º Dto 4610 -191 
Felgueiras

313, Refontoura 00572 Norte: Augusto Brachado
Sul: Limite de Freguesia da Pedreira
Nascente: Manuel Pereira e Rio Sousa

28

Poente: Limite de Freguesia de Varziela

62A Augusto Teixeira Brochado, Lugar dos Moi-
nhos 4610 -695 Refontoura

315, Refontoura N/d Norte: Manuel Pereira
Sul: Herdºs de João Sampaio

236

Nascente: Rio Sousa
Poente: Limite de Freguesia de Varziela

69A Maria da Graça Vaz e Silva Sá Page Meireles 
de Amorim, Rua da Lagoa, n.º 1375 — 3º 
Dto 4460 -351 Sra da Hora

476, Varziela N/d, Ma-
nuel Peixoto 
Assis Amo-

rim

Norte: Herdºs de António da Fonseca 
Novais

Sul: Herdºs de António da Fonseca 
Novais

Nascente: caminho

18

Poente: caminho

70.1A Carlos Alberto Bravo Guimarães Cabanelas, 
Casa da Vinha — Varziela 4650 -708 Fel-
gueiras

441, Varziela 03175 Norte: Isabel Maria Meireles
Sul: Herdºs de António da Fonseca 

Novais

59

Nascente: Limite de Freguesia
Poente: caminho
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71A Isabel Maria Cabral Ribeiro de Meireles Melo 
e Magalhães, Casa de Valinhas — 4650 -671 
Unhão

440, Varziela N/d Norte: José Maria da Silva Sampaio
Sul: Zeferino Cabanelas
Nascente: caminho

48

Poente: caminho

76.1A Armando Alberto Amorim Fonseca, Casa da 
Porta — Pedreira 4650 -273 Pedreira Flg

Maria Armanda Amorim Fonseca Barroso 
Carvalho, Barcinhas — Pedreira — Fel-
gueiras

Maria Zulmira Amorim Fonseca Barroso Carva-
lho, Qta da Granja — Várzea — Felgueiras

185 (Parte), 
Refontoura

N/d, Joa-
quim Fran-

cisco da 
Fonseca

Norte: Deolinda Teixeira Faria
Sul: Estrada
Nascente: Estrada
Poente: Deolinda Teixeira Faria

164

76.2A Armando Alberto Amorim Fonseca, Casa da 
Porta — Pedreira 4650 -273 Pedreira Flg

Maria Armanda Amorim Fonseca Barroso 
Carvalho, Barcinhas — Pedreira — Fel-
gueiras

Maria Zulmira Amorim Fonseca Barroso Car-
valho, Qta da Granja — Várzea — Felguei-
ras

185 (Parte), 
Refontoura

N/d, Joa-
quim Fran-

cisco da 
Fonseca

Norte: Deolinda Teixeira Faria
Sul: Cm 1177
Nascente: Armando Alberto Amorim 

Fonseca e outros

447

78A João da Silva Mendes, Lugar de Ranho 
4610 -706 Refontoura

196, Refontoura N/d Norte: caminho
Sul: Herdºs de António da Fonseca 

Novais

187

Nascente: Herdºs de António da Fon-
seca Novais

Poente: Tapada Além do Rio
79A João da Silva Mendes, Lugar de Ranho 

4610 -706 Refontoura
188, Refontoura N/d Norte: José Pireto

Sul: caminho
673

Nascente: José Mendes
Poente: caminho

80A João António de Sampaio Pinto, Rua de Monti-
nho — Margaride 4610 -266 Felgueiras

187, Refontoura 00758 Norte: Joaquim Francisco da Fonseca
Sul: caminho

562

Nascente: João da Silva Mendes
Poente: João da Silva Mendes

81.1A José Teixeira Faria, Refontoura — 4610 Fel-
gueiras

Mariana Teixeira de Faria, Lugar de Carnei-
rô — Felgueiras

Maria Emília Teixeira de Faria, Rua 18, Rue 
Pasteur, Moint Saint Martin — França

178 (Parte), 
Refontoura

N/d, Deo-
linda Tei-
xeira Faria

Norte: Adozinda da Silva Carvalho 
e Outro

Sul: Joaquim Francisco da Fonseca
Nascente: José Mendes
Poente: Limite de Freguesia de Varziela

96

Joaquim Pimenta Faria, Lugar do Outei-
ro — Refontoura

José Luis Pimenta Faria, Lugar do Outei-
ro — Refontoura

António Maria Pimenta Faria, Lugar de Pinhal 
Basto — Caramos

Júlio Pimenta Faria, Loteamento da Várzea — 
Lote 18 — Várzea — 4610 Felgueiras

Emília Teixeira Leite Fernandes Ribeiro, Lugar 
de Geira — Airães

Margarida Teixeira Leite Martins, Lugar de 
Devesa — Arães

Deolinda Teixeira Leite, Lugar de Geira — Airães
Miguel Teixeira Leite, Lugar de Cimo da 

Vila — Refontoura

81.3A.1 José Teixeira Faria, Refontoura — 4610 Fel-
gueiras

Mariana Teixeira de Faria, Lugar de Carnei-
rô — Felgueiras

Maria Emília Teixeira de Faria, Rua 18, Rue 
Pasteur, Moint Saint Martin — França

178 (Parte), 
Refontoura

N/d, Deo-
linda Tei-
xeira Faria

Norte: Luís Teixeira de Barbosa 
Mendonça Pinto e São Miguel

Sul: Cm1177
Nascente: Estrada
Poente: Deolinda Teixeira Faria

325

Joaquim Pimenta Faria, Lugar do Outeiro — 
Refontoura

José Luis Pimenta Faria, Lugar do Outei-
ro — Refontoura
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António Maria Pimenta Faria, Lugar de Pinhal 
Basto — Caramos

Júlio Pimenta Faria, Loteamento da Várzea — 
Lote 18 — Várzea — 4610 Felgueiras

Emília Teixeira Leite Fernandes Ribeiro, Lugar 
de Geira — Airães

Margarida Teixeira Leite Martins, Lugar de 
Devesa — Arães

Deolinda Teixeira Leite, Lugar de Geira — Airães
Miguel Teixeira Leite, Lugar de Cimo da 

Vila — Refontoura

81.3A.2 José Teixeira Faria, Refontoura — 4610 Fel-
gueiras

Mariana Teixeira de Faria, Lugar de Car-
neirô — Felgueiras

Maria Emília Teixeira de Faria, Rua 18, Rue 
Pasteur, Moint Saint Martin — França

178 (Parte), 
Refontoura

N/d, Deo-
linda Tei-
xeira Faria

Norte: Estrada
Sul: Joaquim Francisco da Fonseca
Nascente: José Mendes
Poente: Limite de Freguesia de Varziela

149

Joaquim Pimenta Faria, Lugar do Outeiro — 
Refontoura

José Luis Pimenta Faria, Lugar do Outeiro — 
Refontoura

António Maria Pimenta Faria, Lugar de Pinhal 
Basto — Caramos

Júlio Pimenta Faria, Loteamento da Várzea — 
Lote 18 — Várzea — 4610 Felgueiras

Emília Teixeira Leite Fernandes Ribeiro, Lugar 
de Geira — Airães

Margarida Teixeira Leite Martins, Lugar de 
Devesa — Arães

Deolinda Teixeira Leite, Lugar de Geira — Ai-
rães

Miguel Teixeira Leite, Lugar de Cimo da 
Vila — Refontoura

82A Luís Teixeira de Barbosa Mendonça Pinto e 
São Miguel, Rua S. Lourenço, n.º 12 — 9º 
Esq — Trás 4445 -596 Ermesinde

180, Refontoura 00042 / 
140187

Norte: Limite de Freguesia de Varziela
Sul: Miguel Leite
Nascente: Miguel Leite

410

Poente: Limite de Freguesia de Varziela

83A Adozinda da Conceição Silveira, Lugar da 
Agra 4610 -671 Refontoura

170, Refontoura 00898 / 
160807

Norte: caminho
Sul: Herdºs de Abel Tavares

7

Nascente: Herdºs de Abel Tavares
Poente: Miguel Leite

87A José de Melo Guimarães, Vinha — Pedreira 
4610 Felgueiras

561, Varziela 00034 Norte: Casa do Côto
Sul: Dr António Leal Faria

386

Outros Interessados:
Manuel Teixeira de Magalhães, Lugar de Car-

neirô — Varziela 4610 Felgueiras

Nascente: Dr António Leal Faria
Poente: Terra da Casa Das Quintiãs 

e Côto

89A Sociedade Agrícola de Maderne, Lda
Lugar de Maderne 4610 -815 Várzea Flg

173, Refontoura 00278 Norte: Limite de Freguesia de Várzea
Sul: Adozinda da Fonseca Silveira

152

Nascente: Alexandre Sampaio Moreira
Poente: Alexandre da Cunha

90A Sociedade Agrícola de Maderne, Lda, Lugar 
de Maderne 4610 -815 Várzea Flg

172, Refontoura 00649 Norte: Limite de Freguesia de Várzea
Sul: António Leal Faria

101

Nascente: caminho
Poente: Adozinda Fonseca Silveira

91.1A.1 
e 

91.1A.2

Sociedade Agrícola de Maderne, Lda
Lugar de Maderne 4610 -815 Várzea Flg

480 (Parte)
Várzea

00028 Norte: António Raúl Pinto da Cunha 
Reis e outros

Sul: Estrada

245

Nascente: Sociedade Agrícola de 
Maderne, Lda

Poente: Manuel Teixeira de Magalhães

91.1A.3 Sociedade Agrícola de Maderne, Lda, Lugar 
de Maderne 4610 -815 Várzea Flg

480 (Parte), 
Várzea

00028 Norte: Estrada
Sul: Manuel Ferreira Faria

492
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Nascente: Manuel Ferreira Faria e 
Caminho

Poente: António Raúl Pinto da Cunha 
Reis, Caminho e outros

92A Sociedade Agrícola de Maderne, Lda, Lugar 
de Maderne 4610 -815 Várzea Flg

487, Várzea 00963 Norte: Rui Feijó
Sul: Joaquim Ferreira da Cunha

196

Outros Interessados:
Maria Adelaide Pereira

Nascente: António Raúl Pinto da 
Cunha Reis

Poente: João da Costa Leite e Outro

92N António Raúl Pinto da Cunha Reis, Quinta 
das Lamas — Refontoura 4610 -705 Fel-
gueiras

488, Várzea N/d, 1º Rui 
Maria 
Malheiro 
de Távora 
Castro 
Feijó

Norte: caminho
Sul: Rui Feijó e Caminho
Nascente: António Leal Faria
Poente: Rui Feijó

20

2º Maria 
Antónia 
de Távora 
Castro

93A António Aurélio Barroso de Carvalho, Quinta 
da Granja 4610 -821 Várzea Flg

429, Várzea 00223 Norte: Ângelo Magalhães
Sul: António Faria

67

Nascente: João da Costa Leite
Poente: Limite de Freguesia

94A António Raúl Pinto da Cunha Reis, Quinta 
das Lamas — Refontoura 4610 -705 Fel-
gueiras

490, Várzea N/d, Rui 
Maria 
Malheiro 
de Távora 
Castro 
Feijó

Norte: Quinta da Varzielinha
Sul: José Pinto de Sousa
Nascente: António Raúl Pinto da 

Cunha Reis
Poente: Maria José de Castro Vaz Pinto

54

95A António Aurélio Barroso de Carvalho, Quinta 
da Granja 4610 -821 Várzea Flg

455, Várzea 00215 / 
220491

Norte: António Vaz Pinto, Outro e 
Caminho

1.982

Sul: António Leal Faria
Nascente: Maria Adozinda de Sousa 

e outros
Poente: caminho

96A Maria José de Castro Vaz Pinto Simães
Lugar de Cepos 4610 -809 Várzea

476
Várzea

00978 / 
101106

Norte: caminho
Sul: Regato

280

Outros Interessados:
Justino Pinto Leite

Nascente: Maria José de Castro Vaz 
Pinto

Poente: Regato

97A Maria Adelaide Pereira, Estrada Nova — Vár-
zea 4610 -811 Felgueiras

473, Várzea N/d, 1º Ar-
naldo 
Moreira

Norte: Inácio Teixeira
Sul: Rego
Nascente: caminho de Servidão

150

2º José Pinto 
de Sousa

Poente: João da Costa Leite

100A Joaquim Pinto Sousa, Rua Júlio Dantas, 
n.º 37 — Guifães 4470 -067 Maia

Omisso, Várzea 00795 / 
091001

Norte: Cm 1175
Sul: Luis e Sousa Pinto

174

Nascente: Luis e Sousa Pinto
Poente: caminho de Servidão

101A.1 e 
101A.2

Herd. de Armando de Pinho e Silva, Av Pa-
dre Moreira das Neves, n.º 79 — R/c Esq e 
Dto — Longra 4580 -162 Paredes

532 (Parte), 
Várzea

00614 Norte: Estrada
Sul: caminho
Nascente: Estrada

300

Poente: Cm1175
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101A.3 Herd. de Armando de Pinho e Silva, Av Pa-
dre Moreira das Neves, n.º 79 — R/c Esq e 
Dto — Longra 4580 -162 Paredes

532 (Parte), 
Várzea

00614 Norte: Câmara Municipal de Felgueiras
Sul: Armando de Pinho e Silva
Nascente: Armando de Pinho e 

Silva

46

Poente: Estrada

101A.4 Herd. de Armando de Pinho e Silva, Av Pa-
dre Moreira das Neves, n.º 79 — R/c Esq e 
Dto — Longra 4580 -162 Paredes

532 (Parte), 
Várzea

00614 Norte: Câmara Municipal de Felgueiras
Sul: Armando de Pinho e Silva
Nascente: Armando de Pinho e 

Silva

446

Poente: Estrada

102A Maria da Glória da Silva, Lugar da Venda — S. 
Jorge da Várzea — 4610 -823 Várzea Flg

355, Várzea 00381 Norte: caminho
Sul: Campo das Regueiras

74

António da Silva Teixeira, Carvalhinhos — 
Margaride

Nascente: Regato
Poente: Francisco da Silva

Ana Rosa da Silva Teixeira, Felgueiras de 
Baixo — Moure

Maria da Conceição da Silva Teixeira, Lugar 
da Forca — Felgueiras

Joaquim da Silva Teixeira, Lugar de Sta Lu-
zia — Lagares

Maria Adosinda da Silva Teixeira, Lugar da 
Venda — S. Jorge da Várzea 4610 -823 
Várzea Flg

Maria de Fátima Silva Teixira Loureiro, au-
sente em França

Maria Fernanda da Silva Teixeira, ausente na 
Alemanha

103A.1 e 
103A.2

Alzira de Sousa Pinto, Lugar da Venda — S. 
Jorge da Várzea 4610 -823 Várzea Flg

361, Várzea N/d, 1º Fran-
cisco da 
Silva

2º Joaquina 
de Sousa 
Pinto

Norte: Alzira de Sousa Pinto
Sul: Estrada
Nascente: caminho
Poente: caminho

50

104A Maria Helena Soares Cabral Villas Boas Mo-
rais Sarmento, Rua Rui Faleiro, n.º 142 
4150 -644 Porto

409, Várzea 00491 Norte: caminho e Inácio Teixeira
Sul: Maria José Castro Vaz Pinto
Nascente: caminho de Servidão

62

Poente: caminho

104N Maria José de Castro Vaz Pinto Simães, Lugar 
de Cepos 4610 -809 Várzea

Omisso, Várzea N/d, João 
da Costa 
Leite

Norte: Maria José de Castro Vaz 
Pinto Simães

Sul: caminho

157

Nascente: Maria José de Castro Vaz 
Pinto Simães

Poente: caminho

105A Maria Helena Soares Cabral Villas Boas Mo-
rais Sarmento, Rua Rui Faleiro, n.º 142 
4150 -644 Porto

351, Várzea 00492 Norte: Inácio Teixeira
Sul: caminho
Nascente: Regato

192

Outros Interessados:
Fernando Martins da Costa

Poente: caminho

106.1A Herd. de Armando de Pinho e Silva, Av Padre 
Moreira das Neves, n.º 79 — R/c — Esq e 
Dto — Longra 4580 -162 Paredes

532 (Parte), 
Várzea

00614 Norte: caminho
Sul: caminho
Nascente: Estrada

464

Outros Interessados:
Câmara Municipal de Felgueiras, Praça da 

República 4610 -116 Felgueiras

Poente: Regato

106.2A.1 
e 

106.2A.2

Herd. de Armando de Pinho e Silva, Av Padre 
Moreira das Neves, n.º 79 — R/c — Esq e 
Dto — Longra 4580 -162 Paredes

532 (Parte), 
Várzea

00614 Norte: caminho
Sul: caminho
Nascente: Estrada

354

Outros Interessados:
Câmara Municipal de Felgueiras, Praça da 

República 4610 -116 Felgueiras

Poente: Regato
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Nº 
da parcela Nome e morada dos proprietários

Identificação do prédio

Áreas
(metros

quadrados)

Matriz/freguesia
Descrição 

Predial Confrontações do prédio
Rustica Urbana

107A.1 e 
107A.2

Herd. de Armando de Pinho e Silva, Av Padre 
Moreira das Neves, n.º 79 — R/c — Esq e 
Dto — Longra 4580 -162 Paredes

Outros Interessados:
Câmara Municipal de Felgueiras, Praça da 

República 4610 -116 Felgueiras

51, Vár-
zea

00740 Norte: Câmara Municipal de Felgueiras
Sul: caminho
Nascente: Estrada
Poente: Câmara Municipal de Fel-

gueiras

410

112A.1 José Ferreira Faria, Lugar do Calvário — S. 
Jorge da Várzea 4610 -807 Várzea Flg

133 (Parte), 
Várzea

00016 Norte: António Ferreira Faria
Sul: Estrada

154

Nascente: António Ferreira Faria
Poente: Serafim Pinho

112A.2 José Ferreira Faria, Lugar do Calvário — S. 
Jorge da Várzea 4610 -807 Várzea Flg

133 (Parte), 
Várzea

00016 Norte: Estrada
Sul: José da Fonseca Brachado e outros
Nascente: Rodrigo Ribeiro

322

Poente: Serafim Pinho

112N Associação Para O Desenvolvimento e Pro-
gresso de Várzea, Lugar de Santiago — Vár-
zea 4610 Felgueiras

133 (Parte), 
Várzea

00016 Norte: António Ferreira Faria
Sul: Associação para o Desenvolvi-

mento e Progresso de Várzea

47

Outros Interessados:
José Ferreira Faria

Nascente: António Ferreira Faria
Poente: José Ferreira Faria

113A.1 António Ferreira Faria, Lugar do Calvário — 
S. Jorge da Várzea 4610 -807 Várzea Flg

126 (Parte), 
Várzea

00578 Norte: José da Cunha
Sul: Estrada

377

Nascente: Armando Carvalho da 
Cunha

Poente: José Ferreira Faria

113A.2 António Ferreira Faria, Lugar do Calvário — 
S. Jorge da Várzea 4610 -807 Várzea Flg

126 (Parte), 
Várzea

00578 Norte: Estrada
Sul: António Fonseca Lemos e ou-

tros

249

Nascente: caminho
Poente: José de Faria e Outro

114A Armando Carvalho da Cunha, Lugar do Calvá-
rio — S. Jorge da Várzea 4610 -807 Várzea Flg

143, Várzea 00711 Norte: Estrada
Sul: Estrada

48

Nascente: Armando Carvalho da 
Cunha

Poente: Armando Carvalho da 
Cunha

117A Inácio Ferreira de Faria, Lugar do Assento — 
Várzea 4610 -804 Felgueiras

122, Várzea 00184 / 
160190

Norte: Joaquim Lopes da Silva
Sul: José da Cunha e outros

64

Nascente: caminho
Poente: António Teixeira

118A José da Fonseca Lemos, Largo da Igreja, 
n.º 36 — Sta Eulália 4620 -547 Vizela

104, Várzea 00342 / 
050493

Norte: caminho de Servidão
Sul: António Gaspar Sampaio

148

Nascente: Armando Soares Teixeira 
e outros

Poente: caminho

119A.1 Artur da Cunha Faria, Lugar do Calvário — 
Várzea 4610 -807 Felgueiras

115 (Parte)
Várzea

00041 Norte: Tapada da Boavista
Sul: Estrada

84

Nascente: Levada
Poente: José da Fonseca Lemos

119A.2 Artur da Cunha Faria, Lugar do Calvário — 
Várzea 4610 -807 Felgueiras

115 (Parte), 
Várzea

00041 Norte: Tapada da Boavista
Sul: Estrada

70

Nascente: Levada
Poente: José da Fonseca Lemos

123A Mário Gonçalves Ribeiro, Quinta do Pé do 
Monte — Margaride 4610 -118 Felgueiras

59, Moure 00294 Norte: Rego de Consortes
Sul: Rego

81

Aurora Gonçalves Ribeiro, Praça Vasco da 
Gama 4610 -118 Margaride

Nascente: Rego de Consortes
Poente: Rego
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Nº 
da parcela Nome e morada dos proprietários

Identificação do prédio

Áreas
(metros

quadrados)

Matriz/freguesia
Descrição 

Predial Confrontações do prédio
Rustica Urbana

Deolinda Durães Gonçalves Sampaio, Qta 
do Pé do Monte — Margaride 4610 -118 
Felgueiras

127.1A José Armindo de Cimas Bettencourt e Abreu 
Amorim, Lugar de Carvalheiras, 1º Esq — 
Vila Cova 4615 -611 Lixa

Outros Interessados:
Manuel Leite Freitas

58, Moure 00122 Norte: José Fonseca Pereira Guimarães
Sul: Armindo da Fonseca Lemos
Nascente: Árvore do Meio
Poente: Ribeiro

62

127BA José Armindo de Cimas Bettencourt e Abreu 
Amorim, Lugar de Carvalheiras, 1º Esq — 
Vila Cova 4615 -611 Lixa

45, Moure 00348 Norte: Estrada
Sul: Rego
Nascente: caminho de Servidão

27

Outros Interessados:
Manuel Leite Freitas

Poente: José da Fonseca Pereira Gui-
marães

127DA José Armindo de Cimas Bettencourt e Abreu 
Amorim, Lugar de Carvalheiras, 1º Esq — 
Vila Cova 4615 -611 Lixa

47, Moure 00340 Norte: Estrada
Sul: Rego de Consortes
Nascente: Rego de Consortes

81

Poente: Agra

129A José Armindo de Cimas Bettencourt e Abreu 
Amorim, Lugar de Carvalheiras, 1º Esq — 
Vila Cova 4615 -611 Lixa

381, Moure 00143 Norte: Estrada
Sul: Estrada
Nascente: Campo Subteleiro

97

Poente: Estrada
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 Gabinete da Secretária de Estado dos Transportes

Despacho n.º 13449/2008
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 

23 de Julho, ao abrigo dos artigos 35.º e 37.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego na licenciada Virgínia Maria Barbosa da Silva, 
chefe do meu Gabinete, os poderes para a prática dos seguintes actos 
de gestão do mesmo:

a) Aprovar o mapa de férias, dar anuência a acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e justificar, ou não, faltas, nos termos 
legais;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno e em dias 
de descanso semanal, complementar e feriados, bem como o respectivo 
pagamento, nos termos legais;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do Gabinete até ao 
montante de € 500;

d) Autorizar a requisição de passaportes especiais nos termos do 
Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de Maio, a favor de individualidades 
designadas por mim para se deslocarem ao estrangeiro e cuja viagem 
constitua encargo do Gabinete;

e) Autorizar as deslocações em serviço, por membros do Gabinete, 
ao estrangeiro ou no território nacional, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento das respectivas despesas com a 
deslocação e estada e o abono, antecipado ou não, das correspondentes 
ajudas de custo, nos termos legais;

f) Gerir o orçamento do Gabinete e autorizar, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, as alterações orçamentais que se revelem 
necessárias à sua execução e que não careçam de intervenção do Ministro 
de Estado e das Finanças;

g) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
por conta das dotações orçamentais do Gabinete até ao limite estabe-
lecido para os titulares de direcção superior de 1.º grau, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

h) Autorizar a antecipação de duodécimos;
i) Autorizar a constituição e reconstituição do fundo de maneio, nos 

termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assina-
tura, ficando por este meio ratificados os actos praticados até à presente 
data no âmbito dos poderes acima delegados.

22 de Abril de 2008. — A Secretária de Estado dos Transportes, Ana 
Paula Mendes Vitorino. 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

Aviso (extracto) n.º 14991/2008
Por despacho de 09 -04 -2008, do Sr. Vogal do Conselho Directivo do 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P., e de acordo com 
Regulamento de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime 
regular, a carreiras entre Amarante (Estação) e Guarda (Por Jazente), 
requerida pela empresa RODONORTE — Transportes Portugueses, 
S. A., com sede na Rua D. Pedro de Castro, concelho de Vila Real.

21 de Abril de 2008. — O Director Regional, Joaquim G. Couti-
nho.

300240337 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 13450/2008
Após o encerramento da Presidência Portuguesa do Conselho da União 

Europeia, importa concluir os procedimentos inerentes à organização e 
logística dos eventos que tiveram lugar no âmbito da Presidência.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 2.º e do ar-
tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, determino o se-
guinte:

1 — Prorrogar por um mês a nomeação da licenciada Catarina Maria 
Martins Rocha Ferreira Fernandes Hasse Ferreira para o exercício, no 
meu Gabinete, de funções de trabalho técnico especializado no âmbito 

das respectivas qualificações profissionais, mantendo -se na situação de 
destacada do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

2 — À nomeada continuarão a ser asseguradas a remuneração mensal 
e demais condições estabelecidas pelo meu despacho n.º 15 429/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 137, de 18 de Julho 
de 2006.

3 — O presente despacho inicia a produção de efeitos em de 3 de 
Abril de 2008.

2 de Maio de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 

 Despacho n.º 13451/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º e do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer funções de 
trabalho técnico especializado no âmbito das respectivas qualificações 
profissionais a licenciada Deolinda Maria Baptista Correia, para o efeito 
destacada do Gabinete de Estratégia e Planeamento.

2 — A presente nomeação terá a duração de um ano, renovável, estabe-
lecendo para a nomeada a remuneração mensal dos adjuntos do Gabinete, 
a ser suportada pelo Gabinete de Estratégia e Planeamento quanto ao 
montante correspondente à sua categoria profissional, incluindo subsí-
dios de férias, de Natal e de refeição, sendo a diferença e as despesas 
de representação suportadas por verbas do meu Gabinete.

3 — O presente despacho inicia a produção de efeitos em 10 de 
Abril de 2008.

2 de Maio de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 

 Despacho n.º 13452/2008
Após o encerramento da Presidência Portuguesa do Conselho da União 

Europeia, importa concluir os procedimentos inerentes à organização e 
logística dos eventos que tiveram lugar no âmbito da Presidência.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 2.º e do ar-
tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, determino o se-
guinte:

1 — Prorrogar por um mês a nomeação para o exercício, no meu 
Gabinete, de funções de trabalho técnico especializado no âmbito das 
respectivas qualificações profissionais do licenciado Manuel Adelino 
Vieira Paisana, mantendo -se na situação de destacado à Direcção -Geral 
do Emprego e Relações de Trabalho.

2 — Ao nomeado continuarão a ser asseguradas a remuneração mensal 
e demais condições estabelecidas pelo meu despacho n.º 15 428/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 137, de 18 de Julho 
de 2006.

3 — O presente despacho inicia a produção de efeitos em 3 de Abril 
de 2008.

2 de Maio de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 

 Gabinete do Secretário de Estado do Emprego
e da Formação Profissional

Despacho n.º 13453/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º da Lei Orgânica do XVII Governo 

Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, e 
ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento 
Administrativo, no uso dos poderes que me foram conferidos pelo n.º 2, 
pela alínea a) do n.º 2.1 e pelos n.os 5 e 7 do despacho n.º 10 847/2005 (2.ª 
série), de 28 de Abril, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 
13 de Maio de 2005, subdelego, no presidente do conselho directivo do 
Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., licenciado Francisco 
Caneira Madelino e no conselho directivo do mesmo instituto público, 
sem prejuízo do poder de avocação, as seguintes competências e fixo 
os limites seguintes para autorizar despesas com aquisição de bens e 
serviços, incluindo obras:

1 — No presidente do conselho directivo do Instituto do Emprego e 
Formação Profissional, I. P., as competências para:

a) Autorizar a inscrição e participação dos funcionários e agentes em 
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de forma-
ção ou outras actividades semelhantes de reconhecido interesse que se 
realizem no estrangeiro, as quais, em qualquer caso, devem envolver o 
número de funcionários e agentes estritamente necessário e ser sempre 
realizadas sem prejuízo do normal funcionamento dos serviços;

b) Autorizar as deslocações de funcionários e agentes ao estrangeiro 
e o respectivo abono de ajudas de custo, antecipadas ou não, as quais, 
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em qualquer caso, devem envolver o número de funcionários e agentes 
estritamente necessário e ser sempre realizadas sem prejuízo do normal 
funcionamento dos serviços;

c) Autorizar as deslocações de funcionários e agentes ao estrangeiro, 
previstas em plano aprovado, bem como as não previstas, em relação 
às quais, pelo menos parcialmente, as despesas de viagem ou as corres-
pondentes ajudas de custo sejam suportadas pela entidade organizadora, 
ainda que a título de reembolso;

d) Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso semanal, 
complementar e feriados, prevista no n.º 5 do artigo 33.º do Decreto-
-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, e a prestação de horas extraordinárias 
nas circunstâncias excepcionais a que se refere a alínea d) do n.º 3 do 
artigo 27.º do citado diploma;

e) Conceder licenças sem vencimento, nos termos do disposto no 
Código do Trabalho, e, bem assim, licenças sem vencimento por um ano 
e licenças sem vencimento de longa duração, ao abrigo dos artigos 76.º, 
78.º e 84.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na redacção que 
lhe foi dada pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, e pelo Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio, bem como autorizar o regresso à actividade 
dos funcionários que o requeiram;

f) Autorizar a equiparação a bolseiro no País ou fora dele, nos termos 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, e do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto;

g) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos, nos ca-
sos previstos nas alíneas b), c) e d) do n.º 2 do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 407/91, de 17 de Outubro;

h) Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que se refere 
o n.º 3 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

i) Determinar a suspensão preventiva de funcionários ou agentes 
arguidos em processos disciplinares

j) Autorizar que os processos de inquérito por acidentes de viação 
possam constituir a fase de instrução de processo disciplinar, nos termos 
do n.º 4 do artigo 87.º do Estatuto Disciplinar, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 24/84, de 16 de Janeiro.

2 — Subdelego no conselho directivo do Instituto do Emprego e 
Formação Profissional, I. P., a competência para:

a) Decidir sobre as posições a assumir pelo Instituto no âmbito dos 
processos extrajudiciais de conciliação e dos processos especiais de 
recuperação de empresa e de falência, incluindo os respectivos pedidos 
iniciais, assim como no âmbito dos processos instaurados já ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, que aprovou o Código da 
Insolvência e da Recuperação da Empresa, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 200/2004, de 18 de Agosto;

b) Autorizar a dação em pagamento, nos termos do n.º 5 do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 57/2005, de 4 de Março

c) Conceder a autorização para o exercício da actividade de empresa 
de trabalho temporário, prevista no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 358/89, 
de 17 de Outubro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 146/99, de 
1 de Setembro.

3 — Competências em matéria de despesas para o próprio orga-
nismo:

3.1 — Subdelego no conselho directivo do Instituto do Emprego e 
Formação Profissional, I. P., ao abrigo do disposto no artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, a competência para:

a) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, bem como dis-
pensar a celebração de contrato escrito, nos casos previstos, respectiva-
mente, no n.º 2 do artigo 79.º, no n.º 1 do artigo 205.º e no artigo 60.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 375 000;

b) Autorizar previamente as despesas com seguros que seja conside-
rado conveniente fazer, de acordo com a previsão constante do n.º 1 do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

c) Autorizar despesas com arrendamento de imóveis, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
até ao limite de € 199 519,16 de renda anual.

4 — De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do 
Procedimento Administrativo, as competências por mim subdelegadas 
são subdelegáveis, com excepção das referidas em matéria de autori-
zação de despesas e daquelas cuja subdelegação não seja possível nos 
termos legais.

5 — Subdelego no conselho directivo deste Instituto os seguintes 
limites para autorizar despesas com aquisições de bens e serviços, in-
cluindo obras:

a) Até € 750 000 para a realização de despesas com empreitadas de 
obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços;

b) Até € 1 000 000 para despesas devidamente discriminadas, incluídas 
em planos de actividade que sejam objecto de aprovação tutelar;

c) Até € 1 500 000 para as despesas relativas à execução de planos 
ou de programas plurianuais legalmente aprovados.

6 — As competências constantes no presente despacho ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, passam a ser exercidas nos termos 
das correspondentes normas previstas no novo regime da contratação 
pública, estatuído no Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, aquando 
da sua entrada em vigor.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 29 de Junho de 2007, 
ficando ratificados todos os actos praticados no âmbito da presente 
subdelegação de poderes.

2 de Maio de 2008. — O Secretário de Estado do Emprego e da For-
mação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia. 

 Direcção-Geral do Emprego e das Relações
de Trabalho

Despacho n.º 13454/2008
Tendo em consideração a Portaria n.º 633/2007, de 30 de Maio, que 

regulou a estrutura nuclear da Direcção -Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho, bem como as competências das suas unidades orgânicas, 
tendo criado a Direcção de Serviços da Regulamentação Colectiva e 
Organizações do Trabalho;

Tendo em consideração a Portaria n.º 656/2007, de 30 de Maio, que 
fixou em oito o número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Direcção -Geral do Emprego e das Relações de Trabalho;

Tendo em consideração a conveniência de cometer parte das atribui-
ções da Direcção de Serviços da Regulamentação Colectiva e Organi-
zações do Trabalho a uma unidade orgânica flexível;

Nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, 
republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, de-
termino o seguinte:

1.º É criada a Divisão de Organizações do Trabalho, integrada na 
Direcção de Serviços da Regulamentação Colectiva e Organizações do 
Trabalho, com as seguintes atribuições:

a) Preparar medidas de política, legislação e regulamentação relativas 
a organizações representativas dos trabalhadores e dos empregadores;

b) Praticar os actos relativos às organizações representativas de traba-
lhadores e de empregadores atribuídos por lei ao ministério responsável 
pela área laboral;

c) Registar os acordos sobre o envolvimento dos trabalhadores ce-
lebrados no âmbito de empresas ou grupos de empresas de dimensão 
comunitária, de sociedades anónimas europeias e de sociedades coope-
rativas europeias, bem como a identidade dos membros das estruturas 
representativas dos trabalhadores;

d) Organizar e manter bases de dados sobre as organizações repre-
sentativas dos trabalhadores e dos empregadores;

e) Elaborar relatórios e respostas a questionários respeitantes no-
meadamente à preparação ou aplicação de instrumentos normativos 
comunitários e internacionais.

2.º O disposto no número anterior produz efeitos a partir de 19 de 
Maio de 2008.

28 de Abril de 2008. — O Director -Geral, Fernando Ribeiro Lopes. 

 Despacho n.º 13455/2008
Considerando a criação, na Direcção -Geral do Emprego e das Relações 

de Trabalho, da Divisão de Organizações do Trabalho;
Considerando que o n.º 1 do artigo 27.º da lei 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, permite que os 
cargos dirigentes sejam exercidos em regime de substituição no caso 
de vacatura do lugar:

Nomeio, em regime de substituição, ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º 
e do n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, chefe da Divisão de Orga-
nizações do Trabalho, da Direcção -Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho, a licenciada Susana Isabel Ramos Moura Romero e Sousa, 
do quadro de pessoal do ex -Instituto de Desenvolvimento e Inspecção 
das Condições de Trabalho (actual Autoridade para as Condições do 
Trabalho), a qual possui todos os requisitos legais exigidos para o pro-
vimento do cargo.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 19 de Maio de 
2008.

28 de Abril de 2008. — O Director -Geral, Fernando Ribeiro Lopes.
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Currículo académico e profissional
Identificação: Susana Isabel Ramos Moura Romero e Sousa.
Data de nascimento: 24 de Outubro de 1974.
Habilitações académicas:
Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa, em 1997;
Pós -Graduação em Direito do Trabalho, pelo Instituto de Direito 

do Trabalho da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em 
2001.

Categoria: Inspectora do quadro de pessoal do ex -Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho (actual Autoridade 
para as Condições do Trabalho).

Experiência profissional:
Exerceu advocacia, após realização de estágio de advocacia e prova 

de agregação à Ordem dos Advogados, em 2001;
Ingressou na Administração Pública em 1 de Junho de 2001, após 

concurso externo de ingresso na carreira técnica superior, no Instituto de 
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Trabalho, do Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade;

De Junho de 2001 até Outubro de 2005, desempenhou funções ineren-
tes ao conteúdo funcional da carreira técnica superior da Administração 
Pública na Direcção de Serviços de Apoio à Gestão;

De entre a actividade de suporte à decisão desenvolvida, destaca -se a 
emissão de pareceres e informações para a Divisão de Recursos Humanos 
e para o Gabinete Jurídico da Inspecção -Geral do Trabalho; o desen-
volvimento de assessoria ao Gabinete do Inspector -Geral do Trabalho, 
na área de direito do trabalho; a realização de informações, pareceres e 
estudos jurídicos relacionados com o regime jurídico da Administração 
Pública, com despesas públicas e aquisições de bens e serviços, com 
o regime geral das empreitadas de obras públicas, bem como com a 
contratação pública de pessoal; a preparação de respostas a recursos 
hierárquicos de actos praticados pelos órgãos administrativos, elabora-
ção de contestações e alegações em sede de resposta a acções judiciais 
interpostas, assim como acompanhamento dos processos referentes ao 
contencioso administrativo nas suas várias fases; a participação em gru-
pos de trabalho (v.g. Projecto “Porta I”, para o desenvolvimento de um 
portal de gestão interna, tendo para o efeito compilado um significativo 
acervo legislativo para integrar parte do conteúdo do Portal, bem como 
procedido à elaboração de Guiões de Procedimentos para Aquisições 
de Bens e Serviços e para Celebração de Contratos Administrativos de 
Empreitadas de Obras Públicas; Grupo de Trabalho de Revisão e Sis-
tematização da Legislação Especial sobre Segurança, Higiene e Saúde 
no Trabalho); a nomeação como secretária da confiança do instrutor do 
processo de averiguações; a nomeação como presidente e vogal de júris 
de concursos de pessoal na Administração Pública; a participação em 
júris e comissões de análise em sede de procedimentos de aquisição de 
bens e serviços na Administração Pública.

Em Outubro de 2005, precedendo concurso interno de ingresso, tran-
sitou para a carreira de inspecção superior do trabalho, tendo realizado 
estágio de ingresso e tomado posse na categoria de inspector, em 12 de 
Junho de 2007, com efeitos a 26 de Março de 2007;

Da actividade inspectiva desenvolvida, salienta -se a realização de 
relatórios de acidentes de trabalho; a realização de relatórios em sede 
de processos de despedimento por extinção de posto de trabalho; a co-

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Despacho n.º 13456/2008
O Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, que estabelece o 

regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações e define as estru-
turas e instrumentos que asseguram o seu financiamento, cria, através 
do disposto no n.º 6 do artigo 1.º, o Catálogo Nacional de Qualificações. 
O mesmo diploma define o Catálogo Nacional de Qualificações como 
um instrumento de gestão estratégica das qualificações de nível não 
superior, essenciais para a competitividade e modernização das empresas 
e do tecido produtivo mas também para o desenvolvimento pessoal e 
social do indivíduo.

No sentido de dar cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, ouvido o Conselho 
Nacional da Formação Profissional, em reunião realizada a 25 de Outubro 
de 2007, determina -se o seguinte:

1 — É aprovada a versão inicial do Catálogo Nacional de Qualifica-
ções, integrando os referenciais de qualificação da listagem em anexo 
ao presente despacho.

2 — O Catálogo Nacional de Qualificações está disponível no sítio 
da Internet em www.catalogo.anq.gov.pt., estruturado e organizado nos 
termos da portaria conjunta prevista no n.º 10 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro.

3 — O Catálogo Nacional de Qualificações deverá ser actualizado em 
permanência pela Agência Nacional para a Qualificação, em colaboração 
com os Conselhos Sectoriais para a Qualificação e objecto de avaliação 
e aprovação global, pelo menos de dois em dois anos, pelo Conselho 
Nacional da Formação Profissional, de acordo com o disposto nos n.os 5 
e 6 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro.

4 — Todas as actualizações do Catálogo Nacional de Qualificações 
a partir da aprovação da presente versão serão publicadas em separata 
do Boletim do Trabalho e do Emprego, bem como publicitadas no sítio 
da Internet referido no n.º 2, entrando as mesmas em vigor de acordo 
com o disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, 
de 31 de Dezembro.

7 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado do Emprego e da 
Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia. — 
O Secretário de Estado da Educação, Valter Victorino Lemos.

-coordenação de uma acção inspectiva regional no sector da construção 
civil; a nomeação para o Grupo de Trabalho GTCOD (cujos objectivos 
se centram na discussão de problemas de interpretação jurídica que 
apresentam especiais dificuldades de resolução ou cuja análise deva ser 
objecto de parecer harmonizado, no âmbito da actuação da Autoridade 
para as Condições do Trabalho); a nomeação como vogal de júri de 
concurso de pessoal na Administração Pública.

Formação profissional: frequentou vários cursos e acções de formação, 
nomeadamente na área do direito administrativo, direito do trabalho, 
regime jurídico da função pública, informática e línguas. 

ANEXO

Listagem dos referenciais de qualificação integrados no Catálogo Nacional de Qualificações 

Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

213 — Áudio-visuais e produção dos média Operador(a) de fotografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de fotografia.
Operador(a) de impressão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de impressão.
Operador(a) de pré-impressão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de pré-impressão.
Operador(a) gráfico de acabamentos . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) gráfico de acabamentos.
Técnico(a) de desenho gráfico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de desenho gráfico.
Técnico(a) de multimédia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de multimédia.

215 — Artesanato  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artesão(ã) canteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Artesão(ã) canteiro(a).
Artesão(ã) do ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Artesão(ã) do ferro.
Artesão(ã) pintor de azulejo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Artesão(ã) pintor(a) de azulejo.
Artífice tanoeiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Artífice tanoeiro(a).
Assistente de ourivesaria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Assistente de ourivesaria.
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Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

Calceteiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Calceteiro(a).
Florista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Florista.
Oleiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Oleiro(a).
Tecelão(ã) de tapeçarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Tecelão(ã) de tapeçarias.

Técnico(a) de joalharia/cravador(a). . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de joalharia.
Técnico(a) de joalharia/filigrana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico(a) de ourivesaria de pratas graúdas/cinzelador(a) 3 Técnico(a) de ourivesaria de pratas 
graúdas/cinzelador(a).

Técnico(a) de vidro artístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de vidro artístico.

225 — História e arqueologia  . . . . . . . . . Assistente de arqueólogo(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Assistente de arqueólogo(a).
Técnico(a) de museografia e gestão do património . . . . . 3 Técnico(a) de museografia e gestão 

do património.

322 — Biblioteconomia, arquivo e docu-
mentação.

Técnico(a) de informação, documentação e comunicação 3 Técnico(a) de informação, documen-
tação e comunicação.

341 — Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Empregado(a) comercial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Empregado(a) comercial.
Operador(a) de armazenagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de armazém.
Técnico(a) comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) comercial.
Técnico(a) de logística. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de logística.
Técnico(a) de marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de marketing.
Técnico(a) de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de vendas.
Técnico(a) de vitrinismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de vitrinismo.

342 — Marketing e publicidade  . . . . . . . Técnico(a) de organização de eventos . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de organização de eventos.

343 — Finanças, banca e seguros  . . . . . . Técnico(a) comercial bancário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) comercial bancário(a).
Técnico(a) especialista em banca e seguros. . . . . . . . . . . 4 Técnico(a) especialista em banca e 

seguros.

344 — Contabilidade e fiscalidade  . . . . . Técnico(a) de contabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de contabilidade.

345 — Gestão e administração  . . . . . . . . Técnico(a) de apoio à gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de apoio à gestão.

346 — Secretariado e trabalho adminis-
trativo.

Assistente administrativo(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Assistente administrativo(a).
Técnico(a) administrativo(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) administrativo(a).
Técnico(a) de secretariado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de secretariado.

347 — Enquadramento na organização/
empresa.

Técnico(a) da qualidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico(a) especialista de auditoria a sistemas de gestão.

3
4

Técnico(a) da qualidade.
Técnico(a) especialista de auditoria a 

sistemas de gestão.
Técnico(a) especialista em gestão da qualidade e do am-

biente.
4 Técnico(a) especialista em gestão da 

qualidade e do ambiente.

481 — Ciências informáticas. . . . . . . . . . Operador(a) de informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de informática.
Programador(a) de informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Programador(a) de informática.
Técnico(a) de informática — instalação e gestão de re-

des.
3 Técnico(a) de informática — instala-

ção e gestão de redes.
Técnico(a) de informática — sistemas  . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de informática — sistemas.
Técnico(a) especialista em aplicações informáticas de 

gestão.
4 Técnico(a) especialista em aplicações 

informáticas de gestão.
Técnico(a) especialista em gestão de redes e sistemas in-

formáticos.
4 Técnico(a) especialista em gestão de 

redes e sistemas informáticos.

521 — Metalurgia e metalomecânica  . . . Desenhador(a) de construções mecânicas  . . . . . . . . . . . . 2 Desenhador(a) de construções me-
cânicas.

Electromecânico(a) de manutenção industrial . . . . . . . . . 2 Electromecânico(a) de manutenção 
industrial.

Fresador(a) mecânico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas - ferramentas.
Operador(a) de fundição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de fundição.
Operador(a) de fundição injectada. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de fundição injectada.
Operador(a) de máquinas ferramentas . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas -ferramentas.
Operador(a) de máquinas ferramenta CNC . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas ferramenta 

CNC.
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Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

Serralheiro(a) civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Serralheiro(a) civil.
Serralheiro(a) de moldes, cunhos e cortantes  . . . . . . . . . 2 Serralheiro(a) de moldes, cunhos e 

cortantes.
Serralheiro(a) mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Serralheiro(a) mecânico.
Serralheiro(a) mecânico de manutenção  . . . . . . . . . . . . . 2 Serralheiro(a) mecânico de manu-

tenção.
Soldador(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Soldador(a).
Técnico(a) de CAD/CAM  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de CAD/CAM.

Técnico(a) de desenho de construções mecânicas . . . . . . 3
Desenhador(a) projectista de constru-

ções mecânicas.
Técnico(a) de desenho de cunhos e cortantes  . . . . . . . . . 3
Técnico(a) de desenho de moldes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico(a) de laboratório — fundição. . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de laboratório — fundição.
Técnico(a) de manutenção industrial de metalurgia e me-

talomecânica.
3 Técnico(a) de manutenção industrial 

de metalurgia e metalomecânica.
Técnico(a) de maquinação e programação  . . . . . . . . . . . 3 Programador(a) de máquinas — fer-

ramenta CNC.
Técnico(a) de planeamento industrial de metalurgia e me-

talomecânica.
3 Técnico(a) de planeamento industrial 

de metalurgia e metalomecânica.
Técnico(a) de projecto de moldes e modelos. . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de projecto de moldes e 

modelos.

522 — Electricidade e energia . . . . . . . . . Desenhador(a) de sistemas de refrigeração e climatização 3 Desenhador(a) de sistemas de refrige-
ração e climatização.

Electricista de instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Electricista de instalações.
Electromecânico(a) de electrodomésticos  . . . . . . . . . . . . 2 Electromecânico(a) de electrodomés-

ticos.
Electromecânico(a) de refrigeração e climatização — sis-

temas domésticos e comerciais.
2 Electromecânico(a) de refrigeração e 

climatização — sistemas domésti-
cos e comerciais.

Técnico(a) de electrotecnia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de electrotecnia.
Técnico(a) de gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de gás.
Técnico(a) de instalações eléctricas. . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de instalações eléctricas.
Técnico(a) de refrigeração e climatização . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de refrigeração e clima-

tização.
Técnico(a) instalador de sistemas de bioenergia . . . . . . . 3 Técnico(a) instalador de sistemas de 

bioenergia.
Técnico(a) instalador de sistemas eólicos  . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) instalador de sistemas 

eólicos.
Técnico(a) instalador de sistemas solares fotovoltaicos 3 Técnico(a) instalador de sistemas so-

lares fotovotovoltaicos.
Técnico(a) instalador de sistemas solares térmicos . . . . . 3 Técnico(a) instalador de sistemas so-

lares térmicos.

523 — Electrónica e automação  . . . . . . . Instalador(a)/reparador(a) de áudio, rádio, tv e vídeo 2 Operador(a) de electrónica.
Instalador(a)/reparador(a) de computadores  . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de electrónica/computadores . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de electrónica/domótica. . . . . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de electrónica/industrial e equipamentos  . . 2
Operador(a) de electrónica/ instrumentação, controlo e 

telemanutenção.
2

Operador(a) de electrónica/ telecomunicações  . . . . . . . . 2

Técnico(a) de electrónica de computadores. . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de electrónica.
Técnico(a) de electrónica de equipamentos. . . . . . . . . . . 3
Técnico(a) de electrónica de equipamentos de som e ima-

gem (áudio, rádio, tv e vídeo).
3

Técnico(a) de electrónica industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Técnico(a) de telecomunicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico(a) especialista em automação, robótica e controlo 
industrial.

4 Técnico(a) especialista em automa-
ção, robótica e controlo industrial.

524 — Tecnologia dos processos químicos Técnico(a) de análise laboratorial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de análise laboratorial.
Técnico(a) de química industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de química industrial.

525 — Construção e reparação de veículos 
a motor.

Electricista de automóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mecânico(a) de automóveis ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . .

2
2

Electricista de automóveis.
Mecânico(a) de automóveis ligeiros.

Mecânico(a) de automóveis pesados de passageiros e de 
mercadorias.

2 Mecânico(a) de automóveis pesados 
de passageiros e de mercadorias.
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Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

Mecânico(a) de serviços rápidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Mecânico(a) de serviços rápidos.
Operador(a) de construção e reparação naval  . . . . . . . . . 2 Operador(a) de construção e repara-

ção naval.
Pintor(a) de veículos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pintor(a) de veículos.
Reparador(a) de carroçarias de automóveis ligeiros  . . . . 2 Reparador(a) de carroçarias de auto-

móveis ligeiros.
Reparador(a) de motociclos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Reparador(a) de motociclos.
Técnico(a) de aprovisionamento e venda de peças  . . . . . 3 Técnico(a) de aprovisionamento e 

venda de peças.
Técnico(a) de construção naval/ embarcações de recreio. 3 Técnico(a) de construção naval/em-

barcações de recreio.
Técnico(a) de mecatrónica de automóveis ligeiros  . . . . . 3 Técnico(a) de mecatrónica de auto-

móveis ligeiros.
Técnico(a) de produção automóvel  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de produção automóvel.
Técnico(a) de recepção/orçamentação de oficina  . . . . . . 3 Técnico(a) de recepção/orçamentação 

de oficina.

541 — Indústrias alimentares  . . . . . . . . . Operador(a) de preparação e transformação de produtos 
cárneos.

2 Operador(a) de preparação e transfor-
mação de produtos cárneos.

Operador(a) de transformação do pescado  . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de transformação do 
pescado.

Pasteleiro(a) — padeiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pasteleiro(a) — padeiro(a).
Técnico(a) de controlo de qualidade alimentar  . . . . . . . . 3 Técnico(a) de controlo de qualidade 

alimentar.
Técnico(a) de transformação do pescado. . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de transformação do pes-

cado.

542 — Indústria do têxtil, vestuário, cal-
çado e couro.

Costureira(o) industrial de malhas . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Costureira(o) industrial de tecidos . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2
2

Costureira(o) industrial de malhas.
Costureira(o) industrial de tecidos.

Costureira(o) modista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Costureira(o) modista.
Modelista de calçado e de marroquinaria  . . . . . . . . . . . . 3 Modelista de calçado e de marroqui-

naria.
Modelista de vestuário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Modelista de vestuário.

Operador(a) de aparelhos de tinturaria  . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas de tintura-
ria, estamparia e acabamento.

Operador(a) de fabrico de calçado e componentes  . . . . . 2 Operador(a) de fabrico de calçado.
Operador(a) de fabrico de componen-

tes para calçado.

Operador(a) de fabrico de marroquinaria  . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de fabrico de marroqui-
naria.

Operador(a) de máquinas de fiação . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de máquinas de fiação, 

tecelagem e tricotagem.
Operador(a) de máquinas de tecelagem. . . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de máquinas de tricotagem  . . . . . . . . . . . . . 2

Técnico(a) de desenho de vestuário. . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de desenho de vestuário.
Técnico(a) de design de moda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de design de moda.

Técnico(a) de design têxtil para estamparia. . . . . . . . . . . 3
Técnico(a) de design têxtil para tecelagem  . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de design têxtil.
Técnico(a) de design têxtil para malhas. . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico(a) de gestão da produção de calçado e de mar-
roquinaria.

3 Técnico(a) de gestão da produção de 
calçado e de marroquinaria.

Técnico(a) de manutenção de máquinas de calçado e de 
marroquinaria.

3 Técnico(a) de man. Máq.De calçado 
e de marroquinaria.

Técnico(a) de máquinas rectas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) afinador(a) de teares.
Técnico(a) de métodos e tempos de calçado e de marro-

quinaria.
3 Técnico(a) de métodos e tempos de 

calçado e de marroquinaria.
Técnico(a) de moda de calçado e de marroquinaria  . . . . 3 Técnico(a) de moda de calçado e de 

marroquinaria.
Técnico(a) de tecelagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de fiação, tecelagem e 

tricotagem.
Técnico(a) de enobrecimento têxtil . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de enobrecimento têxtil.

543 — Materiais (madeiras)  . . . . . . . . . . Carpinteiro(a)/carpinteiro(a) de limpos . . . . . . . . . . . . . . 2 Carpinteiro(a)/carpinteiro(a) de limpos
Marceneiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Marceneiro(a).
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Oerador(a) de acabamentos de madeira e mobiliário  . . . 2 Operador(a) de acabamentos de ma-
deira e mobiliário.

Operador(a) de máquinas de segunda transformação de 
madeira.

2 Operador(a) de máquinas de se-
gunda transformação de madeira.

Técnico(a) de desenho de mobiliário. . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de desenho de mobiliário.

543 — Materiais (cerâmica)  . . . . . . . . . . Formista/moldista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de moldes - cerâmica.
Operador(a) cerâmico(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) cerâmico(a).
Pintor(a)/decorador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pintor(a)/decorador(a).
Técnico(a) de cerâmica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de cerâmica.
Técnico(a) de cerâmica criativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de cerâmica criativa.
Técnico(a) de laboratório cerâmico . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de laboratório cerâmico.
Técnico(a) de modelação cerâmica  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de modelação cerâmica.
Técnico(a) de pintura cerâmica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de pintura cerâmica.

543 — Materiais (cortiça)  . . . . . . . . . . . . Preparador(a) de cortiça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Preparador(a) de cortiça.
Técnico(a) de gestão da produção da indústria da cor-

tiça.
3 Técnico(a) de gestão da produção da 

indústria da cortiça.
Operador(a) de granulação e aglomeração de cortiça  . . . 2 Operador(a) de granulação e aglome-

ração de cortiça.
Operador(a) de transformação da cortiça. . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de transformação da 

cortiça.

543 — Materiais (outros). . . . . . . . . . . . . Técnico(a) de transformação de polímeros/ processos de 
produção.

3 Técnico(a) de transformação de polí-
meros/processos de produção.

544 — Indústrias extractivas . . . . . . . . . . Operador(a) de salinas tradicionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de salinas tradicionais.
Operador(a) mineiro(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) mineiro(a).

582 — Construção civil e engenharia civil Canalizador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Canalizador(a).
Condutor(a)/manobrador(a) de equipamento de movimen-

tação de terras.
2 Condutor(a) /manobrador(a) de equi-

pamento de movimentação de terras.
Ladrilhador(a)(a)zulejador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Ladrilhador(a).
Operador(a) de CAD/construção civil . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de CAD/construção civil.
Pedreiro(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pedreiro(a).
Pintor(a) de construção civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pintor(a) de construção civil.
Técnico(a) de desenho de construção civil  . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de desenho de construção 

civil.
Técnico(a) de medições e orçamentos . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de medições e orçamentos.
Técnico(a) de obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de obra.
Técnico(a) de topografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de topografia.
Técnico(a) especialista em condução de obra  . . . . . . . . . 4 Técnico(a) especialista em condução 

de obra.

621 — Produção agrícola e animal  . . . . . Operador(a) agrícola — culturas arvenses/horticultura. . 2 Operador(a) agrícola.
Operador(a) agrícola — fruticultura/viticultura. . . . . . . . 2
Operador(a) agrícola — horticultura/fruticultura  . . . . . . 2
Operador(a) agrícola — horticultura/fruticultura biológicas 2

Tratador(a) de animais em cativeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Tratador(a) de animais em cativeiro.
Operador(a) de máquinas agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas agrícolas.

Operador(a) de pecuária /bovinicultura . . . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de pecuária/pequenos ruminantes  . . . . . . . . 2 Operador(a) pecuário(a).
Operador(a) de pecuária/suinicultura, avicultura e cuni-

cultura.
2

Tratador(a)/desbastador(a) de equinos. . . . . . . . . . . . . . . 2 Tratador(a) /desbastador(a) de equinos.
Técnico(a) de produção agrária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de produção agrária.

622 — Floricultura e jardinagem. . . . . . . Operador(a) de jardinagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de jardinagem.
Operador(a) de manutenção em campos de golfe (golf 

keeper).
2 Operador(a) de manutenção em cam-

pos de golfe (golf keeper).
Técnico(a) de jardinagem e espaços verdes. . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de jardinagem e espaços 

verdes.

623 — Silvicultura e caça  . . . . . . . . . . . . Motosserrista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Motosserrista.
Operador(a) florestal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) florestal.
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Técnico(a) de gestão cinegética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de gestão cinegética.
Técnico(a) de recursos florestais e ambientais  . . . . . . . . 3 Técnico(a) de recursos florestais e 

ambientais.

624 — Pescas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajudante de maquinista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Ajudante de maquinista.
Contramestre pescador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Contramestre pescador(a).
Maquinista prático de 2ª classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Maquinista prático de 2ª classe.

Marinheiro(a) pescador(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Marinheiro(a) pescador(a).
Pescador(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Operador(a) aquícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) aquícola.

725 — Tecnologias de diagnóstico e te-
rapêutica.

Técnico(a) de aquicultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico(a) de óptica ocular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3
3

Técnico(a) de aquacultura.
Técnico(a) de óptica ocular.

729 — Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico(a) de termalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de termalismo.
Operador(a) de hidrobalneoterapia  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de hidrobalneoterapia.

761 — Serviço de apoio a crianças e jovens Acompanhante de crianças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Acompanhante de crianças.
Técnico(a) de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de acção educativa.

762 — Trabalho social e orientação. . . . . Agente em geriatria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Agente em geriatria.
Assistente familiar e de apoio à comunidade. . . . . . . . . . 2 Assistente familiar e de apoio à co-

munidade.
Animador(a) sociocultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Animador(a) sociocultural.

811 — Hotelaria e restauração. . . . . . . . . Cozinheiro(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Cozinheiro(a).
Empregado(a) de andares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Empregado(a) de andares.
Empregado(a) de bar (barman/barmaid) . . . . . . . . . . . . . 2 Empregado(a) de bar/barman/bar-

maid.
Empregado(a) de mesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Empregado(a) de mesa.
Operador(a) de manutenção hoteleira  . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de manutenção hoteleira.
Recepcionista de hotel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Recepcionista de hotel.
Técnico(a) de cozinha/pastelaria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de cozinha/pastelaria.
Técnico(a) de mesa/bar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de mesa/bar.

812 — Turismo e lazer. . . . . . . . . . . . . . . Acompanhante de turismo equestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Acompanhante de turismo equestre.
Técnico(a) de agências de viagens e transportes . . . . . . . 3 Técnico(a) de agências de viagens e 

transportes.
Técnico(a) de informação e animação turística . . . . . . . . 3 Recepcionista de turismo.

Técnico(a) de animação turística.
Técnico(a) de turismo ambiental e rural  . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de turismo ambiental e 

rural.
Técnico(a) especialista de animação em turismo de saúde 

e bem-estar.
4 Técnico(a) especialista de animação 

em turismo de saúde e bem-estar.
Técnico(a) especialista de gestão de turismo. . . . . . . . . . 4 Técnico(a) especialista de gestão de 

turismo.
Técnico(a) especialista de turismo ambiental  . . . . . . . . . 4 Técnico(a) especialista de turismo 

ambiental.

813 — Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico(a) de gestão desportiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de gestão desportiva.

815 — Cuidados de beleza  . . . . . . . . . . . Cabeleireiro(a) de homens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Cabeleireiro(a) de senhoras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Cabeleireiro(a).
Cabeleireiro(a) unissexo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Esteticista-cosmetologista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Esteticista-cosmetologista.
Manicura-pedicura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Manicura-pedicura.
Massagista de estética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Massagista de estética.

850 — Protecção do ambiente . . . . . . . . . Operador(a) de estações de tratamento de águas (ETA) 2
Operador(a) de estações de tratamento 

de águas.Operador(a) de estações tratamento de águas residuais 
(ETAR).

2

Operador(a) de sistemas de tratamento de resíduos só-
lidos.

2 Operador(a) de sistemas de tratamento 
de resíduos sólidos.

Técnico(a) de gestão do ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de gestão do ambiente.



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21597

Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

861 — Protecção de pessoas e bens. . . . . Bombeiro(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Bombeiro(a).
Tripulante de ambulâncias de socorro . . . . . . . . . . . . . . . 2 Tripulante de ambulâncias de so-

corro.

862 — Segurança e higiene no trabalho. . Técnico(a) de segurança e higiene do trabalho  . . . . . . . . 3 Técnico(a) de segurança e higiene do 
trabalho.

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco

Deliberação (extracto) n.º 1386/2008
Por deliberação de 24/04/2008  do Conselho de Administração deste 

Hospital:

António Manuel da Conceição Barata, técnico profissional de 1ª classe, 
área de electrónica – nomeado, precedendo concurso, técnico profissional 
principal, área de electrónica.

(Isento de fiscalização prévia do TC)

29 de Abril de 2008. — O Presidente do  Conselho de Administração, 
José Manuel Sanches Pires. 

 Hospital de São Marcos

Deliberação n.º 1387/2008
Por deliberação do Conselho de Administração de 24 de Abril de 

2008:
Nomeados definitivamente, precedendo concurso, na categoria 

de auxiliar de acção médica principal da carreira de pessoal dos 
serviços gerais, os seguintes profissionais, cujo escalão e índice 
a seguir a cada nome se indicam, ficando exonerados do lugar 
que ocupam, com efeitos à data da aceitação de nomeação do 
novo lugar:

Maria Irene Macedo da Cunha de Oliveira — escalão 2, índice 189
Maria Florinda de Matos Ramos Gomes — escalão 1, índice 181
Maria Emília Dias Ferreira — escalão 2, índice 189
Maria da Assunção Sousa Carvalho — escalão 2, índice 189
Maria Fernanda Barroso Soutinho — escalão 1, índice 181
Maria Celeste Ferreira Martins da Cruz Peixoto — escalão 2, 

índice 189
Carla Maria Nogueira da Silva — escalão 1, índice 181
Teresa de Sousa e Silva — escalão 2, índice 189
João Batista Antunes Pereira — escalão 1, índice 181
Maria Teresa Rodrigues Machado — escalão 1, índice 181
Sandra Maria Leite da Rocha — escalão 1, Índice 181
Maria Armanda Ferreira da Costa — escalão 1, índice 181
Maria João de Oliveira Matos — escalão 1, índice 181
Maria das Dores Gomes Ferreira — escalão 2, índice 189
Idalina de Fátima Ribeiro Vieira — escalão 2, índice 189
Maria do Sameiro Almeida Vieira Aguiar — escalão 2, índice 189
Maria das Dores Ferreira Duarte — escalão 1, índice 181
Lurdes da Costa Ribeiro — escalão 2, índice 189
Ana Maria Peixoto de Oliveira — escalão 1, índice 181
Maria Helena Marques Pereira Ribeiro — escalão 1, índice 181
Maria de Fátima da Costa Fernandes e Silva — escalão 2, 

índice 189
Maria de Jesus da Silva Oliveira — escalão 2, índice 189
Antónia da Silva Alves — escalão 2, índice 189
Isabel Maria da Costa Leite de Sousa Reis — escalão 1, índice 181
Maria Eugénia de Castro Gomes Peixoto — escalão 2, índice 189
Maria da Costa Gomes Esteves — escalão 2, índice 189
Maria do Céu Ferreira Cerqueira — escalão 2, índice 189
Maria da Conceição da Silva Mouta Peixoto — escalão 2, 

índice 189
Maria da Conceição Pereira Ferreira — escalão. 2, índice 189

Maria dos Anjos Silva da Cruz Ferreira — escalão 2, índice 189
Maria Helena Barbosa da Silva — escalão 2, índice 189
Maria Manuela da Silva Costa — escalão 1, índice 181
Maria Amélia de Amorim Pereira da Costa — escalão 1, índice 181
Ana Maria da Fonte Rodrigues — escalão 1, índice. 181
António Barros Barbosa Costa — escalão 1, índice 181
Maria Madalena Batista Antunes — escalão 1, índice 181
Fernanda da Ascensão Duarte Correia Alves — escalão 1, 

índice 181
Inês de Assunção Amorim de Araújo Pereira — escalão 1, 

índice 181
João Pedro Araújo de Oliveira — escalão 1, índice 181
Lúcia Dias Fernandes — escalão 1, índice 181
Maria da Conceição da Silva Fernandes — escalão 2, índice 189
Lúcia Maria Rodrigues Ribeiro — escalão 1, índice 181
Cristina Maria Correia Monteiro Arantes — escalão 1, índice 181
Maria Júlia Maciel Rodrigues dos Santos — escalão 1, índice 181
Sandra Manuela Abreu Bastos Vieira — escalão 1, índice 181
Maria Preciosa Serafim de Castro Silva — escalão 1, índice 181
Teresa Moreira de Sá — escalão 1, índice 181
Maria José Fernandes Vilaça — escalão 1, índice 181
Maria da Natividade Ribeiro de Azevedo — escalão 1, índice 181
Maria Manuela da Costa Costeira — escalão 1, índice 181
Jaime Manuel Miranda Gonçalves Morim — escalão 1, índice 181
João Miguel Moreira Magalhães — escalão 1, índice 181
Maria da Conceição Antunes da Silva Pereira — escalão 1, 

índice 181
Maria Luísa Marques Marinheiro da Cunha — escalão 1, 

índice 181
Carminda da Silva Azevedo Gomes — escalão 1, índice 181
Ludovina Ferreira Braga — escalão 1, índice 181
Maria Leonor Ferreira da Costa — escalão 1, índice 181
Maria Elvira de Araújo Gomes Faria — escalão 1, índice 181
Maria Cândida da Rocha Ferreira Braga — escalão 1, índice 181
Alice Paula Magalhães da Silva — escalão 1, índice 181
Isabel Maria Antunes de Castro Gomes — escalão 1, índice 181
Maria Goreti Marques de Castro Macedo — escalão 1, índice 181
Laura Barbosa da Silva — escalão 1, índice 181
Linda Rosa Ferreira Bastos Ramos — escalão 1, índice 181
Maria Sara Vilaça Martins — escalão 1, índice 181
Cristina Pereira Marques Tavares — escalão 1, índice 181
Silvina da Conceição Marques de Oliveira — escalão 1, índice 181
Lucília do Céu da Silva Soares e Sousa — escalão 1, índice 181
Luzia Vieira da Silva — escalão 1, índice 181
Dinis Agostinho Carvalho da Silva — escalão 1, índice 181
Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos — escalão 1, 

índice 181
Maria do Carmo Fernandes da Cruz Morgado — escalão 1, 

índice 181
Maria Idalina Fernandes da Cruz — escalão 1, índice 181
Maria Marcelina Ferreira de Sousa — escalão 1, índice 181
Graziela Sofia Oliveira Martins Passos — escalão 1 índice 181
Manuel Branco Ferreira — escalão 2, índice 189
Mónica Andreia Fernandes Capa — escalão 1, índice 181
António da Silva Moreira — escalão 2, índice 189
Maria Luísa Pereira Vieira — escalão 1, índice 181
Maria da Conceição da Silva Faria — escalão 1, índice 181
Aida da Conceição Barros de Macedo — escalão 1, índice 181
Cristina Maria Dantas Machado — escalão 1, índice 181
Rosa Maria Serafim Ferreira da Cunha — escalão 1, índice 181
Maria da Graça Gonçalves Fujaco Pereira — escalão 1, índice 181
Maria José Rodrigues de Oliveira — escalão 1, índice 181
Carolina Rosa de Araújo — escalão 1, índice 181
José Maria Lobo Rebelo — escalão 1, índice 181
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Maria Madalena da Silva Dias — escalão 1, índice 181
Maria de Lurdes Miranda Alves Silva — escalão 1, índice 181
Maria Teresa Pereira Dias Magalhães — escalão 1, índice 181
Rosa Gomes Dantas — escalão 1, índice 181
Maria Albertina Ribeiro Mais Dias Marques — escalão 2, índice 189
Maria da Nazaré Antunes Pereira da Silva — escalão 1, índice 181
Maria de Fátima Martins Mendes Silva — escalão 1, índice 181
Maria do Sameiro Gomes da Costa de Sousa — escalão 1, índice 181
Paulo José Gomes de Brito — escalão 1, índice 181
Maria Josefa Teixeira de Araújo — escalão 1, índice 181
Maria Goreti Leite Rodrigues — escalão 1, índice 181
Marco Filipe Ferreira Silva — escalão 1, índice 181
Maria das Dores Campos de Araújo — escalão 2, índice 189
Abílio de Sousa Ribeiro — escalão 2, índice 189
Maria Alexandra Santos Gouveia — escalão 1, índice 181
Maria da Luz Machado da Costa — escalão 1, índice 181
Maria Amélia da Silva Vieira — escalão 1, índice 181
Ilídia Maria Teixeira de Oliveira — escalão 1, índice. 181
Júlia Rodrigues Sampaio da Silva — escalão 1, índice 181
João Carlos Oliveira da Silva — escalão 2, índice 189
Maria José da Silva Ferreira — escalão 1, índice 181
Ana Paula da Silva Fernandes Gonçalves — escalão 1, índice 181
Maria Regina Veloso Machado Oliveira — escalão 1, índice 181
Porfírio José Antunes Pereira — escalão 1, índice 181
Mário Lopes da Silva — escalão 1, índice 181
Maria Luísa de Araújo Fernandes Braga — escalão 2, índice 189
Maria das Dores Moreira Dias Abreu — escalão 1, índice 181
José Maria Araújo Dinis — escalão 2, índice 189
Laurentina Ferreira da Costa Peixoto — escalão 1, índice 181
Anabela Teixeira Gonçalves — escalão 1, índice 181
Maria Anabela Galvão Esteves — escalão 1, índice 181
Luísa Maria Pereira Fontinha da Silva — escalão 1, índice 181
Leopoldina da Conceição Rodrigues Monteiro — escalão 1, índice 181
José Alberto Moreira da Costa — escalão 2, índice 189
Maria da Conceição de Sousa Alves — escalão 1, índice 181
Maria das Dores Pinheiro de Araújo — escalão 1, índice 181
Maria da Conceição da Silva Gomes — escalão 1, índice 181
Maria dos Anjos Barros Gonçalves Pereira — escalão 1, índice 181
Maria Luísa Oliveira dos Santos — escalão 1, índice 181
Maria da Conceição Dias Ferreira Alves — escalão 1, índice 181
Alfredo Manuel Silva Mendes — escalão 1, índice 181
Maria do Carmo Fernandes da Silva — escalão 1, índice 181
Noémia da Conceição da Silva Ribeiro — escalão 2, índice 189
Marino da Silva Gomes — escalão 1, índice 181
Adosinda de Araújo Gonçalves — escalão 1, índice 181
Anabela Silva Basto Pereira — escalão 1, índice 181
(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
2 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Lino Mesquita Machado. 

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 14992/2008
Por despacho do Delegado Regional de Lisboa e Vale do Tejo, de 

23.04.08, no uso de competência subdelegada e ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 55.º do Dec. Lei n.º 437/91, de 08 de Novembro, foi renovado o 
regime de horário acrescido, por 90 (noventa) dias da Enfermeira Gra-
duada, Ana Cristina Oliveira Arroja Sequeira e com efeitos a 31.03.08.

29 de Abril de 2008. — O Delegado Regional, Adelino de Jesus 
Antunes. 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 13457/2008
Por deliberação de 30/04/2008 do Conselho Directivo, as Assessoras 

Maria de Fátima Lopes Cordeiro Rato e Teresa Maria Cardoso Pinto 
são nomeadas, precedendo concurso, Assessoras Principais (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

7 de Maio de 2008. — A Responsável pelo Departamento, Rita Abreu 
Lima. 

 Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P.

Despacho n.º 13458/2008
Considerando que com a entrada em vigor da Portaria n.º 812/2007, 

de 27 de Julho, que aprovou os Estatutos do Instituto Nacional de Saúde 
Dr. Ricardo Jorge, INSA, I. P., a antiga Direcção dos Serviços Admi-
nistrativos foi reestruturada dando origem aos Serviços de Apoio à 
Investigação, Gestão e Administração;

Considerando que com a reestruturação acima descrita o titular do 
cargo dirigente se manteve em funções;

Considerando que o mesmo cargo ficará vago a partir do dia 1 de Maio 
de 2008, nos termos do artigo 27.º n.º 1 in fine da Lei n.º 2/2004, de 7 
de Abril, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto;

Considerando que ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 21.º; e 
no n.º 2 do artigo 29.º, ambos do Decreto -Lei n.º 212/2006, de 27 de 
Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Saúde e, nos n.º s 
3 e 4 do artigo 19.º e no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
Janeiro, na redacção da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, fui nomeado, 
em comissão de serviço, para exercer as funções de presidente do con-
selho directivo do Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, INSA, 
I. P., nos termos do despacho n.º 26 338/2006, publicado no Diário da 
República, 2.ª série — N.º 249, de 29 de Dezembro de 2006;

Considerando que os titulares dos cargos de direcção intermédia de 
2.º grau são recrutados de entre funcionários dotados de competência 
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordena-
ção e controlo, que reúnam os requisitos previstos no artigo 20.º da 
Lei n.º 2/2004, de 7 de Abril, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, designadamente, licenciatura e seis anos de experiência 
profissional na carreira técnica superior, com o perfil, experiência, co-
nhecimentos e formação adequados, nos termos dos artigos 11.º e 12.º 
do mesmo diploma, devendo, aqueles que não sejam possuidores da 
formação específica prevista naqueles dispositivos legais e na Portaria 
n.º 1141/2005, de 8 de Novembro, frequentar o correspondente curso 
nos dois primeiros anos de exercício de funções;

Considerando que os cargos dirigentes podem ser exercidos em regime 
de substituição, com observância de todos os requisitos legais exigidos 
para o provimento do cargo, nos termos do artigo 27.º do diploma supra 
referido, nos casos de impedimento e ausência do titular ou, como se 
verifica, em caso de vacatura do lugar;

Considerando que a licenciada Maria Manuela Duarte Veloso de 
Carvalho Sousa, técnica superior do quadro de pessoal da Administração 
Central dos Serviços de Saúde, I. P., reúne todas as condições para o 
exercício das funções, sendo detentora do perfil, da experiência, dos 
conhecimentos e da formação adequados, como sobressai da súmula 
curricular em anexo ao presente despacho, porquanto é licenciada em 
Economia, com mais de 6 (seis) anos de experiência profissional rele-
vante na carreira técnica superior,

Nomeio, ao abrigo do disposto nos artigos 11.º, 12.º, 20.º e 27.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção da Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, a técnica superior do quadro de pessoal da Administração 
Central dos Serviços de Saúde, I.P., licenciada Maria Manuela Duarte 
Veloso de Carvalho Sousa, para, em regime de substituição e com 
efeitos a 12 de Maio de 2008, exercer o cargo de Direcção Intermédia 
de 1.º grau, assegurando as competências dos Serviços de Apoio à 
Investigação, Gestão e Administração do Instituto Nacional de Saúde 
Dr. Ricardo Jorge, INSA, I. P.

28 de Abril de 2008. — O Presidente, José Pereira Miguel.

Síntese curricular

Nome: Maria Manuela Duarte Veloso de Carvalho Sousa, natural de 
Lisboa, nascida a 02 de Abril de 1965.

Habilitações literárias: licenciatura em Economia pela Faculdade de 
Economia da Universidade Nova de Lisboa.

Categoria profissional: assessora da carreira técnica superior, desde 
03/02/06, pertencendo ao quadro de pessoal do ex -Instituto de Gestão 
Informática e Financeira da Saúde (IGIF) e actual Administração Central 
do Sistema de Saúde, IP (ACSS, IP).

Habilitações profissionais: formação na área da Organização, Gestão, 
Auditoria e Contabilidade, sendo de destacar os seguintes cursos:

Gestão e Execução Orçamental do PIDDAC, Gestão e Controlo dos Di-
nheiros Públicos; Balanced Scorecard — Traduzir a estratégia em Acção;

A Gestão Privada — Articulação Financeira com a Gestão Pública;
Auditoria e Controlo Interno na Administração Pública;
Sistema de Controlo Interno na Administração Pública;
O Orçamento como Instrumento de Gestão nos Serviços Públicos;
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O Controlo de Execução Orçamental e a Prestação de Contas nos 
Serviços com Autonomia Administrativa;

Auditoria Financeira;
A Contabilidade Geral, Previsional e o POCSS (actual POCMS);
Gestão Industrial e Fiscalidade.

Experiência profissional: nomeada chefe de divisão, em 06 de Feve-
reiro de 2008, em regime de comissão de serviço, e após procedimento 
concursal, para a Divisão de Gestão Financeira da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa (unidade orgânica integrada no Instituto 
Politécnico de Lisboa, pertencente ao Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior.

Colaborou na direcção e coordenação do Departamento de Consoli-
dação e Controlo de Gestão do SNS do ex -IGIF, actualmente designado 
de Unidade Operacional de Gestão Financeira da ACSS, IP, assumindo, 
na ausência da Directora de Serviços, funções de direcção.

Executou, como técnica superior, entre muitas outras, as seguintes 
funções mais relevantes:

Elaboração de estudos financeiros para a dotação global/financia-
mento do SNS;

Elaboração da conta consolidada do SNS;
Controlo da execução orçamental do SNS;
Elaboração do Plano de Tesouraria do SNS;
Controlo da execução financeira dos programas verticais do SNS;
Análise e acompanhamento dos elementos económico -financeiros e 

orçamentais dos hospitais centrais, dos serviços psiquiátricos, dos servi-
ços autónomos e das escolas superiores de enfermagem e de tecnologias 
da saúde que se encontravam integradas no Ministério da Saúde.

Integrou, em regime de substituição da directora de serviços, o grupo 
de acompanhamento do Protocolo estabelecido entre o Ministério da 
Saúde e a Indústria Farmacêutica (APIFARMA);

Integrou, após nomeação do Secretário de Estado da Saúde, o grupo 
de trabalho de Apoio Técnico ao Lançamento do Concurso de Gestão 
do Centro de Medicina Física e Reabilitação do Sul;

Integrou, após nomeação do Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, o grupo de trabalho das Contas Nacionais do Ministério da 
Saúde;

Integrou, após nomeação do Secretário de Estado da Saúde, a Comis-
são Paritária para acompanhamento da execução do Protocolo de Acordo 
entre o Ministério da Saúde e os CTT — Correios de Portugal, S. A.

Vogal do conselho fiscal do SUCH — Serviço de Utilização Comum 
dos Hospitais — desde 2002. 

 Rectificação n.º 1072/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª 

Série, n.º78 de 21 de Abril de 2008, a pág.ª 18272 — (2) o Despacho 
n.º11460 -A/2008 — rectifica -se que onde se lê:

«Maria Laura Marques Moura Torres Lopes.
Vínculo  -....
Carreira — técnica de 1.ª classe de análises clínicas e de saúde pú-

blica.
Categoria — técnica de diagnostico e terapêutica.»

deve ler -se:
«Maria Laura Marques Moura Torres Lopes.
Vínculo  -....
Carreira — técnica de diagnostico e terapêutica.
Categoria — técnica de 1.ª classe de análises clínicas e de saúde 

pública.»
21 de Abril de 2008. — O Presidente, José Pereira Miguel. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 13459/2008
No Memorando de Entendimento celebrado em 12 de Abril com as 

associações sindicais representativas do pessoal docente que integram 
a Plataforma Sindical de Professores ficou acordada a constituição de 

 Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 13460/2008
Considerando que o Decreto -Lei n.º 314/2007, de 17 de Setembro, 

veio estabelecer um regime específico de reclassificação profissional 
aplicável ao pessoal docente que se encontra a exercer funções nos ser-
viços centrais e periféricos do Ministério da Educação (ME) ou noutros 

uma comissão paritária com vista a garantir o acompanhamento da con-
cretização do regime de avaliação de desempenho do pessoal docente, 
definido no Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Janeiro.

Nestes termos, e dando execução ao disposto no n.º 4 do Memorando 
de Entendimento já referido, determino o seguinte:

1 — Com o objectivo de garantir o acompanhamento pelas associações 
sindicais representativas do pessoal docente do regime de avaliação de 
desempenho do pessoal docente, é constituída uma comissão paritária 
com representantes dessas associações e da Administração Educativa.

2 — A comissão paritária terá acesso aos documentos de reflexão e 
avaliação do regime de avaliação de desempenho do pessoal docente, 
designadamente aos que forem produzidos pelos agrupamentos de esco-
las e escolas não agrupadas e pelo conselho científico para a Avaliação 
de Professores.

3 — À comissão paritária cabe também preparar a negociação, com 
as associações representativas do pessoal docente que a integram, de 
eventuais alterações que se mostre necessário introduzir no regime de 
avaliação de desempenho.

4 — A comissão paritária é composta por representantes da Admi-
nistração Educativa e por representantes das associações sindicais re-
presentativas do pessoal docente que constituíram entre si a Plataforma 
Sindical de Professores.

5 — A comissão paritária é coordenada pelo Director -Geral dos Re-
cursos Humanos da Educação, com faculdade de delegação.

6 — Os representantes das associações sindicais representativas do 
pessoal docente que constituíram entre si a Plataforma Sindical de 
Professores são em número de 13, sendo dois representantes respec-
tivamente da Federação Nacional dos Professores (FENPROF) e da 
Federação Nacional dos Sindicatos da Educação (FNE) e um represen-
tante de cada uma das outras associações sindicais (SPLIU — Sindicato 
Nacional dos Professores Licenciados pelos Politécnicos e Univer-
sidades; SNPL — Sindicato Nacional dos Professores Licenciados; 
SEPLEU — Sindicato dos Educadores e Professores Licenciados pelas 
Escolas Superiores de Educação e Universidades; FENEI — Federação 
Nacional do Ensino e Investigação; ASPL — Associação Sindical de 
Professores Licenciados; PRÓ -ORDEM — Associação Sindical dos 
Professores Pró -Ordem; FEPECI — Federação Portuguesa dos Profissio-
nais de Educação, Ensino, Cultura e Investigação; SIPPEB — Sindicato 
dos Professores do Pré -Escolar e do Ensino Básico; SIPE — Sindicato 
Independente dos Professores e Educadores).

7 — Os representantes da Administração Educativa são designados, 
até ao limite do número de representantes das associações sindicais, de 
entre os serviços do Ministério da Educação, designadamente a Direcção-
-Geral dos Recursos Humanos da Educação e as Direcções Regionais 
de Educação, e dos gabinetes dos membros do Governo.

8 — Os representantes da Administração Educativa, independente-
mente do número designado ou presente nas reuniões, correspondem 
sempre e para todos os efeitos a metade do total da comissão paritá-
ria.

9 — Os representantes das associações sindicais representativas do 
pessoal docente são indicados pelas respectivas organizações sindi-
cais.

10 — A comissão paritária pode constituir uma comissão permanente 
em quem pode delegar todas as suas competências.

11 — O disposto no presente despacho não pode pôr em causa a 
igualdade de tratamento entre associações sindicais representativas do 
pessoal docente, nos termos legais, pelo que:

a) Todos os documentos previstos no n.º 2 e demais informação 
relevante são igualmente facultados às associações sindicais represen-
tativas do pessoal docentes que não integrem a comissão paritária e 
que o requeiram;

b) A atribuição referida no n.º 3 não prejudica o procedimento de 
negociação previsto na Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.

30 de Abril de 2008. — Pela Ministra da Educação, Jorge Miguel de 
Melo Viana Pedreira, Secretário de Estado Adjunto e da Educação. 
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serviços e organismos da administração directa e indirecta do Estado, 
com excepção das entidades públicas empresariais:

Determino:

1 — Nos termos dos artigos 3.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 314/2007, de 
17 de Setembro, a reclassificação profissional dos seguintes docentes, 
na seguinte situação jurídico -funcional: 

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Luís Miguel Brandão Rodrigues de Carvalho Técnica Superior Técnico Superior de 1.ª Classe 2.º (a) b) 475
Maria Irene Ferreira Martins Rua Pinto Técnica Superior Assessor Principal 2.º (a) b) 770

 Despacho n.º 13461/2008

Considerando que o Decreto -Lei n.º 314/2007, de 17 de Setembro, 
veio estabelecer um regime específico de reclassificação profissional 
aplicável ao pessoal docente que se encontra a exercer funções nos ser-
viços centrais e periféricos do Ministério da Educação (ME) ou noutros 

serviços e organismos da administração directa e indirecta do Estado, 
com excepção das entidades públicas empresariais;

Determino:
1 — Nos termos dos artigos 3.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 314/2007, 

de 17 de Setembro, a reclassificação profissional do docente abaixo 
indicado, na seguinte situação jurídico -funcional: 

 (a) Mantém o vencimento de origem.
(b) Com afectação à Direcção Regional de Educação do Centro (DREC).

2 — As reclassificações profissionais produzem efeitos a 1 de Abril de 2008, e operam em lugares a aditar ao quadro único do pessoal dos serviços 
centrais, regionais e tutelados do Ministério da Educação.

28 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, João S. Batista. 

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Joaquim Jorge Guerra da Mata  . . . . . . . . . . . . Técnica superior. . . . . . . . Assessor . . . . . . . . . . . . . . . 1.º 610 a) b)

 a) Mantém o vencimento de origem;
b) Com afectação à Direcção Regional de Educação do Alentejo (DREALE).

2 — A presente reclassificação profissional produz efeitos a 1 de Abril de 2008, e opera em lugar a aditar ao quadro único do pessoal dos serviços 
centrais, regionais e tutelados do Ministério da Educação.

29 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, João S. Batista. 

 Despacho n.º 13462/2008

Considerando que o Decreto -Lei n.º 314/2007, de 17 de Setembro, 
veio estabelecer um regime específico de reclassificação profissional 
aplicável ao pessoal docente que se encontra a exercer funções nos ser-
viços centrais e periféricos do Ministério da Educação (ME) ou noutros 

serviços e organismos da administração directa e indirecta do Estado, 
com excepção das entidades públicas empresariais:

Determino:
1 — Nos termos dos artigos 3.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 314/2007, 

de 17 de Setembro, a reclassificação profissional da docente abaixo 
indicada, na seguinte situação jurídico -funcional: 

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Deolinda Maria Magalhães Machado de Abreu Técnica Superior Assessor Principal 4.º (a) b) 900

 (a) Mantém o vencimento de origem
(b) Com afectação à DREN.

2 — A presente reclassificação profissional produz efeitos a 1 de Abril de 2008, e opera em lugar a aditar ao quadro único do pessoal dos serviços 
centrais, regionais e tutelados do Ministério da Educação.

29 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, João S. Batista. 

 Despacho n.º 13463/2008

Considerando que o Decreto-Lei n.º 314/2007, de 17 de Setembro, 
veio estabelecer um regime específico de reclassificação profissional 
aplicável ao pessoal docente que se encontra a exercer funções nos ser-
viços centrais e periféricos do Ministério da Educação (ME) ou noutros 

serviços e organismos da administração directa e indirecta do Estado, 
com excepção das entidades públicas empresariais;

Determino:
1 — Nos termos dos artigos 3.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 314/2007, 

de 17 de Setembro, a reclassificação profissional da docente abaixo 
indicada, na seguinte situação jurídico-funcional: 

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Maria Cristina dos Santos Rodrigues. . . . . Técnica superior. . . . . . . . . Técnico superior principal 2.º 560 a) b)

 a) Mantém o vencimento de origem;
b) Com afectação à Direcção Regional de Educação do Alentejo (DREALE).

2 — A presente reclassificação profissional produz efeitos a 1 de Abril de 2008, e opera em lugar a aditar ao quadro único do pessoal dos serviços 
centrais, regionais e tutelados do Ministério da Educação.

5 de Maio de 2008. — O Secretário-Geral, João S. Batista. 



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21601

 Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas d’Agrela e Vale do Leça

Despacho n.º 13464/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas d’Agrela e Vale do Leça, no uso das competências que lhe 
foram delegadas através do despacho n.º 24941/2006, de 23 de Outubro 
da Directora Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, foram ho-
mologados os contratos individuais de trabalho para o ano lectivo de 
2007 -2008 dos seguintes professores: 

Nome Grupo Início de 
Funções

Ana Maria da Costa Baptista 910 26 -02 -2008
Bárbara Alexandra Teixeira do Vale 330 14 -01 -2008
Cristina de Magalhães Monteiro 230 11 -04 -2008
Fernando Manuel Quintas Torres 500 22 -02 -2008
Juliana Almeida Coelho Guimarães 500 11 -02 -2008
Maria Emília da Cunha e Silva 520 11 -03 -2008
Maria Inês de Bastos Duarte Soares 100 22 -01 -2008
Sílvia Alexandra Ferreira Pereira de Carvalho 

Queirós 200 18 -02 -2008

 7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
António de Pinho Sobral Torres. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Dairas

Despacho n.º 13465/2008
Nelson da Silva Martins, Presidente do Conselho Executivo do Agru-

pamento Vertical de Escolas de Dairas, faz saber que, no uso das com-
petências que lhe foram delegadas através do despacho n.º 24941/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 05 de Dezembro 
de 2006, outorgou o contrato de trabalho a Termo Resolutivo Certo de 
Paula Cristina Matias Gomes Aires, celebrado nos termos do artigo 9.º 
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho e do Código de Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, para exercer as funções de Au-
xiliar de Acção Educativa, com início a 20 de Fevereiro e termo a 31 de 
Agosto de 2008.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Nelson 
da Silva Martins. 

 Despacho n.º 13466/2008
Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento 

Vertical de Escolas de Dairas, e de acordo com as alíneas a) e b) dos 

n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, são 
nomeados na categoria de professor titular do quadro deste Agrupamento, 
com efeitos desde 1 de Setembro de 2007, os professores de nomeação 
definitiva abaixo indicados: 

Nome Grupo Departamento

Ana Maria Bastos Castanheira 200 Línguas.
Cartlos Alberto Martins Tavares 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Carolina Silva Ferreira Soares 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Cristina Maria Pinho Quental 100 Educação Pré -Escolar.
Cristina Marinha Pinheiro Oliveira 

Maurício Pacheco.
910 Expressões.

Eunice Maria da Silva Gomes 100 Educação Pré -Escolar.
João Almeida Ventura 500 Matemática e Ciências 

Experimentais.
José António Ruas Martins de Pinho 240 Expressões.
Manuel Carlos da Silva Reis 220 Línguas.
Maria Alice Ferreira Amaral 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria Celeste Costa 100 Educação Pré -Escolar.
Maria Ercília Tavares da Silva 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria de Fátima Rodrigues Dias 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria Fernanda Pinho Oliveira Alves 100 Educação Pré -Escolar.
Martinho Tavares de Almeida 260 Expressões.
Olga Maria Almeida Pinho 200 Ciências Sociais e Hu-

manas.

 Agrupamento Vertical de Escolas de Leça
da Palmeira/Santa Cruz do Bispo

Despacho (extracto) n.º 13467/2008

Nomeações e Transferências de docentes — ano escolar 
de 2006 -2007

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
Vertical de Escolas de Leça da Palmeira/Santa Cruz do Bispo, no uso das 
suas competências delegadas, de acordo com o despacho n.º 10969/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 
2008, foram transferidos/nomeados, precedendo concurso, nos termos 
das alíneas a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de 
Janeiro, e a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65 do ECD, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 105/97, de 1/98 de 2 de Janeiro, e 121/2005, de 
26 de Julho, os docentes do quadro abaixo indicados: 

 7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Nelson 
da Silva Martins 

Grupo Nome Da Escola/CAE Código Para Escola/CAE Código

100 Maria do Carmo M. O. C. Sollari Allegro E. B. 1/JI Biquinha. . . . . . . . 245719 JI Florbela Espanca  . . . . . 618238
100 Maria Tesesa Torres C. Pinheiro  . . . . . . . JI Mosteiró . . . . . . . . . . . . . . 292590 JI da Portela  . . . . . . . . . . . 246797
110 Sofia Teixeira Santos . . . . . . . . . . . . . . . . CE Lisboa. . . . . . . . . . . . . . .  11 CE Porto. . . . . . . . . . . . . . 13
110 Maria Januária Campos Monteiro Lages CE Porto. . . . . . . . . . . . . . . . 13 E. B. 1 Viscondessa  . . . . . 239290
110 Marta Cecília Rodrigues Ramos  . . . . . . . CE Oeste  . . . . . . . . . . . . . . . 19 CE Porto. . . . . . . . . . . . . . 13
110 Maria do Carmo Faria C. Meneses  . . . . . CE Lisboa Ocidental  . . . . . . 29 CE Porto. . . . . . . . . . . . . . 13
110 Maria Helena Meireles S. T. Viegas. . . . . E. B. 1 Guifões. . . . . . . . . . . 238934 E. B. 1/Ji Amorosa . . . . . . 239320
110 Josefina Maria de Jesus Maravalhas  . . . . E. B. 1 n.º 2 Birre -Cascais 244776 E. B. 1/Ji Amorosa . . . . . . 239320
110 Ana Maria Alves Carvalhosa Fernandes E. B. 1 Freixieiro  . . . . . . . . . 246232 E. B. 1 da Praia  . . . . . . . . 246839
110 Jovita Maria Guerra Marques  . . . . . . . . . E. B. 1 da Cruz de Pau . . . . . 291274 JI da Amorosa  . . . . . . . . . 239320
110 Márcia Maria Mourão Carvalho Martins − − CE Porto. . . . . . . . . . . . . . 13
200 Isabel Margarida F. M. Costa Monteiro E. B. 2, 3 Aver -o -Mar. . . . . . 344023 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
230 Maria Hortense Escudeiro A. Ferreira . . . E. B. 2, 3 Perafita . . . . . . . . . 344163 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
230 Maria Emília Ladeiras Lopes Quintas . . . E. B. 2, 3 Perafita . . . . . . . . . 344163 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
300 Ana Paula Loureiro Simões . . . . . . . . . . . CE Alto Alentejo  . . . . . . . . . 12 CE Porto. . . . . . . . . . . . . . 13
330 Isolina Maria dos Santos Paiva Antunes E. B. 2, 3 Leça do Balio . . . . 344175 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
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Grupo Nome Da Escola/CAE Código Para Escola/CAE Código

400 Isabel Maria Caiado Baptista Névoa  . . . . E. B. 2, 3 Manoel de Oliveira 344059 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
500 Adília Maria Lúcia T. Gomes Marinho E. B. 2, 3 Dr. José D. Santos 344187 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
550 Gabriela Albertina Santos Q. P. Faustino CE Porto. . . . . . . . . . . . . . . . 13 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
600 José Vicente Fernandes da Silva  . . . . . . . E. B. 2, 3 Dr. José D. Santos 344187 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
620 Maria Madalena de Castro Oliveira. . . . . E. B. 2, 3 Júlio Brandão . . . . 341915 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
910 Graça Maria Oliveira Vilela Marques  . . . E. B. 1 JI Ordem  . . . . . . . . . 291183 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
910 Maria Filomena Silva Ventura . . . . . . . . . JI/E. B. 2, 3 Dr. Carlos P. Fer-

reira.
343961 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424

910 Maria Otília Pereira Barros  . . . . . . . . . . . E. B. 1/JI Sta. Cruz do Bispo 239290 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424
910 Diana Paula da Cruz G. O. Alves. . . . . . . CE Tâmega. . . . . . . . . . . . . . 22 E. B. 2, 3 Leça da Palmeira 344424

 Escola Secundária Serafim Leite

Despacho n.º 13468/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo da Escola Se-

cundária c/ 3.º ciclo Serafim Leite de S. João da Madeira, no uso da 

competência delegada na alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 10969/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 
2008, foram nomeados, com efeitos a 1 de Setembro de 2007, para a 
categoria de Professor Titular, do quadro desta Escola, de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, os docentes de nomeação 
definitiva abaixo indicados: 

 7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Jorge Manuel Gonçalves Sequeira. 

Grupo Nome Departamento

410 — FIL Abel Paiva da Rocha Ciências Sociais e Humanas
500 — MAT Alfredo José Ferreira da Costa Matemáticas e Ciências Experimentais

520 — BIO/GEOG Cristina Maria de Oliveira Ferreira Tavares Matemáticas e Ciências Experimentais
320 — FRAN Elza Maria de Oliveira Paiva Línguas

530 — EDC TECN Irene Maria da Silva Guimarães Ciências Sociais e Humanas
420 — GGF Jorge Manuel dos Santos Lima Ciências Sociais e Humanas

540 — ELECTROTEC José Rebelo Melo de Almeida Matemáticas e Ciências Experimentais
400 — HIST Luís Filipe Braga Morais Mateus Ciências Sociais e Humanas
300 — PORT Manuel Jacinto da Conceição Moreira Línguas
300 — PORT Maria Amélia Oliveira de Figueiredo de Almeida Línguas

540 — ELECTROTEC Maria Armanda Oliveira Silva Couto Matemáticas e Ciências Experimentais
500 — MAT Maria Cecília da Rocha Santos Matemáticas e Ciências Experimentais
500 — MAT Maria Cristina Oliveira Amorim Sá Ramalho Matemáticas e Ciências Experimentais

430 — ECON/CONT Maria da Assunção de Almeida e Silva Sousa Ciências Sociais e Humanas
500 — MAT Maria de Fátima Bastos Sousa Matemáticas e Ciências Experimentais

320 — FRAN Maria Henrique Dias de Paula Línguas
430 — ECON/CONT Maria José Leite Nicolau da Costa Ciências Sociais e Humanas
620 — EDUC FISICA Maria Manuela da Mota Roby Amorim Expressões

320 — FRAN Maria Rosa de Resende de Oliveira Mortágua Línguas
430 — ECON/CONT Maria Teresa Brito de Noronha Santiago Ciências Sociais e Humanas
600 — ART VISUAIS Paulo Jorge dos Santos Madeira Duarte Expressões

510 — FIS/QUIM Pedro Nuno Mourato Baptista Gual Matemáticas e Ciências Experimentais
530 — EDC TECN Raul Augusto Cantiga Esteves Matemáticas e Ciências Experimentais

500 — MAT Sérgio Gomes da Silva Matemáticas e Ciências Experimentais
330 — ING/ALM Teresa Margarida Fernandes da Silva Brandão Oliveira Costa Línguas

400 — HIST Vanda Novais de Sousa Calé Ciências Sociais e Humanas
430 — ECON/CONT Vítor Manuel Pardal da Silva Pascoal Ciências Sociais e Humanas

 17 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Pedro Nuno Mourato Baptista Gual. 

 Listagem n.º 309/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo da Escola Se-

cundária c/ 3.º ciclo Serafim Leite de S. João da Madeira, no uso da 
competência delegada ma alínea c) do n.º 1 do Despacho n.º 10969/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 
2008, foram homologados os contratos administrativos de serviço do-
cente, regulados pela Portaria n.º 367/98, de 29 de Junho, com as altera-
ções que lhe foram dadas pela Portaria n.º 1046/2004, de 16 de Agosto, 
relativos ao ano lectivo de 2007 -2008 dos docentes não pertencentes 
aos quadros abaixo indicados: 

Código/ Grupo Nome

290 — EMRC  . . . . . . . . . José Paulo Gonçalves Silva.
300 — Português . . . . . . . José Mário Gomes Pinto.

Código/ Grupo Nome

510 — Física e Química Carla Alexandra Santos Ferreira Al-
ves.

550 — Informática. . . . . . Albano Pereira Assunção.
550 — Informática. . . . . . José António Gomes Alçada.
550 — Informática. . . . . . Luís Filipe Ventura Alexandre Silva 

Santos.
550 — Informática. . . . . . Ricardo Jorge Teixeira Moreira da 

Fonseca.
550 — Informática. . . . . . Victor Alberto Loureiro Pinto.

 17 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Pedro 
Nuno Mourato Baptista Gual. 
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 Agrupamento de Escolas Trigal de Santa Maria

Aviso n.º 14993/2008
Por Despacho do Sr. Presidente do Conselho Executivo do Agrupa-

mento de Escolas Trigal de Santa Maria — Tadim, no uso das compe-

tências delegadas pelo Despacho n.º 24 941/2006 de 5 de Dezembro da 
Sr.ª Directora Regional de Educação do Norte, foram homologados as 
Nomeações e Transferências dos Educadores de Infância, Professores do 
1.º Ciclo, 2.ºs e 3.ºs Ciclos do Ensino Básico referentes ao ano lectivo 
2006 -2007 a seguir indicados: 

Gupo Nome Esc./QZP Código Esc./QZP Código Minuta

100 Idalina Conceição Vieira Pinto Almeida QZP/Braga 03 16
100 Maria Emília Nunes Sousa Dias Coelho Eb1/JI Neves 293271 JI/Fradelos 614166 01
910 Maria Sameiro Costa Vilela Carvalho JI/Feira Nova 613083 EB2,3Tadim 344485 01
110 Cândida Azevedo Leite QZP Lisboa 11 QZP Braga 03 03
110 Clara Alexandra Gomes Vieira QZP Algarve 09 QZP Braga 03 03
110 Maria Conceição Cunha Rodrigues EB1 Cimo Pele 251082 EB1 Padrão 24038 01
110 Maia Isabel Silva Antunes EB1/JI Carneiros 254629 EB1/Aveleda 252177 01
110 Maria José Gonçalves Cruz QZP Braga 03 16
110 Nuno Gabriel Costa Rodrigues QZP Braga 03 16
110 Maria Margarida Silva Pinto QZP Lisboa 11 QZP Braga 03 03
910 Raquel Filipa Ermida Figueiredo Fernandes Portela QZP Braga 03 EB2,3 Tadim 344485 02
250 Cristina Maria Silva Peixoto EB2,3 Prof. Amaro Arantes 345428 EB2,3 Tadim 344485 01
550 Maria Raquel Conceição Coelho Santiago Esc. Sec. S. Lourenço 402862 EB2,3Tadim 344485 01
420 Susana Costa Santos Escola de Ancede 344394 EB2,3 Tadim 344485 01
520 Susana Maria Conceição Rodrigues Silva QZP Guarda 09 QZP Braga 03 03

 7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José António Pereira Gomes. 

 Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Cerveira

Rectificação n.º 1073/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª Série, n.º 59, de 25 de Março de 2008, o Aviso n.º 8975/2008 do 
Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Cerveira, rectifica -se a 
tabela anexa, uma vez que a anterior não continha as datas de início 
do contrato, sendo apenas erroneamente mencionada a data de 01 
de Setembro de 2006: 

Grupo Nome Data de Início

110 Maria da Graça Lopes Pereira  . . . . . . . . . . 15 -3 -2007
500 Ricardo Jorge Castro Gonçalves  . . . . . . . . 19 -3 -2007
530 Lara Lisboa Portela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -5 -2007
530 Hernâni Jorge Martins de Oliveira. . . . . . . 8 -6 -2007

 7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Venceslau 
Artur de Carvalho Teixeira. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Alvaiázere

Despacho n.º 13469/2008
No uso das competências delegadas ao presidente do conselho execu-

tivo pelo despacho n.º 23 189/2006, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 219, de 14 de Novembro de 2006, publica -se a lista dos 
contratos homologados referentes ao ano lectivo 2007 -2008 dos docentes 
abaixo indicados: 

Nome Grupo de Re-
crutamento

Clara Margarida Paula de Campos Sousa Costa  . . . . . . . 220
Isabel Cristina da Silva Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
José António da Silva Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
José Miguel de Jesus Brites . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520
Márcia Adriana Dias Simões Bernardes  . . . . . . . . . . . . . 520
Maria Aline Marques dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290
Maria Fernanda Nunes Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
Maria Margarida Girão Ferreira dos Santos  . . . . . . . . . . 510

Nome Grupo de Re-
crutamento

Sandra Isabel Frade Rosa Martins Alves . . . . . . . . . . . . . 240
Sofia Isabel da Silva Cordeiro Ferreira Monteiro  . . . . . . 510

 7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Rosa de Carvalho Peres. 

 Despacho n.º 13470/2008
Por despacho do presidente do conselho executivo, no uso de compe-

tências delegadas pelo despacho n.º 23 189/2006 (2.ª série), publicado no 
Diário da República, n.º 219, de 14 de Novembro de 2006, e de acordo 
com as alíneas a) e b) do artigo 2.º e do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos desde 1 de Setembro de 
2007, foram nomeados para a categoria de professor titular nos termos 
legais os seguintes professores de nomeação definitiva: 

Nome Departamento

António Alves Cassiano Ciências Sócias e Huma-
nas.

Deolinda Marques Martins 1.º Ciclo do Ensino Bá-
sico.

Isabel Maria Martins Figueiredo Mota Línguas.
José Rosa de Carvalho Peres Matemáticas e Ciências 

Experimentais.
Manuel Francisco Marques da Silva Ciências Sócias e Huma-

nas.
Manuel Simões Pereira Matemáticas e Ciências 

Experimentais.
Maria Celestina Agrela da Silva Matemáticas e Ciências 

Experimentais.
Maria Fátima Gomes Gonçalves 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico.
Maria Fernanda dos Santos Balas Línguas.
Maria Irene Inácio Alves da Silva Educação Pré -Escolar.
Maria Otília Conceição Baptista 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico.
Maria Rosário de Almeida Azeredo de Gou-

vea Fernandes de Barros.
Ciências Sócias e Huma-

nas.
Pedro Alberto Pagani Nozolino de Aze-

vedo.
Matemáticas e Ciências 

Experimentais.

 7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Rosa de Carvalho Peres. 
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 Agrupamento de Escolas de Eixo

Despacho (extracto) n.º 13471/2008
Por despacho da presidente do conselho executivo do Agrupamento 

de Escolas de Eixo, Aveiro, no uso de competências que lhe foram de-
legadas e subdelegadas pelo despacho n.º 10 975/2008, de 7 de Abril, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 
2008, foram homologados os contratos de trabalho a termo resolutivo 
certo, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro, relativos 
ao ano escolar de 2007-2008, dos docentes a seguir mencionados, que 
exercem funções em escolas deste Agrupamento: 

Grupo
de recrutamento Nome

550 Sérgio Paulo Heleno da Cruz.
999 Joana Geraldo Coutinho.
999 Sílvia Ferreira Pinto.

 6 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Lúcia 
Iolanda Moreira Sousa Monteiro. 

 Despacho (extracto) n.º 13472/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas de Eixo, Aveiro, no uso das competências que lhe foram 
delegadas e subdelegadas pelo Despacho n.º 10975/2008, de 7 de Abril, 
publicado no Diário da República n.º 74 -2.ª série, de 15 de Abril de 
2008, foram homologados os Contratos Administrativos de Serviço 
Docente, relativos ao ano escolar de 2007 -2008, dos docentes a seguir 
mencionados, que exercem funções em escolas deste Agrupamento: 

Grupo de 
Recrutamento Nome

110 Ana Filipa Almeida da Silva.
110 Ana Sofia de Almeida e Silva.
110 Helena Cristina Caleiro Raimundo Serra Coelho.
110 Raquel da Cunha Lourinho.
200 Anabela Leal Toste Gama Duarte.
230 Ana Paula da Cunha Teixeira.
240 Cátia Andreia Ferreira da Assunção.
290 Maria Margarida dos Reis Cunha da Silva Bandeira.
300 Ana Margarida Casais Castanheira Morujão.
330 Gorete Cristina Marques Ribeiro.
330 Isabel Maria Santos Marques.
420 Margarida João Freire Ribeiro.
500 Maria Filipa Nolasco Lopes Moreira.
520 Maria Fernanda Maia Estrafalhote.
530 Vítor Manuel da Silva Ferreira.

 6 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Lúcia 
Iolanda Moreira Sousa Monteiro. 

 Agrupamento de Escolas de Proença-a-Nova

Despacho n.º 13473/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas de Proença -a -Nova, no uso de competências delegadas pelo 
despacho n.º 10975/2008, publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 74, de 15 de Abril de 2008, são homologados os contratos dos se-
guintes docentes referentes ao ano lectivo de 2007 -2008:

Grupo 400 — História — Beatriz Costa Esteves Sequeira Gonçalves
Grupo 420 — Geografia — Cláudia Sofia Farinha André
Grupo 520 — Biologia — Nuno Ricardo Magalhães Moreira
Grupo 550 — Informática — Paulo Manuel Ferreira Urbano
Grupo 620 — Ed. Física — Pedro Álvares da Silva Leal Neves
Grupo 620 — Ed. Física — Luís Alexandre Duarte Farias Nogueira
Grupo 290 — EMRC — Higino Manuel Esteves Fernandes
Grupo 330 — Inglês — Lídia Cristina Teixeira Ferreira dos Santos 

Costa

6 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
João Henriques Pereira. 

 Agrupamento de Escolas de Taveiro

Despacho n.º 13474/2008
Liliana Maria de Oliveira Cardoso Simões Domingues, Presidente 

do Conselho Executivo do Agrupamento de Escolas de Taveiro, no 
uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho n.º 23189/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 14 de Novem-
bro de 2006, e de acordo com a alínea a) e alínea b) do artigo 2.º e do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 
01 de Setembro de 2007, nomeio para a categoria de Professor Titular 
deste Agrupamento de Escolas os docentes de nomeação definitiva 
abaixo mencionados: 

Nome Departamento

Maria Eduarda de Sena Cabral 
Viegas

Professora Titular — Departamento 
da Educação Pré -Escolar

Maria da Graça Bogalho de Santa 
Rita

Professora Titular — Departamento 
da Educação Pré -Escolar

Maria Isilda Torres Santos Mou-
tinho Rooke de Lima

Professora Titular — Departamento 
da Educação Pré -Escolar

Carlos Pereira Dias Professor Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Graça Maria Pires Ferreira Gon-
çalves de Carvalho

Professora Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Joaquim Gonçalves Ferreira 
Ventura

Professor Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Maria Celeste Laurentina Póvoa 
Nunes

Professora Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Maria Cremilde Ferreira dos San-
tos Roseiro

Professora Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Maria de Fátima Almeida Gon-
çalves Cravo

Professora Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Maria Joaquina dos Reis Si-
mões

Professora Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Maria José Janeiro de Sousa 
Matos

Professora Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Maria José Marques Janela Professora Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Maria Lucília Ventura Brás Professora Titular — Departamento 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ana Margarida Brandão Vasques 
Antunes

Professora Titular — Departamento 
de Matemática e Ciências Expe-
rimentais

Liliana Maria de Oliveira Car-
doso Simões Domingues

Professora Titular — Departamento 
de Matemática e Ciências Expe-
rimentais

Maria Amélia Castanheira Melo 
dos Santos

Professora Titular — Departamento 
de Matemática e Ciências Expe-
rimentais

Maria de Fátima Raposo Ama-
ral

Professora Titular — Departamento 
de Matemática e Ciências Expe-
rimentais

Maria Francelina Dinis Correia 
Rodrigues

Professora Titular — Departamento 
de Matemática e Ciências Expe-
rimentais

Maria de Jesus Pereira dos San-
tos

Professora Titular — Departamento 
de Matemática e Ciências Expe-
rimentais

Maria Júlia Brito Santos Júlio Professora Titular — Departamento 
de Matemática e Ciências Expe-
rimentais

Celestina Alves Silva Miraldo Professora Titular — Departamento 
de Línguas

Leonor Maria Ferreira Saro Ne-
grão

Professora Titular — Departamento 
de Línguas

Maria Dilma Gomes Rasteiro Professora Titular — Departamento 
de Línguas

Maria da Graça Coelho Mon-
teiro

Professora Titular — Departamento 
de Línguas

Maria Isabel Moreira Pirré Barra 
Lopes

Professora Titular — Departamento 
de Línguas

Maria Isabel Tenreiro Araújo Professora Titular — Departamento 
de Línguas

Maria Manuela da Silva Dias 
Branco Carvalhas Serra e 
Silva

Professora Titular — Departamento 
de Línguas



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21605

Nome Departamento

Maria Helena Fernandes Gonçal-
ves Queiróz

Professora Titular — Departamento 
de Ciências Sociais e Humanas

Maria Madalena Lemos Ferreira 
Jahnke

Professora Titular — Departamento 
de Ciências Sociais e Humanas 

Maria Teresa Correia Machado 
Malta

Professora Titular — Departamento 
de Ciências Sociais e Humanas

Andreia Sofia Monteiro da 
Costa

Professora Titular — Departamento 
de Expressões

Fernanda Maria Contente Mon-
teiro

Professora Titular — Departamento 
de Expressões

Maria Eduarda da Cruz Duarte Professora Titular — Departamento 
de Expressões

Maria de Lurdes Monteiro de 
Almeida

Professora Titular — Departamento 
de Expressões

 29 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Liliana 
Maria de Oliveira Cardoso Simões Domingues. 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas do Algueirão

Despacho (extracto) n.º 13475/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da 
competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23 731/2006, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
com efeitos a 01 de Julho de 2007, foram homologados os contratos 

Nome Categoria Índice

Anabela de Jesus Pereira Almeida 
G. Silva.

Auxiliar A. Educativa. . . 151

Elisabete Maria Henriques Corrêa 
Guerreiro.

Auxiliar A. Educativa. . . 151

João António Lacerda Tavares 
Velez Lima.

Auxiliar A. Educativa. . . 151

Luísa Maria Almeida Sousa Mar-
ques Santos.

Auxiliar A. Educativa. . . 151

Marcelina de Sousa Fernandes. . . Assist. Adm. Escolar  . . . 209
Marlene Vitória Afonso Gaspar 

Santos.
Auxiliar A. Educativa. . . 151

Maria de Lurdes Marques Leitão 
Meira.

Auxiliar A. Educativa. . . 151

 18 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Mário 
Jorge Silva. 

 Agrupamento de Escolas do Bairro Padre Cruz

Aviso n.º 14994/2008
Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 95.º do De-

creto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, conjugado com o artigo 132.º do 
Decreto-Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, faz-se público que se encontra 
afixada na sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente 
deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.º do Decreto-Lei 
n.º 100/99: 

Individuais de Trabalho por Tempo Indeterminado dos seguintes 
funcionários: 

Nome Categoria
Data

de posse/
início funções

Concurso
Progressão 
na carreira

—
Tempo

de serviço
(em dias)

Aposentação
—

tempo
de serviço

(em A, M, D)

Número
dias 

descon-
tados nos 

termos 
da lei

Observa-
ções

Tempo 
serv. após 
profiss. 

(em dias)

Tempo 
serv. 
antes 

profiss. 
(em 
dias)

Carla Alexandra Franco Guedes Castro 
Azevedo

 30-12-1899 3287 0 2920 9 0 2 0

Maria Luísa Garcia Serafim Costa Duarte Educadores infância — qua-
dro — nomeação definitiva

28-9-1976 10633 0 10236 29 1 18 0

Ana Isabel Ruella Santos Silva Xavier Educadores infância — qua-
dro — nomeação definitiva

1-9-1977 10190 0 9656 28 1 7 0

Ana Maria Antunes Ferreira Educadores infância — qua-
dro — nomeação definitiva

1-10-1980 9464 0 9097 25 10 28 0

Maria Isabel Trigueiros P. Mesquita Orti-
gão

Educadores infância — qua-
dro — nomeação definitiva

1-10-1978 9215 0 8848 25 3 0 0

Maria Isabel Frazão Martins Educadores infância — qua-
dro — nomeação definitiva

1-10-1979 9031 0 8664 25 7 8 0

Maria Rosa Barbosa Jorge Educadores infância — qua-
dro — nomeação definitiva

3-11-1977 9728 0 7986 22 10 23 0

Glória Maria Matias Educadores infância — qua-
dro — nomeação definitiva

14-6-1988 6391 0 6024 17 6 6 0

Isabel Maria Rei de Almeida da Silva Educadores infância — qua-
dro — nomeação provisó-
ria

5-1-1990 10098 0 9731 27 8 1 0

Gustavo Silva Évora Educadores infância — con-
tratado — Reg. Função 
Pública

23-9-2005 4898 0 4555 13 5 3 0

Ana Isabel Neves Ventura Santos Educadores infância — con-
tratado — Reg. Função 
Pública

25-5-2006 4322 0 4223 11 10 7 0

Célia Maria Manuelito Figueira Fonseca Educadores infância — con-
tratado — Reg. Função 
Pública

1-9-1998 1287 0 4016 11 8 2 0

Marieta Guerreiro dos Santos Álvaro Educadores infância — con-
tratado — Reg. Função 
Pública

10-11-1997 2461 0 2094 6 9 1 0

Marta Alexandra de Oliveira Ferreira Educadores infância — con-
tratado — Reg. Função 
Pública

27-5-2004 827 0 460 2 3 7 0
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serv. 
antes 
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(em 
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Aida Maria Rosas Vieira Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

4-3-1976 10708 0 10341 29 5 28 0

Maria Celeste Fernandes Teixeira Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

1-3-1976 10716 0 10314 29 3 6 0

Virgínia Ferreira Nogueira Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

13-5-1980 9607 0 9222 26 3 27 0

Mercedes Ana Monteiro Madeira Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

1-10-1980 9463 0 9037 25 11 8 0

Maria de Lurdes Carvalho Martins Belo Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

27-1-1987 7145 0 6778 19 7 11 0

Maria da Conceição Cerejeira Grilo Mar-
meleiro

Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

16-11-1978 7195 0 6744 19 5 26 0

Maria Isabel Palmeira Mota Ferreira Ca-
malhão

Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

27-10-1988 5758 0 5391 15 9 13 0

Maria Goreti Ranção Ferreira Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

28-8-1994 4356 0 3989 11 11 11 0

Dina Maria Vicente Ricardo Elvas Morais Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

2-9-1996 3651 0 3284 10 0 1 0

Elvira da Conceição de Almeida Duarte Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

1-10-1996 3622 0 3255 9 11 7 0

Delmar Francisco Maia Barrigas Gonçalves Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

23-3-1997 3002 0 2635 8 5 19 0

Fátima Moreira de Sousa Teles Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação definitiva

1-9-2002 1461 0 1094 4 0 0 0

Paula Cristina Raimundo Lopes Professores do 1.º ciclo — qua-
dro — nomeação provisó-
ria

1-10-1996 3622 0 3255 9 11 1 0

Maria Manuela Santos Pires Chichorro Professores do1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
definitiva

6-11-1995 3952 0 3585 10 10 2 0

Catarina Lúcia Castro Pires de Almeida 
Pio

Professores do1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
definitiva

29-9-1999 2262 0 1895 6 2 18 0

Célia Margarida Dias Simões Francisco Professores do1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
definitiva

24-9-2001 1803 0 1436 4 11 13 0

Susana Márcia Varela Ferreira Professores do 1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
provisória

10-10-2002 1422 0 1055 3 7 18 0

Maria Regina dos Santos Guia Alves Professores do 1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
provisória

24-9-2003 1073 0 706 2 10 0 0

Ana Luísa Soares Guita Professores do 1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
provisória

25-9-2003 1072 0 705 2 9 29 0

Liliana Cristina de Sousa Durães Professores do 1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
provisória

25-9-2003 1072 0 705 2 11 12 0

Esmeralda Maria da Piedade Lourenço Professores do 1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
provisória

19-11-1980 1049 0 682 2 9 6 0

Dora Raquel Santos da Silva Professores do 1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
provisória

25-9-2003 1028 0 661 2 9 28 0

Cátia Isabel Carvalho Bruno Professores do 1.º ci-
clo — QZP — nomeação 
provisória

25-9-2003 1014 0 647 2 9 14 0

Cláudia Filipa da Silva Pereira Professes ao 1.º ciclo — con-
tratado — Reg. Função Pú-
blica

2-12-2005 829 0 0 2 3 9 0

Liliana dos Santos Martins Professes ao 1.º ciclo — con-
tratado — Reg. Função Pú-
blica

24-2-2006 199 0 0 0 6 19 0

Maria Filomena Ribeiro de Matos Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

4-1-1974 7993 3923 11480 32 8 6 78

Maria Lídia Ferreira Santos Morais Sá Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

27-9-1974 5844 4245 9721 26 7 21 0

Maria Lídia Barbeiro Brardo Gouveia Ama-
ral

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-10-1975 1826 8213 9672 12 8 23 1
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Elvira Emília Bispo Fachada Pinto Sal-
gueiro

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-2-1979 5843 4001 9477 26 11 24 1

Berta Maria Maurício Rafael Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

27-10-1979 5844 3962 9438 26 10 16 0

Esmeralda da Conceição Gonçalves Inês 
Vaz

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

19-11-1980 5188 3938 8749 25 9 22 0

Maria Manuel Diniz Fonseca Passas Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

5-11-1982 6209 2822 8664 23 10 6 0

Jorge Rafael dos Santos Moreira Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

3-12-1982 6196 2464 8282 23 0 15 24

Ana Alexandra F. S. B. Paiva Leitão Pe-
reira

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-2-1982 5844 2764 8241 23 7 8 5

Mariana Cristina Rydin Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

23-10-1981 5111 3481 8225 23 10 16 112

Maria Fernanda Caldeira David de Moura 
Pereira

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

9-11-1984 5479 2487 7599 21 8 16 0

Ana Maria Fernandes Pereira Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

13-12-1983 5792 2345 7527 21 10 10 52

Maria Leonor Salavessa Hormigo Vicente Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

23-1-1984 5844 1674 7151 20 7 8 0

José Fernando Augusto Moreno Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

7-5-1985 5113 2215 6965 20 1 2 0

Ana Maria de Oliveira C. da Cruz Peres de Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

26-1-1987 4748 2230 6611 18 7 10 0

Maria Paula Marques Baptista Coelho Pais Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

11-4-1986 4865 2172 6560 19 6 19 175

Ana Paula da Silva Semedo Louro Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

4-11-1987 2921 3847 6401 17 9 5 0

Laurentina Marcelino Matias Matos Da-
mião

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

14-10-1970 4018 2470 6121 17 6 11 0

Isabel Maria Gonçalves de Arantes e Oli-
veira

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-10-1989 4748 1431 5812 16 11 9 0

Olga Maria Teixeira Romão Moreira Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

30-12-1899 2191 3212 5035 14 9 4 0

Maria Teresa Nogueira de Morais da Cruz 
Pinho

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-10-1985 3284 2076 4993 14 8 10 0

Joana Maria Sequeira Pereira Bastos Pinto 
de

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-9-1991 5113 0 4748 14 0 3 0

Luís Filipe de Nazareth Fernandes Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

29-9-1992 2922 2163 4718 14 0 3 0

Sónia de Vasconcelos Lopes Barroso Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

29-9-1992 2191 2894 4718 13 11 10 0

Teresa Balbina Leal Medeiros Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

26-9-1994 4327 0 3960 11 10 12 0

Dina Telma Morais Vieira Clemente Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-9-1994 1801 2194 3628 11 2 15 25

Zélia Maria Cola de Jesus Pereira Betes Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

26-9-1995 3926 0 3559 10 8 21 0
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Stefanie Leonie Herta Michalke Santos Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

26-9-1995 3860 0 3495 10 7 0 0

Patrícia Resende Santos Marques Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-9-1996 3287 365 3285 10 0 2 0

Susana Cristina Soares Covaneiro Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-9-1995 1096 2480 3209 9 9 21 0

Narciso Alves Silva Couto Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

1-9-1992 803 2546 2997 13 5 14 1575

Ana Cristina Codices Ribeiro Marques Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
definitiva

8-1-1998 3034 0 2683 8 2 6 0

Ana Rita Ferreira de Oliveira Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
provisória

29-9-1998 2894 0 2527 7 11 8 0

Fátima Sandra de Magalhães Aguiar Pe-
reira

Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
provisória

17-9-1999 2541 0 2174 6 11 21 0

Rui Pedro Brites Moita Faria Professores do 2.º e 3.º ciclos e 
sec. — quadro — nomeação 
provisória

20-9-1999 2538 0 2171 6 10 22 0

Maria Adelaide Andrade Lopes Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — QZP — nomeação 
definitiva

26-9-1988 1335 4159 5127 18 9 3 0

Helena Paula Mestre Machado Neto e San-
tos

Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — QZP — nomeação 
definitiva

23-3-1992 4383 480 4496 1 0 0 0

José Luís Moita da Cruz Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — QZP — nomeação 
definitiva

6-10-1997 730 2293 2656 8 2 4 0

Ricardo dos Santos Fernandes Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — QZP — nomeação 
definitiva

22-9-1997 730 2267 2625 5 2 16 0

Ana Flor Coelho Fernandes Félix Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — QZP — nomeação 
definitiva

17-9-1999 2399 0 2032 6 6 29 0

Ricardo Jorge dos Reis Silva Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — QZP — nomeação 
definitiva

1-9-2001 1826 0 1459 5 0 1 0

Maria Alice de Campos Monteiro Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

1-9-1993 4383 677 4693 13 2 11 0

Paulo Miguel Frey Cerqueira da Silva Pe-
reira

Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

18-10-2004 3724 30 3548 1 2 22 0

Cláudia Patrícia Amendoeira Costa Professores 
do2°e3°Ciclos eSec. -
Contratado- Reg. Função 
Píblica

22-9-1997 2542 632 2809 8 5 12 0

Cristina Maria Pereira Pinheiro Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

14-7-1995 2115 823 2793 0 8 22 0

Maria Manuela Marques Coimbra Pires Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

21-9-1993 2684 0 2416 7 1 19 0

Mário Jorge Fernandes Janeiro da Silva Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

11-10-1990 0 2753 2387 6 11 7 0

Sónia Cristina Bento dos Santos Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

21-10-1998 2512 0 2145 6 9 3 0

Ana Cristina Santos Gonçalves dos Reis Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

1-9-1998 2064 365 2133 5 8 20 0

Patrícia Diogo Rodrigues Arouca Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

1-9-1999 1764 366 1882 5 4 18 0
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Jorge Manuel Rodrigues Santos Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

17-10-1997 0 2162 1795 6 2 28 0

Adelino José Monteiro Craveiro Couceiro Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

21-9-2000 2109 0 1744 5 8 22 0

Natália Gonçalves de Melo Ferreira Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

22-9-2000 2108 0 1741 5 9 19 0

Susana Marisa Liquito Balinha Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

3-9-2001 1427 365 1425 4 9 12 0

Hélia Pereira da Costa Aires Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

9-10-2001 1672 0 1354 4 4 1 0

Andreia Manuel Antunes Paulino Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

24-9-2001 1538 0 1187 4 2 18 0

Ana Margarida Silva Constantino Duque 
Tavares

Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

1-9-1999 926 366 1090 3 6 8 0

Ana Cristina Lopes Miranda Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

25-9-2002 1437 0 1070 3 11 12 0

André João da Costa Ventura Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

25-9-2002 1437 0 1070 3 11 12 0

António Manuel Ferreira Abreu Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

1-9-2001 639 365 639 1 0 0 0

Teresa Sofia Sousa Vieira Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

26-9-2005 202 366 366 1 7 7 0

Ana Cristina Faria Lavadinho Coelho Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

30-9-2004 394 121 121 1 4 3 0

Patrícia Susana do Paço Caiano Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Função Pública

28-11-2005 207 0 0 0 7 17 0

Ângela Maria Lemos dos Santos Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Contr. Ind. Trab.

25-9-1998 1461 1165 2259 6 7 27 0

Fabiana Santos Afonso da Graça Cardoso 
da

Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Contr. Ind. Trab.

24-9-2001 1803 0 1436 4 11 14 0

Frederico Escobar Camarinha Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Contr. Ind. Trab.

1-9-2003 231 366 366 1 7 22 0

Álvaro António Pires Gomes Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Contr. Ind. Trab.

7-9-2004 0 790 342 1 11 14 0

Maria Salomé Rocha Sousa Professores do 2.º e 3.º ciclos 
e sec. — contratado — Reg. 
Contr. Ind. Trab.

24-3-2006 59 0 0 0 1 28 0

 9 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Cristina Santos.
3000226645 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo de Bombarral

Despacho (extracto) n.º 13476/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-
petência delegada no n.º 1.2 de despacho n.º 23731/06, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, foram 
homologados em 06/11/2007 os Contratos Administrativos de Serviço 

Docente referentes ao ano lectivo de 2007 -2008 dos docentes abaixo 
mencionados: 

Nome Grupo

Graça Maria Teixeira Rodrigues Palma . . . . . . . . . . . . . . . 330
Fernanda Maria Ferreira Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430
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Nome Grupo

Alice Maria Rodrigues Ventura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Cláudia Maria Leandro Ferreira Nunes Azevedo  . . . . . . . 500
Maria José Carriço Dias Cordeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Marta Susana Baptista Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Raquel Alexandra Carvalho Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Victor José Carvalho de Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Paulo Jorge da Cruz Lima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510

 6 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Emanuel 
José dos Anjos Vilaça. 

 Agrupamento de Escolas da Charneca de Caparica

Despacho (extracto) n.º 13477/2008
Por despacho da Presidente da Comissão Provisória e de acordo com as alíneas a) e b) dos n.º s 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 200/2007 

de 22 de Maio, foram nomeados na categoria de Professor Titular deste Agrupamento de Escola, com efeitos desde 01 de Setembro de 2007, os 
professores de nomeação definitiva abaixo indicados: 

Nome Grupo

Susana Helena Faria Veiga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510
Dora Alexandra Nunes Severino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550
Sónia Cristina de Oliveira Mendes Rodrigues. . . . . . . . . . 550

Nome Grupo Departamentos

Ana Maria Madeira B. Martins Castanheira 110 1.º Ciclo do Ensino Básico
Maria da Conceição Mateus Patrício 110 1.º Ciclo do Ensino Básico
Ana Paula Freitas 210 Línguas
Maria Luísa Baptista dos Reis Correia 220 Línguas
Maria Teodolinda Monteiro Silveira 220 Línguas
Horácio António Trigo Neri 110 1.º Ciclo do Ensino Básico
Maria Ângela Pires Veiga 110 1.º Ciclo do Ensino Básico
Maria de Lurdes da Silva Gonçalves 110 1.º Ciclo do Ensino Básico
João Paulo da Silva Proença 290 Ciências Sociais e Humanas
Maria Belmira Silva Almeida 910 Expressões
Ana Luísa Carvalho Machado M. F. Gonçalves 260 Expressões
Maria Amália Pinto Castanheira Brigas Afonso 220 Línguas
Maria Cecília Nunes de Almeida 330 Línguas
Leopoldina Cavacas Macieira 230 Matemáticas e Ciências Experimentais
João Carlos Pires 540 Matemáticas e Ciências Experimentais

 7 de Maio de 2008. — A Presidente da Comissão Provisória, Maria Teodolinda Monteiro Silveira. 

 Agrupamento de Escolas Dr. Azevedo Neves

Despacho (extracto) n.º 13478/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-

petência delegada no n.º 1.2 do Despacho n.º 23731/2006, publicado 
no Diário de República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, foram 
homologados os contratos referentes ao ano lectivo 2007 -2008 dos 
docentes abaixo mencionados: 

Nome Grupo

Ana Raquel Aparício Torres Gomes
Armindo Filipe Branquinho Mendes de Oliveira
Carla Sofia Teixeira Vitorino Pinto
Fernanda Marisa Alves Lopes
Carla Maria Ferrolho Marques Ramos
Célia Vaz de Matos
Sandra Maria Alves Torres
Paula Cristina Jorge Pinheiro
Ana Monteiro Esteves
Ana Paula Silveira Peixoto Mendonça Frazão
Ana Cristina Mesquita Fernandes de Almeida
Lia Susana Rocha Ribeiro da Cunha
José Martins Soares
Maria Helena Geraldes Almeida
Ana Isabel Raposeiro Santos de Sá Reis
Ruben Fernando Pestana Aragão Pinto
Rute Isabel de Jesus Pereira
Maria Margarida Parece Gomes Ferreira
Marta Maria de Castro Peixoto Miranda
Olga Sofia Ascenso Cação
Paulo Manuel Fernandes Gomes de Sá
Elisabete Susano da Silva Cardoso

110
110
110
110
230
230
230
250
320
320
330
330
410
430
500
500
510
520
520
520
520
530

Nome Grupo

Teresa Cristina Firme Ribeiro Marques
Ana Margarida Castro Garcia Coelho Dias
António Vasco Figueiredo Pereira Leal
Marcela Infante da Câmara Batalha
Orlando Miguel Gaspar Franco
André Alexandre Dias Martins
Cármen Helena Pereira Vieira Policarpo
Carla Sofia Martins Silva
Rui André Sousa Loureiro

530
600
600
600
600
620
620
620
620

 28 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Diamantino Esteves Biscaia. 

 Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Fernandes

Aviso n.º 14995/2008
Torna -se público os contratos dos professores não efectivos relativo 

ao ano escolar de 2007 -2008 do Agrupamento de Escolas Dr. Manuel 
Fernandes — Abrantes — Código 121502, homologado por despacho de 
02 de Abril de 2008 da Presidente da Comissão Executiva Instaladora. 

Nome dos docentes Código
da Escola Código e Grupo

Sónia Margarida Freire Guerreiro 
da Luz

288020 100 — Educação Pré-
-Escolar

 7 de Maio de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Instala-
dora, Paula Francisco Dias Navarro. 
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 Escola Secundária de José Afonso

Aviso n.º 14996/2008
Por despacho de 01 de Abril de 2008 da Presidente do Conselho 

Executivo da Escola Secundária de José Afonso, Loures, no uso da 
competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, foram 
homologados os contratos Administrativos de Provimento relativos ao 
ano escolar 2007 -2008, dos seguintes docentes:

Adérito Francisco Pinto Mendes — Grupo 30
Teresa Maria Belante Rodrigues — Grupo 410
Arménio Avelar Luís — Grupo 430
Maria de Jesus Rosa da Palma — Grupo 430
Alexandra Cristina Maltez Ribeiro Martinho Crespo — Grupo 500
Ana Paula Magro Casimiro Nabais — Grupo 500
João Miguel Pereira Fortes — Grupo 500
Susana Raquel Alves da Silva Ribeiro — Grupo 500
Célia Maria dos Santos Marreiros — Grupo 510
Rui Miguel Mendes Holbech Bastos — Grupo 510
Teresa de Jesus Oliveira Rodrigues — Grupo 520
Susana Gonçalves Martins — Grupo 600
José Carlos do Ó Rosário — Grupo 620
Maria Rosa Dias Mesquita — Grupo 520

5 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
de Lourdes Costa Dias. 

 Agrupamento de Escolas Professor Lindley Cintra

Despacho n.º 13479/2008
João da Silva Martins, Presidente do Conselho Executivo do Agrupa-

mento de Escolas Prof. Lindley Cintra no uso da competência delegada 
no ponto 1.1 do Despacho 24941/2006 publicado no Diário da República 
n.º 233, 2.ª série de 05 de Dezembro, e de acordo com a alínea b) do 
artigo 2.º e do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei 200/2007 de 22 de 
Maio, com efeitos a 01 de Setembro de 2007, nomeio para a categoria 
de Professor titular deste Agrupamento de Escolas os docentes de no-
meação definitiva: 

Nome Grupo

Clarisse Romão de Moura Carlos Peres. . . . . . . . . . . . . . . . 100
Ana Gil Leitão Marques Cabral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Celeste Maria Ribeiro Carmo Laranja da Costa  . . . . . . . . . 110
Maria Manuela da Costa Antunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Antónia Maria Montalto Martins Pisco Manaças  . . . . . . . . 230
Maria Celeste Lemos M. Gomes Valente. . . . . . . . . . . . . . . 230
Maria de Fátima Soares Gomes R. Veiga Macedo. . . . . . . . 230
Maria do Céu Pinto Branquinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Ana Maria Alves Lopes Peres de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . 210
Lizália Mariano Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Maria Adelaide Conceição M. Nunes Brito. . . . . . . . . . . . . 220
Maria Alexandra Taveira C. Silva Costa  . . . . . . . . . . . . . . . 320
Maria Gabriela Azevedo Pereira de Campos Reis. . . . . . . . 220
Maria José Vilhena Barros da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Rita Maria Câmara Ramalho Ortigão Costa  . . . . . . . . . . . . 210
Augusta Nunes Luís Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
Ilusinda Costa Logrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
João da Silva Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
Maria de Fátima Neves F. Mendes Pacheco  . . . . . . . . . . . . 200
Maria Julieta Simões Santos Sousa Mendes  . . . . . . . . . . . . 200
Carlos Lopes Condeço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
Elvira Mendes Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910
Isabel Maria Ferreira Cordeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
Jorge Franco Raposo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
Maria Cecília Louraço da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
Maria Ivone Castro Fernandes Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . 260
Maria Rita Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Maurício Jesus Pereira de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260

 28 de Abril 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, João da 
Silva Martins. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Prof. Ruy Luís Gomes

Despacho n.º 13480/2008
Por despacho de 30/04/2008, da Presidente da Comissão Executiva 

Instaladora, no uso da competência delegada no n.º 1.2 do Despacho 
n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 224, 
de 21 de Novembro, foram homologados os contratos administra-
tivos de serviço docente relativos ao ano escolar 2007 -2008, dos 
seguintes docentes não pertencentes aos quadros deste Agrupamento 
de Escolas: 

Código Nome Início de funções

400 Carla Alexandra Rodrigues 
Chagas Silva.

1 de Setembro de 2007.

Ed.
Musical

Carla José Silva Gameiro 1 de Setembro de 2007.

420 Fernando Martins Ferreira 24 de Setembro de 2007.
110 Joana Guerra Machado  . . . 24 de Outubro de 2007.
500 Julieta Conceição Afonso 

Barreira Gomes.
12 de Setembro de 2007.

110 Liliana Maria Jesus Guerra 2 de Janeiro de 2008.
110 Luis Alberto Neves Simão 24 de Setembro de 2007.
100 Maria Graça Rocha Florindo 24 de Setembro de 2007.
110 Mariana Reis Francisco Le-

mos Nunes.
28 de Novembro de 2007.

110 Patrícia Marina Pereira Silva 
Santos.

24 de Setembro de 2007.

110 Paula Cristina Lucas Fer-
nandes Soares.

29 de Novembro de 2007.

110 Paulo António Pereira Silva 
Fraga Lopes.

24 de Setembro de 2007.

620 Ricardo Manuel Silva Fer-
rinho.

12 de Setembro de 2007.

100 Rute Isabel Gonçalves Firmo 
Ribeiro Marques.

24 de Setembro de 2007.

600 Sérgio Manuel Bastos Go-
mes.

12 de Setembro de 2007.

520 Sónia Alexandra Quaresma 
Estronca.

01 de Setembro de 2007.

510 Vera Lúcia Calçada Mala-
quias.

02 de Novembro de 2007.

110 Vicência Boanova Vésteas 
Santos.

12 de Setembro de 2007.

 2 de Maio de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Instala-
dora, Maria dos Altos Céus Goulão Gardete. 

 Agrupamento de Escolas Quinta de Marrocos

Aviso n.º 14997/2008
Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

avisa -se o pessoal não docente de que se encontra afixada na sala de 
professores da escola sede deste Agrupamento a lista de antiguidade do 
pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar a partir da data da pu-
blicação deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, 
nos termos do artigo 96.º do referido decreto -lei.

17 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, João 
Manuel Fernandes Martinho. 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento Vertical de Mora

Despacho n.º 13481/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso de com-

petências delegadas no n.º 1.1 do despacho n.º 22696/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª Série, n.º 215, de 8 de Novembro de 2006, 
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Grupo Nome Departamento

100 Maria Manuela Aniceto Croca Vinagre Leitão Educação Pré Escolar
110 António Alberto Oliveira Morais 1.º Ciclo do Ensino Básico
110 Maria Bernardina Ameixeira Caeiro Marques 1.º Ciclo do Ensino Básico
110 Maria José Gomes da Costa Serrano Pontes 1.º Ciclo do Ensino Básico
110 Rosa Maria Colaço Botelho Laranjeira 1.º Ciclo do Ensino Básico
230 Manuel Salvador Correia Viana Matemática/Ciências Experimentais
230 Maria Joaquina Ferreira Vitorino Neves Matemática/Ciências Experimentais
300 Maria Gabriela Cardoso Padilha Mota Gomes Henriques da Silva Línguas
330 Angélica da Conceição Bibe Lambuça de Castro Franco Línguas
400 Carlos Alberto Esteves de Almeida Guerra Ciências Sociais e Humanas
520 Maria da Nazaré Pargana da Glória Quitéria Matemática/Ciências Experimentais
560 Manuel Vicente de Matos Teles Guerra Matemática/Ciências Experimentais
910 Helena Ferreira Flausino de Oliveira Expressões

 29 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Carlos Alberto Esteves de Almeida Guerra. 

 Agrupamento Vertical de Portel

Despacho n.º 13482/2008
Por despacho do Presidente da Comissão Executiva Instaladora do 

Agrupamento Vertical de Portel, no uso de competências que lhe foram 
delegadas pelo despacho n.º 22696/2006, do Director Regional de Educa-
ção do Alentejo, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215, de 
8 de Novembro de 2006, foram homologados os contratos dos docentes 
abaixo indicados, referentes ao ano lectivo 2006 -2007: 

Nome Grupo Início
do contrato

Duarte Manuel Sardinha Martins 550 01/09/2006
Carla Patrícia Fadista Romaneiro 620 01/09/2006
Sónia Marisa Belmonte Rodrigues 220 01/09/2006
Vasco Luís Fialho Rosado 290 01/09/2006
Elsa Isabel Correia Cabo Marques 510 01/09/2006
Emílio José Gonçalves Carrilho 230 01/09/2006
Maria do Rosário Rodrigues Dores Aresta Pires Mendes 520 01/09/2006
Marina Trigoso Rebelo Bagulho Silva 230 01/09/2006
Rita Isabel Lourero Carvalho Fialho Reganha 500 01/09/2006
Ana Sofi a Relvas Pires Soares Carneiro 530 01/09/2006
Fernando Manuel Semedo Bento 410 01/09/2006
Sandra Isabel Pereira da Costa Marques Leitão 400 20/09/2006
Francisco Manuel Moita Marques Guerreiro 620 29/09/2006
Lúcia de Fátima Marques Rodrigues 220 30/09/2006
Maria Manuela Félix Sota 250 24/10/2006
Vânia Maria Gomes Guedes 420 30/10/2006
Ana Isabel Matilde Gafo Ventura Bravo 320 30/10/2006

 30 de Outubro de 2006. — O Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, João Paulo Rodrigues Carvalho. 

 Despacho n.º 13483/2008
Por despacho do Presidente da Comissão Executiva Instaladora do 

Agrupamento Vertical de Portel, no uso de competências que lhe foram 
delegadas pelo despacho n.º 22696/2006, do Director Regional de Educa-
ção do Alentejo, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215, de 
8 de Novembro de 2006, foram homologados os contratos dos docentes 
abaixo indicados, referentes ao ano lectivo 2007 -2008: 

Nome Grupo Início
do contrato

Nuno Miguel Vaz Bravo da Cunha 550 03 -09 -2007
Susana Elisabete Ribeiro da Costa 230 03 -09 -2007
Marina Trigoso Rebelo Bagulho Silva 230 01 -09 -2007
Sérgio Gonçalo Nunes Laranjinho 550 03 -09 -2007
Luís Miguel de Castro Lima 430 31 -10 -2007
Gisela Cristina Narciso Martins Pinto 400 02 -11 -2007
Marcos Tiago de Matos Carvalho 400 02 -11 -2007

Nome Grupo Início
do contrato

Florinda Maria Castro Michão 430 02 -11 -2007
Tatiana Ruivo Martins 300 12 -09 -2007
Maria Manuela Félix Sota 250 25 -09 -2007
Lara Castela Elvas de Campos Martins 230 03 -09 -2007
Gilberto Manuel Simões Pato 620 03 -09 -2007
Maria Teresa Marinho Martins Borges 200 12 -09 -2007
Ana Rita Fonseca Rainho 520 12 -09 -2007
Ricardo Jorge Rebocho dos Santos Mendonça 550 12 -09 -2007
Maria João Andrade Oliveira 230 24 -09 -2007
Maria Isabel Lobo Marques 290 22 -10 -2007
Manuel António Alves Azeredo Nogueira 400 02 -11 -2007
Maria Alice Alves Marçalo 400 05 -11 -2007
Carla Alexandra Marques Henriques 300 02 -11 -2007
Joana Madureira Araújo 500 29 -11 -2007
Nélia Maria de Sousa Marques 500 29 -11 -2007
Jaime dos Reis Corbafo de Araújo 420 05 -12 -2007
Ana Cláudia Correia Dias Madeira 520 02 -11 -2007
Alda Maria Martins Cortes Torrado 500 03 -10 -2007
Sónia dos Anjos Eleutério 500 12 -09 -2007
Ana Cristina Generoso Granadeiro 330 12 -09 -2007
Vasco Luís Fialho Rosado 290 01 -09 -2007

 30 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, João Paulo Rodrigues Carvalho. 

 Gabinete de Gestão Financeira

Despacho n.º 13484/2008
1 — Na sequência do Decreto Regulamentar n.º 27/2007, de 29 de 

Março, que definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna do 
Gabinete de Gestão Financeira (GGF), a Portaria n.º 380/2007, de 30 de 
Março, fixou a dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares 
do GGF, atendendo a que o serviço obedece ao modelo estrutural misto.

Pelo despacho do director -geral n.º 17 036/2007, de 15 de Junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto de 
2007, foi criada, de acordo com o modelo matricial, a equipa multidis-
ciplinar designada como Unidade de Modernização e Apoio Logístico 
(UMAL), cujas competências constam do n.º 4.º do citado despacho. Ao 
chefe desta equipa multidisciplinar é atribuído o estatuto remuneratório 
equiparado a chefe de divisão, conforme estabelece o diploma orgânico do 
serviço, o já referido Decreto Regulamentar n.º 27/2007, de 29 de Março.

2 — De acordo com o n.º 2 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 
Janeiro, republicada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, designo 
chefe da Unidade de Modernização e Apoio Logístico (UMAL) a técnica 
superior principal Maria da Conceição de Sousa Alves, que reúne os requi-
sitos legais e tem o perfil profissional adequado para o exercício do cargo.

3 — O presente despacho produz efeitos a 2 de Maio de 2008.
30 de Abril de 2008. — O Director -Geral, Edmundo Gomes. 

procede -se à nomeação de docentes de nomeação definitiva para a 
categoria de professor titular do quadro deste agrupamento, de acordo 

com o Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a partir 
de 1 de Setembro de 2007: 
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PARTE D

 1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.º 3368/2008

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.º 1055/03.1TBAGD -B

Liquidatário judicial: José Martins.
Requerido: Gilberto Carraca Duque.

O Dr. Luís Miranda, juiz de direito deste Tribunal, faz saber que são os 
credores e a/o falida(o), notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário 
(Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.)

7 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miranda. — O Oficial 
Justiça, Graciosa Maria Ferreira.

3000208329 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.º 3369/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 500/06.9TBAGD

Requerente: Instituto de Solidariedade e Segurança Social de 
Aveiro.

Insolvente: Fernando Marques & Irmão, S. A.
Convocatória de assembleia de credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Fernando Marques & Irmão, S. A., NIF — 500708150, Endereço: 

Legal Representante, Rio Côvo, Rio Côvo, 3750-327 Águeda
Maria de Fatima Alves Migueis, Endereço: Praceta Luis de Camoes 

Lt.5 R/c Esq, 3220-208 Miranda do Corvo
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 28-05-2008, pelas 13:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

17 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo de Almeida 
Rolim. — O Oficial de Justiça, João Carlos dos Santos Correia.

300239511 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ARMAMAR

Anúncio n.º 3370/2008

Processo n.º 60/08.6TBAMM
Insolvência de Pessoa Colectiva (Requerida)

Requerente: Repsol Portuguesa, SA
Insolvente: Sandrilara — Transportes Mercadorias, Ld.ª, 

NIF — 504853201 com sede no lugar do Prazo, freguesia de Al-
deias — Armamar

Administrador: Dr. Rui Almeida, com escritório na Rua 25 de Abril, 
299 — 3.º Dt.º Frente, 4420.356 Gondomar.

Publicidade de sentença, citação de credores
e outros interessados

No Tribunal Judicial de Armamar, no dia 05/05/2008, às 11 ho-
ras foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora 

Sandrilara — Transportes de Mercadoria, Ld.ª, acima identificada e 
nomeado para Administrador o Ex.mo Sr. Dr. Rui Almeida, também 
acima identificado.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i) do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -06 -2008, pelas 10 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de apreciação do relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

5 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Sofia Marinho Pires. — A 
Escrivã -Adjunta, Ofélia Melo.

300292178 
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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES
E DE COMARCA DO BARREIRO

Anúncio n.º 3371/2008

Processo: 424/08.5TBCSC — Insolvência
pessoa singular (Requerida)

Requerente: Finibanco, S. A.,  -Devedor: Ricardo André Nunes Cra-
vinho

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, 1.º Juízo 
Cível de Barreiro, no dia 22 -04 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Ricardo André Nunes Cravinho, estado civil: Solteiro, nascido(a) 
em 16 -07 -1976, concelho de Barreiro, freguesia de Barreiro [Barreiro], 
NIF — 212086456, BI — 10802655, Endereço: Rua Marquês de Pombal, 
98, Barreiro, 2830 -000 Barreiro com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Joaquim António Pires Navalho, com domicílio na Rua Dr. Manuel 
Pacheco Nobre, 73 — R/C Dt.º, 2830 -080 Barreiro, Tel: 212033571 Fax: 
212033572 E -mail:piresnavalho -83571@adv.oa.pt

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -06 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

6 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Lourenço. — O 
Oficial de Justiça, Fátima Pereira.

300292842 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 3372/2008

Processo: 4366/06.0TBBRG -F
Prestação de contas administrador (CIRE
Administrador Insolvência: Dr. Francisco José Areias Duarte
Insolvente: Iberfogo — Material Contra Incêndio, L.da

A Dra. Maria da Conceição Barbosa de Carvalho Sampaio, Juiz de 
Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente 
Iberfogo — Material Contra Incêndio, L.da, NIF — 503555649, Ende-
reço: Parque Industrial do Feital, Pavilhão 5, Frossos, 4700 -152 Braga, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

24 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição Bar-
bosa de Carvalho Sampaio. — O Oficial de Justiça, Maria Armandina 
A.C. Fernandes.

300256919 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTARREJA

Anúncio n.º 3373/2008

Processo: 1113/07.3TBETR — Insolvência pessoa colectiva
Requerente: Dobraveiro — Ferragens, Máquinas e Ferramentas, 

L.da
Insolvente: Gonçalo & Hugo L.da, NIF — 503777161, Endereço: 

Rua do Rato, Monte, 3780 -000 Murtosa.
Administradora da Massa Insolvente: Dr.ª Daniela Fernandes, En-

dereço: Praça do Bom Sucesso, n.º 61, Bom Sucesso Trade Center, 5.º 
S/507, 4150 -144 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-
ência da massa insolvente nos termos do artigo 232, n.º 1 do CIRE.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE
29 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Joana Teixeira da Silva. — 

O Oficial de Justiça, Ana Soledade Guerra Delgado.
300279234 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE GOUVEIA

Anúncio n.º 3374/2008

Processo: 434/07.0TBGVA
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Derrick Jonh Henry Osborn e outra
Presidente Com. Credores: Caixa Geral de Depósitos, S. A., e outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo
Restante e Nomeação de Fiduciário

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolventes: Derrick Jonh Henry Osborn, Desconhecida ou sem Pro-

fissão, estado civil: Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 
30 -07 -1931natural de Reino Unido, NIF — 214190650, Endereço: Rua 
Dr. Aires, Lagarinhos, 6290 -000 Gouveia e Christina Berendina Wilhel-
mina Osborn, natural de Reino Unido, NIF — 225006529, Endereço: 
Rua Dr. Aires, Lagarinhos, 6290 -000 Gouveia.

Administrador da Insolvência: António Ramos Correia, Endereço: Rua 
Mateus Fernandes, n.º 135 — 1.º B, Covilhã, 6201 -907 Covilhã

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
António Ramos Correia, Endereço: Rua Mateus Fernandes, n.º 135 — 

1.º B, Covilhã, 6201 -907 Covilhã
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
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rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não ser através 
do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para algum desses credores.

5 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Alexandra Albuquer-
que. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva Coito.

300289002 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso n.º 14998/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 1406/07.0TBGRD

Insolvente — Infranet — Infra-Estruturas de Redes, L.da

Efectivo com. credores — Guarda — Centro Distrital de Solidarie-
dade e Segurança Social e outro(s).

Infranet — Infra-Estruturas de Redes, L.da, com número de identifi-
cação fiscal  505644797 e endereço na Rua do Prof. Doutor Fernando 
Carvalho Rodrigues, 12, loja O, 6300-000 Guarda.

Administrador — Dr. Luís Gonzaga Rita dos Santos, com endereço na 
Rua de António Sérgio, Edifício Liberal, 3.º, O e P, 6300-665 Guarda.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
identificado foi encerrado.

Efeitos do encerramento — extinção da sociedade (artigo 233.º do 
CIRE — Decreto-Lei n.º 200/2004, de 18 de Agosto).

A decisão de encerramento do processo foi determinada pelo juiz de 
direito Dr. Luís Agostinho, por despacho de 21 de Abril de 2008.

22 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. — O Oficial 
de Justiça, Carlos Lourenço.

300248308 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO

Anúncio n.º 3375/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 77/08.0TBILH

Requerente: Ministério Público
Insolvente: Vidal — Indústrias de Madeira, S. A.

Publicidade de sentença e notificação de interessados
 nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Ílhavo, 2.º Juízo de Ílhavo, no dia 14-03-2008, ao 
meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

 Vidal — Indústrias de Madeira, S. A., NIF — 500297983, Endereço: Rua 
Direita N.º 527, Aradas, 3800-000 Aveiro, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dr(a). Alexina Vila Maior, Endereço: R Conselheiro Luis de Maga-
lhães, 64-4.º Sala Af, 3800-239 Aveiro

São administradores do devedor:
Abel Carlos da Costa Vidal, nascido(a) em 14-04-1933, NIF — 

151836256, BI — 1562273, Endereço: Legal Rep. De: Vidal — Indústria 
de Madeiras, S A, Rua Direita N.º 527, Aradas, 3800-000 Aveiro, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Cristina Gaio 
Ferreira de Castro. — O Oficial de Justiça, José Sobral.

300240256 

 Anúncio n.º 3376/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
 Processo: 1394/07.2TBILH

Requerente: Massa Falida de Santanas & Ferreira, L.da

Insolvente: Tráz Peixe, Sociedade de Pescas, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
 nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Ílhavo, 2.º Juízo de Ílhavo, no dia 18-03-
2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

 Tráz Peixe, Sociedade de Pescas, Lda, NIF — 503369519, Endereço: 
Estrada da Barra, N.º 9, 3830-000 Gafanha da Nazaré

com sede na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.
Dr(a). Alexina Vila Maior, Endereço: R Conselheiro Luis de Maga-

lhães, 64-4.º Sala Af, 3800-239 Aveiro
São administradores do devedor:
Empresa de Pesca de Aveiro, L.da, NIF — 500097119, Endereço: 

Lugar da Chave, 3830-000 Gafanha da Nazaré
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 
25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Cristina Gaio 
Ferreira de Castro. — O Oficial de Justiça, Margarida Macário.

300240159 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3377/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 1333/07.0TYLSB 

Requerente: T2s — Tecnologias e Soluções de Gestão Informática, L.da
Insolvente: Veryspecialmoebel Portugal — Com. Impor. Mob. Es-

critório e Div. L.da
Insolvente: Veryspecialmoebel Portugal — Com. Impor. Mob. Escri-

tório e Div. Lda, NIF — 507488725, Endereço: Rua Poeta Bocage, N.º 
2 — 1.º Andar, Escritório D, 1600-531 Lisboa
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Administrador de Insolvência: Dr. Esmeraldo da Cunha Augusto, 
Endereço: Rua Prof. Prado Coelho, 28 — 1.º Dt.º, Lisboa, 1600-654 
Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identi-
ficados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, foi proferida 
decisão de encerramento do processo.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
insuficiência da massa insolvente para a satisfação das custas do 

processo e das restantes dívidas da massa
Efeitos do encerramento:
- cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de insolvência, 

recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios;

- cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas;

- os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

- os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

15 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Isabel David Nunes

300215195 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3378/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida )
Processo: 914/05.1TYLSB

Credor: “ Petróleos de Portugal — Petrogal, S. A. “;
Insolvente: “ Transportes de Carga António Pinto Cardoso, L.da “;

A Dr.ª Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo do 
Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente:
- “ Transportes de Carga António Pinto Cardoso, L.da “, N. I. F. 

500552797, com sede em Av.ª Miguel Bombarda, n.º 3, R/C Esq.º, 
Mina, Amadora :

Administrador de Insolvência:
- Dr.ª Cristina Lacasta, com endereço em Av.ª 25 de Abril, n.º 35, 

2.º- C, 2795-198 Linda-a-Velha:
Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
- Ser a massa insolvente insuficiente para satisfazer as custas do 

processo e as restantes dívidas da massa insolvente -
Efeitos do encerramento:

1) O incidente de qualificação passa a prosseguir os seus termos como 
incidente limitado —  artigo 232.º, n.º 5, do C. I. R. E.;

2) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do C. I. R. E.- artigo 233.º, 
n.º 1, al. a) do C. I. R. E.;

3) Cessam as atribuições do administrador de insolvência, excepto as 
relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de qualifi-
cação da insolvência- artigo 233.º, n.º 1, al. b) do C. I. R. E.;

4) Todos os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição —  artigo 233.º, n.º 1, 
al. c) do C. I. R. E:;

5) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, al. d) do C. I. R. E.;

22 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

300244111 

 Anúncio n.º 3379/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) 
Processo: 242/05.2TYLSB

Credor: IMONEXIS — Construção e Promoção Imobiliária, S. A.
Insolvente: Fone Pizza — Fabricação e Comércio de Pizzas, L.da

A Dr.ª Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo do 
Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 21 -04 -2008, 
pelas 15.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Fone Pizza — Fabricação e Comércio de Pizzas, L.da “; N. I. F. 
502825731 e com sede em Av. Bombeiros Voluntários, n.º 43 - A, Al-
gés

São administradores do devedor:
Júlio César Maciel Bezerra da Silva; com endereço em Av. Brasil, 

n.º 17 - B, 1700 -062 Lisboa
Rui Manuel David Gaspar; com endereço em Rua Domingos Fernan-

des, n.º 2, 3.º - B, 2795 -071 Linda -a -Velha
Alexandre José de Morais; com endereço em Av. Carolina Michaelis, 

n.º 40, 2.º - C, 2795 Linda -a -Velha
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr. Mário Daniel Martins Ferreira Alemão; com endereço em Largo 

Professor João Cid dos Santos, n.º 10, 1.º Dt.º, 2795 -104 Linda -a-
-Velha

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do C. I. R. E..

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do C. I. R. E.), e/ ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do C. I. R. E.).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do C. P. Civil (n.º 2 do artigo 25.º do C. I. R. E.).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do C. I. R. E..

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do C. I. R. E.)

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
5 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
300284556 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3380/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 393/08.1TYLSB

Insolvente: Carvalho & Medalhas, Ld.º — Topografia — Hidrografia 
Construção Industrial

Credor: Segurança Social e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

02 -04 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Carvalho & Medalhas, Ld.º — Topografia — Hidrografia Construção 
Industrial, NIF — 502530111, Endereço: Praceta Bartolomeu Constan-
tino 16 -1.º, dt.º, Feijó, 2810 Laranjeiro, com sede na morada indicada.
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São administradores do devedor:
Acácio Álvaro Oliveira de Carvalho, Endereço: Rua Palmira Bastos, 

n.º 11 — 3.º Esq.º, 2810 -268 Almada, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Agostinho Pedro, Endereço: Av 1.º de Maio, 95 -1.º Dto, Fo-
gueteiro, 2845 -601 Amora

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 23 -06 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
8 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — 

O Oficial de Justiça, Maria Ilda Brandão G. Graça.
300188725 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MARCO
DE CANAVESES

Anúncio n.º 3381/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 888/06.1TBMCN

Neste Tribunal e processo em que são devedor ANGRA — Antunes 
Granitos, Limitada, com endereço em Vila Cete, Alpendurada, 4575 -000 
Alpendurada, e credor Electrolux Construcion Produts Portugal, S. A., 
com endereço no Edifício Diamant Boart, Albarraque, 2635 -595 Rio de 
Mouro, por sentença proferida em 19 -06 -2006, foi indeferido o pedido 
de declaração de insolvência.

21 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Rita Mota Soares. — O 
Oficial de Justiça, José Joaquim Silva Ferreira.

3000209792 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 3382/2008

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo: 648/08.5TBPNF

Insolvente: Paulo Manuel Malheiro dos Santos
Credor: Banco Comercial Portugues, S.A e outro(s)... 
No Tribunal Judicial de Penafiel, 1.º Juízo de Penafiel, no dia 

16-04-2008, às 09:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Paulo Manuel Malheiro dos Santos, Director Comercial, casado, nas-
cido em 27-05-1966, freguesia de Paços de Ferreira [Paços de Ferreira], 
nacional de Portugal, NIF — 181274060, BI — 7859421, Endereço: 

Rua do Canhoto, 14, Irivo, 4560-000 Penafiel com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

João Manuel Couto Morais de Almeida, Endereço: Av Dr. João Cana-
varro, N.º 305, 3.º S/32, Edif. Alameda 1, 4480-000 Vila do Conde.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 30-06-2008, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil ( n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Lucia Queiroz. — O 
Oficial de Justiça, Gloria Leal.

300227848 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 3383/2008

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 820/06.2TJPRT

Devedores: Carlos José F. Pinto Coelho Mendonça e Emília das Dores 
Matos Gonçalves.

Credores: Banco Comercial Português, S. A., Banco Africano de 
Investimento, S. A., Banco Totta & Açores, S. A., Caixa Central de 
Crédito Mútuo Agrícola, Caixa Económica Montepio Geral e Banco 
Português de Negócios, S. A.

No 3° Juízo Cível — 1.ª Secção, do Porto, foi proferido despacho 
de indeferimento liminar do pedido de declaração de insolvência, 
apresentado pelos devedores Carlos José F. Pinto Coelho Mendonça, 
NIF — 127316752, BI — 1549042, e Emília das Dores Matos Gonçal-
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ves, NIF — 127316760, BI — 7598958, ambos residentes na Rua S. João 
Bosco, 305, 1° C, 4000 -000 Porto, por se julgar este 3.° Juízo Cível da 
Comarca do Porto incompetente, em razão da matéria.

24 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando Manuel Vilares 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Isabel Cipriano.

3000203005 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 3384/2008

Publicidade da Convocatória de Assembleia de Credores
 nos autos de Insolvência n.º 6186/07.6TBVFR

Labirinto — Centro de Consulta Psicológica de Santa Maria da Feira, 
NIF — 503711519, Endereço: Avenida Prof. Egas Moniz, 30, Santa 
Maria da Feira, 4520-244 Santa Maria da Feira

Administrada de Insolvência: Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: R 
de Sta Catarina, 951- 2.º C, 4000-455 Porto

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 18 de Junho de 2008, pelas 10:00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores.

 Os credores podem fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

24 de Abril de 2008. —  A Juiz de Direito, Raquel de Lurdes Aceiro 
Teiga. — O Oficial de Justiça, Luísa Bico.

300254359 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 3385/2008
Pela 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial da Co-

marca de Santo Tirso, correm éditos de 30 dias, contados da afixação 
do edital, Citando o demandado José Adão Nunes Dias, casado, nascido 
a 15/10/1955, filho de Manuel Francisco Dias e de Maria Luísa Nunes, 
com última residência conhecida na Quinta da Remanga, Nevogilde, 
Lousada, para no prazo de 10 dias, posterior ao dos éditos, contes-
tar querendo, o pedido de indemnização civil formulado, no valor de 
1 575 000$, acrescido de juros, formulado, com a advertência de que a 
contestação é deduzida por artigos e a falta desta não implica a confissão 
dos factos, nos termos do artigo 78.º do C. P. Penal, ficando por esta 
forma notificado do aludido despacho.

9 de Novembro de 1998. — A Juíza de Direito, Anabela Maria Lopes 
Varizo Martins. — A Escriturária, Ana Paula Fernandes.

3000228832 

 Anúncio n.º 3386/2008
Pela 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santo Tirso, correm éditos de 30 dias, contados da afixação do edital, 
citando a demandada Maria da Luz Ribeiro Novais, solteira, nascida a 
08/06/1953, filha de António Novais e de Margarida Ribeiro, com úl-
tima residência conhecida na Quinta da Remanga, Nevogilde, Lousada, 
para no prazo de 10 Dias, posterior ao dos éditos, contestar querendo, 
o pedido de indemnização civil formulado, no valor de 1 575 000$, 
acrescido de juros, formulado, com a advertência de que a contestação 
é deduzida por artigos e a falta desta não implica a confissão dos factos, 
nos termos do artigo 78.º do C. P. Penal, ficando por esta forma notificada 
do aludido despacho.

9 de Novembro de 1998. — A Juíza de Direito, Anabela Maria Lopes 
Varizo Martins. — A Escriturária, Ana Paula Fernandes.

3000228833 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 3387/2008

Processo: 2379/06.1TBTVD -J
Prestação de contas administrador (CIRE)

Credor: Algeco — Construções Pré — Fabricadas, S. A.
Insolvente: U. I. S. — Unidades Integradas de Saúde, S. A.
O Dr. Rogério Pereira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 

os credores e a/o insolvente U. I. S. — Unidades Integradas de Saúde, 
S. A., NIF — 504816330, Endereço: Rua Santos Bernardes, n.º 1 — S. 
Pedro, 2560 -000 Torres Vedras, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

6 de Março de 2008. — O Juiz de Direito, Rogério Pereira. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Lousada.

300230682 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 3388/2008

Prestação de contas de administrador (CIRE )
Processo: 2029/07.9TJVNF -J

Requerente: COROD — Costa Rodrigues Intertrading, Lda.
Insolvente: Moutados Indústria Alimentar de Carnes, S. A.
A Dr. Mafalda Bravo Correia, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a insolvente Moutados Indústria Alimentar de Car-
nes, S. A., NIF 500198535, com sede no Apartado 99, 4761 Vila Nova 
de Famalicão Codex, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação 
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

11 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Mafalda Bravo Cor-
reia. — O Oficial de Justiça, Manuela Marques.

300212351 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3389/2008

Processo: 190/07.1TYVNG -D — Prestação
de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Veterina — Produtos Farmo — Biológicos, L.da
O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) Veterina — Produtos 
Farmo — Biológicos, L.da, pessoa colectiva n.º 500696110, com sede 
na Rua Delfim de Lima, 436, Canelas, 4405 -000 Vila Nova de Gaia, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

22 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

300252722 

 Anúncio n.º 3390/2008

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo: 790/06.7TYVNG-H

Insolvente: Sitalus Sa

O Dr(a). Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) Sitalus Sa, pessoa 
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colectiva n.º 503467715, com sede na Rua Eng. Ferreira Dias, 1017, 
4149 Porto, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

28 de Abril de 2008.  — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

300265683 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3391/2008

Processo n.º 218/08.8TYVNG

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo, Processo: 
218/08.8TYVNG, no dia 24-04-2008, às 17:45 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

 Coverline-Coberturas e Construção Civil , Lda, número de identifi-
cação fiscal 505592568, Endereço: Rua dos Abraços, N.º 192 Loja As, 
Vila Nova de Gaia, 4430-000 Vila Nova de Gaia

com sede na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.
Dr. Napoleão de Oliveira Duarte, Endereço: Rua da Agra, 20, Sala 

33, 4150-025 Porto; TELEF/FAX: 226 100 030
São administradores do devedor:
Albino Manuel Pereira de Oliveira, Endereço: Rua D.João de Castro, 

N.º 331, Arcozelo, 4415-000 Vila Nova de Gaia
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS
E FISCAIS

Despacho n.º 13485/2008
Ao abrigo da deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Ad-

ministrativos e Fiscais de 31 de Maio de 2004, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, de 16 de Junho de 2004, subdelego no Presidente 
do Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu e do Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Aveiro, Senhor Juiz Conselheiro Luís Pais Borges, 
e no Presidente do Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, Senhor 
Juiz Conselheiro António Bento São Pedro, os poderes que me foram 
conferidos por aquela deliberação para a prática dos actos relativos a 
licenças e faltas dos juízes em exercício de funções nos respectivos 
tribunais, ratificando todos os actos praticados, no apontado domínio, 
até à publicação do presente despacho.

5 de Maio de 2008. — O Presidente, Manuel Fernando dos Santos 
Serra. 

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 
25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.
º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 844845
29 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — A Oficial de 

Justiça, Isabel Carvalho. 
300270656 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho n.º 13486/2008
No uso da faculdade que me é conferida pelo despacho n.º 27558/2007, 

da presidente do conselho directivo, publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 236 de 7 de Dezembro de 2007, subdelego nos (as) coorde-
nadores de Curso as seguintes competências:

1 — Assinar todo o expediente relacionado com:
1.1 — O ensino clínico de estudantes e visitas de estudo;
1.2 — Declarações comprovativas da colaboração na leccionação e 

ou orientação de estudantes em ensino clínico.

2 — Considero ratificados todos os actos praticados desde 28 de 
Setembro de 2007, no âmbito das competências ora subdelegadas.

6 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Filomena Mendes Gaspar. 

 Despacho (extracto) n.º 13487/2008
Por despacho de 21 de Abril de 2008 da presidente do conselho 

directivo da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa:
Licenciada Cátia Alexandra Pereira Teixeira Palma — celebrado con-

trato administrativo de provimento como equiparada a assistente do 1.º 
triénio, em regime de tempo parcial (50 %), com remuneração ilíquida 

mensal de € 530,23, sem exclusividade, de 1 de Maio a 31 de Julho de 
2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Filomena Mendes Gaspar. 

 Despacho n.º 13488/2008
Por meu despacho de 10 de Abril de 2008, tendo sido detectado que 

num dos pólos da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa (ESEL), 
existem três situações de professores coordenadores — Maria Isabel da 
Costa e Silva, Maria Manuela Barbosa de Soveral e Teresa Maria Fer-
reira dos Santos Potra, posicionados na escala indiciária por promoção 
na categoria de professor coordenador sem observância das regras de 
promoção aplicáveis nesta situação e estabelecidas na alínea b) do n.º 3 
do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro, e estando os demais 
professores coordenadores em situações semelhantes nos outros três 
pólos da ESEL posicionados em conformidade com a lei aplicável 
acima indicada, revogam -se parcialmente os actos praticados em 4 de 
Novembro de 2005, 25 de Janeiro de 2006 e 30 de Março de 2006, no 
que respeita ao posicionamento no escalão, mantendo -se todos os seus 
demais efeitos, com efeitos à data de 1 de Janeiro de 2008, devendo 
ser os mesmos professores coordenadores posicionados no escalão 2, 
índice 230, com fundamento no previsto nos artigos 140.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo.

7 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Filomena Mendes Gaspar. 
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 UNIVERSIDADE ABERTA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 13489/2008
Por despacho reitoral de 14 de Abril do corrente ano, foi à mestre Olga 

Maria dos Santos Magano, assistente, em regime de comissão de serviço 
extraordinária nesta Universidade (UAb), por um período de seis anos, 
autorizada a prorrogação da referida comissão de serviço extraordinária, 
por um biénio, com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2008. (Isento 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2008. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro. 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Deliberação n.º 1388/2008
Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.º, dos Estatutos da Uni-

versidade do Algarve, homologados pelo despacho n.º 31/ME/89, de 8 de 
Março, com as alterações constantes do Despacho Normativo n.º 2/2001, 
de 11 de Dezembro de 2000, publicado no Diário da República de 12 de 
Janeiro de 2001, nomeadamente nos artigos 8.º e 17.º, o Senado, através 
da Secção de Ensino Universitário, em reunião do dia 5 de Dezembro 
de 2007, decidiu alterar a Deliberação do Senado SU -1/2006, publicada 
em Diário da República como Deliberação n.º 1205/2006, nos termos 
do articulado que se segue:

1º
Estrutura curricular e Plano de Estudos

O curso de licenciatura em Ciências Biomédicas criado pela Delibera-
ção do Senado SU -1/2006, de 9 de Fevereiro, passa a ter a estrutura curri-
cular e plano de estudos constantes do Anexo I à presente deliberação.

2º
Entrada em funcionamento

A presente deliberação aplicar -se -á a partir do ano lectivo de 2008/2009.

ANEXO I

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia
3 — Curso: Ciências Biomédicas
4 — Grau ou diploma: Licenciatura
5 — Área científica predominante do curso: Ciências Biomédicas
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
7 — Duração normal do curso: 3 anos (6 semestres)
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não se aplica
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Biomédicas  . . . . . . . . CBM 100
Biologia/Bioquímica  . . . . . . . . BB 55
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 10
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . M 5
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . E 5

Total . . . . . . . . . 180 (1)
(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a ob-

tenção do grau ou diploma.

 10 — Observações:
A Monografia tem que ser feita na área científica de Ciências Bio-

médicas.
11 — Plano de estudos:

Universidade do Algarve

Reitoria – Centro de Novos Projectos

Ciências Biomédicas

Licenciatura

Ciências Biomédicas

1º ano / 1º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
ECTS Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Semestral 140 T: 25; TP: 10; PL: 15; OT: 5; A: 5 = 60 5 CH
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Semestral 140 T: 25; TP: 10; PL: 15; OT: 5; A: 5 = 60 5 CH
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral 140 T: 25; TP: 30; OT: 5; A: 5 = 65 5 CH
Química Orgânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Semestral 140 T: 25; TP: 10; PL: 15; OT: 5; A: 5 = 60 5 CH
Histologia e Citologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Semestral 140 T: 10; TP: 10; PL: 20; S: 5; OT: 5; A: 5 = 55 5 CH
Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Semestral 140 T: 25; TP: 10; PL: 15; OT: 5; A: 5 = 60 5 CH
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 1º ano / 2º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
ECTS Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sistemas Orgânicos Funcionais — 101  . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; PL: 10; S:10; OT: 5; A: 5 = 55 5 N
Sistemas Orgânicos Funcionais — 102  . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; PL: 10; S:10; OT: 5; A: 5 = 55 5 N
Sistemas Orgânicos Funcionais — 103  . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; PL: 10; S:10; OT: 5; A: 5 = 55 5 N
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral 140 T: 25; TP: 10; PL: 15; OT: 5; A: 5 = 60 5 CH
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral 140 T: 15; TP: 25; OT: 10; A: 5 = 55 5
Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 30; OT: 5; A: 5 = 55 5 CH

 2º ano / 1º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
ECTS Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sistemas Orgânicos Funcionais — 201  . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; PL: 10; S:10; OT: 5; A: 5 = 55 5 N
Sistemas Orgânicos Funcionais — 202  . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; PL: 10; S:10; OT: 5; A: 5 = 55 5 N
Microbiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Semestral 140 T: 20; TC : 5; PL: 20; OT: 5; A: 5 = 55 5 CH
Genética Molecular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Semestral 140 T: 20; TP: 10; PL: 15; OT: 5; A: 5 = 55 5
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Semestral 140 T: 15; TP: 30; OT: 10; A: 5 = 60 5
Genética Humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 20; TP: 20; PL: 10; A: 5 = 55 5 CH

 2º ano / 2º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
ECTS Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sistemas Orgânicos Funcionais – 301 . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; PL: 10; S:10; OT: 5; A: 5 = 55 5 N
Sistemas Orgânicos Funcionais – 302 . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; PL: 10; S:10; OT: 5; A: 5 = 55 5 N
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 20; TP: 10; PL: 15, OT: 5; A: 5 = 55 5
Laboratórios de Engenharia Genética  . . . . . . . . . . BB Semestral 140 TP: 10; PL: 40; OT: 5; A: 5 = 60 5
Parasitologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; PL: 10; S:10; OT: 5; A: 5 = 55 5 CH
Seminários em Saúde e Ambiente  . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 10; TP: 10; S: 25; OT: 5; A: 5 = 55 5 CH

 3º ano / 1º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
ECTS Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estrutura e Função de Biomoléculas  . . . . . . . . . . . BB Semestral 140 T:15; TP 15; PL: 15; OT: 5; A: 5 = 55 5
Virologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 15; PL: 15; S: 5; OT: 5; A: 5 = 60 5
Neurobiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 20; TP: 10; PL: 10; S: 5; OT: 5; A: 5 = 55 5 D
Epidemiologia (Mecanismos de Doença)  . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 20; TP: 10; S: 15; OT; 5; A: 5 = 55 5 CH
Tecnologia de Cultura de Células Animais  . . . . . . BB Semestral 140 T: 10; PL: 25; S: 10; OT: 5; A: 5 = 55 5 CH
Ecologia Humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 15; TP: 10; TC: 5; S: 15; OT: 5; A: 5 = 55 5 CH
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 3º ano / 2º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
ECTS Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Biologia do Desenvolvimento Embrionário  . . . . . BB Semestral 140 T: 20; TP: 10; PL: 10; S: 5; OT: 5, A: 5 = 55 5
Terapia Génica e Celular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 140 T: 25; TP: 10; S: 10; OT: 5; A: 5 = 55 5 CH
Toxicologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Semestral 140 T: 22,5; TP: 6; PL: 12; OT: 5; A: 5 = 52,5 5 D
Monografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBM Semestral 420 OT: 30 = 30 15 CH

 N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CR — alteração do 
número de créditos.

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15(teórica); TP: 10 (Teórico -Prática); OT: 5 (Orientação Tutorial); A: 5 (Avaliação)
PL: 30 (Práticas -Laboratoriais).
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa

ANEXO II

Plano de Equivalências 

Disciplinas do Plano de Estudos 2006/07 Disciplinas equivalentes da nova proposta de Plano de Estudos (Nov 07)

Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Biologia Celular
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Química 
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática
Química Orgânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Química Orgânica 
Histologia e Citologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Histologia e Citologia
Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bioquímica 
Sistemas Orgânicos Funcionais — I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sistemas Orgânicos Funcionais 101
 Sistemas Orgânicos Funcionais 102
 Sistemas Orgânicos Funcionais 103
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Física 
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estatística 
Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bioética
Sistemas Orgânicos Funcionais — II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sistemas Orgânicos Funcionais 201
 Sistemas Orgânicos Funcionais 202
Microbiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Microbiologia
Genética Molecular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Genética Molecular
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bioinformática
Genética Humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Genética Humana
Sistemas Orgânicos Funcionais – III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sistemas Orgânicos Funcionais 301
 Sistemas Orgânicos Funcionais 302
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Imunologia
Laboratórios de Engenharia Genética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Laboratórios de Engenharia Genética
Parasitologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Parasitologia
Seminários em Saúde e Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Seminários em Saúde e Ambiente
Estrutura e Função de Biomoléculas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estrutura e Função de Biomoléculas
Virologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Virologia 
Toxicologia Molecular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Toxicologia Molecular 
Epidemiologia (Mecanismos de Doença)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Epidemiologia (Mecanismos de Doença)
Tecnologia de Cultura de Células Animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tecnologia de Cultura de Células Animais 
Ecologia Humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ecologia Humana
Biologia do Desenvolvimento Embrionário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Biologia do Desenvolvimento Embrionário
Terapia Génica e Celular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Terapia Génica e Celular
Neurobiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Neurobiologia
Monografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Monografia

 7 de Maio de 2008 — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta Mateus. 

 Deliberação n.º 1389/2008
Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.º, dos Estatutos da 

Universidade do Algarve, homologados pelo despacho n.º 31/ME/89, 
de 8 de Março, com as alterações constantes do Despacho Norma-
tivo n.º 2/2001, de 11 de Dezembro de 2000, publicado no Diário 
da República de 12 de Janeiro de 2001, nomeadamente nos artigos 
8.º e 17.º, o Senado, através da Secção de Ensino Universitário, 
em reunião do dia 5 de Dezembro de 2007, decidiu o constante no 
articulado que se segue:

1.º
Adequação

1 — A Universidade do Algarve, através da Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais, adequa o curso de mestrado em Linguística ao regime 
jurídico fixado pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

2 — Em resultado desta adequação a Universidade do Algarve, atra-
vés da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais, confere o grau de 
mestre em Ciências da Linguagem e ministra o 2.º ciclo de estudos a 
ele conducente.
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2.º
Objectivos do curso

O Mestrado em Ciências da Linguagem, adiante designado por curso, 
visa possibilitar a reflexão, num cruzamento de olhares pluridiscipli-
nares de saberes e opções metodológicas sobre diferentes abordagens 
da linguagem humana, das línguas naturais e dos discursos. Este curso 
visa uma formação avançada nesta área científica, desenvolvendo a 
investigação teórica ou aplicada especializada nas suas diversas áreas 
disciplinares.

3.º
Organização e duração do curso

1 — O curso de Mestrado em Ciências da Linguagem, adiante sim-
plesmente designado por curso organiza-se em unidades de crédito, de 
acordo com o sistema europeu de transferência de créditos (ECTS).

2 — O curso terá 120 ECTS, e tem a duração máxima de 4 semestres 
curriculares, compreendendo respectivamente:

a) Um curso de especialização correspondente a dois semestres cur-
riculares e a um total de 60 ECTS, o qual após aproveitamento confere 
um diploma de especialização em Ciências da Linguagem;

b) Um seminário de orientação durante o segundo ano, a que é atri-
buído um total de 10 ECTS; e

c) Um dos três seguintes trabalhos de investigação, correspondente 
a dois semestres curriculares e a um total de 50 ECTS, objecto de apre-
ciação e discussão pública perante um júri:

A elaboração de dissertação de natureza científica;
O desenvolvimento de um projecto de investigação e elaboração do 

respectivo relatório;
A realização de um estágio e elaboração do respectivo relatório.

4.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os constantes 
do formulário em anexo à presente deliberação, e foi elaborado nos 
termos das normas técnicas constantes do Despacho n.º 10 543/2005, 
de 11 de Maio, da Direcção-Geral do Ensino Superior.

5.º
Habilitações de acesso

1 — Poderão candidatar-se ao curso de Mestrado em Ciências da 
Linguagem:

a) Titulares de uma licenciatura nas áreas das Ciências da Linguagem, 
Ciências da Comunicação, Letras, Ciências Humanas, Ciências Sociais, 
ou áreas afins;

b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na 
sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os prin-
cípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado (ou 
1.º ciclo) pelo conselho científico da Faculdade de Ciências Humanas e 
Sociais da Universidade do Algarve;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que 
seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste ciclo 
de estudos pelo conselho científico da Faculdade de Ciências Humanas 
e Sociais da Universidade do Algarve.

2 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) a d) do n.º 1 tem 
como efeito apenas o acesso ao ciclo de estudos conducente ao grau de 

mestre e não confere ao seu titular a equivalência ao grau de licenciado 
ou reconhecimento desse grau.

6.º
Normas Regulamentares do curso

As matérias respeitantes à organização e funcionamento do curso 
reger-se-ão pelo disposto no Regulamento de Cursos de Actualização, 
Aperfeiçoamento, Especialização e Formação Especializada e de Pro-
gramas de Formação Avançada da Universidade do Algarve, aprovado 
Por despacho reitoral de 8 de Junho de 2007, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 164, de 27 de Agosto.

7.º
Entrada em funcionamento

A presente deliberação aplicar-se-á a partir do ano lectivo de 2008-2009.
7 de Maio de 2008. — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta 

Mateus.

ANEXO

 Formulário do Despacho n.º 10 543/2005
 da Direcção-Geral do Ensino Superior

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Algarve.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) —  Faculdade 

de Ciências Humanas e Sociais.
3 — Curso — Ciências da Linguagem.
4 — Grau ou diploma — Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Ciências da Lingua-

gem.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120 (cento 
e vinte) ECTS.

7 — Duração normal do curso — 2 anos (4 semestres).
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

 obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1

Mestrado em Ciências da Linguagem 

Área científica Sigla

Créditos 

Obrigatórios Optativos

Ciências da Linguagem . . . . . . . . CL 120 0 
Total. . . . . . . . . . 120 0 

 10 — Observações:

Os alunos que concluírem o primeiro ano do curso com aproveitamento 
obterão um diploma de especialização em Ciências da Linguagem.

11 — Plano de estudos:

Universidade do Algarve — Faculdade de Ciências Humanas e Sociais

Ciências da Linguagem

Mestrado

Ciências da Linguagem

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ciências da Linguagem (Teorias e Aplicações)   . . . . .  CL Semestral . . . . . . . . . . 280 S45 OT15 10
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Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CL Semestral . . . . . . . . . . 280 S45 OT15 10  
Seminário de Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CL Semestral . . . . . . . . . . 280 S45 OT15 10  

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Opção 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CL Semestral . . . . . . . . . . 280 S45 OT15 10 
Seminário de Opção 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CL Semestral . . . . . . . . . . 280 S45 OT15 10 
Seminário de Opção 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CL Semestral . . . . . . . . . . 280 S45 OT15 10  

 2.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Orientação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL Anual . . . . . . . . . . . . . 280 S40 OT20 10 

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ou Estágio com relatório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ou Projecto com relatório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CL Anual . . . . . . . . . . . . . 1 400
 

n. a. 50

Observações. — Horas de Contacto (5): S — Seminário; OT — Orientação Tutorial; n. a. — não se aplica.

 Lista exemplificativa dos seminários oferecidos
como Seminários de Opção

Os alunos deverão escolher 5 de entre estes Seminários de Opção ou 
de outros que vierem a ser criados pelo conselho científico, mediante 
proposta da Comissão Coordenadora do Curso:

Análise do Discurso
Assessoria Linguística
Crioulos de Base Lexical Portuguesa
Lexicografia e dicionarística
Linguística Computacional
Mediação Linguística
Multilinguismo e Comunicação
Paremiologia
Pragmática
Processamento Computacional de Linguagem Natural
Semântica

 Rectificação n.º 1074/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de licenciatura 

em Engenharia Alimentar referente à deliberação n.º 1452-C/2007 (2.ª 
série) publicado no D.R. n.º 144 de 27.07.2007, rectifica-se que:

onde se lê “Anexo N.º 1 — 3.º ano/1.º semestre — Quadro N.º 5: 

Sintaxe
Sociolinguística
Terminologia

À excepção do seminário Ciências da Linguagem (teorias e aplica-
ções), que funcionará no 1.º semestre do 1.º ano, os restantes seminários 
poderão funcionar tanto no primeiro como no segundo semestre lectivo. 
O aluno deverá, pois escolher os Seminários optativos que pretende 
frequentar por forma a realizar os créditos exigidos. 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

… … … … … … …
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA-CTAQAC Semestral 140 T:15;PL:30;OT:30 5 Opção

 deve ler-se “Anexo N.º 1 — 3.º ano/1.º semestre — Quadro N.º 5: 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

… … … … … … …
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QAC Semestral 140 T:15;PL:30;OT:30 5 Opção
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 onde se lê “Anexo N.º 1 — 3.º ano/2.º semestre — Quadro N.º 6: 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

… … … … … … …
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IA-CTAQAC Semestral 140 T:15;P:30;OT:30 5 Opção
Desenvolvimento de Processos e Produtos  . . . . . . IA-CTA Semestral 420140 PL:135;OT:90 15

 deve ler-se “Anexo N.º 1 — 3.º ano/2.º semestre — Quadro N.º 6: 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

… … … … … … …
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QAC Semestral 140 T:15;P:30;OT:30 5 Opção
Desenvolvimento de Processos e Produtos  . . . . . . IA-CTA Semestral 420 PL:135;OT:90 15

 7 de Maio de 2008. — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta Mateus. 

 Rectificação n.º 1075/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de Licencia-

tura em Marketing referente à deliberação n.º 1604 -J/2007 (2.ª série) 
publicado no Diário da República, n.º 160, de 21 de Agosto de 2007, 
rectifica -se que no anexo, «Formulário», quadro n.º 1, onde se lê: 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . . . . 

Total  . . . . . . . . . . . . 170 10

 deve ler -se: 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . . . . 

Total  . . . . . . . . . . . . 172 10

 7 de Maio de 2008. — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta 
Mateus. 

 Rectificação n.º 1076/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de licenciatura em Biotecnologia referente à deliberação n.º 1436 -E/2007 (2.ª série) publicado 

no Diário da República, n.º 141, de 24 de Julho de 2007, rectifica -se que no anexo, «Formulário — Plano de Estudos — 3.º ano/1.º semestre», 
quadro n.º 6, onde se lê: 

Unidades Curriculares

(1)

Área Científica

(2)

Tipo

(3)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos

(6)

Observações

(7)
Total
(4)

Contacto
(5)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  . . . . . . . .
Fundamentos de Separação e Purificação Produtos Biológicos 

Bibiológicos Biolbiológicos.
EB Semestral 140 T:15;TP:15;PL:15;OT:10;O:3 5

 deve ler -se: 

Unidades Curriculares

(1)

Área Científica

(2)

Tipo

(3)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos

(6)

Observações

(7)
Total
(4)

Contacto
(5)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  . . . . . . . .
Fundamentos de Separação e Purificação Produtos Biológicos EB Semestral 140 T:15;TP:15;PL:15;OT:10;O:3 5

 7 de Maio de 2008. — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta Mateus. 
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 Rectificação n.º 1077/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de licenciatura em Estudos Artísticos referente à deliberação n.º 1604-F/2007 (2.ª série) 

publicado no D.R. n.º 160 de 21.08.2007, rectifica-se que:
onde se lê “Anexo 1 — Exemplo de unidades curriculares optativas: 

Unidades Curriculares Área 
Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

… … … … … … …
Géneros Jornalísticos e Memorialísticos da Literatura Portuguesa . . . . . . . LIT Semestral 140 45 TP, 15 OT, 10 A 5

… … … … … … …

 deve ler-se “Anexo 1 — Exemplo de unidades curriculares optativas: 

Unidades Curriculares Área 
Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

… … … … … … …
Géneros Jornalísticos e Memorialísticos da Literatura  . . . . . . . . . . . . . . . . LIT Semestral 140 45 TP, 15 OT, 10 A 5

… … … … … … …

 7 de Maio de 2008 — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta Mateus. 

 Serviços Académicos

Deliberação n.º 1390/2008
Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.º dos Estatutos da 

Universidade do Algarve, homologados pelo despacho 31/ME/89, de 8 de 
Março, com as alterações constantes do Despacho Normativo n.º 2/2001, 
de 11 de Dezembro de 2000 publicado no Diário da República de 12 de 
Janeiro de 2001, nomeadamente nos artigo 8.º e 17.º, o Senado, através 
da Secção de Ensino Universitário, em reunião do dia 5 de Dezembro 
de 2007, decidiu o constante no articulado que se segue:

1.º
Criação

Decorrente das normas constantes do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro, e do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março, a Uni-
versidade do Algarve confere através da Faculdade de Ciências do Mar 
e do Ambiente, o grau de mestre em Biodiversidade e Conservação 
Marinha.

2.º
Âmbito

1 — Esta deliberação é aplicável ao Mestrado em Biodiversi-
dade e Conservação Marinha, adiante designado por curso, que é 
ministrado por um consórcio de 6 universidades europeias (Ghent 
University — Bélgica; Bremen University — Alemanha; Uni-
versidade do Algarve - Portugal; Paris University - França; Uni-
versidad de Oviedo - Espanha; Klaipeda University - Lituânia).

2 — O curso obedece ao formalismo de um curso Erasmus Mundus, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 67/2005, de 15 de Março.

3.º
Objectivos do curso

O curso tem como objectivos principais:
a) Possibilitar a mobilidade de alunos e de docentes permitindo aos alu-

nos beneficiar das competências e perícias dos parceiros do consórcio de 6 
universidades e com vários centros de investigação europeus associados;

b) Qualificar estudantes de mestrado de forma a poderem avaliar e com-
preender como a biodiversidade marinha varia através das escalas espacial 
e temporal, e entre níveis da organização biológica (comunidades/ecos-
sistemas, espécies/populações, individuos/genes) de forma a desenvolver 
métodos para detectar mudanças significativas no ambiente marinho,

4.º
Organização e duração do curso

1 — O curso organiza -se em unidades de crédito, de acordo com o 
sistema europeu de transferência de créditos (ECTS).

2 — O curso terá 2 anos (120 ECTS), distribuídos em semestres, 
incluindo a elaboração de uma tese.

5.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os constantes 
do formulário em anexo à presente deliberação, e foi elaborado nos 
termos das normas técnicas constantes do Despacho n.º 10543/2005, 
de 11 de Maio, da Direcção -Geral do Ensino Superior.

6.º
Habilitações de acesso

1 — Poderão candidatar -se ao curso:
a) Os titulares do grau de licenciado (ou equivalente legal) em ciências, 

nomeadamente: Biologia Marinha, Biologia, Ciências do Mar, Ciências 
do Ambiente, Arquitectura Paisagista, Engenharia Biológica, Engenharia 
do Ambiente, Engenharia Biofísica, ou cursos afins;

b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido 
na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
processo.

c) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido pelo conselho científico como satisfazendo os objectivos 
do grau de licenciado nos cursos definidos em a);

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando mérito e capacidade para realização 
deste ciclo de estudos, nos termos da lei vigente.

2 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) a d) do n.º 1 tem 
como efeito apenas o acesso ao ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre e não confere ao seu titular a equivalência ao grau de licenciado 
ou reconhecimento desse grau.

7.º
Normas Regulamentares do Curso

As matérias respeitantes à organização e funcionamento do curso 
reger -se -ão pelo disposto no Regulamento de Cursos de Actualização, 
Aperfeiçoamento, Especialização e Formação Especializada e de Pro-
gramas de Formação Avançada da Universidade do Algarve, aprovado 
Por despacho reitoral de 8 de Junho de 2007, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 164, de 27 de Agosto. Em casos em que estas 
normas entrem em conflito com as regras de organização Erasmus 
Mundus, de acordo com a candidatura aprovada pela União Europeia, 
tem prevalência a última.
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8.º
Entrada em funcionamento

A presente deliberação aplicar -se -á a partir do ano lectivo de 
2008/2009.

7 de Maio de 2008 — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta 
Mateus.

ANEXO 1
1. Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve
2. Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade de 

Ciências do Mar e do Ambiente
3. Curso: Biodiversidade e Conservação Marinha
4. Grau ou diploma: Mestre
5. Área científica predominante do curso: Biologia Marinha
6. Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de 

créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS
7. Duração normal do curso: 2 anos (4 semestres)
8. Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9. Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma:

Mestrado em Biodiversidade e Conservação Marinha

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Biologia Marinha BM 62 20
Ciências do Ambiente CA 10 20

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências das Pescas CPE 0 20
Biologia B 5 20
Bioquímica BQ 0 20
Protecção Ambiental PA 0 20
Estatística EST 5 20
Ciências do Mar CM 0 20
Direito D 0 20
Economia E 0 20
Estudos Culturais EC 0 10
Línguas L 0 10
Informática I 0 10
Sociologia S 0 10
Gestão G 0 10

Total* 82 38

 10 — Observações: * são necessários para a obtenção do grau ou 
diploma, um mínimo de 62 créditos obrigatórios na área científica de 
Biologia Marinha (20 créditos em disciplinas obrigatórias de Biologia 
Marinha + 12 créditos de Preparação da Tese e 30 créditos de Tese), 10 
créditos obrigatórios em Ciências do Ambiente, 5 créditos obrigatórios 
em Biologia, e 5 créditos obrigatórios em Estatística. Os restantes 38 
créditos optativos podem ser escolhidos pelos alunos, de entre as di-
versas áreas científicas. Nos termos do Decreto -Lei n.º 67/2005, de 15 
de Março, os alunos devem frequentar dois estabelecimentos de estudo 
pertencentes ao consórcio.

11. Plano de estudos:

Universidade do Algarve

Faculdade de Ciências do Mar e do Ambiente

Biodiversidade e Conservação Marinha

Mestrado

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Evolução e Biogeografia Marinha BM Semestral 140 T:15 L:15 TC:10 OT:2 O:5* 5 *distribuição tipo 
Biologia Populacional Marinha BM Semestral 140 T:15, TP: 15 L:10, OT:2, O:5* 5 *distribuição tipo 
Opções em Taxonomia BM Semestral 140 T:15, TP: 15 L:10, OT:2, O:5* 5 *distribuição tipo 
Análise Estatística EST Semestral 140 T:15 TP:25 OT:2 O:5* 5 *distribuição tipo 
Dinâmica de Ecossistemas Aquáticos CA Semestral 140 T:15 L: 10 TC: 10 OT:4 O: 5 * 5 *distribuição tipo 
Técnicas em Biologia Molecular e Ce-

lular
B Semestral 140 T:7,5, TP: 5 L:20, OT:2, O:5* 5 *distribuição tipo 

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Métodos e Processos em Oceanografia 
Biológica 

BM Semestral 140 T:15 L:15 TC:10 OT:2 O:5* 5 *distribuição tipo 

Processos Biogeoquímicos Marinhos e 
Alterações Globais

CA Semestral 140 T:15 TP:10 L:10 TC:5 OT:2 
O:5*

5 *distribuição tipo 
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções BM, B, BQ, 
CM, CA, CPE, 
EST, D, E, G, 
EC, L, I, S, PA 

Semestral 308 T:15, TP: 15 L:10, OT:2, O:5* 11 *distribuição tipo 
(unidade curri-
cular de 5 cré-
ditos)

Preparação da Tese BM Semestral 252 OT:8 S:2 9

 2.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções BM, B, BQ, 
CM, CA, CPE, 
EST, D, E, G, 
EC, L, I, S, PA

Semestral 756 T:15, TP: 15 L:10, OT:2, O:5* 27 *distribuição tipo 
(unidade curri-
cular de 5 cré-
ditos)

Preparação da Tese BM Semestral 84 OT:3 S:1 3 *distribuição tipo 

 2.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese BM Semestral 840 S:1, OT:10 O:1 30  

T - Teórica, TP — Teórico -práticas, L - Prática de Laboratório, TC - Trabalho de campo, S - Seminários, OT - Orientação Tutorial, O -Avaliação 
(outra hora de contacto)

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 13490/2008
Por despacho de 17 -04 -2008 do Vice -Reitor da Universidade de 

Coimbra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, 
de 26 de Abril de 2007). Mestre Joana Isabel Sousa Nunes Vicente, 
Assistente Estagiária, além do quadro da Faculdade de Direito desta 
Universidade contratada como Assistente, além do quadro da mesma 
Faculdade, por seis anos, prorrogável por um biénio, com efeitos retro-
activos a 21 -2 -2008, considerando -se rescindido o anterior contrato a 
partir da mesma data.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
7 de Maio de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Despacho (extracto) n.º 13491/2008
Por despacho de 24.03.2008 do Vice -Reitor da Universidade de Coim-

bra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, 
de 26 de Abril de 2007). Doutora Maria Margarida Coutinho Seabra 
Castel — Branco Caetano, Assistente Estagiário, além do quadro da 
Faculdade de Farmácia desta Universidade contratada como Assis-

tente, além do quadro da mesma Faculdade, contrato válido por seis 
anos, prorrogável por um biénio, com efeitos retroactivos a 24.03.2008 
considerando -se rescindido o anterior contrato, com efeitos à mesma 
data.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
7 de Maio de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Departamento Académico

Despacho n.º 13492/2008
A adequação do 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em 

Direito, requerida pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 
e aprovada pela deliberação do Senado da Universidade de Coimbra 
n.º 101/2006, de 2 de Novembro, deu lugar ao registo de adequação nú-
mero R/B -AD -729/2007 (Despacho n.º 9288 -J/2007, do Senhor Director-
-Geral do Ensino Superior), tendo a sua estrutura curricular e plano de 
estudos sido objecto de publicação no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 171, de 12 de Setembro de 2007, sob o Despacho n.º 21 186 -J/2007 
do Senhor Vice -Reitor António Gomes Martins.

Considerando a proposta de alteração apresentada pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra, o curso de Mestrado em Direito 
sofre as seguintes alterações:
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Alteração das áreas científicas do Curso
Áreas científicas introduzidas
A Faculdade de Direito introduziu uma nova área científica na estru-

tura do curso de Mestrado em Direito: Ciências Jurídico -Forenses. Em 
face desta alteração o curso de Mestrado em Direito passará a dispor 
de 15 áreas científicas.

Alteração das unidades curriculares
Unidades curriculares introduzidas
A área científica de Ciências Jurídico -Forenses é constituída pelas 

seguintes unidades curriculares:
1.º Semestre: Direito e Processo Penal I (7 créditos); Direito e Processo 

Civil I (7 créditos); Direito Comercial I (7 créditos); Direito Público I 
(7 créditos) e Métodos de Investigação (2 créditos).

2.º Semestre: Direito e Processo Penal II (7 créditos); Direito e Pro-
cesso Civil II (7 créditos); Direito Comercial II (7 créditos); Direito 
Público II (7 créditos), Apresentação do Projecto de Dissertação (2 
créditos).

3.º Semestre: Dissertação (30 créditos).

Pela obtenção de 90 créditos será conferido um diploma de Mestrado 
em Ciência Jurídico -Forenses, à semelhança do que sucede nas restantes 
áreas científicas do curso de Mestrado em Direito.

Regime Específico:
1 — Na área científica de Ciências Jurídico -Forenses não existem 

unidades curriculares optativas, sendo uma área de acesso livre para os 
titulares do 1.º ciclo.

2 — Todos os estudantes que obtenham aprovação na parte lectiva 
serão admitidos a apresentar Dissertação.

3 — Os titulares do 1.º ciclo que apenas pretendam obter um diploma 
de Pós -graduação deverão obter 60 créditos, estando dispensados de 
obter os 2 créditos atribuídos à Apresentação do Projecto de Dissertação 
sob condição de obter 2 “créditos livres”.

Regime Geral Aplicável:
Em tudo o que não se encontre aqui disposto, o curso de Mestrado 

em Direito na área de Ciências Jurídico -Forenses reger -se -á pelo Re-
gulamento do curso de Mestrado em Direito da Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra.

22 de Abril de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de direito
3 — Curso: mestrado em Direito
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Direito
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90
7 — Duração normal do curso: 3 Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): O curso de Mes-
trado está estruturado em 15 áreas de especialização: Direito da União 
Europeia; Direito das Empresas; Ciências Jurídico -Económicas; Ciências 
Jurídico -Filosóficas; Ciências Jurídico -Históricas; Direito das Pessoas e 
da Família; Direito Internacional Privado; Direito Administrativo; Direito 
Civil; Direito Constitucional; Direito do Trabalho; Direito Fiscal; Direito 
Internacional Público; Direito Penal e Ciências Jurídico -Forenses.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

1 — Direito da União Europeia

QUADRO N.º 1 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito da União Europeia . . . . . . . . . UE 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 2 — Direito das Empresas

QUADRO N.º 2 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito das empresas  . . . . . . . . . . . . EMP 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 3 — Ciências Jurídico -Económicas

QUADRO N.º 3 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Jurídico -Económicas  . . . . . . . . . . . . ECON 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 4 — «Ciências Jurídico -Filosóficas»

QUADRO N.º 4 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Jurídico -Filosóficas  . . . . . . . . . . . . . FIL 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28
(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 

do grau ou diploma.
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 5 — Ciências Jurídico -Históricas

QUADRO N.º 5 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Jurídico -Históricas . . . . . . . . . . . . . . . HIST 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 6 — Direito das Pessoas e da Família

QUADRO N.º 6 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito das Pessoas e da Família  . . . . FAM 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 7 — Direito Internacional Privado

QUADRO N.º 7 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Internacional Privado. . . . . . .  INT 
PRIV

60

Direito (unidades curriculares, obri-
gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 8 — Direito Administrativo

QUADRO N.º 8 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito administrativo  . . . . . . . . . . . . DTO 
ADM

60

Direito (unidades curriculares, obri-
gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 9 — Direito Civil

QUADRO N.º 9 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Civl  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIVIL 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 10 — Direito Constitucional

QUADRO N.º 10 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . CONST 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28
(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 

do grau ou diploma.

 11 — Direito do Trabalho

QUADRO N.º 11 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . TRAB 60
Direito (unidades curriculares, obriga-

tórias ou optativas, das diversas áreas 
de especialização, mencionados no 
quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.
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 12 — Direito fiscal

QUADRO N.º 12 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Fiscal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FISCAL 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28
(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 

do grau ou diploma.

 13 — Direito Internacional Público

QUADRO N.º 13 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Internacional Público. . . . . . . INT PÚB 60
Direito (unidades curriculares, obri-

gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de investigação  . . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 14 — Direito penal

QUADRO N.º 14 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito penal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PENAL 60

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito (unidades curriculares, obri-
gatórias ou optativas, das diversas 
áreas de especialização, menciona-
dos no quadro 8.)

DTO 14

Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Outros 14
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . 62 (1) 28

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 15 — Ciências Jurídico -Forenses

QUADRO N.º 15 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Jurídico -Forenses . . . . . . . . . . . . . . . JF 88
Métodos de investigação  . . . . . . . . . INV 2

Total . . . . . . . . . . . 90

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

 10 — Observações:

1) Na área científica de Ciências Jurídico -Forenses não existem uni-
dades curriculares optativas, sendo uma área de acesso livre para os 
titulares do 1.º ciclo.

2) Todos os estudantes que obtenham aprovação na parte lectiva serão 
admitidos a apresentar Dissertação.

3) Os titulares do 1.º ciclo que apenas pretendam obter um diploma de 
Pós -graduação deverão obter 60 créditos, estando dispensados de obter 
os 2 créditos atribuídos à Apresentação do Projecto de Dissertação sob 
condição de obter 2 “créditos livres”.

11 — Plano de estudos:

Universidade de Coimbra

Faculdade de Direito

Mestrado em Direito

Direito da União Europeia

1.º Semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Institucional da União Europeia  . . . . . . . . . . . . UE Semestral 189 TP: 60 7
Direito Material da União Europeia. . . . . . . . . . . . . . . . UE Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de Opção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito Institucional da União Euro-
peia.

UE Semestral 189 TP: 60 7

Jurisprudência de Direito Material da União Europeia UE Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de Opção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . UE Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito da União Europeia  . . . . . . . . . . UE NA 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito das Empresas

1.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito das Sociedades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMP Semestral 189 TP: 60 7
Contratos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMP Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito das Sociedades  . . . . . . . . . . . EMP Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência de Contratos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMP Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de Dissertação . . . . . . . . . . . EMP Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito das Empresas EMP NA 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Ciências Jurídico -Económicas

1.º Semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON Semestral 189 TP: 60 7
Políticas Financeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON Semestral 189 TP: 60 7
Direito Internacional Económico. . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . ECON Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre»

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Ciências Jurídico -Económicas . . . . . . . ECON N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Ciências Jurídico -Filosóficas

1.º Semestre

QUADRO N.º 10 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Filosofia do Direito I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral 189 TP: 60 7
Metodologia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de Opção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 11 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Filosofia do Direito II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral 189 TP: 60 7
Pensamento Jurídico Contemporâneo  . . . . . . . . . . . . . . FIL Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de Opção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de Dissertação . . . . . . . . . . . FIL Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 12 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Ciências Jurídico -Filosóficas . . . . . . . . FIL N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Ciências Jurídico -Históricas

1.º Semestre

QUADRO N.º 13 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

História do Direito Português I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 189 TP: 60 7
Direito Romano I (Direito das Obrigações). . . . . . . . . . HIST Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de Opção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 14 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

História do Direito Português II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 189 TP: 60 7
Direito Romano II (Direitos Reais)  . . . . . . . . . . . . . . . . HIST Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . INV Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 15 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Ciências Jurídico -Históricas. . . . . . . . . HIST N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito das Pessoas e da Família

1.º Semestre

QUADRO N.º 16 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito das Pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAM Semestral 189 TP: 60 7
Direito da Família  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAM Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21637

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 17 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito das Pessoas . . . . . . . . . . . . . . FAM Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência de Direito da Família . . . . . . . . . . . . . . . FAM Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . FAM Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 18 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito das Pessoas e da Família  . . . . . FAM N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito Internacional Privado

1.º Semestre

QUADRO N.º 19 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Internacional Privado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INT PRIV Semestral 189 TP: 60 7
Direito Processual Civil Internacional . . . . . . . . . . . . . . INT PRIV Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 20 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito Internacional Privado  . . . . . . . . . INT PRIV Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência de Direito Processual Civil Internacional . . . INT PRIV Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . . . . INT PRIV Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 21 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito Internacional Privado . . . . . . . . INT PRIV N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito Adminstrativo

1.º Semestre

QUADRO N.º 22 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO ADM Semestral 189 TP: 60 7
Direito do Ordenamento e do Urbanismo  . . . . . . . . . . . DTO ADM Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 23 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito Administrativo  . . . . . . . . . . . DTO ADM Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência de Direito do Ordenamento e do Urba-

nismo.
DTO ADM Semestral 189 TP: 60 7

Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . DTO ADM Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 24 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito Administrativo  . . . . . . . . . . . . . DTO ADM N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito Civil

1.º Semestre

QUADRO N.º 25 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIVIL Semestral 189 TP: 60 7
Contratos em especial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIVIL Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 26 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIVIL Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência de Contratos em especial . . . . . . . . . . . . CIVIL Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . CIVIL Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 27 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito Civil CIVIL N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito Constitucional

1.º Semestre

QUADRO N.º 28 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direitos Fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONST Semestral 189 TP: 60 7
Instituições do Poder Político  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONST Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 29 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito Constitucional I  . . . . . . . . . . CONST Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência de Direito Constitucional II . . . . . . . . . . CONST Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . CONST Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 30 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . CONST N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito do Trabalho

1.º Semestre

QUADRO N.º 31 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito da Relação Individual de Trabalho  . . . . . . . . . . TRAB Semestral 189 TP: 60 7
Direito das Relações Colectivas de Trabalho. . . . . . . . . TRAB Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 32 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito da Relação Individual de Tra-
balho.

TRAB Semestral 189 TP: 60 7

Jurisprudência de Direito das Relações Colectivas de 
Trabalho.

TRAB Semestral 189 TP: 60 7

Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . TRAB Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 33 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . TRAB N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito Fiscal

1.º Semestre

QUADRO N.º 34 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Fiscal I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FISCAL Semestral 189 TP: 60 7
Direito Fiscal II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FISCAL Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 35 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito Fiscal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . FISCAL Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência de Direito Fiscal II . . . . . . . . . . . . . . . . . FISCAL Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . FISCAL Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º semestre

QUADRO N.º 36 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito Fiscal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FISCAL N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito Internacional Público

1.º Semestre

QUADRO N.º 37 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direitos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INT PÚB Semestral 189 TP: 60 7
Jurisdição Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INT PÚB Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 38 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência sobre Direitos Humanos  . . . . . . . . . . . . INT PÚB Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência sobre outros temas de Direito Interna-

cional.
INT PÚB Semestral 189 TP: 60 7

Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . INT PÚB Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 39 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito Internacional Público . . . . . . . . INT PÚB N/A 810 OT: 20 30
Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Direito Penal

1.º Semestre

QUADRO N.º 40 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Penal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PENAL Semestral 189 TP: 60 7
Direito Processual Penal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PENAL Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 41 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Jurisprudência de Direito Penal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PENAL Semestral 189 TP: 60 7
Jurisprudência de Direito Processual Penal . . . . . . . . . . PENAL Semestral 189 TP: 60 7
Disciplina de opção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DTO Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
Créditos livres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUTROS Semestral 189 TP: 60 7 Optativa
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . PENAL Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 42 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Direito Penal ou em Direito Processual 
Penal.

PENAL N/A 810 OT: 20 30

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Ciências Jurídico -forenses

1.º Semestre

QUADRO N.º 43 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito e Processo Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JF Semestral 189 TP: 60 7
Direito e Processo Civil I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JF Semestral 189 TP: 60 7
Direito Comercial I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JF Semestral 189 TP: 60 7
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Público I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JF Semestral 189 TP: 60 7
Métodos de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INV Semestral 54 TP: 12 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 2.º Semestre

QUADRO N.º 44 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito e Processo Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JF Semestral 189 TP: 60 7
Direito e Processo Civil II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JF Semestral 189 TP: 60 7
Direito Comercial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JF Semestral 189 TP: 60 7
Direito Público II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JF Semestral 189 TP: 60 7
(Apresentação de projecto de) Dissertação  . . . . . . . . . . INV Semestral 54 OT: 03 2

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 3.º Semestre

QUADRO N.º 45 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação em Ciências Jurídico -Forenses. . . . . . . . . . JF N/A 810 OT: 20 30

 (*) Observações:

1 — Na área científica de Ciências Jurídico -Forenses não existem unidades curriculares optativas, sendo uma área de acesso livre para os titulares 
do 1.º ciclo.

2 — Todos os estudantes que obtenham aprovação na parte lectiva serão admitidos a apresentar Dissertação.
3 — Os titulares do 1.º ciclo que apenas pretendam obter um diploma de Pós -graduação deverão obter 60 créditos, estando dispensados de obter 

os 2 créditos atribuídos à Apresentação do Projecto de Dissertação sob condição de obter 2 “créditos livres”. 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 14999/2008
Por despacho de 29 -4 -2008 do Reitor da Universidade de Évora:
Constituído, nos termos do ponto 8.2 do artigo 8.º do Regulamento de 

Atribuição do Grau de Doutor pela Universidade de Évora e artigo 29.º, 
n.º 2 do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, pela forma seguinte, 
o júri das provas de doutoramento em Sociologia, requeridas por Filipe 
José de Oliveira Frescata e Marques Montargil:

Presidente — Reitor da Universidade de Évora.

Vogais:
Doutor José Dias Coelho, professor catedrático da Faculdade de 

Economia da Universidade Nova de Lisboa.
Doutor Julián Santamaría Ossorio, professor catedrático da Facultad 

de Ciencias Políticas y Sociologia da Universidad Complutense de 
Madrid.

Doutor António Jorge Pais Costa Pinto, professor associado convi-
dado com agregação do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e 
da Empresa.

Doutor Eduardo Álvaro do Carmo Figueira, professor associado com 
agregação da Universidade de Évora.

Doutora Maria José de Souza Dias Fernandez Stock, professora as-
sociada da Universidade de Évora.
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Doutor Silvério Carlos Matos Rocha e Cunha, professor associado 
da Universidade de Évora.

Doutora Marina Costa Lobo, investigadora auxiliar do Instituto Ci-
ências Sociais da Universidade Nova de Lisboa.

7 de Maio de 2008. — A Directora dos Serviços Académicos, Mar-
garida Cabral. 

 Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.º 13493/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora, de 19 de Janeiro 

de 2007:
Doutora Maria Fernanda Mamede de Pádua Lapa, admitida como 

professora associada convidada, em regime de contrato administrativo 
de provimento, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2007, até final 
do ano lectivo.

6 de Maio de 2008. — O Director dos Serviços Administrativos, José 
Fernando Pereira Biléu Ventura. 

 Despacho (extracto) n.º 13494/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora, de 26 de Setembro 

de 2007:
Doutora Cristina Corsi, admitida como investigadora principal convi-

dado a 60 %, em regime de contrato administrativo de provimento, com 
efeitos a partir de 1 de Outubro de 2007, pelo período de cinco anos.

6 de Maio de 2008. — O Director dos Serviços Administrativos, José 
Fernando Pereira Biléu Ventura. 

 Escola Superior de Enfermagem
de São João de Deus

Despacho (extracto) n.º 13495/2008
Na sequência da aprovação pelo Reitor da Universidade de Évora, ao 

abrigo do artigo 92.º, alínea b) do RJIES, a adequação ao Processo de 
Bolonha do curso de Licenciatura em Enfermagem pela Universidade 
de Évora, em conformidade com os Decretos-Lei n.ºs 42/2005 de 22 
de Fevereiro e 74/2006 de 24 de Março foi registado com o número 
R/B-AD-153/2008, o 1.º ciclo do curso de Enfermagem, conducente 
ao grau de licenciado em Enfermagem.

Assim, em cumprimento do n.º 6 do referido despacho e nos termos 
do despacho n.º 10 543/2005 (2.ª série), de 11 de Maio, no uso de dele-
gação de competências, determina a Sr.ª Vice-Reitora Prof.ª Doutora Ana 
Maria Costa Freitas, que se proceda à publicação em anexo da estrutura 
curricular e do plano de estudos do ciclo de estudos adequado, o qual 
entrará em funcionamento a partir do ano lectivo de 2008-2009.

5 de Maio de 2008. — A Secretária, Ana Cristina Gonçalves Coelho 
Centeno.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Évora
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Escola Su-

perior de Enfermagem S. João de Deus
3 — Curso: Enfermagem
4 — Grau ou diploma: Licenciatura
5 — Área científica predominante do curso: Enfermagem
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240 ECTS
7 — Duração normal do curso: 4 anos lectivos, 8 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
O curso de Licenciatura em Enfermagem está estruturado tendo em 

consideração as exigências da Ordem dos Enfermeiros para atribuição do 
título profissional. Assim, todas as unidades curriculares contribuem, de 
forma articulada e progressiva, para o desenvolvimento das competências 
profissionais necessárias ao enfermeiro.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Enfermagem

QUADRO  N.º 1 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Enfermagem (723) . . . . . . . . . . . . Enf. 179
Medicina (721). . . . . . . . . . . . . . . Med. 14
Saúde (729)  . . . . . . . . . . . . . . . . . Sau. 8
Sociologia (312). . . . . . . . . . . . . . Soc. 7
Filosofia e Ética (226)  . . . . . . . . . Fil./Ét. 6
Psicologia (311) . . . . . . . . . . . . . . Psic. 5
Gestão e Administração (345)  . . . Gest./Adm. 3
 Ciências da Educação (142)  . . . . CEdu 3
Enfermagem (723) . . . . . . . . . . . . Enf. 27 18
Língua e Literatura Estrangeira (222) LLE 3
Informática/Utilizador (482)  . . . . Infor./Útil. 3
Estatística (462) . . . . . . . . . . . . . . Estat. 6
Ciências Empresariais (349)  . . . . C. Emp. 5
Saúde (729)  . . . . . . . . . . . . . . . . . Sau. 6
Artes (219) . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 3

Total  . . . . . . . . . . 222 53 18 (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a 
obtenção do grau ou diploma.

 Nota — O item 9. é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), 
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

10 — Observações:
11 — Plano de estudos:

Universidade de Évora

Escola Superior de Enfermagem de S. João de Deus

Enfermagem

Licenciatura

Enfermagem

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

História de Enfermagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 130 T55; OT2 5
Teorias de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 170 T70; OT2 6
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Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

Ética e Deontologia em Enfermagem I  . . . . . . . . . . . . . . . Fil./Ét. S 80 T35; OT1 3
Saúde e Sociedade I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Soc. S 100 T45; OT1 4
Anatomo -fisiologia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Med. S 170 T50; TP20; OT2 6
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S 80 T35; OT1 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S 80 T35; OT1 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   810 T325; TP20;OT10 30

 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

Raciocínio Clínico em Enfermagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 130 T45; PL15; OT2 5
Intervenção Terapêutica de Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . Enf. S 170 T45; PL40; OT2 6
Processos de Saúde -Doença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Saud. S 130 T45; TP15; OT2 5
Investigação em Enfermagem I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 100 T30; TP15; OT2 4
Educação para a Saúde I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C.Edu. S 80 T25; PL10; OT1 3
Anatomo -fisiologia II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Med. S 100 T30; TP15; OT1 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S 80 T35; OT1 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   790 T255; TP45; PL65;OT11 30

 2.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

Enfermagem Médico -Cirúrgica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 170 T45; PL35; OT2 6
Enfermagem de Reabilitação I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 100 T25; PL20; OT2 4
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria I  . . . . . . . . . . Enf. S 155 T50; PL20; OT2 6
Enfermagem Comunitária I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 100 T35; PL10; OT1 4
Patologia Médico -Cirúrgica I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Med. S 115 T35; TP20; OT1 4
Enfermagem de Família I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 90 T20; TP20; OT1 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 80 T35; OT1 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   810 T245; TP40; PL85; OT10 30

 2.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

Ensino Clínico I (Enf. Med.Cirug. Reab.) . . . . . . . . . . . . . Enf. S 270 OT8; O192 10
Ensino Clínico II (Enf. Med.Cirug.Reab.). . . . . . . . . . . . . Enf. S 270 OT8; O192 10
Ensino Clínico III (Enf. Psiq.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 270 OT8; O192 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 OT24; O576 30
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 3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia I . . . . . . . . . Enf. S 135 T55; PL15; OT2 5
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria I  . . . . . . . . . . . Enf. S 135 T55; PL15; OT2 5
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria Infanto -Juvenil Enf. S 110 T35; PL15; OT1 4
Enfermagem Comunitária II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 135 T40; TP10; PL10; OT2 5
Desenvolvimento ao Longo da Vida  . . . . . . . . . . . . . . . . . Psic. S 135 T45; TP10; OT2 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S 80 T35; OT1 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S 80 T35; OT1 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  810 T300; TP20; PL55; OT11 30

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

Ensino Clínico IV (Enf. Com.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 270 OT8; O192 10
Ensino Clínico V (Enf. Saúde Mat. Obst.). . . . . . . . . . . . . Enf. S 270 OT8; O192 10
Ensino Clínico VI (Enf. Saúde Inf. Ped.). . . . . . . . . . . . . . Enf. S 270 OT8; O192 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   810 OT24; O576 30

 4.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

Perspectivas de Desenvolvimento da Enfermagem . . . . . . Enf. S 80 TP30; OT1 3
Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil./Ét. 80 TP30; OT1 3
Saúde e Sociedade II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Soc. S 80 TP30; OT1 3
Gestão em Enfermagem I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gest./Admin. S 80 TP30; OT1 3
Ensino Clínico VII (Enf. Med.Cirg. Reab.) . . . . . . . . . . . . Enf. S 245 OT6; O192 9
Ensino Clínico VIII (Enf. Com.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf. S 245 OT6; O192 9

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 TP120; OT16; O384 30

 4.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL TC S E OT O (6) (7)

Ensino Clínico IX (Cuidados de Saúde Primários)  . . . Enf. S 405 OT8; O288 15
Ensino Clínico X (Cuidados de Saúde Diferenciados) Enf. S 405 OT8; O288 15

Total . . . . . . . . . . . . . . . . .   810 OT16; O576 30
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.º 1391/2008
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação desta Universidade e pela deliberação n.º 68/2006, 
da Comissão Científica do Senado, de 20 de Março, foi aprovada a 
adequação da Licenciatura em Ciências da Educação, registada pela 
Direcção -Geral do Ensino Superior com o número R/B-AD-522/2006, 
conforme Despacho do Director-Geral, de 6 de Junho de 2006, publi-
cado no Diário da República, n.º 120, 2.ª Série, de 23 de Junho, com 
o n.º 13201/2006, com entrada em funcionamento no ano lectivo de 
2006 -2007 e cuja estrutura curricular, plano de estudos e objectivos se 
publicam de seguida, de acordo com o n.º 6 do referido despacho.

Licenciatura em Ciências da Educação
1 — Objectivos
São objectivos deste ciclo de estudos:
 - Promover uma formação de base em Ciências da Educação, através 

de uma informação científica teórica e prática e de uma capacitação que 
habilitem a uma integração profissional e constituam a base de uma sólida 
progressão da formação ao longo da vida, incluindo a prossecução pelos 
II e III Ciclos de Formação.

 - Criar condições para uma integração profissional.
Tomando em atenção o diagnóstico de natureza empírica, com base 

no conhecimento do actual quadro sócio -cultural e técnico -profissional, 
em termos de Formação e de Empregabilidade, nomeadamente o que 
é veiculado pelos Relatórios de Auto Avaliação e de Avaliação Externa 
da Licenciatura em Ciências da Educação, e a experiência adquirida 
pelos Docentes desta Faculdade, o Plano de Estudos, agora proposto, 
visa formar o licenciado em Ciências da Educação de acordo com o 
seguinte perfil:

 - ter capacidade de compreender, interpretar e teorizar o educacional; 
conceptualizar de forma rigorosa, complexa, integrativa e dinâmica, 
fenómenos e situações educativas; observar e analisar contextos sócio-
-educativos e organizacionais, formais e não -formais, projectos e dis-
positivos educativos e formativos de natureza presencial e a distância; 
converter, seja por acção directa, seja por contratação de especialistas, 
dentro e fora do Sistema Educativo formal e numa lógica de investigação-
-acção, um quadro sócio -cultural em projecto educativo, desempe-
nhando funções de diagnóstico, sensibilização, formação, supervisão, 
avaliação, bem assim como aplicar e avaliar dispositivos e programas 
de formação.

Na estruturação do Plano de Estudos para o 1.º ciclo foi identificado 
e contemplado o conjunto de saberes, competências, atitudes e valores 

fundamentais a adquirir pelo graduado em Ciências da Educação: funda-
mentos das Ciências da Educação; capacidades de observação, análise, 
planeamento, execução e avaliação de intervenções educativas; desen-
volvimento e integração de competências relativas à acção educativa em 
diferentes cenários e com diferentes públicos; saberes e competências 
relativos à aplicação, na intervenção educativa, das potencialidades das 
novas Tecnologias de Informação e da Comunicação.

A atribuição do grau de Licenciado em Ciências da Educação, pela 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de 
Lisboa, consagra uma formação que demonstre conhecimento científico 
na Área das Ciências da Educação, competências gerais instrumentais, 
interpessoais, sistémicas e competências específicas de conhecimento, 
informação, investigação, intervenção, aplicação, inter -relação, desig-
nadamente: saber aplicar os conhecimentos e as capacidades adquiridas 
a uma abordagem técnico -profissional; saber diagnosticar, argumentar 
e resolver problemas no âmbito da educação e da formação, através 
da recolha, selecção, interpretação da informação pertinente para a 
resolução de situações -problema, contemplando os planos social, cien-
tífico, ético; comunicar informação, ideias, problemas e soluções junto 
de especialistas e de não -especialistas; aprender ao longo da vida com 
elevado grau de autonomia.

2 — Estrutura Curricular
1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Psicologia e de Ciências da 

Educação
3 — Curso: Ciências da Educação
4 — Grau de Licenciado
5 — Área científica predominante do curso: Ciências da Educação
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 180
7 — Duração normal do curso: 6 semestres
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Educação  . . . . . . CE 157,5 18
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . PSI 4,5 0

Total . . . . . . . . 162 18 

 3 — Plano de Estudos

Universidade de Lisboa

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Ciências da Educação

Licenciatura

Ciências da Educação 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

1.º Ano — 1.º Semestre
História da Educação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Sociologia da Educação I. . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Psicologia da Educação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Teoria e Desenvolvimento Curricular I  . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Seminário de Integração Profissional I  . . . . . . . CE Semestral 168 120 — TC: 60; S: 30; OT: 30 6
Estatística e Investigação em Educação I  . . . . . CE Semestral 168 85 — TP: 60; OT: 25 6

1.º Ano — 2.º Semestre
História da Educação II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Sociologia da Educação II . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Psicologia da Educação II  . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Avaliação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Tecnologias Educativas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 168 100 — TP: 75; OT: 25 6
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estatística e Investigação em Educação II . . . . . CE Semestral 168 85 — TP: 60; OT: 25 6

2.º Ano — 1.º Semestre
Política da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Teoria e Desenvolvimento Curricular II  . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Avaliação II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Seminário de Integração Profissional II. . . . . . . CE Semestral 168 120 — TC: 60; S: 30; OT: 30 6
Tecnologias Educativas II  . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 168 100 — TP: 75; OT: 25 6
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5 Optativa

2.º Ano — 2.º Semestre
Formação de Adultos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Formação de Professores . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Administração Educacional . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Seminário de Integração Profissional III . . . . . . CE Semestral 210 150 — TC: 105; S: 30; OT: 15 7,5
Metodologia de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5 Optativa

3.º Ano — 1.º Semestre
Economia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Modelos de Formação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Psicologia Social aplicada à Educação  . . . . . . . PSI Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Tecnologias Educativas III. . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 140 85 — TP: 60; OT: 25 5
Seminário de Integração Profissional IV . . . . . . CE Semestral 196 135 — TC: 90; S: 30; OT: 15 7
Opção3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5 Optativa

3.º Ano — 2.º Semestre
Educação Comparada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Relação Educativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Teoria da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Gestão das Organizações Educativas. . . . . . . . . CE Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5
Seminário de Integração Profissional V. . . . . . . CE Semestral 210 150 — TC: 105; S: 30; OT: 15 7,5
Opção 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 126 70 — TP: 45; OT: 25 4,5 Optativa

 6 de Maio de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte. 

 Edital n.º 472/2008
Doutor António Vallêra, Professor Catedrático da Faculdade de Ciên-

cias da Universidade de Lisboa, e Vice -Reitor da mesma Universidade, 
faz saber que, perante esta Reitoria, pelo prazo de 30 dias úteis, contados 
do dia imediato àquele em que o presente Edital for publicado no Diário 
da República, está aberto concurso documental para provimento de um 
lugar de Professor Catedrático, do Departamento de Informática, da Fa-
culdade de Ciências da Universidade de Lisboa, autorizado por despacho 
do Reitor da mesma Universidade, de 15 de Abril de 2008

Em conformidade com o artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 
de Novembro, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar -se todos aqueles que estive-
rem nas condições do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de 
Novembro.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos que, em 
princípio, deverão ser instruídos com a documentação seguinte:

a) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas em 
qualquer das alíneas do artigo 40.º do D..L. 448/79, de 13 de Novem-
bro;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do Curriculum 
Vitae do candidato com a indicação das obras e trabalhos efectuados 
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuírem a robustez física e o perfil 

psíquico exigidos para o exercício de funções públicas, nos termos do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto;

e) Documento comprovativo de terem cumprido as obrigações da lei 
do serviço militar;

f) Bilhete de Identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser substituídos 
por declaração prestada no requerimento, e sob compromisso de honra, 
onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a sua situação 
precisa, relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas, bem 
como proceder às indicações seguintes: nome completo, filiação, data e 
localidade de nascimento, estado civil, profissão e residência.

III — O júri do concurso, nomeado por meu despacho, é composto 
pelos seguintes membros:

Presidente: Vice -Reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:
Professora Doutora Maria Teresa Ferreira Soares Mendes, Professora 

Catedrática do Departamento de Engenharia Informática da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Professor Doutor Fernando Nunes Ferreira, Professor Catedrático do 
Departamento de Engenharia Informática da Faculdade de Engenharia 
da Universidade do Porto.

Professor Doutor José Manuel da Costa Alves Marques, Professor 
Catedrático do Departamento de Engenharia Informática do Instituto 
Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Professor Doutor Luís Fernando Lopes Monteiro, Professor Cate-
drático do Departamento de Engenharia Informática, da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Professor Doutor Hélder Manuel Ferreira Coelho, Professor Cate-
drático do Departamento de Informática da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa.

Professor Doutor Pedro Manuel Barbosa Veiga, Professor Catedrático 
do Departamento de Informática da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa.

Professor Doutor Paulo Jorge Esteves Veríssimo, Professor Cate-
drático do Departamento de Informática da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa.

Professor Doutor Nuno Manuel de Carvalho Guimarães, Professor 
Catedrático do Departamento de Informática da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa.

IV — São critérios de avaliação e ordenação dos candidatos, apro-
vados pelo júri, os seguintes:

A admissão dos candidatos, estando todos os outros factores formais 
em ordem, dependerá de possuírem um currículo global que o júri en-
tenda revestir nível científico e pedagógico compatível com a categoria 
a que concorrem e com a área ou grupo de disciplinas para que foi aberto 
o concurso. Assim, a avaliação do currículo global dos candidatos no 
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grupo de Informática será traduzida numa pontuação, numa escala 
de 0 -7, 0 mínimo, 7 máximo, podendo ser utilizados meios pontos, a 
qual reflectirá uma medida combinada do cumprimento dos seguintes 
parâmetros mínimos:

Produção científica medida por: vários artigos com revisores inde-
pendentes em congressos ou revistas internacionais com pelo menos um 
artigo em revista internacional com revisão independente;

Reconhecimento cientifico medido por: várias citações internacionais; 
várias inclusões em comissões de programa de congressos, ou uma 
presença em comissão internacional;

Coordenação e orientação científica medida por: pelo menos um mes-
tre graduado ou um aluno de doutoramento em progresso; pelo menos 
uma coordenação de equipa em projecto de investigação;

Intervenção na comunidade medida por: várias presenças em júris 
de mestrado ou doutoramento com pelo menos uma arguição, ou uma 
presença em júri internacional; varias participações na organização de 
reuniões científicas, ou pelo menos numa reunião internacional; apresen-
tação de palestras convidadas internacionais; quantidade e qualidade da 
actividade lectiva medida por: regência de várias disciplinas e edições 
destas; avaliações pedagógicas adequadas como inquéritos e estatísticas 
do funcionamento;

Actividade pedagógica medida por um misto de: lançamento ou 
reestruturação de pelo menos duas disciplinas; preparação de material 
pedagógico de qualidade para várias disciplinas;

Dinamização científica e coordenação pedagógica medidas por um 
misto de contribuições para escola ou instituição do sistema C&T: vá-
rios cargos/pelouros de gestão auxiliar de Dpt. ou vogal de conselhos 
ou assembleias de Escola, ou pelo menos um cargo oficial de Dpt.), ou 
outros cargos de gestão equiparados.

Apenas serão admitidos a concurso e considerados para a fase 2, de 
ordenação, os candidatos cujo currículo global obtenha uma pontuação 
total superior a 6 pontos num máximo de 7.

Fase 2 — Ordenação — A avaliação do mérito curricular dos candi-
datos com vista à sua ordenação será baseada na soma ponderada das 
pontuações atribuídas aos seguintes factores de avaliação, numa escala 
de 0 -100, 0 mínimo, 100 máximo.

a) Mérito Científico — Este critério tem peso de 60/100. A pontuação 
que reflectirá a avaliação do mérito dos candidatos consistirá de uma 
medida combinada dos seguintes parâmetros:

1) Produção científica. A avaliação deste parâmetro deve considerar 
a qualidade e a quantidade da produção científica (livros, artigos em 
revistas, comunicações em congressos) expressa pelo número e tipo de 
publicações, pelo reconhecimento que lhe é prestada pela comunidade 
científica (traduzida na qualidade dos locais de publicação e nas refe-
rências que lhe são feitas por outros autores).

2) Coordenação e realização de projectos científicos. A avaliação 
deste parâmetro deve considerar a qualidade e quantidade de projectos 
científicos em que participou e os resultados obtidos nos mesmos, dando-
-se relevância à coordenação de projectos. Na avaliação da qualidade 
deve atender -se ao grau de exigência e ao tipo de financiamento obtido, 
à duração, aos resultados do projecto (ex., publicações, protótipos,). 
Quando aplicável, ter em conta a valorização económica dos resultados 
de investigação alcançados, em particular por aplicações ou transferência 
de tecnologia, patentes, ou empresas de spinoff para cuja criação tenha 
contribuído.

3) Constituição de equipas científicas. Procura -se avaliar a capacidade 
para gerar e organizar equipas científicas e de conduzir projectos de pós-
-graduação, realçando -se a orientação de alunos de II e III ciclos.

4) Intervenção na comunidade científica. Pretende -se avaliar a ca-
pacidade de intervenção na comunidade científica, expressa através da 
organização de eventos, colaboração na edição de revistas, apresentação 
de palestras convidadas a nível internacional, participação em júris 
académicos fora da própria instituição, etc.

5) Dinamização da actividade científica. Este parâmetro avalia a 
capacidade de intervenção e dinamização da actividade científica da 
instituição a que pertence o candidato.

b) Mérito Pedagógico — Este critério tem peso 40/100. A pontuação 
que reflectirá a avaliação do mérito dos candidatos consistirá de uma 
medida combinada dos seguintes parâmetros:

1) Coordenação de projectos pedagógicos. Avalia -se a capacidade 
para coordenar e dinamizar novos projectos pedagógicos (ex. criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo, etc.) ou reformar e melhorar projectos 
existentes (ex. reformular programas de disciplinas existentes, participar 
na reorganização de cursos ou programas de estudos existentes, etc.), 
bem como de realizar projectos com impacto no processo de ensino/
aprendizagem.

2) Material Pedagógico produzido. Na avaliação deste parâmetro 
avalia -se a qualidade e quantidade do material pedagógico produzido 
pelo candidato, bem como as publicações de índole pedagógica em 
revistas ou conferências internacionais de prestígio.

3) Actividade lectiva. Avalia a actividade lectiva realizada pelo candi-
dato, sempre que possível, baseada em métodos de avaliação pedagógica 
objectivos.

V — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de três 
dias, o despacho reitoral de admissão ou não admissão ao concurso, o 
qual se baseará no preenchimento, por parte daqueles, das condições 
para tal estabelecidas.

VI — No prazo de 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho 
de admissão deverão os candidatos apresentar:

Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no Curri-
culum Vitae;

VII — Terminado o prazo do concurso, o júri, constituído nos termos 
do artigo 45.º do D.L. 448/79, de 13 de Novembro, reunirá e decidirá 
nos termos dos artigos 48.º a 52.º do mesmo diploma legal.

VIII — O provimento do lugar fica sujeito ao cumprimento das dis-
posições legais em vigor.

E para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado nos 
lugares de estilo.

28 de Abril de 2008. — O Vice -Reitor, A. Vallêra. 

 Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.º 13496/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 02 de Abril 

de 2008 e ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 20.º e 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e tendo presente a proposta de nomeação 
do júri de 27 de Julho de 2007 do procedimento concursal formalizado 
com a publicação na bolsa de emprego público (BEP), através da oferta 
OE200712/0103, precedido do aviso n.º 24148/2007, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 7 de Dezembro de 2007, e no 
jornal Expresso, de 17 de Novembro de 2007, em que foram opositores 
10 candidatos e utilizados os métodos de selecção de avaliação curricular 
e entrevista pública, nomeio a licenciada Helena Maria Costa Cunha 
Rosa Barreira para exercer as funções de Chefe de Divisão Académica 
da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, com efeitos a 1 
de Abril de 2008.

Segue em anexo uma nota relativa ao currículo académico e profis-
sional da nomeada.

7 de Maio de 2008. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.

Nota relativa ao currículo académico e profissional da licenciada 
Helena Maria Costa Cunha Rosa Barreira

Dados Pessoais:
Data de Nascimento: 13 Fevereiro de 1963
Naturalidade: Lisboa
Habilitações literárias e profissionais:
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa;
Mais de 20 cursos e acções de formação profissional, bem como semi-

nários e conferências na área de direito, recursos humanos, informática 
e Administração Pública.

Actividade profissional:
1989: Terceiro Oficial do quadro de pessoal não docente da Faculdade 

de Ciências da Universidade de Lisboa;
1989 -1993: Terceiro Oficial do quadro de pessoal não docente da 

Reitoria da Universidade de Lisboa;
1993 -1994: Estagiária da carreira técnica superior, em comissão de 

serviço extraordinária, da Reitoria da Universidade de Lisboa;
1994 -1997: Jurista na Reitoria da Universidade de Lisboa;
1997 -1998: Chefe de Divisão do Pessoal, em regime de substituição, 

da Reitoria da Universidade de Lisboa;
1998 -2000: Jurista na Reitoria da Universidade de Lisboa;
2000 - 31.03.08: Nomeada, em comissão de serviço, Chefe de Divisão 

Académica e de Recursos Humanos da Faculdade de Belas Artes da 
Universidade de Lisboa. 
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 Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.º 13497/2008
Por despacho do presidente do conselho científico de 26 de Fevereiro 

de 2008, por delegação do reitor:
Designados para fazerem parte do júri das provas de aptidão peda-

gógica e capacidade científica requeridas pela licenciada Ana Catarina 
da Silva e Costa os seguintes docentes:

Presidente — Doutor José Augusto Gamito Melo Cristino, professor 
catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Vogais:
Doutor Mário Nuno Ramos Almeida Ramirez, professor associado 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.
Doutor João Pedro M. L. Machado Simas, professor associado da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.
7 de Maio de 2008. — O Secretário, David Xavier. 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extracto) n.º 13498/2008
Por despacho do Director desta Faculdade, de 6 de Maio de 2008, 

proferido por delegação do Reitor, conforme despacho nº 16 071/2006, 
publicado no D.R. II série, nº 148, de 2 de Agosto de 2006, foi nomeado 
definitivamente Ana Bela Varges Almeida Antunes, como Técnico Pro-
fissional Especialista, do quadro desta Faculdade, precedendo concurso, 
nos termos da Lei nº 62/2007, de 10/9; Dec. Lei nº 404-A/98, de 18/12, 
alterado pela Lei nº 44/99, de 11/6 e Dec. Lei nº 427/89, de 7/12, com 
efeitos à data de publicação no D.R., considerando-se exonerado do 
lugar anterior. (Não carece de visto prévio do T.C.)

7 de Maio de 2008.  — O Secretário, Dário Teixeira Vilela. 

 Despacho (extracto) n.º 13499/2008
Por despacho do Director desta Faculdade, de 6 de Maio de 2008, 

proferido por delegação do Reitor, conforme despacho n.º 16 071/2006, 
publicado no D.R. 2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto de 2006, foi nomeado 
definitivamente Tomás Rodrigues Pinela, como Técnico Profissional 
Principal, do quadro desta Faculdade, precedendo concurso, nos termos 
da Lei n.º 62/2007, de 10/9; Dec. Lei n.º 404 -A/98, de 18/12, alterado 
pela Lei n.º 44/99, de 11/6 e Dec. Lei n.º 427/89, de 7/12, com efeitos à 
data de publicação no D.R., considerando -se exonerado do lugar anterior. 
(Não carece de visto prévio do T.C.)

7 de Maio de 2008. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela. 

 Despacho (extracto) n.º 13500/2008
Por despacho do Director desta Faculdade, de 6 de Maio de 2008, 

proferido por delegação do Reitor, conforme despacho n.º 16 071/2006, 
publicado no D.R. 2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto de 2006, foi nomeado 
definitivamente Maria Manuela Martins Quelho Girão, como Técnico 
Profissional Especialista, do quadro desta Faculdade, precedendo con-
curso, nos termos da Lei n.º 62/2007, de 10/9; Dec. Lei n.º 404 -A/98, de 
18/12, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11/6 e Dec. Lei n.º 427/89, de 7/12, 
com efeitos à data de publicação no D.R., considerando -se exonerado 
do lugar anterior. (Não carece de visto prévio do T.C.)

7 de Maio de 2008. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela. 

 Rectificação n.º 1078/2008
Por ter sido enviado para publicação, em D.R. 2.ª série, um extracto 

com inexactidão, referente à Técnica Profissional Especialista Anabela 
Varges Almeida Antunes, rectifica -se que onde se lê «Lei n.º 108/88, 
de 24/9», deve -se ler «Lei n.º 62/2007, de 10/9».

7 de Maio de 2008. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela. 

 Rectificação n.º 1079/2008
Por ter sido enviado para publicação, em D.R. 2.ª série, um extracto 

com inexactidão, referente à Técnica Profissional Especialista Maria Ma-
nuela Martins Quelho Girão, rectifica -se que onde se lê «Lei n.º 108/88, 
de 24/9», deve -se ler «Lei n.º 62/2007, de 10/9»

7 de Maio de 2008. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela. 

 Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho (extracto) n.º 13501/2008
Por despacho de 18 de Abril de 2008 do reitor da Universidade de 

Lisboa, proferido no uso de competência própria, foi o Doutor João 
Manuel Monteiro da Silva Moreira nomeado definitivamente profes-
sor auxiliar da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade de Lisboa, com efeitos a partir de 29 de Abril de 2008. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório final de processo de nomeação definitiva
Considerando que, em face do parecer emitido nos termos do n.º 2 do 

artigo 20.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado em 
anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho, subscrito pelos professores cate-
dráticos, desta Faculdade, Doutora Maria Eduarda Carlos Castanheira 
Fagundes Duarte e Doutor António José dos Santos Branco Vasco, se 
encontram preenchidos os requisitos referidos no n.º 4 do mesmo artigo, 
a comissão coordenadora do conselho científico da Faculdade de Psi-
cologia e de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, reunida 
em 28 de Fevereiro de 2008, aprovou, por unanimidade, a nomeação 
definitiva do Doutor João Manuel Monteiro da Silva Moreira como 
professor auxiliar do I grupo — Psicologia.

22 de Abril 2008. — A Presidente do Conselho Científico, Luísa 
Barros.

22 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
Barroso. 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.º 15000/2008
Por despacho do Presidente do Departamento de Biologia, datado de 

29/04/2008 proferido por delegação de competências (Despacho Reitoral 
n.º 97/R/2001, de 23 de Outubro de 2001):

Doutor José Manuel Abreu de Jesus, Professor Auxiliar, Departamento 
de Biologia — autorizada a equiparação a bolseiro, no país, com venci-
mento, no período entre 04/06 a 06/06/2008.

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do 
Tribunal de Contas)

7 de Maio de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 15001/2008
Por despacho do Presidente do Departamento de Biologia, datado de 

29/04/2008 proferido por delegação de competências (Despacho Reitoral 
n.º 97/R/2001,de 23 de Outubro de 2001):

Doutor Domingos Manuel Martins Rodrigues, Professor Auxiliar, 
Departamento de Biologia — autorizada a equiparação a bolseiro, no 
país, com vencimento, no período entre 09/05 a 11/05/2008.

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do 
Tribunal de Contas)

7 de Maio de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 15002/2008
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade, Prof. Doutor 

Pedro Telhado Pereira, datado de 01/02/2008.
 Alexandre Eugénio Pereira da Cunha — autorizado o contrato admi-

nistrativo de provimento, válido pelo período de 1 de Fevereiro de 2008 
a 31 de Março de 2008, como Assistente Convidado, no Departamento 
de Ciências da Educação, em regime de Tempo Parcial (20%). (Isento 
de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 
Contas.)

7 de Maio de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação (extracto) n.º 1392/2008
Por Deliberação da Secção Permanente do Senado, em sua reunião 

de 12.3.2008, aprovado, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 24.º do 
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Regulamento de Celebração dos Contratos Individuais de Trabalho de 
Pessoal Não Docente da Universidade do Porto, aprovado pela delibe-
ração n.º 899/2006, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, 
de 4 de Julho de 2006, com a nova redacção dada pela deliberação 
n.º 832/2007, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 97, de 
21 de Maio de 2007, a actualização, com efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2008, em 2,1 % dos valores da tabela remuneratória aplicável aos 
contratos celebrados ao abrigo daquele Regulamento, cujo anexo II 
passa a ser o seguinte: 

Nível Vencimento
(em euros)

6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SMN
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 457,04 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 480,39 
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 488,02 
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 495,19 
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507,08 
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 522,33 
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541,40 
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 556,65 
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 575,71 
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 590,97 
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610,03 
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 629,09 
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 648,15 
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 667,21 
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 690,09 
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 693,90 
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 701,53 
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 712,96 
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720,59 
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 732,03 
27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 739,65 
28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 751,10 
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 758,72 
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 770,16 
31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 777,79 
32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 789,22 
33 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 796,85 
34 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 815,91 
35 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 831,16 
36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 846,41 
37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 869,29 
38 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 888,35 
39 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 907,41 
40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 930,29 
41 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 934,10 
42 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 949,36 
43 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 968,42 
44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 987,48 
45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 006,54 
46 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 025,60 
47 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 044,67 
48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 067,55 
49 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 086,61 
50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 105,67 
51 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 124,73 
52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 143,80 
53 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 162,86 
54 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 185,74 
55 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 204,80
56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 223,86
57 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 242,93
58 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 265,81
59 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 277,24
60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 284,87
61 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 296,30
62 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 315,37
63 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 334,43
64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 353,50
65 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 372,56
66 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 391,62
67 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 410,69
68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 429,75
69 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 448,81
70 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 467,87
71 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 486,93
72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 506,01

Nível Vencimento
(em euros)

73 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 525,07
74 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 544,13
75 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 563,19
76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 582,25
77 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 601,32
78 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 620,38
79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 639,44
80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 658,51
81 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 677,57
82 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 696,64
83 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 715,70
84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 734,76
85 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 753,82
86 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 772,88
87 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 791,95
88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 811,01
89 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 830,08
90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 849,14
91 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 868,21
92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 887,27
93 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 906,33
94 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 925,39
95 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 944,45
96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 963,52
97 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 982,59
98 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 001,65
99 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 020,71
100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 039,77
101 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 058,84
102 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 077,90
103 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 096,96
104 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 116,02
105 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 135,09
106 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 154,16
107 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 173,22
108 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 192,28
109 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 211,34
110  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 230,41
111  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 249,47
112  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 268,53
113  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 287,60
114  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 306,66
115  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 325,73
116  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 344,79
117  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 363,85
118  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 382,91
119  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 401,97
120 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 421,04
121 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 440,10
122 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 459,17
123 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 478,23
124 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 497,29
125 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 516,36
126 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 535,42
127 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 554,48
128 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 573,54
129 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 592,60
130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 611,68
131 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 630,74
132 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 649,80
133 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 668,86
134 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 687,93
135 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 706,99
136 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 726,05
137 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 745,11
138 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 764,18
139 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 783,25
140 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 802,31
141 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 821,37
142 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 840,43
143 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 859,49
144 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 878,23
145 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 897,62
146 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 916,69
147 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 935,75
148 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 954,81
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Nível Vencimento
(em euros)

149 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 973,88
150 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 992,94
151 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 012,00
152 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 031,06
153 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 050,13
154 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 069,19
155 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 088,26
156 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 107,32
157 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 126,38
158 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 145,45
159 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 164,51
160 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 183,57
161 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 202,63
162 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 221,69
163 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 240,77
164 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 259,83
165 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 278,89
166 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 297,95
167 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 317,01
168 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 336,08
169 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 355,14
170 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 374,20
171 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 393,27
172 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 412,34
173 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 431,40
174 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 450,46
175 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 469,52
176 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 488,58
177 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 507,65
178 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 526,71
179 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 545,77

 2 de Maio de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 13502/2008
Por despacho de 6 de Maio de 2008, do Reitor da Universidade do 

Porto:
Doutora Orlanda Maria da Silva Rodrigues da Cruz — Professora As-

sociada e Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de Psicologia 
e de Ciências da Educação desta Universidade, concedida a equiparação 
a bolseiro, fora do País, no período de 12 a 14 de Maio de 2008.

6 de Maio de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos. 

 Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.º 13503/2008
Por despacho do Director da Faculdade de Ciências da Universidade 

do Porto, de 22 de Abril de 2008, proferido por delegação de competên-
cias, publicada no D.R., 2.ª série, n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, foi 
a Doutora Maria João Pinto Sampaio Rodrigues, assistente convidada 
além do quadro da Faculdade de Ciências desta Universidade, contratada, 
por conveniência urgente de serviço, como professora auxiliar, além do 
quadro, desta Faculdade, com efeitos a partir de 4 de Abril de 2008 e 
válido pelo período de cinco anos, considerando-se rescindido o contrato 
anterior a partir da mesma data (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos.)

7 de Maio de 2008. — A Chefe de Divisão de Alunos e de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas. 

 Despacho (extracto) n.º 13504/2008
Por despacho do Director da Faculdade de Ciências da Universidade 

do Porto, de 6 de Maio de 2008, proferido por delegação de competên-
cias, publicada no D.R. 2.ª série n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, foram 
concedidas as seguintes equiparações a bolseiro fora do País:

Prof. Auxiliar Ana Álvares Ribeiro Marques de Aguiar, de 19 a 20 
de Maio de 2008;

Prof. Associada Ana Cristina Moreira Freire, de 6 a 10 de Maio de 
2008;

Prof. Catedrático António Manuel Amorim dos Santos, de 6 a 8 de 
Maio e de 21 a 30 de Junho de 2008;

Prof. Catedrático Jorge Manuel Meneses Guimarães de Almeida, de 
8 a 19 de Maio de 2008;

Prof. Associado José Ferreira Alves, de 19 a 31 de Maio, de 13 a 28 
de Junho, de 30 de Junho a 11 de Julho de 2008;

Prof. Catedrático José Manuel Machado da Silva, de 2 a 14 de Junho 
de 2008;

Prof. Catedrática Maria Teresa Lencastre de Melo Breiner Andresen, 
de 6 a 8 de Maio de 2008;

Prof. Catedrática Maria Teresa Vaz Torrão Lago, de 28 a 30 de Abril 
e de 2 a 4 de Junho de 2008;

Prof. Associado Mário João Pires Fernandes Garcia Monteiro, de 5 
a 10 de Maio de 2008;

Assistente Óscar António Louro Felgueiras, de 29 de Abril a 15 de 
Maio de 2008;

Prof. Associado Yuri Genekovich Pogorelov, de 4 a 9 de Maio de 
2008;

Prof. Auxiliar Convidada Verónica Costa Teixeira Pinto Orvalho, de 
9 de Junho a 25 de Julho de 2008.

7 de Maio de 2008. — A Chefe de Divisão de Alunos e de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas. 

 Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.º 13505/2008
Por despacho de 2 de Maio de 2008 do Presidente Conselho Directivo 

da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, proferido por 
delegação de competências do Reitor da Universidade do Porto, foi 
concedida equiparação a bolseiro fora do País à Prof.ª Doutora Maria 
Fernanda Martins Borges, professora auxiliar desta Faculdade, no pe-
ríodo de 2 a 11 de Maio de 2008.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Manuel Correia Neves de Sousa Lobo. 

 Despacho (extracto) n.º 13506/2008
Por despacho de 6 de Maio de 2008 do presidente conselho directivo 

da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, proferido por dele-
gação de competências do reitor da Universidade do Porto, foi concedida 
equiparação a bolseiro fora do País à Doutora Marcela Alves Segundo, 
assistente desta Faculdade, no período de 5 a 10 de Maio de 2008.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Manuel Correia Neves de Sousa Lobo. 

 Faculdade de Letras

Rectificação n.º 1080/2008
No Despacho (extracto n.º 10665/2008) publicado no Diário da Re-

pública, 2.ª Série, n.º 71, de 10/04/2008, pág. 16448:
Onde se lê:

“…Doutora Elena Zagar Cunha Galvão”

deve ler -se:
“…Licenciada Elena Zagar Cunha Galvão”

mantendo -se o restante inalterável.
5 de Maio de 2008. — O Director, Jorge Fernandes Alves. 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.º 13507/2008
Por despachos do director da Faculdade de 30 de Abril de 2008, 

proferidos por delegação de competências:

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País ao Doutor Alberto 
Joaquim Vieira da Mota, professor auxiliar, no período de 15 a 17 de 
Maio de 2008.

Foi concedida equiparação a bolseiro no País à Doutora Alexandra 
Matias Pereira Cunha Coelho Macedo, professora auxiliar, no período 
de 29 a 31 de Maio e nos dias 5 e 6 de Junho de 2008.

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à Doutora Maria 
Céu Fontes Herdeiro Figueiredo, professora auxiliar, no período de 16 
a 23 de Maio de 2008.

7 de Maio de 2008. — O Secretário, Manuel Sobral Torres. 
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 Despacho (extracto) n.º 13508/2008
Por despacho do director da Faculdade de 6 de Maio de 2008, pro-

ferido por delegação de competências, foi nomeado definitivamente o 
Doutor Carlos Manuel Gomes Reguenga como professor auxiliar, além 
do quadro, desta Faculdade, com efeitos a partir de 2 de Junho de 2008.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.º 2 do artigo 25.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, publicado em anexo à Lei n.º 19/80, de 16 
de Julho, sobre a nomeação definitiva como professor auxiliar 
da disciplina de Biologia Celular e Molecular, do Doutor Carlos 
Manuel Gomes Reguenga.
O conselho científico da Faculdade de Medicina da Universidade 

do Porto, em reunião de 23/04/08, tendo analisado o relatório de ac-
tividades, bem como os pareceres emitidos pelos Doutores Deolinda 
Maria Valente Alves Lima Teixeira, professora catedrática da Facul-
dade de Medicina da Universidade do Porto e Cláudio Enrique Sunkel 
Cariola, professor catedrático do Instituto de Ciências Biomédicas de 
Abel Salazar da Universidade do Porto, aprovou, por unanimidade, a 
sua nomeação definitiva.

7 de Maio de 2008. — O Secretário da Faculdade, Manuel Sobral 
Torres. 

 Despacho (extracto) n.º 13509/2008
Por despacho do director da Faculdade, de 7 de Maio de 2008, pro-

ferido por delegação de competências, foi autorizada, a seu pedido, a 
anulação do contrato como assistente convidado, a 40 %, do licenciado 
António Manuel Coelho Gaspar, pelo que se considera nula e sem efeito 
a publicação constante do Despacho (extracto) n.º 12316/2008, publicado 
no DR, 2.ª, n.º 84, de 30 de Abril de 2008.

7 de Maio de 2008. — O Secretário, Manuel Sobral Torres. 

 Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho (extracto) n.º 13510/2008
Por despacho de 5 de Maio de 2008 da Presidente do Conselho Di-

rectivo da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, por 
delegação de competências do Reitor da Universidade do Porto:

 - Doutora Maria Emília Teixeira Costa, Professora Catedrática desta 
Faculdade, concedida a equiparação a bolseiro fora do País de 7 a 10 
de Maio de 2008.

 - Doutora Maria Paula Pinto da Rocha Mena Matos Hüsgen, Profes-
sora Auxiliar desta Faculdade, concedida a equiparação a bolseiro fora 
do País de 7 a 10 de Maio de 2008.

6 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha 
Neves. 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Arquitectura

Despacho n.º 13511/2008
Por meu despacho de 16/04/2008, proferido por delegação de com-

petências:
Engenheiro Pedro Manuel da Silva Douwens — contratado por con-

veniência urgente de serviço, como Assistente Convidado a 100%, em 
regime de substituição, do Assistente Francisco Carlos Almenda do 
Nascimento e Oliveira, além do quadro desta Faculdade a partir de 
16/04/2008, cujo contrato é válido enquanto durar a dispensa de serviço 
do docente. (Isento de fiscalização prévia do T.C.)

7 de Maio de 2008. — O Presidente Conselho Directivo, Francisco 
Gentil Berger. 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.º 13512/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 21 de 

Janeiro de 2008, proferido por delegação de competências:

Pedro Filipe Pinheiro de Serpa Brandão — autorizado o contrato ad-
ministrativo de provimento, para exercer funções de Professor Auxiliar, 
no Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço, com 
efeitos a partir de 21 de Janeiro de 2008, considerando -se rescindido o 
contrato na categoria anterior a partir daquela data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
7 de Maio de 2008. — Pelo Presidente do Conselho Directivo, Jorge 

Morgado. 

 Despacho (extracto) n.º 13513/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 14 de 

Setembro de 2007, proferido por delegação de competências:

Rui Lopes Loureiro — autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento, para exercer funções de Professor Auxiliar Convidado a 20%, 
no Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço, com 
efeitos a partir de 14 de Setembro de 2007, considerando-se rescindido 
o contrato na categoria anterior a partir daquela data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

7 de Maio de 2008. — Pelo Presidente do Conselho Directivo, Jorge 
Morgado. 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Edital n.º 473/2008
1 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 185/81 de 01 Julho e 

demais disposições legais em vigor, torna -se publico que por despacho de 
28 de Abril de 2008 do Presidente do Conselho Directivo da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Vila Real sob proposta do conselho científico, se 
encontra aberto pelo prazo de 30 dias úteis a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República, concurso documental, para 
provimento de uma vaga na categoria de Professor Adjunto da Carreira 
do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, do quadro de pessoal 
da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real.

2 — De acordo com o definido pelo Despacho conjunto n.º 373/2000 
de 31 de Março, faz -se constar a seguinte menção: “Em cumprimento 
da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação”.

3 — Nos termos do previsto no Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de 
Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

4 — O concurso é aberto para uma vaga na área científica de Enferma-
gem e na vertente de Filosofia, na área de especialização em Bioética.

5 — Ao presente concurso só serão admitidos os candidatos que 
se encontrem nas condições previstas no artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 185/81 de 01 Julho e sejam licenciados em Enfermagem, com mes-
trado em Filosofia, na área de especialização em Bioética.

6 — O concurso é válido exclusivamente para o lugar posto a con-
curso, caducando com o seu preenchimento.

7 — Conteúdo funcional — o mencionado no n.º 4 artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 185/81 de 01 Julho.

8 — O local de trabalho é a Escola Superior de Enfermagem de Vila 
Real e demais locais onde a Escola desenvolva a sua actividade.

9 — Vencimento e regalias sociais — de acordo com a tabela remu-
neratória da Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico e demais 
legislação aplicável aos direitos dos funcionários públicos.

10 — Critérios de selecção e ordenação dos candidatos — a selecção 
e ordenação dos candidatos resultará da apreciação do curriculum vitae, 
e entrevista.

10.1 — Curriculum vitae, itens a avaliar:

a) Experiência profissional;
b) Produção técnico -científica na área de abertura do concurso;
c) Formação contínua;
d) Participação em grupos de trabalho, júris e comissões no âmbito 

da enfermagem;
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e) Participação em órgãos de gestão de Instituições de Ensino Su-
perior Politécnico;

f) Participação em projectos;
g) Outros dados relevantes.

10.2 — Entrevista.
10.3 — Em caso de empate, serão aplicados sucessivamente os se-

guintes critérios:

a) Mais tempo na actividade docente no ensino de enfermagem;
b) Maior classificação obtida no mestrado;
c) Mais tempo de posse do grau de mestre.

11 — Formalização da candidatura:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, solicitando a admissão a concurso, dirigido ao Presidente do 
Conselho Directivo da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real, 
sita em lugar do Tojal, 5000 -232 Lordelo VRL entregue pessoalmente 
na secretaria, durante as horas normais de expediente, ou remetido pelo 
correio, em carta registada, com aviso de recepção, dele constando os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturalidade, 
estado civil, data e local de nascimento e número e data do bilhete de 
identidade e serviço de identificação que o emitiu), número fiscal de 
contribuinte, situação militar, se for caso disso, residência e telefone;

b) Graus académicos e respectivas classificações finais;
c) Categoria profissional e instituição a que pertence;
d) Identificação do concurso a que se candidata e DR que publica o 

presente aviso;
e) Identificação dos documentos que acompanham o requerimento.

11.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Fotocópia da Cédula Profissional, actualizada;
c) Certidão de Nascimento;
d) Certidão do Registo Criminal;
e) Atestado e Certificado referido no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 48 

359 de 27 de Abril de 1968, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 319/99 de 11 de Agosto;

f) Documento comprovativo, de ter satisfeito a lei do serviço militar, 
se for caso disso;

g) Documentos comprovativos de estar nas condições exigidas pelo 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 185/81 de 01 Julho;

h) Três exemplares do Curriculum Vitae;
i) Quaisquer outros documentos que o candidato considere relevantes 

para a sua apreciação.

11.2.1 — Do Curriculum Vitae deverão constar:

a) Habilitações académicas — graus académicos, classificações, datas 
e instituições em que foram obtidos;

b) Outros cursos formais, a nível de graduação ou pós -graduação, 
com indicação das classificações, datas e instituições em que foram 
obtidos;

c) Experiência profissional;
d) Produção técnico -científica na área de abertura do concurso;
e) Formação contínua;
f) Participação em grupos de trabalho, júris e comissões no âmbito 

da enfermagem;
g) Participação em órgãos de gestão de Instituições de Ensino Su-

perior Politécnico;
h) Participação em projectos;
i) Outros dados relevantes.

11.2.2 — Na análise do Curriculum Vitae só serão considerados os 
trabalhos de que seja enviada cópia no processo de candidatura;

11.2.3 — Os cursos, seminários e outras acções de formação, bem 
como as funções inerentes às actividades profissionais dos candidatos, 
deverão ser devidamente comprovadas;

11.2.4 — Serão excluídos os candidatos cujo Curriculum Vitae revele 
a não adequação dos mesmos à área científica para a qual o concurso 
foi aberto.

11.3 — Aos candidatos que exercem funções na Escola Superior de 
Enfermagem de Vila Real, é dispensada a apresentação dos documentos 
referidos nas alíneas c) a f) do ponto 11.2., desde que constem do seu 
processo individual, devendo tal facto ser declarado no requerimento 
de admissão ao concurso.

12 — O não cumprimento do presente aviso ou a entrega dos docu-
mentos fora de prazo implica a eliminação dos candidatos.

13 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, ex-
cepto quando arguidas de vício de forma.

14 — Ao júri reserva -se a possibilidade de solicitar informações 
complementares, se tal for considerado necessário.

15 — A divulgação da lista de aprovação dos candidatos far -se -á 
por afixação no expositor da secretaria da Escola Superior de Enfer-
magem de Vila Real, após publicação do respectivo aviso no Diário 
da República.

16 — O júri tem a seguinte composição:

Presidente — Professora Coordenadora Maria do Carmo Martins 
Pires e Sousa.

Vogais efectivos:

Professor Coordenador Vítor Manuel Costa Pereira Rodrigues.
Professor Adjunto Francisco Firmino dos Reis.

Vogais suplentes:

Professora Coordenadora Maria Alice Rodrigues dos Mártire.
Professor Adjunto Amâncio António de Sousa Carvalho.

Todos os elementos do júri pertencem à Escola Superior de Enfer-
magem de Vila Real.

17 — No caso de impedimento, o presidente do júri é substituído 
pelo primeiro vogal efectivo.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Manuel de Oliveira da Costa Rodrigues. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho (extracto) n.º 13514/2008
Por despacho de 05 de Maio de 2008 do Presidente do Instituto Po-

litécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 54/90 de 5 de 
Setembro, celebrado contrato administrativo de provimento, com José 
Alberto Ferro Brôco, para o exercício das funções de Técnico Principal, 
do Instituto Politécnico de Bragança, correspondendo -lhe a remuneração 
mensal ilíquida referenciada na escala salarial constante do anexo ao 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro.

6 de Maio de 2008. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Tei-
xeira. 

 Despacho (extracto) n.º 13515/2008
Por despacho de 05 de Maio de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 54/90 de 
5 de Setembro, celebrado contrato administrativo de provimento, com 
José Luís Miranda Gonçalves, para o exercício das funções de Técnico 
Principal, do Instituto Politécnico de Bragança, correspondendo -lhe a 
remuneração mensal ilíquida referenciada na escala salarial constante 
do anexo ao Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro.

6 de Maio de 2008. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Tei-
xeira. 

 Despacho (extracto) n.º 13516/2008
Por despacho de 05 de Maio de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 54/90 de 
5 de Setembro, celebrado contrato administrativo de provimento, com 
João David Condado Pires, para o exercício das funções de Técnico 
Principal, do Instituto Politécnico de Bragança, correspondendo -lhe a 
remuneração mensal ilíquida referenciada na escala salarial constante 
do anexo ao Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro.

6 de Maio de 2008. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Tei-
xeira. 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Edital n.º 474/2008
1 — Em conformidade com os artigos 15.º e 16.º do Decreto -Lei 

n.º 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições legais em vigor, encontra-
-se aberto, pelo prazo de 30 dias seguidos a contar da data da publicação 
do presente edital no Diário da República, concurso de provas públicas 
para recrutamento de um professor -adjunto, da área científica de Enfer-
magem Médico -Cirúrgica, para a Escola Superior de Saúde Dr. Lopes 
Dias, do Instituto Politécnico de Castelo Branco.

2 — O concurso é válido apenas para o lugar mencionado, caducando 
com o seu preenchimento.

3 — Ao concurso serão admitidos os candidatos licenciados em En-
fermagem, habilitados com o curso de especialização em Enfermagem 
Médico -Cirúrgica, que se encontrem nas condições previstas no ar-
tigo 18.º do Decreto -Lei n.º 185/81 de 1 de Julho.

4 — Do requerimento de admissão ao concurso, dirigido ao Presidente 
do Instituto Politécnico de Castelo Branco, deverão constar os seguintes 
elementos: nome completo, filiação, naturalidade, data de nascimento, 
estado civil, residência actual, número de telefone, número e a data 
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, grau 
académico e respectiva classificação final, a categoria profissional e 
cargo que actualmente ocupa.

5 — Os candidatos deverão fazer acompanhar o requerimento dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado médico comprovativo da robustez física e perfil psíquico 

para o exercício de funções públicas;
d) Documento comprovativo de terem satisfeito a lei do Serviço 

Militar, se for caso disso;
e) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas 

no presente edital;
f) Cinco exemplares do curriculum vitae, detalhado e actualizado, 

bem como de quaisquer documentos que comprovem as habilitações 
científicas, as publicações ou que facilitem a formação de um juízo sobre 
aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso;

g) Cinco exemplares do estudo a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho.

5.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas b), c) e d) do número anterior aos candidatos que declarem no 
respectivo requerimento, em alíneas separadas, sob compromisso de 
honra, a situação em que se encontram relativamente ao conteúdo de 
cada uma daquelas alíneas.

5.2 — O currículo vitae deverá pôr em evidência o equilíbrio entre as 
competências pedagógica e científica dos candidatos e a sua adequação 
à docência no Ensino Superior Politécnico, traduzida na experiência 
docente na área científica, ou afim, para a qual foi aberto o concurso.

6 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
exclusão dos candidatos.

7 — Os processos de candidatura deverão ser entregues pessoalmente 
ou remetidos pelo correio, registado, com aviso de recepção, para o 
Instituto Politécnico de Castelo Branco, Av. Pedro Álvares Cabral, 
n.º 12, 6000 -084 Castelo Branco, atendendo -se, neste último caso, à 
data do registo.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

9 — O júri do concurso terá a constituição que a seguir se refere:

Presidente — Ana Maria Batista Oliveira Dias Malva Vaz, Professora-
-Coordenadora, Presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco

Vogais efectivos:

Ana Paula Gonçalves Antunes Sapeta, Professora -Coordenadora da 
Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco.

António Luís Gil Luzio, Professor -Adjunto da Escola Superior de 
Saúde Dr. Lopes Dias, do Instituto Politécnico de Castelo Branco.

José Rui Casaca Duro Costa, Professor -Adjunto da Escola Superior 
de Saúde do Instituto Politécnico de Portalegre.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Rectificação n.º 1081/2008
Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.º 12 325/2008, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 30 de Abril de 
2008, referente a Celine Vilas dos Santos da Escola Superior de Educação 
de Coimbra, rectifica -se que onde se lê «por despacho do presidente 
deste Instituto, Prof. Doutor José Manuel Torres Farinha, de 14 de Abril 
de 2008» deve ler -se «por despacho do presidente deste Instituto, Prof. 
Doutor José Manuel Torres Farinha, de 17 de Abril de 2008».

7 de Maio de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas Car-
doso Furtado. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa

Rectificação n.º 1082/2008
Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 11453/2008, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 21 de Abril de 2008, rectifica-
-se que onde se lê «Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico 
de Lisboa, de 27 de Fevereiro de 2008» deve ler -se «Por despacho do 
Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 3 de Abril de 2008».

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 
de Almeida Correia. 

 Rectificação n.º 1083/2008
Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 11362/2008, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 18 de Abril de 2008, rectifica-
-se que onde se lê «Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico 
de Lisboa, de 27 de Fevereiro de 2008» deve ler -se «Por despacho do 
Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 3 de Abril de 2008».

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 
de Almeida Correia. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 15003/2008
Por despacho de 11 de Abril de 2008, autorizada a rescisão do con-

trato administrativo de provimento, por mútuo acordo, nos termos do 
artigo 14.º, alínea c) do Decreto -Lei n.º 185/81 de 01 de Julho, como 
Equiparada a Professora Coordenadora, em regime de tempo parcial 
(50 %) com efeitos a partir de 24 de Fevereiro de 2008, da docente em 
exercício de funções na Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste 
Instituto Politécnico: Anabela Soeiro Sérgio dos Santos.

14 de Abril de 2008. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oli-
veira. 

 Aviso n.º 15004/2008
Amélia de Jesus Gandum Marchão — nomeada provisoriamente 

professora -adjunta, nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 01 de Julho, na sequência de concurso documental para recrutamento 

Vogais suplentes:

Isabel Maria de Sousa Lourenço, Professora -Adjunta da Escola Su-
perior de Saúde Dr. Lopes Dias, do Instituto Politécnico de Castelo 
Branco.

Maria Helena Miranda Fernandes Ribeiro, Professora -Adjunta da 
Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco.

7 de Maio de 2008. — A Presidente, Ana Maria Baptista Oliveira 
Dias Malva Vaz. 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 13517/2008
Por despacho de 11 de Abril de 2008 do vice -presidente, proferido 

por delegação de competências:

José Rui Marques Dias da Silva — celebrado contrato administrativo 
de provimento como equiparado a assistente do Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração, auferindo o vencimento previsto na lei 
geral para a respectiva categoria, com efeitos a partir de 3 de Dezembro 
de 2007 e validade até 30 de Abril de 2008.

6 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extracto) n.º 13518/2008

Por despacho de 10 de Março de 2008 do Presidente do Instituto 
Politécnico de Tomar:

Marta Margarida Santos Dionísio de Azevedo — renovado o con-
trato administrativo de provimento como Assistente do 2.º Triénio, 
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da 
Escola Superior de Tecnologia de Abrantes do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início a 13 de Março de 2008 e com término a 12 de 
Março de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 
índice 140 constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 373/99, de 18 de Setembro.

(Contrato isento de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas).

7 de Maio de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Despacho (extracto) n.º 13519/2008
No uso dos poderes conferidos pelo n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 129/97, de 24 de Maio, conjugado com o n.º 1 do artigo 1.º do mesmo 
diploma, com o artigo 18.º e o n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
renovo a nomeação, em regime de comissão de serviço, da licenciada 
Margarida Cancela de Amorim Henriques Pereira como administradora 
do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, pelo período de três anos 
e por urgente conveniência de serviço.

A presente nomeação fundamenta -se nas aptidões da visada, conforme 
suportado pelo currículo profissional.

18 de Abril de 2008. — O Presidente, Rui Teixeira.

Nota curricular
Dados biográficos:

Nome: Margarida Cancela de Amorim Henriques Pereira;
Data de nascimento: 14 de Outubro de 1977;
Natural da freguesia de Arcos, concelho de Anadia.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.º 13520/2008
Por despacho de 30-04-2008 do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu.

Ana Daniela Nunes Marques Ferreira, Assistente Administrativa do 
Instituto Politécnico de Viseu, celebrado contrato administrativo de 
provimento, precedendo concurso, como Assistente Administrativa 
Principal, do grupo de pessoal não docente da mesma instituição, com 
efeitos à data da outorga (10-03-2008), nos termos da alínea a) do nº.2 
do art.128º do Código do Procedimento Administrativo.

6 de Maio de 2008. — O Vice-Presidente, Daniel Marques da 
Silva. 

Habilitações literárias:

Licenciada em Direito, com média de 14 valores, pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra, em 2000;

Diploma de frequência do 6.º curso de Pós -Graduação em Direito 
da Medicina, pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 
em 2002.

Frequentou o “CAGEP — Curso Avançado de Gestão Pública”, or-
ganizado pelo Instituto Nacional de Administração, que decorreu de 8 
de Maio a 30 de Junho de 2006, com a duração total de 50 horas, tendo 
obtido a classificação final de 16,1 valores.

Actividade profissional actual:

Administradora do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, desde 
18 de Abril de 2005 com funções de coadjuvação do presidente e dos 
vice -presidentes em matérias de natureza predominantemente adminis-
trativa e financeira, integrando, por inerência, o conselho administrativo, 
o conselho geral, a comissão permanente do conselho geral e o conselho 
de coordenação da avaliação do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, 
bem como a comissão especializada dos administradores dos institutos 
superiores politécnicos.

Experiência profissional anterior:

Desempenhou funções de consultora jurídica na empresa Marsi-
lop — Sociedade de Empreitadas, S. A., durante o ano de 1999;

Prestou serviço de assessoria jurídica ao Conselho de Administração 
da Administração Regional de Saúde do Centro, em regime de contrato 
de avença, de Dezembro de 2000 a Julho de 2004;

Desempenhou funções na Assessoria Jurídica do Instituto Politécnico 
de Leiria, de Agosto de 2004 a Abril de 2005, na sequência de concurso 
externo de ingresso.

As funções exercidas envolveram a prestação de apoio aos órgãos 
do Instituto Politécnico de Leiria nos domínios jurídico e disciplinar, 
às divisões de Recursos Humanos, Gabinete de Obras, Serviços de 
Aprovisionamento e Serviços Académicos.

Participou em diversos congressos, colóquios, jornadas, seminários 
e acções de formação, destacando -se: “O Novo Regime da Contratação 
Pública”, “A Avaliação dos Serviços no SIADAP: construção dos QUAR 
através do BSC”, “O Conselho de Coordenação da Avaliação do Desem-
penho”, “A Reforma da Justiça Administrativa”; “Contencioso Admi-
nistrativo”; “Código do Procedimento Administrativo (para juristas)”; 
“O Estatuto Disciplinar da Função Pública”; “As Normas de Abonos e 
Regalias Sociais”; “O Regime Jurídico das Empreitadas”; “Novas Tarefas 
e Fronteiras do Direito (Penal) Médico”; Simpósio “Gerir na Mudança” 
e “Simposium de Gestão dos Serviços de Saúde”. 

de um professor -adjunto da área científica de currículo supervisão e 
orientação pedagógica, especialização em supervisão em educação de 
infância, da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 
Portalegre, em regime de comissão de serviço extraordinária, prevista 
no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, conjugado 
com a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com efeitos a partir da data 
de publicação no Diário da República. (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

7 de Maio de 2008. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oli-
veira. 

 Rectificação n.º 1084/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto) 

n.º 75/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, a p. 17 
493, de 16 de Abril de 2008, rectifica -se que onde se lê «Mestre Maria 
Cristina Pais Aguiar, autorizado a renovação de contrato administrativo 
de provimento, como equiparada assistente, em regime de exclusividade» 
deve ler -se «Mestre Maria Cristina Pais Aguiar — autorizada a renovação 
de contrato administrativo de provimento, como equiparada assistente, 
em regime de tempo integral».

6 de Maio de 2008. — A Vice -Presidente, Idalina de Jesus 
Domingos. 
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E.

Despacho (extracto) n.º 13521/2008
Por despacho da Vogal Executiva do Conselho de Administração 

deste Centro Hospitalar:
Emília da Conceição Martins Ribeiro Pereira, com a categoria de 

Enfermeira Graduada, do quadro residual de pessoal deste Centro Hos-
pitalar — autorizada a prorrogação da licença parental, com efeitos a 18 
de Março de 2008, ao abrigo do artigo 43.º do Código de Trabalho, com 
terminus a 17 de Setembro de 2008, inclusive. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas)

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
António Joaquim Ferreira Silva Pinheiro. 

 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P. E.

Despacho n.º 13522/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Coimbra, E. P. E. de 07.02.2008 (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas):

Luís Miguel Ferreira Alcântara Carreira
Helena Maria Cordes Carrilho Simões

 EDIA — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
E INFRA-ESTRUTURAS DO ALQUEVA, S. A.

Listagem n.º 310/2008
Nos termos do artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 5 de Março, 

publica -se a lista das adjudicações de obras públicas lançadas pela 
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra -estruturas do Alqueva, 
S. A., no ano civil de 2007, a saber: 

Isabel Armanda Gomes da Costa
Maria Manuela Carvalho Alves Malva
Ana Paula Pelaio Coelho de Moura

Nomeados definitivamente, precedendo concurso, para a cate-
goria de Técnico de Informática de Grau 2 — Nível 1, da Car-
reira de Técnico de Informática, do quadro de pessoal do Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E., com efeitos a 07.02.2008, a 
remunerar nos termos do anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26.03, considerando -se exonerados do anterior lugar à data da 
nomeação.

7 de Maio de 2008. — O Director do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Jorge Teixeira. 

Designação do projecto Tipo de procedimento Adjudicatário Valor adjudicado
(em euros)

Reperfilamento de talude junto à Barragem de Alqueva Ajuste directo Construções António. J. Maurício, L.da 3 500,00
Arranjos exteriores do Largo 25 de Abril na Aldeia da Luz Concurso limitado Messias & Irmãos, L.da 100 874,66
Caminho agrícola, charca, passagens hidráulicas e infra -estrutura 

para a instalação de cabo de fibra óptica.
Concurso limitado Manuel Joaquim Rodrigues & Irmão 14 174,41

Restabelecimento de tomada de água — Término Municipal de 
Olivença.

Concurso limitado SULREGAS, L.da 85 416,40

Caminho agrícola, charca, passagens hidráulicas e infra -estrutura 
para a instalação de cabo de fibra óptica.

Concurso limitado Manuel Joaquim Rodrigues & Irmão 95 404,50

Construção das linhas eléctricas: BJ30 -17 SE Serpa/Se Moura 
(P84 -P87)

Concurso limitado FVMC — Com. Mat. Elec. Inst. Elec, 
L.da

77 050,81

Construção das linhas eléctricas a 30 kV SE Serpa/Se Moura 
(21 -P25)

Concurso limitado Pardal & Lamúria, L.da 93 699,22

Construção das linhas eléctricas de alimentação às unidades locais 
U12, U13, U14 

Concurso limitado Eduardo Espada, L.da 179 564,81

Circuito de segregação de caudais da Barragem do Alvito Concurso público Monte Adriano — Eng. & Construção, 
S. A.

3 323 698,85

Reparação e alteração de linha de MT da EDP Cuba-
-Alcáçovas

Ajuste directo EDP Serviço Universal, S. A. 16 572,44

Construção das linhas eléctricas Concurso limitado Eduardo Espada, L.da 79 638,01
Construção do circuito hidráulico de adução à Barragem de Odi-

velas.
Concurso público Mota — Engil, Eng. e Construção, S. 

A.
14 404 919,94

Construção do reservatório da orada e canal de ligação às barragens 
da Amoreira e Brinches.

Concurso público Mota — Engil, Eng. e Construção, S. 
A.

12 858 109,78

Construção da linha eléctrica de alimentação à estação eleva-
tória EE1 e unidades locais do canal UL6 e UL7 — Monte 
Novo.

Concurso limitado VISABEIRA 41 243,07

Construção da linha eléctrica de alimentação à unidade local do 
canal UL8 e reservatório 3 do Monte Novo.

Concurso limitado FVMC — Com. Mat. Elec. Inst. Elec., 
L.da

26 477,48

Construção da linha eléctrica de alimentação à estação elevatória 
EE4.1 — Monte Novo.

Concurso limitado FVMC — Com. Mat. Elec. Inst. Elec., 
L.da

14 736,44

Construção da rede de rega do bloco Cuba oeste no aproveitamento 
hidroagrícola de Alvito Pisão.

Concurso público  Edifer — Construções Pires Coelho, 
L.da

10 860 899,94

Construção da Rede de Rega do Bloco Cuba Este no Aproveita-
mento Hidroagrícola de Alvito Pisão.

Concurso público OPWAY — Engenharia, S. A. 10 186 387,35

Construção da rede de rega do bloco Vidigueira no aproveitamento 
hidroagrícola de Alvito Pisão.

Concurso público Obrecol — Obras e Construções, S. A. 11 300 001,20

Reconversão da alimentação de energia eléctrica do sistema de 
bombagem e abastecimento de água.

Concurso limitado FVMC — Com. Mat. Elec. Inst. Elec., 
L.da

4 031,50

 21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, Henrique Troncho. 
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 HOSPITAL DE SANTA MARIA MAIOR, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1393/2008
Por deliberação do Conselho de Administração deste Hospital de 14 

de Fevereiro de 2008:

Jesus Manuel Fernandez Villar, Assistente Eventual de Medicina 
Interna em Contrato Administrativo de Provimento ao abrigo do n.º 2 
do artigo 2.º do D -L n.º 112798 de 24.04, denunciou a prorrogação do 
respectivo contrato, com efeitos a 21.02.2008.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Henrique Soares Mesquita Machado. 

 Deliberação (extracto) n.º 1394/2008
Por deliberação do vice -presidente do conselho directivo da ARS do 

Norte, I. P., de 28 de Janeiro de 2008:
Alberto Joaquim Ferreira Magalhães, assistente graduado de cirurgia 

geral, escalão 2, índice 160, do quadro da carreira médica do Hospital 
Distrital de S. João da Madeira — nomeado em regime de comissão 
de serviço, ao abrigo do artigo 17 do Decreto -Lei n.º 558/99, de 17 
de Dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, assistente graduado de cirurgia geral 
no Hospital Santa Maria Maior, E. P. E., com efeitos desde 01 de Março 
de 2008. (Isento de fiscalização prévia do TC.)

7 de Maio de 2008. — Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Henrique Soares Mesquita Machado. 

 Despacho (extracto) n.º 13523/2008
Por despacho do Conselho de Administração deste Hospital de 3 de 

Abril de 2008.
Maria Luísa Reininho, Técnica Principal de Análises Clínicas e Saúde 

Pública da Carreira de Técnico Diagnóstico e Terapêutica do quadro do 
Hospital Santa Maria EPE, — nomeada, após concurso interno de acesso 
limitado, Técnica Especialista de Análises Clínicas e Saúde Pública da 
Carreira de Técnico Diagnóstico e Terapêutica do quadro do mesmo 
Hospital, ficando exonerada do lugar anterior a partir da data da aceitação 
da nomeação. (Não carece de fiscalização prévia do tribunal de contas)

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Henrique Soares Mesquita Machado. 

 Despacho (extracto) n.º 13525/2008
Por despacho do conselho de administração deste Hospital de 3 de 

Abril de 2008:
Júlia Maria Rodrigues Pogeira e Ana Maria Ribeiro da Silva, assesso-

ras da carreira técnica superior do serviço social do quadro do Hospital 
de Santa Maria Maior, EPE — nomeadas, após concurso interno de 
acesso limitado, assessoras principais da carreira técnica superior do 
serviço social do quadro do mesmo Hospital, ficando exoneradas do 
lugar anterior a partir da data da aceitação da nomeação. (Não carece 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Henrique Soares Mesquita Machado. 

 Despacho (extracto) n.º 13526/2008
Por despacho do conselho de administração deste Hospital de 6 de 

Março de 2008:
Ignácio de Loyola Villanueva Fontan, assistente eventual de cirurgia 

geral, escalão 1, índice 120, colocado neste Hospital em vaga carenciada 
ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 112/98, 
de 24 de Abril, rescindiu, a seu pedido, o contrato administrativo de 
provimento com efeitos desde 1 de Abril de 2008. (Isento de fiscalização 
prévia do TC.)

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Henrique Soares Mesquita Machado. 

 Despacho (extracto) n.º 13524/2008
Por despacho do Conselho de Administração deste Hospital de 03 

de Abril de 2008.
Cláudia Cristina da Cunha Mariz Ferreira Machado, Técnica Principal 

de Cardiopneumologia da Carreira de Técnico Diagnóstico e Terapêutica 
do quadro do Hospital Santa Maria EPE, — nomeada, após concurso 
interno de acesso limitado, Técnica Especialista de Cardiopneumologia 
da Carreira de Técnico Diagnóstico e Terapêutica do quadro do mesmo 
Hospital, ficando exonerada do lugar anterior a partir da data da acei-
tação da nomeação. (Não carece de fiscalização prévia do tribunal de 
contas)

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Henrique Soares Mesquita Machado. 

PARTE H

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.º 15005/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torno público que, por meu despacho datado de 4 
de Abril de 2008, e na sequência do concurso externo de ingresso, se 
procedeu com efeitos a partir de 1 de Maio, à celebração de contrato por 
tempo indeterminado com, Joana Filipa Rito Gonçalves, para o lugar de 
Técnico Profissional de Turismo de 2.ª Classe, 1.º Escalão, índice 199, 
classificada no Concurso Externo de Ingresso para um lugar de Técnico 
Profissional de Turismo de 2.ª Classe.

(Isento de visto do Tribunal de Contas).
6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Pedro Manuel Igrejas 

da Cunha Paredes.
300290525 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER

Edital n.º 475/2008
Álvaro Joaquim Gomes Pedro, Presidente da Câmara Municipal de 

Alenquer torna público que, nos termos das deliberações deste órgão 
executivo nas suas reuniões ordinárias de 18 de Fevereiro e 28 de Abril de 
2008, de acordo com a alínea f) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro, irá ser vendido em hasta pública o prédio urbano a seguir 
descrito:

Identificação do Imóvel: Prédio urbano, sito no lugar e freguesia de 
Abrigada, deste Concelho, composto de rés -do -chão e primeiro andar, 
anexo para arrecadação, aviário anexo de rés -do -chão, aviário anexo de 
rés -do -chão, pátio e quintal, com superfície coberta de 268 m2 e super-
fície descoberta de 772 m2, inscrito na matriz predial urbana da referida 
freguesia de Abrigada sob o artigo 3316 e descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alenquer sob o número 02487 da mesma freguesia, 
inscrito a favor deste município pela inscrição G -3.

Base de licitação: 234.600,00 €
Exibição do Imóvel: Pode ser solicitada através de carta dirigida ao 

Presidente da Câmara, por correio, para o fax 263 730 949 ou para o 
e -mail: dep.administrativo@cm -alenquer.pt

Local e Data Limite para Entrega de Propostas: Divisão de Gestão 
Administrativa da Câmara Municipal de Alenquer, Praça Luís de Ca-
mões, 2580 -318 Alenquer, até às 17,00 horas dia 30/06/2008.

As propostas de aquisição e valor respectivo deverão ser apre-
sentadas em carta fechada. No sobrescrito deverá ser mencionado 
o seguinte: “Proposta para venda em hasta pública de imóvel em 
Abrigada”.

Local, Data e Hora da Arrematação: Câmara Municipal de Alenquer, 
Sala Dr. Teófilo Carvalho dos Santos, pelas 12,30 horas, na reunião 
ordinária da Câmara de 07/07/2008.

Outras informações: Em caso de empate, admitir -se -ão lances verbais 
não inferiores a 250,00€.
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A adjudicação será feita ao interessado que propuser o valor mais 
alto.

No prazo de 30 dias após o da adjudicação, deverá o adjudicatário 
pagar à Câmara o valor correspondente a 25 % do da sua proposta, 
aceite pelo Executivo, acrescido do correspondente imposto do selo.

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares do costume.

E eu, assinado (Maria Paula Coelho Soares), Directora do Departa-
mento de Administração Financeira, o subscrevo.

28 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joaquim 
Gomes Pedro.

300293255 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALJUSTREL

Aviso n.º 15006/2008
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a redacção que foi dada pela Lei 
n.º 44/85, de 13 de Setembro, faz -se público que a alteração ao mapa 
de pessoal desta câmara municipal foi aprovado, pela assembleia mu-
nicipal em sessão ordinária de 30 de Abril de 2008, em conformidade 
com a proposta da câmara municipal aprovada em reunião ordinária de 
2 de Abril de 2008.

6 de Maio de 2008. — O Vereador dos Recursos Humanos, Manuel 
Joaquim Martins Frederico. 

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Número de lugares Observações

V P T

Dirigente e Chefia Chefe de Divisão — 3 0 3

Chefe de Secção  — 5 1 6

Técnico superior Técnico Superior Assessor principal 1 0 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe

Conservador de Museu Assessor principal 1 0 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe

Técnico Superior de Bibliotecas e Docu-
mentação

Assessor principal 0 1 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Engenheiro Civil Assessor principal 0 2 2
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Arquitecto Assessor principal 1 1 2
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Arquitecto Paisagista Assessor principal 1 0 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Médico Veterinário Assessor principal 0 1 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Arqueólogo Assessor principal 0 1 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Economia Assessor principal 0 1 1
Assessor
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Grupo de pessoal Carreira Categoria

Número de lugares Observações

V P T

Técnico superior Técnico Superior de Economia Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Gestão Financeira e 
Contabilidade

Assessor principal 1 1 2
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Comunicação Social 
e Relações Públicas

Assessor principal 0 1 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Serviço Social Assessor principal 0 2 2
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Jurista Assessor principal 1 1 2
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Ambiente Assessor principal 0 1 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Desporto Assessor principal 1 2 3
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Recursos Humanos Assessor principal 0 1 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Design Assessor principal 1 0 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Estagiário

Técnico Superior de Animação Socio-
-Cultural

Assessor principal 1 2 3
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe

Técnico Superior de Turismo Assessor principal 0 1 1
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Técnico Superior de Educação Assessor principal 1 0 1
Assessor
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Grupo de pessoal Carreira Categoria

Número de lugares Observações

V P T

Técnico superior Técnico Superior de Educação Técnico superior principal
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe 

Informática Especialista de Informática Especialista de Informática de Grau 3 1 0 1
Especialista de Informática de Grau 2
Especialista de Informática de Grau 1
Estagiário

Técnico de Informática Técnico de informática do grau 3 2 0 2
Técnico de informática do grau 2
Técnico de informática do grau 1
Técnico de informática -adjunto

Técnico Engenheiro Técnico Civil Técnico especialista principal 2 0 2
Técnico especialista
Técnico principal
Técnico de 1.ª classe
Técnico de 2.ª classe

Técnico de Contabilidade e Administra-
ção

Técnico especialista principal 1 2 3

Técnico especialista
Técnico principal
Técnico de 1.ª classe
Técnico de 2.ª classe

Técnico profissional Desenhador de Especialidade Especialista principal 1 1 2
Especialista
Principal
1.ª classe
2.ª classe

Técnico Profissional de Animação Cultural 
e Desporto

Especialista principal 3 1 4
Especialista
Principal
1.ª classe
2.ª classe

Técnico Profissional de Museografia Especialista principal 3 1 4
Especialista
Principal
1.ª classe
2.ª classe

Fiscal Municipal Especialista principal 0 1 1
Especialista
Principal
1.ª classe
2.ª classe

Técnico Profissional de Biblioteca e Do-
cumentação

Especialista principal 2 1 3
Especialista
Principal
1.ª classe
2.ª classe

Desenhador Especialista principal 0 1 1
Especialista
Principal
1.ª classe
2.ª classe

Técnico Profissional de Turismo Especialista principal 0 1 1
Especialista
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Grupo de pessoal Carreira Categoria

Número de lugares Observações

V P T

Técnico superior Técnico Profissional de Turismo Principal
1.ª classe
2.ª classe

Técnico Profissional de Recepção e Aten-
dimento

Especialista principal
Especialista

0 1 1

Principal
1.ª classe
2.ª classe

Técnico Profissional de Conservação e 
Restauro

Especialista principal 1 0 1
Especialista
Principal
1.ª classe
2.ª classe

Administrativo Tesoureiro Especialista 1 1 2
Principal
Tesoureiro

Assistentes Administrativos Especialista 9 11 20
Principal
Assistente administrativo

Operá-
rio

Chefia Encarregado  — 0 1 1

Operário Alta-
mente Qualifi-
cado

Operador de estação elevatória, tratamento 
ou depuradoras

Operário principal 2 1 3
Operário

Mecânico Operário principal 2 0 2
Operário

Operário Qualifi-
cado

Canalizador Operário principal
Operário

3 1 4

Pedreiro Operário principal 4 6 10
Operário

Carpinteiro de Limpos Operário principal 0 1 1
Operário

Calceteiro Operário principal 2 0 2
Operário

Electricista Operário principal 2 2 4
Operário

Asfaltador Operário principal 3 2 5
Operário

Jardineiro Operário principal 6 4 10
Operário

Marteleiro Operário principal 5 2 7
Operário

Cantoneiro de Arruamentos Operário principal 4 2 6
Operário

Serralheiro Civil Operário principal 1 1 2
Operário

Pintor Operário principal 1 0 1
Operário

Operário semiqua-
lificado

Cantoneiro Operário 4 4 8

Auxiliar   — Encarregado de Parque de Máquinas 0 1 1

  — Encarregado de Parque Desportivo e ou 
Recreativo

1 0 1

  — Encarregado de Brigada dos Serviços de 
Limpeza

1 0 1

Leitor Cobrador de Consumos  — 2 0 2

Fiscal de Leituras e Cobranças  — 0 1 1



21666  Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008 

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Número de lugares Observações

V P T

Auxiliar Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos 
Especiais

 — 4 4 8

Motorista de Transportes Colectivos  — 0 2 2
Fiscal de Obras  — 1 0 1
Fiscal de Serviços de Higiene e Limpeza  — 1 0 1
Motorista de Ligeiros  — 1 2 3
Fiel de Mercados e Feiras  — 1 0 1
Fiel de Armazém  — 0 1 1
Tractorista  — 4 2 6
Auxiliar de Acção Educativa  — 3 1 4
Auxiliar Administrativo  — 2 4 6
Auxiliar Técnico de Turismo  — 1 0 1
Auxiliar Técnico de Museografia  — 1 3 4
Auxiliar de Serviços Gerais  — 8 17 25
Nadador Salvador  — 1 2 3
Vigilante de Jardins e Parques Desporti-

vos
4 0 4

Cantoneiro de Limpeza  — 4 10 14
Bilheteiro  — 1 0 1
Coveiro  — 1 1 2
Telefonista  — 0 1 1

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Edital n.º 476/2008
Pedro Luís Filipe, Director Municipal de Administração Geral, no uso 

dos poderes que me foram delegados pela Sra. Presidente da Câmara 
Municipal de Almada, através do seu despacho n.º 85/05 -09 de 2 de 
Janeiro de 2006 torno público que:

A Assembleia Municipal de Almada na terceira reunião da sua Sessão 
Ordinária referente ao mês de Abril, realizada no dia 30 de Abril de 2008, 
nos termos e para os efeitos da alínea a), do n.º 2, do artigo 53.º, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou o Regulamento Urbanístico do 
Município de Almada, aprovado na reunião de Câmara de 16 de Abril 
de 2008, que se encontra em anexo ao presente Edital.

Mais torno público que, nos termos do disposto no artigo 3.º, n.º 4 
do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, e no artigo 91.º, da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
o Regulamento Urbanístico do Município de Almada será publicitado 
na 2.ª Série do Diário da República.

E para constar se passou o presente Edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares de estilo.

2 de Maio de 2008. — O Director Municipal de Administração Geral, 
Pedro Luís Filipe.

Regulamento Urbanístico do Município 
de Almada — RUMA

Nota justificativa
A Câmara Municipal de Almada, no cumprimento da Estratégia Local 

de Desenvolvimento Sustentável e das Linhas Estratégicas que a con-
substanciam, nomeadamente no que respeita à promoção e criação de 
novas formas de mobilidade sustentável e à melhoria das acessibilidades 
e do estacionamento, à promoção da qualificação urbana e ambiental 
e à contribuição para o desenvolvimento económico, à melhoria da 
informação e à promoção da participação dos cidadãos, à defesa qua-
lificação e melhoria do serviço público, e à valorização da intervenção 
dos trabalhadores, apresenta o Projecto de Regulamento Urbanístico do 
Município de Almada — RUMA. Este Regulamento constitui um ins-
trumento para o reforço da cultura de exigência nas áreas do urbanismo 
e da arquitectura, de aprofundamento da informação e clarificação de 
procedimentos junto dos munícipes e de articulação entre as operações 

urbanísticas de iniciativa privada e os objectivos estratégicos do muni-
cípio, no pressuposto permanente da prossecução do interesse público.

Pretende -se que o RUMA contribua para a efectiva melhoria do serviço 
público prestado às populações, quer ao nível da qualificação urbana e 
ambiental e do desenvolvimento local, como da melhoria da informação 
e da participação dos cidadãos, e concorra para a explicitação clara das 
definições, conceitos, critérios, orientações e regras no relacionamento 
com os munícipes, técnicos e promotores.

Nestes termos, e considerando as orientações estratégicas do município 
em matéria de urbanismo, ambiente e energia, e aproveitando o conheci-
mento e experiência colhidos e sedimentados pelos Serviços Municipais 
na aplicação do RJUE e das matérias que este remete para regulamento 
municipal, pretende -se com o presente documento reflectir o conheci-
mento intrínseco do território e das suas especificidades, promovendo so-
luções adaptadas às diferentes realidades do Concelho e à sua qualificação.

Absorveu também o RUMA as orientações constantes de outros documen-
tos municipais definidores de estratégias de desenvolvimento e de progra-
mação do território nas matérias acima descritas, nomeadamente de planos 
e estudos estratégicos e dos seus aprofundados processos de participação.

Paralelamente, e em concordância com as políticas de acessibili-
dade e de mobilidade sustentável da Autarquia, assumiram -se também 
as orientações constantes e decorrentes da concretização do Plano de 
Mobilidade — Acessibilidades 21 e da Rede Ciclável Hierarquizada, 
estabelecendo -se orientações para o desenho do espaço público que 
promovam a mobilidade universal e a segurança rodoviária. Numa lógica 
de eficiência energética e de promoção dos modos de locomoção suaves, 
destaca -se a inclusão de normas inovadoras no contexto nacional para 
o desenho de percursos cicláveis e de parqueamento para bicicletas.

Pretende -se assim a progressiva qualificação das Operações Urbanísti-
cas no que concretamente refere às áreas urbanas e aos espaços públicos 
e de utilização pública, assim como a mais exaustiva e fundamentada 
justificação das opções tomadas, nomeadamente no que concerne à qua-
lidade intrínseca das mesmas, ao seu desenho e à sua integração, assim 
como à necessária valorização e sustentabilidade ambiental inerentes a 
quaisquer processos de transformação do território.

Foi para este efeito o presente regulamento objecto de um processo 
de discussão prolongada, alargada e abrangente e em que participaram 
todos os serviços municipais directa ou indirectamente confrontados com 
as questões da urbanização e da edificação, tirando assim partido dos 
seus conhecimentos e experiência. A concretização dos objectivos supra-
mencionados deu lugar a um documento subdividido da seguinte forma:

O Título I é destinado às disposições de aplicação geral e à concretização 
de casos especiais, onde se incluem a Protecção dos Lugares e das Paisagens, 
as Operações Urbanísticas de Impacte Semelhante a Loteamento — aten-
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dendo ao impacte previsível destas nas infra-estruturas existentes e na 
envolvente — as regras para a Elaboração de Projectos das Operações de 
Loteamento — atento o nível de exigência técnica necessária à qualidade na 
elaboração interdisciplinar dos projectos que as constituem — assim como 
as regras de procedimento para a Consulta Pública. Neste título é ainda 
atribuído especial relevo às questões da qualificação e responsabilidade 
técnica quer para a elaboração dos projectos, quer para a direcção técnica 
da obra, de modo a assegurar a efectiva responsabilização desses agentes.

O Título II define o regime da Urbanização e desenvolve critérios e 
princípios enquadradores para a concepção das Operações de Loteamento, 
visando a qualidade do desenho urbano e a correcta e coerente integração 
urbana e paisagística das propostas. Estabelece de igual modo regras e 
orientações para o desenho de espaços públicos e para a melhoria da aces-
sibilidade e da mobilidade, promovendo a homogeneidade, continuidade 
e sustentabilidade das unidades territoriais. Pretende -se assim alcançar 
uma visão de conjunto, que assegure a liberdade criativa e capacidade 
de inovação, salvaguardando a importância estratégica destas operações 
na imagem urbana e na qualificação dos espaços públicos e privados.

Fixam -se ainda as condições para a concretização dos espaços a ceder 
ao Município, estabelecendo -se para o efeito orientações para o desenho e 
execução dos Espaços Verdes e de Utilização Colectiva, definindo -se tipo-
logias mínimas a respeitar na concepção dos mesmos com o objectivo da 
melhor adequação às necessidades previsíveis de utilização e estipulando 
condições de carácter técnico que visam o entendimento dos espaços a con-
ceber como parte integrante da estrutura ecológica existente, assim como 
as condições a que deve obedecer a execução das obras de urbanização.

O Título III consagra as regras aplicáveis à edificação, com relevân-
cia para as intervenções a nível do edificado existente nas vertentes da 
conservação visando a sua revitalização e valorização arquitectónica, 
a defesa da consolidação dos espaços urbanos e da promoção das suas 
características estéticas e morfológicas essenciais, condicionando a re-
novação urbana à sistemática qualificação dos edifícios e dos conjuntos 
edificados onde se inserem, quer nas intervenções em edifícios existentes 
quer em novas edificações, enquadrando e condicionando a interferência 
dos mesmos nos espaços públicos ou de utilização pública envolventes. 
Também nesta matéria é atribuída especial relevância à justificação, por 
parte dos intervenientes, da integração urbana da edificação, obrigando 
a uma clara justificação das opções tomadas no sentido de melhorar o 
processo de apreciação, sublinhando -se igualmente as questões relativas 
à prossecução da sustentabilidade e eficiência energética.

Salienta -se ainda a regulamentação específica referente ao edificado, 
assumindo as suas partes constituintes como elementos fundamentais para 
a caracterização e valorização dos espaços públicos. Estabelecem -se para 
o efeito um conjunto de normas referentes às componentes da edificação 
e da sua envolvente, no sentido da harmonização e compatibilização com 
os demais objectivos subjacentes à elaboração do RUMA, clarificando a 
intervenção dos serviços municipais no controle prévio destas operações, 
nomeadamente no que respeita às fachadas e coberturas dos edifícios, ao 
ordenamento e ocupação de espaços livres e logradouros, assim como a 
implantação e caracterização de construções auxiliares e de vedações, pro-
movendo a qualidade dos espaços interiores dos lotes e da sua utilização.

O Título IV introduz normas de eficiência energética e de promoção de 
energias renováveis, que visam a redução do consumo de energia no sector 
dos edifícios e das emissões de gases com efeito de estufa associadas, sem 
todavia pôr em causa a obtenção dos níveis de conforto térmico adequados. 
Relevância para a introdução de conceitos que privilegiam soluções cons-
trutivas para o controlo passivo dos ganhos solares, complementadas com 
sistemas energéticos que façam aproveitamento de energias renováveis e 
para a existência de um Caderno Energético do Edifício (CEdE) nas novas 
edificações, que o caracterize energeticamente e que inclua recomendações de 
boas práticas no domínio energético e ambiental, promovendo igualmente a 
sensibilização dos utilizadores para o seu desempenho energético e ambiental.

O Título V concretiza, por último, as disposições normativas finais 
e transitórias.

O Projecto de Regulamento é ainda composto por um anexo que con-
templa as normas aplicáveis ao procedimento e à instrução dos pedidos 
de realização de operações urbanísticas, orientado por uma preocupação 
de implementação de regras de simplificação e de aproximação ao cida-
dão, de modernização dos serviços e procedimentos administrativos, de 
prestação de informação e de qualificação do serviço público prestado.

TÍTULO I
Disposições gerais

CAPÍTULO I
Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Norma Habilitante

Nos termos do disposto no artigo 112.º, n.º 7 e no artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, no uso da competência confe-

rida nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do n.º 6 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 5 — A/2002, de 11 de Janeiro, o presente Regulamento é elaborado 
ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Regime Jurídico da Urba-
nização e da Edificação aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, alterado pela Lei n.º 13/2000, de 20 de Julho, pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, pelas Leis n.º 15/2002, de 22 de Fe-
vereiro e 4 -A/2003, de 19 de Fevereiro e pelo Decreto -Lei n.º 157/2006, 
de 8 de Agosto e pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

Artigo 2.º
Âmbito da Aplicação

1 — O presente Regulamento tem por objecto a fixação das regras 
relativas:

a) À urbanização e edificação, complementares dos Planos Municipais 
de Ordenamento do Território e demais legislação em vigor, designada-
mente em termos do controlo da ocupação dos solos, de protecção dos 
recursos naturais e salvaguarda do ambiente, da qualificação dos espaços 
públicos, da estética, da salubridade e da segurança das edificações e 
da sua eficiência energética;

b) Aos procedimentos a observar na realização de operações urbanís-
ticas no âmbito do RJUE.

2 — O presente Regulamento aplica -se à totalidade do território do 
Município de Almada.

Artigo 3.º
Siglas e Definições

1 — Para efeitos do presente Regulamento e visando a uniformização 
do vocabulário em todos os documentos relativos à actividade urbanís-
tica e de edificação do município, são adoptadas as siglas indicadas nas 
alíneas seguintes:

a) PDMA: Plano Director Municipal de Almada;
b) PMOT: Plano Municipal de Ordenamento do Território;
c) RCCTE: Regulamento das Características de Comportamento 

Térmico dos Edifícios;
d) RJUE: Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação;
e) RPDMA: Regulamento do Plano Director Municipal de Almada;
f) RJUE: Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação;
g) RGEU: Regulamento Geral das Edificações Urbanas;
h) RSECE: Regulamento dos Sistemas Energéticos e de Climatização 

nos Edifícios;
i) RSU: Resíduos Sólidos Urbanos;
j) RTTTP: Regulamento e Tabela de Taxas Tarifas e Licenças;
k) SCE: Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade 

do Ar Interior nos Edifícios.

2 — Para efeitos do presente Regulamento e visando a uniformização 
do vocabulário em todos os documentos relativos à actividade urbanística 
e de edificação do Município, são adoptadas as definições indicadas 
nas alíneas seguintes:

a) Afastamento: a menor distância entre o limite do lote ou espaço 
público e a linha de intercepção no solo dos planos de fachada do 
edifício;

b) Águas Quentes Sanitárias (AQS): água potável a temperatura 
superior a 35.ºC utilizada em banhos, limpezas, cozinha e outros fins 
específicos, aquecida em dispositivo próprio, com recurso a formas de 
energia convencionais ou renováveis;

c) Alinhamento: linha que em planta separa uma via ou espaço pú-
blico dos edifícios existentes ou previstos ou dos terrenos contíguos, 
e que é definida pela intersecção dos planos verticais das fachadas ou 
vedações com o plano horizontal dos arruamentos ou espaços públicos 
adjacentes;

d) Área Impermeável: valor expresso em m2, resultante do somatório 
da área de implantação das construções de qualquer tipo e das áreas de 
solos pavimentados com materiais impermeáveis ou que resultem no 
mesmo efeito;

e) Área de Implantação: valor expresso em m2, somatório das áreas 
resultantes da projecção no plano horizontal de todos os edifícios, in-
cluindo construções auxiliares mas excluindo Corpos ou Elementos 
Salientes;

f) Arruamento: usualmente designado por rua ou avenida, é qualquer 
via de circulação no espaço urbano, podendo ser qualificada como rodo-
viária, ciclável, pedonal ou mista, conforme o tipo de utilização;

g) Cave: dependência cujo pavimento se encontra a uma cota de pelo 
menos 2,00 m inferior à da soleira da porta da entrada principal do lote 
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ou do edifício. Havendo mais do que um arruamento a servir o lote é 
considerada a soleira que se encontrar à cota superior;

h) Cércea: dimensão vertical da construção, medida a partir do ponto 
de conta média do terreno marginal ao alinhamento da fachada até à linha 
superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço, incluindo andares 
recuados, mas excluindo outros elementos construtivos como chaminés, 
casa de máquinas, de ascensores ou depósitos de água, entre outros;

i) Colector Solar Térmico: equipamento que transforma a radiação 
solar incidente em energia térmica, mediante aquecimento do fluído de 
transferência de calor que nele circula;

j) Construção Auxiliar: construção dependente da construção principal 
destinada a funções complementares da mesma, não constituindo uni-
dade funcional autónoma, designadamente garagens, locais de guarda 
ou depósito de material de jardim, piscinas cobertas ou estruturas simi-
lares, vestiários, cavalariças, despensas e abrigos de Inverno, guaritas 
e galerias;

k) Construção Principal: construção individualizável, com acesso 
feito por arruamento ou espaço público, e ligação ou possibilidade de 
ligação independente às redes de infraestruturas;

l) Corpo ou Elemento Saliente: elemento construtivo aberto, fechado 
ou decorativo, avançado relativamente aos planos das fachadas de um 
edifício;

m) Cota de Soleira: demarcação altimétrica do nível do pavimento na 
entrada principal do edifício ou do corpo do edifício ou parte distinta 
deste, quando dotados de acesso independente a partir do exterior;

n) Elementos Dissonantes: elementos estranhos à linguagem global 
do edifício ou do conjunto urbano em que este se insere, nomeadamente 
as caixilharias, revestimentos de fachadas, coberturas, toldos, montras, 
varandas, elementos decorativos ou outros que se evidenciem por ca-
racterísticas negativas, falta de qualidade ou de integração;

o) Elementos de Ensombramento: protecção fixa ou móvel exterior 
aos vãos envidraçados, que impede ou reduz a entrada de radiação solar 
no interior do edifício;

p) Edifício: construção independente, coberta, limitada por paredes 
exteriores ou paredes -meias que vão das fundações à cobertura, destinada 
a servir de habitação com um ou mais fogos ou outros fins, designada-
mente comércio, serviços, indústria ou armazém;

q) Edifício Dissonante: qualquer edifício que pela sua composição, 
volumetria, materiais ou cores entra em conflito e se apresenta negativa-
mente incoerente com os edifícios confinantes, com o espaço circundante 
ou com as características das construções do lugar onde se situa;

r) Empena: parede exterior lateral expectante de um edifício, des-
provida de vãos de iluminação ou de ventilação de compartimentos 
habitáveis, adjacente a outra construção ou espaço privado;

s) Energia Renovável: Energia proveniente do Sol, utilizada sob a 
forma de luz, de energia térmica ou eléctrica, da biomassa, do vento, 
da geotermia ou das ondas e marés;

t) Envolvente: também designado por área, espaço ou zona envolvente, 
é a porção de espaço, construído ou não, que rodeia ou envolve um 
monumento, edifício, conjunto de edifícios ou localidade;

u) Equipamento lúdico ou de lazer: Edificação não coberta de qualquer 
construção que se incorpore no solo com carácter de permanência, para 
finalidade lúdica ou de lazer;

v) Equipamentos de Utilização Colectiva: áreas afectas às instalações, 
incluindo as ocupadas pelas edificações e os terrenos envolventes afectos 
às mesmas, destinadas à prestação de serviços às colectividades, como 
por exemplo saúde, ensino, administração, assistência social, segurança 
social ou protecção civil, à prestação de serviços de carácter económico, 
como por exemplo mercados ou feiras, e à prática de actividades cultu-
rais, de recreio e lazer ou de desporto;

w) Espaço Verde e de Utilização Colectiva: espaço livre entendido 
como espaço exterior, enquadrado na Estrutura Ecológica Urbana, que 
se presta a uma utilização menos condicionada, a comportamentos es-
pontâneos e a uma estada informal por parte da população utente e que 
inclui nomeadamente parques urbanos, jardins públicos, espaços verdes 
de enquadramento, espaços de recreio infantil e juvenil, equipamentos 
desportivos a céu aberto e espaços de encontro e convívio, com exclusão 
dos logradouros privados em moradias unifamiliares ou bifamiliares;

x) Estrutura Ecológica Municipal: define as estruturas fundamentais 
da paisagem concelhia e integra os sistemas naturais indispensáveis ao 
equilíbrio ecológico do território, sendo constituída por duas estruturas 
complementares, a Estrutura Ecológica Fundamental, que inclui as zonas 
adjacentes a linhas de água, as zonas com risco de erosão, as zonas com 
solos de alto valor ecológico e agrícola, as matas e maciços arbóreos, as 
zonas de relevo dunar e as arribas, e a Estrutura Ecológica Urbana, que 
inclui os jardins públicos e os parques urbanos, assim como as alamedas, 
praças e espaços de estadia e convívio;

y) Fachada: todas as frentes de edificação visíveis de um mesmo edifí-
cio, incluindo, no caso de edifícios contíguos, os paramentos resultantes 
de um desfasamento de alturas igual ou superior a um piso;

z) Factor de Forma: quociente entre o somatório das áreas com exi-
gências térmicas da envolvente exterior e interior do edifício, ou da área 
da fracção autónoma, e o respectivo volume interior;

aa) Faixa de Rodagem: parte da via pública especialmente destinada 
ao tráfego de veículos;

bb) Fogo: lugar distinto e independente constituído por uma divisão ou 
conjunto de divisões e seus anexos, num edifício de carácter permanente, 
ou numa parte distinta do edifício que se destina a servir de habitação 
de uma família/agregado doméstico privado;

cc) Frente Edificada: extensão definida pelo conjunto das fachadas 
dos edifícios adjacentes a uma dada via pública, ou unidade urbana 
equivalente, e compreendida entre dois arruamentos sucessivos que 
nela concorrem;

dd) Ganhos Solares: energia captada pelos vãos envidraçados, que 
depende da intensidade da radiação solar incidente, da área destes e dos 
seus factores solares (quociente entre a energia solar transmitida através 
de um vão envidraçado e a energia de radiação solar que nele incide);

ee) Infra -estruturas Essenciais: o conjunto das vias de acesso e es-
tacionamento, das redes de abastecimento de água e de drenagem das 
águas pluviais e águas residuais, das redes de abastecimento de energia 
eléctrica, telecomunicações e combustíveis, que se consideram indis-
pensáveis e que asseguram a qualidade e o correcto funcionamento da 
cidade e do ambiente urbano;

ff) Infra -estruturas Gerais: as que tendo um carácter estruturante 
servem ou visam servir mais do que uma operação urbanística;

gg) Infra -estruturas de Ligação: as que estabelecem ligação entre as 
infra -estruturas locais e as gerais decorrendo as mesmas de um adequado 
funcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas 
nela directamente apoiadas;

hh) Infra -estruturas Locais: as que se inserem dentro da área objecto 
de uma operação urbanística e decorrem directamente dela;

ii) Logradouro: área de terreno livre de um lote ou parcela, adjacente 
à construção nele implantada e que, funcionalmente se encontra conexa 
com ele, servindo de jardim, quintal ou pátio;

jj) Mobiliário Urbano: todos os artefactos integrados no espaço público 
que se destinem a satisfazer as necessidades de funcionamento e fruição 
da vida urbana, nomeadamente de conforto, de informação, de segurança 
e de protecção como por exemplo pilaretes e impedimentos, papeleiras, 
candeeiros, chafarizes, marcos e bocas -de -incêndio, bancos, suportes 
publicitários, dispositivos de apoio ao parqueamento de bicicletas, entre 
outros equipamentos que pela sua natureza e funções se destinem a 
montagem acima do solo;

kk) Número de Pisos: número de pavimentos sobrepostos de uma 
edificação, com excepção dos sótãos e das caves;

ll) Parque de Estacionamento: local exclusivamente destinado ao 
estacionamento de veículos;

mm) Parqueamento de bicicletas: equipamento específico, que pro-
porciona um apoio conveniente à bicicleta e um sistema de amarração 
a um ponto fixo, que garante um descanso seguro;

nn) Passeio: superfície da via pública, em geral sobrelevada, especial-
mente destinada ao trânsito de peões e que ladeia a faixa de rodagem;

oo) Percurso Ciclável: itinerário contínuo adequado à circulação de 
bicicletas, com sinalização própria e apresentando declives e pavimen-
tação adequados a este fim, podendo assumir diferentes tipologias;

pp) Quarteirão: conjunto de edifícios implantados em espaço urbano 
delimitado por arruamentos;

qq) Rede Ciclável Hierarquizada: Rede contínua de percursos ciclá-
veis, classificados por grau de importância, determinado em função da 
sua qualidade ambiental e das ligações que proporcionam a equipamen-
tos relevantes, nomeadamente, equipamentos de utilização colectiva, 
interfaces de transportes colectivos e elementos do património cultural 
e natural;

rr) Sótão, Mansarda ou Água -furtada: espaço interior entre o último 
piso e a cobertura;

ss) Varanda: corpo total ou parcialmente aberto, adjacente aos com-
partimentos interiores de um edifício e complementar do uso daqueles;

tt) Ventilação Natural: renovação do ar conseguida por diferença de 
pressão criada entre a envolvente e o interior do edifício, por acção do 
vento, circulação do ar exterior e efeito de chaminé, através das frinchas 
que existem nas caixilharias e em outros componentes da envolvente;

uu) Via Pública: via de comunicação terrestre afecta ao trânsito pú-
blico;

vv) Via de Trânsito: zona longitudinal da faixa de rodagem, destinada 
à circulação de uma única fila de veículos;
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CAPÍTULO II

Casos especiais

Artigo 4.º
Obras de Escassa Relevância Urbanística

1 — As operações de escassa relevância urbanística definidas nos 
termos deste artigo ficam isentas de Licença ou Comunicação Prévia, 
nos termos definidos nos artigos 6.º e 6.º -A do RJUE.

2 — A realização das operações urbanísticas referidas no numero 
anterior não isenta do cumprimento de todas as normas legais e regula-
mentares aplicáveis, designadamente as constantes de plano municipal 
e plano especial de ordenamento do território e o disposto no presente 
regulamento, assim como as demais normas técnicas de construção.

3 — Para efeitos do disposto neste artigo, são consideradas como 
Obras de Escassa Relevância Urbanística as seguintes operações:

a) As edificações, contíguas ou não, ao edifício principal com altura 
não superior a 2,2m ou, em alternativa, à cércea do rés -do -chão do edi-
fício principal com área igual ou inferior a 10,0 m2 e que não confinem 
com a via pública;

b) A edificação de muros de vedação até 1,80 m de altura que não 
confinem com a via publica e de muros de suporte de terras ate uma 
altura de 2,00 m ou que não alterem significativamente a topografia 
dos terrenos existentes;

c) A edificação de estufas de jardim com altura inferior a 3,00 m e 
área igual ou inferior a 20,0 m2;

d) As pequenas obras de arranjo e melhoramento da área envolvente 
das edificações que não afectem área de domínio público;

e) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado a edifi-
cação principal com área inferior à desta última;

f) A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores;
g) A substituição das redes prediais de abastecimento de água e de saneamento 

nos edifícios por outras de materiais, dimensões e geometria equivalentes.

4 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número 3, consideram-
-se que alteram significativamente a topografia dos terrenos existentes 
a edificação de muros de suporte de altura superior a 2,25m.

Artigo 5.º
Obras Isentas de Procedimento de Controlo Prévio

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 80.º -A e 93.º, do RJUE, 
os interessados na realização de obras isentas de procedimento de controlo 
prévio devem comunicar à Câmara Municipal até cinco dias antes a in-
tenção de execução das referidas obras identificando o tipo de operação 
urbanística a realizar.

Artigo 6.º
Consulta Pública

1 — Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 22.º e 27.º n.º 2 
do RJUE, ficam sujeitos a consulta pública, as operações urbanísticas 
em que se verifique uma das seguintes condições:

a) As operações de loteamento incidam sobre uma área superior a 
5000 m2;

b) As operações de loteamento impliquem a criação de espaços pú-
blicos;

c) As operações urbanísticas impliquem a alteração da finalidade 
do lote;

2 — A consulta pública é anunciada através de edital a afixar nos 
locais de estilo e divulgada através de dois dos jornais mais lidos na 
região e no site da autarquia.

3 — A consulta pública será publicitada com uma antecedência de 8 
dias úteis e decorrerá num prazo não inferior a 10 dias úteis.

4 — No prazo previsto no número anterior, os interessados podem con-
sultar o processo entregar as suas reclamações, observações ou sugestões, 
por escrito, no local indicado no respectivo edital ou site da autarquia.

5 — Para efeitos do disposto no artigo 27.º n.º 3 do RJUE, os proprie-
tários dos lotes, serão notificados pelo gestor do procedimento por aviso 
postal, para se pronunciarem sobre a alteração da licença da operação 
de loteamento, no prazo de 10 dias úteis.

6 — A notificação referida no n.º 5 será efectuada por edital a afixar 
nos locais de estilo se os interessados forem desconhecidos ou em tal 
número que tornem inconveniente outra forma de notificação.

Artigo 7.º
Operações Urbanísticas com Impacte Semelhante a Loteamento

Para efeitos da aplicação dos pressupostos do n.º 5 do artigo 57.º do 
RJUE, consideram -se geradoras de impacte semelhante a loteamento as 

obras de edificação que respeitem a edifícios contíguos e funcionalmente 
ligados entre si que apresentem uma das seguintes características:

a) Disponham de mais de duas caixas de escada de acesso comum a 
fracções autónomas ou unidades de utilização independentes;

b) Formem um conjunto de três ou mais fracções independentes, 
dispostas em extensão, dispondo de acessos independentes a partir da 
via pública ou de espaço exterior comum.

Artigo 8.º
Protecção dos Lugares e das Paisagens

1 — As operações urbanísticas devem integrar e potenciar a qualidade 
ambiental da envolvente, preservando e valorizando o património exis-
tente, respeitando e protegendo o funcionamento dos sistemas naturais 
em presença, prevendo e mitigando eventuais impactos ambientais.

2 — A singularidade dos lugares ou das paisagens notáveis deve ser 
valorizada no quadro das intervenções com eles directamente relacio-
nadas ou que interfiram com o sistema mais geral em que se insiram, 
não sendo admitidas quaisquer intervenções que limitem ou desfigurem 
a sua percepção e observação, nem que destruam a harmonia e beleza 
da paisagem natural ou urbana a proteger.

3 — A localização, volume e forma dos edifícios, assim como a 
instalação de outros elementos que ofereçam perspectivas de conjuntos 
urbanos com características históricas, artísticas, típicas ou tradicionais, 
bem como nas imediações ou confrontações com estradas ou caminhos 
pitorescos, devem promover, potenciar e qualificar o campo visual 
e perspectivo dos mesmos, assim como os enfiamentos ou locais de 
contemplação dos edifícios, lugares ou paisagens.

CAPÍTULO III
Qualificação e responsabilidade técnica

Artigo 9.º
Qualificação para a Elaboração de Projectos

1 — Os projectos que integram as operações urbanísticas a realizar 
no Concelho de Almada, devem ser elaborados por técnicos que, nos 
termos da legislação em vigor, e em função da dimensão e complexidade 
das mesmas, tenham a necessária qualificação para o efeito.

2 — Sem prejuízo do exercício das funções inerentes ao seu conte-
údo funcional, e excepcionadas as situações devidamente autorizadas, 
incorrem em responsabilidade disciplinar os funcionários e agentes da 
Câmara Municipal que, por forma oculta ou pública, elaborem projecto 
ou se encarreguem de quaisquer trabalhos ou de procedimentos, directa 
ou indirectamente, relacionados com operações urbanísticas de iniciativa 
privada a executar na área do Município.

Artigo 10.º
Elaboração de Projectos de Operações de Loteamento

1 — Os projectos de Operações de Loteamento são elaborados por 
equipas multidisciplinares, que devem incluir pelo menos um arqui-
tecto, um engenheiro civil ou engenheiro técnico civil e um arquitecto 
paisagista, dispondo de um coordenador técnico designado de entre os 
seus membros.

2 — A constituição da equipa multidisciplinar referida no número 
anterior pode ser dispensada quando:

a) A área abrangida pela operação de loteamento não seja superior 
a 2000,0 m2;

b) A área bruta da construção destinada a usos habitacionais, comer-
ciais, de serviços ou outros, excluindo o parqueamento em cave, não seja 
superior a 800,0 m2, e o número de fogos não ultrapasse os 5;

c) A área bruta de construção destinada exclusivamente a usos indus-
triais ou de armazenagem não seja superior a 2000,0 m2.

Artigo 11.º
Responsabilidade pela Direcção Técnica de Obras

1 — Cumpre em especial ao técnico responsável pela direcção técnica 
da obra o dever de:

a) Dirigir efectivamente as obras sob a sua direcção e responsabi-
lidade, cumprindo e fazendo cumprir todos os projectos aprovados, 
normas de execução, disposições legais aplicáveis e intimações que 
sejam efectuadas pela Câmara Municipal;

b) Garantir uma presença na obra adequada à sua dimensão e com-
plexidade, registando no Livro de Obra todos os elementos elucidativos 
sobre o desenvolvimento dos trabalhos e fases de execução da obra, bem 
como o conhecimento atempado de quaisquer observações efectuadas 
pelos serviços municipais;
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c) Solicitar por escrito, caso se suscitem dúvidas na interpretação dos 
projectos, indicações sobre alinhamentos e cotas de soleira;

d) Avisar de imediato os serviços municipais se, no decorrer da obra, 
detectar elementos que possam ser considerados com valor histórico, 
paleontológico, arqueológico, arquitectónico ou ambiental;

e) Avisar a Câmara Municipal, por escrito, quando a obra for suspensa;
f) Registar a conclusão da obra no Livro de Obra.

2 — Em caso de substituição do responsável pela direcção técnica da 
obra, o novo técnico, na data em que assumir a sua responsabilidade, 
deve descrever no Livro de Obra o estado em que a mesma se encontra.

Artigo 12.º
Cessação de Responsabilidade do Técnico 

Responsável pela Direcção Técnica da Obra
1 — Quando, por qualquer circunstância, o técnico cesse a responsa-

bilidade pela Direcção técnica da obra, deve comunicar imediatamente 
por escrito o facto à Câmara Municipal, e inscrever no Livro de Obra o 
estado em que a mesma se encontra à data dessa ocorrência.

2 — A cessação da responsabilidade do técnico responsável pela direcção 
técnica da obra, implica a suspensão imediata dos trabalhos até que outro 
técnico assuma a responsabilidade pela sua direcção técnica através do respec-
tivo averbamento conforme estipulado na Norma 4.a do Anexo I — Normas 
de Procedimento.

CAPÍTULO IV
Controlo da legalidade urbanística

Artigo 13.º
Acompanhamento e Fiscalização das Operações Urbanísticas
1 — Sem prejuízo das responsabilidades legalmente atribuídas aos 

técnicos responsáveis pelos projectos e pela direcção técnica de obras, 
é da competência dos serviços municipais assegurar o eficaz acompa-
nhamento das operações urbanísticas em curso.

2 — A actividade de fiscalização destina -se a assegurar a conformi-
dade da realização de qualquer operação urbanística com os projectos e 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis, e a prevenir os perigos 
que da sua realização possam resultar para a segurança das pessoas e 
bens, bem como da destruição do património natural.

3 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 94.º do RJUE, a 
actividade fiscalizadora compete aos fiscais municipais, autoridades 
policiais e aos técnicos municipais com competências atribuídas na 
gestão e administração do território, nos termos seguintes:

a) Através da Fiscalização Municipal e das autoridades policiais 
garantindo a fiscalização da legalidade, face aos actos praticados pelas 
entidades competentes.

b) Através dos técnicos afectos à Gestão e Administração Urbana 
nomeadamente no que respeita à apreciação dos projectos, a quem 
incumbe informar superiormente quando se verificar que na elaboração 
dos mesmos não foram observadas as normas legais e regulamentares 
exigíveis ou veiculadas falsas informações;

c) Através de técnicos afectos à Gestão e Administração Urbana no-
meadamente no que respeita à verificação em visita às obras de aspectos 
específicos relacionados com a construção ou emergentes de queixas 
relacionadas com a execução de obras;

d) Através de técnicos intervenientes nas vistorias, a quem incumbe fazer 
constar dos autos a existência de obras executadas em desconformidade 
com os projectos aprovados.

TÍTULO II
Regime da urbanização

CAPÍTULO I

Operações de loteamento

SECÇÃO I

Princípios para a qualidade do desenho urbano

Artigo 14.º
Princípios para a Qualidade do Desenho Urbano

1 — As intervenções devem inscrever -se numa lógica de integração 
multidisciplinar e suportar -se nos objectivos e estratégias de desen-

volvimento urbano traçados nos PMOT aplicáveis, no que se refere à 
adequabilidade das propostas com as tendências dominantes de transfor-
mação do uso do solo e dos respectivos ritmos de crescimento, devendo 
as propostas de desenho urbano, independentemente dos sistemas de 
valores aplicáveis, resultar de um entendimento sistemático e cuidado 
do território e do seu contexto ambiental, cultural, social e económico, 
no sentido de se obter a máxima qualidade e eficiência.

2 — Na elaboração dos projectos, a qualidade das soluções deve 
resultar na articulação coerente dos seguintes princípios:

a) Compreensão da forma urbana;
b) Continuidade, permeabilidade e legibilidade da malha urbana;
c) Segurança, conforto e aprazibilidade do espaço urbano;
d) Mobilidade e acessibilidade universais nos espaços públicos e 

privados;
e) Diversidade e adaptabilidade de usos e funções;
f) Robustez e qualidade ambiental dos sistemas naturais, dos espaços 

públicos e equipamentos, das estruturas viárias e subterrâneas;
g) Sustentabilidade e eficiência energética e ambiental, da estrutura 

urbana.

SECÇÃO II

Integração urbana, paisagística e ambiental

Artigo 15.º
Justificação da Integração Urbana, Paisagística e Ambiental
1 — Os projectos das operações de loteamento devem, na memória 

descritiva e justificativa e nos projectos das especialidades, ser acompa-
nhados dos elementos descritivos e justificativos das soluções propostas 
e da sua inserção no ambiente urbano, assim como da previsão dos 
respectivos impactes.

2 — Os elementos referidos no número anterior devem, em função 
da natureza e complexidade da operação, ser apresentados na dimensão 
e escala adequadas ao entendimento e avaliação da sua viabilidade, 
qualidade e sustentabilidade, num quadro de relação com o território 
no seu todo e com os sistemas naturais que o suportam, demonstrando 
nomeadamente:

a) O funcionamento da operação de loteamento, em termos de inte-
gração da proposta na estrutura urbana preexistente, relações de vizi-
nhança, composição urbana, acessibilidades e mobilidade, paisagem e 
envolvente natural;

b) A localização de alguns tipos de equipamentos de utilização colec-
tiva de proximidade, assim como de estabelecimentos de apoio directo 
à função residencial;

c) A proximidade a espaços sujeitos a outras intervenções urbanís-
ticas, de modo a permitir a complementaridade das características e 
potencialidades de cada operação;

d) A proximidade a espaços com funções complementares aos usos 
propostos, nomeadamente a estabelecimentos de ensino, unidades co-
merciais ou de serviços de dimensão relevante, assim como jardins 
públicos e parques urbanos.

e) A proximidade à rede e interfaces de transportes públicos ou co-
lectivos;

f) A proximidade a áreas de maior riqueza natural e paisagística;
g) A integração nas redes de infra -estruturas essenciais e a verificação 

da capacidade das mesmas para suporte da operação urbanística assim 
como das actividades urbanas e níveis de serviços dela decorrentes.

Artigo 16.º
Análise da Estrutura Urbana, Volumetria, 

Alinhamentos e Cérceas
As propostas devem descrever e justificar:
a) A estrutura e imagem urbana proposta, designadamente os critérios 

adoptados na implantação dos conjuntos edificados, bem como a sua 
articulação com os elementos estruturantes do espaço público, nomea-
damente praças, largos e eixos urbanos principais;

b) A definição dos sistemas de vistas que a proposta determina ou 
proporciona;

c) A definição das soluções volumétricas, dos alinhamentos e das 
cérceas que a proposta estabelece entre os seus diversos elementos e 
a envolvente;

d) A definição das relações de funcionalidade dos diversos espaços 
propostos e a sua relação com a envolvente;

e) A localização e integração paisagística de logradouros e espaços 
verdes e de utilização colectiva e a distribuição de material vegetal 
noutros espaços urbanos apropriados;
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f) A orientação dos conjuntos edificados, na óptica do compromisso 
entre as condicionantes do desenho urbano e a eficiência energética;

g) O traçado e implantação das vias pedonais, cicláveis e rodoviá-
rias;

h) As áreas reservadas para estacionamento;
i) A implantação coordenada das redes de infra -estruturas;
j) A localização do mobiliário urbano, considerando o ambiente pro-

posto, o desenho urbano e os demais sistemas e redes;
k) Os sistemas de higiene e salubridade.

Artigo 17.º
Justificação da Adequação à Rede Viária 

e da Valorização das Acessibilidades
1 — As propostas devem descrever e justificar:
a) A acessibilidade ao local, contemplando todos os modos de trans-

porte;
b) O esquema de circulação pedonal, ciclável e viária na área de 

influência directa da operação;
c) A acessibilidade aos lotes e parcelas a constituir;
d) A acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida;
e) A hierarquia e capacidade das vias envolventes e cruzamentos;
f) A capacidade de estacionamento nos lotes e parcelas em causa, bem 

como nas vias que constituem a sua envolvente imediata;
g) O funcionamento das operações de carga e descarga, quando apli-

cável;

2 — As propostas devem ainda justificar e definir:
a) O impacte gerado pelos níveis de serviço previsíveis da operação 

urbanística na envolvente;
b) As infra -estruturas viárias gerais ou de ligação de suporte à ope-

ração urbanística e as respectivas ligações às unidades territoriais en-
volventes;

c) O limite da área de intervenção para execução das infra -estruturas 
referidas na alínea anterior, ainda que as mesmas ultrapassem os limites 
dos prédios alvo da operação urbanística.

3 — As propostas devem avaliar o impacto previsível no ambiente so-
noro exterior, devendo ser acompanhadas por uma descrição das medidas 
de mitigação do ruído exterior a adoptar, caso sejam necessárias.

4 — Nos projectos onde se preveja a instalação de equipamentos de 
utilização colectiva, deve ser devidamente avaliado o impacte dessa 
infra -estrutura na circulação pedonal, ciclável e viária da zona em causa 
e contempladas as medidas de acalmia de tráfego adequadas.

Artigo 18.º
Justificação da Adequação das Redes 

de Abastecimento de Água e Drenagem
As propostas devem descrever e justificar:
a) O esquema das redes de abastecimento de água, drenagem de 

águas residuais e pluviais gerais ou de ligação de suporte à operação 
urbanística e as respectivas ligações às edificações e outras instalações 
nela constantes;

b) O limite da área de intervenção para execução das infra -estruturas 
referidas na alínea anterior, ainda que as mesmas ultrapassem os limites 
dos prédios alvo da operação urbanística;

c) O esquema das ligações das redes locais de abastecimento de água, 
drenagem de águas residuais e pluviais de suporte à operação urbanística 
às redes da zona ou gerais;

d) O impacto sobre as infra -estruturas de ligação e gerais de abaste-
cimento de água e drenagem de águas residuais e pluviais existentes, 
assim como as medidas que adeqúem estas infra -estruturas à sobrecarga 
dos níveis de serviço directos e indirectos decorrentes da concretização 
eventual da operação urbanística;

e) As soluções de implantação das redes de abastecimento de água e 
drenagem de águas residuais e pluviais, dos órgãos de ligação e equipa-
mentos de manobra e a sua integração com as restantes infra -estruturas 
de serviços urbanos necessários às operações urbanísticas.

Artigo 19.º
Informação Acústica

1 — Os pedidos de Operações de Loteamento devem ser acompanha-
dos por uma caracterização do Ambiente Sonoro Exterior, que inclui:

a) O Extracto da Carta de Ruído de Almada para a área abrangida pelo 
pedido, para os períodos estipulados na legislação aplicável, com uma 
descrição das principais fontes de ruído rodoviário, ferroviário e indus-

trial na zona envolvente, ou por avaliação acústica baseada em medições 
realizadas no local, de acordo com metodologia normalizada.

b) A classificação acústica da área abrangida pelo pedido, tal como 
definida no respectivo Plano Municipal de Ordenamento do Território 
ou, na ausência deste, a descrição do uso actual do solo, que permitirá a 
sua classificação, em função da qual se deverão fixar os limites máximos 
admissíveis para o ruído exterior, nos termos da legislação aplicável.

c) Elementos descritivos das medidas de mitigação de ruído exterior 
a adoptar, para conformação com a legislação aplicável.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior e definição dos 
valores limite, os receptores sensíveis isolados não integrados em zonas 
classificadas por estarem fora dos perímetros urbanos, são equiparados 
a zonas sensíveis ou mistas, em função dos usos do solo existentes nas 
proximidades.

Artigo 20.º
Critérios Aplicáveis à Edificação

Para além dos elementos descritivos e justificativos das soluções 
propostas, visando assegurar que as operações de loteamento venham a 
proporcionar espaços urbanos homogéneos e que os edifícios a construir 
de forma fraccionada tenham uma unidade compositiva, a memória 
descritiva a apresentar deve ainda contemplar os critérios necessários 
ao estabelecimento de regras aplicáveis à edificação e de ordem arqui-
tectónica expressos nas alíneas seguintes:

a) Relação com os espaços livres envolventes e com o edificado 
confinante, nomeadamente afastamentos e alinhamentos;

b) Elementos definidores do carácter volumétrico dos conjuntos edifi-
cados, nomeadamente do alinhamento de pisos e vãos, relação de cotas 
altimétricas e de soleira, galerias, espaços vazados de atravessamento, 
pisos recuados, corpos balançados e coberturas;

c) Vedações e construções auxiliares;
d) Índices urbanísticos, cérceas e limites volumétricos referenciados 

ao lote e ao loteamento.

SECÇÃO III

Componentes do espaço público

Artigo 21.º
Concepção dos Espaços Públicos

1 — Na construção do carácter da cidade, a configuração e o trata-
mento do espaço público, bem como a sua capacidade de representação, 
são acções estruturantes das operações de desenho urbano, e como tal, 
devem ser objecto de detalhada atenção.

2 — Os projectos de espaços públicos urbanos, devem ser concebidos 
e executados de modo a corresponder às expectativas, necessidades e 
liberdade de fruição dos mesmos pelos utilizadores devendo ser dada 
particular atenção às seguintes vertentes:

a) Definição da hierarquia do espaço público, conforme o seu uso 
e a sua utilização pela população, caracterizando e tornando legível e 
significante a estrutura urbana;

b) Promoção e integração na realidade local, nomeadamente ao nível 
urbano, social e cultural;

c) Adequação ao fim para que for concebido, garantindo a atracti-
vidade, o estímulo visual, a fácil utilização por todos, a manutenção e 
durabilidade, assim como a versatilidade na adaptação a uso público 
diverso do proposto;

d) Equilíbrio entre o espaço urbano construído e os sistemas naturais, 
promovendo a sua valorização ambiental e energética, e a sua interliga-
ção numa estrutura contínua de protecção, regulação climática, lazer e 
recreio integrada no tecido edificado.

Artigo 22.º
Equipamentos de Utilização Colectiva

1 — A localização dos Equipamentos de Utilização Colectiva deve 
ser concretizada de forma integrada e compatibilizada atendendo a 
critérios técnicos adequados ao tipo de equipamento pretendido, no-
meadamente:

a) Condições de edificabilidade;
b) Necessidades funcionais específicas;
c) Características topográficas;
d) Enquadramento paisagístico;
e) Salvaguarda dos sistemas naturais em presença;
f) Facilidade de acessos pedonais, cicláveis e viários;
g) Proximidade da rede de transportes colectivos.
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2 — Os critérios de programação e dimensionamento dos equipamen-
tos de utilização colectiva obedecem à legislação em vigor e normas 
fixadas pelas entidades competentes.

Artigo 23.º

Espaços Verdes e de Utilização Colectiva

1 — Os espaços verdes e de utilização colectiva devem articular e 
estruturar o tecido urbano e constituir sistemas indissociáveis da paisa-
gem urbana, promovendo a criação de espaços com escalas e funções 
naturais adequadas ao local onde se inserem, devendo ser dada particular 
atenção às seguintes vertentes:

a) A localização geográfica, vocação, potencialidades e debilidades 
do território;

b) A promoção, sempre que possível, de corredores verdes numa 
estrutura ecológica contínua, que materializem um contínuo natural e 
assegurem o funcionamento ecológico da paisagem;

c) As características edafo -climáticas do local de implantação, dando 
preferência à utilização de espécies autóctones;

d) As necessidades de água das espécies propostas e a utilização de 
sistemas de rega compatíveis, que se traduzam na minimização dos 
consumos privilegiando, sempre que possível, sistemas de aproveita-
mento de águas pluviais;

e) Os sistemas de drenagem, nomeadamente o recurso a poços de 
infiltração ou outros mecanismos de retenção;

f) A configuração formal e tipo de ambiente que se pretendem atribuir 
ao espaço;

g) As características específicas de cada espécie, nomeadamente o 
porte, folhagem, floração, frutos e sistema radicular, sombra desejável, 
forma da copa e grau de rusticidade;

h) A minimização da aplicação de fertilizantes e pesticidas.

Artigo 24.º

Tipologias de Espaços Verdes e de Utilização Colectiva

1 — Os projectos das Operações de Loteamento devem especificar e 
identificar os Espaços Verdes e de Utilização Colectiva em conformidade 
com as seguintes tipologias de espaço:

a) Parques Urbanos: são espaços de dimensão urbana, constituí-
dos fundamentalmente por áreas arborizadas, áreas de repouso e de 
recreio;

b) Jardins Públicos: são espaços de dimensão local, geralmente arbo-
rizados, constituídos por áreas pedonais e áreas verdes, podendo integrar 
equipamentos de recreio ou de estadia;

c) Espaços de Convívio e Encontro: são espaços exteriores urbanos 
de dimensão local, resultantes da morfologia urbana, destinados ao 
encontro ou à estadia e convívio da população e que recorrem predo-
minantemente a superfícies pavimentadas, a arborização em caldeira e 
mobiliário urbano;

d) Espaços de Recreio Infantil: área destinada à actividade lúdica 
das crianças, delimitada física ou funcionalmente, em que a actividade 
motora assume especial relevância.

e) Espaços Verdes de Enquadramento: são espaços sem uso definido, 
constituídos fundamentalmente por áreas verdes ornamentais, destinados 
a promover a integração, enquadramento e protecção de infra -estruturas, 
equipamentos, edifícios ou vias no tecido urbano, formando um contínuo 
natural que favoreça a biodiversidade do território;

2 — As dimensões mínimas a considerar para cada uma das tipologias 
de espaços referidas no número anterior, são as seguintes:

a) Nos Parques Urbanos, a dimensão mínima é de 10.000,0 m2;
b) Nos Jardins Públicos, a dimensão mínima é de 2.000,0 m2;
c) Nos Espaços de Recreio Infantil, quando não integrados numa das 

outras tipologias de espaços, a dimensão mínima é de 500,0 m2;
d) Nos Espaços de Convívio e Encontro: a dimensão mínima é de 

500,0 m2, sem prejuízo das intervenções de colmatação de Áreas Con-
solidadas, nas quais se admitem espaços de dimensões inferiores, desde 
que adequados à função a que se destinam.

3 — É admitida nestes espaços a construção de edificações e de 
infra -estruturas de apoio a actividades de recreio e lazer, desde que se 
mantenham as características dos respectivos Espaços Verdes e a pre-
dominância dos mesmos relativamente às construções e aceites pelos 
Serviços Municipais.

Artigo 25.º
Manutenção da Capacidade de Infiltração e Retenção dos Solos
1 — Por forma a compensar a área impermeabilizada resultante da 

construção das novas edificações, arruamentos ou zonas pavimenta-
das com materiais impermeáveis, deve ser instalado um sistema que 
permita a recolha, drenagem e subsequente infiltração ou retenção de 
águas pluviais.

2 — O sistema deve ser dimensionado em função das características 
do local de modo a permitir a recolha e infiltração ou retenção de um 
volume de água que corresponda a uma precipitação de projecto de 
um período de retorno inferior a 1 ano, tipicamente 100,0 m3/ha/dia, 
calculado com base na totalidade da área impermeável.

3 — Nas situações que ultrapassem as condições indicadas no número 
anterior, o sistema deve assegurar uma drenagem das águas pluviais 
recolhidas para a rede municipal de drenagem de águas pluviais.

4 — Não obstante a área a considerar no dimensionamento do sis-
tema referido no n.º 1, não devem ser recolhidas águas provenientes 
de superfícies susceptíveis de acumular poluentes, designadamente 
arruamentos e estacionamentos, se o sistema não contemplar a remoção 
prévia destes poluentes.

5 — No caso de o sistema contemplar uma bacia de retenção, esta 
deve estar devidamente integrada no arranjo paisagístico.

6 — A recolha e infiltração das águas pluviais devem ser realizadas 
de modo a evitar:

a) A erosão dos solos e pavimentos;
b) O alagamento de terrenos, excepto se o sistema previr uma bacia de 

retenção especificamente concebida para o armazenamento de água;
c) Os danos em infra -estruturas enterradas preexistentes ou a cons-

truir.

7 — Excepcionam -se da aplicação do constante no presente artigo as 
operações urbanísticas que ocorram em locais em que estes sistemas se 
revelem justificadamente inadequados.

Artigo 26.º
Sistemas de Deposição de Resíduos Sólidos Urbanos

1 — Os pedidos de Operação de Loteamento devem ser instruídos com 
um Projecto de Sistemas de Deposição de Resíduos Sólidos Urbanos 
que permita a avaliação das necessidades de recolha de resíduos sólidos 
urbanos produzidos pelas actividades que aí se prevêem instalar, assim 
como o impacto da instalação dos equipamentos na envolvente.

2 — O Projecto de Deposição de Resíduos Sólidos Urbanos deve pre-
ver a localização de contentores e outros equipamentos, nomeadamente 
Papeleiras, dispensadores de sacos para dejectos de animais e Ecopontos, 
conforme modelo e dimensionamento justificadamente adequados aos 
sistemas municipais.

3 — Deve ser previsto um percurso rodoviário que permita a passa-
gem, acesso e manobras de veículo de recolha de RSU que abranja todos 
os pontos do sistema de deposição dos mesmos, devendo ser garantida 
a boa acessibilidade dos veículos de recolha de resíduos sólidos aos 
equipamentos previstos, devendo ainda ser dada especial atenção às 
condições que permitam garantir uma adequada integração urbanística, 
de modo a não afectar a salubridade e a estética do local.

4 — É da responsabilidade do promotor o fornecimento e a instalação 
de equipamento de Deposição de Resíduos Sólidos colocados na via 
pública, à superfície ou em profundidade, de acordo com o projecto 
aprovado.

Artigo 27.º
Mobiliário Urbano

1 — As Operações de Loteamento devem contemplar a colocação de 
mobiliário urbano de acordo com as exigências decorrentes do tipo de 
utilização pretendida para o espaço público.

2 — O mobiliário a utilizar deve ser seleccionado de forma a asse-
gurar uma compatibilização com os espaços urbanos contíguos, tendo 
em atenção a necessidade de garantir uma imagem de unidade com a 
envolvente urbana exterior à intervenção.

3 — O equipamento a instalar e a sua localização deve obedecer ainda 
aos seguintes requisitos:

a) Imagem qualificada, dignificadora do conjunto urbano e da pai-
sagem;

b) Uniformidade de cores e materiais;
c) Adequação à circulação de pessoas com mobilidade reduzida;
d) Adequação às condições climatéricas e resistência à acção dos 

seus agentes;
e) Facilidade de substituição e manutenção.
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4 — A instalação e manutenção dos equipamentos a utilizar nos Es-
paços de Recreio Infantil deve ser efectuada em conformidade com 
o estipulado na legislação específica em vigor e com os critérios de 
certificação dos mesmos.

SECÇÃO IV

Acessibilidade e mobilidade

Artigo 28.º
Acessibilidade nos Espaços Públicos

1 — Os espaços públicos a criar devem ser concebidos de forma a 
permitir a circulação e mobilidade universais, nomeadamente a pessoas 
com mobilidade condicionada de forma temporária ou permanente.

2 — Por forma a garantir a acessibilidade e mobilidade universais 
devem ser definidos nas Operações de Loteamento os corredores que 
permitam a interligação e a compatibilização dos espaços públicos 
com as áreas urbanas adjacentes, promovendo a criação de percursos 
contínuos com informação específica e adequada.

3 — Em todos os percursos pedonais deve ficar assegurado um cor-
redor contínuo e permanente, liberto de obstáculos, com largura útil 
mínima de 2,00 m e altura útil mínima de 2,50 m de piso consistente, 
contínuo e antiderrapante, entendendo -se por largura e altura útil o 
espaço efectivamente destinado à circulação de peões.

4 — Em caso de necessidade de instalação de elementos pontuais em 
espaços urbanos já construídos, tais como iluminação pública, bocas-
-de -incêndio, marcos de correio ou sinalética e sinalização viária, o 
corredor referido no n.º 3 poderá ser reduzido até à largura útil mínima 
de 1,20 m e a altura mínima de 2,20 m, desde que esse estrangulamento 
não ultrapasse longitudinalmente os 2,50 m, não sendo permitida a 
instalação de quaisquer equipamentos de mobiliário urbano no corredor 
a que se refere o n.º 3.

Artigo 29.º
Espaços de Circulação Pedonal

1 — Para cumprimento do disposto no artigo anterior, aplicam -se 
aos passeios as seguintes dimensões mínimas da secção transversal, 
medidas perpendicularmente até à faixa de rodagem ou estacionamentos 
imediatamente adjacentes:

a) 2,25 m de largura, em passeios sem mobiliário urbano;
b) 3,00 m de largura, em passeios com mobiliário urbano;
c) 5,00 m de largura, em passeios com arborização, equipamentos de 

deposição de RSU ou retiros para paragem de transportes colectivos, 
assim como àqueles cujas propostas urbanas os definam adjacentes 
a frentes edificadas com predominância de usos mistos, actividades 
comerciais ou de serviços nos dois primeiros pisos.

2 — O declive transversal não deve ser superior a 2 %, com pendente 
para as faixas de rodagem.

3 — Os percursos ou caminhos em parques ou jardins devem ser 
executados com largura mínima de 2,25 m em piso consistente, contínuo 
e antiderrapante e livres de quaisquer obstáculos, de forma a permiti-
rem a fácil e cómoda circulação e acesso de pessoas com mobilidade 
condicionada, nomeadamente utilizadores de cadeiras de rodas, cegos 
ou amblíopes.

4 — Nas situações em que se opte por utilização mista da via por 
peões, bicicletas e veículos motorizados devem ser adoptadas soluções 
de desenho e pavimentação da via dissuasoras de velocidade excessiva, 
que assegurem velocidades de circulação rodoviária inferior a 30 km/h, 
de modo a garantir a segurança de peões e utilizadores de bicicleta.

5 — As caldeiras a projectar à cota do passeio, assim como caleiras, 
sumidouros, ductos ou caixas em subsolo, devem prever a instalação de 
grelhas de protecção ou elemento equivalente que garanta as mesmas 
condições de utilização, não sendo admissíveis soluções que prevejam 
desenhos com aberturas máximas superiores a 0,02 m.

Artigo 30.º
Passagem de Peões em Superfície

1 — As zonas de passagens de peões devem:
a) Ter lancil rebaixado, com espelho máximo de 0,02m, em toda a 

largura da passadeira, que não poderá ser inferior a 2,00m;
b) Prever nos dois extremos das passagens de peões a existência de 

pavimento diferenciado que permita a sua identificação para cegos e 
amblíopes, em cor e textura, indicativo da existência da referida passa-
gem e estendidos até à fachada do edifício existente ou a existir na frente 

urbana imediata, assim como a percepção da dimensão e da direcção do 
percurso de atravessamento;

c) Prever, em caso de necessidade de colocação de sumidouro, a 
instalação do mesmo a montante da passadeira;

d) Assegurar as dimensões, quando existam, das ilhas de protecção 
no meio das faixas de rodagem, com uma largura igual ou superior a 
2,00 metros e um comprimento mínimo de 1,50 m.

2 — Nas passagens de peões reguladas por semáforos devem ser 
previstos sistemas de sinalização automática para cegos e amblíopes, 
devendo a altura das botoneiras para accionar o sinal verde de utiliza-
ção das passagens de peões respeitar o intervalo de 0,90 m a 1,30 m, 
acima do solo.

Artigo 31.º
Rede Ciclável

1 — Visando a introdução progressiva de modos suaves de transporte, 
em alternativa ao transporte motorizado individual, os projectos das Ope-
rações de Loteamento devem assumir os percursos cicláveis previstos 
na Rede Ciclável Hierarquizada do Concelho de Almada.

2 — As operações de loteamento cuja área de implantação seja atra-
vessada por percursos cicláveis da Rede Ciclável Hierarquizada devem 
na sua concretização respeitar os seguintes critérios fundamentais:

a) A continuidade da Rede, devendo esta ser salvaguardada de modo 
a possibilitar a deslocação de bicicleta entre os locais servidos sem 
interrupção;

b) A funcionalidade dos percursos, devendo os declives ser inferiores 
a 3 % ou, no limite, atingir os 5 %, sendo apenas permitidos declives até 
8 % em espaços cicláveis de ligação em distâncias até 125 m;

c) A segurança dos utilizadores, devendo os percursos cicláveis ser 
preferencialmente segregados das vias de circulação rodoviárias, para 
garantir níveis de segurança adequados, devendo ainda ser dada especial 
atenção ao desenho dos cruzamentos;

d) O conforto dos utilizadores, devendo ser utilizada uma pavimen-
tação adequada à circulação de bicicleta e assegurada a ausência de 
obstáculos físicos à sua fluidez, designadamente estrangulamentos ou 
descontinuidades;

e) A qualidade ambiental, devendo, sempre que possível, associarem-
-se os percursos cicláveis à Estrutura Ecológica Municipal e aos espaços 
verdes e naturais que a integram, que proporcionam uma regulação 
climática benéfica ao utilizador da bicicleta.

3 — Para cumprimento do disposto no número anterior, aplicam -se 
aos percursos cicláveis as seguintes dimensões mínimas de secção 
transversal:

a) 1,25 m em percursos cicláveis unidireccionais separados dos 
peões;

b) 2,00 m em percursos cicláveis bidireccionais separados dos 
peões;

c) 2,25 m em percursos cicláveis unidireccionais em coexistência 
com os peões;

d) 2,50 m em percursos cicláveis bidireccionais em coexistência 
com os peões.

4 — Os valores referidos no número anterior poderão ser aumentados 
por indicação dos Serviços Municipais, para efeitos da sua adequação 
à intensidade estimada de tráfego ciclável.

Artigo 32.º
Rede Viária

O conceito, traçado e características das vias devem promover a 
integração e articulação entre os espaços urbanos existentes e as zonas 
de expansão urbana e responder aos seguintes objectivos urbanísticos:

a) Assegurar uma correcta articulação com os nós que pretendem 
ligar e uma clara hierarquização e continuidade entre as diversas tipo-
logias de vias e os padrões de deslocação existentes ou definidos pela 
Câmara Municipal;

b) Garantir a segurança e funcionalidade da circulação de peões, 
bicicletas e veículos motorizados, considerando o efeito do desenho 
das vias na velocidade do tráfego;

c) Gerar fluxos de tráfego rodoviário que minimizem a poluição at-
mosférica e o ruído, em níveis adequados aos usos e dentro dos valores 
legais admissíveis.

d) Promover a interligação da rede de espaços públicos e percursos 
pedonais, cicláveis e rodoviários, dando particular atenção à eliminação 
de obstáculos à circulação de pessoas com necessidades especiais de 
mobilidade;
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e) Promover o uso do transporte público e de modos suaves de deslo-
cação como parte fundamental na estratégia de acessibilidade associada 
à implementação dos projectos;

f) Assegurar a sua durabilidade e facilidade de manutenção.

SECÇÃO V

Áreas de cedência ao município

Artigo 33.º
Áreas de Cedência para Domínio Municipal

1 — Os promotores das operações de loteamento cedem gratuitamente 
ao Município parcelas para Espaços Verdes e de Utilização Colectiva e 
para Equipamentos de Utilização Colectiva, para além dos espaços de 
circulação e das infra -estruturas urbanísticas que, de acordo com a lei, 
licença ou comunicação prévia, devam integrar o domínio municipal.

2 — O dimensionamento das parcelas, para efeito do cumprimento 
dos parâmetros de cedências referidas no número anterior obedece 
ao disposto em PMOT ou, supletivamente, ao disposto na Portaria 
n.º 216 -B/2008, de 3 de Março, devendo ainda respeitar as seguintes 
condições:

a) Possuir forma e dimensão adequadas aos objectivos tipológicos e 
funcionais pretendidos;

b) Possuir acesso e frente para via ou espaço público.

3 — As parcelas cedidas para Equipamento devem respeitar inclinações 
não superiores a 10,0 %, em 80,0 % da sua área, sem prejuízo de outras 
soluções devidamente justificadas e aceites pelos Serviços Municipais.

4 — As parcelas cedidas para Espaços Verdes e de Utilização Colec-
tiva devem respeitar inclinações não superiores a 20,0 % em qualquer dos 
seus pontos, sem prejuízo de outras soluções devidamente justificadas 
e aceites pelos Serviços Municipais.

5 — Para cumprimento dos n.º s 3 e 4, apenas é admissível o re-
curso a operações de modelação de terrenos desde que estas garantam 
a correcta adequação às condições e características topográficas das 
parcelas adjacentes.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 só são quantificáveis para 
cumprimento do parâmetro de cedência para Espaços Verdes parcelas 
com área mínima de 500,0 m2.

7 — As áreas destinadas para Espaços Verdes e de Utilização Colectiva 
a ceder ao Município serão devidamente infra -estruturadas e tratadas pelo 
promotor da Operação Urbanística, assim como realizados os trabalhos 
de modelação de terrenos necessários à materialização desses espaços, 
mediante projecto de Arranjos Exteriores a apresentar com os restantes 
projectos de Obras de Urbanização.

Artigo 34.º
Compensação

1 — Se a área objecto da operação urbanística já estiver servida de 
infra -estruturas urbanísticas ou não se justificar a localização de quais-
quer equipamentos ou espaços verdes e de utilização colectiva nesse 
mesmo prédio, ou ainda nos casos referidos no n.º 4 do artigo 43.º do 
RJUE, não há lugar a cedências para esses fins ficando, no entanto, o 
proprietário obrigado ao pagamento de uma compensação ao município, 
nos termos do n.º 4 do artigo 44.º do RJUE.

2 — A compensação pode ser paga em numerário ou em espécie, 
através da cedência de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios 
rústicos podendo em todo o caso a Câmara Municipal optar pela com-
pensação em numerário.

3 — O disposto no presente artigo é igualmente aplicável nos casos 
de edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si que determi-
nem, em termos urbanísticos, impactes semelhantes a uma operação 
de loteamento.

Artigo 35.º
Cálculo do Valor da Compensação em Numerário

1 — O valor da compensação, em numerário, a pagar à Câmara Mu-
nicipal nas operações de loteamento e nas operações urbanísticas de 
impacte semelhante a loteamento é determinado pela seguinte fórmula: 
C = V/14 x Ac x (2 x FLoc + 3 x FIE) x FC, em que:

a) C = Valor em Euros do montante total da compensação;
b) V = Valor em euros do preço da habitação por m2 fixado anualmente 

através de Portaria para efeitos de aplicação do Decreto -Lei n.º 141/88, 
de 22 de Abril, para a zona I;

c) Ac = Valor em m2 da totalidade ou parte remanescente das áreas 
a ceder, calculado de acordo com os parâmetros urbanísticos definidos 
em PMOT;

d) FLoc = Factor que traduz a influência da localização geográfica 
nos prédios alvo da operação urbanística: 

UNOP FLoc

UNOP 1, 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
UNOP 3, 5, 7, 9, 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
UNOP 4, 6, 8, 11, 12, 13, 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 e) FC = Factor que traduz o índice de construção dominante, entendido 
como aquele de que resulta maior direito de edificabilidade na parcela, 
em resultado da aplicação dos parâmetros urbanísticos constantes em 
PMOT nos prédios alvo da operação urbanística: 

Índice Bruto de Construção FC

≤ 0,35   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
> 0,35 e ≤ 0,50   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2
> 0,50 e ≤ 0,70   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4
> 0,70 e Áreas Urbanas Consolidadas   . . . . . . . . . . . . . 1,6

 f) FIE = Factor de localização que traduz a influência da infraestru-
turação existente no suporte da operação urbanística: 

UNOP FIE

UNOP 1, 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
UNOP 3, 5, 7, 9, 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5
UNOP 4, 6, 8, 11, 12, 13, 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

 Artigo 36.º
Compensação em Espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
optando -se pela realização do pagamento em espécie haverá lugar à 
avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao município, calculada nos 
seguintes termos:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo um nomeado pela Câmara Municipal, um nomeado 
pelo promotor da operação urbanística e um técnico escolhido de co-
mum acordo.

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

2 — Quando se verifiquem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo Município;

3 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no 
n.º 1 não for aceite pela Câmara Municipal ou pelo promotor da operação 
urbanística, recorrer -se -á a uma comissão arbitral que será constituída 
nos termos do artigo 118.º do RJUE.

CAPÍTULO II
Obras de urbanização

SECÇÃO I

Condições de execução

Artigo 37.º
Condições a Observar nas Obras de Urbanização

1 — Para efeitos do disposto no artigo 53.º n.º 1 do RJUE, as obras de 
urbanização sujeitas ao procedimento de comunicação prévia, obedecem 
às seguintes condições:

a) Qualquer ocupação da via pública com materiais ou equipamentos, 
ou colocação de tapumes e vedações, deverá cumprir o estipulado no 
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Regulamento Municipal sobre Ocupação de Espaço Público, devendo 
previamente solicitar -se a respectiva licença para ocupação do espaço 
público;

b) Em caso de desvio ou interrupção de trânsito ou interferência na 
sinalização de trânsito, deverá ser contactado previamente o serviço 
municipal competente;

c) Concluídas as obras, o dono das mesmas fica obrigado a proceder 
ao levantamento do estaleiro e limpeza da área, nos termos previstos 
no Regime Jurídico da Gestão de Resíduos de Construção e Demoli-
ção, sendo o cumprimento dessas obrigações, verificado na recepção 
provisória das obras de urbanização, sem prejuízo do disposto, no n.º 2 
do artigo 86.º do RJUE.

d) O prazo de execução das obras de urbanização é o fixado pelo 
urbanizador, não podendo exceder o prazo de 1 ano, quando o valor 
estimativo seja igual ou inferior a 50.000,00 euros (cinquenta mil euros), 
ou o prazo de 2 anos, quando for de valor superior.

e) O requerente deve instruir o pedido com o mapa de medições e 
orçamentos da obra a executar, para obtenção do valor de caução a 
prestar, de forma a garantir a boa e regular execução das obras. O valor 
da caução a prestar será calculado através do somatório dos valores or-
çamentados para cada especialidade prevista, acrescido de 5 % destinado 
a remunerar os encargos de administração, caso se mostre necessário 
aplicar o disposto nos artigos 84.º e 85.º do RJUE.

f) A Câmara Municipal reserva -se o direito nos termos do n.º 3 do 
artigo 54.º do RJUE, corrigir os valores constantes do orçamento.

g) Do contrato de urbanização, se for caso disso, deve constar a 
identificação das partes, as obrigações das mesmas respectivamente à 
execução das obras de urbanização e o respectivo prazo, sem prejuízo, 
neste caso, do disposto na alínea d).

Artigo 38.º
Modelação de Terrenos

1 — As movimentações de terras a efectuar no âmbito das obras de 
urbanização devem limitar -se às modelações de terrenos referencia-
das na Planta de Síntese da Operação de Loteamento e em Planta de 
Modelação Geral, nelas se incluindo, com excepção das escavações 
respeitantes aos pisos em cave, a configuração, modelação e topografia 
finais dos lotes.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as operações de 
modelação de terrenos devem ser sempre minimizadas no que respeita a 
volumes de aterro e escavação, procurando respeitar a modelação natural 
e estabelecer uma relação com as cotas da envolvente directa.

3 — A modelação de taludes deve assegurar todas as normas esti-
puladas no que respeita a inclinações, tendo em atenção, em particu-
lar, os requisitos necessários ao adequado escoamento superficial das 
águas pluviais e as condições e características de estabilidade dos solos.

Artigo 39.º
Infra -estruturas do Subsolo

1 — A instalação de novas infra -estruturas, nomeadamente as corres-
pondentes às redes de abastecimento de água, de drenagem de águas 
residuais e pluviais, de electricidade e telecomunicações e de combus-
tíveis, deve garantir a minimização de abertura de novas valas e criação 
de novas condutas, procurando a rentabilização e aproveitamento de 
valas e condutas já existentes.

2 — A rede de infra -estruturas de subsolo deve promover a partilha 
de espaços que evite a disseminação de infra -estruturas, assegurando 
a instalação de valas ou galerias técnicas que garantam o adequado 
tratamento e disponibilidade de acessos de superfície e que permitam, 
sem constrangimentos ou interferências, a realização das operações 
de manutenção de cada infra -estrutura, assim como a preservação das 
faixas de terreno natural afectas ao enraizamento de espécies arbóreas 
ou arbustivas existentes ou a plantar.

3 — Os equipamentos das infra -estruturas, que pela sua natureza, se 
destinem a montagem acima do solo, devem ser implantados fora dos 
espaços de circulação previstos em projecto, devendo ainda ser objecto 
de tratamento equiparável ao de mobiliário urbano.

SECÇÃO II

Recepção provisória

Artigo 40.º
Recepção Provisória das Obras de Urbanização

1 — Após a conclusão da obra, e a requerimento do interessado, é 
marcada vistoria para a recepção provisória das obras de urbanização.

2 — A vistoria referida no número anterior destina -se à verificação 
da conformidade da obra com o projecto aprovado e, em especial, à 
verificação das seguintes condições:

a) Encontrarem -se executados todos os arruamentos, incluindo ber-
mas, passeios e percursos cicláveis e restantes infra -estruturas viárias;

b) Encontrarem -se executadas as infra -estruturas de abastecimento 
de água e drenagem de águas residuais, ensaiadas, ligadas e efectivada 
a recepção provisória por parte dos Serviços Municipalizados de Água 
e Saneamento;

c) Encontrarem -se executados os espaços verdes e em funcionamento 
os sistemas de rega e respectivos órgãos de contagem de água;

d) Encontrar -se instalada e em funcionamento toda a rede de ilumi-
nação pública;

e) Encontrar -se instalado o mobiliário urbano, ou entregue aos serviços 
municipais, conforme tenha sido aprovado;

f) Os lotes e parcelas constituídos pela Operação de Loteamento devem 
estar modelados e assinalados por meio de marcos;

g) As áreas cedidas ao Município devem encontrar -se demarcadas e 
identificadas, desocupadas e limpas de quaisquer resíduos.

Artigo 41.º
Condições Específicas à Recepção Provisória de Espaços Verdes

1 — A recepção provisória dos espaços verdes só pode ter lugar 
quando os mesmos se encontrem executados há mais de seis meses, 
de modo a permitir a correcta avaliação da sua adequabilidade e re-
sistência.

2 — Para efeitos do número anterior deve o promotor comunicar 
por escrito à Câmara Municipal a data em que iniciará a execução e 
plantação dos referidos espaços.

Artigo 42.º
Condições Específicas à Recepção Provisória 

de infra -estruturas Viárias
1 — A recepção provisória dos arruamentos, quando os serviços 

municipais assim o determinarem, pode ser precedida de elaboração 
de relatório baseado em «carotes».

2 — As infra -estruturas viárias devem, após a sua conclusão, garantir 
a sua boa aparência, assegurando uma superfície contínua e sem rec-
tificações nem desgastes ou deformações decorrentes da execução de 
trabalhos de obras de urbanização.

3 — As infra -estruturas viárias devem, após a sua conclusão, ga-
rantir as condições mecânicas adequadas à sua função, durabilidade e 
manutenção.

TÍTULO III
Regime da edificação

CAPÍTULO I

Intervenções em espaço urbano

SECÇÃO I

Princípios para a qualidade do projecto de edifícios

Artigo 43.º
Princípios para a Qualidade do Projecto de Edifícios

1 — Com o objectivo da maximização do potencial intrínseco de cada 
área de intervenção, e no sentido da promoção da qualificação urbana 
da cidade, nomeadamente ao nível urbano, social, cultural, económico, 
ambiental e funcional, são definidos os princípios orientadores para a 
qualidade e concretização das novas obras de edificação:

a) A qualidade e atractividade formal e estética dos edifícios, conjun-
tos edificados e espaços públicos ou de utilização pública, no sentido 
da consolidação da imagem da cidade ou da criação de novos marcos 
urbanos;

b) A integração e adequação volumétrica e a atractividade formal, 
compositiva e cromática do edifício na envolvente e na sua área de 
influência, assim como a sua contextualização no tecido urbano adja-
cente imediato e mediato, nomeadamente a sua relação com os outros 
edifícios, com as ruas e demais espaços públicos, espaços de utilização 
pública e logradouros privados;
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c) A previsão ou o reforço do carácter multifuncional dos conjuntos 
edificados, com especial relevo para a integração de actividades que 
promovam a utilização ou acesso públicos aos novos espaços;

d) A contextualização da operação urbanística, nomeadamente no que 
respeita à história e carácter locais, como no que respeita à especificidade 
e aspirações das comunidades em presença;

e) A concretização de espaços públicos ou de utilização pública aces-
síveis, práticos, legíveis, permeáveis e adaptáveis aos diversos usos e 
utilizadores, promovendo a socialização e o encontro comunal;

f) A sustentabilidade, durabilidade, facilidade da manutenção e adap-
tabilidade das soluções desenhadas e construtivas, assim como a ante-
cipação dos usos previstos ou previsíveis;

g) A adequação às condições e níveis de serviços das infra -estruturas 
essenciais em presença, assegurando a adequada e qualificada integra-
ção nas redes existentes ou previstas dos vários modos ou meios de 
transporte.

SECÇÃO II

Conservação e renovação da estrutura urbana e do edificado

Artigo 44.º
Conservação da Estrutura urbana e do Edificado

1 — São privilegiadas as acções que visem a conservação e revita-
lização dos espaços urbanos e do edificado onde a escala volumétrica 
dos edifícios, características dos elementos arquitectónicas, as tipologias 
construtivas, o desenho urbano e o ambiente social, lhes confiram uma 
forte identidade social, arquitectónica e urbana, nomeadamente as que 
promovam:

a) A reabilitação ou a recuperação de edifícios ou dos conjuntos 
edificados, onde se verifique uma elevada obsolência funcional, eco-
nómica ou estrutural;

b) A reabilitação e qualificação dos espaços de utilização pública e 
do tecido urbano;

c) A reabilitação dos equipamentos de colectividades de cultura, 
desporto e recreio, assim como a melhoria da dotação de espaços e 
equipamentos de utilização colectiva existentes;

d) A reabilitação ou substituição das infraestruturas afectas à operação 
urbanística;

e) A reabilitação dos edifícios, tendo como objectivo a melhoria da 
sua eficiência energética desde que salvaguardada a devida integração 
arquitectónica e urbana.

Artigo 45.º
Dever de Conservação

1 — Consideram -se obras de conservação aquelas destinadas a manter 
a edificação nas condições existentes à data da sua construção, recons-
trução, ampliação ou alteração, designadamente as obras de restauro, 
reparação ou limpeza.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram -se obras de restauro 
as intervenções em edifícios de valor patrimonial arquitectónico, histó-
rico ou artístico, segundo métodos e critérios científicos, que objectivam 
a manutenção ou reposição das condições ou características originais do 
edifício ou elemento construído e a correcção de dissonâncias.

3 — Impende sobre o proprietário a obrigatoriedade de realização 
de obras de conservação do edificado pelo menos uma vez em cada 
período de oito anos, por forma a manter o mesmo em boas condições 
de segurança e salubridade e a assegurar a sua qualidade e qualificação 
formal e funcional, sob pena de aplicação das medidas de tutela da 
legalidade previstas no RJUE.

4 — A Câmara Municipal pode a todo o tempo determinar a execu-
ção de obras de conservação necessárias à correcção das situações que 
afectem a segurança das pessoas ou das edificações, a salubridade dos 
locais e a estética das edificações, em conformidade com as formalidades 
legalmente previstas

5 — Quando o proprietário não iniciar as obras que lhe sejam deter-
minadas ou não as concluir dentro dos prazos fixados pode a Câmara 
Municipal determinar a sua execução coerciva.

Artigo 46.º
Intervenções no Edificado Existente

1 — As intervenções no edificado existente com incidência no volume, 
morfologia e cromatismo devem considerar as características funda-
mentais e significativas dessas edificações e integrar os seus elementos 
arquitectónicos, plásticos ou decorativos mais expressivos, assim como 
salvaguardar a sua integração na especificidade arquitectónica da envol-

vente, sem prejuízo da garantia das condições de salubridade, higiene, 
segurança e eficiência energética, assim como as normas constantes no 
capítulo III do Título III do presente regulamento.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as intervenções 
no edificado que tenham como objectivo a qualificação de elementos da 
construção, a conformação da mesma ao seu contexto arquitectónico e 
a eliminação de elementos espúrios ou dissonantes, assim como outras 
soluções que recorram a linguagens, materiais ou processos construtivos 
diversos dos construídos, desde que devidamente justificada a sua inte-
gração na edificação ou na envolvente edificada, e desde que aprovada 
pelos Serviços Municipais.

Artigo 47.º
Condições para a Renovação da Estrutura Urbana e do Edificado

1 — Nas Áreas Consolidadas, com o objectivo de regularizar a ocu-
pação e utilização do solo, são os espaços livres existentes prioritaria-
mente afectos ao uso público. Apenas e através de estudos de conjunto 
previamente determinados e aprovados pela Câmara Municipal, se 
admite a possibilidade de novos edifícios incluindo por substituição, ou 
ampliação dos existentes, respeitando as características fundamentais 
das construções existentes no local e dominantes no conjunto, assim 
como as normas constantes no capítulo III do Título III do presente 
regulamento.

2 — A arquitectura dos novos edifícios, bem como a resultante das 
intervenções em edifícios existentes, para além das características 
reconhecíveis do espaço urbano onde se pretendem vir a integrar, 
deve reportar -se ao actual contexto histórico, cultural, social, físico-
-ambiental e tecnológico, de modo a contribuir, crítica e culturalmente, 
para a valorização do ambiente e paisagem urbanas e o reforço da 
identidade e da qualidade estética dos lugares, assegurando as soluções 
técnicas que visem o melhor desempenho energético e ambiental do 
edifício.

SECÇÃO III

Demolição

Artigo 48.º
Obras de Demolição

1 — Considerando os objectivos de conservação e revitalização dos 
espaços urbanos e do edificado como estruturantes nas intervenções no 
tecido urbano existente, as operações de demolição total ou parcial são 
consideradas excepcionais, apenas devendo ser admitidas quando se 
verifiquem simultaneamente as seguintes condições:

a) Os edifícios não estejam referenciados como imóveis de valor 
histórico, cultural ou arquitectónico relevante;

b) Em caso de ruína iminente do edifício;
c) A sua subsistência ofereça perigo para a salubridade e segurança 

dos locais.

2 — As licenças ou autorizações de obras de demolição concedidas 
para os casos previstos no número anterior dependem de vistoria prévia 
a efectuar pelos serviços competentes da Câmara Municipal, e devem 
especificar:

a) As partes do edificado cuja demolição se impõe, em função do seu 
estado de conservação;

b) As peças, materiais e elementos construtivos que devam ser des-
montados e acondicionados, com vista à sua eventual reutilização.

3 — Sempre que a demolição seja motivada pela falta de cumprimento 
do dever de conservação, conforme o RGEU, aplicar -se -á a coima 
máxima decorrente da infracção.

4 — No caso de demolição e desde que não se justifique a afectação 
do espaço para uso público, fica o proprietário obrigado à construção de 
um novo edifício, de área e volume equivalente ao demolido, no prazo 
máximo de dois anos.

Artigo 49.º
Processo de Demolição

1 — As obras de demolição devem ser planeadas e executadas de 
modo a garantir as normas de higiene e segurança, saúde e ambiente, e 
faseadas conforme a sequência de desmonte estruturalmente correcta, 
iniciando -se os trabalhos pela cobertura, seguindo para os acabamentos 
até se deixar a estrutura nua e, posteriormente, para a demolição dos 
elementos estruturais e fundações.

2 — A segurança estrutural deve ser garantida tanto para as edificações 
vizinhas como para a própria edificação a demolir, no sentido de evitar 
colapsos parciais ou totais não planeados.
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3 — Deve ser assegurado o controlo dos níveis de ruído, vibrações 
e poeiras, e adoptadas medidas de minimização de eventuais impactos 
ambientais e riscos para a saúde pública.

Artigo 50.º
Resíduos de Construção e Demolição

1 — Os projectos de construção e demolição devem conter processos 
de gestão dos seus resíduos em que os procedimentos e as responsabili-
dades estejam claramente definidos, devendo ser dada especial atenção 
à possibilidade de existência de resíduos perigosos.

2 — A recolha, separação e classificação dos resíduos provenientes 
das construções e demolições deve ser efectuada segundo a sua natureza 
e o seu destino, no local da construção ou demolição, em contentores 
apropriados e devidamente acondicionados no interior do recinto afecto 
à obra, os quais devem ser removidos quando se encontrarem cheios ou 
neles tenha sido depositado qualquer material perigoso ou que possa 
provocar insalubridade.

3 — Quando não for tecnicamente possível a realização das operações 
previstas no número anterior no interior do recinto afecto à obra, os 
materiais podem ser acomodados em contentores próprios em espaços 
e em condições definidas para o efeito.

4 — Os resíduos de construção e demolição vazados do alto devem 
ser guiados por condutor fechado e recebidos em recipientes apropriados, 
devendo estes ser cobertos durante o seu transporte.

5 — A triagem dos diversos fluxos de resíduos deve ser correctamente 
efectuada no local de produção, ao que se deve seguir o seu encami-
nhamento para processos de valorização e reciclagem dos materiais, ou, 
caso não seja possível, estes devem ser encaminhados para uma unidade 
de triagem devidamente autorizada.

6 — Os resíduos perigosos, classificados como tal na legislação vi-
gente, devem ser objecto de plano separado de recolha, acondicionamento 
e transporte para locais adequados, com indicação das características 
dos mesmos e quantidades previsíveis.

CAPÍTULO II
Integração urbana e paisagística

Artigo 51.º
Objectivos

1 — Os projectos das obras de edificação devem, na memória descri-
tiva e justificativa e nos projectos das especialidades que as integram, 
ser acompanhados de elementos descritivos e justificativos das soluções 
propostas e da sua inserção no ambiente urbano.

2 — Os elementos referidos no número anterior devem, em função da 
natureza e complexidade da obra, ser apresentados na dimensão e escala 
adequadas ao entendimento e avaliação da sua integração na envolvente 
edificada e incluir, nomeadamente:

a) A Justificação Formal e Estética;
b) A Análise da Estrutura Urbana, Volumetria, Alinhamentos e Cérceas;
c) A Justificação da Adequação à Estrutura Viária e Acessibilidades;
d) A Justificação da Adequação às Redes de Abastecimento de Água 

e de Drenagem de Águas Residuais e de Águas Pluviais.

3 — Os Serviços Municipais podem, justificadamente e em cada caso 
concreto, solicitar outros elementos que entendam necessários à correcta 
apreciação da proposta.

Artigo 52.º
Justificação Formal e Estética

As propostas devem descrever e justificar:
a) O partido estético e conceptual subjacente à proposta, nomeada-

mente no que respeita à contextualização histórica, cultural, social e 
tecnológica em que é produzida;

b) A integração urbana e paisagística da edificação ou edificações, 
nomeadamente a inserção e articulação da proposta com a imagem e 
cromatismo das frentes construídas envolventes, seja nas continuidades 
urbanas como nas faces opostas dos arruamentos.

Artigo 53.º
Análise da Estrutura Urbana, Volumetria, 

Alinhamentos e Cérceas
As propostas devem descrever e justificar a solução apresentada no 

que respeita aos seguintes aspectos:
a) A inserção e articulação da proposta com a estrutura urbana exis-

tente ou proposta para a envolvente;

b) A inserção e articulação da proposta com os espaços públicos e 
privados adjacentes, previstos ou existentes;

c) As soluções volumétricas, dos alinhamentos e das cérceas que a 
proposta estabelece entre os seus diversos elementos e a envolvente;

d) A adequação da proposta ao sistema urbano existente, nomeada-
mente ao nível da segurança nos espaços públicos e da sua manutenção 
e dos edifícios.

Artigo 54.º
Justificação da Adequação à Rede Viária 

e da Valorização das Acessibilidades
As propostas devem descrever e justificar a solução apresentada, 

considerando a dimensão e complexidade da operação a realizar, no 
que respeita aos seguintes aspectos:

a) A acessibilidade ao local, contemplando todos os modos e meios 
de transporte;

b) O esquema de circulação pedonal, ciclável e viária na área de 
influência directa da intervenção;

c) As acessibilidades aos prédios que são motivo da operação;
d) A hierarquia e capacidade das vias envolventes e cruzamentos;
e) A capacidade de estacionamento nos prédios em causa e nas vias 

que constituem a sua envolvente imediata;
f) O funcionamento das operações de carga e descarga, quando se 

justifique;
g) O impacte gerado pela operação na rede viária.

Artigo 55.º
Justificação da Adequação às Redes de Abastecimento 

de Água e Drenagem
As propostas devem descrever e justificar a solução apresentada, 

considerando a dimensão e complexidade da operação a realizar, no 
que respeita aos seguintes aspectos:

a) A ligação às redes locais de abastecimento de água, drenagem de 
águas residuais e pluviais;

b) As condições de caudal e pressão do abastecimento de água;
c) A compatibilidade das cotas dos pontos de ligação e os níveis de 

quantidade e qualidade das águas residuais a descarregar nas redes 
existentes no local.

Artigo 56.º
Adequação ao Ambiente Sonoro

1 — Os pedidos de Informação Prévia de Obras de Edificação, caso 
abranjam receptores sensíveis, devem incluir extracto da Carta de Ruído 
de Almada ou avaliação acústica baseada em medições realizadas de 
acordo com metodologia normalizada.

2 — Os projectos de Obras de Edificação devem incluir um Projecto 
Acústico, também designado por Projecto de Acondicionamento Acús-
tico, elaborado nos termos da legislação aplicável.

3 — Para efeitos da determinação do Índice de Isolamento Sonoro 
a sons de condução aérea, o Projecto Acústico deve utilizar o valor 
indicado em regulamentação específica, de acordo com a classificação 
acústica da zona.

4 — Na ausência de classificação acústica o cálculo do Índice de 
Isolamento Sonoro a sons de condução aérea, deve utilizar -se sempre o 
valor indicado em regulamentação específica para zonas mistas.

5 — A utilização ou alteração de utilização de edifícios e suas frac-
ções está sujeita à verificação do cumprimento do Projecto Acústico, 
podendo a Câmara Municipal exigir para o efeito a realização de ensaios 
acústicos.

CAPÍTULO III

Normas aplicáveis à edificação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 57.º
Condições sobre as Obras de Edificação

1 — Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 57.º do RJUE, as 
obras de edificação sujeitas ao procedimento de comunicação prévia, 
obedecem às seguintes condições:

a) O prazo de execução das obras de edificação será, no máximo, 
de 2 anos;



21678  Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008 

b) A definição do valor da caução destinada a garantir a execução 
das operações de reparação de quaisquer estragos ou deteriorações 
causados em infra -estruturas públicas será calculada nos termos defi-
nidos no RTTTP;

c) Finda a execução da obra, o dono da mesma fica obrigado a proceder 
ao levantamento do estaleiro e à limpeza da área, nos termos previstos no 
Regime Jurídico da Gestão de Resíduos de Construção e Demolição, e à 
reparação de estragos em infra -estruturas públicas, sendo o cumprimento 
destas obrigações, condição da emissão do alvará de autorização de 
utilização, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 86.º do RJUE.

Artigo 58.º
Implantação da Edificação

1 — A implantação dos edifícios deve respeitar os alinhamentos, 
continuidades urbanas e condições de acessibilidade definidos em PMOT 
ou em Operação de Loteamento.

2 — Para além do disposto no número anterior, na colmatação de 
espaços livres ou substituição de edifícios existentes em espaços urbanos, 
a implantação da edificação é definida pelos alinhamentos estabelecidos 
pelos edifícios dos lotes contíguos já edificados.

3 — Quando os alinhamentos dos edifícios dos lotes contíguos forem 
diferentes deve definir -se a implantação pelos planos das fachadas que, 
consoante o caso, permitam a melhor utilização do espaço público adja-
cente ou a profundidade de empena adequada ao novo edifício.

Artigo 59.º
Espaços Livres e Logradouros

1 — De modo a salvaguardar a capacidade de infiltração e a arbo-
rização, a ocupação dos logradouros deve respeitar, cumulativamente, 
as seguintes disposições:

a) A área impermeável dos logradouros, incluindo as construções 
auxiliares, os acessos pedonais e viários ou quaisquer outras construções 
ou elementos que impliquem a impermeabilização do solo, deve ser, no 
máximo, equivalente à área de implantação da construção principal;

b) A área permeável deve ser, no mínimo, equivalente a 25,0 % da 
área total do prédio.

2 — Deve ser promovido e salvaguardado o tratamento paisagístico 
e acessibilidade dos logradouros e espaços livres e o conforto na sua 
utilização, assim como a insolação e ventilação das edificações e dos 
espaços de utilização pública confinantes.

3 — Os espaços para estacionamento automóvel à superfície e os 
resultantes de estruturas edificadas sob logradouros devem ser objecto 
de adequado tratamento paisagístico assegurando a sua perfeita inte-
gração urbana.

Artigo 60.º
Manutenção da Capacidade de Infiltração e Retenção dos Solos
1 — Nos novos edifícios, nas operações de renovação urbana que im-

pliquem a substituição dos edifícios existentes ou nas obras de edificação 
que resultem no aumento da área impermeável dos logradouros, deve 
ser instalado um sistema que permita a recolha, drenagem e subsequente 
infiltração de águas pluviais.

2 — O sistema deve ser dimensionado em função das características 
do local de modo a permitir a recolha e infiltração ou retenção de um 
volume de água que corresponda a uma precipitação de projecto de 
um período de retorno inferior a 1 ano, tipicamente 100,0 m3/ha/dia, 
calculado com base na totalidade da área impermeável.

3 — Nas situações que ultrapassem as condições indicadas no número 
anterior, o sistema deve assegurar uma drenagem das águas pluviais 
recolhidas para a rede municipal de drenagem de águas pluviais.

4 — Não obstante a área a considerar no dimensionamento do sis-
tema referido no n.º 1, não devem ser recolhidas águas provenientes 
de superfícies susceptíveis de acumular poluentes, designadamente 
arruamentos e estacionamentos, se o sistema não contemplar a remoção 
prévia destes poluentes.

5 — A recolha e infiltração das águas pluviais devem ser realizadas 
de modo a evitar:

a) A erosão dos solos e o alagamento de terrenos;
b) Os danos em infra -estruturas enterradas preexistentes ou a cons-

truir.

6 — Excepcionam -se da aplicação do constante no presente artigo as 
situações em que, justificadamente, a aplicação de sistemas de drenagem 
e infiltração se revele tecnicamente inadequada, nomeadamente pela 
localização da operação urbanística ou pela dimensão da área drenante.

Artigo 61.º
Vedações

1 — As condições de edificação e as características das vedações 
devem ser definidas através de PMOT ou Operação de Loteamento 
definindo os elementos arquitectónicos e paisagísticos e a sua integração 
na envolvente, não devendo a altura máxima das vedações ultrapassar 
os 2,25 m.

2 — Deve ser mantida a coerência da vedação em todo o perímetro 
de delimitação do prédio e a qualidade das mesmas nas confrontações 
com espaços de utilização pública, assim como assegurada a articulação 
ou concordância com as vedações confinantes.

3 — A delimitação dos prédios pode ser feita através de elementos 
opacos, não devendo a componente opaca da vedação ser superior a 
60,0 % do polígono permitido para a mesma nas confrontações com 
espaços de utilização pública.

4 — A altura da componente opaca da vedação nas confrontações com 
espaços públicos ou de utilização pública não deve ser superior à largura 
média do passeio confinante, salvo nas situações em que o mesmo não 
exista ou apresente dimensões médias inferiores a 1,00 m, nas quais os 
elementos opacos não podem apresentar uma altura superior a 1,00 m.

5 — Para efeitos dos números anteriores, o grau de opacidade de cada 
uma das componentes das vedações é definido através das características 
dos seus elementos constituintes, considerando -se:

a) Componente Opaca: aquela que no conjunto dos seus elementos 
possuir uma percentagem de opacidade superior a 50 %, incluindo os 
portões;

b) Componente Não Opaca: aquela que no conjunto dos seus ele-
mentos possuir uma percentagem de opacidade igual ou inferior a 50 %, 
incluindo os portões;

c) Os materiais translúcidos são contabilizados, para efeitos do pre-
sente artigo, como parte integrante da componente opaca da vedação;

d) As sebes vivas não são contabilizadas para efeitos da componente 
opaca da vedação, excepto nos casos em que se encontrem sobrepostas a 
outros elementos opacos constituintes da mesma ou de outras construções 
existentes no limite do lote.

6 — A altura máxima das vedações na confrontação entre prédios será 
de 2,25 m a partir de qualquer dos pontos de cota mais desfavorável do 
prédio confinante no respectivo limite.

7 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser 
admitidas outras soluções que, comprovadamente, garantam uma ade-
quada integração urbana e arquitectónica.

Artigo 62.º
Construções Auxiliares

1 — As condições de edificação e as características das construções 
auxiliares são definidas através de PMOT ou Operação de Loteamento, 
em termos de implantação, cérceas, afastamentos e demais características 
da construção.

2 — Deve promover -se a integração das construções auxiliares na 
construção principal de modo a diminuir a dispersão de construções 
no logradouro, ficando ainda cumulativamente sujeitas às seguintes 
disposições:

a) A implantação destas construções deve garantir o encontro de 
empenas com as construções auxiliares existentes ou previstas dos 
lotes contíguos, garantindo as condições de salubridade, iluminação e 
ventilação das construções e espaços adjacentes;

b) A área de implantação do conjunto destas construções não deve ser 
superior a 10,0 % da área do prédio nem ser superior a 25,0 % a área de 
construção estabelecida em PMOT ou Operação de Loteamento para a 
construção principal, sem prejuízo do artigo 89.º do RPDMA;

c) Não confrontar com arruamentos ou espaços de utilização pú-
blica;

d) Respeitar os alinhamentos e continuidades urbanas, assim como 
as condições de acessibilidade existentes;

e) Não ter mais de um piso;
f) Ter uma cércea não superior a 2,50 m, no caso de possuir cobertura 

plana;
g) Ter a altura do beirado não superior a 2,50 m, no caso de possuir 

cobertura inclinada, devendo o ponto mais alto da cobertura não exceder 
os 3,50 m.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, poderão ser 
autorizadas soluções alternativas se as mesmas promoverem a correcta 
e qualificadora integração urbana, arquitectónica e paisagísticos das 
construções auxiliares no espaço urbano em que se encontram, e desde 
que devidamente aprovadas pelos Serviços Municipais.
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SECÇÃO II

Componentes da edificação

Artigo 63.º
Coberturas

1 — O tratamento das coberturas e as soluções construtivas adoptadas 
devem contribuir para uma imagem qualificada dos edifícios, assegu-
rando uma correcta articulação com a envolvente natural e edificada e 
a valorização dos sistemas de vistas, assim como contribuir para o bom 
desempenho energético dos edifícios.

2 — Na concepção dos edifícios, as instalações de equipamentos 
técnicos devem ser consideradas parte integrante do projectos de arqui-
tectura e, como tal, participar na composição da cobertura, devendo os 
mesmos indicar a localização e delimitação da área afecta à colocação 
de equipamentos ou instalações técnicas de modo a salvaguardar as 
respectivas exigências estruturais e adoptando soluções que visem a 
sua adequada integração urbana e paisagística.

3 — No caso de utilização de coberturas inclinadas a diferença de 
cota do ponto mais elevado da cobertura e a superfície da última laje do 
edifício não deve exceder ¼ da dimensão do vão a cobrir, não devendo 
a inclinação mínima das águas da cobertura ser inferior a 30 %.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, podem ser utili-
zadas excepcionalmente outras soluções quando, comprovadamente, se 
garantir a sua correcta integração urbana e arquitectónica.

5 — Sempre que tecnicamente possível ou urbanisticamente adequado 
devem ser utilizadas coberturas com revestimento vegetal, que promo-
vem a regulação climática e a biodiversidade em meio urbano.

6 — As coberturas devem ser concebidas de modo a permitir o acesso 
fácil aos equipamentos e instalações técnicas ai localizados, assim como 
ser providas de meios de acesso a partir de zonas comuns do edifício, 
de circulação e de protecção que permitam a fácil e segura realização 
de trabalhos de limpeza, manutenção e reparação, bem como de fixação 
e manutenção dos referidos equipamentos.

Artigo 64.º
Fachadas

1 — As fachadas devem ser projectadas de modo a contribuir para 
uma imagem estética e arquitectonicamente qualificada dos edifícios, 
dignificadora do conjunto urbano e da paisagem.

2 — A composição das fachadas deve respeitar as características de 
ordem arquitectónica predominantes, nomeadamente as relações com-
positivas de horizontalidade e de verticalidade, sempre que o interesse 
e harmonia da envolvente edificada o justifiquem.

3 — Sempre que haja transição de cérceas, deve procurar -se que esta 
se faça sem prejudicar o alinhamento de cornijas, platibandas ou de 
outros elementos das fachadas de conjunto que se mostrem relevantes 
do ponto de vista arquitectónico.

4 — As fachadas devem ser concebidas tendo em vista a utilização 
de materiais que assegurem parâmetros de resistência e isolamento 
adequados às condições climatéricas locais, a facilidade de manutenção 
e um bom desempenho ambiental e energético dos edifícios, garantindo 
um eficaz isolamento térmico nomeadamente ao nível das paredes, 
envidraçados, lajes, vigas e pilares.

5 — A aceitação dos materiais de revestimento exterior propostos 
poderá estar sujeita pela localização, natureza, destino ou carácter ar-
quitectónico das edificações, a apreciação e aprovação em obra de 
ensaio da aplicação do material pretendido, sendo para tal o mesmo 
requerido pelos Serviços Municipais aquando da apreciação do projecto 
de arquitectura.

Artigo 65.º
Corpos Balançados

1 — Os corpos e elementos salientes dos planos de fachada devem 
ser definidos, em termos de balanços, alturas acima do solo, ritmo e 
composição em sede de PMOT ou Operação de Loteamento.

2 — Os corpos e elementos salientes dos planos de fachada devem, 
pela sua dominância, volume, ritmo e composição, contribuir para a 
valorização e qualificação dos edifícios, dos conjuntos urbanos e da 
paisagem em que se inserem, assim como contribuir para o bom de-
sempenho energético dos edifícios.

3 — Quando situados sobre espaços de utilização pública, os corpos e 
elementos salientes dos planos de fachada, não podem, pelo seu balanço 
e altura acima do solo, prejudicar as condições de segurança e o nível 
de serviço das vias de circulação pedonal, ciclável ou rodoviária, nem 
interferir com a arborização presente ou prevista.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 28.º do presente 
Regulamento, a introdução de corpos e elementos salientes dos planos 

de fachada deve garantir uma altura livre ao passeio de, pelo menos, 
3,00 m, não podendo o seu balanço ultrapassar o valor equivalente a 
50 % da largura do passeio existente.

5 — Nas fachadas de edifícios confinantes com arruamentos pú-
blicos onde não exista segregação de tráfegos, o balanço dos corpos e 
elementos salientes não pode ultrapassar o valor equivalente a 10 % da 
largura desse arruamento.

6 — Nos edifícios em que se preveja a circulação pública de veícu-
los motorizados através de espaços vazados de atravessamento, deve 
assegurar -se que a distância de qualquer elemento da construção, equi-
pamentos ou redes à faixa de circulação, medida na vertical, não seja 
inferior a 5,50 m e que a largura do vão vazado seja igual ao perfil 
transversal do arruamento atravessado.

Artigo 66.º
Elementos de Emsombramento

1 — A instalação de elementos acessórios com interferência na com-
posição de fachadas, designadamente de toldos, dispositivos de ensom-
bramento ou outros elementos construtivos, deve assegurar a adequada 
integração no edifício, atendendo especialmente às dimensões, formas, 
cores e balanço.

2 — Os elementos de ensombramento dos vãos envidraçados devem 
ser projectados de forma a maximizar a sua função de protecção e pro-
mover a eficiência energética do edifício.

3 — Os projectos de arquitectura devem referenciar os locais previstos 
para a instalação de elementos de ensombramento, os quais deverão ser 
dimensionados de modo a preservar um corredor livre de obstáculos, de 
acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 28.º do presente Regulamento 
e com a regulamentação municipal específica aplicável à ocupação do 
espaço público.

Artigo 67.º
Elementos de Oclusão e Protecção Solar

1 — A instalação de elementos de oclusão e protecção solar amo-
víveis deve ser garantida em todos os vãos envidraçados de fachadas 
que correspondam a compartimentos úteis, com excepção de cozinhas, 
de forma a garantir o conforto lumínico, dos utentes do edifício, em 
situações de repouso.

2 — Deve ser garantida a instalação de elementos exteriores de oclu-
são e protecção solar amovíveis, em todos os vãos envidraçados de facha-
das não orientadas a norte 6 25° que, por si só ou através de elementos 
de ensombramento, não tenham garantida a protecção solar do edifício, 
for forma a permitir o reforço do seu isolamento térmico e o garante da 
protecção da radiação solar durante as estações quentes.

Artigo 68.º
Varandas Envidraçadas

1 — A instalação de superfícies envidraçadas em varandas obedece 
ao disposto no RGEU, dependendo ainda de autorização municipal, e 
apenas podendo ser admitida:

a) Se garantir a sua correcta integração urbana e arquitectónica;
b) Se garantir a manutenção ou a promoção do bom desempenho 

térmico do edifício, garantindo que esta instalação não venha a conduzir 
à necessidade subsequente de utilização de equipamentos de climati-
zação.

2 — Para além do disposto no número anterior, o envidraçamento de 
varandas está sujeito à apresentação uma solução global para as fachadas 
onde se pretende realizar a sua instalação, garantindo a utilização de 
uma única solução global, tanto em termos de desenho arquitectónico 
como dos materiais aplicados.

Artigo 69.º
Guardas e Protecção de Vãos

1 — Em todos os locais que pressuponham perigo de queda, desig-
nadamente balcões, escadas, galerias, rampas, terraços e varandas, ou 
em desníveis de pisos iguais ou superiores a 0,50 m, é obrigatória a 
adopção das seguintes medidas de protecção:

a) Em desníveis até 4,00 m, devem ser colocados elementos de pro-
tecção de altura não inferior a 0,95 m;

b) Em desníveis superiores a 4,00 m, devem ser colocados elementos 
de protecção de altura não inferior a 1,10 m.

2 — Abaixo das alturas de protecção referidas no número anterior não 
podem existir aberturas com dimensões que permitam a sua escalada, ou 
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a passagem de uma esfera de diâmetro igual ou superior a 0,07m, nem 
ranhuras acima do nível do pavimento superiores a 0,05 m.

3 — Quando por debaixo do referido elemento de protecção existam 
elementos em vidro estes devem ser tratados com materiais adequados 
que garantam uma elevada resistência ao choque e evitem o seu esti-
lhaçamento.

Artigo 70.º
Afixação e Suportes de Publicidade

1 — A instalação de qualquer tipo de suporte para publicidade ou 
propaganda em espaços públicos está sujeita a licenciamento municipal, 
devendo para o efeito garantir a salvaguarda da funcionalidade dos 
espaços afectados assim como a sua adequada integração urbanística 
e arquitectónica.

2 — Os suportes de anúncios publicitários ou de propaganda não po-
dem cobrir nenhum dos vãos da edificação, prejudicar o nível de serviço 
das vias onde se inserem ou restringir ou dificultar a acessibilidade e 
intervenção dos serviços de emergência.

3 — Os suportes de anúncios publicitários ou de propaganda não 
podem constituir perigo ou obstáculo para a circulação pedonal, ciclá-
vel e rodoviária, devendo ser assegurado o disposto no artigo 28.º do 
presente Regulamento.

4 — Os projectos de arquitectura devem referenciar os locais previ-
síveis para suportes publicitários associados às actividades a instalar 
no edifício.

Artigo 71.º
Compartimentos para Deposição de Resíduos Sólidos Urbanos
1 — Nos novos edifícios ou em obras de ampliação de edifícios 

existentes, e sempre que exigível na área de intervenção, a existência de 
compartimento para a deposição de RSU, o mesmo deve ser previsto e 
considerado parte integrante dos projectos de arquitectura assegurando 
a sua compatibilização e integração nas opções formais e estéticas do 
edifício.

2 — O compartimento referido no número anterior deve assegurar o 
acesso interior e exterior, de modo a permitir a sua correcta utilização e 
a manutenção das boas condições de salubridade e segurança.

Artigo 72.º
Elementos de Drenagem de Águas Pluviais

1 — Nas fachadas confinantes com a via pública são proibidos tubos, 
caleiras ou orifícios para drenagem de águas pluviais ou de quaisquer 
outros efluentes para além dos destinados à descarga de algerozes ou à 
saída de sacadas ou parapeitos de janelas.

2 — A colocação de algerozes e tubos de queda deve harmonizar -se 
com os restantes elementos, cores e materiais aplicados no revestimento 
de fachadas e coberturas.

3 — Devem privilegiar -se soluções técnicas que conduzam à reten-
ção e aproveitamento de águas pluviais para regas, lavagens e outras 
utilizações que não exijam água potável.

SECÇÃO III

Infra -estruturas e equipamentos prediais

Artigo 73.º
Armários Técnicos

1 — Os projectos dos novos edifícios devem prever a existência de 
um nicho para alojamento dos armários técnicos e de distribuição sendo 
apenas admitida a colocação de caixas de registo ou armários técnicos 
nas fachadas em casos tecnicamente fundamentados, e desde que estas 
se apresentem embutidas e não salientes dos planos de fachada.

2 — As obras de recuperação ou de conservação em edifícios exis-
tentes devem prever, sempre que possível, a execução das soluções 
referidas no número anterior, assim como assegurar a instalação de 
calhas internas para instalação de novos cabos ou recolocação dos cabos 
existentes de electricidade, comunicações ou outros, devendo para o 
efeito ser requerida às respectivas entidades a mudança dos cabos para 
o interior daquelas.

Artigo 74.º
Redes Prediais de Água e Saneamento

As redes prediais de abastecimento de água e de drenagem de águas 
residuais e pluviais devem ser concebidas e projectadas de forma a 

proporcionar a sustentabilidade e a eficiência na utilização dos recursos 
hídricos e a simplicidade e fiabilidade no controlo do seu funcionamento, 
nomeadamente através:

a) Da utilização de dispositivos com controlo do consumo de água;
b) Da reutilização de águas cinzentas para descarga em sanitas, e 

pluviais para limpeza de pavimentos e rega em logradouros;
c) Da disposição de redes e aparelhos de medida de consumo de 

água, de forma a melhorar a eficiência e os custos das operações de 
contagem;

d) Da introdução de infra -estruturas que permitam a instalação de 
sistemas de concentração de leituras e a utilização de telemetria.

Artigo 75.º
Equipamentos de Climatização e de Ventilação

1 — Nos projectos de construção de novos edifícios devem ser apre-
sentadas soluções -tipo que definam a correcta integração arquitectó-
nica da eventual futura instalação de equipamentos de climatização e 
ventilação.

2 — A instalação de equipamentos de climatização e de ventilação 
em edifícios existentes deve ser efectuada de modo a que os mesmos 
não sejam visíveis a partir dos espaços públicos ou de utilização pública 
adjacentes devendo, quando tal não seja possível, ser garantida a correcta 
integração desses elementos na composição da fachada.

3 — A drenagem dos efluentes do equipamento de ar condicionado 
deverá ser instalada de modo a não prejudicar o conforto e a segurança 
da circulação e estadia de peões no espaço público.

4 — Não é admitida a instalação de equipamentos de ar condicionado 
em vãos exteriores.

Artigo 76.º
Infra -estruturas de Suporte de Estações 

de Rádio e Telecomunicações
1 — A instalação de infra -estruturas de suporte das estações de rádio e 

telecomunicações, designadamente de antenas de redes de comunicações 
móveis ou das estruturas que lhe sirvam de suporte físico, carece de 
Autorização Municipal nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na legislação referida no número ante-
rior, nomeadamente no que respeita aos fundamentos de indeferimento, 
a instalação deste tipo de equipamento obedece às seguintes condições:

a) À obrigatoriedade de, nos locais de instalação, ser afixada sina-
lização informativa que alerte para os riscos da referida instalação nos 
termos da legislação em vigor;

b) À utilização de equipamentos que se harmonizem com os valores 
da paisagem natural ou urbana envolvente aos locais da instalação, de 
forma a minimizar o seu impacte visual ou ambiental;

c) Garantir a sua localização, quando instaladas em edifícios, conforme 
o disposto no artigo 63.º do presente Regulamento.

SECÇÃO IV

Espaços de estacionamento

Artigo 77.º
Estacionamento de Veículos Motorizados em Espaço Edificado
1 — Os lugares de estacionamento devem ser independentes e es-

tar devidamente identificados e assinalados no pavimento, devendo 
permitir a entrada e saída de qualquer veículo sem interferência com 
os restantes.

2 — Nas novas operações urbanísticas, assim como naquelas que 
pressuponham a alteração da estrutura fundiária ou urbana, deve ser 
assegurado sempre que possível um espaço de estacionamento comum 
a vários prédios, de modo a reduzir os acessos rodoviários de superfície 
e a assegurar o eficaz aproveitamento do espaço disponível tendo em 
vista a maximização e funcionalidade dos espaços afectos ao estacio-
namento.

3 — Não é admissível a compartimentação física dos lugares de es-
tacionamento, excepto no caso em que tal se verifique necessário para 
o cumprimento estrito das exigências regulamentares.

4 — As áreas de circulação de veículos no interior das edificações 
devem observar as seguintes condições:

a) Os percursos pedonais, faixas de circulação dos veículos, sentido 
de rodagem e lugares de estacionamento devem estar assinalados no 
pavimento;

b) A circulação de veículos deve ser garantida com um mínimo de 
manobras;
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c) O raio de curvatura exterior mínimo é de 6,00 m;
d) Devem evitar -se os impasses, optando -se por percursos contínuos 

de circulação;
e) Os pilares ou outros obstáculos à circulação devem estar assinalados 

e protegidos contra o choque de veículos;
f) A altura livre de circulação deve ser no mínimo de 2,20 m à face 

inferior de vigas ou de quaisquer instalações técnicas ou tubagens;
g) Deve existir percurso pedonal livre de obstáculos e devidamente 

demarcado desde os lugares de parqueamento até às zonas pedonais da 
via pública e espaços comuns, bem como, quando existam, aos postos 
de atendimento ou pagamento integrados no espaço de estacionamento.

Artigo 78.º
Parqueamento de Bicicletas

1 — As operações urbanísticas de construção, reconstrução, alteração 
e ampliação, devem prever a existência de espaços cobertos para parque-
amento de bicicletas, de fácil acesso, de modo a promover a utilização 
eficaz da bicicleta e evitar o seu furto e deterioração.

2 — Cada edifício de habitação deve dispor de 1 lugar coberto de 
estacionamento para bicicletas no interior do lote por cada fogo até 
100 m2 de área bruta de construção, e 2 lugares para fogos com área 
superior.

3 — Os equipamentos escolares devem dispor de 1 lugar coberto de 
estacionamento para bicicletas no interior da escola por cada 6 alunos 
e funcionários.

4 — Os edifícios de serviços, de comércio e outros usos devem dispor 
de 1 lugar coberto de estacionamento para bicicletas no interior do lote 
por cada 8 utentes do edifício, contabilizados a partir da média da sua 
utilização instantânea ou de valor estimado equivalente.

5 — Em situações onde a inclinação não permita a construção de uma 
rampa e seja necessário ultrapassar um lance de escadas para aceder ao 
estacionamento, deve ser colocada uma calha de deslizamento ao longo 
das escadas, que possibilite a colocação e o deslize das rodas da bicicleta 
quando transportada à mão.

6 — Os parqueamentos de bicicletas devem garantir um estaciona-
mento apropriado, atendendo às seguintes condições:

a) Garantir um espaço equivalente a um paralelepípedo com 
2,00 m x 1,50 m x 0,65 m por bicicleta, e dispor de um sistema de 
amarração segura que permita a fixação simultânea da roda e do quadro 
ao mesmo ponto fixo;

b) Localizar -se no piso de soleira e preferencialmente no interior do 
edifício, em compartimentos de acesso restrito e evitando a ultrapas-
sagem de obstáculos;

c) Estar devidamente sinalizados se situados no exterior dos edifícios, 
localizando -se próximo da entrada principal ou em lugar de passagem 
frequente e com boa visibilidade, dispor de iluminação nocturna e ofe-
recer protecção relativa às condições climatéricas.

7 — Exceptuam -se do disposto no presente artigo as situações em que 
as condições existentes, justificadamente, não permitam a materialização 
das normas constantes nos números anteriores.

Artigo 79.º
Acesso Viário ao Local de Estacionamento

1 — O acesso de veículos aos espaços destinados a estacionamento 
deve ser independente dos restantes e localizar -se, sempre que possível, 
nos arruamentos de menor intensidade de tráfego e à maior distância 
possível de gavetos ou outros pontos de fraca visibilidade ou conflito 
de tráfego, considerando as possibilidades de acesso aos mesmos e 
as necessidades de circulação, face às características e intensidade de 
trânsito na sua envolvente.

2 — Sempre que o acesso viário ao estacionamento abra directamente 
para espaços de circulação pedonal, deve existir uma zona de espera fora 
desses espaços que obedeça aos seguintes requisitos:

a) Possuir comprimento mínimo de 5,00 metros a partir do espaço 
de circulação pedonal;

b) Possuir largura mínima de 3,00 metros;
c) Possuir inclinação máxima de 4,00 %;
d) Permitir a correcta identificação do tráfego pedonal no espaço de 

circulação adjacente.

3 — As rampas de acesso aos espaços destinados a estacionamento 
devem obedecer às seguintes condições:

a) Possuir a inclinação máxima de 15,00 % em espaços com uma área 
útil afecta ao uso de estacionamento superior a 500,00 m2;

b) Possuir a inclinação máxima de 20,00 % em espaços com uma área 
útil afecta ao uso de estacionamento inferior a 500,00 m2;

c) Possuir largura não inferior a 3,00 m, quando nelas se pretenda 
implementar a circulação em apenas um sentido;

d) Possuir uma largura não inferior a 5,00 m, quando nelas se pre-
tenda implementar a circulação simultânea de veículos em sentidos 
opostos;

e) Nos casos em que as rampas apresentem troços curvos, o raio de 
curvatura mínimo do bordo exterior é de 6,50 m e a largura da faixa de 
rodagem igual ou superior a 4,00 m.

CAPÍTULO IV

Eficiência energética e integração de energias 
renováveis

SECÇÃO I

Eficiência energética dos edifícios

Artigo 80.º
Eficiência Energética

1 — As operações urbanísticas devem ser concebidas de modo a 
potenciarem a localização e a orientação do edifício nas suas vertentes 
urbana e arquitectónica e a promoverem o conforto térmico, através de 
soluções que permitam o aquecimento e o arrefecimento passivos, que 
maximizem os ganhos solares no período de Inverno e os controlem no 
período de Verão.

2 — Os princípios subjacentes ao número anterior devem ser apli-
cados à promoção da iluminação e da ventilação natural, concorrendo 
para a minimização dos consumos energéticos e redução das emissões 
de gases com efeito de estufa.

3 — As operações urbanísticas devem promover o aproveitamento de 
energias renováveis com o objectivo de maximizar a eficiência energética 
e reduzir as emissões de gases com efeito de estufa, designadamente do 
sol para aquecimento de águas sanitárias e do vento para secagem de 
roupa, com recurso a estendais exteriores.

4 — Nas novas edificações deve ser privilegiada a instalação de 
equipamentos de produção de energia eléctrica, calor e frio, e das res-
pectivas infraestruturas, comuns a todo o edifício em detrimento de 
equipamentos individuais, por fracção, por forma a maximizar a sua 
eficiência energética.

5 — O disposto no número anterior deve ser aplicado às interven-
ções de escala urbana ou em conjuntos de edifícios onde, sempre 
que possível e economicamente viável, se devem favorecer sistemas 
centralizados recorrendo nomeadamente a redes urbanas de calor e 
frio ou sistemas de co -geração, entre outros, de acordo com o definido 
no RSECE.

6 — O projecto de novos edifícios ou de alteração profunda de 
edifícios existentes deve prever a instalação de um sistema cen-
tral de climatização e utilizar sistemas ou técnicas construtivas de 
climatização passiva de modo a promover o seu bom desempenho 
energético.

7 — As novas edificações devem ter um Caderno Energético do 
Edifício (CEdE), que inclua uma cópia do Certificado de Desempenho 
Energético do edifício, nos termos do estabelecido no SCE, e que o 
caracterize energeticamente, descrevendo as soluções utilizadas, no-
meadamente:

a) As soluções construtivas adoptadas nos elementos da envolvente 
e respectivo desempenho térmico;

b) As soluções passivas de aquecimento, arrefecimento, iluminação 
e ventilação;

c) Os sistemas de climatização, de iluminação, de produção de electri-
cidade, de produção de águas quentes sanitárias (AQS), com referência 
às fontes de energia utilizadas, à previsão do consumo mensal de energia 
e às emissões de CO

2
 decorrentes do seu funcionamento.

8 — Com um intuito de sensibilizar os utilizadores do edifício, o 
CEdE deve igualmente incluir recomendações de boas práticas no 
domínio ambiental e energético, que concorram para a eliminação 
de gastos supérfluos de energia e água e para a redução e reciclagem 
de resíduos sólidos, devendo ser destinada uma cópia do mesmo a 
cada fracção.

Artigo 81.º
Controlo de Ganhos Solares

1 — As novas edificações devem maximizar o potencial de aqueci-
mento, arrefecimento, ventilação e iluminação natural, optimizando a 
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exposição solar do edifício e dos espaços contíguos públicos ou privados, 
assim como das edificações confinantes e envolventes.

2 — Devem ser favorecidas as orientações Norte -Sul nas novas 
edificações, de modo a optimizar a captação de luz solar e a redu-
ção dos consumos energéticos e das emissões de gases com efeito 
de estufa.

3 — Os vãos envidraçados das novas edificações e as suas protecções 
devem ser estudados por forma a promover os ganhos de radiação no 
Inverno e a restringi -los no Verão, garantindo a redução dos consumos 
energéticos, segundo os seguintes critérios:

a) Optimizar a forma do edifício e das obstruções à incidência de 
radiação;

b) Maximizar os ganhos solares no quadrante Sul na estação de In-
verno;

c) Reduzir os ganhos solares na estação de Verão, principalmente 
nos quadrantes Este e Oeste, através da utilização de dispositivos som-
breadores eficazes;

d) Garantir o sombreamento, de Junho a Setembro, dos vãos envi-
draçados orientados para os quadrantes Sul e Oeste, privilegiando a 
utilização de arborização na protecção solar, em especial de espécies 
autóctones e de folha caduca;

e) Privilegiar protecções solares horizontais urbanisticamente interes-
santes quando a protecção à incidência da radiação solar nos envidraça-
dos orientados a Sul e Oeste por arborização ou por outro obstáculo não 
for possível ou conveniente, sem prejuízo do disposto nos artigos 66.º, 
67.º e 68.º do presente Regulamento.

4 — Os princípios subjacentes aos números anteriores devem ser 
aplicados à organização tipológica dos fogos do edifício, de modo a 
alcançar os mesmos objectivos do número 1 deste artigo.

Artigo 82.º
Aproveitamento da Ventilação Natural

1 — Na concepção de edifícios devem ser previstos sistemas de 
ventilação natural que utilizem apenas o vento ou a variação de tem-
peratura, como forma de prevenir o sobreaquecimento e sobrearrefe-
cimento do interior das edificações e de assegurar uma boa qualidade 
do ar interior.

2 — Para efeitos do número anterior, as soluções construtivas 
adoptadas nos novos edifícios devem permitir uma taxa média de 
0,6 renovações de ar por hora, de acordo com o estabelecido no 
RCCTE.

SECÇÃO II

Utilização de energias renováveis

Artigo 83.º
Utilização de Energias Renováveis

1 — Nas novas edificações e em grandes obras de remodelação de 
edificações existentes, deve ser prevista a utilização de sistemas de 
aproveitamento de energias renováveis, sempre que tal seja tecnica-
mente possível.

2 — Nas situações abrangidas pelo número anterior, é obrigatória 
a utilização de sistemas centralizados de aproveitamento de energias 
renováveis para produção de AQS, com colectores solares térmicos 
ou tecnologia equivalente, sempre que essa possibilidade se revele 
adequada, nos termos do estabelecido do RCCTE.

3 — Na instalação de colectores solares térmicos, deve garantir -se:
a) Uma orientação a Sul, com uma tolerância de 6 25.º para Este e 

Oeste;
b) A optimização da sua inclinação em função da eficiência do sistema, 

garantindo a sua integração arquitectónica.
c) Uma área de colector, nas vertentes orientadas a Sul, de 1m2 por 

ocupante convencional, como valor de base para o seu dimensiona-
mento.

4 — Estes sistemas devem garantir uma contribuição solar anual 
mínima para a produção de AQS de 60 % das necessidades do edifício, 
podendo o restante calor ser fornecido por sistemas complementares 
convencionais.

5 — É obrigatória a apresentação no CEdE de cópia do certificado 
de homologação dos colectores, incluindo a sua curva característica e 
o rendimento do sistema.

6 — Nos casos em que não seja possível utilizar colectores solares 
térmicos ou garantir o disposto no número 4, é obrigatória a apresen-
tação de justificação explícita na memória descritiva do projecto de 

arquitectura, sendo que o carácter de excepção se resume exclusivamente 
a situações de:

a) Exposição solar insuficiente e apenas quando se tornar evidente 
que a alteração desta situação é tecnicamente impossível;

b) Existência de obstáculos que justifiquem desvios ao estabelecido 
na alínea b) do ponto 3 ou quando esses desvios sejam justificáveis por 
uma correcta integração no edifício;

c) Factor de forma do edifício que impossibilite satisfazer os requisitos 
da contribuição solar definidos no ponto 4;

d) Inserção do edifício em zonas de importância patrimonial;
e) Existência de outros sistemas de aproveitamento de energias re-

nováveis.

7 — Em piscinas com capacidade superior a 150 m3 e necessidade 
de aquecimento de águas, deve ser prevista a instalação de sistemas de 
colectores solares, ou tecnologia equivalente, e a utilização de cobertu-
ras térmicas do plano de água, que evitem perdas de calor e perdas de 
água por evaporação.

8 — A utilização de fontes de energia renováveis na geração de ener-
gia eléctrica, para consumo das próprias edificações ou venda à rede 
nacional, nomeadamente através de painéis fotovoltaicos ou sistemas 
de captação de energia eólica, deve ser considerada sempre que for 
economicamente viável.

TÍTULO IV
Disposições finais e transitórias

Artigo 84.º
Regime Sancionatório

Ao presente Regulamento aplica -se o regime sancionatório previsto 
no RJUE.

Artigo 85.º
Dúvidas e Omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento que não possam ser resolvidas pelo recurso 
aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão sub-
metidas para decisão dos órgãos competentes nos termos do disposto 
da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro.

Artigo 86.º
Remissões Legislativas

As remissões do presente Regulamento para diplomas legais actu-
almente em vigor e que venham a ser alterados por novos diplomas, 
consideram -se efectuadas em função das correspondentes altera-
ções.

Artigo 87.º
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento consideram -se 
revogadas todas as disposições de natureza regulamentar aprovadas 
pelo Município de Almada em data anterior à aprovação do presente 
regulamento e que com o mesmo estejam em contradição.

Artigo 88.º
Publicação e Vigência

1 — O RUMA entra em vigor 30 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

2 — As disposições constantes do presente regulamento só se aplicam 
aos procedimentos iniciados após a sua entrada em vigor.

Artigo 89.º
Normas de Procedimento

1 — As Normas de Procedimento fazem parte integrante do Regula-
mento Urbanístico do Município de Almada (RUMA) e visam clarificar 
as regras relativas à instrução dos pedidos com o objectivo de tornar mais 
célere, eficaz e eficiente todo o procedimento e a sua tramitação.

2 — A aplicação destas normas não dispensa a aplicação dos diplomas 
legais ou regulamentares aplicáveis aos projectos e à execução de obras, 
bem como a apresentação de outros elementos que sejam exigíveis por 
aplicação de legislação específica.
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ANEXO I

Normas de procedimento

Norma 1.ª
Início do Procedimento

1 — Os pedidos de realização de operações urbanísticas devem 
ser instruídos em conformidade com o disposto no RJUE, na Portaria 
n.º 232/2008, de 11 de Março, e com os elementos constantes deste 
anexo.

2 — Os procedimentos devem iniciar -se por requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal, com indicação expressa do tipo de 
operação urbanística pretendida.

3 — A Câmara Municipal tem disponíveis gratuitamente impressos 
para os diversos pedidos em:

a) Impressos de papel: na Av. Nuno Álvares Pereira 67, em Almada, 
e nos Postos de Atendimento do Município;

b) Formato digital: no Portal Almada Cidade Digital.

Norma 2.ª
Verificação de Assinaturas

1 — Todos os requerimentos ou petições são obrigatoriamente subs-
critos pelos interessados ou seus representantes legalmente habilitados.

2 — A assinatura será conferida pelos serviços municipais pela exi-
bição do bilhete de identidade ou documento equivalente e serão acom-
panhados do cartão de identificação fiscal.

3 — A assinatura no Termo de Responsabilidade será conferida pe-
los serviços municipais pela exibição do bilhete de identidade ou por 
reconhecimento notarial.

Norma 3.ª
Recepção e Devolução de Documentos

1 — O funcionário que proceder à recepção do requerimento procede 
à verificação sumária de todos os documentos entregues pelo requerente 
e encaminha o processo para os serviços competentes, devolvendo ao 
requerente os respectivos duplicados ou entregando recibo.

2 — Os documentos autênticos apresentados pelos requerentes para 
comprovar afirmações ou factos de interesse podem ser devolvidos 
quando dispensáveis.

3 — Quando os documentos devam ficar apensos ao processo e o 
interessado manifestar interesse na sua devolução, a requerimento do 
mesmo, os serviços extrairão as fotocópias necessárias e devolverão o 
original, cobrando a respectiva taxa.

4 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos anotará 
sempre na petição a verificação da respectiva autenticidade e confor-
midade com o original ou documento autêntico a entidade emissora e a 
data da emissão e emitirá recibo.

5 — O requerimento que dê início a um processo e os respectivos 
documentos instrutórios são juntos e capeados por folha de movimento 
do processo na qual o funcionário responsável pelo procedimento admi-
nistrativo assinala, no local próprio, a identificação das peças entregues.

Norma 4.ª
Averbamento

O pedido de averbamento do titular do alvará, de substituição do 
requerente, dos responsáveis por qualquer dos projectos apresentados ou 
da responsabilidade pela direcção técnica da obra deve ser acompanhado 
dos seguintes elementos:

a) Certidão da Conservatória de Registo Predial, tratando -se de subs-
tituição do titular do alvará ou do requerente;

b) Termo de responsabilidade do técnico, tratando -se de substituição 
do Técnico Autor dos Projectos, acompanhado de certidão da respectiva 
associação profissional se existir ou declaração referida no n.º 4 do 
artigo 10.º do RJUE;

c) Termo de responsabilidade do técnico, tratando -se de substituição 
do Director Técnico da Obra, acompanhado de certidão da respectiva 
associação profissional se existir ou declaração referida no n.º 4 do 
artigo 10.º do RJUE.

Norma 5.ª
Normas de Apresentação dos Projectos

1 — Todas as peças escritas e desenhadas devem ser apresentados em 
formato A4 (21x29,7), ou superior desde que sejam dobrados no mesmo 
formato, com uma margem lateral esquerda de 2,50 cm livre, devida-

mente furada para posterior arquivo e as legendas devem identificar o 
requerente, os autores dos projectos, o tipo e a localização da operação 
urbanística, o desenho a que se refere e respectiva escala.

2 — Todas as peças escritas e desenhadas do projecto, incluindo 
as plantas fornecidas pelos serviços da Câmara Municipal, devem ser 
subscritas pelos técnicos autores dos projectos.

3 — A informação escrita e desenhada deve ser legível e esclarecedora, 
organizada de modo a conter apenas os conteúdos estritamente necessá-
rios, o mesmo se aplicando à dimensão e ao número de folhas.

4 — Os projectos das especialidades ou das infraestruturas, a apreciar 
pelos serviços municipais, ou os comprovativos da entrega dos mesmos 
junto das entidades certificadoras, devem ser entregues em simultâneo 
e nos prazos fixados para o efeito.

5 — Os projectos sujeitos a apreciação de entidades exteriores à 
Câmara Municipal devem obedecer às regras de apresentação definidas 
por essas entidades.

Norma 6.ª
Apresentação de Alterações ou Rectificações 

ao Projecto Apresentado
Sempre que sejam apresentados elementos destinados a efectuar 

rectificações ou alterações às peças escritas ou desenhadas em fase de 
apreciação, estes devem conter toda a informação necessária, de modo 
a permitir uma actualização efectiva das folhas em que constem os ele-
mentos alterados, ainda que só parte do conteúdo de uma determinada 
peça do processo tenha sido alvo de alteração.

Norma 7.ª
Elementos Adicionais

A Câmara Municipal pode solicitar, por uma só vez, em cada fase do 
procedimento, a entrega de elementos adicionais quando considerados 
necessários à apreciação dos pedidos, aplicando -se com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo 11.º do RJUE.

Norma 8.ª
Utilização da Cor nas Peças Desenhadas

1 — Todos as peças desenhadas devem permitir reprodução por meio 
de cópia a preto sem perda de informação, pelo que, a utilização de 
cores deve ser sempre associada a traços e tramas identificáveis por 
aquele meio.

2 — As peças desenhadas que traduzam alterações através de sobre-
posição devem ser representadas da seguinte forma:

a) A preto: os elementos a manter ou a conservar;
b) A vermelho: os elementos a alterar ou a construir;
c) A azul: os elementos temporários a construir e a demolir no de-

curso da obra;
d) A amarelo: os elementos a retirar ou demolir.

3 — Quando a sobreposição de cores resultar em peças desenhadas 
demasiado complexas, deve ser apresentada uma colecção de desenhos 
limpos da solução final.

Norma 9.ª
Suporte Informático

1 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático, 
os procedimentos podem recorrer à tramitação em papel.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, e até à entrada em 
funcionamento do sistema informático a disponibilizar pelo Município 
os processos administrativos devem ser acompanhados de uma cópia 
em suporte informático das peças desenhadas que permita agilizar a 
tramitação processual, nomeadamente

a) A identificação das redes de infraestruturas;
b) A definição do polígono de implantação da edificação;
c) A actualização do sistema de informação geográfica;
d) A medição dos projectos.

Norma 10.ª
Número de Cópias

Sem prejuízo do número anterior, e enquanto houver recurso à tra-
mitação em papel, o requerimento do pedido ou comunicação deve ser 
apresentado em dois exemplares, um original e um duplicado, acrescidos 
quando for o caso, de colecções para as entidades exteriores a consultar 
na forma, número e elementos que respeitem a cada uma delas.
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Norma 11.ª
Telas Finais dos Projectos de Arquitectura e Especialidades

1 — Nas obras de edificação, o pedido de autorização de utilização 
deve ser instruído com as telas finais do projecto de arquitectura e 
das especialidades caso tenham sido ocorrido alterações ao projecto 
inicialmente apresentado ou aprovadas em fase de obra alterações aos 
mesmos.

2 — As alterações em obra ao projecto aprovado, devem ser expressa 
e claramente indicadas em Memória Descritiva e Justificativa, subscrita 
pelo técnico autor do projecto, e acompanhada pelo respectivo termo 
de responsabilidade.

3 — Não são aceites como Telas Finais quaisquer peças escritas ou 
desenhadas que se encontrem rasuradas.

Norma 12.ª
Operações de Destaque

O pedido de certidão comprovativa da verificação dos requisitos do 
destaque de parcela deve ser constituído pelos seguintes elementos:

a) Certidão da conservatória do registo predial da descrição e de 
todas as inscrições em vigor, referente ao prédio ou prédios abrangidos, 
emitida há menos de seis meses;

b) Requerimento com designação ou denominação do prédio origi-
nário, a menção da área da parcela a destacar e suas confrontações, a 
área sobrante depois do destaque e suas confrontações;

c) Planta topográfica geo -referenciada à escala 1:200 ou superior, 
identificando claramente o prédio originário, assim como a parcela 
a destacar e a parcela remanescente pelos seus limites, áreas e con-
frontações, nomeadamente arruamentos públicos confinantes, prédios 
confinantes ou outros.

Norma 13.ª
Pedido de Informação ao Abrigo do artigo 110.º do RJUE

1 — O pedido de informação sobre os instrumentos de desenvolvi-
mento e planeamento é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
em requerimento próprio ou através de modelo aprovado para o efeito 
e instruído com Planta de localização à escala 1:1000 ou 1:2000.

2 — O pedido de informação sobre o estado e andamento dos pro-
cessos é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, em requerimento 
próprio ou através de modelo aprovado para o efeito.

Norma 14.ª
Constituição de Prédio em Propriedade Horizontal

1 — A requerimento do interessado, pode ser emitida certidão do 
cumprimento dos requisitos para constituição ou alteração do regime 
de propriedade horizontal, se:

a) Da análise do projecto de arquitectura, se concluir que estão ve-
rificados os requisitos;

b) Em edifícios existentes, para os quais não fosse exigível projecto 
aprovado no momento da construção, a certidão para a constituição em 
regime de propriedade horizontal só será emitida desde que, através 
de vistoria, se comprove que estão reunidas as condições definidas na 
legislação e regulamentação em vigor.

2 — Para além dos requisitos previstos no regime da propriedade 
horizontal, consideram -se requisitos para a emissão da referida certidão:

a) Não ser necessária a sua divisão através de um processo de lote-
amento;

b) Não se verificar a existência de obras executadas ilegalmente;
c) As dependências destinadas a arrumos e o vão do telhado, não po-

dem constituir fracções autónomas, devendo ficar incluídos nos espaços 
comuns do edifício ou, no caso dos arrumos, incluídos nas fracções de 
habitação, comércio ou serviços.

3 — O pedido de certidão deve ser instruído com os seguintes ele-
mentos, salvo se alguns deles já constarem do processo:

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer 
direito que confira a faculdade de realização da operação;

b) Quadro com a discriminação do edifício em fracções autónomas, 
de forma a ficarem devidamente individualizadas, contendo indicação de 
áreas e usos a que se destinam, assim como as características e o valor 
relativo de cada fracção, expressa em percentagem ou permilagem do 
valor total do prédio;

c) Plantas de cada um dos pisos à escala adequada, com identificação 
de todas as fracções autónomas, incluindo, logradouros;

d) Os demais elementos que o requerente considere necessários à 
constituição do edifício em regime de propriedade horizontal.

Norma 15.ª
Estimativa Orçamental das Obras de Edificação

1 — Para efeitos de elaboração da estimativa orçamental das obras de 
edificação deve ser utilizado o custo médio de construção por m2 fixado 
anualmente pelo Governo para efeitos do artigo 39.º do CIMI — Código 
do Imposto Municipal sobre Imóveis.

2 — Podem para o efeito ser aceites outros valores desde que devida-
mente fundamentados e justificados pelo técnico autor do projecto.

Norma 16.ª
Prorrogação do Prazo para Conclusão das Obras

A prorrogação do prazo para conclusão de obras, referida no número 4 
do artigo 53.º e no número 6 do artigo 58.º do RJUE, pode ser concedida 
mediante requerimento apresentado antes de terminar a validade da 
Licença ou Autorização, com as seguintes indicações:

a) Fundamentação do pedido com indicação do prazo pelo qual se 
pretende a prorrogação;

b) Declaração do Director Técnico da Obra sobre o estado actual 
da mesma;

c) A calendarização dos trabalhos a executar;
d) Fotografias da situação existente.

Norma 17.ª
Plantas de Localização e Extractos das Plantas dos PMOT

1 — Os extractos das Plantas de Ordenamento, da REN, da RAN 
e de Outros Condicionantes do Plano Director Municipal de Almada, 
assim como das Plantas de Zonamento dos Planos de Urbanização e das 
Plantas de Implantação e de Condicionantes dos Planos de Pormenor 
são fornecidas pela Câmara Municipal.

2 — A planta de localização à escala de 1:2000 ou 1:1000 é fornecida 
na Câmara Municipal, e nela deverá ser devidamente assinalada a área 
de intervenção;

3 — Os extractos das cartas devem ser orientados a Norte, assinalar 
e delimitar, com o máximo rigor, a área de intervenção da operação 
urbanística.

Norma 18.ª
Planta de Síntese da Operação de Loteamento

1 — Para localização de operações de edificação, a Planta de Síntese 
de Operações de Loteamento é fornecida pela Câmara Municipal.

2 — Nas plantas devem ser delimitadas com o máximo rigor, a área 
de intervenção da operação urbanística, com um tipo de traço adequado 
e identificável quando reproduzido em cópia a preto.

Norma 19.ª
Fotografias do Terreno ou do Objecto de Intervenção

As fotografias devem ser actuais, tiradas de ângulos diferentes e em 
número e dimensão adequada à identificação da área de intervenção 
da operação urbanística e envolvente, a qual deve ser devidamente 
assinalada.

Norma 20.ª
Levantamentos Topográficos

1 — Os levantamentos topográficos devem ser geo -referenciados 
à rede Geodésica Nacional, orientados a norte, à escala adequada à 
operação urbanística.

2 — Os levantamentos topográficos devem conter a seguinte infor-
mação:

a) Uma área envolvente numa dimensão suficiente, nunca inferior 
a 20 m no caso de projectos de edificações e nunca inferior a 50 m no 
caso de projectos de loteamentos, para relacionar a pretensão com o 
espaço envolvente, e com as construções existentes na área adjacente, 
com indicação dos arruamentos e todas as confrontações;

b) A área do prédio objecto da intervenção e os seus limites clara-
mente assinalados;

c) Informação altimétrica por pontos cotados e curvas de nível, da 
área de intervenção e do espaço envolvente;

d) A localização das construções existentes, a manter ou demolir, assim 
como todas as restantes as estruturas ou elementos construídos;
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e) A localização dos exemplares arbóreos e manchas arbustivas e 
identificação das respectivas espécies vegetais.

Norma 21.ª
Plantas de Implantação

As plantas de implantação devem ser apresentadas sobre a base do 
levantamento topográfico e à mesma escala deste, permitir avaliar a 
integração da proposta na envolvente e conter designadamente:

a) Cotas de projecto, incluindo cotas de implantação da edificação e 
seus afastamentos aos limites laterais, frontal e posterior do terreno e 
às construções mais próximas.

b) O ordenamento, modelação, tratamento e revestimento dos es-
paços de natureza pública que devam ser cedidos ao domínio público 
municipal.

c) A modelação, tratamento e revestimento e dos espaços exteriores 
de natureza privada — espaços condominiais e logradouros afectos a 
moradias.

d) A definição de acessos, muros e vedações e toda a informação 
necessária para demonstrar a solução proposta.

Norma 22.ª
Plantas de Síntese de Loteamento

As Plantas de Síntese de Loteamento devem ser apresentadas sobre 
levantamento topográfico, em escala não inferior ao mesmo, de modo 
a permitir avaliar a integração da proposta na envolvente.

Norma 23.ª
Cortes Transversais e Longitudinais de Loteamento

Os Cortes Longitudinais e Transversais de Loteamento devem ser 
apresentados à escala equivalente à da Plantas de Síntese e de Traçados 
Gerais de Infra -estruturas, em número suficiente para esclarecer com-
pletamente a proposta e conter a informação necessária para evidenciar 
os aspectos fundamentais da implantação e volumetrias propostas e a 
sua relação com a envolvente, designadamente:

a) O perfil do terreno natural e da modelação proposta, assim 
como as construções existentes ou previstas na proposta ou na en-
volvente;

b) Cotas definitivas dos edifícios e modelações propostas, referen-
ciados às cotas do terreno natural;

c) As dimensões dos arruamentos e as distâncias às construções adja-
centes ou mais próximas, aos muros ou aos limites da parcela.

Norma 24.ª
Plantas de Edificação

1 — As Plantas de Edificação devem ser apresentadas à escala 1:100, 
ou superior, quando isso se revele mais conveniente e conter toda a 
informação relevante para um correcto e imediato entendimento da 
proposta, designadamente:

a) Cotas de soleira e dos restantes pisos, bem como, dos afastamentos 
aos limites da parcela e aos edifícios ou muros existentes;

b) As plantas da cave e do r/chão devem conter informação co-
tada suficiente para clarificar a relação entre o edifício e o terreno 
exterior;

c) As áreas e usos de todos os compartimentos, a representação do 
mobiliário fixo e equipamento sanitário, bem como, a identificação dos 
espaços ou compartimentos destinados aos resíduos sólidos, quando 
exigível;

d) As plantas de cobertura devem assinalar todos os elementos cons-
trutivos salientes, tais como, chaminés de ventilação e exaustão e ainda 
o sistema de escoamento e drenagem de águas pluviais e o acesso à 
cobertura.

Norma 25.ª
Cortes Longitudinais e Transversais de Edificações

Os Cortes Longitudinais e Transversais de Edificações devem ser 
apresentados à escala 1:100, ou superior, quando isso se revele mais 
conveniente, em número suficiente para esclarecer completamente a 
proposta e conter a informação necessária para evidenciar os aspectos 
fundamentais da edificação, designadamente:

a) Instalações sanitárias, cozinhas, escadas e ascensores;
b) O perfil do terreno natural e da modelação proposta;
c) Cotas dos diversos pisos, referenciados às cotas do terreno;

d) As distâncias ao eixo da via de acesso, às construções adjacentes 
ou mais próximas, bem como, aos muros ou limites da parcela.

Norma 26.ª
Alçados de Edificações

Os Alçados de Edificações devem ser apresentados à escala 1:100, ou 
outra, quando isso se revele mais conveniente, e indicar:

a) As cores, os materiais e ainda os elementos que constituem o 
revestimento das fachadas e das coberturas se for o caso, ou outra 
informação relevante, designadamente, localização de tubos de queda 
das águas pluviais;

b) Caracterização das fachadas das construções adjacentes, sempre 
que estas existam, incluindo as dimensões das cérceas e dos vãos, as 
varandas, os revestimentos, as cores e todos os elementos arquitectónicos 
relevantes na composição das respectivas fachadas.

Norma 27.ª
Pormenores de Execução de Edificações

Os Pormenores de Execução de Edificações devem ser apresentados à 
escala 1:20 ou superior, para esclarecer a solução construtiva adoptada, 
designadamente, nas paredes de meação entre fracções autónomas, 
paredes exteriores do edifício e sua articulação com a cobertura, vãos 
de iluminação, ventilação e de acesso, bem como, com o pavimento 
exterior adjacente.

Norma 28.ª
Memória Descritiva e Justificativa

Em conformidade com o disposto na Portaria n.º 232/2008, a memória 
deve conter a descrição e justificação da solução proposta tendo em conta 
as especificidades de cada pedido, em função do seu enquadramento nos 
planos municipais de ordenamento, assim como caracterizar e justificar 
as opções conceptuais, os objectivos e os aspectos relevantes da operação 
urbanística pretendida.

Norma 29.ª
Projecto de Execução

1 — O projecto de execução de arquitectura, necessário e decorrente 
dos projectos das especialidades, deve ser entregue, preferencialmente, 
com os Projectos das Especialidades, sendo instruído com os seguintes 
elementos:

2 — Planta de implantação, perfis longitudinais e transversais, na 
escala de 1:200 ou superior, contendo, nomeadamente:

a) O Movimento de terras exigido para a implantação da edificação e 
para a adaptação do terreno às condições definidas no projecto;

b) Arruamentos, incluindo a sua pavimentação, com indicação dos 
perfis longitudinais e dos perfis transversais tipo;

c) Muros de suporte, vedações e outras construções exteriores ao edi-
fício, incluindo plantas, cortes, alçados, pormenores e outros elementos 
gráficos indispensáveis à sua realização;

d) Arranjos exteriores, incluindo a arborização e outros trabalhos 
relativos ao tratamento paisagístico, e especificação das quantidades 
das espécies de trabalhos a executar.

3 — Plantas de cada piso, na escala de 1:50 ou superior, que eviden-
ciem, nomeadamente:

a) A compartimentação e as respectivas dimensões, o dimensiona-
mento dos vãos e as larguras que interessem à construção;

b) A localização e o dimensionamento dos locais destinados à passa-
gem de canalizações e condutas;

c) A localização e o dimensionamento dos elementos da estrutura, 
nomeadamente dos pilares, vigas, lajes, escadas e aberturas nas lajes;

d) A distribuição e a tipologia do mobiliário fixo, louças sanitárias e 
de quaisquer acessórios significativos;

e) Os revestimentos dos pavimentos e das paredes e, quando for caso 
disso, a estereotomia respectiva;

f) A indicação, devidamente referenciada, das linhas de corte e dos 
pormenores que sejam objectos de outras peças desenhadas;

g) Outras representações com interesse para a definição do edifício 
e para a execução da obra.

4 — Cortes gerais dos edifícios, na escala de 1:50 ou superior, que 
evidenciem a compartimentação, o dimensionamento dos vãos, as alturas 
e as larguras que interessem à construção, os diferentes níveis entre 
toscos (ou limpos) dos pavimentos e dos tectos, os locais destinados à 
passagem de canalizações e condutas, os elementos da estrutura (pilares, 
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vigas, lajes, escadas e outros) e outras informações necessárias à execu-
ção do edifício (natureza e localização dos materiais de revestimento, 
articulações mais importantes entre diferentes elementos de construção, 
tipo de remates, etc.);

5 — Alçados do edifício, na escala de 1:50 ou superior, que explicitem 
a configuração e o dimensionamento das paredes exteriores e de todos 
elementos nelas integrados (janelas, portas, vergas, palas, varandas, etc.), 
a natureza e a localização dos materiais utilizados nos revestimentos e nos 
elementos de construção e outras informações que sejam indispensáveis 
à construção do edifício;

6 — Cortes de pormenorização, na escala tecnicamente adequada 
para o efeito, que indiquem os aspectos construtivos de maior interesse 
para a execução da obra;

7 — Mapa de vãos, com indicação da tipologia de cada vão, das 
respectivas dimensões e quantidades, do modo de funcionamento, da 
natureza e das características dos materiais e das ferragens e de outras 
informações necessárias ao fabrico e montagem de caixilharias, portas, 
envidraçados e outros elementos. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALPIARÇA

Edital n.º 477/2008

Tabela de Taxas e Licenças para 2008
Joaquim Luís Rosa do Céu, presidente da Câmara Municipal de 

Alpiarça, torna público que a Tabela de Taxas e Licenças para o ano de 
2008 foi aprovada pela Assembleia Municipal de Alpiarça na sessão de 
28 de Fevereiro de 2008, sob proposta da Câmara Municipal.

A referida tabela foi submetida a apreciação pública nos termos le-
gais.

Para geral conhecimento se publica este e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

Tabela de Taxas e Licenças

Regulamento

Artigo 1.º
1 — É aprovada a nova tabela de taxas e licenças a cobrar pela Câmara 

Municipal de Alpiarça, a qual substitui a actualmente em vigor.
2 — Nos processos administrativos de interesse particular, desig-

nadamente os de arranque de árvores, haverá lugar ao pagamento de 
custas, a liquidar nos termos do Código de Custas Judiciais, as quais 
reverterão para a Câmara, salvo se constituírem compensação de des-
pesas efectuadas por funcionários ou se destinem às partes particulares 
que intervenham nos processos.

Artigo 2.º
Em relação aos documentos de interesse particular, tais como cer-

tidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja requerida com 
carácter de urgência, cobrar -se -á o dobro das taxas fixadas na tabela, 
desde que o pedido seja satisfeito no prazo de dois dias após a entrada 
do requerimento.

Artigo 3.º
Salvo deliberação em contrário, poderão ser feitos verbalmente os 

pedidos de renovação de licenças de competência dos órgãos muni-
cipais.

Artigo 4.º
A Câmara pode isentar do pagamento de taxas as obras promovidas por 

pessoas colectivas de direito público, ou de utilidade pública administra-
tiva, por associações culturais, desportivas, recreativas, cooperativas ou 
profissionais, desde que se destinem à realização dos correspondentes 
fins estatutários.

Artigo 5.º
Sobre as taxas devidas pela emissão de licenças, recai o imposto do 

selo previsto no ponto 12 da Tabela Geral do Imposto do Selo, aprovado 
pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro, alterada pela Lei n.º 176 -A/99, 
de 30 de Dezembro.

Artigo 6.º
1 — Sempre que o pedido de renovação de licenças, registos ou 

de outros actos seja efectuado fora dos prazos fixados para o efeito, 
sofrerão as correspondentes taxas de agravamento de cinquenta por 
cento, não havendo lugar ao pagamento de multa, salvo se, entretanto, 
a transgressão tiver sido autuada.

2 — Não ficam sujeitas ao agravamento previsto no número anterior, 
as taxas a cobrar pelas licenças de obras em que o pedido de renovação 
seja formulado no prazo regulamentar.

Artigo 7.º
As licenças terão o prazo de validade delas constante.

Artigo 8.º
1 — As taxas mensais mencionadas no capítulo IX poderão, mediante 

deliberação da Câmara Municipal, ser debitadas ao tesoureiro.
2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-

brança de receitas virtuais com as necessárias adaptações.
3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos uniformes, 

poderá a relação de cobrança ser escriturada sem individualizar os 
conhecimentos, mencionando -se o seu valor individual, a quantidade e 
o valor total de cobrança em cada dia.

Tabela de taxas e licenças

CAPÍTULO I
Serviços diversos e comuns

SECÇÃO I

Taxas

Artigo 1.º
Prestação de serviços e concessão de documentos:
1) Alvarás não especialmente contemplados na presente tabela (ex-

cepto os de nomeação ou de exoneração) cada — € 4,60;
2) Outros documentos, cada — € 3,10;
3) Autos ou termos de qualquer espécie, cada — € 4,65;
4) Certidões de teor ou fotocópias:
a) Não excedendo uma lauda ou face, cada — € 4,60;
b) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que incom-

pleta — € 1,85;
c) Buscas — por cada ano exceptuando o corrente ou aqueles 

que expressamente se indicaram, aparecendo ou não o objecto da 
busca — € 1,65;

d) Certidões narrativas — o dobro da rasa;

5) Fornecimento de colecções de cópias ou outras reproduções de 
processos relativos a empreitadas e fornecimentos, ou outros:

a) Por cada colecção — € 9,30;
b) Acresce por cada folha escrita, copiada, reproduzida ou fotoco-

piada — € 0,90;
c) Acresce por cada folha desenhada a taxa do n.º 2 do ar-

tigo 10.º — € 3,85;
d) Fotocópias não autenticadas:
— Por cada face — € 0,90;
— Quando destinadas a estudo ou investigação — € 0,45;

6) Processos de arranque de eucaliptos, acácias, ou outras árvores, 
cada — € 42,00;

7) Registo de Minas e de nascentes de águas minero -medicinais, 
cada — € 220,00;

8) Fornecimento a pedido dos interessados, de documentos necessá-
rios à substituição dos que tenham sido extraviados ou estejam em mau 
estado, cada — € 3,60;

9) Autenticação de documentos, por folha — € 1,85;
10) Certidões ou fotocópias de escrituras:
a) Por cada certidão ou fotocópia de escritura, além da pri-

meira — € 4,20;
b) Acresce à taxa prevista na alínea anterior, por cada 

lauda — € 1,85;

Observação. — São isentos de taxas os atestados e certidões que, nos 
termos da lei, gozem de isenção de pagamento de imposto do selo.
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CAPÍTULO II

Armas e ratoeiras de fogo, furões e exercício de caça

Taxas e licenças
Artigo 2.º

Detenção, porte e transacção de armas de fogo e montagem de ra-
toeiras de fogo:

As receitas fixadas em legislação própria.

Artigo 3.º
Exercício de caça:

As receitas fixadas em legislação própria.

CAPÍTULO III
Higiene e salubridade

Taxas

Artigo 4.º
Vistorias a habitações pela mudança de inquilinos:
Por cada vistoria incluindo deslocação e remuneração de peritos e 

outras despesas a efectuar pela Câmara — € 47,00.

Artigo 5.º
1) Fornecimento domiciliário de água:
a) Contrato de fornecimento — € 1,50;
b) Averbamento ao contrato de fornecimento — € 5,00;
c) Restabelecimento de ligação — € 20,00;

2) Fornecimento não domiciliário de água:
a) Por cada metro cúbico ou fracção — conforme tabela em vigor
b) Por cada utilização da viatura — € 5,00;
c) Por cada quilómetro percorrido — € 1,70;
3) Averbamento em alvarás do nome do novo proprietá-

rio — € 10,80.
Artigo 6.º

Outros serviços e prestações diversas 
(limpeza de fossas e colectores)

a) Esgotos domésticos. Por cada hora — € 11,00;
b) Esgotos não domésticos (quando licenciados). Por cada hora — € 24,00 

(as fracções da hora serão cobradas proporcionalmente ao preço da hora).

Observações
1.ª As vistorias só serão ordenadas depois de pagas as taxas corres-

pondentes.
2.ª Não se realizando a vistoria por culpa do requerente, será devido 

o pagamento de nova taxa.
3.ª Os peritos que não sejam funcionários públicos, serão pagos pelo 

Orçamento Municipal, em função das vistorias realizadas.
4.ª As taxas fixadas no artigo 11.º não prejudicam as que se encontram 

previstas no Regulamento de Abastecimento de Água ao Município.

CAPÍTULO IV

Ocupação de via pública

Licenças

Artigo 7.º
Ocupação do espaço aéreo na via pública:
Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares, não integrados 

nos edifícios:
Por metro quadrado ou fracção e por ano — € 13,00.

Artigo 8.º
Construções ou instalações especiais no solo ou subsolo:
1) Depósitos subterrâneos:
Por metro cúbico ou fracção e por ano — € 20,00;

2) Pavilhões, quiosques e similares:
Por metro quadrado ou fracção e por mês — € 12,00;

3) Outras construções ou instalações especiais no solo ou subsolo:
Por metro quadrado ou fracção e por ano — € 12,00.

Artigo 9.º
Ocupação ou utilização do solo ou subsolo do domínio público muni-

cipal, artigo 19.º da lei 42/98, de 06 de Agosto (Lei das Finanças Locais, 
alterada pela Lei n.º 94/2001, de 20 de Agosto):

Por metro linear ou fracção — € 8,00.

Artigo 10.º
1) Dispositivos destinados a anúncios ou reclamos:
Por metro quadrado ou fracção de superfície e por ano — € 12,80;

2) Mesas e cadeiras:
Por metro quadrado ou fracção e por mês — € 1,50;

3) Outras ocupações da via pública:
Por metro quadrado e por mês ou fracção — € 1,70;

Observações
1.ª Quando as condições o permitam e seja de presumir a existência 

de mais de um interessado, poderá a Câmara Municipal promover a 
arrematação em hasta pública, do direito à ocupação.

2.ª A base de licitação será neste caso equivalente ao previsto na 
presente tabela. O produto da arrematação será liquidado no prazo 
determinado pela Câmara Municipal.

3.ª Em caso de nova arrematação, terá direito de preferência em 
igualdade de licitação o anterior concessionário, quando a ocupação 
seja contínua.

CAPÍTULO V

Instalações abastecedoras de carburante, 
de ar ou água

Licenças

Artigo 11.º
Bombas ou aparelhos abastecedores de carburantes, instalados ou 

abastecendo na via pública:
Cada, por ano ou fracção
a) Fixas — € 165,00;
b) Volantes — € 43,00.

Artigo 12.º
Bombas, aparelhos ou tomadas abastecedoras de ar ou de água, ins-

talados ou abastecendo na via pública:
Por cada e por ano ou fracção — € 33,50.

Observações
1.ª Quando seja de presumir a existência de mais de um interessado 

na ocupação da via pública para instalação de bombas, poderá a Câ-
mara Municipal promover a arrematação em hasta pública do direito 
de ocupação. A base de licitação será neste caso equivalente ao previsto 
na presente tabela.

O produto da arrematação será liquidado no prazo determinado pela 
Câmara Municipal.

Tratando -se de bombas a instalar na via pública, mas junto a garagens 
ou estações de serviço, terão preferência na arrematação os respectivos 
proprietários, quando em igualdade de licitação.

2.ª O trespasse das bombas fixas instaladas na via pública, depende 
de autorização municipal.

3.ª As taxas e licenças de bombas ou aparelhos de tipo monobloco, 
para abastecimento de mais de um produto ou suas espécies, serão 
aumentadas de 75 %.

4.ª A substituição de bombas ou tomadas abastecedoras de ar ou água 
por outras da mesma espécie, não justifica cobrança de novas taxas.

5.ª Quando os depósitos ou outros elementos acessórios das bombas 
ou aparelhos abastecedores se achem instalados no solo ou no subsolo 
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da via pública, serão devidas conforme os casos, as licenças previstas 
no capítulo anterior.

6.ª A execução de obras para montagem ou modificação das insta-
lações abastecedoras de carburantes, de ar ou de água, fica sujeita às 
taxas e normas fixadas no Regulamento Municipal de Urbanização e 
Edificação.

CAPÍTULO VI

Condução e registo de ciclomotores e outros veículos

SECÇÃO I

Licenças

Artigo 13.º
De condução de ciclomotores (por uma só vez incluindo o im-

presso) — € 15,50.

SECÇÃO II

Taxas

Artigo 14.º
Matrícula ou registo (incluindo chapa e livrete):
1) De ciclomotores — € 10,50;
2) De veículos de tracção animal — € 7,50;
3) Segundas vias de licenças de condução, de livretes de registo ou 

de chapas:
a) De licenças de condução ou livretes — € 9,00;
b) De chapas — € 15,70;

4) Transferência de ciclomotores ou de veículos de tracção ani-
mal — € 8,10.

CAPÍTULO VII

Publicidade

Licenças

Artigo 15.º
Publicidade sonora:
Aparelhos emitindo para o público com fins de propaganda:
1) Por semana ou fracção — € 13,50;
2) Por mês — € 47,00;
3) Por ano — € 640,00;

Publicidade em estabelecimentos:
Vitrinas, mostradores ou semelhantes destinados à exposição de ar-

tigos:
1) Por metro quadrado ou fracção e por ano — € 6,60.

Artigo 16.º

Publicidade em veículos ou através de cartazes (de papel ou tela) a 
fixar nas vedações, tapumes, muros, parede e locais semelhantes, con-
finando com a via pública, onde não haja proibição de afixação e outros 
meios de publicidade não referidos no artigo anterior:

1) Sendo mensurável em superfície por metro quadrado ou fracção 
da área incluída na moldura ou num polígono rectangular envolvente 
da superfície publicitária:

a) Por mês ou fracção — € 3,80;
b) Por ano — € 25,00;

2) Quando apenas mensurável linearmente, por metro quadrado ou 
fracção:

a) Por mês ou fracção — € 2,85;
b) Por ano — € 24,00;

3) Quando não mensurável de harmonia com alíneas anteriores, por 
anúncio ou reclamo:

a) Por mês ou fracção — € 2,90;
b) Por ano — € 31,00.

Observações
1.ª As taxas são devidas sempre que os anúncios se divisem da via 

pública, entendendo -se para esse efeito como via pública: as ruas, es-
tradas, caminhos, praças, avenidas e todos os demais lugares por onde 
transitem livremente peões ou veículos.

2.ª As licenças dos anúncios fixos são concedidas apenas para de-
terminado local.

3.ª No mesmo anúncio ou reclamo poderá utilizar -se mais de um pro-
cesso de medição quando só assim se puder determinar a taxa a cobrar.

4.ª Nos anúncios ou reclamos volumétricos, a medição faz -se pela 
superfície exterior.

5.ª Consideram -se incluídos no anúncio ou reclamo os dispositivos 
destinados a chamar a atenção do público e que nele se integrem.

6.ª Para a realização dos trabalhos de instalação dos anúncios ou re-
clamos aplicam -se as taxas e normas fixadas no Regulamento Municipal 
de Urbanização e Edificação.

7.ª Não estão sujeitos a taxa de licença, mas a simples autorização:
a) Os anúncios destinados à identificação e localização de farmácias, 

de profissões médicas e de outros serviços de saúde, desde que se limi-
tem a especificar os titulares e respectivas especializações bem como 
as condições de prestação de serviços correspondentes.

b) Placa proibindo a afixação de cartazes ou de estacionamento.
c) Os anúncios luminosos.

8.ª Quando os anúncios e reclamos forem substituídos com frequência 
no mesmo local por outros de igual natureza, poderá conceder -se avença 
pela medida que represente a dimensão máxima, ficando a colocação dos 
anúncios sujeita a visto prévio dos serviços municipais. Nestes casos, a 
importância de avença será igual a quatro vezes a taxa correspondente 
a um anúncio da maior medida.

9.ª Se o mesmo anúncio for reproduzido por período não superior a seis 
meses, em mais de dez locais, podendo estabelecer -se avença calculada 
pela totalidade desses anúncios, com desconto até 50 %.

10.ª Os exclusivos de afixação de cartazes, distribuição de impressos 
na via pública ou a realização de publicidade em recintos sob adminis-
tração municipal ou paroquial poderão ser, mediante concurso público, 
objecto de concessão.

11.ª A promoção da publicidade ou a sua afixação para além do prazo 
da licença concedida, sem que tenha sido pedida renovação, constitui 
transgressão punível pelo regulamento respectivo.

12.ª As licenças anuais terminam no dia 31 de Dezembro e a sua 
renovação poderá ser solicitada verbalmente durante o período indicado 
pela Câmara Municipal, em edital.

13.ª Os pedidos de renovação das licenças com prazo inferior a um 
ano, serão apresentados até ao último dia da sua validade e, acto contínuo 
o pagamento das taxas devidas.

CAPÍTULO VIII

Mercados e feiras

Taxas

Artigo 17.º

Mercado municipal:
1) Ocupação de lojas ou torrões (cada metro quadrado ou fracção).

Taxa mensal:
a) Lojas (conforme actualização anual das rendas comerciais)

2) Bancas:
a) Taxa diária — € 0,60;

3) Frigorífico:
a) Taxa diária por cada quilo de carne ou peixe — € 0,26;
b) Barra de gelo — € 0,57;

4) Cedência a terceiros dos lugares de ocupação:
a) Bancas (cada) — € 250,00;
b) Lojas (cada) — € 3000,00.
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Artigo 18.º
Mercados semanais:
1) Ocupação de terreno para venda de animais:
Por animal e por dia:
a) Bovinos, equídeos e asininos — € 1,55;
b) Ovinos, caprinos e suínos — € 1,55;
c) Crias de diversos animais — € 1,55;

2) Instalações amovíveis e desmontáveis:
a) Taxa por dia e por metro quadrado — € 1,55;

3) Circos
a) Taxa semanal por metro quadrado — € 3,60;

4) Restantes instalações
a) Taxa semanal por metro quadrado — € 3,60.

Artigo 19.º
Taxas diárias:
Feiras anuais:
1) Barracas de comidas e bebidas:
a) Taxa semanal por metro quadrado — € 3,60;

2) Montanhas-russas, pistas de automóveis carrosséis cavalinhos e 
idênticos:

a) Taxa semanal por metro quadrado — € 3,60;

3) Restantes instalações:
a) Taxa semanal por metro quadrado — € 3,60.

Observações
1.ª Quando seja de presumir a existência de mais de um interessado na 

ocupação, poderá a Câmara Municipal promover a arrematação em hasta 
pública do direito à ocupação. A base de licitação bem como o prazo de 
liquidação do produto da arrematação serão fixados pela Câmara. Em 
caso de nova arrematação, terá direito de preferência em igualdade de 
licitação, o anterior concessionário.

2.ª Nos casos em que se use da faculdade de proceder à arrema-
tação em hasta pública, do direito à ocupação, poderá a Câmara 
estabelecer desde logo um prazo não inferior a cinco anos, findo 
o qual cessará obrigatoriamente a ocupação e se procederá a nova 
arrematação.

3.ª As taxas desta secção poderão ser escalonadas segundo a categoria 
do Mercado ou Feira, a natureza dos géneros a expor à venda, a espécie 
de instalações ou de ocupação e a sua localização e finalidade.

4.ª Sempre que as lojas disponham de comunicação para o exterior 
do Mercado ou por qualquer outra forma possibilitem o exercício das 
actividades que nelas sejam praticadas, para além do horário normal do 
funcionamento do Mercado, as respectivas taxas de ocupação não ficam 
sujeitas aos limites fixados na presente tabela.

5.ª O direito à ocupação dos Mercados e Feiras é, por natureza, pre-
cário.

CAPÍTULO IX

Aferição e conferição de pesos, medidas e aparelhos 
de medição

Taxas

Artigo 20.º
As fixadas na legislação vigente, adicionando -se porém, ao total das 

mesmas em cada recibo de aferição ou conferição, como taxa fixa a 
importância de € 0,50 elevado ao dobro, quando o serviço a que disser 
respeito for efectuado nos estabelecimentos dos interessados.

Observações
1.ª As taxas de conferição serão de 50 % das relativas à aferição.
2.ª A atribuição de subsídios de marcha aos aferidores, nas deslo-

cações que se efectuem em serviço, obedece à regra dos funcionários 
do Estado.

3.ª Quando as aferições ou conferições se fizerem fora das oficinas, 
as taxas a cobrar serão elevadas ao dobro.

4.ª Sempre que as aferições ou conferições que a pedido dos interes-
sados, devessem efectuar -se fora das oficinas não possam realizar -se 
por deficiências do material apresentado, ou outro motivo imputável 
aos mesmos interessados, cobrar -se -ão além da taxa fixa de € 0,50 o 
subsídio por deslocação ou a compensação a que alude a observação 
2.ª

5.º A aferição e a conferição, quando feitas por qualquer motivo fora 
da época fixada, só serão válidas até próxima época normal.

6.º O subsídio de deslocação será rateado pelos estabelecimentos em 
que se efectuem aferições na mesma área e no mesmo dia, podendo em 
caso de dificuldade de rateio, estabelecer -se por deliberação Municipal, 
quota fixa por cada estabelecimento.

CAPÍTULO X

Diversos

SECÇÃO I

Taxas

Artigo 21.º
Vistorias não incluídas noutros capítulos da tabela:
Por cada uma — € 47,00.

Artigo 22.º
Taxas não especificadas:
a) Emissão e renovação de cartão de feirante — € 7,20;
b) Emissão e renovação de cartão de vendedor ambu-

lante — € 12,80.

CAPÍTULO XI

Artigo 23.º
Cobertos vegetais (Decreto -Lei n.º 139/89, de 28 de Abril), pedido 

de parecer ao Instituto Florestal — € 99,00.

CAPÍTULO XII

Artigo 24.º
Taxa pela exploração de inertes:
Por cada tonelada extraída — € 0,67.

CAPÍTULO XIII

Artigo 25.º
Taxas a cobrar na Casa -Museu dos Patudos

Fotografias a cores — € 60,00.
Fotografias a preto -e -branco — € 36,00.
Fotografias para estudantes — € 16,00.
Aluguer de galeria de exposições (pelo período de 15 

dias) — € 810,00.
Pólo Enoturístico — por dia — € 1500,00.
Aluguer de galeria de exposições para cerimónias de casa-

mento — € 80,00.

Observação. — Estes valores sofrem um acréscimo de 50 % fora do 
horário de expediente

CAPÍTULO XIV

Artigo 26.º
Recolha de veículos — taxa diária:
a) Ligeiros — € 13,00;
b) Pesados — € 15,00.
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CAPÍTULO XV

Artigo 27.º
Licenças

Acção de destruição do revestimento vegetal que não tenham fins 
agrícolas ou de aterro ou escavações que conduzam à alteração do relevo 
natural e das camadas do solo arável.

1) Para plantação de árvores de rápido acrescimento (por hectare ou 
fracção) — € 67,00.

2) Para plantação de outras árvores (por hectare ou frac-
ção) — € 13,00.

3) Para obras de fomento (por hectares ou fracção) — € 2,60.
4) Para outros fins, não englobados nos números anteriores (por hec-

tare ou fracção) incluindo escavações e movimentação de terras:
a) Zonas urbanas — € 58,00;
b) Zonas rurais — € 56,00.

Artigo 28.º
Taxas

Emissão de pareceres para as acções do tipo 
referido no artigo 28.º

1) Para plantação de árvores de rápido crescimento — € 95,00.
2) Para plantação de outras árvores — € 27,00.
3) Para obras de fomento — € 13,20.
4) Para outros fins não englobados nos números anteriores incluindo 

escavações e movimentações de terras — € 67,00.

CAPÍTULO XVI
Do transporte em táxi

SECÇÃO I

Licenças

Artigo 29.º
Licenciamento do veículo:
1) Pela emissão de licença — € 110,00;
2) Pela emissão de licença do veículos para pessoas com mobilidade 

reduzida — € 60,00.

SECÇÃO II

Taxas

Artigo 30.º
Apresentação de candidatura de admissão a concurso — € 24,00.

Artigo 31.º
Substituição de licenças — € 110,00.

Artigo 32.º
Transmissão de licenças — € 38,00.

Artigo 33.º
Substituição de veículos — € 18,00.

Artigo 34.º
Passagem de duplicados, segundas vias, substituição de documentos 

deteriorados, destruídos ou extraviados — € 19,00.

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAMAR

Aviso n.º 15007/2008
Hernâni Pinto da Fonseca Almeida, Presidente da Câmara Municipal 

de Armamar, torno público, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 116/84, de 06 de Abril na redacção da Lei n.º 44/85, 
de 13 de Setembro, que a assembleia Municipal de Armamar em sessão 
ordinária de 28 de Abril de 2008, sob proposta do executivo municipal 
de 11 de Abril do referido ano, aprovou a criação do seguinte lugar no 
quadro de pessoal desta Câmara Municipal: 

Artigo 35.º
Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do Municí-

pio — € 20,00.

Artigo 36.º
Alteração de denominação social — € 12,50.

Artigo 37.º
Alteração da sede da empresa — € 12,50.

Artigo 38.º
Expediente diverso:
1) Pedido de cancelamento — € 6,20;
2) Certidões — por cada lauda — € 6,20.

CAPÍTULO XVII

Licença especial de ruído

Artigo 39.º
1) Taxa diária:
a) Pessoas singulares — € 27,00;
b) Pessoas colectivas — € 33,00.

2) Ficam isentas do pagamento de taxas as associações culturais, 
desportivas e recreativas desde que comprovem que as actividades a 
realizar não têm fins lucrativos.

CAPÍTULO XVIII

Artigo 40.º
Taxa pela emissão do certificado de registo, fixada pela portaria 

n.º 1637/2006, de 27 de Setembro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 200, de 17 de Outubro, a que se referem os artigos 14.º e 
29.º da Lei n.º 37/2006, de 09 de Agosto.

1) Certificado de registo (artigo 1.º) — € 4,00;
2) Documento e cartão de residência (artigo 2.º):
a) Documento de residência permanente — € 4,00;
b) Cartão de residência familiar — € 4,00;

3) Em caso de extravio, roubo ou deterioração dos certificados, do-
cumentos e cartões — € 4,25.

Aprovado pela câmara municipal em reunião de 02 -11 -2008.
Aprovado pela Assembleia Municipal em reunião de 29 -02 -2008.
6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Luís Rosa 

do Céu. 

Carreira Categoria Nível

Escalões

1 2 3 4

Especialista de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de Informática do grau 3  . . . . . . 2 780 820 860 900
1 720 760 800 840

Especialista de Informática do grau 2  . . . . . . 2 660 700 740 780
1 600 640 680 720
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Carreira Categoria Nível

Escalões

1 2 3 4

Especialista de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de Informática do grau 1  . . . . . . 3 540 580 620 660
2 480 520 560 600
1 420 460 500 540

Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 400
(b) 340

(a) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001 de 26 de Março.
(b) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001 de 26 de Março.

 7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Hernâni Pinto da Fonseca e Almeida. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.º 15008/2008

Carreira/nomeação de técnico
superior assessor principal, história

Para os devidos efeitos se torna público que, em cumprimento 
do despacho de 30 de Abril de 2008, se procedeu, nos termos das 
disposições conjugadas dos n.os 2,4 e 5 do artigo 29.º e do n.º 3 do 
artigo 30.º, ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicável à Administra-
ção Local por força do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, à efectivação do direito à carreira da funcionária que vem 
desempenhando cargo dirigente, em regime de comissão de serviço, 
nomeando a técnica superior principal, história, Fernanda Cristina 
Martins Gonçalves, para a categoria de técnica superior assessor 
principal, história, escalão 1, índice 710, com efeitos reportados a 6 
de Abril de 2008.

Mais se torna público que a funcionária deverá tomar posse do lugar 
no prazo de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República.

30 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, António José Ga-
nhão.

300295394 

 Aviso n.º 15009/2008

Renovação de contratos de trabalho a termo resolutivo
Para os devidos efeitos se torna público que, ao abrigo do disposto no 

artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho e por despacho exarado em 
5 de Maio de 2008, se procedeu à renovação dos contratos de trabalho 
a termo resolutivo, com os seguintes trabalhadores:

José Pedro Ferreira Vasco — marcador de vias, escalão 1, índice 137, 
com início a 2008.06.12 até 2008.12.11;

Maria Odete Cabral da Silva Matias — cantoneiro limpeza, escalão 1, 
índice 155, com início a 2008.06.12 até 2009.06.11;

Feliciano Carvalho Nunes Feijoca — condutor máquinas pesadas e 
veículos especiais, escalão 1, índice 155, com início a 2008.06.12 até 
2009.06.11;

Rui Pedro Bento Caldeira — projeccionista, escalão 1, índice 142, 
com início a 2008.06.06 até 2009.06.05;

João Carlos Ganhão Ruivo Correia — canalizador, escalão 1, ín-
dice 142, com início a 2008.06.12 até 2009.06.11;

João António Preces Ferreira — cantoneiro limpeza, escalão 1, ín-
dice 155, com início a 2008.06.12 até 2009.06.11;

António Maria Branco Nunes — cantoneiro limpeza, escalão 1, ín-
dice 155, com início a 2008.06.12 até 2009.06.11;

Vítor Carlos Couto de Sá Pereira — marcador de vias, escalão 1, 
índice 137, com início a 2008.06.12 até 2008.12.11;

Manuel José Ferreira Luís — canalizador, escalão 1, índice 142, com 
início a 2008.06.12 até 2009.06.11;

Paulo César Duarte Pereira — tractorista, escalão 1, índice 142, com 
início a 2008.06.12 até 2009.06.11;

Isento de fiscalização prévia do T.C., nos termos do n.º 3, alínea g) 
do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26/08.

5 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Carlos António 
Pinto Coutinho.

300294924 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

Aviso n.º 15010/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para 

os efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão 
pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará 
de loteamento, que consiste em alterar os lotes A1 e A4, sito no lugar 
de Barros, freguesia de Gualtar, em que é requerente José da Silva E 
Sá, Ld.ª.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do 
presente aviso no Diário da República, poderão os interessados 
apresentar por escrito as suas reclamações, observações ou su-
gestões e pedidos de esclarecimentos relativamente à pretendida 
operação urbanística, as quais serão posteriormente objecto de 
resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designa-
damente:

a) — A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) — A incompatibilidade com planos, programas e projectos que 
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) — A desconformidade com disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e;

d) — A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

16 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300292259 

 Aviso n.º 15011/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão 
pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará 
de loteamento, que consiste em alterar os lotes L2 a L8 e R3, sito no 
lugar de Azenha, freguesia de Lamaçães, em que é requerente José 
Veloso de Azevedo.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do 
presente aviso no Diário da República, poderão os interessados 
apresentar por escrito as suas reclamações, observações ou su-
gestões e pedidos de esclarecimentos relativamente à pretendida 
operação urbanística, as quais serão posteriormente objecto de 
resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designa-
damente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que de-
vessem ser ponderados em fase de elaboração;
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c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis; e

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
departamentos técnicos municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no edifício do 
Pópulo, Braga.

16 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300292104 

 Aviso n.º 15012/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para 

os efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão 
pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará 
de loteamento, que consiste em alterar os lotes B5, B6 e B7, sito no 
lugar de Pedraínho, freguesia de Dume, em que é requerente Irmãos 
Peixoto, S. A..

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do 
presente aviso no Diário da República, poderão os interessados 
apresentar por escrito as suas reclamações, observações ou su-
gestões e pedidos de esclarecimentos relativamente à pretendida 
operação urbanística, as quais serão posteriormente objecto de 
resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designa-
damente:

a) — A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) — A incompatibilidade com planos, programas e projectos que 
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) — A desconformidade com disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e;

d) — A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300292575 

 Aviso n.º 15013/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão pú-
blica, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará de 
loteamento, que consiste em alterar o lote D01, sito no loteamento de 
Villas de Palmeira, 2.ª fase, freguesia de Palmeira, em que é requerente 
Domingos da Silva Teixeira -Imobiliária, S.A.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de 
esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) — A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) — A incompatibilidade com planos, programas e projectos que 
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) — A desconformidade com disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e;

d) — A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 

autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

6 de Maio de 2008 —  O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300293069 

 Aviso n.º 15014/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão pública, pelo 
prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará de loteamento, 
que consiste em alterar os lotes R e S, sito na Quinta de Santo Adrião, 
freguesia de S. Vitor, em que é requerente Fernando Augusto da Silva Ld.ª.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de 
esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) — A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) — A incompatibilidade com planos, programas e projectos que 
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) — A desconformidade com disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e;

d) — A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300292867 

 Aviso n.º 15015/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão pública, 
pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará de lotea-
mento, que consiste em alterar o lote 5, sito no lugar da Torre, freguesia 
de Cabreiros, em que é requerente Marcelo Taveira de Oliveira.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de 
esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) — A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) — A incompatibilidade com planos, programas e projectos que 
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) — A desconformidade com disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e;

d) — A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300292364 

 Aviso n.º 15016/2008

Nos termos do prescrito no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 
7/12, aplicável por força do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17/10, torna -se 
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público que por despacho do Sr. Presidente da Câmara de 02/05/2008, 
foi promovido à categoria de técnico superior principal da carreira de 
engenheiro civil, independentemente de concurso, o funcionário Ilídio 
Francisco Taveira Azevedo Sousa, ao abrigo da alínea b), n.º 3, artigo 15.
º da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março aplicável por força do Decreto 
Regulamentar n.º 6/2006, de 20 de Junho, pelo facto de ter obtido clas-
sificação de Excelente na avaliação de desempenho referente ao ano de 
2007, último ano do período de tempo necessário à promoção, ficando 
posicionado no escalão 1 índice 510,

O nomeado deverá assinar o termo de aceitação de nomeação no 
prazo legal de 20 dias.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300293758 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso n.º 15017/2008
Eugénio Rodrigo Cardoso de Castro, presidente da Câmara Muni-

cipal de Carrazeda de Ansiães, torna público, no uso da competência 
referida na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, do Decreto -Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
que a Assembleia Municipal, em sessão realizada no dia 28 de Abril 
de 2008, deliberou aprovar em definitivo a alteração ao Regulamento 
de Liquidação e Cobranças de Taxas, Licenças e outros Rendimentos 
Municipais e Tabela de Taxas, Licenças e Outros Rendimentos da Câ-
mara Municipal.

Alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas
e à tabela de taxas, licenças e outros rendimentos

Nota Justificativa
O Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas, bem como a 

tabela de taxas, licenças e outros rendimentos municipais foi aprovada 
em sessão da Assembleia Municipal do dia 27 de Abril de 2007, tendo 
sido publicada no Diário da República n.º 148, 2.ª série, de 2 de Agosto 
de 2007.

A referida veio a ser objecto das alterações publicadas no Diário da 
República, n.º s 177 e 204, 2.ª série, respectivamente dos dias 13 de 
Setembro de 2007 e 23 de Outubro de 2007.

Entretanto, verifica -se a necessidade de uma maior adequação quer 
do regulamento, quer da tabela anexa, ao Regime de Urbanização e de 
Edificação (Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro) e ainda ao regime geral das taxas das 
autarquias locais, criado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro.

Deverá ainda aproveitar -se a oportunidade para esclarecer aspectos 
pontuais da tabela de taxas, licenças e outros rendimentos municipais.

Assim, para cumprimento dos objectivos ora enunciados, propõe -se 
a aprovação das seguintes alterações ao regulamento de Liquidação 
e Cobrança de Taxas e à Tabela de Taxas, Licenças e outros Rendi-
mentos Municipais, devendo submeter -se a aprovação da Assembleia 
Municipal.

Artigo 1.º
Alterações ao regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas
O sexto parágrafo do preâmbulo deverá passar a ter a seguinte re-

dacção:
De seguida foi, novamente, submetido à Câmara Municipal que 

o remeteu para aprovação, à Assembleia Municipal, nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
e do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 252/86, de 23 de Agosto, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 251/93, de 14 de Julho, artigos 112.º, n.º 8 e 241.º 
da Constituição da República Portuguesa e 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de Dezembro.

«Artigo 2.º»
Leis habilitantes

O presente Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras 
Receitas Municiais — com a Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas 
Municipais anexa — é aprovado ao abrigo do disposto no artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, das alíneas a), e) e h) do n.º 2 
do artigo 53.º e da alínea j) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 

11 de Janeiro, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, da lei Geral 
Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, 
do Código do Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho e 109 -B/2001, 
de 27 de Dezembro.

«Artigo 18.º»
Isenções e reduções

1 — O Estado, seus institutos e organismos autónomos personalizados 
estão isentos do pagamento de todos os impostos, emolumentos, taxas e 
encargos de mais -valias devidos aos municípios e freguesias, nos termos 
da alínea d) do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.º
Alterações à tabela de taxas, licenças e outros rendimentos

«CAPÍTULO I»

Prestação de serviços — licenciamentos diversos
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro; n.º 4 do artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de 
Março e Lei n.º 37/2006, de 9 de Agosto.

«CAPÍTULO II»

Urbanismo
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro; Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro.

«SECÇÃO II»

Pedidos de licença administrativa e admissão
de comunicação prévia

Obs. Mantêm -se os valores das taxas correspondentes a liquidar.
(É eliminado o 3.1, sendo renumerados os pontos seguintes desta 

secção)
3.1 — (Anterior 3.2)
3.2 — Apresentação de projecto de comunicação prévia de loteamento 

e ou obras de urbanização:
3.2.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.2.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.2.3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.3 — Licença de loteamento e de obras de urbanização:
3.3.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.3.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.3.3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.3.4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.4 — Licença de operações de loteamento:
3.4.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.4.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.4.3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.4.4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.5 — Admissão de comunicação prévia de loteamento e obras de 

urbanização:
3.5.1 Por cada lote — € 25,00
3.5.2 Por cada fogo — € 6,15
3.5.3 Outras utilizações — € 0,12/m2
(São renumerados os pontos seguintes desta secção)
3.6 — Alteração ao alvará de licença de operações de loteamento…
3.6.1 — Por cada lote alterado…
3.6.2 — Por cada fogo…
3.6.3 — Outras alterações…
3.7 — Comunicação prévia e licença de obras de urbanização…
3.8 — Alteração aos alvarás de licença de obras de urbanização…
3.9 — Admissão de comunicação prévia e licença de obras de edi-

ficação:
3.9.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.9.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3.9.3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.9.4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3.9.5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.9.6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.9.7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.9.7.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.9.7.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.10 — Licença de obras de demolição… b)
3.11 — Autorização de utilização:
3.11.1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.12 — Licença de remodelação de terrenos:
3.12.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.12.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.12.3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.12.4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.13 — Admissão de comunicação prévia e licença de outras opera-

ções urbanísticas…
3.14 — Autorização de alteração de utilização:
3.14.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.14.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.14.3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.15 — Emissão de alvará de licença parcial… c)
3.16 — Emissão de licença especial para conclusão de obras inaca-

badas… d)
3.17 — Autorização para instalação de infra -estruturas de suporte de 

radiocomunicação e respectivos acessórios:
3.17.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.17.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Observações:
Quando os pedidos de licenciamento ou autorização administrativa 

forem relativos a edifícios multifuncionais, o cálculo das taxas será 
efectuado, considerando as diferentes áreas de utilização do edifício:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

«Artigo 4.º»
Calendarização

4.1 — Calendarização:
4.1.1 — Admissão de comunicação prévia e licença de obras de ur-

banização…
4.1.2 — Admissão de comunicação prévia e licença de obras de edi-

ficação…
4.1.3 — Admissão de comunicação prévia e licença de obras de de-

molição…
4.1.4 — Admissão de comunicação prévia e licença de trabalhos de 

remodelação de terrenos…
4.1.5 — Admissão de comunicação prévia e licença de outras ope-

rações urbanísticas…
4.2 — Prorrogações:
4.2.1 — Admissão de comunicação prévia e licenciamento de obras 

de urbanização…
4.2.2 — Admissão de comunicação prévia e licenciamento de obras 

de edificação…
4.2.3 — Admissão de comunicação prévia e licenciamento de obras 

de demolição…
4.2.4 — Admissão de comunicação prévia e licenciamento de traba-

lhos de remodelação de terrenos…
4.2.5 — Admissão de comunicação prévia e licenciamento de outras 

operações urbanísticas
4.2.6 — Prorrogação de prazos no âmbito da admissão de comunica-

ção prévia e licença de obras de urbanização em fase de acabamentos
4.2.7 — Prorrogação no âmbito da admissão de comunicação prévia 

e licença de obras de edificação em fase de acabamentos

«CAPÍTULO III»

Ocupação do domínio público
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro.

«CAPÍTULO IV»

Publicidade
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro; Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto; Decreto -Lei n.º 330/90, 
de 23 de Outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 74/93, de 10 de 
Março, 6/95, de 17 de Janeiro, 61/97, de 25 de Março, 275/98, de 9 de 
Setembro, 51/2001, de 15 de Fevereiro, 332/2001, de 24 de Dezembro, 
81/2002, de 4 de Abril e 224/2004, de 4 de Dezembro e pelas Leis 
n.º s 31 -A/98, de 14 de Julho e 32/2003, de 22 de Agosto.

«CAPÍTULO V»

Higiene e salubridade
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro; artigo 21.º do Regulamento Municipal de Resíduos 
Sólidos; artigos 7.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 268/98, de 28 de 
Agosto; Lei n.º 92/95, de 12 de Setembro; Lei n.º 294/98, de 18 de Se-
tembro; Decreto -Lei n.º 276.º/2001, de 17 de Outubro, com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 315/2003, de 17 de Dezembro; 
Decreto -Lei n.º 314/2003, de 17 de Dezembro.

«CAPÍTULO VI»

Cemitérios
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro; Decreto -Lei n.º 411/98, de 31 de Dezembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 5/2000, de 28 de Janeiro e 138/2000, de 13 de 
Julho.

«CAPÍTULO VIII»

Trânsito
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro; Decreto -Lei n.º 209/98, de 15 de Julho e Decreto Re-
gulamentar n.º 13/98, de 15 de Junho; Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 
de Agosto; Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro; Decreto -Lei 
n.º 128/2006, de 5 de Julho.

«Artigo 50.º»
Licenças de condução de ciclomotores e de veículos agrícolas

50.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
50.2 — Emissão de segunda via de licença de condução — € 11,00

«CAPÍTULO IX»

Actividades económicas
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro; Decretos -Leis n.os 340/82, de 25 de Agosto; 252/86, 
de 25 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 251/93, de 14 de Julho; 
Decreto -Lei n.º 122/79, de 5 de Maio, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 283/86, de 5 de Setembro, e pelo 252/93, de 
14 de Julho; Decretos -Leis n.os 69/2003, de 10 de Abril e 267/2002, de 
26 de Novembro.

«CAPÍTULO XI»

Cultura, desporto e tempos livres
Leis habilitantes: alínea c) do artigo 10.º e artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro

«Artigo 74.º»
Utilização da piscina municipal coberta

74.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.1.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.1.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.1.3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.1.4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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74.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.4.1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.4.2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.4.3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.4.4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.4.5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.4.6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74.5 — Participação esporádica em actividades orientadas, por cada 

sessão:
74.5.1 — Manutenção — € 3,50
74.5.2 — Hidroginástica — € 3,00

«CAPÍTULO XIII»

Rendimento de bens próprios
Leis habilitantes: alínea g) do artigo 10.º da Lei n.º 2/2007, de 15 

de Janeiro

«Artigo 78.º»
Venda de publicações diversas

78.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.17 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.18 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.19 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.20 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.21 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.22 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.23 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.24 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.25 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.26 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.27 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.28 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.29 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.30 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.31 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78.32 — Os Ciganos: Percursos de Integração e de Reivindicação 

da Identidade — €10,00
78.33 — Carrazeda de Ansiães — €25,00
78.34 — Crónicas de Sancho Pança — € 7,50
78.35 — Histórias Fantásticas e Reais do Avô Sapo: Um Rogador 

do Douro — €12,50
78.36 — Por terras de Ansiães: Estudos Monográficos — €30,00

Artigo 3.º
Revogação

É revogado o artigo 60.º
7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Eugénio Rodrigo 

Cardoso de Castro. 

 Aviso n.º 15018/2008
Eugénio Rodrigo Cardoso de Castro, presidente da Câmara Municipal 

de Carrazeda de Ansiães, torna público, no uso da competência referida 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que a 
Assembleia Municipal, em sessão realizada no dia 28 de Abril de 2008, 
deliberou aprovar em definitivo a alteração ao Regulamento Municipal 
de Urbanização e Edificação.

Alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização
e Edificação

Nota justificativa

No âmbito do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, a 
Assembleia Municipal de Carrazeda de Ansiães, em sessão do dia 30 
de Dezembro de 2003, sob proposta da Câmara Municipal, aprovou o 
Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação de Carrazeda de 
Ansiães (RMUECA), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, 
de 11 de Fevereiro de 2004.

O RMUECA viria, entretanto, a ser alterado mediante publicação no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 170, de 21 de Julho de 2004.

A Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, prevê alterações ao regime 
jurídico de urbanização e edificação, republicando, ao mesmo tempo, 
o Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

Sentiu -se, assim, a necessidade de adequar o RMUECA às alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

Artigo 1.º

Alteração ao RMUECA

São alterados os seguintes artigos do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação de Carrazeda de Ansiães:

«Artigo 6.º

Instrução da comunicação prévia

A comunicação prévia mencionada nos artigos 34.º e 35.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, deverá ser instruída com os elementos exigidos na Portaria 
n.º 232/2008, de 11 de Março.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º

Consultas a entidades externas ao município

No âmbito do procedimento de informação prévia há lugar a con-
sulta, nos termos do disposto no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelos Decretos-
-Leis n.os 177/2001, de 4 de Junho, e 60/2007, de 4 de Setembro, às 
entidades cujos pareceres, autorizações ou aprovações condicionem, 
nos termos da lei, a informação a prestar, sempre que tal consulta deva 
ser promovida num eventual pedido de licenciamento da pretensão 
em causa.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º

Instrução do pedido de autorização de utilização

O pedido de autorização de utilização deve ser instruído em con-
formidade com o artigo 4.º do presente Regulamento e o artigo 16.º 
da Portaria n.º 1110/2001, de 19 de Setembro.

a) Se o pedido de autorização de utilização disser respeito a edi-
fícios multifamiliares, deve ter -se em conta que todos os edifícios 
devem ter para cada uma das suas partes autónomas uma utilização 
ou fim bem definidos.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.º

Instrução do pedido de autorização de alteração de utilização

1 — O pedido de alteração de utilização deve ser instruído em con-
formidade com o artigo 4.º do presente Regulamento e o artigo 15.º da 
Portaria n.º 1110/2001, de 19 de Setembro.

2 — Se o pedido de autorização de alteração de utilização disser 
respeito a edifícios multifamiliares, deve ter -se em conta que:

a) Tal utilização ou fim tem de constar, de forma expressa, nos 
projectos de obra nova ou de alteração, submetidos à apreciação 
municipal e nas correspondentes licença de construção e de utilização 
e propriedade horizontal;

b) As alterações de utilização existentes ou aprovadas têm igual-
mente de ser precedidas de licença municipal, mesmo quando, para 
o efeito, não seja necessária a realização de obras.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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SECÇÃO V

Instrução dos pedidos de licença administrativa
e de comunicação prévia

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.º
Instrução do processo de licenciamento

e ou comunicação prévia de operações de loteamento
O pedido de licenciamento e ou comunicação prévia de operações 

de loteamento, deve ser instruído em conformidade com o artigo 4.º 
do presente Regulamento e o artigo 8.º da Portaria n.º 1110/2001, 
de 19 de Setembro, devendo ser apresentados adicionalmente os 
seguintes elementos:

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.º
Instrução do processo de licenciamento

e ou comunicação prévia de obras de urbanização
O pedido de licença e ou comunicação prévia de obras de urba-

nização deve ser instruído em conformidade com o artigo 4.º do 
presente Regulamento e o artigo 9.º da Portaria n.º 1110/2001, de 
19 de Setembro.

Artigo 24.º
Instrução do processo de licenciamento

e ou de comunicação prévia de obras de edificação
O pedido de licenciamento e ou comunicação prévia de obras de 

edificação deve ser instruído em conformidade com o artigo 4.º do 
presente Regulamento, o artigo 11.º da Portaria n.º 1110/2001, de 19 
de Setembro, e a secção VI do presente capítulo, devendo ser apre-
sentados adicionalmente os seguintes elementos:

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 28.º
Obras em fase de acabamentos

Prorrogação do prazo de execução
1 — O pedido de prorrogação do prazo considerado no artigo 58.º, 

n.º 6, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Setembro, deve ser instruído 
com os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.º
Isenção de licença

1 — Estão isentas de licenciamento ou autorização administrativa 
as operações urbanísticas referidas no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida 
pelos Decretos -Lei n.os 177/2001, de 4 de Junho, e 60/2007, de 4 de 
Setembro.

2 — Estão ainda dispensados de licença os trabalhos mencionados 
nas alíneas a) a f) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, bem como os trabalhos a seguir enunciados:

a) Tanques de rega com área não superior a 6 m2 e altura não 
superior a 1 m;

b) Cabinas de instalação de bombas de rega com área não superior 
a 2,5 m2;

c) Escavações e aterros, desde que para fins agrícolas;
d) Construção ou reconstrução de coberturas em estrutura de ma-

deira, quando não haja alteração da forma e tipo de telhado (no caso 
de reconstrução);

e) Barracas provisórias para feiras ou festas;
f) Arruamentos em propriedades particulares (quando não incluídos 

em loteamentos);
g) Restauro de construções funerárias sem alteração das caracte-

rísticas básicas do existente;
h) As construções funerárias, com excepção dos jazigos com ca-

pela;
i) Demolição dos trabalhos mencionados nas alíneas anteriores;
j) Edificações com área não superior a 20 m2 e pé -direito não 

superior a 2,20 m, no seu ponto mais alto.

(São eliminados os n.os 3, 4 e 5.)
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 38.º
Tabela de taxas

As taxas a cobrar pela Câmara Municipal, no âmbito do presente 
Regulamento, encontram -se na tabela de taxas, licenças e outros 
rendimentos municipais.

Artigo 39.º
Emissão de alvará de licença

de loteamento e de obras de urbanização
1 — Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 76.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a emissão do alvará de licença de 
loteamento e de obras de urbanização está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada na secção II do capítulo I da tabela de taxas, licenças e 
outros rendimentos municipais, sendo esta composta de uma parte 
fixa e de outra variável em função do número de lotes, fogos, unidades 
de ocupação e prazos de execução — secção III — , previstos nessas 
operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença de lo-
teamento e de obras de urbanização resultante da sua alteração, que 
titule um aumento do número de fogos ou de lotes, é também devida a 
taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas 
sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença de loteamento 
e de obras de urbanização está igualmente sujeito ao pagamento da 
taxa referida no n.º 1 deste artigo.

Artigo 40.º
Emissão de alvará de licença de loteamento 

ou admissão de comunicação prévia
1 — A emissão do alvará de licença de loteamento e a admissão 

de comunicação prévia estão sujeitas ao pagamento da taxa fixada 
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na secção II do capítulo II da tabela de taxas, licenças e outros ren-
dimentos municipais, sendo esta composta de uma parte fixa e de 
outra variável em função do número de lotes, fogos, unidades de 
ocupação e prazos de execução — secção III — , previstos nessas 
operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença de lote-
amento resultante da sua alteração, que titule um aumento do número 
de lotes, fogos ou unidades de ocupação, é também devida a taxa 
referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas 
sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença de loteamento 
está igualmente sujeito ao pagamento das taxas referidas nos números 
anteriores, cujo valor será determinado de acordo com a área ocupada 
em função do aditamento.

Artigo 41.º
Emissão de alvará de licença ou admissão

de comunicação prévia de obras de urbanização
1 — A emissão de alvará de licença de obras de urbanização está 

sujeita ao pagamento da taxa fixada nas secções II e III da tabela de 
taxas, licenças e outros rendimentos municipais, sendo esta com-
posta de uma parte fixa e de outra variável em função do prazo de 
execução e do tipo de infra -estruturas, previstos para essa operação 
urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença de obras de urba-
nização está igualmente sujeito ao pagamento da taxa referida no 
número anterior, apenas sobre o aumento autorizado.

Artigo 42.º
Emissão de alvará ou admissão de comunicação

prévia de trabalhos de remodelação de terrenos
A emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia de traba-

lhos de remodelação dos terrenos, tal como se encontram definidos 
na alínea l) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, está sujeita ao pagamento da taxa fixada nas secções II e III 
da tabela de taxas, licenças e outros rendimentos municipais, sendo 
esta determinada em função da área onde se desenvolva a operação 
urbanística.

Artigo 43.º
Emissão de alvará de licença

ou admissão de comunicação prévia para obras
A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

para obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada na secção II do capítulo II da 
tabela de taxas, licenças e outros rendimentos municipais, variando 
esta consoante o uso ou fim a que a obra se destina, da área bruta a 
edificar e do respectivo prazo de execução — secção III.

Artigo 44.º
Casos especiais

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para cons-
truções, reconstruções, ampliações, alterações, edificações ligeiras, 
tais como muros, anexos, garagens, tanques, piscinas, depósitos 
ou outros, não consideradas de escassa relevância urbanística, está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada na secção II do capítulo II da 
tabela de taxas, licenças e outros rendimentos municipais, variando 
esta em função da área bruta de construção e do respectivo prazo 
de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não 
integrada em procedimento de licença ou autorização, está também 
sujeita ao pagamento da taxa para o efeito fixada nas secções II e III 
da tabela de taxas, licenças e outros rendimentos municipais.

Artigo 45.º
Autorizações de utilização e de alteração de utilização

1 — Nos casos referidos no n.º 4 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a emissão do alvará está sujeita ao 
pagamento de um montante fixado em função do número de fogos 
ou unidades de ocupação e seus anexos e do tipo de utilização pre-
tendida.

2 — Os valores referidos nos números anteriores são os fixados 
na secção II do capítulo II da tabela de taxas, licenças e outros rendi-
mentos municipais.

Artigo 46.º
Licenças de utilização ou suas alterações

previstas em legislação específica
A emissão de autorização de utilização ou suas alterações relativa, 

nomeadamente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas, esta-
belecimentos alimentares e não alimentares e serviços, bem como os 
estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento 
turístico, está sujeita ao pagamento da taxa fixada na secção II do 
capítulo II da tabela de taxas, licenças e outros rendimentos municipais.

Artigo 47.º
Emissão de alvarás de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no n.º 7 
do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada na secção II do capítulo II da tabela 
de taxas, licenças e outros rendimentos municipais.

Artigo 48.º
Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença ou a admissão de consulta prévia, 
nos casos de deferimento tácito do pedido de operações urbanísticas, 
estão sujeitas ao pagamento da taxa que seria devida pela prática do 
respectivo acto expresso.

Artigo 49.º
Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, a emissão do alvará resultante da renovação da 
licença ou a admissão de nova comunicação prévia estão sujeitas ao 
pagamento da taxa prevista para a emissão do alvará ou da admissão 
de consulta prévia caducados, reduzida na percentagem de 25  %.

Artigo 50.º
Prorrogações

Nas situações referidas nos artigos 53.º, n.º 3, e 58.º, n.º 5, do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a concessão de nova 
prorrogação está sujeita ao pagamento da taxa fixada de acordo com 
o seu prazo, estabelecida no secção III do capítulo II da tabela de taxas, 
licenças e outros rendimentos municipais.

Artigo 51.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, a cada fase corresponderá um aditamento ao alvará, 
sendo devidas as taxas previstas no presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o es-
tatuído nos artigos 38.º, 40.º e 42.º deste Regulamento, consoante 
se trate, respectivamente, de alvarás de loteamento e de obras de 
urbanização, alvará de licença obras de urbanização ou admissão de 
comunicação prévia e alvará de licença ou autorização de obras, ou 
admissão de comunicação prévia.

Artigo 52.º
Licença especial ou admissão

de comunicação prévia relativas a obras inacabadas
Nas situações referidas no artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, a concessão da licença especial ou admissão de 
comunicação prévia para conclusão da obra está sujeita ao pagamento 
de uma taxa, fixada de acordo com o seu prazo, estabelecida na sec-
ção II do capítulo II da tabela de taxas, licenças e outros rendimentos 
municipais.»

Artigo 2.º
Revogações

São revogados os artigos 14.º a 17.º e 19.º a 20.º, inclusive, e 27.º

Artigo 3.º
Norma remissiva

As remissões feitas para as Portarias n.os 1105/2001 a 1110/2001, 
todas de 19 de Setembro, consideram -se efectuadas para as portarias 
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de regulamentação a publicar no âmbito da Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, que as revoguem.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Eugénio Rodrigo 
Cardoso de Castro. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 15019/2008

Concurso interno de acesso geral
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho 

de 5 de Maio de 2008, proferido no uso da competência que me é 
conferida pela alínea a), do n.º 2, do artigo 68, da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, conjugada com a alínea a), do 
n.º 4, do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, se 
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, Concurso Interno de Acesso 
Geral para provimento de cinco lugares de assistente administrativo 
especialista, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Na sequência da consulta efectuada ao SigaMe, verificou -se 
pessoal em situação de mobilidade especial, pelo que foi desenca-
deado o processo de selecção de pessoal previsto no artigo 34.º, da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro. Do procedimento de selecção 
o único candidato admitido não foi seleccionado para reinício de 
funções, em virtude de ter obtido resultados negativos nos métodos 
de selecção

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

4 — No âmbito do presente concurso, dá -se cumprimento ao estabe-
lecido pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, no que respeita 
ao sistema de quotas de emprego para pessoas deficientes.

5 — Legislação aplicável: Ao presente concurso são aplicadas as 
regras constantes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n. 238/99, de 25 de Junho, 
404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Local da prestação de trabalho: Município de Condeixa -a-
-Nova.

7 — Prazo de validade: O concurso será válido apenas para as pre-
sentes vagas caducando com o preenchimento das mesmas.

8 — Recrutamento: O recrutamento para os lugares de assistente 
administrativo especialista, faz -se de entre, Assistentes Administrativos 
Principais com, pelo menos, três anos na categoria e classificação de 
serviço não inferior a Bom.

8.1 Na falta da classificação, a mesma será requerida ao Júri do 
concurso, nos termos do n.º 2, do artigo 18.º, do Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Condeixa -a -Nova, em 
papel formato A4, remetido pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo da apresentação das mesmas, para Câmara Municipal 
de Condeixa -a -Nova — Largo Artur Barreto — 3150 -124 Condeixa -a-
-Nova ou entregues pessoalmente na Secção de Recursos Humanos, 
onde deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, morada completa, telefone, número fiscal de con-
tribuinte, número do Bilhete de Identidade, data de emissão e respectivo 
arquivo de identificação e ainda data de validade).

b) Identificação do concurso a que se candidata, com referência ex-
pressa ao Diário da República, onde consta a publicação do presente 
aviso.

c) Habilitações literárias e profissionais.
d) Identificação da categoria que o candidato detém e tempo de serviço 

efectivo na categoria, especificando a classificação de serviço relevantes 
para efeitos do presente concurso

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes 
para apreciação do seu mérito, ou que constituam motivo de preferência 
legal, desde que devidamente comprovados.

9.2 — Juntamente com o requerimento deverá ser apresentado, sob 
pena de exclusão:

a)Fotocópia do bilhete de identidade e número fiscal de contri-
buinte;

b) Declaração comprovativa das Habilitações Literárias;
c) Declaração passada e autenticada pelo serviço ou organismo de 

origem, do qual constem todos os elementos mencionados na alínea d) 
do n.º 9.1 do presente aviso.

As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9.3 Os candidatos que pertençam ao quadro de pessoal desta Câmara 

Municipal são dispensados da apresentação dos documentos referidos 
no n.º 9.2, por constarem do seu processo individual.

10 — Métodos de Selecção:
Prova Escrita de Conhecimentos (PEC)
Prova de Entrevista Profissional de Selecção (PEPS)

10.1 Prova Escrita de Conhecimentos
A Prova Escrita de Conhecimentos terá a natureza teórica, forma 

escrita e duração máxima de duas horas. Será graduada de 0 a 20 valo-
res e incidirá sobre a seguinte legislação, a qual poderá ser consultada 
durante a prova:

Legislação para o concurso:
Constituição da República Portuguesa, Lei n.º 169/99, de 18/9, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11/01; Lei 
n.º 442/91, de 15/11, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31/01; 
Decreto -Lei n.º 24/84, de 16/01; Decreto -Lei n.º 100/99, de 31/03, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11/08, artigo 42.
º do Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 05/05 e 157/2001, de 11/05; Decreto-
-Lei n.º 181/07, de 9/5; Decreto -Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua actual 
redacção; Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25/06; Decreto -Lei n.º 248/85, 
de 15/07, Decreto -Lei n.º 247/87, de 17/06, Decreto -Lei n.º 353 -A/89, 
de 16/10, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 393/90, 
de 11/12, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18/12 adaptado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12; lei 2/2007, de 15/01, 
com a alteração da lei 22 -A/2007, de 29/06; Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8/06, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 245/2003 de 
7/10; Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22/02, com as alterações introduzi-
das pela Lei n.º 162/99, de 14/09; Decreto -Lei n.º 315/2000, de 2/12 e 
Decreto -Lei n.º 59/99, de 2/03, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 163/99, de 14/09.

10.2 Prova de Entrevista Profissional de Selecção. (PEPS)
Esta prova visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva 

e sistemática as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos para 
o desempenho do lugar.

Os critérios de apreciação e ponderação das provas, bem como a 
classificação final incluindo a fórmula classificativa, constam da acta 
da reunião do júri do concurso que será facultada aos candidatos sempre 
que solicitado.

A classificação final resultará de uma escala de 0 a 20 valores e da 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PEC + PEPS): 2

Em que:
CF = Classificação Final
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos
PEPS = Prova de Entrevista Profissional de Selecção

11 — Local de afixação das listas: A lista dos candidatos admitidos, 
excluídos e classificação final, serão afixadas no placard do edifício do 
Município de Condeixa -a -Nova.

12 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Margarida David Lopes Guedes, Vice -presidente 

da Câmara Municipal de Condeixa -a -Nova.
Vogais efectivos: Paula Cristina da Silva Silvestre, Coordenadora 

da Divisão Administrativa e Financeira, que substituirá a Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e Ana Sofia Semedo Correia, Chefe 
de Divisão.

Vogais suplentes: Fernanda Maria Ramos Gomes Maduro e Maria 
Teresa Ferreira Loio Pires Nujo, Chefes de Secção.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel Tei-
xeira Bento.

300294835 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CORUCHE

Aviso n.º 15020/2008

Lista de antiguidade dos funcionários e agentes — Ano de 2007
Para os devidos efeitos se torna público que está afixada nos Paços do 

Município e demais lugares de costume a lista de antiguidade do pessoal 
do quadro próprio e agentes desta Autarquia, aprovada por despacho de 
29 de Março de 2008, do Senhor Presidente da Câmara, organizada nos 
termos do artigo 93.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março.

Da organização das listas cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 
dias consecutivos a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República.

4 de Abril de 2008. — O Vereador, com competência delegada, Nelson 
Fernando Nunes Galvão.

300294446 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 15021/2008
Torna -se público que, em cumprimento do meu despacho datado 

de 05/05/2008, no uso das competências que me são conferidas pela 
alínea a), do n.º 2, do artigo 68, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2005, de 11 de Janeiro, e na sequência 
do apuramento da lista de classificação final do concurso externo de 
admissão a Estágio, visando o preenchimento de 1 lugar de Técnico 
Superior de 2.ª Classe, da carreira de Arquitecto Paisagista, pertencente 
ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Faro, aberto pelo Aviso 
n.º 340/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 
31/08/2007, sob o n.º 16.056/2008, nomeei definitivamente, após ter 
sido dispensado da frequência do Estágio o candidato aprovado e melhor 
classificado, Rui Miguel Terremoto dos Santos, para o referido lugar. 
O nomeado deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar do 
dia seguinte à publicação do presente Aviso no Diário da República. 
Isento de Visto do Tribunal de Contas.

5 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário.
300292956 

 CÂMARA MUNICIPAL DO FUNDÃO

Edital n.º 478/2008
Dr. Manuel Joaquim Barata Frexes, Presidente da Câmara Municipal 

do Fundão:
Torna público que a Câmara Municipal do Fundão, em sua reunião 

ordinária de 9 de Abril de 2008 e a Assembleia Municipal, em sessão 
realizada no dia 19 do mesmo mês, no uso das competências atribu-
ídas pelos artigos 64.º, n.º 7, alínea a), e 53.º, n.º 2, alínea a), da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pelas Leis n.º s 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro e 67/2007, de 31 de Dezembro, respectivamente, aprovaram 
a alteração do artigo 80.º do Livro I do Regulamento Municipal dos 
Serviços de Abastecimento de Água e Saneamento Básico e Recolha 
de Resíduos Sólidos /Higiene e Limpeza, que passa a ter a seguinte 
redacção: “Artigo 80.º Tarifa de disponibilidade do serviço. A tarifa 
de disponibilidade do serviço inclui a garantia de disponibilização, e 
manutenção das infra -estruturas da rede pública de abastecimento de 
água”, bem como todo o conteúdo do regulamento do termo “Quota de 
Serviço” pelo termo de “Disponibilidade do Serviço.”

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente aviso e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo deste Município.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim 
Barata Frexes.

300295312 

 CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.º 15022/2008

Renovações de Contratos a Termo Resolutivo Certo
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 139.º do novo Código do 

trabalho, aplicável à Administração Pública por remissão expressa do 
artigo 2.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, torna -se público que, por 

despacho do vereador, no uso de delegações de competências de 5 de 
Maio de 2008, foram renovados os contratos de trabalho a termo reso-
lutivo certo, por mais três anos, com Carlos Manuel Lopes Fernandes 
e José Manuel Valente da Fonseca Conde, para exercício de funções de 
canalizadores, com efeitos a partir de 4 de Junho de 2008.

6 de Maio de 2008. — O Vereador, Vítor Manuel Fazenda dos Santos.
300290541 

 Aviso n.º 15023/2008

Renovação de Contrato a Termo Resolutivo Certo
Para os devidos efeitos, se torna público que, por despacho do Verea-

dor da Câmara Municipal da Guarda Vítor Manuel Fazenda dos Santos, 
no uso de delegação de competência, de 5 de Maio de 2008, foi renovado, 
a partir de 3 de Junho de 2008, por mais um ano, o contrato de trabalho 
a termo resolutivo certo, do trabalhador Carlos Manuel Mesquita Nunes, 
para exercício de funções de Carpinteiro de Limpos, nos termos do 
estabelecido no artigo 140.º, da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

6 de Maio de 2008. — O Vereador, Vítor Manuel Fazenda dos Santos.
300290322 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.º 15024/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 238/99, de 
25 de Junho, e do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, torna -se público que, por meu despacho de 01 de Abril de 
2008, ao abrigo das competências que me são conferidas na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, os seguintes concursos internos 
de acesso geral.

1 — Ref. 03/2008 - Um lugar de Técnico Superior Assessor - Arqui-
tecto Paisagista;

Ref. 04/2008 — Um lugar de Electricista Principal;
Ref. 05/2008 - Um lugar de Técnico Profissional de Construção Civil 

Especialista.
Ref. 06/2008 - Um lugar de Engenheiro Civil Principal.
2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de 

Mobilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 
de Novembro, para os concursos internos de acesso geral, foi efectu-
ado o procedimento de selecção, cujo prazo de apresentação de can-
didaturas decorreu entre 16 e 30 de Abril de 2008, através das ofertas 
n.ºs P20082147; P20082126; P20082141 e P20082135, tendo as mesmas, 
ficado desertas por inexistência de candidaturas.

3 — Prazo de validade — Os concursos visam exclusivamente o 
preenchimento das vagas postas a concurso caducando com o seu pre-
enchimento.

4 — Descrição das funções correspondentes aos lugares a prover.
Ref. 03/2008 - Um lugar de Técnico Superior Assessor - Arquitecto 

Paisagista — O definido no Despacho n.º 22511/2004, D. R. 2.ª Série 
de 04/11/2004;

Ref. 04/2008 — Um lugar de Electricista Principal — O definido 
no Despacho n.º 1/90, publicado na 2.ª Série do Diário da República 
de 27 de Janeiro;

Ref. 05/2008 - Um lugar de Técnico Profissional de Construção Civil 
Especialista — O definido no Despacho n.º 1/90, publicado na 2.ª Série 
do Diário da República de 27 de Janeiro;

Ref. 06/2008 - Um lugar de Engenheiro Civil Principal — O definido 
no Despacho n.º 6871/2002, publicado na 2.ª Série do Diário da Repú-
blica de 03 de Abril de 2002.

5 — Local, condições de trabalho e vencimento:
5.1 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Lagoa e 

na área funcional dos serviços desta autarquia.
5.2 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generica-

mente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da administração 
local.

5.3 — De acordo com o mapa anexo ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, 
de 30 de Dezembro, aos lugares a prover correspondem os escalões e 
índices abaixo indicados:

Ref. 03/2008 - Um lugar de Técnico Superior Assessor - Arquitecto 
Paisagista, escalão 1, índice 610:
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Ref. 04/2008 — Um lugar de Electricista Principal, escalão 1, índice 
204;

Ref. 06/2008 - Um lugar de Engenheiro Civil Principal, escalão 1, 
índice 510;

Ref. 05/2008 - Um lugar de Técnico Profissional de Construção Civil 
Especialista, escalão 1, índice 269.

6 — São condições de admissão ao concurso:
a) Possuir os requisitos definidos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
b) Ref. 03/2008 - Um lugar de Técnico Superior Assessor - Arquitecto 

Paisagista possuir os requisitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 44/99 de 11 de Junho.

Ref. 04/2008 — Um lugar de Electricista Principal possuir os requisi-
tos constantes do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

Ref. 05/2008 - Um lugar de Técnico Profissional de Construção Civil 
Especialista possuir os requisitos constantes na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

Ref. 06/2008 - Um lugar de Engenheiro Civil Principal possuir os 
requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 44/99 
de 11 de Junho.

c) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

7 — Métodos de selecção — Nos presentes concursos serão utilizados 
os seguintes métodos de selecção:

Ref. 03/2008 - Um lugar de Técnico Superior Assessor - Arquitecto 
Paisagista — Concurso de Provas Públicas, que consistirá na apreciação 
e discussão do currículo profissional do candidato.

Ref. 04/2008 — Um lugar de Electricista Principal — Entrevista 
Profissional de Selecção e Avaliação Curricular.

Ref. 05/2008 - Um lugar de Técnico Profissional de Construção Civil 
Especialista — 1) Prova Informática na Óptica do utilizador; 2) Prova 
Escrita de Conhecimentos (legislação); e 3) Entrevista Profissional de 
Selecção.

Ref. 06/2008 - Um lugar de Engenheiro Civil Principal — 1) Prova 
Informática na Óptica do utilizador; 2) Prova Escrita de Conhecimentos 
(legislação); e 3) Entrevista Profissional de Selecção

7.1 — Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) - que se destina a ava-
liar o nível de conhecimentos profissionais dos candidatos exigíveis 
para o desempenho das funções e será classificada numa escala de 0 
a 20 valores.

Nesta conformidade será objecto de avaliação as seguintes maté-
rias:

Ref. 05/2008 - Um lugar de Técnico Profissional de Construção Civil 
Especialista.

Prova Escrita de Conhecimentos terá a duração de duas horas e versará 
as matérias constantes da seguinte legislação:

— Regulamento Geral de Edificações Urbanas — Decreto -Lei 
n.º 38382, de 7 de Agosto de 1951 e sucessivas actualizações;

— Regime Jurídico da Urbanização e das Edificações — Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelas Leis nos 13/2000, de 20 de 
Julho, e 30 -A/2000, de 20 de Dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, 
de 4 de Julho, pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro e, rectificado 
pelas Declarações de Rectificação n.º 5 -B/2000, de 29 de Fevereiro, e 
n.º 13 -T/2001, de 30 de Junho;

— Instruções para Cálculo dos Honorários de Projectos de Obras 
Públicas — Portaria do Ministério das Obras Públicas e Comunicações 
de 7 de Fevereiro de 1972, actualizada por Portaria de 27 de Janeiro 
de 1986;

— Concepção, Instalação e Exploração dos Sistemas Públicos e Prediais 
de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais — Decreto-
-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto;

— Regulamento das Características de Comportamentos Térmicos 
dos Edifícios — Decreto -Lei n.º 40/90, de 6 de Fevereiro.

— Regulamento de Estruturas de Betão Armado e Pré–
Esforçado — Decreto -Lei n.º 349 — /83, de 30 de Julho;

— Regulamento de Segurança das Construções Contra 
Sismos — Decreto -Lei n.º 41658, de 31 de Maio de 1958;

— Estaleiros de Construção de Obras Públicas — Decreto -Lei 
n.º 43320, de 17 de Novembro de 1960;

Ref. 06/2008 - Um lugar de Engenheiro Civil Principal;
Prova Escrita de Conhecimentos terá a duração de duas horas e versará 

as matérias constantes da seguinte legislação:

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento, dos 
órgãos dos municípios e freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e Declaração de 
Rectificação n.º 4/2002, de 6 de Fevereiro;

Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da Administração 
Local — Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro; Regime Jurídico de 
férias, faltas e licenças — Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, al-
terado pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, 
de 5 de Maio e Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio, Decreto -Lei 
n.º 169/2006, de 17 de Agosto e Decreto -Lei n.º 181/2007, de 9 de 
Maio.

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Regimes de empreitadas de Obras Públicas e Fornecimentos — Decretos-
-Lei n.º s 59/99, de 2 Março, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 163/99, de 14 de Setembro, e 159/2000, de 27 de Julho, Portaria 
n.º 660/99, de 17 de Agosto, Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro 
e Decretos -Leis n.os 348 -A/86, de 16 de Outubro, e 197/99, de 8 de 
Junho.

Princípios de segurança, higiene e saúde no trabalho — Decreto -Lei 
n.º 441/91, de 14 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 133/99, 
de 21 de Abril, e aditado pelo Decreto -Lei n.º 118/99, de 11 de Agosto. 
Decreto -Lei n.º 488/99, de 17 de Novembro.

SIADAP — Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da Ad-
ministração Pública, aprovado pela Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, 
regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.º 19  -A/2004 de 14 de Maio, 
aplicado à Administração Local por força do Decreto Regulamentar 
6/2006, de 20 de Junho;

Legislação Técnica — Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas — Decreto -Lei n.º 38.382 de 7 de Agosto de 1951, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 38.888 de 29 de Agosto de 1952, 44.258 
de 31 de Março de 1962, 45.027 de 13 de Maio de 1963, 650/75 
de 18 de Novembro, 463/85 de 4 de Novembro, 64/90 de 21 de Fe-
vereiro, 61/93 de 3 de Março Regulamento de Estruturas de Betão 
Armado e Pré -Esforçado — Decreto -Lei n.º 349 -C/83 de 30 de Junho. 
Regulamento de Segurança e Acções para Estruturas de Edifícios 
e Pontes — Decreto -Lei n.º 235/83 de 31 de Maio. Regulamento 
de Betões e Ligantes Hidráulicos — Decreto -Lei n.º 404/71 de 23 
de Setembro. Regulamento das Características de Comportamento 
Térmico dos Edifícios — Decreto -Lei n.º 80/2006 de 4 de Abril. 
Regulamento dos Requisitos Acústicos dos Edifícios — Decreto -Lei 
n.º 129/2002 de 11 de Maio. Concepção, Instalação e Exploração 
dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e Drena-
gem de Águas Residuais — Decreto -Lei n.º 207/94 de 6 de Agosto. 
Eurocódigos — 0 a 9. Regime Juridico de Urbanização e Edifícios, 
Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as respectivas e 
subsequentes alterações.

7.2 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS), classificada de 
0 a 20 valores, tem em vista avaliar, numa relação interpessoal, e de 
forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos para o exercício do cargo.

7.3 — Avaliação Curricular (AC), classificada na escala de 0 a 20 
valores, em que serão ponderados os seguintes factores de acordo com 
as exigências da função: habilitações literárias, formação profissional, 
experiência profissional e classificação de serviço.

7.4 — Concurso de Provas Públicas (CPP), que consistirá na apre-
ciação e discussão do currículo profissional dos candidatos classificada 
de 0 a 20 valores.

7.5 — Prova Informática na Óptica do Utilizador (PIOU) sobre: 
Microsoft Windows; Microsoft Office e Internet classificada de 0 a 
20 valores.

8 — A classificação final (CF), resultará da média dos resultados 
obtidos na aplicação dos métodos de selecção, expressa pela seguinte 
fórmula:

Ref. 03/2008

AC=(HL*1)+ (FP*1,5)+ (EP*2,5)+ CS (PC)* 2)
7

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HL = Habilitações Literárias;
FP = Formação Profissional onde se ponderam as acções de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional do 
lugar posto a concurso;

EP = Experiência Profissional;
CS (PC)= Classificação de Serviço (Ponderação Curricular);
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Ref. 04/2008

CF = EPS + AC
2

em que:
CF= Classificação Final;
EPS= Entrevista Profissional Selecção;
AC= Avaliação Curricular.

Ref. 05 e 06/2008

CF = PIOU+ PEC + EPS
3

em que:
CF = Classificação final;
PIOU= Prova de Informática Optica do Utilizador;
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema de 
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
da acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada, conforme estabelece a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como à lista de 
classificação final do concurso aplicar -se -á, o disposto nos artigos 34.º, 
38.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

11 — O júri dos presentes concursos terá a seguinte constituição:
Ref. 03/2008 - Um lugar de Técnico Superior Assessor - Arquitecto 

Paisagista.
Presidente — Rui Manuel Rosa Lopes Correia, Vice Presidente.
Vogais efectivos — Engenheiro Rui Manuel Duro Carreiró, Chefe 

de Divisão Obras e Arquitecto Helder Sequeira Pina, Chefe de Divisão 
de Urbanismo.

Vogais suplentes — Jaime Morgado Botelho, Vereador e Dr.º Joaquim 
José Martins Cabrita, Vereador.

Ref. 04/2008 — Um lugar de Electricista Principal;
Presidente — Jaime Morgado Botelho, Vereador.
Vogais efectivos — Engenheira Sónia Maria Caires, Engenheira Civil 

de 2.ª Classe e Engenheira Dulce Maria Costa do Nascimento, Enge-
nheira do Ambiente de 2.ª Classe.

Vogais suplentes — Engenheiro Rui Manuel Duro Carreiró, Chefe 
de Divisão de Obras e Engenheiro Carlos Alberto Marques da Silva 
Engenheiro Civil de 1.ª Classe.

Ref. 05/2008 - Um lugar de Técnico Profissional de Construção Civil 
Especialista.

Presidente — Jaime Morgado Botelho, Vereador.
Vogais efectivos — Engenheiro Rui Manuel Duro Carreiró, Chefe 

de Divisão Obras e Arquitecto Helder Sequeira Pina, Chefe de Divisão 
de Urbanismo.

Vogais suplentes — Rui Manuel Rosa Lopes Correia, Vice Presidente 
e Luis de Oliveira Santos Neto, Chefe de Divisão.

Ref. 06/2008 - Um lugar de Engenheiro Civil Principal;
Presidente — Jaime Morgado Botelho, Vereador.
Vogais efectivos — Engenheiro Rui Manuel Duro Carreiró, Chefe 

de Divisão Obras e Arquitecto Helder Sequeira Pina, Chefe de Divisão 
de Urbanismo.

Vogais suplentes — Rui Manuel Rosa Lopes Correia, Vice Presidente 
e Luis de Oliveira Santos Neto, Chefe de Divisão.

11.1 — O presidente do júri dos concursos será substituído nas suas 
faltas e impedimentos, pelo 1.º vogal efectivo.

12 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formuladas mediante requerimento em folha de papel normalizado A4 
ou modelo próprio a obter na secção de recursos humanos, dirigido ao 
presidente da Câmara Municipal de Lagoa, podendo ser entregue pes-
soalmente na Secção de Recursos Humanos desta Câmara Municipal ou 
remetida pelo correio, mediante carta registada, com aviso de recepção, 
expedida até ao termo do prazo fixado, para Município de Lagoa, Rua 
Ernesto Cabrita, 8400 -851 Lagoa, dele devendo constar:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturalidade, 
estado civil, profissão, data de nascimento, número e data de emissão 

e de validade do bilhete de identidade e serviço de identificação que o 
emitiu, número fiscal de contribuinte, morada, código postal e telefone, 
situação militar (se for caso disso).

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Referência ao concurso a que se candidata com menção expressa ao 

número e data do Diário da República em que este aviso for publicado;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem sus-

ceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem 
motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em consideração 
pelo júri desde que devidamente comprovados.

13 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acompa-
nhado da seguinte documentação:

a) Certificado autêntico ou autenticado das habilitações literárias (ou 
autenticável pelos nossos serviços, mediante a apresentação do original);

b) Curriculum Vitae devidamente detalhado, datado e assinado, ane-
xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes;

c) Fotocópia do bilhete de identidade e número de contribuinte;
d) Declaração passada pelo serviço de origem da qual conste, inequi-

vocamente, a natureza do vínculo, a categoria e a antiguidade na cate-
goria, na carreira e na função pública (dispensada para os funcionários 
pertencentes ao quadro de pessoal efectivo do município);

e) As avaliações de desempenho relevantes nos períodos em referência;
f) Requerimento, dirigido ao júri do concurso (a efectuar apenas pelos 

candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de desempenho nos 
anos relevantes para o concurso) solicitando, ao abrigo do artigo 18.º 
do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio, suprimento da 
avaliação de desempenho relativamente aos períodos em falta, através 
da ponderação curricular, nos termos do artigo 19.º do mesmo diploma.

13.1 — A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas a), b), 
c), d), e) e f) do n.º 13 deste aviso determinam a exclusão dos candidatos.

13.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13.3 — É dispensada a apresentação da documentação mencionada 
nas alíneas a), b), d) e) e f) do número 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
204/98, desde que o candidato declare no requerimento, sob o compro-
misso de honra e em alíneas separadas, a situação em que se encontra 
relativamente a cada uma delas, sob pena de exclusão.

14 — Legislação aplicável — os presentes concursos regem -se pelo 
disposto nos Decretos -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de 
Junho, 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração local 
pelo 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 29/2001, de 3 de Fevereiro, 97/2001, 
de 26 de Março, e da Portaria n.º 358/2002, de 03 de Abril.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

16 — Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qual-
quer outra preferência.

17 — Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata 
de documentos comprovativos. Devem ainda mencionar as respectivas 
capacidades de comunicação/expressão.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Inácio Marques 
Eduardo.

300290339 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 15025/2008

Nomeação
Por despacho de 14 de Abril de 2008, do Director Municipal de 

Recursos Humanos (Subdelegação de 12 de Outubro de 2007, Boletim 
Municipal n.º 714 de 25 de Outubro de 2007):

Adélia Dominguez Alen Estevez Dominguez, Ana Isabel Neto de Oli-
veira Bicho, Ana Luísa Pedro Trindade, Ana Maria Grave Dias da Silva 
Gomes, António Augusto Mira Correia da Silva, António Carlos de Jesus 
Dimas, António Sousa Eustáquio, Arlindo Jorge Macedo de Sousa Bento, 
Armando Pereira da Silva, Carlos Fernão Gomes Pereira, Elisabeth 
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Duarte de Figueiredo, Fernando Candeias Pereira, Helena Clara Rabito 
Guerra Dias, Isabel Margarida Fernandes de Morais, João Pereira Bran-
dão, Joaquim de Almeida Castanheira, Joaquim Manuel Prates Fragoso, 
José Paulo Gonçalves Rolão, Luís Maria da Silva Fonseca, Maria Acil 
Dias Fernandes Santa Cruz, Maria Cândida Gonçalves Gomes, Maria 
Cármen Sobral Craveiro Antunes, Maria de Lurdes da Silva Oliveira, 
Maria Manuela Costa Reis Santos Reis Piçarra, Maria Margarida Costa 
Santos Baptista Rodrigues, Maria Palmira Vaz Seno Baptista e Maria 
Teresa Gouveia Santos, Técnicos Superiores de 1.ª Classe, nomeados, 
precedendo concurso, Técnicos Superiores Principais, do grupo de 
pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste Município.

6 de Maio de 2008. — O Director Municipal de Recursos Humanos, 
Luís Centeno Fragoso.

300290882 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES
Aviso n.º 15026/2008

Reclassificação profissional
de João José de Andrade Correia Arez

Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho superior 
de 29 de Abril de 2008, o funcionário João José de Andrade Correia 
Arez, com a categoria de Auxiliar Administrativo, é reclassificado ao 
abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99 de 19 de 
Novembro, aplicado às autarquias locais por força do Decreto -Lei 
n.º 218/2000 de 9 de Setembro, para a Desenhador de 2.ª classe, escalão 
1, índice 199.

5 de Maio de 2008. — Por subdelegação de competências do Ve-
reador do Departamento de Recursos Humanos, a Directora, Cristina 
Silva.

300292826 

 Aviso n.º 15027/2008

Alteração ao alvará de loteamento do Bairro Alto das Eiras, 
Santa Iria de Azoia — Discussão pública

João Pedro de Campos Domingues, Vereador da Câmara Municipal 
de Loures, torna público, no âmbito das competências que lhe foram 
subdelegadas por despachos n.º 62/PRES de 03.11.2005, 69/PRES de 
17.11.2005 e 22/PRES de 20.09.2007 do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Loures de 08.04.2004, que submete a discussão pública, 
pelo período de 15 dias úteis, com início a 15 de Maio de 2008 e termo 
a 05 de Junho de 2008, nos termos do disposto no artigo 118.º do Código 
de Procedimento Administrativo e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, a alteração ao Alvará de 
Licença de Loteamento n.º 16/2003, do Bairro Alto das Eiras, freguesia 
de Santa Iria de Azoia.

O referido processo, poderá ser consultado, no átrio do edifício dos 
Paços do Concelho e no balcão do atendimento do edifício do Depar-
tamento de Gestão Urbanística.

Quaisquer observações ou sugestões deverão ser apresentadas através 
de exposição escrita, endereçada ao DGU (Departamento de Gestão 
Urbanística), a entregar no r/c do edifício sito na Rua Ilha da Madeira, 
n.º 4, 2670 Loures, ou a enviar, por carta registada com aviso de recep-
ção, para aquela morada.

6 de Maio de 2008. — O Vereador do Urbanismo, João Pedro Do-
mingues.

300292501 

 Aviso n.º 15028/2008

Reclassificação profissional de Carla Sofia Nascimento Esteves
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho superior 

de 02 de Maio de 2008, a funcionária Carla Sofia Nascimento Este-
ves, com a categoria de Auxiliar de Acção Educativa, é reclassificada 
ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99 de 19 
de Novembro, aplicado às autarquias locais por força do Decreto -Lei 
n.º 218/2000 de 9 de Setembro, para a Assistente de Acção Educativa, 
escalão 1, índice 199.

6 de Maio de 2008. — Por subdelegação de competências do Vereador 
do Departamento de Recursos Humanos, a Directora do Departamento, 
Cristina Silva.

300294892 

 Aviso n.º 15029/2008

Nomeação em regime de substituição
Para os devidos efeitos torna -se público que, por despacho do Sr. 

Presidente da Câmara de 21 de Abril de 2008, o Técnico Superior de 
Gestão de 2.ª Classe Rui Miguel Santos, foi nomeado em regime de 
substituição por urgente conveniência de serviço como Chefe da Divisão 
de Planeamento e Controlo de Actividades, a partir de 01 de Maio de 
2008 e até produzir efeitos úteis, designadamente pelo procedimento 
tendente à nomeação de novo titular, nos termos do artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto e alínea b), do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 
20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07 de Junho.

6 de Maio de 2008. — Por subdelegação de competências do Vereador 
dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento, Cristina Silva.

300295061 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Aviso n.º 15030/2008
José Maria Ministro dos Santos, Eng.º, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Mafra, torna público que a Assembleia Municipal de Mafra, em 
sua sessão ordinária de 29 de Abril de 2008, sob proposta da Câmara 
Municipal de 18 de Abril de 2008, aprovou o Regulamento de Utilização 
das Habitações Sociais de Gestão Municipal, cujo texto, sob a forma de 
projecto, foi publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 37 de 21 
de Fevereiro de 2008, não tendo o mesmo sofrido qualquer alteração.

O presente regulamento entra em vigor (15) 15 dias após a data da 
publicação deste Aviso no Diário da República.

5 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Maria Ministro 
dos Santos.

300293085 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital n.º 479/2008

Alteração de operação de loteamento — Discussão pública
Torna -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, decorrerá um período 
de discussão pública sobre o pedido de alteração da licença de operação 
de loteamento, registada na Câmara Municipal da Maia sob o n.º 1643 
em 29/02/08, em nome de Eduardo António Maia dos Santos Quelhas, 
proprietário do lote 49, do loteamento titulado pelo alvará n.º 5/84, 
localizado na Rua Manuel Felisberto Oliveira Júnior freguesia da Maia, 
com a duração de 15 dias e início 8 dias após a data de publicação do 
presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento, acom-
panhado da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, 
estará à disposição para quem o pretenda consultar na Divisão de Apoio 
às Operações Urbanísticas desta Câmara Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações 
ou sugestões, por escrito, no Gabinete de Atendimento Municipal ou 
nos Serviços de correspondência, desta Câmara Municipal.

30 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves 
Bragança Fernandes.

300294008 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 15031/2008

Aditamento ao Regulamento do Parque de Negócios
de Montemor -o -Velho

Nos termos do artigo 78.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 
4 de Junho, torna -se público que a Câmara Municipal supra emitiu em 
23 de Abril de 2008 a favor de COFANOR — Cooperativa dos Farma-
cêuticos do Norte, CRL, Contribuinte Fiscal n.º 500333041, com sede 



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21703

na Rua das Palmeiras, n.º 51, no Porto, um aditamento ao Regulamento 
da Operação de Loteamento do Parque de Negócios de Montemor -o-
-Velho, prédio situado no Parque de Negócios, freguesia e concelho de 
Montemor -o -Velho.

A área está abrangida por Plano Director Municipal.
O presente aditamento titula as seguintes alterações:
Alteração da área de implantação nos lotes 12, 13, 27 e 28 para 1325 

m2, por lote;
Alteração da área de construção nos lotes 12, 13, 27 e 28 para 1515 

m2, por lote (acima da cota de soleira);
Área de estacionamento em cave: 790 m2, para os lotes 12 e 13;
N.º de pisos: acima da cota de soleira: dois (nos lotes 12, 13, 27 e 

28); abaixo da cota de soleira: um (nos lotes 12 e 13).

Quanto aos restantes lotes e restantes prescrições, mantêm -se válidas 
as constantes do Regulamento do Parque de Negócios e respectivas 
alterações, conforme planta de síntese.

2 de Maio de 2008. — O Vereador com Competências Delegadas, 
António Monteiro Saltão.

300293166 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA

Aviso n.º 15032/2008
1 — Para efeitos do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 238/99, 

de 25 de Junho, conjugado com o artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, faz -se público que, por meu despacho de autorização de 
11 de Fevereiro de 2008, proferido no exercício da competência que me 
é delegada por despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal, 
datado do dia 14 de Novembro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, o concurso externo de ingresso para preenchi-
mento de 1 lugar de Técnico Profissional de 2.ª classe — Desenhador 
(Departamento Técnico), do mapa privativo do pessoal desta Câmara 
Municipal, publicado no Diário da República, n.º 76, 2.ª série, apêndice 
n.º 37, de 18 de Abril de 2006.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Em cumprimento do disposto no n.º 3, artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03/02, os candidatos com deficiência, com um grau 
de incapacidade igual ou superior a 60 %, têm preferência em caso de 
igualdade na classificação, a qual prevalece sobre outra preferência legal.

Os candidatos deficientes devem declarar no requerimento de ad-
missão sob compromisso de honra, o grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência, e ainda os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção.

4 — Prazo de validade: o concurso é válido para a presente vaga e 
cessa com o seu preenchimento.

5 — Local de prestação do trabalho: Área do Concelho de Moura.
6 — Conteúdo funcional: executar e ou compor maquetas, desenhos, 

mapas, cartas ou gráficos relativos à área de actividade dos serviços a 
partir de elementos que lhe são fornecidos e segundo normas técnicas 
específicas e, bem assim, executar as correspondentes artes finais, exe-
cutar trabalhos de pormenorização em projectos de construção civil 
e arquitectura e as demais funções previstas na Portaria n.º 351/87, 
de 29/4, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 98, de 29 de 
Abril de 1987.

7 — Remuneração e condições de trabalho: 663,88 €, 1.º escalão, 
índice 199, do Novo Sistema Retributivo.

As condições de trabalho e as regalias sociais são as genericamente 
vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da Administração Lo-
cal.

8 — Requisitos gerais de admissão: podem candidatar -se ao presente 
concurso os interessados que reúnam, até ao termo do prazo fixado para 
apresentação de candidaturas, os requisitos gerais previstos no n.º 2 do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/7:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b)Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — É dispensada a apresentação dos documentos referentes às 
alíneas a), b), d), e f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/7, desde que os candidatos declarem, sob compromisso de honra 
e em alíneas separadas, a situação em que se encontrem relativamente 
a cada uma delas.

10 — Requisitos especiais: de entre indivíduos habilitados com ade-
quado curso tecnológico, curso das escolas profissionais, curso das 
escolas especializadas de ensino artístico, curso que confira certificado 
de qualificação profissional de nível III, definida pela Decisão n.º 85/368/
CEE, do Concelho das Comunidades Europeias, de 16 de Julho de 1985, 
ou curso equiparado.

11 — Apresentação de candidaturas: as candidaturas devem ser for-
malizadas mediante requerimento redigido em folhas de papel norma-
lizado A4, devidamente assinado e entregues pessoalmente no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe ou remetidas pelo correio com aviso de 
recepção e expedidas até ao prazo fixado no n.º 1 deste aviso. As candi-
daturas devem ser dirigidas ao senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Moura, Praça Sacadura Cabral, 7860 — 207 Moura, solicitando a 
admissão a concurso, com referência expressa ao Diário da República 
onde se insere a publicação do presente aviso e do qual devem cons-
tar os seguintes elementos: nome, estado civil, profissão e residência. 
Conjuntamente com a candidatura, deve ser apresentada fotocópia do 
Bilhete de Identidade. Os candidatos podem utilizar o requerimento tipo, 
ao dispor no Gabinete acima mencionado, no site da Câmara Municipal 
ou mediante solicitação a enviar por correio ou e -mail.

11.1 — Junto do Serviço de Atendimento ao Munícipe, na Secção de 
Pessoal, pelo telefone 285250400, extensão 203 ou e -mail cmmoura@
cm -moura.pt podem os interessados obter mais informações.

11.2 — O requerimento de admissão a concurso, deve ser acompa-
nhado da seguinte documentação:

a) Certificado de habilitações literárias ou documento equivalente;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado com indicação, 

designadamente, das tarefas e funções desenvolvidas pelos candida-
tos ao longo da sua actividade profissional e respectivos tempos de 
permanência;

c) Documentos comprovativos das acções de formação profissional 
frequentadas, com indicação da sua duração;

d) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos 
considerem relevantes para apreciação do seu mérito ou que possam 
constituir motivo de preferência legal.

11.3 — A falta de apresentação do documento previstos na alínea a) 
determina a exclusão do concurso.

11.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida sobre a situação que descrevam, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de selecção: prova prática de conhecimentos especí-
ficos e entrevista profissional de selecção.

12.1 — a prova prática de conhecimentos específicos tem carácter 
eliminatório.

13 — Programa da prova prática de conhecimentos específicos:
Execução de desenhos de projectos de arquitectura e engenharia a 

partir de elementos fornecidos pelos projectistas, segundo as normas téc-
nicas e com as correspondentes telas finais; execução de levantamentos 
de edifícios; execução de modelos reduzidos de estudos a partir de dados 
a duas dimensões, com todas as telas finais; efectivação de cálculos 
de dimensões de superfícies e volumes para projectos de arquitectura, 
betão armado e vias de comunicação; produção de cartografia, aquisi-
ção de dados, edição e manipulação de informação georreferenciada, 
armazenamento e sua difusão. Análise, interpretação e elaboração de 
cartografia no âmbito dos instrumentos de gestão territorial — desenho 
e montagem de cartografia em diversas escalas.

14 — Duração da prova de conhecimentos: a prova prática de conhe-
cimentos específicos tem a duração de 1 hora e 30 minutos.

15 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

Os factores de apreciação serão os seguintes: Motivação Profissional; 
Sentido Critico; Expressão e Fluência Verbal e Qualidade da Experiência 
Profissional.

16 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam da acta da reunião do júri, a qual pode 
ser facultada aos candidatos a seu pedido.
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17 — Sistema de classificação final: a classificação final será expressa 
de 0 a 20 valores e resultará da média aritmética simples da classificação 
obtida pelos candidatos nos respectivos métodos de selecção.

18 — Publicitação das Listas: as listas dos candidatos admitidos e 
excluídos bem como as listas de classificação final, serão publicitadas 
nos prazos e termos estabelecidos nos artigos 33.º, 34.º, 38.º e 40.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/7.

19 — Legislação aplicável: o presente concurso rege -se pelos De-
cretos — Lei n.º s, 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 
404 -A/98, de 18 de Dezembro, 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

20 — Constituição do júri:
Presidente: Santiago Augusto Ferreira Macias, Vereador da Câmara 

Municipal de Moura.
1.º vogal efectivo: José Filipe Martins Martinho, Director do Depar-

tamento Técnico.
2.º vogal efectivo: Maria José Lufinha Andrade da Silva, Chefe da 

Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, em regime de substi-
tuição.

1.º vogal suplente: Ana Helena Condeça Sampaio, Chefe da Divisão 
de Obras Municipais e Conservação.

2.º vogal suplente: José Domingos Carvalho Branquinho, Técnico 
Profissional Especialista Principal — Desenhador.

O 1.º vogal efectivo substitui o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos.

21 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, sendo efectuada oferta ao SigaME, 
com o código de oferta P20082137, e após desenvolvimento de proce-
dimento e mobilidade especial previsto no artigo 34.º, verificou -se não 
existirem candidatos opositores a este procedimento.

6 de Maio de 2008. — Por delegação de competência do Presidente 
da Câmara, o Vereador do Pelouro dos Recursos Humanos, Rafael 
Rodrigues.

300293911 

 Aviso n.º 15033/2008
José Maria Prazeres Pós de Mina, Presidente da Câmara Municipal 

de Moura:
Torna público que esta Câmara em reunião ordinária de 09 de Abril do 

corrente ano deliberou aprovar à proposta de Alteração do Plano Director 
Municipal de Moura, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 15/96, publicada no D.R., 1.ª Série -B, n.º 46, de 23 de Fevereiro e 
alterado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 39/2000, publi-
cada no D. R., 1.ª Série B, n.º 125 de 30 de Maio, e pela Resolução de 
Conselho de Ministros n.º 27/2003, publicada no D.R. n.º 42 de 19 de 
Fevereiro, e proceder à abertura do período de discussão pública, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 e do n.º 4 do artigo 77.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, para posterior 
submissão a aprovação da Assembleia Municipal.

O presente projecto de alterações segue, no geral, as indicações que 
foram fornecidas pela CCDRA, bem como retoma a sequência material 
das propostas que vinham sendo apreciadas na fase de acompanhamento 
desenvolvida ainda sob a égide da Comissão Mista de Coordenação. 
Neste projecto de alteração ao Plano Director Municipal continuam a 
figurar as adaptações que a este se pretendem ver introduzidas e que 
correspondem a meros ajustamentos do Plano decorrentes, sobretudo, 
da necessidade de clarificar dúvidas que se têm suscitado na prática 
urbanística corrente do Município e que têm vindo a ser resolvidas 
através de uma adequada interpretação das disposições pertinentes. 
Ora, o que se pretende, é aproveitar este procedimento de alteração 
para clarificar as disposições do Plano Director Municipal de Moura 
sobre unidades de planeamento e espaços industriais, de modo a que as 
dúvidas que resultam tão -só de uma imperfeita expressão escrita dos 
actuais artigos 26,.º e 34.º, sejam dissipadas. As alterações relativas às 
Unidades de Planeamento podem também ser imputadas à necessidade 
de adaptação ao PROZEA e ao POAAP, uma vez que esses instrumentos 
definem, eles próprios, os tipos de intervenção (de planeamento) a levar 
a cabo pela CMM. Assim, fora destas vinculações heterónomas deverá 
a CMM ter à sua disposição um conjunto de instrumentos flexíveis de 
gestão urbanística, aos quais deverá recorrer de forma fundamentada, 
sob pena de lhe ser impossível gerir a totalidade do território municipal. 
Pelo que nada obsta, e até se aponta no sentido da possibilidade de o 
restante território municipal ser desenvolvido por intermédio de um 
instrumento de planeamento ou mediante a delimitação de uma unidade 
de execução ou de uma operações de loteamento.

No que se refere aos espaços industriais, também o PROZEA re-
conhece que as actividades produtivas da região incluem os sistemas 
agrícola e de desenvolvimento rural, o sistema turístico -cultural, bem 
como a implantação de indústrias e áreas industriais e a exploração de 

recursos geológicos e minerais. Refere -se ainda o PROZEA às activida-
des industriais, definindo um modelo de desenvolvimento para Moura 
assente na agro -indústria, na fileira florestal e na logística em geral. Esta 
plurifuncionalidade em termos industriais é ilustrativa da necessidade 
de promoção de usos múltiplos e compatíveis, de modo de potenciar 
sinergias entre o sistema urbano e as unidades produtivas, pelo que 
consideramos que a alteração ao 37.º se inclui na estratégia definida 
naquele Plano de imputação estadual.

Introduzem -se, igualmente, modificações no n.º 1 do artigo 19.º, 
de modo a tornar mais determinável a possibilidade de realização de 
obras de construção nos espaços agrícolas, agro -silvo -pastoris, natu-
rais e culturais. Qualquer destas modificações correspondem a peças 
estruturantes de uma correcta gestão urbanística municipal, pelo que é 
adequado, quanto a elas, estender o âmbito material do presente proce-
dimento de alteração.

Na sequência da Conferência de Serviços realizada no dia 26 de Fe-
vereiro de 2008, procurou -se, em geral, na presente proposta acolher as 
indicações constantes na respectiva Acta. No entanto não se procedeu, 
em particular, como proposto pela Direcção -Geral dos Recursos Flores-
tais, à incorporação do Plano Municipal da Defesa da Floresta Contra 
Incêndios no âmbito da presente alteração, por se considerar que esta 
integração, que deve ser amplamente participada e debatida face das 
consequências urbanísticas que implica, deverá pois, ocorrer em sede 
de revisão do Plano Director Municipal, também em curso.

Assim, avisam -se todos os cidadãos interessados, bem como todas 
as entidades defensoras de interesses que pela alteração ao Plano Di-
rector Municipal possam vir a ser afectados, que a presente proposta de 
alteração, acompanhada de todos os pareceres emitidos no decurso do 
respectivo procedimento, se encontra em discussão pública pelo período 
de 30 dias, contados a partir do quinto dia da data de publicação do pre-
sente aviso, em observância do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 77.º do RJIGT, 
e disponível para consulta no horário de expediente no Departamento 
Técnico, na Divisão de Planeamento e Administração Urbanística.

A formulação de sugestões, ou observações, bem como a solicitação 
de esclarecimentos sobre quaisquer questões a considerar no âmbito do 
respectivo procedimento, deverão ser entregues, por escrito, na Câmara 
Municipal de Moura, Praça Sacadura Cabral, 7860 -207 Moura, ou en-
viadas por carta registada com aviso de recepção para aquela morada, ou 
para o endereço electrónico geral da Câmara Municipal de Moura.

Para constar, se publica o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos locais públicos do estilo e na comunicação social.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Maria Prazeres 
Pós de Mina. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.º 15034/2008

Nomeação

Concurso interno de acesso limitado para provimento de um 
lugar do grupo de pessoal operário qualificado, da car-
reira de operadores de estações elevatórias, de trata-
mento ou depuradoras e categoria de operário principal.

Para os devidos efeitos se faz público que por despacho da Presidente 
da Câmara de 21 de Abril de 2008, se procedeu à nomeação para um lugar 
de Operário Qualificado, carreira de Operadores de Estações Elevatórias, 
de Tratamento ou Depuradoras, categoria de Operário Principal, do 
seguinte candidato classificado no primeiro lugar, no concurso referido 
em epígrafe e cuja lista de classificação final foi publicada por aviso 
datado de 18 de Abril de 2008:

António Pires Loureiro;

O candidato nomeado deverá apresentar -se a aceitar o lugar nos 20 dias 
imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da República.

22 de Abril de 2008. — A Presidente da Câmara, Isaura Leonor M. 
F. Silva Pedro.

300294616 

 Aviso n.º 15035/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento de um 
lugar de técnico superior principal — Planeamento e urbanismo

Para os devidos efeitos se faz público que por despacho da Presidente 
da Câmara de 06 de Maio de 2008, se procedeu à nomeação para um 
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lugar de Técnico Superior Principal — Planeamento e Urbanismo, do 
seguinte candidato classificado no primeiro lugar, no concurso referido 
em epígrafe e cuja lista de classificação final foi publicada por aviso 
datado de 06 de Maio de 2008:

Susana Maria Rabaça Teixeira Henriques;

O candidato nomeado deverá apresentar -se a aceitar o lugar nos 20 dias 
imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da República.

7 de Maio de 2008. — A Presidente da Câmara, Isaura Leonor M. 
F. Silva Pedro.

300296211 

 Aviso n.º 15036/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento de um 
lugar de técnico superior principal — Recursos humanos

Para os devidos efeitos se faz público que por despacho da Presidente 
da Câmara de 06 de Maio de 2008, se procedeu à nomeação para um 
lugar de Técnico Superior Principal — Recursos Humanos, do seguinte 
candidato classificado no primeiro lugar, no concurso referido em epí-
grafe e cuja lista de classificação final foi publicada por aviso datado 
de 06 de Maio de 2008:

Lucília Maria Cabral Ferreira;

O candidato nomeado deverá apresentar -se a aceitar o lugar nos 20 dias 
imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da República.

7 de Maio de 2008. — A Presidente da Câmara, Isaura Leonor M. 
F. Silva Pedro.

300296106 

 Aviso n.º 15037/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento de um 
lugar de técnico superior principal — Relações públicas

Para os devidos efeitos se faz público que por despacho da Presidente 
da Câmara de 06 de Maio de 2008, se procedeu à nomeação para um 
lugar de Técnico Superior Principal — Relações Públicas, do seguinte 
candidato classificado no primeiro lugar, no concurso referido em epí-
grafe e cuja lista de classificação final foi publicada por aviso datado 
de 06 de Maio de 2008:

Sandra Rita Vasconcelos Castanheira Pereira;
O candidato nomeado deverá apresentar -se a aceitar o lugar nos 20 dias 

imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da República.
7 de Maio de 2008. — A Presidente da Câmara, Isaura Leonor M. 

F. Silva Pedro.
300296122 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Rectificação n.º 1085/2008

Rectificação do aviso n.º 13661/2008, publicado no Diário
da República, 2.ª Série, n.º 85,

de 02 de Maio de 2008, na p. 19777.
Faz -se público que, na parte final, onde se lê: Escalão 3, Índice 222, 

deve ler -se, Escalão 4 Índice 238.
6 de Maio de 2008. — A Directora do Departamento de Gestão de 

Recursos Humanos, Célia Simões.
300291579 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES

Aviso n.º 15038/2008

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Paredes

Dr. Celso Manuel Gomes Ferreira, Presidente da Câmara Municipal 
do Concelho de Paredes:

Torna público que, em conformidade com a deliberação do Executivo 
desta Câmara Municipal, tomada na sua reunião ordinária de 7 de Maio 

de 2008, foi determinada, e nos termos e para efeitos do preconizado na 
legislação aplicável, a alteração ao plano de urbanização e a abertura do 
período de participação preventiva.

Os objectivos inerentes à alteração visam enquadrar as variações 
resultantes do projecto da designada “Variante à EN 15”.

Qualquer interessado poderá apresentar, por escrito, sugestões ou 
informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do respectivo processo de alteração, durante os 15 dias úteis 
que terão início no 1.º dia após publicação da deliberação na 2.ª série 
do Diário da República.

As sugestões ou informações sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito do respectivo processo de alteração serão 
prestados junto da Divisão de Planeamento (Sala de Atendimento ao 
Público), desta Câmara Municipal, sito no Parque José Guilherme, 
4580 -229 Paredes, nas horas normais de expediente, desde as 9 horas 
às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos ou via 
Internet conforme indicações no site www.cm -paredes.com.

As sugestões ou informações sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito do respectivo processo de elaboração sê -lo-
-ão em impressos de formato A4, que estarão à disposição nos locais 
referidos no ponto anterior.

Para efeitos de divulgação, informa -se ainda de que a alteração ao 
Plano será elaborada num prazo de 5 dias úteis, acrescidos dos restan-
tes prazos de suspensão legalmente previstos, designadamente: para 
a concertação, discussão pública, ponderação, aprovação, publicação 
e depósito.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel Gomes 
Ferreira. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENALVA DO CASTELO

Regulamento (extracto) n.º 251/2008
Dr. Leonídio de Figueiredo Gomes Monteiro, Presidente da Câmara 

Municipal de Penalva do Castelo:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 118.º 

do Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, que durante o período 
de 30 dias, a contar da publicação do presente Aviso no “Diário da Re-
pública”, é submetido a inquérito público o projecto de “Regulamento 
Municipal de Taxas por Operações Urbanísticas”, que foi presente à 
reunião da Câmara Municipal de 28 de Abril de 2008:

Regulamento Municipal de Taxas por Operações Urbanísticas

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro, trouxe alterações profundas ao Regime Jurídico do 
Licenciamento Municipal das Operações de Loteamento, Obras de 
Urbanização e Obras Particulares.

Com o presente Regulamento o Município de Penalva do Castelo visa 
estabelecer e definir as matérias que o referido decreto -lei remete para 
esta sede, regulamentar as relativas ao estabelecimento e liquidação das 
taxas que sejam devidas pela realização de operações urbanísticas, bem 
como determinar as compensações e cedências a efectuar ao município. 
Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, no artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, 
nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º e no n.º 6 do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e ainda nos artigos 114.º e 119.º do 
Código do Procedimento Administrativo, é aprovado o Regulamento 
Municipal de Taxas por Operações Urbanísticas do Município de Pe-
nalva do Castelo.

Artigo 1.º
Taxas devidas pela realização, reforço e manutenção

de infra -estruturas urbanísticas
1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 

urbanísticas é devida quer nas operações de loteamento, quer em obras 
de construção, reconstrução, ampliação e alteração, sempre que, pela sua 
natureza, impliquem um acréscimo de encargos públicos de realização, 
manutenção e reforço das infra -estruturas.

2 — Aquando da emissão do alvará relativo a obras de construção, 
reconstrução, ampliação e alteração, não são devidas as taxas referidas 
no número anterior se as mesmas já tiverem sido pagas previamente 
aquando do licenciamento ou comunicação prévia da correspondente 
operação de loteamento e urbanização.
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3 — A taxa referida no n.º 1 deste artigo varia proporcionalmente ao 
investimento municipal que a operação urbanística em causa implicou 
ou venha a implicar.

Para efeitos da aplicação das taxas referentes à presente secção são 
consideradas as seguintes zonas geográficas do concelho, que corres-
pondem a três níveis hierárquicos definidos no Plano Director Municipal 
de Penalva do Castelo: 

Zona Descrição

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . Zona antiga e consolidada da vila Penalva 
do Castelo.

B. . . . . . . . . . . . . . . . . . Zona de expansão por colmatação da vila de 
Penalva do Castelo.

C. . . . . . . . . . . . . . . . . . Restantes aglomerados urbanos.

 Integram a vila de Penalva do Castelo os seguintes lugares delimi-
tados nas plantas de ordenamento à escala 1:25 000 e 1:5000: Ínsua, 
Penalva do Castelo, Sangemil, Esporões, Esmolfe, Fundo de Vila, Gôje 
e Salgueiro.

Para as edificações a construir em espaço não urbano ou urbanizável, 
serão aplicados os parâmetros estabelecidos para a zona C (restantes 
aglomerados urbanos).

Artigo 2.º
Taxa devida nos loteamentos urbanos e nos edifícios com impacto

semelhante a uma operação de loteamento
A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 

urbanísticas (TMU) é fixada em função do custo das infra -estruturas 
e equipamentos gerais a executar pela Câmara Municipal, dos usos e 
tipologias das edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual de 
investimentos municipais, de acordo com a seguinte fórmula:

TMU = K1 * K2* K3 * K4 * V * S + K5 * Programa plurianual * Ω2 Ω1

TMU (€): valor, em Euros, da taxa devida ao município pela realiza-
ção, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

K1: coeficiente que traduz a influência do uso e tipologia 

Tipologias de construção Valores de K1

Habitação unifamiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1
Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio, 

serviços, armazéns, indústrias ou quaisquer outras 
actividades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2

Armazéns ou indústrias em edifício de tipo industrial 0,05
Anexos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

 K2: coeficiente que traduz o nível de infra -estruturação do local 

Infra -estruturas públicas existentes Valores de K2

Nenhumas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
Arruamentos pavimentados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Arruamentos e redes de abastecimento de água . . . . 0,7
Arruamentos, rede de abastecimento de água, rede de 

electricidade e rede de telecomunicações . . . . . . . 0,8
Arruamentos, rede de abastecimento de água, rede de 

electricidade, rede de telecomunicações, rede de 
drenagem de águas residuais domésticas e águas 
pluviais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9

Todas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 K3: coeficiente que traduz a influência da localização em áreas ge-
ográficas diferenciadas. 

Localização Geográfica Valores de K3

Vila de Penalva do Castelo Zona antiga, habitação con-
solidada.

0,04

Zona de expansão por col-
matação.

0,03

 K4: coeficiente que traduz a influência das áreas cedidas para zonas 
verdes e ou instalação de equipamentos. 

Áreas para espaços verdes e ou equipamentos Valores de K4

Sem áreas de cedências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Até 25 % das legalmente exigidas . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Até 50 % das legalmente exigidas . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
51 — 80 % das legalmente exigidas . . . . . . . . . . . . . . 0,7
81 — 99 % das legalmente exigidas . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Áreas iguais ou superiores às legalmente exigidas 0,5

 K5: coeficiente que traduz a influência do programa plurianual de 
actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados ou cuja 
urbanização seja possível programar a que é atribuído o valor de 0,10;

V: valor em euros para efeitos de cálculo correspondente ao custo 
do m2 de construção na área do Município, correspondente ao preço 
de habitação por m2 a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 329 -A/2000, de 22 de Dezembro, fixado anualmente por Portaria 
publicada para o efeito;

S: representa a superfície total, em m2, de pavimentos de construção 
destinados ou não a habitação.

Programa plurianual: valor total anual do investimento previsto no 
plano de actividades para execução, manutenção e reforço das infra-
-estruturas gerais urbanísticas e equipamentos públicos destinados a 
educação, saúde, cultura, ambiente, desporto e lazer;
Ω1: área total do concelho, em hectares, classificada como urbana ou 

urbanizável de acordo com o Plano Director Municipal;
Ω2: área total do terreno, em hectares, objecto da operação urba-

nística.

Artigo 3.º
Taxas devidas nas edificações não inseridas

em loteamentos urbanos
A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 

urbanísticas (TMU) é fixada em função do custo das infra -estruturas 
e equipamentos gerais a executar pela Câmara Municipal, dos usos e 
tipologias das edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual de 
investimentos municipais, de acordo com a seguinte fórmula:

TMU = K1 * K2* K3 * K4 * V * S + K5 * Programa plurianual * Ω2 Ω1

TMU: é o valor, em euros, da taxa devida ao Município pela realização, 
manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

K1, K2, K3, K4, K5, S, V, Ω1, Ω2, Programa plurianual: têm o signi-
ficado e os valores referidos no artigo 2.º deste Regulamento.

K4 — é a percentagem da área de implantação da edificação em 
relação à área não impermeabilizada e a área cedida ao município e 
tomará os seguintes valores:
 Área de implantação        

* 100Área do logradouro + área cedida 

Localização Geográfica Valores de K3

Restantes aglomerados  . . . . Zonas antiga, consolidada, 
expansão.

0,01

Indústria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02
Outras áreas (espaços agrícola e florestal)  . . . . . . . . . . . . 0,02

Valores de K4

Até 25 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2
Até 50 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.3
Até 75 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4
Superior a 75 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

 Artigo 4.º

Redução de taxas devidas pela realização, reforço
e manutenção de infra -estruturas urbanísticas

Para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do DL 555/99, 
de 16 de Dezembro, as taxas previstas nos artigos 24.º -A e 24.º -B sofre-
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rão uma redução inversamente proporcional à caução que for prestada 
relativa ao custo da realização, reforço e manutenção das infra -estruturas 
urbanísticas previstas naqueles artigos, até ao mínimo de 50 %.

SECÇÃO IV

Compensações

Artigo 5.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,

infra -estruturas e equipamentos
1 — As operações de loteamento urbano e os pedidos de licenciamento 

ou autorização de obras de edificação, quando respeitem a edifícios 
que determinem, em termos urbanísticos, impactos semelhantes a um 
loteamento, devem prever áreas destinadas à implantação de espaços 
verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos, 
de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, Lei n.º 60/2007 de 
4 de Setembro e pela Portaria n.º 216 -B/2008, de 3 de Março, ou outra 
que a venha a substituir.

2 — Os espaços verdes que, de acordo com a lei e a licença ou au-
torização de loteamento ou de construção, devam integrar o domínio 
público municipal, deverão ser objecto de projecto específico de arranjos 
exteriores e paisagismo.

3 — As áreas e caminhos, pracetas, locais de estadia e instalações 
como parques infantis são considerados para o somatório da área verde 
global, desde que integrados nas áreas ajardinadas.

Artigo 6.º
Compensação

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra -estruturas 
urbanísticas e ou não se justificar a localização de qualquer equipamento 
ou espaços verdes públicos, não há lugar a cedências para esses fins, 
ficando, no entanto, o proprietário obrigado ao pagamento de uma 
compensação ao Município.

2 — A compensação poderá ser paga em numerário ou em espécie, 
através da cedência de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios 
rústicos.

3 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em nu-
merário.

Artigo 7.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos loteamentos

Pela não cedência de parcelas para a instalação de equipamentos 
públicos e espaços verdes, de acordo com a Portaria n.º 216 -B/2008, 
de 3 de Março, quando o prédio a lotear já estiver servido ou não se 
justifique a localização de qualquer equipamento ou espaços verdes 
público, nos termos do n.º 4 do artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 4 de Julho, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro, deverá ser efectuada a compensação em numerário, 
nos termos seguintes:

Zona da vila de Penalva do Castelo:
a) Zona antiga (por m2) — 55,00 €
b) Zona de habitação consolidada (por m2) — 45,00 €
c) Zona de expansão por colmatação (por m2) — 34,00 €

Restantes aglomerados:
a) Zona antiga, consolidada e expansão por colmatação 

(por m2) — 10,00 €

Artigo 8.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos edifícios

contíguos e funcionalmente ligados entre si
O preceituado no artigo anterior é também aplicável ao cálculo do 

valor da compensação em numerário dos edifícios contíguos e funcio-
nalmente ligados entre si, com as necessárias adaptações.

Artigo 9.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
se por deliberação da Câmara Municipal esse pagamento em espécie 
for aprovado, haverá lugar à avaliação dos terrenos ou imóveis a ce-
der ao Município e o seu valor será obtido com recurso ao seguinte 
mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo um nomeado pela Câmara Municipal, outro pelo pro-
motor da operação urbanística e o terceiro por comum acordo;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

2 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo Município, em numerário.

3 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no 
n.º 1 deste artigo não for aceite pela Câmara Municipal, ou pelo promotor 
da operação urbanística, recorrer -se -á a uma comissão arbitral, que será 
constituída nos termos do artigo 118.º, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro.

SECÇÃO V

Disposições especiais

Artigo 10.º

Análise e apreciação de pedidos relativos a projectos de loteamento,
obras de urbanização e obras de edificação

A análise e apreciação dos pedidos relativos a projectos de lotea-
mento, obras de urbanização e obras de edificação estão sujeitos ao 
pagamento das taxas fixadas no Quadro XI da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

Artigo 11.º

Informação prévia

Os pedidos de informação prévia, no âmbito de operações de lote-
amento ou obras de edificação, estão sujeitos ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XII da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 12.º

Ocupação de espaço público por motivo de obras

1 — A ocupação de espaço público por motivos de obras está sujeita 
ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XIII da tabela anexa ao 
presente Regulamento.

2 — O requerimento para ocupação de espaço público deverá indicar 
a superfície a ocupar, a duração da ocupação, a descrição sumária dos 
equipamentos a instalar e informação sobre a largura da via que fica 
disponível para a circulação de viaturas e pessoas.

3 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras não 
pode exceder o prazo fixado nas licenças ou autorizações relativas às 
obras a que se reportam.

4 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autorização, 
ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço público 
será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

Artigo 13.º

Danificação de pavimentos

1 — Quando para a execução de qualquer obra haja necessidade de 
danificar o pavimento das vias públicas, ou infra -estruturas, os respec-
tivos trabalhos só poderão ser iniciados depois de concedida licença 
ou autorização municipal, ficando a cargo do interessado na licença as 
despesas de reposição dos respectivos pavimentos, reparações ou obras 
complementares.

2 — A Câmara Municipal poderá exigir, previamente, o depósito 
da importância julgada necessária à reposição, reparação e indemni-
zações.

Artigo 14.º

Vistorias

A realização de vistorias por motivo da realização de obras está 
sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XIV da tabela anexa 
ao presente Regulamento.
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Artigo 15.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão 
da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XV da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 16.º
Inscrição de técnicos

A inscrição de técnicos na Câmara Municipal está sujeita ao pa-
gamento da taxa fixada no Quadro XVI da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

Artigo 17.º
Recepção de obras de urbanização

Os actos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no quadro XVII da tabela 
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 18.º
Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas 
no quadro XVIII da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 19.º
Depósito da ficha técnica da habitação

O depósito da ficha técnica da habitação de cada prédio ou fracção, 
na Câmara Municipal, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 68/2004, de 25 de Março, está sujeita ao pagamento 
da taxa fixada no quadro XIX da tabela anexa ao presente Regulamento, 
pagas aquando da apresentação do requerimento.

Artigo 20.º
Limpeza de fossas ou colectores particulares

Os serviços de limpeza de fossas ou colectores particulares, prestados 
pela Câmara Municipal, estão sujeitos ao pagamento da taxa fixada no 
quadro XX da tabela anexa ao presente Regulamento.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e complementares

Artigo 21.º
Actualização anual

As taxas previstas no presente Regulamento e respectiva tabela serão 
actualizadas anualmente, tendo em conta a taxa de inflação homóloga, 
fixada pelo Banco de Portugal. Do valor das taxas actualizadas será 
dado conhecimento em reunião de Câmara Municipal

Artigo 22.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso aos 
critérios legais de interpretação de lacunas, serão submetidas para decisão 
dos órgãos competentes, nos termos do disposto na Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 1.º dia útil após a sua 
publicação na 2.ª Série do Diário da República.

Artigo 24.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento consideram -se 
revogadas todas as disposições de natureza regulamentar previstas no 
capítulo IV da Tabela de Taxas pela Concessão de Licenças de Prestação 
de Serviços pela Câmara Municipal, aprovadas pela Assembleia Muni-
cipal de Penalva do Castelo, em data anterior à aprovação do presente 
Regulamento e que com o mesmo estejam em contradição.

TABELA ANEXA

QUADRO I

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de loteamento com obras de urbanização 

Valor em Euros

1 — Emissão do alvará de licença ou admissão da 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

1.1 — Acresce ao montante referido no número an-
terior:

a) Por lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
b) Por fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
c) Por outras unidades de utilização — por fracção 1
d) Prazo inicial e 1.ª prorrogação — por cada mês 

ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

2 — Alteração ao alvará sem discussão públi-
ca — acrescido das taxas previstas nas alíneas a), 
b) e c) do n.º 1.1, resultantes do aumento autorizado 
ou licenciado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160

3 — Alteração ao alvará com discussão públi-
ca — acrescido das taxas previstas nas alíneas a), 
b) e c) do n.º 1.1, resultantes do aumento autorizado 
ou licenciado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460

4 — Outros aditamentos ao alvará de licença ou co-
municação prévia, incluindo averbamentos. . . . . 50,00

 QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de loteamento sem obras de urbanização 

Valor em Euros

1 — Emissão do alvará de licença ou admissão da 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

1.1 — Acresce ao montante referido no número an-
terior:

a) Por lote. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
b) Por fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00
c) Por outras unidades de utilização — por fracção 1,00
d) Prazo inicial e 1.ª prorrogação — por cada mês 

ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00

2 — Alteração ao alvará sem discussão públi-
ca — acrescido das taxas previstas nas alíneas a), 
b) e c) do n.º 1.1, resultantes do aumento autorizado 
ou licenciado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,00

3 — Alteração ao alvará com discussão públi-
ca — acrescido das taxas previstas nas alíneas a), 
b) e c) do n.º 1.1, resultantes do aumento autorizado 
ou licenciado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460,00

4 — Outros aditamentos ao alvará de licença ou co-
municação prévia, incluindo averbamentos. . . . . 50,00

 QUADRO III

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de obras de urbanização 

Valor em Euros

1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

1.1 — Acresce ao montante referido no número an-
terior:

a) Prazo inicial e 1.ª prorrogação — por cada mês 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00
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Valor em Euros

b) Infra -estruturas — por cada tipo, nomeada-
mente:

 — Rede de águas pluviais, por metro de conduta 0,30
 — Redes de esgotos, por metro de conduta . . . 0,75
 — Redes de abastecimento de água, por metro 

de conduta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
 — Tratamento de águas ou esgotos, por unidade 15,00
 — Redes eléctricas e telefónicas, por metro de cabo 0,30
 — Rede de gás, por metro de conduta  . . . . . . 0,75
 — Arruamentos e ou passeios, por metro quadrado 0,03
 — Arranjos exteriores ou espaços verdes, por 

metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03
 — Outras infra -estruturas, por unidade de medição 0,30

2 — Alteração ao alvará — acrescido das taxas pre-
vistas nas alíneas a) e b) do n.º 1.1, resultantes do 
aumento autorizado ou licenciado . . . . . . . . . . . . 15,00

3 — Aditamento ao alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia, incluindo averbamentos . . . 50,00

4 — O requerente suportará ainda o custo de todos 
os pareceres de entidades externas ao município, 
eventualmente necessários à emissão da licença 
ou autorização.

 QUADRO IV

Taxa devida pela emissão de alvará ou admissão de comunicação
prévia de trabalhos de remodelação dos terrenos 

Valor em Euros

1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

2 — Acresce ao montante referido no número anterior

a) Prazo — por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . 1,00
b) Por metro quadrado de área de terreno  . . . . . . 0,05

 QUADRO V

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão
de comunicação prévia de obras de construção,

remodelação, reconstrução, ampliação ou alteração 

Valor em Euros

1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

25,00

1.1 — Acresce ao montante referido no número an-
terior:

a) Prazo inicial e 1.ª prorrogação — por cada mês 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1,00

b) Por tipo de edificação e sua utilização, 
nomeadamente:

 — Edifícios destinados a habitação, tipo moradia 
unifamiliar, por metro quadrado de superfície 
total de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20

 — Edifícios de apartamentos, destinados a habi-
tação, por metro quadrado de superfície total 
de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

 — Edifícios para comércio, serviços ou equi-
pamentos em espaços encerrados, por metro 
quadrado de superfície total de construção 0,60

 — Edifícios destinados a anexos à habitação, por 
metro quadrado de superfície total de construção 0,10

 — Edifícios destinados a indústria, por metro 
quadrado de superfície total de construção  . 0,10

 — Edifícios com fins agrícolas ou afins, por 
metro quadrado de superfície total de cons-
trução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10

Valor em Euros

 — Armazéns, abrigos para animais, arrecadações 
e similares, por metro quadrado de superfície 
total de construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10

 — Edifícios com outros fins, não especificados, 
por metro quadrado de superfície total de cons-
trução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40

 — Muros, por metro linear . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
 — Piscinas, por metro quadrado de área ocupada 5,00
 — Tanques para fins agrícolas, por metro qua-

drado de área ocupada  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
 — Terraços utilizáveis no prolongamento do 

edifício, por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . 0,40
 — Modificação das fachadas dos edifícios, por 

metro quadrado de área modificada. . . . . . . 2,00
 — Varandas e alpendres na parte projectada 

sobre a via pública, por metro quadrado de 
superfície total de construção. . . . . . . . . . . . 25

 — Outros corpos salientes sobre a via pública, 
por metro quadrado de superfície total de cons-
trução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 — Estufas ou similares, por metro quadrado de 
área de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

 — Demolições de edifícios e outras construções, 
quando não integradas em procedimento de 
licença ou admissão de comunicação prévia 
de construção, por piso  . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 — Antenas de telecomunicações e instalações 
anexas, por metro quadrado de área de ocu-
pação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 — Outras obras que careçam de licença ou ad-
missão de comunicação prévia:

Por metro quadrado de área de implantação 1,00
Por metro linear ou unidade. . . . . . . . . . . . . 0,50

2 — O requerente suportará ainda o custo de todos 
os pareceres de entidades externas ao município, 
eventualmente necessários à emissão da licença 
ou autorização.

 QUADRO VI

Autorizações de utilização ou de alteração ao uso 

Valor em Euros

1 — Emissão de autorização de utilização ou altera-
ções de uso por:

a) Edifício destinado a habitação, incluindo anexos 10,00

a.1) Acresce ao montante referido na alínea an-
terior por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . 0,10

b) Por fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
c) Comércio, se não previsto no quadro seguinte 60,00

c.1) Acresce ao montante referido na alínea an-
terior por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . 1,00

d) Serviços, armazéns e equipamentos encerrados 60,00

d.1) Acresce ao montante referido na alínea an-
terior por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . 1,00

e) Equipamentos ao ar livre . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
f) Indústria, excluindo indústria hoteleira  . . . . . . 10,00

f.1) Acresce ao montante referido na alínea an-
terior por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . 0,10

g) Anexos e garagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
h) Para fins agrícolas ou similares . . . . . . . . . . . . 5,00

h.1) Acresce ao montante referido na alínea an-
terior por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . 0,05
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Valor em Euros

i) Outros fins não especificados. . . . . . . . . . . . . . 15,00

i.1) Acresce ao montante referido na alínea an-
terior por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . 0,05

 QUADRO VII

Autorizações de utilização ou de alterações ao uso
de estabelecimentos previstas em legislação específica 

Valor em Euros

1 — Emissão de licença ou autorização de utilização 
ou alterações ao uso, por cada estabelecimento de:

a) Bebidas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
b) Restauração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00
c) Restauração e de bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
d) Restauração e ou de bebidas, com dança. . . . . 180,00
e) Restauração e ou de bebidas, com fabrico próprio 

de pastelaria, panificação ou gelados. . . . . . . . 180,00

2 — Emissão de autorização de utilização ou altera-
ções ao uso, por cada estabelecimento alimentar e 
não alimentar e serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

3 — Emissão de autorização de utilização ou altera-
ções ao uso, por cada estabelecimento hoteleiro e 
meio complementar de alojamento turístico  . . . . 300,00

4 — Outras licenças ou autorizações . . . . . . . . . . . . 50,00
5 — Acresce ao montante referido nos números an-

teriores, por cada metro quadrado de área bruta de 
construção ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10

 QUADRO VIII

Emissões de alvarás de licença parcial 

Valor

Emissão de licença parcial em caso de construção de 
estrutura — percentagem do valor da taxa devida 
pela emissão do alvará de licença definitivo  . . . . 30 %

 QUADRO IX

Prorrogações em fase de acabamentos 

Valor em Euros

1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras 
de urbanização em fase de acabamentos, por mês 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

2 — Prorrogação do prazo para a execução de todas 
as restantes obras previstas na licença ou admissão 
de comunicação prévia em fase de acabamentos, 
por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

 QUADRO X

Licença especial relativa a obras inacabadas 

Valor em Euros

Emissão de licença especial para conclusão de obras 
inacabadas, por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . 30,00

 QUADRO XI

Análise e apreciação de pedidos relativos a projectos
de loteamento, obras de urbanização e obras de edificação 

Valor em Euros

1 — Projectos de obras de anexos, garagens e edifícios 
para fins agrícolas ou similares  . . . . . . . . . . . . . . 20,00

2 — Projectos de obras de moradias unifamiliares 30,00
3 — Projectos de edifícios de habitação colectiva, 

comércios e serviços, por fracção  . . . . . . . . . . . . 15,00
4 — Projectos de loteamentos, por metro quadrado de 

área a lotearem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
5 — Apreciação de informação prévia — 50 % do 

valor definido nos números anteriores.
6 — Apreciações seguintes — 50 % do valor definido 

nos números anteriores.

 QUADRO XII

Ocupação espaço público por motivos de obras 

Valor em Euros

1 — Tapumes ou outros resguardos, cumulativamente, 
por:

a) Mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
b) Metro quadrado de superfície de espaço ocupado 0,50

2 — Andaimes, cumulativamente, por:

a) Mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
b) Metro quadrado de superfície de espaço ocupado 1,00

3 — Gruas, guindastes ou similares, colocados no 
espaço público, ou que se projectem sobre o espaço 
público, por mês e por unidade  . . . . . . . . . . . . . . 100,00

4 — Outras ocupações, cumulativamente, por:

a) Mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
b) Metro quadrado de superfície de espaço ocupado 2,00

 QUADRO XIII

Vistorias 

Valor em Euros

1 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de auto-
rização de utilização relativa à ocupação de espaços 
destinados à habitação, comércio e ou serviços, com 
excepção dos previstos no n.º 4 . . . . . . . . . . . . . . 75,00

1.1 — Acresce ao montante anterior, por cada fogo ou 
unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

2 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de 
autorização de utilização relativa à ocupação de 
espaços destinados a armazéns ou indústrias, com 
excepção da indústria hoteleira  . . . . . . . . . . . . . . 75,00

3 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de auto-
rização de utilização relativa à ocupação de espaços 
destinados a serviços de restauração e bebidas, por 
estabelecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

4 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de 
autorização de utilização relativa à ocupação de 
espaços destinados a estabelecimentos alimentares 
ou não alimentares, por estabelecimento . . . . . . . 75,00

5 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de 
autorização de utilização relativa à ocupação de 
espaços destinados a empreendimentos hoteleiros 75,00

5.1 — Acresce ao montante anterior, por cada esta-
belecimento comercial, restauração e de bebidas, 
serviços e por quarto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
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Valor em Euros

6 — Vistoria para constituição de propriedade hori-
zontal, por fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

7 — Por auto de recepção provisória ou definitiva 50,00
7.1 — Nos loteamentos, acresce ao montante referido 

no número anterior, por cada lote  . . . . . . . . . . . . 5,00
8 — Outras vistorias não previstas nos números ante-

riores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

 QUADRO XIV

Operações de destaque 

Valor em Euros

1 — Por pedido ou reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
2 — Pela emissão da certidão de aprovação, por lauda 20,00

 QUADRO XV

Inscrição de técnicos 

Valor em Euros

Por inscrição, para assinar projectos de arquitectura, 
especialidades, loteamentos urbanos, obras de ur-
banização e direcção de obras  . . . . . . . . . . . . . . . 200,00

 QUADRO XVI

Recepção de obras de urbanização 

Valor em Euros

1 — Por auto de recepção provisória de obras de ur-
banização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

1.1 — Por lote, em acumulação com o montante re-
ferido no número anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

2 — Por auto de recepção definitiva de obras de ur-
banização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

2.1 — Por lote, em acumulação com o montante re-
ferido no número anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

3 — Para redução da caução, por lote  . . . . . . . . . . . 10,00

 QUADRO XVII

Assuntos administrativos 

Valor em Euros

1 — Averbamentos em processos de licenciamento ou 
admissão de comunicação prévia, por cada averba-
mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

2 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em 
regime de propriedade horizontal  . . . . . . . . . . . . 20,00

2.1 — Por fracção, em acumulação com o montante 
referido no número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00

3 — Outras certidões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
3.1 — Por folha, em acumulação com o montante 

referido no número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
4 — Fotocópia simples de peças escritas, por folha 

em formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
5 — Fotocópia autenticada de peças escritas, por folha 

em formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99

 QUADRO XIII

Depósito da ficha técnica da habitação 

Valor em Euros

Por depósito, de habitações com área bruta de cons-
trução:

a) Depósito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
b) Segunda via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

 QUADRO XIX

Licenciamento de Áreas de serviço 

Valor em Euros

Licenciamento de áreas de serviço a instalar na rede 
viária municipal:

a) Licença de funcionamento ou exploração . . . . 2000,00
b) Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560,00

 QUADRO XX

Licenciamento de instalação de armazenamento de combustíveis
e depósitos de abastecimento de combustíveis

não localizados nas redes viárias regional e nacional 

Valor em Euros

Apreciação dos pedidos de aprovação dos projectos 
de construção e alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00

Vistorias relativas ao processo de licenciamento. . . 50,00
Vistorias periódicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00
Repetição da vistoria para verificação das condições 

impostas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00
Licença de exploração de postos de abastecimento de 

combustíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5000,00
Licença de exploração de depósitos de gases de pe-

tróleo liquefeitos (GPL)

Com capacidade global até 10 m3 . . . . . . . . . . . . 200,00
Com capacidade global superior a 10 m3 e inferior 

50 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00

Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560,00

Valor em Euros

6 — Fotocópia simples de peças desenhadas, por folha 
em formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

7 — Fotocópia simples de peças desenhadas, outros 
formatos, por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . 8,00

8 — Fotocópia autenticada de peças desenhadas, por 
folha em formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99

9 — Fotocópia autenticada de peças desenhadas, ou-
tros formatos, por metro quadrado. . . . . . . . . . . . 10,00

10 — Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, por folha em formato A4  . . . . . . . . . . . . . 2,00

11 — Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, outros formatos, por metro quadrado . . . . 8,00

12 — Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . 15,00
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 QUADRO XXI

Licenciamento de instalação e de parques
de garrafas de gases de petróleo liquefeitos (GPL) 

Valor em Euros

Apreciação dos pedidos de aprovação dos projectos 
de construção e alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

Vistorias relativas ao processo de licenciamento. . . 50,00
Vistorias periódicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
Repetição da vistoria para verificação das condições 

impostas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
Licença de exploração de parques de garrafas de GPL

Até 5 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
Até 10 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
Até 20 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00
Até 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00

 5 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Leonídio de Figuei-
redo Gomes Monteiro. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE

Aviso n.º 15039/2008
Para os devidos efeitos se faz público que, por despachos do signatário, 

datados de hoje, e nos termos e no uso da competência que lhe confere 
o disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, foram nomeados, precedendo concurso, nas seguintes 
categorias, os candidatos abaixo indicados:

 - João Miguel Serpa Charrinho, Técnico Profissional Principal (De-
senhador), índice 238, escalão 1;

 - Carlos Jorge Madeira Canhoto, Fiscal Municipal de 1.ª Classe, 
índice 222, escalão 1;

 - Vítor Filipe Violante Félix da Glória, Técnico Profissional de 1.ª 
Classe (Desenhador), índice 222, escalão 1;

 - Raquel Alexandra Ferreira Coelho Madeira, Técnica Superior de 1.ª 
Classe (Geografia e Planeamento Regional), índice 460, escalão 1;

 - Vítor Manuel Dias Ramos, Técnico Superior de 1.ª Classe, índice 
460, escalão 1;

 - Maria Manuela Esteves Gomes, Técnica Superior de 1.ª Classe 
(Serviço Social), índice 460, escalão 1;

 - Ana Elisa Vieira da Silva Marques da Costa, Técnica Superior de 
1.ª Classe (Médica Veterinária), índice 460, escalão 1;

 - Luís Manuel da Conceição Rodrigues Verissimo, Chefe de Secção, 
índice 337, escalão 1;

 - Mário José da Conceição de Sousa, Operário Qualificado — Ope-
rário (Pedreiro), índice 142, escalão 1;

 - Marieta da Florência dos Santos Soares, Cantoneiro de Limpeza, 
índice 155, escalão 1.

Não sujeito a visto do Tribunal de Contas.
30 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, António José Fer-

reira Sousa Correia Santos.
300295889 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 15040/2008
1 - Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 26 

de Novembro de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno de acesso geral para um lugar na categoria de 
Operário Principal da carreira de Operário Qualificado Serralheiro do 
grupo de pessoal Operário, do quadro de pessoal da Câmara Municipal 
de Ponta Delgada.

2 -O concurso é válido para a presente vaga.
3 -A este concurso poderão candidatar -se indivíduos que obedeçam 

aos requisitos gerais constantes no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho e os candidatos que reúnem os requisitos 
especiais constantes no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

4 -O vencimento respeitante à categoria, é o previsto no anexo II do 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

5 -O conteúdo funcional do lugar a prover é o descrito no despacho 
n.º 1/90 de 15 de Janeiro, do Gabinete do Secretário de Estado da Ad-
ministração Local e do Ordenamento do Território, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 23, de 27 de Janeiro de 1990.

6 - O Local de trabalho é na área do Concelho de Ponta Delgada.
7 - O método de selecção a adoptar é a prova prática de conhecimentos 

(PPC), que consistirá na realização de uma prova prática relacionada 
com o conteúdo funcional da categoria a prover.

8 - Na classificação final adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores, e, será coincidente com a classificação obtida 
pelos concorrentes na prova prática de conhecimentos.

9 - As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento, entre-
gue pessoalmente ou remetido por correio, com aviso de recepção, dentro 
do prazo de abertura do concurso, à Presidente da Câmara Municipal de 
Ponta Delgada, sito à Rua de Santa Luzia, n.º 18, S.Sebastião, 9500 -114 
Ponta Delgada e dele deverão constar os seguintes elementos:

a)Identificação completa (nome completo, filiação, naturalidade, data 
de nascimento, estado civil, nacionalidade, número, datas de emissão, 
validade e serviço emissor do bilhete de identidade, número de iden-
tificação fiscal, situação militar, profissão, residência, código postal e 
telefone);

b)Habilitações académicas;
c)Identificação do concurso a que se candidata, assim como do Diário 

da República em que foi publicado o presente aviso e declaração em 
alíneas separadas e sob compromisso de honra da situação precisa em 
que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e assinatura.

d)Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevante 
para apreciação do seu mérito ou que constituam motivo de preferência 
legal, desde que devidamente comprovados.

É dispensada a apresentação dos restantes elementos comprovativos 
dos dados referidos no requerimento desde que os candidatos reúnam, 
em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação em que 
se encontram relativamente a cada uma das alíneas a), b), d) e f) do 
artigo 29.º do Decreto -Lei 204/98, de 11 de Julho.

10 -Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acompa-
nhados, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos;

a)Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte;
b)Documento comprovativo das habilitações académicas;
c)Declaração passada e autenticada pelo organismo a que se encontra 

vinculado, donde conste a natureza do vinculo, a antiguidade na actual 
categoria, na carreira e na função pública e a classificação de serviço 
dos últimos seis anos. Os funcionários pertencentes a estes serviços 
estão dispensados da apresentação dos documentos atrás referidos nas 
alíneas b) e c).

11 -As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 - O Local, data e hora da realização da prova, será oportunamente 

comunicado aos candidatos.
13 -As listas de candidatos admitidos ao concurso e de classificação 

final dos concorrentes, serão afixadas, para consulta, nos lugares de 
estilo desta Câmara Municipal, e serão notificados os candidatos de 
acordo com o estipulado nos artigos 33.º, 34.º, 38.º e 40.º do referido 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, consoante os casos.

14 -Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

15 — Foi dado cumprimento à bolsa de emprego público (BEP). 
Tendo -se verificado existir pessoal em situação de mobilidade especial 
(SME), foi executado o procedimento previsto no artigo 34.º da Lei 
n.º 53/2006, de sete de Dezembro (nos moldes preconizados no artigo 24.
º da Portaria n.º 1499 -A/2007de 21 de Novembro), ao qual foi atribuído 
pelo sigaME o Código da oferta: P20082232. Este procedimento foi 
fechado a dois de Maio de 2008, por falta de candidatos opositores.

16 -O Júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Arquitecta Clara Neto Velho Cabral Medeiros Santos 

Sousa, Chefe de Divisão e Equipamentos Urbanos.
Vogais efectivos — Engenheira Isabel Maria Rabiais Juromito da 

Silva, Chefe de Divisão de Obras e Infraestruturas Viárias, que substituirá 
a Presidente nas suas faltas e impedimentos e o Sr. Luís Alberto Narciso 
Pereira, Encarregado de Pessoal Operário.
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Vogais suplentes — Sr. Durval Manuel Fernandes Viveiros, Encar-
regado de Pessoal Operário e o Sr. João Basílio Medeiros Rocha, En-
carregado de Pessoal Operário.

Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se as 
regras constantes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7 de Maio de 2008. — O Vereador da Câmara, Pedro Filipe Rodri-
gues Furtado.

300295507 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR

Rectificação n.º 1086/2008
No Diário da República, 2.ª série, n.º 87, de 6 de Maio, foi publi-

cado com enexactidão o Aviso n.º 14083/2008, relativo ao processo de 
recrutamento acima referido.

Assim, no ponto n.º 9.1, onde se lê:”...; Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 
de Março, com as alterações da Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-
-Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio e Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11 de 
Maio (Regime de Férias, Faltas e Licenças)”, deve ler -se:”...Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações da Lei n.º 117/99, de 
11 de Agosto, Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio, Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, 
Decreto -Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio e Portaria n.º 666 -A/2007 de 1 
de Junho (Regime de Férias, Faltas e Licenças);...”.

No ponto 9.8, onde se lê:”POC — Prova Teórica Escrita de Conhe-
cimentos Gerais e Específicos”, deve ler -se: “PEC — Prova Teórica 
Escrita de Conhecimentos Gerais e Específicos”.

Por lapso, não foi referido pelo que se acrescenta o ponto 14 ao 
respectivo Aviso com o seguinte teor: 14 — De acordo com o Despa-
cho conjunto, datado de 1 de Março de 2000, do Ministro Adjunto da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra da Igual-
dade, determina -se que: em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, João José de Car-
valho Taveira Pinto.

300296277 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.º 15041/2008
Torna -se público que, por despacho de 24 de Abril de 2008, e no uso 

da competência que me foi conferida pelo Despacho n.º 26/PRES/2005, 
de 24 de Outubro, nomeia, nos termos do n.º 8 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, para o lugar de Operário 
Principal, da carreira de Pedreiro, do grupo de pessoal Operário Qualifi-
cado, José João Gasalho Pires, Artur Carvalho Serafim, Paulo Arnaldo 
Saldanha Serrote e Armando da Fonseca Ricardo.

Mais se torna público que a aceitação ocorrerá no prazo de 20 dias 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

24 de Abril de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, António Fer-
nando Ceia Biscainho.

300294105 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 15042/2008

Concurso Externo de Ingresso para admissão de 2 Estagiários
da Carreira de Engenheiro do Ambiente

Nomeação após dispensa de frequência de estágio
pelo período ainda em falta

Torna -se público que, de acordo com a acta relatório do júri do con-
curso em epígrafe, baseado no Acórdão n.º 100/98 do Tribunal de Contas, 
foram por despacho do Presidente da Câmara de 1 de Abril de 2008, 

nomeadas definitivamente, com dispensa de frequência do estágio pelo 
período ainda em falta, em Engenheiras do Ambiente de 2.ª classe, 
escalão 1, índice 400, Carla Romana Carvalho Dias e Ana Maria Clara 
Lima, devendo as nomeadas apresentarem -se a tomar posse, no prazo de 
20 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

7 de Maio de 2008. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Finanças, Celestino Augusto Soares Portela.

300294179 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

Regulamento n.º 252/2008
Francisco José Guedes Ribeiro, presidente da Câmara Municipal de 

Santa Marta de Penaguião:
Torna público que, após audiência e apreciação pública, nos termos 

do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, no uso da 
competência referida na alínea a) n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Santa Marta de Pena-
guião, na sua sessão ordinária realizada no dia 18 de Abril de 2008, 
sob proposta da Câmara Municipal tomada na reunião de 7 de Abril de 
2008, aprovou o Regulamento do Conselho Municipal de Juventude do 
Município de Santa Marta de Penaguião (CMJSMP), que entrará em 
vigor no dia imediatamente a seguir ao da sua publicação no Diário da 
República, 2.ª série.

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente edital 
e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do 
costume.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Guedes Ribeiro.

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude do Município 
de Santa Marta de Penaguião (CMJSMP)

Preâmbulo
No sentido de promover um acompanhamento da política autárquica 

da juventude mais apoiado e participado pelos destinatários é institu-
ído o Conselho Municipal de Juventude de Santa Marta de Penaguião 
(CMJSMP).

A valorização da participação da população no processo de desenvol-
vimento do Concelho tem sido um dos princípios basilares da actuação 
desta Câmara Municipal. Considera -se que a intensificação dessa mesma 
participação constitui a forma mais correcta e eficaz de se implemen-
tar um desenvolvimento global e integrado, que vise a satisfação das 
necessidades mais prementes dos indivíduos, na prossecução do bem-
-estar social.

A presente proposta de Regulamento e criação do Conselho Municipal 
de Juventude constitui, precisamente, um passo decisivo para a criação 
de condições que favoreçam a real participação de uma importante 
camada da população de Santa Marta de Penaguião no planeamento 
da actuação da Autarquia num domínio ao qual atribuímos a maior 
atenção — a Juventude.

A criação do Conselho Municipal de Juventude é uma forma de ga-
rantir a representação de todas as organizações de juventude do nosso 
Concelho, ao nível académico, social, cultural, desportivo, partidário 
e recreativo, e um meio de fomentar o envolvimento dos jovens e das 
associações que os representam em todas as actividades que a eles se 
destinam.

Assegurar um espaço de debate crítico, global e independente sobre o 
desenvolvimento da Política Municipal de Juventude, dando aos jovens 
“vez e voz”, é, essencialmente, o que se pretende com esta acção.

CAPÍTULO I

Artigo 1.º
Denominação

1 — É constituído o Conselho Municipal de Juventude do Muni-
cípio de Santa Marta de Penaguião, órgão de carácter consultivo da 
Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião, adiante designada 
por CMJSMP.

2 — O CMJSMP rege — se pelas disposições constantes do presente 
regulamento.
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Artigo 2.º
Finalidades

O CMJSMP tem por finalidades:
a) Fomentar o diálogo, intercâmbio de posições, pontos de vista, 

informações e experiências entre as organizações juvenis do concelho;
b) Estreitar a relação entre o movimento juvenil concelhio, a população 

jovem e a autarquia;
c) Identificar os problemas que se colocam ao nível da integração e 

participação dos jovens na vida social, cultural, económica e política 
do concelho;

d) Assumir o papel de interlocutor junto do poder local instituído, 
apresentando propostas ou sugestões de intervenção que vão ao encontro 
das necessidades sentidas junto dos jovens munícipes;

e) Participar activamente na reflexão e debate sobre os assuntos que 
respeitam à juventude no concelho, no âmbito da política municipal 
de juventude;

f) Apoiar e estimular o movimento associativo de jovens no con-
celho, incentivando a participação e a congregação dos jovens nestas 
estruturas juvenis;

g) Facilitar a cooperação e troca de informação entre as organizações 
juvenis concelhias e outras organizações nacionais e internacionais 
similares;

h) Apoiar e estimular o desenvolvimento de acções e projectos de 
índole social, cultural, desportivo, artístico e ambiental promovidos por 
e para os jovens do concelho.

Artigo 3.º
Competência

Compete ao CMJSMP:
a) Emitir pareceres, a pedido de outros órgãos municipais e no prazo 

por eles fixado, mas nunca inferior a 10 dias, relativo a assuntos de 
interesse para os jovens do Município;

b) Pronunciar — se e fazer propostas sobre políticas de juventude, 
projectos e programas na área da juventude.

Artigo 4.º
Local

O CMJSMP reúne em instalações cedidas pelo Município, a quem 
compete assegurar todo o apoio técnico — administrativo e de secreta-
riado necessário ao seu funcionamento.

CAPÍTULO II

Composição do CMJSMP

Artigo 5.º
Composição

1 — O CMJSMP é composto por:
a) O Presidente da Câmara Municipal ou o Vereador em quem tenha 

sido delegado o pelouro da Juventude, que assumirá o cargo de Presi-
dente do CMJSMP;

b) Um representante de cada Freguesia do Concelho, com menos de 
30 anos, indicado pela respectiva Junta de Freguesia;

c) Um representante da Associação de Estudantes do agrupamento 
vertical de escolas;

d) Um representante de cada organização partidária de juventude 
pertencente aos partidos com representação na Assembleia Municipal;

e) Um representante de cada associação recreativa, cultural e despor-
tiva do concelho, reconhecidas pela Câmara Municipal;

f) Um deputado municipal de cada partido com representação na 
Assembleia Municipal;

g) Um representante dos alunos do ensino profissional, ministrado 
no concelho de Santa Marta de Penaguião;

h) Um representante dos Agrupamentos de Escuteiros com sede no 
concelho de Santa Marta de Penaguião.

2 — A idade dos representantes das organizações ou associações que 
compõe o CMJSMP não poderá ser superior a 30 anos.

3 — O CMJSMP é presidido pelo presidente do Município, podendo 
este, excepcionalmente, fazer — se substituir pelo vereador do pe-
louro.

4 — O apoio administrativo será prestado por um funcionário do 
Município, designado por despacho do Presidente da Câmara e que 
servirá de secretário.

5 — Por iniciativa do Presidente poderão participar como observa-
dores nas reuniões, sem direito a voto:

a) Representantes de entidade públicas ou privadas cuja presença seja 
considerada útil à discussão da agenda;

b) Representantes de associações reconhecidas pela Câmara Mu-
nicipal;

c) Jovens que integrem executivos de organismos locais.

6 — Os Membros do CMJSMP consideram — se em exercício de 
funções logo após a tomada de posse, que terá lugar na primeira reunião 
do Conselho Municipal de Juventude.

7 — Para efeitos do número anterior, a acta da reunião valerá como 
auto da respectiva posse, devendo ser assinada por todos os presentes.

Artigo 6.º

Substituição

1 — As organizações de juventude representadas no CMJSMP podem 
substituir os seus representantes, a todo o tempo, mediante comunicação, 
por escrito, em papel timbrado da organização respectiva, ao presidente 
do Conselho Municipal de Juventude.

2 — Os membros do CMJSMP podem ainda ser substituídos nas 
suas faltas ou impedimentos, após autorização do presidente daquele 
órgão.

Artigo 7.º

Faltas

1 — O presidente solicitará, após deliberação do CMJSMP, às enti-
dades representadas no Conselho Municipal de Juventude, a substitui-
ção dos seus membros que faltem injustificadamente a duas reuniões 
seguidas.

2 — Ao presidente do CMJSMP cabe a aceitação da justificação 
das faltas.

Artigo 8.º

Direito de voto

1 — Cada elemento das organizações representadas no CMJSMP 
tem direito a um voto.

2 — O direito de voto é pessoal não podendo ser delegado.

CAPÍTULO III

Reuniões do Conselho Municipal de Juventude

Artigo 9.º

Sessões ordinárias e extraordinárias

1 — O CMJSMP reúne em sessão ordinária duas vezes por ano.
2 — O CMJSMP pode reunir em sessão extraordinária, por inicia-

tiva do presidente ou por solicitação de mais de dois terços dos seus 
membros.

Artigo 10.º

Convocação

1 — As reuniões do CMJSMP são convocadas pelo presidente, com 
a antecedência mínima de quinze, por via postal ou por correio elec-
trónico.

2 — Da convocatória deve constar a data, hora e local da reunião, 
bem como a respectiva ordem de trabalhos.

Artigo 11.º

Agendamento

1 — A definição da ordem de trabalhos das reuniões é da responsa-
bilidade do presidente do CMJSMP.

2 — Qualquer membro do Conselho Municipal de Juventude pode 
solicitar o agendamento de um assunto para a ordem de trabalhos, bas-
tando para isso que o comunique, por escrito, ao presidente do CMJSMP 
com, pelo menos, a antecedência de cinco dias relativamente à data da 
respectiva reunião.

3 — No caso de interrupção dos trabalhos do CMJSMP, o presidente 
dará conhecimento imediatamente da data, hora e local onde continuará 
a sessão até que se esgotem os assuntos agendados.
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Artigo 12.º
Agendamento — Quórum

1 — O CMJSMP reúne desde que esteja presente a maioria dos seus 
membros.

2 — Na falta de quórum previsto no número anterior, a reunião de-
correrá, com qualquer número de elementos, passados 30 minutos da 
hora marcada, para o seu início.

Artigo 13.º
Funcionamento

1 — O presidente abrirá a sessão, dirigirá os trabalhos e zelará pelo 
cumprimento do regulamento interno.

2 — O presidente, por iniciativa própria ou por proposta de dois terços 
dos membros presentes, pode propor o encerramento dos debates ou a 
suspensão temporária da reunião, por um prazo não superior a 15 dias, 
sempre que se entenda necessário recolher mais informação sobre alguns 
dos assuntos agendados.

Artigo 14.º
Deliberações

1 — As deliberações são tomadas por maioria simples, sendo que, em 
caso de empate, o Presidente da Câmara terá voto de qualidade.

2 — As declarações de voto são necessariamente escritas e anexadas 
à respectiva acta.

Artigo 15.º
Publicidade e actas das sessões

1 — Das reuniões do CMJSMP é elaborada a acta dos trabalhados 
efectuados, com as eventuais declarações de voto produzidas e com 
menção dos membros presentes e data, hora e local da reunião.

2 — Os documentos emanados pelo CMJSMP, bem como as actas 
das respectivas reuniões, serão distribuídos e aprovados na sessão se-
guinte.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 16.º
Criação e extinção do CMJSMP

1 — O CMJSMP é criado por deliberação da Assembleia Municipal 
de Santa Marta de Penaguião, sob proposta da Câmara Municipal.

2 — O CMJSMP pode ser extinto pela Assembleia Municipal, por 
deliberação tomada por maioria de três quartos dos seus membros.

Artigo 17.º
Revisão do regulamento interno

O presente Regulamento pode ser revisto sob proposta do presidente 
do CMJSMP ou sob proposta da maioria de dois terços do Conselho 
Municipal de Juventude, desde que tal conste expressamente na ordem 
de trabalhos.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no dia imediatamente a 
seguir ao da sua publicação.

300294916 

 Regulamento n.º 253/2008
Francisco José Guedes Ribeiro, presidente da Câmara Municipal de 

Santa Marta de Penaguião:
Torna público que, após audiência e apreciação pública, nos termos 

do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, no uso da 
competência referida na alínea a) n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Santa Marta de Penaguião, na 
sua sessão ordinária realizada no dia 18 de Abril de 2008, sob proposta da 
Câmara Municipal tomada na reunião de 17 de Março de 2008, aprovou 
o Regulamento da Biblioteca Municipal de Santa Marta de Penaguião 
e Bibliomóvel, que entrará em vigor a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República, 2.ª série.

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente edital 
e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do 
costume.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Guedes Ribeiro.

Regulamento da Biblioteca Municipal de Santa Marta
de Penaguião e Bibliomóvel

CAPÍTULO I
Âmbito e estrutura

Artigo 1.º
Definição

A Biblioteca Municipal define -se como um serviço cultural público 
da Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião, com funções de 
carácter informativo, educativo e cultural, com a finalidade da promoção 
do livro e da leitura, assim como a defesa dos princípios patentes no 
Manifesto da UNESCO para as bibliotecas públicas.

Artigo 2.º
Objectivos Gerais

São objectivos gerais da Biblioteca Municipal de Santa Marta de 
Penaguião:

a) Facilitar o acesso à população, através do empréstimo ou consulta 
local, a livros, periódicos, e outros tipos de documentação, dando res-
posta às necessidades de informação, lazer e educação permanente, no 
pleno respeito pela informação, lazer e educação permanente, no pleno 
respeito pela diversidade de gostos e de escolhas, segundo os princípios 
definidos pelo Manifesto da UNESCO para as Bibliotecas Públicas;

b) Fomentar o gosto pela leitura e contribuir para o desenvolvimento 
cultural da população;

c) Proporcionar condições que permitam a reflexão, o debate e a 
crítica, nomeadamente através de actividades de intervenção cultural 
da Biblioteca;

d) Valorizar e divulgar o património cultural do concelho, nomeada-
mente através da organização de fundos locais.

e) Ser um centro de informação válido fornecendo informação com a 
maior brevidade possível

Artigo 3.º
Funcionamento

a) A Biblioteca Municipal estará aberta ao público em horário definido 
pelo Executivo Municipal;

b) Não é permitido alterar a disposição do mobiliário, fumar, comer 
e beber e entrada de animais, com a excepção de cães de guia;

c) O som dos telemóveis devem ser desligados, sendo os mesmos só 
utilizados para o envio de SMS;

Artigo 4.º
Actividades

1 — De modo a concretizar os objectivos definidos no artigo 2°, a 
Biblioteca Municipal de Santa Marta de Penaguião propõe -se:

a) Gerir o acervo, de maneira a disponibilizar serviços eficientes e 
de qualidade, de modo a satisfazer as necessidades e os gostos dos seus 
utilizadores.

b) Actualização permanente do seu fundo documental, de forma a 
evitar o rápido envelhecimento dos seus fundos;

c) Organização adequada e constante dos fundos;
d) Promoção de exposições, colóquios, conferências, sessões de leitura 

e outras actividades de animação cultural;
e) Promoção de actividades de cooperação com outras Bibliotecas e 

organismos culturais.

2 — Para além das actividades acima mencionadas, a Biblioteca Muni-
cipal de Santa Marta de Penaguião poderá desenvolver outras, bem como 
serviços, desde que enquadrados nos objectivos a que se propõe.

Artigo 5.º
Áreas Funcionais

A Biblioteca Municipal é constituída pelas seguintes áreas funcionais:
Acesso ao público:
Átrio
Sala de adultos
Sala Infanto -Juvenil
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Sala de Audiovisuais
Sala Polivalente

Acesso restrito
Gabinetes de Trabalho
Depósito
Reprografia

Cada uma destas áreas pode ter um horário próprio, adaptado às ca-
racterísticas do serviço e dependente dos recursos humanos disponíveis.

CAPÍTULO II
Utilizadores

Artigo 6.º
Disposições gerais

1 — Qualquer pessoa pode frequentar os espaços públicos e utilizar 
localmente os serviços disponibilizados pela Biblioteca.

a) São admitidos como utilizadores todos os residentes no Concelho 
de Santa Marta de Penaguião, bem como todos aqueles que tenham o 
seu local de trabalho ou de estudo no referido Concelho.

b) A utilização domiciliária do fundo documental da Biblioteca destina-
-se à população residente, trabalhadora ou estudante no Concelho, sendo 
necessário possuir o cartão de utilizador, cuja emissão é da responsa-
bilidade da Biblioteca.

2 — Poderão ter iguais direitos os utilizadores de outras Bibliotecas 
e outros concelhos às quais a Biblioteca Municipal de Santa Marta de 
Penaguião se venha a associar, para esta e outras finalidades, de acordo 
com o que estiver expresso nos respectivos protocolos de cooperação.

3 — A Biblioteca poderá efectuar empréstimos especiais a escolas ou 
outras instituições de reconhecida utilidade pública e cultural. Nestes 
casos, o prazo de empréstimo e o número de documentos serão os que 
forem caso a caso previamente acordados e, a partir daí, em tudo se 
aplica o disposto no presente Regulamento.

a) Na situação descrita no número anterior, a formalização do em-
préstimo será feita através do cartão de leitor da pessoa que o efectuar, 
assumindo esta, perante a Biblioteca e a Câmara Municipal de Santa 
Marta de Penaguião, a responsabilidade pelo mesmo.

Artigo 7.º
Condições de Inscrição

a) A admissão como leitor faz -se mediante o preenchimento de uma 
ficha de inscrição e a apresentação do Bilhete de Identidade, ou outro docu-
mento oficial, um comprovativo de residência e uma fotografia actualizada;

b) A inscrição de leitores com idade igual ou inferior a 15 anos implica a 
autorização e responsabilização dos pais ou encarregados de educação;

c) O Cartão de Leitor faculta a consulta local ou domiciliária do fundo 
documental da BMSMP, e obriga à aceitação e cumprimento do presente 
regulamento, entregue no acto da inscrição;

d) Qualquer mudança de residência deve, de imediato, ser comunicada 
à BMSMP para actualização da ficha de inscrição;

e) A emissão de segundas vias do Cartão de Leitor por perda, extravio 
ou dano, obriga ao pagamento de uma taxa de um Euro.

Artigo 8.º
Direitos do Utilizador

O utilizador tem direito a:
a) Usufruir de todos os serviços prestados pela Biblioteca;
b) Ser tratado com delicadeza, atenção, isenção e igualdade;
c) Circular livremente em todos os espaços destinados ao público, 

salvaguardando -se apenas situações de comportamentos inadequados 
ou posse e transporte de materiais e objectos interditos;

d) Consultar livremente, ou se o desejar, com apoio de técnicos de 
biblioteca, a informação existente e destinada a uso público que se 
encontre nos catálogos informatizados e disponível nos computadores 
destinados a esse fim;

e) Retirar das estantes os documentos que pretenda consultar, ler, 
visionar ou requisitar para empréstimo domiciliário;

f) Aceder ao empréstimo gratuito do fundo documental e utilização 
de equipamentos;

g) Participar em todas as actividades promovidas pela Biblioteca, nos 
seus vários espaços, desde que destinadas ao público em geral;

h) Dispor de um ambiente agradável e propício à leitura;
i) Apresentar sugestões e propostas, bem como críticas e reclama-

ções fundamentadas e obter resposta às mesmas, desde que se tenha 
identificado;

j) Ser informado sobre a organização, serviços, recursos e actividades 
da Biblioteca.

Artigo 9.º
Deveres do Utilizador

O Leitor tem como deveres:
Cumprir as normas estabelecidas no presente Regulamento;
a) Manter em bom estado de conservação as espécies documentais 

que lhe forem facultadas, bem como fazer bom uso das instalações e 
dos equipamentos;

c) Manter actualizados os dados pessoais constantes na sua ficha de 
inscrição;

d) Devolver aos funcionários ou colocar nos locais assinalados todos 
os documentos que tenha retirado das estantes para consulta ou leitura 
na Biblioteca.

e) Cumprir os prazos estipulados para a devolução dos documentos 
requisitados para empréstimo domiciliário;

f) Indemnizar a Câmara Municipal, através da Biblioteca, pelos danos 
ou perdas que forem da sua responsabilidade;

g) Contribuir para a manutenção de um bom ambiente no interior 
da Biblioteca;

h) Relacionar -se de forma cívica e educada com os outros utilizadores 
e com os funcionários;

i) Aceitar e respeitar as indicações regulamentares que lhe forem 
transmitidas pelos funcionários da Biblioteca;

j) Comunicar imediatamente a perda e extravio do cartão de leitor, sob 
pena de lhe ser imputada a responsabilidade pelo uso abusivo e eventual 
utilização fraudulenta do mesmo por terceiros;

k) Apresentar críticas, reclamações ou sugestões que considere perti-
nentes para a melhoria contínua do desempenho da Biblioteca.

CAPÍTULO III
Consulta local

Artigo 10.º
Disposições Gerais

Podem ser lidos consultados na Biblioteca todos os livros, periódicos, 
documentos audiovisuais ou outros, que se encontram nas salas de livre 
acesso ao público ou na área de depósito, exceptuando aqueles cuja 
classificação etária aconselhe utilização domiciliária;

Não é permitido o acesso, nos serviços, a quaisquer conteúdos que 
pressuponham uma classificação etária desconforme com a idade do 
utilizador ou com o sector em que estiverem a ser consultados;

A consulta deve ser efectuada na sala onde os documentos se en-
contram.

Mediante autorização do funcionário do serviço podem, a título ex-
cepcional, transitar de um sala para a outra;

d) Os leitores têm livre acesso às estantes. Para manter os fundos 
em perfeita organização, não devem contudo colocar novamente nas 
estantes as obras acabadas de consultar, depositando -as no local próprio 
para o efeito. A sua reposição no lugar é da exclusiva competência do 
funcionário do sector.

e) Não é permitido escrever, sublinhar, rasgar e dobrar folhas, assim 
como deixar qualquer outro tipo de marcas nos documentos de pertença 
da Biblioteca Municipal;

f) A falta de cumprimento da disposição anterior implica a reposição 
da publicação pelo responsável ou o seu pagamento integral, conforme 
for julgado mais conveniente pelos serviços.

g) O acesso aos computadores é facultado a todos os utilizadores desde 
que respeitem as regras de utilização deste tipo de material;

h) A utilização do acesso à Internet, é um serviço que a Biblioteca 
põe ao dispor dos utilizadores, respeitando os mesmos as normas es-
tabelecidas.

CAPÍTULO IV
Empréstimo domiciliário

Artigo 11.º
Disposições Gerais

a) Poderão ser requisitados para empréstimo domiciliário todos os 
fundos da Biblioteca, à excepção de:

Obra de referência (enciclopédias, dicionários, etc.);
Periódicos locais/regionais ou todos os que ficarem previamente 

definidos pelo bibliotecário;
Obras raras de difícil aquisição ou consideradas de luxo;
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Obras em mau estado de conservação;
Obras que integrem exposições bibliográficas.

b) Os documentos não passíveis de empréstimo estão assinalados 
com uma sinalética Própria;

c) O empréstimo domiciliário faz -se mediante a apresentação do 
Cartão de Leitor e cada utilizador poderá requisitar até 5 documentos:

1 — Livros (2 obras) por um período de 15 dias, renovável uma vez, 
desde que não haja leitores em lista de espera;

2 — Audiovisuais (3 documentos: 1 Vídeo, 1 CD, 1 CD -ROM) por 
um período de 7 dias úteis, sem possibilidade de renovação;

d) O empréstimo colectivo é considerado nos casos de Escolas. Insti-
tuições, grupos de leitores organizados ou outras Bibliotecas, devendo 
cada grupo instituir um responsável pela requisição que, no caso das 
escolas, será obrigatoriamente um professor.

O número máximo de empréstimo será de 10 documentos:
1 — Livros (10 obras) por um período de 15 dias úteis, renovável 

uma vez, desde que não haja leitores em lista de espera;
2 — Audiovisuais (6 documentos: 2 Vídeos, 2 CD, 2 CD -ROM) por 

um período de 7 dias úteis, sem possibilidade de renovação;

e) A não devolução dos documentos nos prazos estabelecidos im-
plica a penalização da inibição de requisição por um período de um 
mês;

f) O leitor assume toda a responsabilidade dos documentos que lhe 
são emprestados, tendo de indemnizar a Biblioteca em caso de dano ou 
perda dos mesmos;

g) Considera -se dano de uma publicação, dobrar, cortar ou rasgar, 
escrever ou riscar, desenhar, sublinhar, ou qualquer forma de inutilizar o 
conteúdo ou o suporte de outros documentos, nomeadamente de carácter 
videográfico, audiográfico ou informático. Também é considerado um 
dano de uma publicação o arrancar ou inutilizar quaisquer sinalizações 
postas pelos serviços da Biblioteca.

CAPÍTULO V
Serviços prestados

Artigo 12.º
Disposições Gerais

a) Os serviços prestados pela BMSMP são inteiramente gratuitos, 
com excepção do Serviço de Reprografia (fotocópias) e impressões 
resultantes de pesquisas ou trabalhos efectuados nos computadores 
disponíveis ao público;

b) O Serviço de Reprografia (fotocópias) é reservado exclusiva-
mente aos serviços internos e reprodução de documentos pertencentes à 
BMSMP, devendo, no entanto, serem respeitadas as normas legalmente 
estabelecidas quanto a direitos de autor.

CAPÍTULO VI
Sala polivalente

Artigo 13.º
Disposições Gerais

a) A sala polivalente só deverá funcionar durante o horário de fun-
cionamento da Biblioteca Municipal;

b) Poderá funcionar em situações pontuais, mas sempre com a anuên-
cia do responsável pelo pelouro;

c) Para a utilização do espaço por entidades que não seja a Câmara 
Municipal, será necessário oficializar ao Vereador do Pelouro da Cultura 
com a antecedência mínima de 8 dias;

O espaço e equipamento cedido, será da inteira responsabilidade da 
entidade promotora da mesma.

CAPÍTULO VII
Disposições legais

Artigo 14.º
Omissões

a) Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Biblio-
tecário e ou, em última instância pelo Vereador do Pelouro da Cultura.

Artigo 15.º
Taxas e Penalizações

a) As taxas de expediente referidas neste regulamento serão anual-
mente actualizadas pela Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião;

c) O presente regulamento revoga todos os anteriores e entra em vigor 
a partir do dia seguinte ao da sua publicação em DR.

Regulamento da Bibliomóvel

CAPÍTULO I

Âmbito e funcionamento

Artigo 1.º
Disposições Gerais

1 — A Bibliomóvel é uma pequena biblioteca itinerante e constitui 
uma extensão da Biblioteca Municipal;

2 — A Bibliomóvel transporta cerca de 1500 documentos essencial-
mente livros, mas também, revistas, material audiovisual, computador 
com ligação à Internet;

3 — A Bibliomóvel é para ser usado por toda a população. O horário 
será definido periodicamente e anunciado o lugar e as horas em que vai 
permanecer em cada localidade;

4 — Cada utilizador poderá requisitar um documento de leitura e ou 
audiovisual para ler/ouvir ou ver em sua casa, sendo responsável pelo 
mesmo em caso de danificação ou extravio;

5 — As escolas beneficiam de condições especiais de requisição de 
livros e documentos e podem fazê -lo até ao máximo de seis, ficando o 
professor responsável pelos mesmos;

6 — Para além do percurso definido, as escolas podem requisitar 
a Bibliomóvel para acções concretas e mediante inscrição prévia e 
disponibilidade da agenda;

7 — Os utilizadores da Bibliomóvel, devem possuir obrigatoriamente 
um Cartão de Utilizador, que poderá ser requisitado no local;

8 — Podem também ser requisitados livro das Biblioteca Municipal 
que serão entregues na próxima deslocação;

9 — Os casos omissos regem -se pelo Regulamento da Biblioteca 
Municipal;

Toda e qualquer dúvida suscitada pelo funcionamento deste equi-
pamento serão prontamente esclarecidas pelo funcionário responsável 
pelo mesmo.

300295037 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SERPA

Rectificação n.º 1087/2008
Para os devidos efeitos, rectifica -se o aviso n.º 12432/2008, desta 

Câmara Municipal, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, 
de 21 de Abril de 2008, inserto a p. 18219.

Assim, onde se lê «... Nuno Miguel Rodrigues Gabriel Bentes, na 
categoria de Técnico profissional de 2.ª Classe (Biblioteca e Documenta-
ção)...», deve ler -se «... Nuno Miguel Rodrigues Gabriel Bentes, na cate-
goria de Técnico Superior de 2.ª Classe (Biblioteca e Documentação)...».

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, João Manuel Rocha 
Silva.

300295053 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.º 15043/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que, por despacho de 28 de 

Abril de 2008 do Presidente da Câmara Municipal, se procedeu à nomea-
ção do Técnico Superior de Informática, com a categoria de Especialista 
de Informática, Grau 1, Stelmo Abel da Fonseca Ferreira Barbosa para 
o cargo de Chefe de Divisão de Sistemas de Informação, nos termos 
dos n.º s 1 do artigo 27.º da lei 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, com efeitos a 29 de Abril de 2008.

6 de Maio de 2008. — O Vereador do Desporto e Economia, Carlos 
Manuel dos Santos Baracho.

300293311 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Aviso (extracto) n.º 15044/2008
Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, torna público que esta Câmara Municipal celebrou 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de 1 (um) 
ano, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 
22 de Junho, conjugado com a Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com 
Ana Catarina da Rocha Talina, com a categoria de Técnica Superior 
2.ª classe Engenharia Geográfica, com vencimento correspondente ao 
escalão 1, índice 400 da Tabela de Vencimentos dos Funcionários e 
Agentes da Administração Pública Central e Local, com efeitos ao dia 
02 de Maio do ano de 2008.

2 de Maio de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

300295337 

 Aviso (extracto) n.º 15045/2008
Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 

7 de Dezembro, torna público que esta Câmara Municipal efectuou a 
renovação dos contratos de trabalho a termo resolutivo, celebrados ao 
abrigo da alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de 
Junho, conjugado com o n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 
de Agosto, pelo período de 1 (um) ano, com Carla Maria Meira Dias 
Mesquita, Zita Cristina Martins Manso e João Manuel Machado Mota de 
Oliveira, com a categoria de Técnico Profissional 2.ª classe Biblioteca e 
Documentação, com vencimento correspondente ao escalão 1, índice 199 
da Tabela de Vencimentos dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública Central e Local, com efeitos ao dia 02 de Maio do corrente ano.

2 de Maio de 2008. — A Vereadora da área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

300295515 

 Aviso (extracto) n.º 15046/2008
Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 

7 de Dezembro, torna público que esta Câmara Municipal efectuou a 
renovação dos contratos de trabalho a termo resolutivo, celebrados ao 
abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de 
Junho, conjugado com o n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de 
Agosto, pelo período de 18 meses, com Ricardo Salvador Moreira Vieira 
e Ana Maria Barbosa Pinto, com a categoria de Técnico Profissional, 

 Aviso (extracto) n.º 15047/2008
Mafalda Patrícia Silva Rego, Vereadora da Área de Recursos Humanos 

da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
Para os devidos efeitos, se torna público que, nos termos do ar-

tigo 41.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Ad-
ministração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, foi 
nomeado, precedendo concurso, por meu despacho de 06 de Maio 
de 2008, para a categoria de Técnico Superior Principal / História, o 
candidato graduado em 1.º lugar, no referido concurso, aberto con-
forme aviso afixado através da Ordem de Serviço n.º 21/SAP/2008, 
de 28 de Fevereiro de 2008, cuja lista de classificação final foi pu-
blicitada nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho: João Manuel de Agorreta de Alpuim 
Correia Botelho.

O lugar agora ocupado, foi criado no quadro de pessoal desta Câmara 
Municipal, aprovado pela Assembleia Municipal em 29 de Fevereiro de 
2008, mediante proposta da Câmara Municipal de 18 de Fevereiro de 
2008, conforme publicação no “Diário da República”, 2.ª série, n.º 70, 
de 09 de Fevereiro de 2008.

O nomeado, João Manuel de Agorreta de Alpuim Correia Bote-
lho, fica posicionado escalão 1, índice 510, a que corresponde o 
montante de €1.701,41 (mil setecentos e um euros e quarenta e um 
cêntimos), de acordo com o estipulado no Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, em conjugação com o 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 57/2004, de 17 de Março e pela Portaria 
n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro, devendo tomar posse no prazo 
de 20 (vinte) dias a contar da publicação da nomeação no “Diário 
da República”.

Não carece de visto do Tribunal de Contas nos termos do artigo 114.º, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

6 de Maio de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

300295629 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL

Aviso n.º 15048/2008
Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a redacção dada pela Lei n.º 44/85, de 

13 de Setembro, faz -se público que a Assembleia Municipal de Vila Real, na sua sessão de 28 de Abril do corrente, deliberou, sob proposta 
da Câmara Municipal apresentada em reunião de 9 de Abril de 2008, aprovar a alteração do quadro de pessoal do Município, que a seguir se 
publica: 

Grupo Carreira Categoria

Quadro a 31/03/2008 Alterações Quadro proposto

T O V A criar A extinguir T O V

Auxiliar Encarregado de pessoal auxiliar  1 1 0 1  2 1 1

 Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1 0 1 0 2 1 1

 2 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nascimento Martins. 

 Aviso n.º 15049/2008
Torna -se público que por despacho de 2 de Maio de 2008 e na se-

quência de concurso externo, aberto pelo Aviso n.º 11 939/2007, de 2 de 
Julho; é contratada, em regime de contrato administrativo de provimento: 
Cristina Maria Mesquita da Costa em Técnico Superior Estagiário (Ju-
rista), escalão 1, indice 321.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nasci-
mento Martins. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Edital n.º 480/2008

Desafectação do domínio público
para o domínio privado do Município

Manuel João Fontainhas Condenado, Presidente da Câmara Munici-
pal de Vila Viçosa, faz saber, de acordo com o estipulado na alínea v) 

com vencimento correspondente ao escalão 1, índice 199 da Tabela de 
Vencimentos dos Funcionários e Agentes da Administração Pública 
Central e Local, com efeitos ao dia 02 de Maio do corrente ano.

2 de Maio de 2008. — A Vereadora da área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

300295564 



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21719

do n.º 1 do artigo 68.º e do disposto no artigo. 91.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Municipal de 
Vila Viçosa, em sessão ordinária realizada no dia 28 de Abril de 2008, 
mediante proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária 
do Órgão realizada em 09 de Abril de 2008, aprovou a desafectação do 
domínio público para o domínio privado do Município de Vila Viçosa 
de uma parcela com a área de 188,78m², sita na Rua de Olivença em 
Vila Viçosa, a confrontar a Norte com Rua de Olivença, a Sul com Es-
paço Público, Nascente com edifício de habitação colectiva da Rua de 
Olivença e Poente com Edifício Vizinho, em Vila Viçosa, devidamente 
identificada na planta afixada no Edifício Municipal — Divisão de 
Administração Urbanística, onde poderá ser apreciada.

Para constar e legais efeitos se faz público o presente Edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume e 
publicado na 2.ª série do Diário da República.

E eu, Dr.ª Rosália Moura, Chefe da Divisão Administrativa e Finan-
ceira, o subscrevi.

5 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel João Fon-
tainhas Condenado. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso (extracto) n.º 15050/2008

Concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário 
com vista ao provimento de um lugar de técnico 

superior de 2.ª classe psicologia — ramo educacional
1 — Nos termos do que dispõe o Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz -se público que, de harmonia com o despacho 14445/2007, de 
27 de Fevereiro, se encontra aberto o concurso em epígrafe, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso 
no Diário da República.

2 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho; 
Decreto -Lei n.º238/99, de 25 de Junho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 
de Dezembro, Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro e Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

3 — Validade — o concurso é válido para o lugar a concurso e cessa 
com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são as cons-
tantes do Despacho n.º 9160/2001, publicado na 2.ª série do D.R. de 
2 de Maio.

5 — Local de trabalho — Município de Viseu — Área do Projecto e 
Apoio Psico -Social para o Pré -Escolar e o 1.º Ciclo do Ensino Básico.

6 — Remuneração mensal — será fixada nos termos do Sistema 
Retributivo da Função Pública para a categoria: no ano de estágio 
corresponde ao escalão 1, índice 321, cujo valor é 1.070,89. Após o 
provimento corresponderá ao escalão 1 Índice 400, a que corresponde 
o vencimento de € 1.334.44, acrescida das regalias sociais vigentes na 
Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão — poderão candidatar -se os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, 
reúnam os seguintes requisitos de admissão:

7.1 — Requisitos gerais: os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

7.2 — Requisitos especiais: posse de Licenciatura em Psicolo-
gia — Ramo Educacional.

8 — Formalização da candidatura — os interessados deverão utilizar 
requerimento -tipo, disponível no Atendimento Único e no site (www.cm-
-viseu.pt), no qual deverá constar o nome do candidato, filiação, data de 
nascimento, naturalidade (freguesia e concelho), estado civil, profissão, 
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o 
emitiu, número fiscal de contribuinte, residência (rua e número, código 
postal e localidade), referência ao concurso que se candidata, número 
do processo, bem como indicação do número e da data do Diário da 
República onde se encontra publicado o aviso.

8.1 — Os requerimentos de admissão podem ser entregues pes-
soalmente no Atendimento Único ou remetidos pelo correio, em carta 
registada com aviso de recepção, endereçado à Câmara Municipal de 
Viseu, Praça da República, 3514 -501 - Viseu. Consideram -se dentro do 
prazo os requerimentos cujo registo tenha a data limite do prazo fixado.

8.2 — Juntamente com o requerimento deverá ser apresentado:
a) Certificado das habilitações literárias;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte;
c) curriculum vitae, detalhado, devidamente assinado, datado e com-

provado.

8.3 — Os candidatos que não juntem ao requerimento de admissão os 
documentos constantes das alíneas a), c) do n.º 8.2, serão excluídos do 
concurso, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

9 — É dispensada a apresentação dos documentos referentes às alí-
neas a), b), d) e) e f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, desde que os candidatos declarem, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação em que se encontram rela-
tivamente a cada uma delas.

9.1 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
10 — Métodos de selecção: Prova de Conhecimentos, Avaliação 

Curricular e Entrevista Profissional de Selecção.
10.1 — A Prova de Conhecimentos (PC), destina -se a avaliar o nível 

de conhecimentos exigíveis e adequados ao exercício da função. Será 
pontuada de 0 a 20 valores e terá carácter eliminatório. Constará de uma 
prova escrita, de conhecimentos gerais e específicos, com a duração 
de 90 minutos. Poderá versar sobre as matérias e legislação a seguir 
discriminadas:

Conhecimentos gerais:
Constituição da República Portuguesa — Lei Constitucional n.º 1/2005 

(7.ª Revisão Constitucional)
Direitos e Deveres da Função Pública — Decreto -Lei n.º24/84, de 

16/1;
Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º442/91, de 15/11, 

alterado pelo Decreto -Lei n.º6/96, de 31/1;
Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, de 15/1, rectificado pelo 

Dec. Rectificação 14/07, de 15/2 e alterado pela Lei n.º 22 -A/2007, 
de 29/6;

Posturas e Regulamentos Municipais;
Sistemas de Informação e gestão de documentos;
Sistema de Contabilidade da Administração Local: POCAL e Sistema 

de controlo interno — Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22/2
SIADAP — Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho da Admi-

nistração Pública — Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regula-
mentar 6/2006, de 20 de Junho e Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, 
de 14/5;

Modernização Administrativa: TIC e desmaterialização versus estru-
turação e organização;

Informática: conhecimentos na óptica do utilizador.

Conhecimentos específicos:
Caracterização Educativa do Concelho de Viseu:
Pré -Escolar;
1.º Ciclo;
Ensino Básico 2,3 Ciclos;
Ensino Secundário;
Ensino Superior;

Áreas de Intervenção do Município:
Pré -Escolar;
1.º Ciclo;
Outras acções desenvolvidas para a comunidade escolar;
Intervenção Social e estratégias de acção;

O Psicólogo Educacional:
Avaliação e acompanhamento psicológico de crianças;
Apoio à inclusão escolar de crianças com necessidades educativas 

especiais (NEE);
Apoio aos pais e encarregados de educação;
Abandono e absentismo escolar;
Insucesso escolar;
Orientação Escolar e Profissional;

Psicólogo Educacional na Autarquia:
A importância de uma estreita relação entre CM, Agrupamentos de 

Escolas e restante Comunidade Escolar;
Programas de Apoio Social e Educativo que contemple as compe-

tências e os meios de acção de cada um dos actores e as estratégias de 
acção a nível de apoio sócio -familiar;

Articulação e parceria com outras entidades e instituições que actuam 
na comunidade escolar;

Apoio a crianças e jovens em risco (colaboração com a Comissão de 
Protecção de Crianças e Jovens);

Papel do Psicólogo de Educação na Autarquia.

Bibliografia:
Barros, J. & Barros, A. (1999). A Psicologia da Educação Escolar, I 

e II, 2.ª ed, Coimbra: Almedina;
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Carta Educativa do Concelho de Viseu;
Decreto -Lei n.º 319/91,de 23 de Agosto — Regime Educativo Es-

pecial;
Decreto -Lei n.º 35/90, de 25 de Janeiro — Promoção do Sucesso 

Escolar;
Dockrell J. e Mcshane J. (2000). Crianças com dificuldades de apren-

dizagem uma abordagem cognitiva, Porto Alegre: Artmed;
Gonçalves M., Simões M., Almeida L. e Machado C. (2006). Ava-

liação Psicológica: Instrumentos validados para a população Portugue-
sa — Vol 1, 2.ª ed, Coimbra: Quarteto;

Leitão, L. M. (2004). Avaliação Psicológica em Orientação Escolar 
e Profissional, Coimbra: Quarteto;

Pag. Web da Câmara Municipal de Viseu.

10.2 — A Avaliação Curricular (AC) — também será pontuada numa 
escala de 0 a 20 valores. Avaliará, numa relação interpessoal e de forma 
objectiva e sistemática as aptidões profissionais e pessoais dos candi-
datos, com base na análise do respectivo currículo. Serão considerados 
e ponderados os seguintes factores: Habilitação Académica (HA), For-
mação Profissional (FP) e Experiência Profissional (FP).

10.3 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — também será 
pontuada numa escala de 0 a 20 valores e avaliará, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática as aptidões profissionais e 
pessoais dos candidatos.

11 — A classificação final dos candidatos será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores e resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 2*PC+AC+EPS/4

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

12 — Em caso de igualdade de classificação, constituem critérios de 
preferência os estabelecidos no artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
ou outros a definir pelo júri, sempre que subsistir a igualdade de clas-
sificação.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação da Avaliação Curricular 
e da Entrevista Profissional de Selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
de acta de reunião do júri, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

14 — Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qual-
quer outra preferência legal, desde que devidamente comprovada, com 
grau de incapacidade igual ou superior a 60 %.

15 — Na sequência da consulta efectuada ao SigaMe, verificou -se 
a existência de pessoal em situação de mobilidade especial, pelo que 
foi desencadeado o processo de selecção previsto no artigo 34.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7/12 (P20082154), não tendo sido apresentada qualquer 
candidatura.

16 — A publicitação da relação e candidatos e da lista de classificação 
final será feita nos termos dos artigos 33.º 34.º e 40.º do Decreto -Lei 
n.º204/98, de 11 de Julho e mediante afixação no expositor do Atendi-
mento Único deste Município.

17 — Composição do júri do concurso:
Presidente: — Dr. José Moreira Amaral, Vereador
Vogais efectivos:
Dr.ª Dora Maria Mariano Gonçalves, Chefe de Divisão, que subs-

tituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Dr. Clara Maria 
Carvalho Pereira Silva Pombeiro, Assessora — Técnico Superior de 
Serviço Social

Vogais suplentes:
Dr.ª Alexandra Paula Rodrigues Fonseca e Silva, Chefe de Divisão e 

Dr. Jorge Paulo Martins do Amaral Lourenço, Chefe de Gabinete.

18 — Regime de estágio.
18.1 — O júri do estágio terá a mesma composição do júri do pre-

sente concurso.
18.2 — O estágio, com carácter probatório, tem a duração de um 

ano e rege -se pelo disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 265/88, de 
28 de Julho.

18.3 — Na avaliação do estágio serão ponderados os seguintes fac-
tores:

Relatório de estágio;
Classificação de serviço obtida durante o período de estágio; e

Os resultados da formação profissional que eventualmente tenham 
tido lugar.

19 — A frequência do estágio será feita em regime de comissão 
de serviço extraordinária quando se tratar de funcionário nomeado 
definitivamente em lugar de outra carreira e em regime de contrato 
administrativo de provimento quando o candidato não estiver integrado 
em lugar de quadro.

20 — A classificação final do estágio resultará da média dos factores 
avaliados, na escala de 0 a 20 valores.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

28 de Abril 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o Ve-
reador em Regime de Permanência, Hermínio Loureiro de Magalhães.

300293522 

 Aviso (extracto) n.º 15051/2008

Concurso interno acesso geral para provimento de um lugar 
de técnico profissional de 1.ª classe

Nos termos do que dispõe o número 3 do artigo 110.º conjugado 
com preceituado nos n.os 6 e 7 do artigo 118 ambos da Lei 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro e de harmonia com o Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, faz -se público que, e de acordo com o despacho 13212/07, de 
2008 -04 -10, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 
dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República, o 
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de Técnico 
Profissional de 1.ª Classe, do grupo de pessoal Técnico Profissional.

1 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 
de Junho, Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro e Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro e Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de Dezembro;

2 — Conteúdo funcional — o constante da Portaria 351/87, de 29 
de Abril.

3 — Prazo de validade — O concurso destina -se ao provimento do 
lugar a concurso, caducando com o preenchimento.

4 — Local de trabalho: Município de Viseu.
5 — Remuneração: a remuneração mensal será fixada nos termos 

do sistema remunerativo da Função Pública para a categoria: Esc -1, 
Índice 222, a que corresponde o vencimento de € 740,61.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais: os previstos na al. c) do n.º 1 do artigo 6 

do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Adminis-
tração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

7 — Formalização da candidatura — os interessados deverão utilizar, 
obrigatoriamente, requerimento -tipo disponível no site (www.cm -viseu.
pt), no qual deverá constar o nome do candidato, filiação, data de nas-
cimento, naturalidade (freguesia e concelho), estado civil, profissão, 
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o 
emitiu, número fiscal de contribuinte, residência (rua e número, código 
postal e localidade), referência ao concurso que se candidata, bem como 
indicação do número e da data do Diário da República onde se encontra 
publicado o aviso.

7.1 — Os requerimentos de admissão podem ser entregues pessoal-
mente no Atendimento Único, ou remetidos pelo correio, em carta regis-
tada com aviso de recepção, endereçado à Câmara Municipal de Viseu, 
Praça da República, 3514 -501 Viseu. Consideram -se dentro do prazo os 
requerimentos cujo registo tenha a data limite do prazo fixado.

7.2 — Juntamente com o requerimento deverá ser apresentado:
a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Certidão comprovativa do tempo de serviço prestado na categoria, 

na carreira e na Administração Pública e a classificação de serviço dos 
três últimos anos;

c) Curriculum vitae, devidamente comprovado, datado e assinado;
d) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte.

7.3 — Os candidatos que não juntem ao requerimento de admissão os 
documentos constantes das alíneas a) a d) do n.º 7.2, serão excluídos do 
concurso, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.
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7.4 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal de 
Viseu ficam dispensados de apresentar os documentos mencionados nas 
alíneas a), e b); que constam já dos respectivos processos individuais.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referentes às alí-
neas a), b), d) e) e f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, desde que os candidatos declarem, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação em que se encontram rela-
tivamente a cada uma delas.

8.1 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
9 — Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista Profis-

sional de Selecção;
9.1 — A Avaliação Curricular (AC), pontuada na escala de 0 a 20 

valores, visa avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, ponde-
radas através dos seguintes factores: Habilitação Académica; Forma-
ção Profissional; Experiência Profissional e Classificação de Serviço.

Para a análise da experiência profissional deverão os candidatos ela-
borar um relatório, em que descreverão sucintamente a actividade por 
si desenvolvida nos últimos três anos, não podendo exceder três folhas 
A4, que deverá ser entregue juntamente com a respectiva candidatura 
ao concurso, será valorado de 0 a 20 valores.

9.2 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — também será 
pontuada numa escala de 0 a 20 valores e avaliará, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática as aptidões profissionais e 
pessoais dos candidatos.

10 — A classificação final dos candidatos será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores e resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CF=2*AC+EPS/3

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da Avaliação Curricular 
e da Entrevista Profissional de Selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
de acta de reunião do júri, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

12 — A publicitação da relação e candidatos e da lista de classificação 
final será feita nos termos dos artigos 33.º 34.º e 40.º do Decreto -Lei 
n.º204/98, de 11 de Julho.

13 — Na sequência da consulta efectuada ao SigaMe, verificou -se 
a existência de pessoal em situação de mobilidade especial, pelo que 
foi desencadeado o processo de selecção previsto no artigo.34.º da Lei 
n.º53/2006, de 7/12 (P20082241), não tendo sido apresentada qualquer 
candidatura.

14 — Composição do júri do concurso:
Presidente: — Prof. António da Cunha Lemos, Vereador.
Vogais efectivos: Eng.º José dos Santos Simões, Director de Depar-

tamento, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Eng.ª Paula Cristina Santos Aires Faro Morais Gomes, Chefe de Divisão.

Vogais suplentes: Eng.º Henrique Custódio Oliveira Domingos, Chefe 
de Divisão e Eng.º António Agostinho Alves Bento, Chefe de Divisão.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

5 de Maio de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vereador em Regime de Permanência, Hermínio Loureiro de Magalhães.

300293433 

 Aviso (extracto) n.º 15052/2008

Concurso interno acesso geral para provimento de um lugar 
de técnico de 1.ª classe — engenharia civil

Nos termos do que dispõe o número 3 do artigo 110.º conjugado 
com preceituado nos n.os 6 e 7 do artigo 118 ambos da Lei 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro e de harmonia com o Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, faz -se público que, e de acordo com o despacho I.00629/08, 
de 2008 -04 -10, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 
do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República, 
o concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de 
Técnico de 1.ª Classe, do grupo de pessoal Técnico.

1 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 
de Junho, Decreto -Lei n.º353 -A/89, de 16 de Outubro e Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro e Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de Dezembro;

2 — Conteúdo funcional — o constante do Despacho n.º 20159/2001, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 25 de Setembro.

3 — Prazo de validade — O concurso destina -se ao provimento do 
lugar a concurso, caducando com o preenchimento.

4 — Local de trabalho: Município de Viseu.
5 — Remuneração: a remuneração mensal será fixada nos termos 

do sistema remunerativo da Função Pública para a categoria: Esc -1, 
Índice 340, a que corresponde o vencimento de €1.134.27.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais: os previstos na al. b) do n.º 1 do artigo 5 

do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Adminis-
tração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

7 — Formalização da candidatura — os interessados deverão utilizar, 
obrigatoriamente, requerimento tipo disponível no site (www.cm -viseu.
pt), no qual deverá constar o nome do candidato, filiação, data de nas-
cimento, naturalidade (freguesia e concelho), estado civil, profissão, 
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o 
emitiu, número fiscal de contribuinte, residência (rua e número, código 
postal e localidade), referência ao concurso que se candidata, bem como 
indicação do número e da data do Diário da República onde se encontra 
publicado o aviso.

7.1 — Os requerimentos de admissão podem ser entregues pessoal-
mente no Atendimento Único, ou remetidos pelo correio, em carta regis-
tada com aviso de recepção, endereçado à Câmara Municipal de Viseu, 
Praça da República, 3514 -501 Viseu. Consideram -se dentro do prazo os 
requerimentos cujo registo tenha a data limite do prazo fixado.

7.2 — Juntamente com o requerimento deverá ser apresentado:
a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Certidão comprovativa do tempo de serviço prestado na categoria, 

na carreira e na Administração Pública e a classificação de serviço dos 
três últimos anos;

c) Curriculum vitae, devidamente comprovado, datado e assinado;
d) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte.

7.3 — Os candidatos que não juntem ao requerimento de admissão os 
documentos constantes das alíneas a) a d) do n.º 7.2, serão excluídos do 
concurso, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

7.4 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal 
de Viseu ficam dispensados de apresentar os documentos mencionados 
nas alíneas a) e b); que constam já dos respectivos processos individuais.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referentes às alí-
neas a), b), d) e) e f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, desde que os candidatos declarem, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação em que se encontram rela-
tivamente a cada uma delas.

8.1 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
9 — Métodos de selecção: Avaliação Curricular e Entrevista Profis-

sional de Selecção;
9.1 — A Avaliação Curricular (AC), pontuada na escala de 0 a 

20 valores, visa avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, pon-
deradas através dos seguintes factores: Habilitação Académica; Forma-
ção Profissional; Experiência Profissional e Classificação de Serviço.

Para a análise da experiência profissional deverão os candidatos ela-
borar um relatório, em que descreverão sucintamente a actividade por 
si desenvolvida nos últimos três anos, não podendo exceder três folhas 
A4, que deverá ser entregue juntamente com a respectiva candidatura 
ao concurso, será valorado de 0 a 20 valores.

9.2 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — também será 
pontuada numa escala de 0 a 20 valores e avaliará, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática as aptidões profissionais e 
pessoais dos candidatos.

10 — A classificação final dos candidatos será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores e resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CF=2*AC+EPS/3
em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da Avaliação Curricular 
e da Entrevista Profissional de Selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
de acta de reunião do júri, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

12 — A publicitação da relação e candidatos e da lista de classificação 
final será feita nos termos dos artigos 33.º 34.º e 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.
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13 — Na sequência da consulta efectuada ao SigaMe, verificou -se 
a existência de pessoal em situação de mobilidade especial, pelo que 
foi desencadeado o processo de selecção previsto no artigo 34.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7/12 (P20082245), não tendo sido apresentada qualquer 
candidatura.

14 — Composição do júri do concurso:
Presidente: — Prof. António da Cunha Lemos, Vereador.
Vogais efectivos: Eng.º José dos Santos Simões, Director de Depar-

tamento, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Eng.º José Rodrigues Gonçalves, Chefe de Divisão.

Vogais suplentes: Eng.º Henrique Custódio Oliveira Domingos, Chefe 
de Divisão e Eng.º António Agostinho Alves Bento, Chefe de Divisão.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

5 de Maio de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vereador em Regime de Permanência, Hermínio Loureiro de Magalhães.

300293539 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ARDEGÃO

Edital n.º 481/2008

Brasão, bandeira e selo
José Mário Freitas, Presidente da Junta de Freguesia de Ardegão, do 

concelho de Fafe. Torna -se pública a ordenação heráldica do brasão, 
bandeira e selo da freguesia de Ardegão, tendo em conta o parecer da 
Comissão Heráldica da Associação de Arqueólogos Portugueses de 2 de 
Junho de 2005, que foi aprovada sob proposta da Junta de Freguesia na 
sessão da Assembleia de Freguesia, em 30 de Junho de 2007.

Brasão: escudo de verde, dois ferros de enxada de prata, alinhados 
em faixa; em chefe, dragão de ouro animado, lampassado e armado de 
vermelho, engolindo uma cruz de negro; em campanha, uma dorna de 
ouro, cintada e realçada de negro. Coroa mural de prata de três torres. 
Listel branco, com a legenda a negro: “Ardegão — Fafe”.

Bandeira: amarela. Cordão e borlas de ouro e verde. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos da Lei, com a legenda: “Junta de Freguesia de 
Ardegão — Fafe”.

6 de Maio de 2008. — O Presidente, José Mário Freitas.
300292331 

 JUNTA DE FREGUESIA DE CARNAXIDE

Aviso (extracto) n.º 15053/2008
Torna -se público que se encontra afixada, a lista de antiguidade do 

pessoal do Quadro desta Autarquia, reportada a 31 de Dezembro de 
2007, organizada nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de Março, alterada pela lei 117/99, de 11 de Agosto.

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, cabe 
reclamação a deduzir no prazo de 30 dias, contados a partir da data de 
publicação do presente aviso no Diário da República.

6 de Maio de 2008. — O Presidente, Jorge de Vilhena.
300295029 

 JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS

Aviso n.º 15054/2008
António Augusto Soeiro Delgadinho, Presidente da Junta de Freguesia 

de Galveias, concelho de Ponte de Sor:
Torna público, que nos termos do artigo. 118.º do Código de Proce-

dimento Administrativo, e em cumprimento da deliberação da Junta de 
Freguesia tomada em sua reunião ordinária de 22 de Abril de 2008, se 
submete à apreciação pública da Alteração ao Regulamento de Incentivo 
à Natalidade, para recolha de sugestões.

Os interessados deverão dirigir por escrito as suas sugestões devida-
mente fundamentadas e identificadas ao Presidente da Junta de Freguesia 

de Galveias, dentro do prazo de 30 dias contados à data da publicação 
do presente Aviso no Diário da República.

Neste período a referida alteração ao regulamento encontrar -se -á 
patente ao público no Edifício da Junta de Freguesia de Galveias, onde 
poderá ser consultado todos os dias úteis, dentro as horas normais de 
expediente.

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente aviso e 
outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos.

7 de Maio de 2008. — O Presidente, António Augusto Soeiro Del-
gadinho.

Alteração ao Regulamento de Incentivo à Natalidade
Onde se lê:

«Artigo 5.º
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Que o requerente ou requerentes do direito ao incentivo residam 

e se encontrem recenseados na Freguesia de Galveias no mínimo há 
10 meses, contados na data do nascimento da criança;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Deve ler -se:
«Artigo 5.º

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Que à data em que o mesmo for requerido, o requerente ou reque-

rentes residam na freguesia de Galveias e, preenchendo as condições 
previstas na lei, se encontrem recenseados nesta freguesia.

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .» 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 15055/2008

Pedido de exoneração
Para os devidos efeitos torna -se público que por deliberação do Con-

selho de Administração dos Serviços Municipalizados das Caldas Rainha 
em reunião de 23 de Abril de 2008, foi exonerado a seu pedido, o asfal-
tador do quadro de pessoal destes Serviços Municipalizados Paulo Jorge 
Nascimento Couto, com início no dia 28 de Abril de 2008 inclusive.

6 de Maio de 2008. — O Administrador, José Luís Ribeiro Car-
doso.

300291327 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTALEGRE

Aviso n.º 15056/2008

Renovação de contrato de trabalho a termo
resolutivo — Termo certo

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 
do n.º 1, do artigo 34.º do Decreto Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração, 
tomada em reunião de 22 de Abril de 2008, e ao abrigo das disposições 
contidas no artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, conjugado 
com a artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, foram renovados 
pelo prazo de dois anos, com efeitos a partir de 01 de Maio de 2008, 
os contratos de trabalho a termo resolutivo — termo certo, celebrados 
ao abrigo da alínea h) do artigo 9.º da sobredita Lei n.º 23/2004, com 
Diamantino Tiago Castelo Roque; Francisco Rodolfo Fernandes Caroço; 
Joaquim António Fialho Drogas; Juliana Cristina Garcia Morais; Manuel 
Alegria Busca Vivas e Tiago Filipe Trindade Valério, para o exercício 
de funções correspondentes à categoria de Auxiliar de Serviços Gerais.

5 de Maio 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
António Fernando Ceia Biscainho.

300291076 
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PARTE I

 ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Infra-Estruturas
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Ministério da Defesa Nacional 
 Direcção-Geral de Infra-Estruturas 

 Endereço Código postal
 Avenida da Ilha da Madeira, 1, Edifício 1400-204
 do Ministério da Defesa Nacional,
 4.º, piso, sala 461 

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 213010001 213013419

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@dgie.mdn.gov.pt http://www.mdn.gov.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central ⊠ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante ⊠
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Restore Fence And Gates At Ammunition Storage Facility And Tx And Rx Sites — Projecto 
Nato 5AF08406-M.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Renovação de vedações e portões nas áreas de armazenamento de munições NATO, TX e 
RX, localizadas em Porto Santo.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Paióis, TX e RX Sites em Porto Santo.

Código NUTS
NUTS PT300 Madeira.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA: categoria 45.34.1.; subcategoria: 45.34.10; designação: trabalhos de instalação de 
vedações e barreiras de protecção.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM ⊠
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 8 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do valor do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Verbas dos Fundos Comuns OTAN no valor global de € 248 000.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
a) Não se devem encontrar em nenhuma das situações previstas no n.º 1 artigo 55.º do De-
creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
b) Devem possuir o alvará de empreiteiro de obras públicas titulando as seguintes autori-
zações:
b.1) — a 1.ª Subcategoria da 1.ª Categoria na classe correspondente ao valor da sua pro-
posta;
b.2) — a 2.ª Subcategoria da 1.ª Categoria e a 1.º e 2.ª Subcategorias da 5.ª Categoria, na 
classe correspondente ao valor dos respectivos trabalhos.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Documentos exigidos conforme o descrito no ponto 15.1. a) do Programa de Concurso.
b) Documentos exigidos conforme o descrito no ponto 15.1. b) do Programa de Concurso.
c) Os alvarás referidos na alínea b) do ponto III.2.1.
d) No caso de agrupamentos de empresas, devem apresentar uma declaração de intenção de 
se constituirem em consórcio, se o concurso lhes for adjudicado e indicarem claramente qual 
o chefe do consórcio.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
a) Documentos exigidos conforme o descrito no ponto 15.1. c) do Programa de Concurso.
b) Documentos exigidos conforme o descrito no ponto 15.1. d) do Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
a) Documentos exigidos conforme o descrito no ponto 15.1. e) do Programa de Concurso.
b) Documentos exigidos conforme o descrito no ponto 15.1. f) do Programa de Concurso.
c) Documentos exigidos conforme o descrito no ponto 15.1. g) do Programa de Concurso.
d) Documentos exigidos conforme o descrito no ponto 15.1. h) do Programa de Concurso.
e) Outros documentos a apresentar apenas pelos concorrentes titulares do certificado de ins-
crição em lista oficial de empreiteiros aprovados de um dos Estados mencionados no anexo I 
à Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, e pelos concorrentes não titulares do alvará de 
classificação de empreiteiros de obras públicas emitido pelo INCI ou que não apresentem certi-
ficado de inscrição em em lista oficial de empreiteiros aprovados, bem como pelos concorrentes 
nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos, da Organização Mundial 
do Comércio, referidos na Portaria acima citada, constam no Caderno de Encargos.
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III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1.º Mais baixo preço (60 %);
2.º Qualidade técnica da proposta (40 %) avaliada pela memória descritiva e justificativa do 
modo de execução da obra, avaliada pelos seguintes factores:
Metodologia a usar na execução dos trabalhos (25 %);
Avaliação do Programa de Trabalhos (10 %);
Avaliação das medidas de segurança previstas para a empreitada (5 %);

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
01/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 250. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Dinheiro ou cheque visado passado à ordem da DGIE.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 3/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 7 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Todas as interessadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 4/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00. Local: Direcção-Geral de Infra-Estruturas do MDM

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

6 de Maio de 2008. — A Directora-Geral, Clarinda Mendes de 
Sousa.

300292778 

 Instituto de Acção Social das Forças Armadas
ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Ministério da Defesa Nacional.
Instituto de Acção Social das Forças Armadas.
Repartição de Administração e Finanças.
Endereço postal: 
Rua de Pedro Nunes, 8.
Localidade: 
Lisboa.
Código postal: 
1069-023.
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
RAF/Administrativos.
RIE/Técnicos.
À atenção de: 
TCOR ADMIL António Aurélio da Silva Ferreira.
Telefone: 
Telefone - 213 194 626 (RAF)
Telefone- 213 478 198/9 (RIE)
Correio Electrónico: 
antonio.ferreira@iasfa.pt OU rie@iasfa.pt
Fax: 
RAF - 213  524 750/213 562 595
RIE - 213 478 200
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.iasfa.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
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Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»
I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
Defesa.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 1/2008 — PIASFAS 043H E 044H, Rua do General Silva 
Freire, 10, 12, 14 e 16 — Reparação de Fachadas.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Rua do General Silva Freire, 10, 12, 14 e 16.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Os prédios em assunto estão desde há muito a carecer de obras profundas, já 
que são edifícios com cerca de 45 anos. Os trabalhos a efectuar incidem: co-
bertura ao nível dos terraços; coberturas das casas das porteiras e de varandas; 
paramentos rebocados; paramentos de betão; carpintarias; obra metálica; diversos.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45453100.
Vocabulário complementar: E142.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 940 000.
Divisa: EUR.
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 270 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do preço total do contrato, com exclusão do IVA, a prestar no momento 
da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é financiada pelo Ministério da Defesa Nacional — Instituto de 
Acção Social das Forças Armadas. Empreitada por preço global.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Qualquer modalidade jurídica que garanta a responsabilidade solidária da cada 
empresa, perante o adjudicante, pelo pontual cumprimento das obrigações 
emergentes do contrato.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
a) Os titulares de alvará, emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário 
(InCI) com as seguintes autorizações:
(1) 5.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra 
o valor global da obra e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se 
enquadra;
(2) 4.ª, 5.ª e 7.ª subcategorias da 1.ª categoria, 5.ª subcategoria da 5.ª  categoria, 
na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem, sem prejuízo 
do recurso à faculdade conferida no n.º 6.3.
b) São ainda admitidos a concurso, os titulares de alvará de empreiteiro geral 
da 1.ª categoria (edifícios de construção tradicional) em classe que cubra o 
valor total da obra, sem prejuízo da apresentação obrigatória, no momento da 
celebração do contrato, dos alvarás dos eventuais subempreiteiros que conte-
nham as autorizações em classe para as subcategorias exigidas.

III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os indicados no n.º 4 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 
sem prejuízo do disposto nos artigos 68.º e 69.º do mês, o diploma. Nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 70.º do referido Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 
de Março, os concorrentes deverão apresentar ainda os documentos conforme 
indicado nos artigos 15.º e 16.º do programa do concurso.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os indicados no n.º 5 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 
sem prejuízo do disposto nos atigos 68.º e 69.º do mesmo diploma.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 1/2008.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 16 de Junho de 2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 100.
Divisa: EUR.
Condições e modo de pagamento:
Os processos são fornecidos na Secção de Expediente e Arquivo/RAF/IASFA, 
após pedido por escrito, conforme local indicado em 01 (1.º andar), em suporte 
informático mediante o pagamento em dinheiro, cheque ou vale postal na 
tesouraria da RAF/IASFA.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 23 de Junho de 2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 24 de Junho de 2008.
Hora: 10:00
Lugar:
IASFA/CASLISBOA — Rua de S. José, 22-42 em Lisboa.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem 
devidamente credenciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não.
VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não.
VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso
Designação Oficial: 
Ministério da Defesa Nacional.
Endereço postal: 
Avenida da Ilha da Madeira.
Localidade: 
Lisboa.
Código Postal: 
1400-204.
País: 
Portugal.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
06/05/2008.

6 de Maio de 2008. — O Chefe da RAF/IASFA, António Aurélio 
da Silva Ferreira, TCOR ADMIL.

300293425 
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 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Material

Direcção de Abastecimento

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Ministério da Defesa Nacional — Marinha — Direcção de Abastecimento
Endereço postal:
Base Naval de Lisboa — Alfeite
Localidade:
Almada
Código postal:
2810-001
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Repartição de Obtenção
À atenção de:
Maria Odete Pires
Telefone:
(351) 210901600
Correio Electrónico:
maria.pires@marinha.pt
Fax:
(351) 210901749
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas 
repartições regionais ou locais.
Defesa.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 07/DA/2008.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos
Compra.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Instalações do Centro de Abastecimento da Direcção de Abastecimento — Base 
Naval de Lisboa — Alfeite — 2810 -001 Almada.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento de botas e sapatos
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (Vocabulário comum para os contratos pú-
blicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 19300000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Sim

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
900 botas, 220 sapatos de ginástica, 2060 sapatos pretos e brancos.
Valor estimado, sem IVA: 120 060,20.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 1 de Agosto de 2008. Conclusão em 31 de Dezembro de 
2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do valor global do contrato, excluindo o IVA, a prestar no prazo de 6 
(seis) dias após a notificação da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os pagamentos ao adjudicatário serão efectuados de acordo com o estipulado 
no artigo 5.º do caderno de encargos.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
De acordo com o especificado no programa do concurso, sendo permitido 
o agrupamento de concorrentes, qualquer que seja a forma jurídica que se 
proponha assumir.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
As exigidas no artigo 10.º do programa do concurso
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os exigidos no n.º 2 do artigo 10º do programa do concurso

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 07/DA/2008
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 20/05/2008.
Hora: 16:30.
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 50,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Em numerário ou por cheque cruzado, passado em nome da Direcção de 
Abastecimento
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 28/05/2008.
Hora: 16:30.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 90 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 29/05/2008
Hora: 14:30.
Lugar:
Sede da Direcção de Abastecimento.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Podem assistir à sessão de abertura quaisquer interessados, mas apenas podem 
intervir os concorrentes e seus representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA -SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
As datas indicadas em IV.3.3), IV.3.4) e IV.3.8) são datas previstas que depen-
dem da publicação no Diário da República. As datas limite para a recepção 
de pedidos de documentos e recepção de propostas, são respectivamente, o 
7.º e 15.º dia após publicação do anúncio no Diário da Republica. A data de 
abertura das propostas é o 1.º dia útil seguinte à data limite para a apresen-
tação de propostas.
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A data indicada em II.3.) é uma data prevista. O contrato terá início a contar 
da data de adjudicação, com conclusão em 31 de Dezembro de 2008.
Os factores indicados em IV.2.1) encontram -se no programa do concurso.
Podem ser elaboradas adjudicações parciais dos bens objecto do concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
07/05/2008.

ANEXO A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação oficial:
Ministério da Defesa Nacional — Marinha — Direcção de Abastecimento
Endereço postal:
Base Naval de Lisboa — Alfeite
Localidade:
Almada
Código postal:
2810-001
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Repartição de Administração Financeira
À atenção de:
Repartição de Administração Financeira
Telefone
(351) 210901600
Fax
(351) 210901895

7 de Maio de 2008. — O Capitão -de -Fragata SEL, António Pereira.
300296496 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Gabinete para a Resolução Alternativa Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial
 de Litígios e Recursos Humanos

 Endereço Código postal
 Avenida de Duque de Loulé, 72 1050-091

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 213031191 213041348

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 correio@gral.mj.pt www.gral.mj.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ⊠ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  1 3
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para a aquisição de serviços de marketing e publicidade.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Desenvolvimento de campanha publicitária para comunicação da nova imagem da Mediação, 
enquanto serviço público, envolvendo assessoria de imprensa, publicidade (TV, Imprensa e 
Rádio) e acções de formação às populações.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Lisboa.

Código NUTS
PT171, Lisboa e Vale do Tejo — Grande Lisboa.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  1 3 2 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concorrente a quem for feita a adjudicação fica obrigado a prestar, a favor do GRAL, uma 
caução de 5 % do valor global da adjudicação, com exclusão de IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os pagamentos ao adjudicatário serão efectuados nos termos previstos no caderno de en-
cargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se constituir 
em agrupamento complementar de empresas ou em consórcio externo, em regime de respon-
sabilidade solidária, quando lhes seja adjudicada a prestação do serviço e tendo em vista a 
celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
As exigidas no programa de concurso.
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III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Documentos indicados no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público 01/GRAL/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 1 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 100. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou cheque emitido à ordem de Gabinete para a Resolução Alternativa de 
Litígios.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  1 8 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Qualquer interessado, apenas, podendo intervir os concorrentes e/ou os seus representantes 
devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 11:00. Local: Endereço indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 0 6/ 0 5/ 2 0 0 8
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

6 de Maio de 2008. — O Director, Domingos Soares Farinho.
300292542 

 Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I.P.
Endereço postal:
Campo das Cebolas
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1149 035
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Direcção de Organização e Gestão
À atenção de:
Dr.ª Maria José Cruz e Silva
Telefone:
218818100
Correio Electrónico:
mariac.silva@inpi.pt
Fax:
218878717
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.inpi.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21729

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
aquisição de serviços especializados para análise de direitos de propriedade 
Industrial.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 27.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Aquisição de serviços especializados para análise de direitos de propriedade 
Industrial.
II.1.6) Classificação CPV (vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 75111100.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Caução no valor de 5% do valor do contrato, com exclusão do IVA, podendo 
ser prestada por depósito em dinheiro, garantia bancária ou seguro caução, 
conforme escolha do adjudicatário.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissionais 
do pessoal responsável pela execução do serviço:
Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta.
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos.
Data: 30/06/2008.
Hora: 16:30.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 100.
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Dinheiro ou cheque passado a favor do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 30/06/2008
Hora: 16 :30
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
 Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 01/07/2008
Hora: 10:30
Lugar:
Campo das Cebolas — Lisboa

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Participar os concorrentes e ou os seus representantes, desde que devidamente 
identificados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
07/05/2008

7 de Maio de 2008. — O Director de Organização e Gestão, 
Elpídio Santos.

300295653 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.
Endereço postal: 
Rua Castilho, 45-51
Localidade: 
Lisboa.
Código postal: 
1269-163
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
Rua Castilho, 45-51, Lisboa.
À atenção de: 
DAD/UMIM
Telefone: 
217518603/59
Correio Electrónico: 
carenciados.UMIM@ifap.min-agricultura.pt
Fax: 
217518614
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público internacional para fornecimento de arroz extra longo 
branqueado, mobilizado no mercado comunitário, nos termos do Reg. (CEE) 
n.º 3149/92, da Comissão, de 29 de Outubro.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos.
Combinação dos anteriores.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento de arroz extra longo branqueado, mobilizado no mercado comu-
nitário, de acordo com o concurso público internacional.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 01111300
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.
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II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/09/2008. Conclusão em 28/11/2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário deverá constituir uma caução, a favor do adjudicante, de 
valor igual a 110 % do montante da sua proposta (valor da proposta = valor 
para mobilização no mercado + valor do transporte), destinada a garantir o 
fornecimento e a qualidade do produto.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento respeitante à aquisição dos produtos mobilizados no mercado 
comunitário, corresponderá a €1 119 915,75 (um milhão cento e dezanove mil 
novecentos e quinze euros e setenta e cinco cêntimos) e será efectuado no 
prazo previsto no Reg. (CEE) n.º 3149/92.
O pagamento do transporte será efectuado em dinheiro, no prazo previsto no 
Reg. (CEE) n.º 3149/92.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Podem apresentar-se agrupamentos de empresas, sendo que, é exigida a sua 
associação numa das modalidades admitidas por lei, aquando da apresentação 
da proposta.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
De acordo com o ponto 5.2 item 4, do programa das normas técnicas de 
execução.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público internacional n.º 04/DAD/UMIM/DFI/UPAP/2008
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 250.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Liquidar em dinheiro ou cheque no acto da aquisição.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 26/05/2008.
Hora: 16:30.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 27/05/2008.
Hora: 11:00.
Lugar: 
Rua Castilho, 45-51, Lisboa.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
De acordo com o ponto 15.2 do programa das normas técnicas de execução

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Programa Comunitário de Ajuda Alimentar aos mais Carenciados

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 07/05/2008.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Joaquim 
Mestre.

300296877 

 ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.
Endereço postal: 
Rua Castilho, n.º 45-51
Localidade: 
Lisboa
Código postal: 
1269 163
País: 
PORTUGAL
Pontos de contacto: 
Rua Castilho, n.º 45-51, Lisboa
À atenção de: 
DAD/UMIM
Telefone: 
217518603/59
Correio Electrónico: 
carenciados.UMIM@ifap.min-agricultura.pt
Fax: 
217518614
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público internacional para fornecimento de esparguete, cotovelos, 
massa pevide e macarrão, mobilizados no mercado comunitário, nos termos 
do Reg. (CEE) n.º 3149/92, da Comissão, de 29 de Outubro.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos
Combinação dos anteriores
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento de esparguete, cotovelos, massa pevide e macarrão, mobilizados 
no mercado comunitário, de acordo com o concurso público internacional
II.1.6) Classificação CPV (vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 15851100
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/09/2008 Conclusão em 28/11/2008
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário deverá constituir uma caução, a favor do adjudicante, de 
valor igual a 110% do montante da sua proposta (valor da proposta = valor 
para mobilização no mercado + valor do transporte), destinada a garantir o 
fornecimento e a qualidade do produto.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento respeitante à aquisição dos produtos mobilizados no mercado 
comunitário, corresponderá a €621.250,42 (seiscentos e vinte e um mil duzen-
tos e cinquenta euros e quarenta e dois cêntimos) e será efectuado no prazo 
previsto no Reg. (CEE) n.º3149/92.
O pagamento do transporte será efectuado em dinheiro, no prazo previsto no 
Reg. (CEE) n.º 3149/92.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Podem apresentar-se agrupamentos de empresas, sendo que, é exigida a sua 
associação numa das modalidades admitidas por lei, aquando da apresentação 
da proposta.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
De acordo com o ponto 5.2 item 4, do programa das normas técnicas de 
execução.
III.2.4) Contratos reservados:
Não

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público internacional n.º 02/DAD/UMIM/DFI/UPAP/2008
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 250,00
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Liquidar em dinheiro ou cheque no acto da aquisição.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 26/05/2008
Hora: 16 :30
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
 Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 28/05/2008
Hora: 11 :00
Lugar: 
Rua Castilho, n.º 45-51, Lisboa
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
De acordo com o ponto 15.2 do programa das normas técnicas de execução

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não
VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Sim
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Programa Comunitário de Ajuda Alimentar aos mais Carenciados
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
07/05/2008

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Joaquim 
Mestre.

300297216 

 ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.
Endereço postal: 
Rua de Castilho, 45-51.
Localidade: 
Lisboa.
Código postal: 
1269-163.
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
Rua de Castilho, 45-51, Lisboa.
À atenção de:
DAD/UMIM.
Telefone: 
217518603/59
Correio Electrónico: 
carenciados.UMIM@ifap.min-agricultura.pt
Fax: 
217518614
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público internacional para fornecimento de bolacha maria, bolacha de 
água e sal e farinha tipo 55, mobilizados no mercado comunitário, nos termos 
do Reg. (CEE) n.º 3149/92, da Comissão, de 29 de Outubro.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos.
Combinação dos anteriores.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento de bolacha maria, bolacha de água e sal e farinha tipo 55, 
mobilizados no mercado comunitário, de acordo com o concurso público 
internacional.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 15821200.
Objectos complementares
Vocabulário principal: 15612100.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 1 de Setembro de 2008. Conclusão em 28 de Novembro de 
2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário deverá constituir uma caução, a favor do adjudicante, de 
valor igual a 110 % do montante da sua proposta (valor da proposta = valor 
para mobilização no mercado + valor do transporte), destinada a garantir o 
fornecimento e a qualidade do produto.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento respeitante à aquisição dos produtos mobilizados no mercado 
comunitário, corresponderá a € 646 607,58 e será efectuado no prazo previsto 
no Reg. (CEE) n.º 3149/92.
O pagamento do transporte será efectuado em dinheiro, no prazo previsto no 
Reg. (CEE) n.º 3149/92.
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III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Podem apresentar-se agrupamentos de empresas, sendo que, é exigida a sua 
associação numa das modalidades admitidas por lei, aquando da apresentação 
da proposta.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
De acordo com o ponto 5.2 item 4, do programa das normas técnicas de 
execução.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público internacional n.º 01/DAD/UMIM/DFI/UPAP/2008.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 250.
Divisa: EUR.
Condições e modo de pagamento:
Liquidar em dinheiro ou cheque no acto da aquisição.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 26 de Maio de 2008.
Hora: 16:30
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 28 de Maio de 2008.
Hora: 9:00.
Lugar: 
Rua de Castilho, n.º 45-51, Lisboa.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
De acordo com o ponto 15.2 do programa das normas técnicas de execução.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Programa Comunitário de Ajuda Alimentar aos mais Carenciados.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
07/05/2008.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Joa-
quim Mestre.

300296625 

 ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.
Endereço postal: 
Rua Castilho, 45-51

Localidade: 
Lisboa.
Código postal: 
1269-163
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
Rua Castilho, 45-51, Lisboa.
À atenção de: 
DAD/UMIM
Telefone: 
217518603/59
Correio Electrónico: 
carenciados. UMIM@ifap.min-agricultura.pt
Fax: 
217518614
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público internacional para fornecimento de açúcar nos termos do 
Reg. (CEE) n.º 3149/92, da Comissão, de 29 de Outubro.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos.
Combinação dos anteriores.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento de açúcar nos termos do Reg. (CEE) n.º 3149/92, de acordo com 
o concurso público internacional.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 15831200
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/09/2008. Conclusão em 28/11/2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicante terá de apresentar uma caução anteriormente à assinatura do 
contrato no montante igual ao valor do produto calculado ao preço de compra 
de intervenção aplicável no dia para a tomada a cargo acrescido de 10 %, cor-
respondente ao valor de € 775 298,04 (setecentos e setenta e cinco mil duzentos 
e noventa e oito euros e quatro cêntimos).
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento do produto transformado contra a entrega de 1627 tons de açúcar 
existente em Espanha.
O pagamento dos transportes será efectuado exclusivamente em dinheiro, no 
prazo previsto no Reg. (CEE) n.º 3149/92 não podendo de modo algum ser 
pago em produto.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Podem apresentar-se agrupamentos de empresas, sendo que, é exigida a sua 
associação numa das modalidades admitidas por lei, aquando da apresentação 
da proposta.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
De acordo com o ponto 5.2 item 4, do programa das normas técnicas de 
execução.
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III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público internacional n.º 05/DAD/UMIM/DFI/UPAP/2008.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 250
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Liquidar em dinheiro ou cheque no acto da aquisição.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 26/05/2008.
Hora: 16:30.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 27/05/2008.
Hora: 09:00.
Lugar: 
Rua Castilho, 45-51, Lisboa.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
De acordo com o ponto 15.2 do programa das normas técnicas de execução.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Programa comunitário de ajuda alimentar aos mais carenciados.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 07/05/2008.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Joaquim 
Mestre.

300295289 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo
Endereço postal: 
Praça de Alvalade, 12 
Localidade: 
Lisboa
Código postal: 
1700-070
País: 
Portugal
À atenção de: 
Director de Serviços de Planeamento e Gestão de Rede

Telefone: 
218433900
Correio Electrónico: 
Info.dsrm@drelvt.min-edu.pt
Fax: 
218479885
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.drelvt.min-edu.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas 
repartições regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada n.º 114/2007 — construção civil, instalações electricas e mecâni-
cas, bloco de balneários e arranjos exteriores da Escola Básica 123 da Quinta 
do Conde.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Quinta do Conde, Sesimbra.
Código NUTS: PT172.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Construção civil, instalações electricas e mecânicas, bloco de balneários e 
arranjos exteriores da Escola Básica 123 da Quinta do Conde.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45214200.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
€ 2 893 425,50 mais IVA à taxa legal em vigor.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 12 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
 FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução exigida para garantir o contrato é de 5 % do valor da 
adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Regime misto.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
A exigida no n.º 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Só serão admitidos como concorrentes os titulares de  certificado de classifi-
cação de empreiteiro de obras públicas, emitido pelo Instituto dos Mercados 
de Obras Públicas e Particulares (IMOPPI), que contenha a(s) seguinte(s) 
autorizações):
a) Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, com classe correspondente ao valor 
da sua proposta;
b) Da 2.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, 1.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 
10.ª e 12.ª e 15.ª subcategorias da 4.ª categoria cada uma da classe correspon-
dente ao valor dos trabalhos especializados que lhes respeitam, consoante a 
parte que a cada um desses trabalhos cabe na proposta e que será indicada 
em documento anexo àquela, caso o concorrente não recorra à faculdade 
conferida na alínea c);
c) Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidas na alínea b), 
indicará, em documento a incluir no invólucro dos «Documentos», os su-
bempreiteiros possuidores dessas autorizações, aos quais ficará vinculado por 
contrato para a execução dos trabalhos que lhes respeitem;
d) No caso da alínea anterior, terão de ser incluídos no invólucro da «Proposta» 
as declarações de compromisso subscritas pelo concorrente e por cada um dos 
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subempreiteiros, das quais conste o nome deste, o seu endereço, a titularidade 
do  certificado de classificação contendo as autorizações exigidas no concurso 
e, bem assim, o valor total dos trabalhos a que respeitem.
A titularidade do certificado de classificação, contendo as autorizações exi-
gidas, prova-se pelo cumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 69.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
Poderão, igualmente, concorrer:
a) Empresas nacionais de outros Estados membros da União Europeia, não 
detentoras de certificados de classificação de empreiteiro de obras públicas, 
titulares de certificados  de inscrição oficial de empreiteiros aprovados, adequa-
dos à obra posta a concurso e emitidos por autoridade competente de Estado 
membro da União Europeia;
b) Empresas nacionais de Estados signatários do Acordo sobre o Espaço Eco-
nómico Europeu, nos termos do mesmo Acordo e respectivos instrumentos de 
aplicação, e se os mesmos o permitirem;
c) Empresas nacionais de Estados signatários do Acordo sobre Contratos Pú-
blicos da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesse 
Acordo e se o mesmo o permitir.
As propostas terão a validade de 66 dias.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Remete-se para o exigido no programa de concurso e lei em vigor.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Remete-se para o exigido no programa de concurso e lei em vigor.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Remete-se para o exigido no programa de concurso e lei em vigor.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Remete-se para o exigido no programa de concurso e lei em vigor.

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Empreitada n.º 114/2007.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 02/06/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 580,80.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
O processo pode ser adquirido por cheque ou em numerário, na tesouraria e 
levantado no NALE/DSPGR — 5.º andar, mediante a apresentação de fax ou 
requerimento com o pedido emitido pela empresa e recibo do pagamento.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 02/07/2008.
Hora: 16:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 03/07/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
O local indicado no anexo A.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que estiverem de-
vidamente credenciadas pelos concorrentes, conforme o previsto no ponto 5.2 
do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo considerado no ponto II.3) deverá ser contado apartir da data da 
consignação.
As propostas dos concorrentes qualificados serão graduadas através da ponde-
ração dos seguintes factores: Preço 55 %, garantia de boa execução 45 %.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIKO 07/05/2008.

ANEXO A: ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação Oficial:
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo — Direcção de 
Serviços de Planeamento e Gestão de Rede — Divisão de Apoio Técnico de 
Instalações e Equipamentos Educativos.
Endereço postal: 
Praça de Alvalade, 12, 5.º
Localidade: 
Lisboa
Código Postal: 
1700-070
País: 
Portugal
Telefone 
218433900
Correio Electrónico: 
(não aplicável)
Fax 
218479885
Endereço internet (URL): 
(não aplicável)
II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação Oficial: 
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo — Direcção de 
Serviços de Planeamento e Gestão de Rede — Divisão de Apoio Técnico de 
Instalações e Equipamentos Educativos.
Endereço postal: 
Praça de Alvalade, 12, 5.º
Localidade: 
LISBOA
Código Postal: 
1700-070
País: 
Portugal
Telefone 
218433900
Correio Electrónico: 
(não aplicável)
Fax 
218479885
Endereço internet (URL): 
(não aplicável)
III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação Oficial: 
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo — Direcção de 
Serviços de Planeamento e Gestão de Rede — Divisão de Apoio Técnico de 
Instalações e Equipamentos Educativos.
Endereço postal: 
Praça de Alvalade, 12, 5.º
Localidade: 
Lisboa
Código Postal: 
1700-070
País: 
Portugal
Telefone 
218433900
Correio Electrónico: 
(não aplicável)
Fax 
218479885
Endereço internet (URL): 
(não aplicável)

7 de Maio de 2008. — O Director Regional, José Joaquim Leitão.
300297249 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Economia

Direcção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos
ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Secretaria Regional da Economia — Direcção Regional dos Transportes Aéreos 
e Marítimos.
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Endereço postal:
Rua do Mercado, n.º 21, 1.º e 2.º andar
Localidade:
Ponta Delgada.
Código postal:
9500 326
País:
Portugal.
Telefone:
296 209800
Fax:
296 271112
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Prestação de serviços de limpeza e distribuição, recolha e arrumação de 
carros de bagagem na Aerogare Civil das Lajes, vila da Praia da Vitória, ilha 
Terceira, Açores
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços
Categoria de serviços n.º 14
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Instalações da Aerogare Civil das lajes, sita em Pedreira Lajes, 9760-251 Lajes.
Código NUTS: PT200
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Prestação de serviços de limpeza e distribuição, recolha e arrumação de 
carros de bagagem na Aerogare Civil das Lajes, vila da Praia da Vitória, ilha 
Terceira, Açores
II.1.6) Classificação CPV (vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 74740000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 36 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantia do exacto e pontual cumprimento das suas obrigações o adjudi-
catário antes da celebração do contrato terá de prestar uma cuação no valor de 
5 % do montante total da prestação de serviços, com a exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e ou referência 
às disposições que as regulam
Os pagamentos serão efectuados de acordo com as regras da contabilidade 
pública.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, 
o qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo, em regime de 
responsabilidade limitada, quando lhe for adjudicado o consórcio.

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço — Ponderação: 60
Critério: Qualidade do serviço e equipamentos a utilizar — Ponderação: 40

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 26/06/2008
Hora: 17:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 50
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Pedido por escrito dirigido à Secretaria Regional da Economia — Direcção re-
gional dos Transportes Aéreos e Marítimos, sita na Rua do Mercado, n.º 21, 1.º 
e 2.º andar e mediante pagamento efectuado em numerário ou cheque passado 
à ordem da Tesouraria da Vice -Presidência do Governo Regional dos Açores
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 07/07/2008
Hora: 17:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 08/07/2008
Hora: 10:00
Lugar:
Auditório da Secretaria Regional da Economia, sita na Rua de São João, n.º 47, 
9.500 — Ponta Delgada
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Podem assistir todos os interessados, mas apenas podem intervir os concorrentes 
e seus representantes desde que devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Preço base de concurso: € 342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil euros)

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
07/05/2008

7 de Maio de 2008. — O Secretário Regional da Economia, Duarte 
José Botelho da Ponte.

300295831 

 ORGANISMOS AUTÓNOMOS

HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Hospital de São João, EPE
Endereço postal: 
Alameda do Prof. Hernani Monteiro
Localidade: 
Porto
Código postal: 
4202-451
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
Serviço de Aprovisionamento — Sector Material Consumo Clinico
À atenção de: 
Jose Soares
Telefone: 
225512284
Correio Electrónico: 
jose.soares@hsjoao.nim-saude.pt
Fax: 
225504463
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
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As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público
Saúde
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos.
Compra
Código NUTS: PT114.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Material para Osteosintese.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 33141700.

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
51008008-MCC.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 23/06/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 100.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Tesouraria Hospital de São João, EPE.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 30/06/2008.
Hora: 16:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 90 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 01/07/2008.
Hora: 09:30.
Lugar: 
Serviço de Aprovisionamento — piso 2.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Interessados devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/05/2008.

6 de Maio de 2008. — O Director do Serviço de Aprovisionamento, 
João Oliveira.

300292712 

 PORTO VIVO, SRU — SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA 
DA BAIXA PORTUENSE, S. A.

Anúncio
Designação e endereço oficiais da entidade adjudicante — Porto Vivo, 

SRU — Sociedade de Reabilitação Urbana da Baixa Portuense, S. A., 
Rua Mouzinho da Silveira, 212, 4050 -417 Porto, Portugal [telefone: 

222072700; fax: 222072709; correio electrónico: sru.portovivo@cm-
porto.pt; endereço internet (URL): www.portovivosru.pt].

Endereço onde podem ser obtidas informações adicionais e a docu-
mentação e para onde devem ser enviadas as propostas — Rua Mouzinho 
da Silveira, 212, 4050 -417 Porto, Portugal.

Tipo de entidade adjudicante — Empresa do Sector Empresarial do 
Estado.

Tipo de contrato — Contrato de Reabilitação Urbana, nos termos 
previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 104/2004, de 7 de Maio.

Designação dada ao contrato pela Entidade Adjudicante — Contrato 
de Reabilitação Urbana do Quarteirão das Cardosas.

Descrição/objecto do concurso — Procedimento tendente à celebração 
do Contrato de Reabilitação Urbana para a realização das Operações 
de Reabilitação Urbana na Unidade de Intervenção do Quarteirão das 
Cardosas, de acordo com as disposições constantes do Documento 
Estratégico e do Caderno de Encargos.

Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a 
prestação de serviços — Unidade de Intervenção correspondente ao 
Quarteirão das Cardosas, delimitado a norte pela Praça da Liberdade, 
a sudeste pela Praça de Almeida Garrett e Rua das Flores e a sudoeste 
pela Rua de Trindade Coelho e pelo Largo dos Lóios, Freguesia da Sé, 
no Concelho do Porto.

Duração do contrato ou prazo de execução: prazo previsto na Proposta 
do adjudicatário, o qual não poderá exceder 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar da data da aprovação do projecto de arquitectura.

Cauções e garantias exigidas:
a) A manutenção da proposta é garantida mediante a prestação da 

caução no valor de € 100.000,00 (cem mil Euros), com exclusão do 
IVA se aplicável;

b) O cumprimento do contrato é garantido mediante a prestação da 
caução cujo montante corresponde a € 1.100.000,00 (um milhão e cem 
mil Euros), com exclusão do IVA se aplicável.

Condições de participação:
1 — Informações relativas à situação dos concorrentes e formalidades 

necessárias para avaliar a capacidade técnica económica e financeira 
mínima exigida:

A capacidade técnica do concorrente ou agrupamento concorrente é 
avaliada segundo a experiência do concorrente e ou dos seus membros 
em caso de agrupamento ou de alguma entidade contratada, na promoção 
ou execução de:

i) Gestão de parques de estacionamento, unidades de comércio, res-
tauração, cultura e lazer ou actividades similares às que são indicadas 
no anexo II do Caderno de Encargos;

ii) Projectos de arquitectura e de engenharia de natureza semelhante 
ao projecto do presente concurso;

iii) Construção de obras de engenharia civil de natureza semelhante 
à do presente concurso.

A capacidade económica e financeira do concorrente é avaliada tendo 
em consideração os seguintes parâmetros mínimos para a média dos 
três últimos exercícios ou dos exercícios findos desde a constituição da 
pessoa colectiva, caso esta tenha ocorrido há menos de três anos:

i) Autonomia financeira igual ou superior a 25 % (vinte e cinco por 
cento), entendendo -se como tal a relação entre o valor dos capitais 
próprios do concorrente e o valor do investimento previsto;

ii) Rentabilidade dos capitais próprios igual ou superior a 5 % (cinco 
por cento), entendendo -se como tal a relação entre os resultados do 
exercício do concorrente e o valor dos seus capitais próprios;

iii) Fundo de maneio igual ou superior a 0 (zero), entendendo -se como 
tal a diferença entre o valor dos capitais permanentes do concorrente e 
o seu activo fixo, o qual será igual ou superior a 0 (zero).

Só são admitidos os concorrentes que preencham o requisito previsto 
na alínea i. e, pelo menos, um dos requisitos previstos nas alíneas ii) 
e iii) supra.

Em caso de agrupamento, a avaliação da capacidade económica e 
financeira será efectuada de acordo com os indicadores compósitos 
supra previstos, sendo as ponderações dos indicadores os pesos dos 
membros no agrupamento.

Caso o concorrente seja uma entidade gestora de fundos de investi-
mento imobiliário, a capacidade económica e financeira é avaliada tendo 
em consideração o seguinte parâmetro:

i) relação entre o valor global dos activos dos fundos geridos pela 
entidade gestora e o valor do investimento previsto, sendo que este 
não pode ser superior a 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global 
dos activos.

O valor do investimento previsto é de € 15.000.000,00 (quinze mi-
lhões de Euros).
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2 — Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Os concorrentes deverão apresentar os seguintes documentos e de-

clarações:
a) Certidão do Registo Comercial, com todas as inscrições em vigor, 

válida à data da apresentação da proposta;
b) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva 

para com a Segurança Social portuguesa, ou se for o caso, certificado 
equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que a 
empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento princi-
pal, devendo qualquer dos documentos referidos ser acompanhado de 
declaração de compromisso de honra de cumprimento das obrigações 
respeitantes ao pagamento das quotizações para a Segurança Social no 
Espaço Económico Europeu, quando aplicável;

c) Documento previsto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 236/95, de 
13 de Setembro, comprovativo da regularização da situação tributária 
perante o Estado Português emitido pela repartição de finanças do 
domicílio ou sede do contribuinte em Portugal e, se for o caso, certi-
ficado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de 
que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento 
principal, devendo qualquer dos documentos referidos ser acompa-
nhado de declaração, sob compromisso de honra, de cumprimento das 
obrigações respeitantes ao pagamento de impostos e taxas no Espaço 
Económico Europeu;

d) Documento emitido pelo Banco de Portugal, nos 30 (trinta) dias 
anteriores ou subsequentes à abertura do Concurso, que mencione as 
responsabilidades do concorrente no sistema financeiro e, se for o caso, 
documento equivalente emitido pelo Banco Central do Estado de que 
a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento prin-
cipal, quando aplicável;

e) Declaração sob compromisso de honra de que não se encontram 
em nenhuma das situações previstas no número 1 do artigo 10.º do 
Programa de Concurso;

f) Prova da prestação da caução a que se refere o artigo 36.º do Pro-
grama de Concurso;

g) Deliberação da Comissão de Mercado de Valores Mobiliários de 
autorização de constituição do(s) fundo(s) de investimento imobiliário, 
quando aplicável.

Em caso de agrupamento, os documentos previstos nas alíneas a) a e) 
supra devem ser apresentados por todos e cada um dos membros.

3 — Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Os concorrentes deverão juntar curricula e ou portfolio relativos aos 

seguintes parâmetros:
a) gestão de parques de estacionamento, unidades de comércio res-

tauração, cultura, lazer ou actividades similares às que são indicadas no 
anexo II do Caderno de Encargos;

b) experiência de projectos de arquitectura e de engenharia de natureza 
semelhante ao projecto do presente concurso;

c) experiência na construção de obras de engenharia civil de natureza 
semelhante à do presente concurso.

4 — Capacidade económica e financeira — documentos comprova-
tivos exigidos:

Os concorrentes deverão apresentar os seguintes documentos de 
qualificação:

a) Declaração, assinada pelos seus legais representantes, na qual se 
indique, em relação aos últimos três anos ou aos anos de actividade que ti-
verem, se forem inferiores a três, o volume global dos seus negócios;

b) Cópias da declaração periódica de rendimentos para efeitos de 
IRC e da declaração anual, acompanhada dos respectivos anexos com 
prova da sua entrega, respeitantes aos três últimos exercícios e, se se 
tratar de sociedade em início de actividade, a empresa deve juntar cópia 
autenticada da respectiva declaração;

c) Balanços e demonstração de resultados referentes aos três últimos 
exercícios, quando aplicável.

Em caso de agrupamento, os documentos previstos nas alíneas supra 
devem ser apresentados por todos e cada um dos membros.

Tipo de procedimento — Concurso Público.

Critérios de adjudicação — os critérios a seguir indicados:
A avaliação, a classificação e a hierarquização das propostas obede-

cerão aos seguintes critérios, com as seguintes ponderações:
a) Programa funcional (50 %), considerando, nomeadamente:
i) Número de lugares de estacionamento (sendo valorizada a maior 

capacidade de aparcamento) (5 %);
ii) Conceito comercial considerando, nomeadamente: (20 %):

Adequação dos espaços comerciais à procura previsível;
Modelo de gestão integrada;

iii) Conceito habitacional considerando nomeadamente:(15 %):
Adequação aos segmentos alvo;
Percentagem de unidades com tipologia T2 ou superior;

iv) Prazo para entrega da fracção descrita na alínea c) do n.º 5 do 
artigo 5.º do Caderno de Encargos, tendo como limite o prazo máximo 
de 7 meses a contar da aprovação do projecto de arquitectura (sendo 
valorizado o menor prazo) — (5 %).

v) Prazo para promover a execução das Operações de Reabilitação 
Urbana previstas no Caderno de Encargos, tendo como prazo máximo 
24 (vinte e quatro) meses a contar da data da aprovação do projecto de 
arquitectura. (sendo valorizado o menor prazo) — (5 %)

b) Contrapartida financeira (50 %), considerando:
1 — Contrapartida financeira a pagar à Porto Vivo, SRU pela trans-

missão da propriedade da fracção correspondente ao parque de estacio-
namento (sendo valorizada a contrapartida mais elevada) (25 %);

2 — Valor de aquisição à Porto Vivo, SRU das fracções não comercia-
lizadas nos termos previstos no Caderno de Encargos (sendo valorizado 
o valor mais elevado) (25 %)

Informações de carácter administrativo:
Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais:
Mediante a respectiva recolha a realizar decorridos até 3 (três) dias 

após a data do pedido.
Custo — € 1.000,00 (mil Euros), acrescido de IVA à taxa legal.
Moeda — Euro.
Condições e forma de pagamento — Pagamento em numerário ou 

mediante cheque emitido à ordem da Porto Vivo, SRU.
Prazo para recepção de propostas e hora — Até às 17 horas do 75.º 

(septuagésimo quinto) dia posterior à publicação do Anúncio no Diário 
da República.

Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas — Por-
tuguês.

Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta — Até 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data do acto pú-
blico.

Condições de abertura das propostas:
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas — Só poderão 

intervir no acto público as pessoas para tanto mandatadas pelos con-
correntes ou membros de agrupamento, através de credencial da qual 
conste a identificação do credenciado e respectivo número de bilhete 
de identidade, passaporte ou carta de condução.

Data, hora e local — Primeiro dia útil seguinte ao termo do prazo 
para apresentação das propostas, pelas 10 horas, na Rua Mouzinho da 
Silveira, 212, 4050 -417 Porto.

Trata -se de um anúncio não obrigatório.
30 de Abril de 2008. — A Administradora, Ana Martins de Sousa.

300276667 

 AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUIAR DA BEIRA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Aguiar da Beira Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Avenida da Liberdade 3570-018
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 Localidade/Cidade País
 Aguiar da Beira Portugal

 Telefone Fax
 232689100 232688894

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-aguiardabeira.pt www.cm-aguiardabeira.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Arranjo de Arruamentos e Largo em Moreira, freguesia de Penaverde.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Trabalhos de movimento de terras, pavimentação, execução de redes de abastecimento de 
água, drenagem de esgotos e drenagem de águas pluviais.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Moreira, freguesia de Penaverde.

Código NUTS
PT165, Continente Centro — Dão — Lafões.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor para efeitos de concurso: € 211 139,20.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ 9 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 % do preço total do contrato e será prestado por depósito em di-
nheiro ou em títulos ou garantidos pelo estado ou mediante garantia bancária ou ainda opor 
seguro-caução, conforme escolha do adjudicatário e de acordo com os modelos constantes 
do anexo do Caderno de Encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços, e as modalidades essenciais de financiamento e de paga-
mento são o orçamento anual do Município. O pagamento ao empreiteiro dos trabalhos incluí-
dos no contrato far-se-á por medição com observância do disposto nos artigos 202.º e seguintes 
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, se outras condições não forem estabelecidas.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista 
qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento 
satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de empreiteiro e com-
provem, em relação a cada uma das empresas, os requisitos exigidos no n.º 15 do Programa 
de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os titulares de certificados de classificação de empreiteiro de obras, emitido pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário (INCI) que contenham:
a1) A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de obras rodoviárias, com o 
estabelecido na Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro, em classe correspondente ao valor 
da proposta; ou
a2) A 1ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na  categoria em que o tipo de obra se enquadra;
b) A(s) 1.ª, 6.ª, 8.ª e 9.ª subcategoria da 2.ª categoria da classe correspondente à parte dos 
trabalhos que respeitem.
c) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras emitido pelo INCI 
que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado 
à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no ponto 
n.º 1 do anexo I do Programa de Concurso, o qual indicará os elementos de referência relativos 
à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram 
aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
d) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras emitido pelo INCI, 
ou que não apresentam certificado de inscrição de lista oficial de empreiteiros aprovados, 
desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade 
financeira, económica e técnica para execução da obra posta a concurso, indicados nos n.os 15.1 
e 15.3 do Programa de Concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem como nas 
alíneas a) a d) do n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos indicados na alínea c) e d) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem como nas 
alíneas e) e f) do n.º 15 do Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados nas alíneas a) a i) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem como nas 
alíneas g) e h) do n.º 15.3 do Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado
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IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados

1
2
3
4
5
6
7
8
9

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
15/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  3 0/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 105. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
A pagar previamente em numerário ou em cheque emitido à ordem da Câmara Municipal 
de Aguiar da Beira.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 3/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
São autorizadas a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pessoas por si 
credenciadas, conforme o n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 4/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 14:30 Local: Sala de reuniões da Câmara Municipal de Aguiar da Beira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Município de Aguiar da Beira Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Avenida da Liberdade 3570-018

 Localidade/Cidade País
 Aguiar da Beira Portugal

 Telefone Fax
 232689100 232688894

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-aguiardabeira.pt www.cm-aguiardabeira.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Município de Aguiar da Beira Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Avenida da Liberdade 3570-018

 Localidade/Cidade País
 Aguiar da Beira Portugal

 Telefone Fax
 232689100 232688894

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-aguiardabeira.pt www.cm-aguiardabeira.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Município de Aguiar da Beira Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Avenida da Liberdade 3570-018

 Localidade/Cidade País
 Aguiar da Beira Portugal

 Telefone Fax
 232689100 232688894

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-aguiardabeira.pt www.cm-aguiardabeira.pt

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Augusto Fernando 
Andrade.

300292907 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÁCER DO SAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Alcácer do Sal DOM/SPPC — Divisão de Obras Municipais/
  Sector de Planeamento, Preparação
  e Controlo

 Endereço Código postal
 Praça de Pedro Nunes 7580-125

 Localidade/Cidade País
 Alcácer do Sal Portugal

 Telefone Fax
 265610062 265610069

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dom.empreitadas@m-alcacerdosal.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
«Pavimentação do caminho agrícola entre Vale de Guizo (EN 382) e proximidade de São Romão 
(EM 543) — entre os perfis 400 (8899,75 m) e 537 (11 530,64 m)».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Os trabalhos a executar consistem na regularização do caminho existente, com colocação de 
uma base de tout-venant de 0,15 m de espessura e uma camada de desgaste em betão betu-
minoso (e= 0,05m).A largura da via será de 4,50 m, com 2 bermas em saibro de 0,75 m cada. 
Será efectuada a drenagem necessária com a construção de alguns aquedutos, assim como de 
valetas em terra. Serão ainda alargados 2 pontões existentes sobre o canal de rega.
O tipo de trabalhos a executar são os designados no Mapa de Quantidades, incluído no 
projecto, designadamente:
CAP 1 — Estaleiro;
CAP 2 — Pavimentação;
CAP 3 — Drenagem;
CAP 4 — Diversos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
«No caminho agrícola existente entre as povoações de Vale de Guizo (382) e proximidade de 
São Romão (EM 543) — entre os perfis 400 (8899,75 m) e  537 (11 530,64 m)» concelho de 
Alcácer do Sal/distrito de Setúbal.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □

Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada é por preço global. 
O valor base para efeitos de concurso é de € 197 076,67 (s/ IVA).
A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos que compõem a execução da empreitada 
de «pavimentação do caminho agrícola entre Vale de Guizo (EN 382) e proximidade de 
São Romão (EM 543) — entre os perfis 400 (8899,75 m) e 537 (11 530,64 m», previstos no 
projecto e caderno de encargos.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ 9 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Na fase de apresentação de propostas não é exigida qualquer caução.
A caução a exigir para garantir o contrato é de 5 % do valor da adjudicação.
O prazo de garantia é de 5 anos (contados da data da recepção provisória da obra).

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por preço global e os pagamentos ao empreiteiro será efectuado por autos 
de medição mensais de acordo com os artigos 202.º, 207.º e 210.º, do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março.
Modalidades essenciais de financiamento/pagamento:
100 % — pela receita própria do Município.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se constituírem 
juridicamente numa única entidade ou em consórcio, em regime de responsabilidade solidária, 
tendo esta entidade ou consórcio de estar constituído aquando da celebração do contrato.
Tratando-se de consórcio, este só pode revestir-se na modalidade de consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem ser admitidos ao concurso:
a) Os concorrentes titulares do Certificado de Classificação de Empreiteiro de Obras Públi-
cas, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário 
(IMOPPI), contendo as seguintes autorizações:
A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta;
Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, e a 5.ª subcategoria da 2.ª categoria, na(s) classe(s) 
correspondente(s) à parte dos trabalhos a que respeite(m), caso o concorrente não recorra à 
faculdade conferida no n.º 6.3 do Programa Concurso;
b) Os concorrentes não detentores do Certificado de Classificação de Empreiteiro de Obras 
Públicas que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados 
por Estado pertencente ao espaço económico europeu, nos termos previstos no artigo 68.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
c) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas emitido 
pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreitei-
ros aprovados, desde que apresentem os documentos referidos nos números 15.1 e 15.3 do 
Programa de Concurso.
Avaliação da capacidade económica e financeira:
A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos concorrentes 
para a execução da obra posta a concurso, na parte do equilibrio financeiro, terá em conta 
os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os valores de re-
ferência constantes da portaria em vigor publicada, (Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto), 
ao abrigo do n.º 5, do artigo 10.º, do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo 
ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores 
de referência previstos naquela Portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, a 
média aritmética simples dos três últimos exercícios,de acordo com o previsto na Portaria 
n.º 1075/2005, de 19 de Outubro).
A Avaliação da capacidade técnica será efectuada através da:
a) Comprovação da execução de pelo menos uma obra, de idêntica natureza da obra posta a con-
curso, de valor não inferior a € 59 123, (correspondente a 30 % do valor base do concurso);
b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar em obra;
c) Adequação dos técnicos e serviços técnicos integrados ou não na empresa, a afectar à 
obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no Programa de Concurso, desig-
nadamente, os indicados no n.º 15 — documentos de habilitação do concorrente, (documentos 
comprovativos conforme n.º 15.5).

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no Programa de Concurso, desig-
nadamente, os indicados no n.º 15 — documentos de habilitação do concorrente, (documentos 
comprovativos conforme n.º 15.6).

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no Programa de Concurso, desig-
nadamente, os indicados no n.º 15 – documentos de habilitação do concorrente, (documentos 
comprovativos conforme n.º 15.7).



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21741

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Factores:
1 — Preço global da proposta — 60 %;
2 — Valia técnica da proposta — 40 %.
Subfactores:
1 — Preço:
1 — a) Valor da proposta — 70 %
1 — b) Lista de preços unitários — 20 %
1 — c) Nota justificativa do preço proposto — 10 %
2 — Valia técnica da proposta:
2 — a) Programa de trabalhos — 60 %;
2 — b) Memória descritiva e justificativa — 30 %;
2 — c) Plano de pagamentos — 10 %.
Classificação final = 60 % do preço global da proposta + 40 % da valia técnica da proposta.
A qualificação dos factores e subfactores de apreciação será efectuada numa escala de 1 a 5.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Publico n.º 3P/2008-DOM/SPPC.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: Em papel € 123,32 (IVA incluído à taxa de 21 %). Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Desde que solicitadas até ao 15.º dia a contar do dia seguinte ao da data de publicação deste 
anúncio no Diário da República, os interessados poderão obter cópias autenticadas do processo 
de concurso (peças escritas e desenhadas), nas condições indicadas no n.º 26 do Programa 

de Concurso, no prazo máximo de seis dias (úteis), contados a partir da data de recepção do 
respectivo pedido escrito na entidade mencionada em 1.3 do Anexo A.
O processo de concurso poderá ser fornecido em papel.
O pagamento poderá ser efectuado em numerário ou cheque emitido à ordem da Tesouraria 
da Câmara Municipal de Alcácer do Sal.
Horário de funcionamento da Tesouraria Municipal para efeitos de pagamento do processo 
de concurso: dias úteis, das 9 horas às 16 horas.
Envio de processo à cobrança — se for esta a pretensão do concorrente, deverá o mesmo, 
mencioná-la no respectivo pedido escrito, com indicação do endereço e número de contribuinte. 
Ao valor do processo supra mencionado, acresce o valor dos portes de envio via CTT.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:30.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público do concurso pode assistir qualquer interessado, apenas podendo intervir as 
pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, conforme 
o n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 15:00. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Alcácer do Sal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Alcácer do Sal DOM/SPPC — Divisão de Obras Municipais/
  Sector de Planeamento, Preparação
  e Controlo

 Endereço Código postal
 Edifício Abegoaria Municipal 7580-093
 Avenida de Soares Branco, 1.º 

 Localidade/Cidade País
 Alcácer do Sal Portugal

 Telefone Fax
 265610062 265610069

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dom.empreitadas@m-alcacerdosal.pt 
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1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Alcácer do Sal DOM/SPPC — Divisão de Obras Municipais/
  Sector de Planeamento, Preparação
  e Controlo

 Endereço Código postal
 Edifício Abegoaria Municipal 7580-093
 Avenida de Soares Branco, 1.º 

 Localidade/Cidade País
 Alcácer do Sal Portugal

 Telefone Fax
 265610062 265610069

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dom.empreitadas@m-alcacerdosal.pt 

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Alcácer do Sal DOM/SPPC — Divisão de Obras Municipais/
  Sector de Planeamento, Preparação
  e Controlo

 Endereço Código postal
 Edifício Abegoaria Municipal 7580-093
 Avenida de Soares Branco, 1.º 

 Localidade/Cidade País
 Alcácer do Sal Portugal

 Telefone Fax
 265610062 265610069

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dom.empreitadas@m-alcacerdosal.pt 

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Pedro Manuel 
Igrejas da Cunha Paredes.

300294268 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Arcos de Valdevez 

 Endereço Código postal
 Praça Municipal 4974-003

 Localidade/Cidade País
 Arcos de Valdevez Portugal

 Telefone Fax
 258520500 258520509

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-arcos-valdevez.pt www.cm-arcos-valdevez.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Reformulação de Passagem Pedonal Sobre o Rio Vez — Ligação da Margem Direita à Praia 
da Valeta
O preço base é de € 267 066,53

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Demolição de ponte existente em betão armado e construção de uma nova metálica, incluindo 
nova fundação.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS
011601
PT111 Continente Norte — Minho-Lima

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
135 m

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ 9 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução no valor de 5 % do 
valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se constituírem 
juridicamente numa única entidade ou consórcio externo, em regime de responsabilidade 
solidária tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Habilitação Legal – só serão admitidos os concorrentes titulares do Alvará de empreiteiro de 
obras públicas que contenham as seguintes autorizações:
Da 4.ª subcategoria da 2.ª categoria de classe equivalente ou igual ao valor global da pro-
posta;
Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, 1.ª subcategoria da 4.ª categoria, 1.ª, 2.ª, 4.ª, 9.ª,12.ª 
subcategoria da 5.ª categoria de classe igual ou equivalente aos montantes dos trabalhos a 
executar nesta especialidade, nos termos da Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro.
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III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
São excluídos do procedimento de contratação os concorrentes em relação aos quais se verifique 
alguma das situações previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Considera-se excluído qualquer concorrente que, no mínimo, não apresente cumulativamente 
os valores de referência para os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira, previstos 
na Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto, publicada ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética 
simples dos três últimos exercícios (atendendo ao n.º 19.3 da Portaria n.º 104/2001, de 21 de 
Fevereiro, alterado pela Portaria n.º 1075/2005, de 19 de Outubro):
Liquidez geral (%) >= 110;
Autonomia financeira (%) >= 15.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Serão excluídos os concorrentes que não apresentarem, cumulativamente os seguintes do-
cumentos:
No seu currículo, uma lista de obras, de idêntica natureza da obra em concurso, e pelo menos 1 
obra de valor não inferior a € 160 239,92 (60 % do valor da obra em concurso), acompanhadas 
dos certificados de boa execução, as quais devem referir o montante, data e local de execução 
e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras de arte e regularmente concluídas.
Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado 
ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas.
Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a 
afectar a obra.

Os concorrentes não detentores do alvará de empreiteiro de obras públicas, a que referem as 
alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março, poderão apresentar-se 
a concurso nos termos previstos dos artigos 67.º e 68.º do mesmo diploma legal.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço global mais baixo — 75 %;
2 — Valia técnica da proposta — 25 %.

Avaliada por:
Programa de trabalhos — 40 %;
Memória descritiva — 30 %;
Plano de pagamentos — 15 %;
Certificado de qualidade — 15 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
PO 35/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 136,91 + IVA Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
O pagamento é feito no acto do pedido, em dinheiro ou cheque passado a favor do Município 
de Arcos de Valdevez.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 0/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:45.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e intervir as devi-
damente credenciadas, conforme n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  0 1/ 0 7/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:30. Local: Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
POA – Programa Operacional do Ambiente
Medida 1.2

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Ro-
drigues de Araújo.

300296674 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
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O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Baião Divisão de Planeamento e Gestão
  Urbanística

 Endereço Código postal
 Praça dos Heróis do Ultramar 4640-158

 Localidade/Cidade País
 Baião Portugal

 Telefone Fax
 255540500 255540510

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-baiao.pt www.cm-baiao.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Nova Centralidade de Ancede — Baião.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Nova Centralidade de Ancede — Baião.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Ancede — Baião.

Código NUTS
PT115 Continente Norte — Tamega

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Requalificação e valorização do Largo junto do cemitério de Ancede, numa área total de 
3000 m2, que contempla a criação de lugares de estacionamento, abertura e pavimentação de 
vias, execução de infraestruturas e áreas ajardinadas.

Preço do concurso: € 534 518,60, com exclusão do IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 2 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a prestar pelo adjudicatário será de 5 % do preço total do respectivo contrato e para 
reforço da garantia será descontada a garantia de 5 % em todos os pagamentos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Empreitada por série de preços. os pagamentos serão efectuados de acordo com a legislação 
em vigor.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os indicados nos artigos 6.º e 15.º do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados nos artigos 6.º e 15.º do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os indicados no artigo 15.º do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no artigo 6.º do programa de concurso: A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a 
qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria em 
que o tipo de obra se enquadra;
A 1.ª subcategoria da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que 
respeite, caso o concorrente  não recorra à faculdade conferida pelo n.º 6.3 do programa de 
concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
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IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço global de empreitada e sua coerência com a lista de preços unitários — 60%;
2 — Valia técnica da proposta — 40%.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
44/2008.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 2 1 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 156,32. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em cheque ou numerário no acto da entrega dos documentos.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
No acto público do concurso podem intervir os concorrentes ou seus representantes devida-
mente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 15:00. Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Baião.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO PERIÓDI CO 
E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente de Câmara, José Luís Pereira 
Carneiro.

300295345 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Lagos Departamento de Planeamento e Gestão
  Urbanística
  Serviço de Gestão de Empreitadas

 Endereço Código postal
 Edifício Multifunções no Chinicato 8600-306

 Localidade/Cidade País
 Lagos Portugal

 Telefone Fax
 282780900 282780999

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 expediente.geral@cm-lagos.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de “Arranjo Envolvente ao Largo dos Passarinhos — Odiáxere”.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada diz respeito à execução de espaços de estadia e lazer, equipamentos de parque 
infantil, mobiliário urbano e circulação viária no Largo dos Passarinhos em Odiáxere.
Preço base do concurso — € 141 713 (cento e quarenta e um mil e setecentos e treze euros), 
não incluindo o IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Odiáxere, concelho de Lagos.

Código NUTS
PT150 Algarve

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 1 1. 2 7. 0 0- 2  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
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II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A obra consiste na execução arranjo de largo com uma área de aproximadamente 2800 m2, 
o qual inclui espaços de estadia e lazer, equipamentos de parque infantil, mobiliário urbano 
e circulação viária.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 8 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-
Lei n.º 59/99, de 2 de Março e a modalidade de pagamento será de acordo com o artigo 21.º 
do mesmo diploma.
O financiamento será assegurado através das verbas inscritas no orçamento da Câmara 
Municipal de Lagos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se constituírem 
juridicamente numa única entidade ou em consórcio externo, em regime de responsabilidade 
solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técnica, nos 
termos dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e de acordo com 
o estabelecido no programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, considerando as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes efectuar-se-á com base no 
quadro de referência constante da portaria em vigor, de acordo com os documentos exigidos 
no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Só podem ser admitidos a concurso os seguintes concorrentes:
a) Os concorrentes titulares de alvará de Empreiteiro de Obras Públicas, com as seguintes 
habilitações:
1.ª subcategoria da 2.ª categoria, da classe correspondente ao valor global da proposta;
8.ª e 9.ª subcategorias da 2.ª categoria e 2.ª subcategoria da 4.ª categoria, correspondentes, cada 
uma, ao valor dos trabalhos especializados que lhe respeitam, consoante a parte que a cada 
um desses trabalhos cabe na proposta e que será indicado em documento anexo àquela, caso 
o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3. do programa de concurso;

b) Os concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia, nas condições 
previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
c) Os concorrentes nacionais de outros Estados signatários do Acordo sobre o Espaço Eco-
nómico Europeu,em condições de igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos 
termos desse Acordo e respectivos instrumentos de aplicação;
d) Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos da 
Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesse acordo.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □

Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço — 60 %;
2 — Adequação técnica da proposta — 20 %;
3 — Prazo — 20 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
08.Emp.16

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 6/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 50, acrescido do IVA à taxa legal em vigor Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Pagamento em dinheiro ou por meio de cheque dirigido ao tesoureiro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 3/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 4/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00. Local: Sala de Reuniões 1 do Edifício Multifunções do Chinicato.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Ressalvas:
Anúncio n.º 281/2008
O prazo da obra será no máximo 180 dias, conforme Caderno de Encargos (Cláusulas Ju-
rídicas).
O n.º IV.3.6. deverá conformar-se com o disposto no n.º 1 do art.º 104.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março, pelo que o prazo aí referido deverá contar-se a partir da data do acto público 
e não da data de recepção das propostas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Vereador, António Marreiros Gonçalves.
300296641 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Município de Loulé.
Endereço postal:
Praça da República.
Localidade:
Loulé.
Código postal:
8100-951.
País:
Portugal.
Telefone:
289400600.
Correio Electrónico:
dmai@cm-loule.pt.
Fax:
289415557.
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
http://www.cm-loule.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Ampliação do sistema de rede de água e rede de esgotos do Parragil: Cerro, 
Ponçanco, Torre, Corga e Casas.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 55/99 de 
2 de Março, torna-se público que no concurso para a execução da empreitada 
«Ampliação do sistema de rede de água e rede de esgotos do Parragil: Cerro, 
Ponçanco, Torre, Corga e Casas», publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 68 de 7 de Abril de 2008, pp. 15339 e 15340, foram prestados a todos os 
interessados esclarecimentos os quais encontram-se junto ás peças patentes 
a concurso 

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
07/05/2008.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Sebastião Fransico 
Seruca Emídio.

300296609 

 CÂMARA MUNICIPAL DA LOUSÃ
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Lousã Secção de Aprovisionamento

 Endereço Código postal
 Rua do Dr. João Santos 3200-953

 Localidade/Cidade País
 Lousã Portugal

 Telefone Fax
 239 990 370 239 990 381

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-lousa.pt www.cm-lousa.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  1 7
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 3/2008.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Contratação de serviços e o fornecimento diário de refeições às Escolas do 1.º Ciclo (Lousã, 
St.ª Rita, Serpins, Freixo, Casal de St.º António, Pegos, Levegadas, Fontaínhas e Foz de 
Arouce) e Jardins de Infância (Lousã, St.ª Rita, Serpins, Casal de St.º António, Freixo, Pegos, 
Levegadas, Fontaínhas e Foz de Arouce), durante o ano lectivo 2008-2009.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Escolas do 1.º ciclo (Lousã, St.ª Rita, Serpins, Freixo, Casal de St.º António, Pegos, Levega-
das, Fontaínhas e Foz de Arouce) e Jardins de Infância (Lousã, St.ª Rita, Serpins, Casal de 
St.º António, Freixo, Pegos, Levegadas, Fontaínhas e Foz de Arouce)

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  5 5. 5 2. 3 1. 0 0- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
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II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  0 1/ 0 9/ 2 0 0 8 e/ou termo  3 1/ 0 7/ 2 0 0 9

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
É obrigatória a prestação de caução no valor de 5 % do montante total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Constam do programa de concurso e do caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Constam do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Constam do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Constam do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Constam do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço global inferior.
2 — Número de efectivos a operar nos serviços a fornecer em cada um dos refeitórios, durante 
todo o período de vigência do contrato.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 1 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 28,50 Moeda: Euro.
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:30

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 15:00 Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal da Lousã.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando dos 
Santos Carvalho.

300296511 
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 ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Lousã Secção de Aprovisionamento, Património
  e Armazém

 Endereço Código postal
 Rua do Dr. João Santos 3200-953

 Localidade/Cidade País
 Lousã Portugal

 Telefone Fax
 239990370 239990381

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-lousa.pt www.cm-lousa.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso Público n.º 2/2008.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Aquisição de gás propano a granel.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Piscina Municipal da Lousã.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  1 5/ 1 0/ 2 0 0 8 e/ou termo  3 1/ 0 7/ 2 0 1 0

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
É obrigatória a prestação de caução no valor 5 % do montante total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Constam do programa de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Constam do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Constam do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Constam do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Constam do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Constam do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
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ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço global inferior;
2 — Eventuais descontos proporcionados, válidos durante o contrato de fornecimento.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 28,50. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:30.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 15:00. Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando dos 
Santos Carvalho.

300297054 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Óbidos Secção de Aprovisionamento
  e Empreitadas

 Endereço Código postal
 Largo de São Pedro 2510-086

 Localidade/Cidade País
 Óbidos Portugal

 Telefone Fax
 262955500 262955501

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 servico.compras@cm-obidos.pt www.cm-obidos.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento em contínuo de tout-venant de 1.ª escolha e pó de pedra, a aplicar em arruamentos 
e caminhos, em vários locais do Concelho de Óbidos.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Fornecimento em contínuo de tout-venant de 1.ª escolha e pó de pedra, a aplicar em arruamentos 
e caminhos, em vários locais do Concelho de Óbidos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Os bens deverão ser entregues em local a indicar no nosso pedido de fornecimento dentro da 
área geográfica do Concelho de Óbidos.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  1 4. 2 1. 2 0. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
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Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
15 000 toneladas de tout-venant de 1.ª escolha; 2000 toneladas de pó de pedra.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  3 6 5 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento do contrato, deverá ser prestada uma caução 
no valor de 5 %.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento será efectuado nos termos do artigo 5.º do Programa de Concurso. O financia-
mento será assegurado através das verbas inscritas no Orçamento do Município de Óbidos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o qual deve 
assumir a forma jurídica exigida, quando lhe for adjudicado o contrato e aquela forma seja 
necessária à boa execução do mesmo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das situações 
referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para o artigo 10.º do Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Remeta-se para o artigo 10.º do Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para o artigo 10.º do Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Preço total;
b) Prazo de entrega;
c) Condições de Pagamento

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 1/2008; GSE 519/2008

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 9/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 14,50 Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Em numerário, TPA ou cheque emitido à ordem do Município de Óbidos (em caso de envio 
em correio oficial deverá previamente ser pago o custo do processo e acrescem os portes 
devidos).

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 5/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17.00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir todas as pessoas interessadas e intervir os concorrentes ou seus representantes 
por estes devidamente credenciados, conforme o previsto no artigo 14.º do Programa de 
Concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 14.30               Local: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO PERIÓDI CO 
E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O valor base do presente concurso é de € 78 230,00 + IVA. Atendendo ao facto de se tratar de 
um procedimento em contínuo, o prazo de execução poderá eventualmente não corresponder 
aos 365 dias indicados no ponto II.3, podendo inclusivamente passar para o ano de 2009, uma 
vez que só terminará quando as quantidades mencionadas forem totalmente esgotadas.
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VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique 
Correia Daniel Faria.

300293271 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Óbidos Secção de Aprovisionamento e Património

 Endereço Código postal
 Largo de São Pedro 2510-086

 Localidade/Cidade País
 Óbidos Portugal

 Telefone Fax
 262 955 500 262 955 501

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 servico.compras@cm-obidos.pt www.cm-obidos.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento de mobiliário escolar para o Complexo Escolar de Óbidos.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Fornecimento de mobiliário escolar para o Complexo Escolar de Óbidos.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Complexo Escolar de Óbidos, sito junto ao Pavilhão Gimnodesportivo de Óbidos.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  3 6. 1 5. 0 0. 0 0- 7  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞

II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  0 1/ 0 7/ 2 0 0 8 e/ou termo  3 1/ 0 7/ 2 0 0 8

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento do contrato, deverá ser prestada uma caução 
no valor de 5 %.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento será efectuado nos termos do artigo 5.º do programa de concurso. O financiamento 
será assegurado através das verbas inscritas no orçamento do Município de Óbidos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o qual deve 
assumir a forma jurídica exigida, quando lhe for adjudicado o contrato e aquela forma seja 
necessária à boa execução do mesmo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das situações 
referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para o artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Remeta-se para o artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para o artigo 10.º do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado
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IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Qualidade, funcionalidade e estética;
b) Preço total;
c) Prazo de entrega;
d) Garantia e assistência técnica, pós venda

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo GSE — n.º 626.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 8/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 15:50 Moeda: Euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário, TPA ou cheque emitido à ordem do Município de Óbidos (em caso de envio 
em correio oficial deverá previamente ser pago o custo do processo e acrescem os portes 
devidos.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 6/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir todas as pessoas interessadas e intervir os concorrentes ou seus representantes 
por estes devidamente credenciados, conforme o previsto no artigo 14.º do programa de 
concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 14:30 Local: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O valor base do presente concurso é de € 180 000 + IVA.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique 
Correia Daniel Faria.

300296544 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Odivelas Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Paços do Concelho, Quinta da Memória 2675-372
 Rua de Guilherme Gomes Fernandes 

 Localidade/Cidade País
 Odivelas Portugal

 Telefone Fax
 219320000 219344393

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-odivelas.pt www.cm-odivelas.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO PERIÓDI CO 
E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
De acordo com o deliberado pelo juri e posterior aceitação pela entidade competente, o Pro-
cesso n.º 209/2008 referente ao Concurso Público para Aquisição de Varredoras Aspiradoras 
Urbanas via DAS da CMO, publicado no Diário da República, 2 série, n.º 75, de 16 de Abril 
de 2008, foi anulado nos termos da alínea b), do n.º 1, do artigo 59.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — A Presidente da Câmara, Susana de Car-
valho Amador.

300293863 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE OURIQUE
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Ourique 

 Endereço Código postal
 Avenida de 25 de Abril, 26 7670-250

 Localidade/Cidade País
 Ourique Portugal

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
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ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: ——————— Local: ———————————————————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Torna público que, o Executivo Municipal deliberou por unanimidade na reunião ordinária de 9 de 
Abril 2008, anular o concurso público “Requalificação do Complexo Desportivo — Arrelvamento 
Sintético do Campo Municipal D. Afonso Henriques”, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 29, de 11 de Fevereiro de 2008, para efeitos de rectificação do processo de concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Pedro Nuno 
Raposo Prazeres do Carmo.

300294527 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO DE CONCEPÇÃO
Serviços ⊠
Serviços especiais □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Portimão Departamento Técnico de Planeamento
  e Urbanismo

 Endereço Código postal
 Largo do 1.º de Maio 8500-538

 Localidade/Cidade País
 Portimão Portugal

 Telefone Fax
 282480400 282480407

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dtpu@cm-portimao.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS OS PROJECTOS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO DO PROJECTO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Apresentação de proposta de projecto de requalificação e adaptação do antigo edificio da 
Escola D. Martinho Castelo Branco em Casa da Juventude.

II.1.2) Descrição

II.1.3) Local de execução

Código NUTS

II.1.4) Nomenclatura
II.1.4.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.4.2) Outra nomenclatura relevante (CPC) **

Categoria de serviço  ⃞ ⃞

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □ Concurso limitado □
IV.1.1) Número (ou intervalo de variação) de participantes que se prevê convidar

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJECTOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao projecto pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
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Condições e forma de pagamento ————————————————

IV.3.3) Prazo para recepção dos projectos ou dos pedidos de participação

 0 9/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora (se aplicável) ————————
IV.3.4) Envio dos convites de participação aos candidatos seleccionados (nos 
concursos limitados)

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas pelos candidatos
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ ————————

IV.4) PRÉMIOS E JÚRI
IV.4.1) Número e valor dos prémios a atribuir

IV.4.2) Se aplicável, informações sobre os pagamentos a todos os partici-
pantes

IV.4.3) O contrato de prestação de serviços celebrado na sequência de um 
concurso de concepção deve ser atribuído ao vencedor ou a um dos vence-
dores deste concurso?
NÃO □ SIM □
IV.4.4) A entidade adjudicante está vinculada à decisão do júri?
NÃO □ SIM □
IV.4.5) Nomes dos membros do júri seleccionados

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) O PRESENTE CONCURSO DE CONCEPÇÃO ENQUADRA-SE NUM PRO-
JECTO/PROGRAMA FINANCIADO PELOS FUNDOS ESTRUTURAIS COMUNI-
TÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
A data limite para entrega das propostas para o anúncio publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 68 de 7 de Abril de 2008, foi prorrogada e o acto público de abertura de propostas 
decorre no dia 11 de Junho de 2008, pelas 15 horas no Auditório Municipal de Portimão.

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

300293766 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Porto de Mós Gabinete de Concursos

 Endereço Código postal
 Praça da República 2480-851

 Localidade/Cidade País
 Porto de Mós Portugal

 Telefone Fax
 244499610 244499601

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 concursos@municipio-portodemos.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Ampliação do Polo Escolar de Serro Ventoso.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada refere-se aos trabalhos que compõem o projecto da Ampliação do Polo Escolar 
de Serro Ventoso.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Serro Ventoso — Porto de Mós.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  0 6 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 % do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Orçamento da Câmara Municipal de Porto de Mós.
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III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista 
qualquer modalidade juridica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento 
satisfaçam as disposições legais adequadas ao exercício de actividade de empreiteiro de 
obras públicas. No caso de adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de em-
presas, estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes do contrato, na modalidade jurídica de 
consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
As indicadas nos artigos 6.º, 15.º, 16.º e 19.º do programa de concurso respectivamente.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes terão que ser titulares de alvará de construção, com as seguintes autorizações: 
1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor global da proposta; da 
4.ª subcategoria da 1.ª categoria; da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria; da 1.ª subcategoria da 
4.ª categoria, correspondentes ao valor dos trabalhos que lhe respeitem no âmbito de cada 
autorização.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
As indicadas nos artigos 15.º, do programa de concurso respectivamente.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
As indicadas nos artigos 15.º, do programa de concurso respectivamente.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 12/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 2 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 200 + IVA. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou por cheque dirigido ao Município de Porto de Mós.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só podem intervir no acto público do concurso, os concorrentes ou seus representantes 
devidamente credenciados para o efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 14:30. Local: Auditório do Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O preço base do concurso é de € 125 000.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.
300294795 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Município de São João da Madeira
Endereço postal: 
Avenida da Liberdade
Localidade: 
São João da Madeira
Código postal: 
3700-956
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
Divisão de Educação
À atenção de: 
Nelson Costa
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Telefone: 
256200214
Correio Electrónico: 
nelsoncosta@cm-sjm.pt
Fax: 
256200215
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
cm-sjm.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Certificação de qualidade dos refeitórios escolares-fornecimento de refeições 
às escolas do 1.º ciclo do EB e dos jardins de infância da rede pública de São 
João da Madeira.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 7.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Cantinas das escolas do 1.º ciclo do ensino básico e jardins de infância.
Código NUTS: PT116.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento de refeições escolares.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 55510000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 1 576 200.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 36 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
 FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Garantia de 5 % do montante total das prestações.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
As indicadas no artigo 12.º do programa de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
As indicadas no artigo 12.º do programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
As indicadas no artigo 12.º do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos.
Data: 30/06/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 5.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
À cobrança ou contra entrega.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 30/06/2008.
Hora: 16:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 01/07/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
Sala de reuniões da Câmara Municipal.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Concorrentes e seus representantes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 07/05/2008.

7 de Maio de 2008. — A Chefe de Divisão de Finanças e Patri-
mónio, Jacinta Azevedo.

300297168 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Sintra Divisão de Aprovisionamento

 Endereço Código postal
 Largo Dr. Vergílio Horta 2714-501

 Localidade/Cidade País
 Sintra Portugal

 Telefone Fax
 219236811 219236851

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dapr@cm-sintra.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A
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I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  2 7
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
CT-2008/8001363.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Aquisição de serviços de poda, abate selectivo e plantação de árvores na área do Município 
de Sintra para o ano 2008/2009.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelho de Sintra.

Código NUTS
PT171 Lisboa e Vale do Tejo — Grande Lisboa.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  7 7. 2 1. 1 4. 0 0- 6  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  7 7. 3 4. 0 0. 0 0- 5  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  3 0/ 0 4/ 2 0 0 9

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o qual deve 
assumir a forma jurídica de consórcio quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o Caderno Encargos.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
De acordo com o Caderno Encargos.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o Caderno Encargos.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
CT-2008/8001363.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  0 3/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 30,00 + IVA Moeda: euro
Condições e forma de pagamento
Dinheiro, cheque, multibanco.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 3/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
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IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes e seus 
representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  0 4/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00 Local: Sala de Reuniões da Divisão de Aprovisionamento — R. Dr. Alfredo 
Costa, 33, cave, em Sintra.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Sintra Divisão de Aprovisionamento

 Endereço Código postal
 Rua Dr. Alfredo Costa, 33-cave, em Sintra 2710-524

 Localidade/Cidade País
 Sintra Portugal

 Telefone Fax
 219236811 219236851

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dapr@cm-sintra.pt 

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Sintra Divisão de Aprovisionamento

 Endereço Código postal
 Rua Dr. Alfredo Costa, 33-cave, em Sintra 2710-524

 Localidade/Cidade País
 Sintra Portugal

 Telefone Fax
 219236811 219236851

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dapr@cm-sintra.pt 

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Sintra Divisão de Assuntos Administrativos 
  e Notariado - Secção de Expediente

 Endereço Código postal
 Edifício dos Paços do Concelho, Largo 2714-501
 Vergílio Horta

 Localidade/Cidade País
 Sintra Portugal

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

7 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Robo-
redo Seara.

300296309 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Vagos Presidente da Câmara Municipal de Vagos

 Endereço Código postal
 Rua da Saudade 3840-420

 Localidade/Cidade País
 Vagos Portugal

 Telefone Fax
 234799600 234799607

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução ⊠
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
ETAR de Santa Catarina.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A presente empreitada tem por objecto a concepção/execução de uma ETAR semi-compacta 
e respectivas ligações na freguesia de Santa Catarina.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Santa Catarina, concelho de Vagos.

Código NUTS
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II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 2 4. 2 0- 2  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Os trabalhos incluem a elaboração dos projectos de execução, plano de segurança e saúde, 
compilação técnica, execução das obras de construção civil, fornecimento, transporte, mon-
tagem e regulação do equipamento necessário e ligações à rede de drenagem existente e ao 
meio receptor. O preço base do concurso é de 140 000 euros.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ 3 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução é de 5 % do valor da adjudicação. O prazo de garantia da obra é de cinco anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da Câmara Municipal 
de Vagos. A empreitada é por preço global.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
De acordo com o programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
De acordo com o programa de concurso.
O alvará de construção previsto na alínea a) do n.º 6.1 do programa de concurso deve conter:
a) A 11.ª subcategoria da 4.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra; e
b) Na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitam, caso o concorrente não 
recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
De acordo com o programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □

Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Preço = 80 %;
b) Valia técnica da proposta = 20 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo nº 6.2.2-12/2008 — ETAR de Santa Catarina.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  0 9/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 150, acrescido de IVA Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Pronto pagamento, a pagar em numerário ou cheque visado passado ao município de Va-
gos.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 8/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só poderão intervir as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos 
concorrentes, conforme o n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 9/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 14:30 Local: Sala de reuniões da Câmara Municipal de Vagos.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Rui Miguel Rocha 
da Cruz.

300293133 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Valongo Departamento de Obras Municipais
  e Transportes

 Endereço Código postal
 Av. 5 de Outubro, n.º 160 4440-503

 Localidade/Cidade País
 Valongo Portugal

 Telefone Fax
 224227900 224223517

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  8 6

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Projecto de Execução da Nova EB1/JI da Travagem, em Ermesinde.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Elaboração de projecto de Arquitectura, Projectos de especialidades, Processo de concurso, 
Levantamento topográfico, realização de ensaios geológicos e geotécnicos e assistência 
técnica à obra.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Travagem/Bela, em Ermesinde.

Código NUTS
PT114         Continente Norte — Grande Porto.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  7 4. 2 0. 2 2. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  7 4. 2 0. 3 2. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor base para efeitos de concurso: € 85 000,00

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  1 0 0 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do montante total da prestação de serviços.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no artigo 10.º das cláusulas técnicas do Programa.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos exigidos no n.º 2 do artigo 10.º das cláusulas técnicas do Programa.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no n.º 3 do artigo 10.º das cláusulas técnicas do Programa.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠
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SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço mais favorável — peso 45 %
2 — Constituição e curricula da equipa técnica designada para a elaboração do projecto —
peso 30 %
3 — Prazo para a elaboração do projecto — peso 25 %

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Proc. 9-GP/08

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 2 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 32,67 (IVA incluído), fornecimento do processo completo em papel, e 36,02 (IVA 
incluído), fornecimento do processo completo em suporte informático.              Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou cheque a liquidar no acto de aquisição dos mesmos ou à cobrança dos 
CTT.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  03 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17.00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 15.00               Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Valongo.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Valongo DAGMA/DAG-Secção de Expediente
  e Documentação

 Endereço Código postal
 Av. 5 de Outubro, n.º 160 4440-503

 Localidade/Cidade País
 Valongo Portugal

 Telefone Fax
 224227900 224223517

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Horácio 
Moreira Pereira de Melo.

300292989 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VISEU

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Serviços Municipalizados de Viseu 

 Endereço Código postal
 Rua do Conselheiro Afonso de Melo 3510-024

 Localidade/Cidade País
 Viseu Portugal

 Telefone Fax
 232 422 152 232 424 080

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 smasviseu@mail.telepac.pt 
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I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM ⊠
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Saneamento Básico a Vilar de Baixo e Vila Nova do Rego.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Construção de redes enterradas de abastecimento de água e de drenagem de esgotos, construção 
de uma estação elevatória de esgotos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Povolide, Concelho de Viseu.

Código NUTS (Informação não indispensável à publicação do anúncio)
Dão, Lafões.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 2 4. 6 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 2 3. 2 1. 5 0- 8  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 2 3. 2 4. 2 3- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
O preço base do concurso é de 517 920,25 euros, excluindo o IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  1 0 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a exigir para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação, e para o reforço 
da mesma serão deduzidos 5% por cada pagamento parcial que se efectuar.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços e as modalidades essenciais de financiamento e pagamento 
são efectuadas por rubrica orçamental dos Serviços Municipalizados de Viseu e o pagamento 

correspondente aos autos de quantidade de trabalho, medidos mensalmente, depois de deduzidos 
os descontos previstos no contrato.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Para ser admitido ao Concurso é necessário possuir alvará emitido pelo Instituto dos Mercados 
de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, que contenha a(s) seguinte(s) autorização(ões), 
nos precisos termos do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro: 6ª subcategoria(s) da 2ª ca-
tegoria sendo que a classe da 6ª subcategoria da 2ª categoria deve corresponder ao valor da 
proposta e a classe(s) da(s) restante(s) da(s) subcategoria(s)  ao(s) valor(es) dos respectivos 
trabalhos a efectuar. Os concorrentes nacionais de Estados membros da União Europeia, nas 
condições previstas no Decreto-Lei n.º59/99, de 2 de Março, ou os concorrentes nacionais dos 
Estados signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, em condições de igualdade 
com os concorrentes da União Europeia, nos termos desse Acordo e respectivos instrumentos 
de aplicação, ou os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos 
Públicos da Organização mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesse Acordo.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a segurança social 
portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, e declaração, 
sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes ao pagamento das 
quotizações para a segurança social no espaço económico europeu, declaração comprovativa 
da regularização da situação tributária perante o Estado Português e declaração, sob compro-
misso de honra, de cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de impostos 
e taxas no espaço económico europeu.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Documento emitido pelo Banco de Portugal no mês em que o concurso tenha sido aberto ou 
no mês anterior, cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou 
IRC, balanço e demostração de resultados das respectivas declarações anuais.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos responsá-
veis pela orientação da obra, lista de obras executadas da natureza da obra posta a concurso, 
acompanhada de certificados de boa execução, declaração, assinada pelo representante legal da 
empresa, que mencione o equipamento e a ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, 
alugado, ou sob qualquer outra forma, declaração, assinada pelo representante legal da empresa, 
que mencione os técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21765

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço da proposta (50%)
2 — Valor técnico da proposta (35%)
3 — Prazo de execução (15%)

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo nº 576.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 75,00 Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em dinheiro ou por cheque cruzado emitido à ordem.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 7 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:30.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Uma por concorrente, devidamente credenciada.
IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 14:30. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Viseu.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO PERIÓDI CO 
E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 3 0/ 0 4/ 2 0 0 8
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — Pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração, o Vogal, António da Cunha Lemos.

300296447 

 AC — ÁGUAS DE COIMBRA, E. M.

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 AC, Águas de Coimbra, E. M. Director-Geral

 Endereço Código postal
 Rua da Alegria, n.º 111 3000-018

 Localidade/Cidade País
 Coimbra Portugal

 Telefone Fax
 239829001 ou 239096000 239825644 ou 239096198

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@aguasdecoimbra.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concepção, fornecimento, montagem e colocação em serviço do sistema de supervisão das 
redes de abastecimento de água e saneamento.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Consiste no fornecimento, montagem e colocação em serviço de instrumentação, unidades 
remotas de aquisição e comunicação de dados, para o sistema de supervisão central de todas 
as instalações de distribuição de água para abastecimento e de águas residuais, conforme 
projecto apresentado.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Fornecimento e montagem em todas as infraestruturas de águas e saneamento em todo o 
Concelho de Coimbra

Código NUTS
NUTS PT162 Continente Centro — Baixo Mondego.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 2 4. 0 0- 6  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
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II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM ⊠
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
783 150,00

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  3 6 5 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigida qualquer caução na fase de concurso.
O concorrente a quem for adjudicada a concepção e fornecimento, deverá prestar uma caução 
no valor de 5% do valor total de adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer as empresas ou agrupamentos de empresas que declarem a intenção de 
se constituírem juridicamente em consórcio, em regime de responsabilidade solidária, caso 
venha a ser adjudicada a empreitada, nos termos do Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Junho 
e de acordo com o ponto 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
A) Podem ser admitidos a concurso:
1.1) Os titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas emitido 
pelo INCI.
1.2) – Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas emitido 
pelo INCI que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, 
adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas 
no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, o qual indicará os elementos de 
referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica 
que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
1.3) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas emitido 
pelo INCI que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros apro-
vados, desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, 
capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, indicados 
no n.º 17 do Programa de Concurso;

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Todos os concorrentes devem apresentar os documentos indicados no ponto 9 do programa 
de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Todos os concorrentes devem apresentar os documentos indicado no ponto 17 do programa 
de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Todos os concorrentes devem apresentar os documentos indicados no ponto 17 do programa 
de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
07/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 1/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 200 + IVA Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em dinheiro ou por cheque, passado em nome da AC, Águas de Coimbra, E.M., no momento 
da entrega ou à cobrança.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 3/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas. Só podem intervir no acto 
público do concurso as pessoas que para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos 
concorrentes, no número máximo de um por concorrente ou representante e de acordo com 
o nº. 5 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 4/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00 Local: O indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
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VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O processo de concurso pode ser adquirido ou examinado na morada indicada em 1.1), em 
dias úteis, das 9:00 às 12:30 e das 14:00 às 16:00 horas, desde a data de publicação do presente 
anúncio no Diário da República até a data e hora indicadas em IV.3.2.
Podem ser pedidas cópias, por escrito, na morada indicada em I.1) até a data limite indi-
cada.
As cópias serão entregues, em mão contra recibo na morada indicada em I.1), no prazo de 4 
(quatro) dias subsequentes, a contar da data de recepção do pedido.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Administrador, Jorge Luís dos Santos 
Temido.

300296325 

 ENTIDADES PARTICULARES

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALDEIA GALEGA
DA MERCEANA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Santa Casa da Misericórdia de Aldeia Galega da Merceana
Endereço postal: 
Apartado 4
Localidade:
Charnais — Merceana
Código postal:
2580-087
País:
Portugal
À atenção de:
Carla Maria Nunes Pereira
Telefone:
263 766 050
Correio Electrónico:
misericordiamerceana@sapo.pt
Fax:
263 766 058
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro:
IPSS-Santa Casa da Misericórdia de Aldeia Galega da Merceana
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento e instalação de equipamento para a Creche e ATL da Santa Casa 
da Misericórdia de Aldeia Galega da Merceana
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos
Compra
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Santa Casa da Misericórdia de Aldeia Galega da Merceana — Charnais — Mer-
ceana
Código NUTS: PT16B
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento e instalação de equipamento básico, administrativo e ferra-
mentas

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 29000000
II.1.8) Divisão em lotes:
Sim
Devem ser enviadas propostas para:
um ou mais lotes
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 15 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do valor da adjudicação

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público n.º 1/2008
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 26/05/2008
Hora: 17:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 50,00
Divisa: Euro
Condições e modo de pagamento:
Contra entrega, em numerário ou em cheque à ordem da Santa Casa da Mise-
ricórdia de Aldeia Galega da Merceana
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 05/06/2008
Hora: 17:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 06/06/2008
Hora: 10:00
Lugar:
Santa Casa da Misericórdia de Aldeia Galega da Merceana
Charnais — Merceana
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Todas, só podendo intervir os representantes dos concorrentes devidamente 
credenciados

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/05/2008

Anexo B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º 1
Título: Equipamento básico — mobiliário

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Equipamento básico — mobiliário — conforme descrito no Caderno de Encar-
gos e Listagem do Equipamento

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 29000000

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO
Conforme descrito na Listagem de Equipamento
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4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO OU PARA INÍCIO/
CONCLUSÃO
Período em dias: 15 (a contar da data de adjudicação)

Lote n.º 2
Título: Equipamento básico — pedagógico

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Equipamento básico — pedagógico — conforme descrito no Caderno de En-
cargos e Listagem de Equipamento

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 29000000

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO
Conforme descrito na Listagem de Equipamento

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO OU PARA INÍCIO/
CONCLUSÃO
Período em dias: 15 (a contar da data de adjudicação)

Lote n.º 3
Título: Equipamento Administrativo — mobiliário

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Equipamento Administrativo — mobiliário — conforme descrito no Caderno 
de Encargos e Listagem de Equipamento

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 29000000

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO
Conforme descrito na Listagem de Equipamento

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO OU PARA INÍCIO/
CONCLUSÃO
Período em dias: 15 (a contar da data de adjudicação)

Lote n.º 4
Título: Equipamento administrativo — informático

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Equipamento administrativo — informático — conforme descrito no Caderno 
de Encargos e Listagem de Equipamento

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 30000000

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO
Conforme descrito na Listagem de Equipamento

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO OU PARA INÍCIO/
CONCLUSÃO
Período em dias: 15 (a contar da data de adjudicação)

Lote n.º 5
Título: Equipamento administrativo — comunicações

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Equipamento administrativo — comunicações — conforme descrito no Caderno 
de Encargos e Listagem do Equipamento

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 32551200

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO
Conforme descrito na Listagem de Equipamento

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO OU PARA INÍCIO/
CONCLUSÃO
Período em dias: 15 (a contar da data de adjudicação)

Lote n.º 6
Título: Equipamento Ferramentas e Utensílios — Electrodomésticos

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Equipamento Ferramentas e Utensílios — Electrodomésticos — conforme 
descrito no Caderno de Encargos e Listagem de Equipamento

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 29000000

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO
Conforme descrito na Listagem de Equipamento

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO OU PARA INÍCIO/
CONCLUSÃO
Período em dias: 15 (a contar da data de adjudicação)

6 de Maio de 2008. — A Provedora, Carla Maria Nunes Pereira.
300293288 

 RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Caldas da Rainha Divisão Execução de Obras

 Endereço Código postal
 Praça de 25 de Abril 2500-110

 Localidade/Cidade País
 Caldas da Rainha 

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Centro Escolar de Nossa Senhora do Pópulo.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  0 5/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 9/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
A correcção do valor estimado do contrato para € 2 004 683.
Data limite para apresentação pelos concorrentes das reclamações e pedidos de esclarecimento 
prevista no n.º 2.1 do programa de concurso: 29/05/2008.
Data limite para prestação dos esclarecimentos, prevista no n.º 2.2 do programa de concurso, 
para o dia 9/06/2008.
O presente anúncio rectifica o publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 22 de 
Abril de 2008, com o n.º 2611108408.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando José 
da Costa.

300293125 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ANGRA DO HEROÍSMO

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Serviços Municipalizados da Câmara
 Municipal de Angra do Heroísmo

 Endereço Código postal
 Rua do Barcelos, n.º 4 9700-026

 Localidade/Cidade País
 Angra do Heroísmo 

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de Remodelação/Construção das Redes de Abastecimento e Drenagem de Águas 
em Pico da Urze – Folhadais, incluindo repavimentação e sinalização rodoviária.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Remodelação de condutas e ramais domiciliários de distribuição de água e construção de novos 
colectores de águas residuais domésticas e pluviais, em diversos arruamentos das freguesias 
de São Pedro e Terra Chã, concelho de Angra do Heroísmo.
Valor para efeito do concurso: 1 498 000 euros, não incluindo o IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: ——————— Local: ———————————————————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio rectifica o anúncio n.º 300265772, publicado na II Série do Diário da 
República n.º 87 de 06-05-2008, acrescentando o ponto II.1.5) e rectificando o ponto II.1.6).

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

7 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Luís Elmiro Carreira Mendes.

300294405 

PARTE J

 AGROGARANTE — SOCIEDADE DE GARANTIA MÚTUA, S. A.
Balanço n.º 41/2008

Rua de João Machado, 86, 3000-226 Coimbra.
Capital social: € 12 000 000.
Conservatória do Registo Comercial de Coimbra n.º 506925650.
Identificação de pessoa colectiva n.º 506925650.

Contas à data 31 de Março de 2008 
(Em euros)

Activo

1.º trimestre de 2008
1.º trimestre

de 2008Valores antes
de provisões

Amortizações
e provisões
acumuladas

Activo líquido

Caixa e disponibilidades em bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250,00 1 250,00
Disponibilidades em outras instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . 72 365,91 72 365,91 1 250,00
Activos Financeiros detidos para negociação  . . . . . . . . . . . . . . . . 98 332,35
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados
Activos financeiros disponíveis para venda. . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aplicações em instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 409 566,24 5 409 566,24
Crédito a clientes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 488 677,97
Investimentos detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Activos com acordo de recomprav
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Activos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Propriedades de Investimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 580 112,25 81 940,31 1 498 171,94
Activos intangiveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 176,32 6 996,22 5 180,10 1 473 032,56
Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos 9 389,86
Activos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 625,00 625,00
Activos por impostos diferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 399,70 42 399,70
Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 747,22 26 747,22

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 145 242,64 88 936,53 7 056 306,11 7 076 925,70
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Passivo 1.º trimestre de 2008 1.º trimestre de 2008

Recursos de bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros detidos para negociação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de clientes e outros empréstimos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Passivo 1.º trimestre de 2008 1.º trimestre de 2008

Responsabilidades representadas por títulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros associados a activos transferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 667,77 1 381,56
Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 132,63 1 980,01
Passivos por impostos diferidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos subordinados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 117 227,42 1 096 010,84

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 164 027,82 1 099 372,41

Capital
Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 000 000,00 6 000 000,00
Prémios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros instrumentos de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acções próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –  110 524,54 4 104,77
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Resultado do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 802,83 –  26 551,48
Dividendos antecipados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total do capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 892 278,29 5 977 553,29
Total do passivo + capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 056 306,11 7 076 925,70

 31 de Março de 2008. — O Administrador, José Fernando Figueiredo. — O Director-Geral, Carlos Oliveira. — A Subdirectora Administrativo-
Financeira, Helena Barros.

300292137 

 A. M. P. V. — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES
DO VINHO

Anúncio (extracto) n.º 3392/2008
Eu, Pedro Jorge Ramalho Gonçalves Pires, notário com cartório no 

Cartaxo, na Avenida João de Deus, Edifício Wagner, Loja C, certifico, 
para efeitos de publicação, que por escritura outorgada hoje e lavrada a 
folhas trinta e seis e seguintes do livro de notas para escrituras diversas 
número nove A, deste Cartório, foi constituída uma associação sem 
fins lucrativos denominada “A. M. P. V — Associação de Municípios 
Portugueses do Vinho”, com sede no Museu Rural e do Vinho do Car-
taxo, sito na Quinta das Pratas, freguesia e concelho do Cartaxo, pessoa 
colectiva número P508 038 430.

A associação tem como fins:
A afirmação da identidade histórico -cultural, patrimonial, económica e 

social das cidades e dos territórios ligados à produção de vinhos de quali-
dade. Em particular, esta se propõe aos seguintes objectivos/actividades:

1 — A promoção da viticultura e das relações entre os territórios 
voltados à produção de vinhos de qualidade a nível internacional.

2 — A construção Europeia através da formação do cidadão euro-
peu, sob o perfil cultural, social, profissional e económico; para tal 
finalidade esta proporá às várias instituições europeias competentes 
empreender iniciativas de cooperação. 3 - A protecção, a valorização e a 
promoção dos territórios de vocação vinícola e agrícola das actividades 
agro -alimentares, da produção das especialidades enogastronómicas e 
das produções da economia ecocompativel para assegurar a permanência 
dos agricultores no território.

4 — O incentivo do desenvolvimento económico local mediante 
uma oferta turística integrada, fundada na qualidade do território, dos 
produtos e dos serviços.

5 — A promoção do desenvolvimento de uma moderna cultura em-
presarial, eficaz e motivada, graças à formação e à actualização dos 
conhecimentos profissionais.

6 — A valorização dos recursos naturais, históricos, culturais e am-
bientais.

7 — A promoção de iniciativas inovadoras; como a criação de redes 
de museus e enotecas nacionais.

8 — A elaboração e a realização de estudos, de serviços vocacionados 
à informação que permitam um conhecimento recíproco e intercâmbios 
culturais entre as cidades do vinho membros da associação e entre estas 
e outras realidades

9 — A publicação de revistas, material promocional e de divulgação.
10 — A procura de financiamentos para projectos transnacionais de 

âmbito Comunitário.

Poderão ser admitidos como associados:
Em número ilimitado, os municípios que se encontrem numa zona 

territorial de produção vitivinícola protegida por uma marca de qua-
lidade e estritamente ligada, tanto económica como culturalmente, à 
vinicultura.

Poderão ser expulsos de associados:
Por deliberação da Assembleia Intermunicipal e sob proposta do 

Conselho Directivo, os municípios que tenham em falta o pagamento das 
quotas anuais ou que tenham praticado qualquer acto lesivo e contrário 
aos estatutos e aos interesses da Associação.

Está conforme.
30 de Abril de 2007. — O Notário, Pedro Jorge Ramalho Gonçalves 

Pires.
300173034 

 ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS COMBATENTES DO ULTRAMAR 
DO CONCELHO DE CUBA

Anúncio (extracto) n.º 3393/2008
Certifico que por escritura lavrada em 24/10/2007, a fls. 62, do livro de 

notas n.º 76 -C, foi constituída a “Associação dos Antigos Combatentes 
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do Ultramar do Concelho de Cuba”, com sede no Bairro Novo da Bica, 
Edifício da Escola Pré -Primária, freguesia e concelho de Cuba, cujo 
objecto é promover o convívio entre antigos combatentes, de forma 
a manter os laços de fraternidade criados desde as comissões de ser-
viço dos militares, além fronteiras, exercendo as seguintes actividades:

a) Proporcionar aos associados o acesso a todas as iniciativas da 
associação;

b) Editar revistas, jornais e outros documentos de interesse relevante 
para o desenvolvimento da associação;

c) Organizar encontros culturais que contribuam para o desenvolvi-
mento da associação.

Podem ser associados as pessoas singulares e as pessoas colectivas; 
compõe -se de associados fundadores, honorários e ordinários; e são 
órgãos sociais a assembleia geral, a direcção e o conselho fiscal.

24 de Outubro de 2007. — A Notária, Maria de La Salete Monteiro 
Cardoso.

1193324903878 

 ASSOCIAÇÃO CERÂMICA CRIATIVA CONTEMPORÂNEA
COLECTIVO TRÊS CÊS

Anúncio (extracto) n.º 3394/2008
Certifico para efeitos de publicação que, por escritura outorgada 

exarada hoje de folhas oitenta e dois a folhas oitenta e três, do livro 
quinze — E, deste mesmo Cartório Notarial, sito na Avenida Maestro 
Manuel Maria Baltazar, bloco dois, loja A, Lourinhã, a cargo da Notária, 
Selma Maria Rico Gaspar, foi constituída uma Associação sem fins 
lucrativos denominada “Associação Cerâmica Criativa Contemporânea 
Colectivo Três Cês”, com sede na Rua da Praia do Salgado, Serra dos 
Mangues, freguesia de São Martinho do Porto, concelho de Alcobaça, 
pessoa colectiva com o número provisório 508.316.073, que tem como 
objecto: prosseguir, através da cooperação e entreajuda dos seus mem-
bros, a satisfação, sem fins lucrativos, das necessidades dos associados 
e a promoção da sua criatividade de ceramistas, com o fim de:

a) Apoiar e incentivar a criatividade;
b) Divulgar as obras individuais — como cerâmica de autor;
c) Valorizar e promover o trabalho artístico, junto de identidades 

culturais, locais, nacionais ou internacionais;
d) Apoiar e fomentar iniciativas de carácter pedagógico e cultural.

São órgãos da Associação a Assembleia Geral, a Direcção e o Con-
selho Fiscal.

Qualquer órgão social poderá deliberar e constituição de comissões 
especiais, cuja composição, duração e funções constarão da respectiva 
deliberação, tomada no âmbito das sua competências próprias.

A Associação obriga -se:
a) Pela assinatura do Presidente da Direcção;
b) Pelas assinaturas conjuntas do Secretário e do Presidente do Con-

selho Fiscal;
c) Pela assinatura de qualquer Director em que tenham sido delegados 

poderes, nos limites da respectiva delegação;
d) Pela assinatura de um ou mais mandatários, dentro dos poderes 

que lhe hajam sido conferidos.

A Associação “Associação Cerâmica Criativa Contemporânea — Co-
lectivo Três Cês” reger -se -á pelas disposições gerais e, relativamente 
à organização e funcionamento dos diversos sectores de actividade 
por regulamentos internos elaborados pela Mesa da Assembleia Geral, 
Direcção e Concelho Fiscal, nos casos omissos, pelas disposições legais 
aplicáveis.

Está conforme e na parte omitida deste extracto nada há que amplie, 
restrinja, modifique ou condicione o constante na referida escritura.

3 de Outubro de 2007. — A Notária, Selma Maria Rico Gaspar.
300294195 

 ASSOCIAÇÃO PARA A CONFRARIA ATLÂNTICA DO CHÁ

Anúncio (extracto) n.º 3395/2008
Certifico que por escritura outorgada no dia 11 de Abril de 2007, exa-

rada de folhas 6 do Livro de Notas para Escrituras Diversas n.º 15 -A do 
Cartório Notarial da cidade do Porto à Rua do Almada, n.º 269, Terceiro, 

a cargo do Notário José António Resende Oliveira, foi constituída a as-
sociação em epígrafe e que fica a regular -se pelas seguintes cláusulas:

Denominação: «Associação para a Confraria Atlântica do Chá”;
Sede: à Rua do Bonfim, n.º 163, freguesia do Bonfim, concelho do 

Porto;
Objecto: “promover tudo o que, directa ou indirectamente, possa 

contribuir para o desenvolvimento do culto do chá. Promoverá a defesa 
e conhecimento das suas qualidades e contribuirá para o aumento do 
seu consumo, promovendo tudo aquilo que, estando ao seu alcance, seja 
sinérgico com os seus próprios fins”.

Duração: é constituída por tempo indeterminado.
Fundos: é constituído por jóias; quotas dos associados, subvenções 

públicas ou privadas.
Órgãos da Associação: Assembleia Geral, Direcção, Conselho Fiscal 

e Conselho Consultivo.
Está conforme, declarando -se que da parte omitida, nada há que 

altere, modifique, restrinja, ou amplie as especificações legais, da parte 
extractada.

30 de Agosto de 2007. — O Notário, José António Resende Oli-
veira.

1193160473666 

 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
DOS ALUNOS DAS ESCOLAS BÁSICAS

DO 1.º, 2.º E 3.º CICLOS E JARDINS DE INFÂNCIA DE LOUREIRO

Anúncio n.º 3396/2008

Alteração aos estatutos
A Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da 

Escola Básica do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos de Loureiro procedeu à alteração da 
sua denominação para Associação de Pais e Encarregados de Educação 
dos Alunos das Escolas Básicas do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos e Jardins de In-
fância de Loureiro, e, consequentemente, à alteração dos seus estatutos 
que passam a ter a redacção seguinte:

Artigo 1.º
A Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos das 

Escolas Básicas do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos e Jardins de Infância de Loureiro, 
adiante designada por Associação, constitui uma Instituição sem fins 
lucrativos, com sede na freguesia de Loureiro, concelho de Oliveira de 
Azeméis, na Escola Básica D. Frei Caetano Brandão, reger -se -á pelos 
presentes estatutos e durará por tempo indeterminado.

Artigo 2.º
A Associação tem por objectivo congregar, coordenar, dinamizar, 

defender e representar os pais e encarregados de educação dos alunos 
das Escolas Básicas do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos e Jardins de Infância de 
Loureiro, assegurando a efectivação do direito e do cumprimento do 
dever que lhes assiste de orientarem e participarem na educação dos 
seus filhos e ou educandos.

Artigo 3.º
Constituem membros efectivo da Associação, todos os pais e encar-

regados de educação dos alunos matriculados nas Escolas Básicas do 
1.º, 2.º e 3.º Ciclos e Jardins de Infância de Loureiro que nas mesmas se 
inscrevam, dependendo a inscrição do pagamento da quota cujo montante 
será afixado em assembleia geral.

Constituem membros beneméritos personalidades individuais de 
reconhecida idoneidade e merecimento pela sua actuação em prol da 
Associação, como tal admitidos em assembleia geral.

Artigo 4.º
Perdem a qualidade de associados os membros efectivos que deixem 

de ter educandos matriculados nas Escolas Básicas do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos 
e Jardins de Infância de Loureiro, ou não satisfaçam as suas quotas.

Qualquer associado poderá ser exonerado a seu pedido, por carta 
endereçada à Direcção, sendo o mesmo considerado a partir da data 
da recepção.

Artigo 5.º
São órgãos sociais a assembleia geral, a direcção, o conselho fiscal 

e o conselho consultivo.
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Artigo 6.º
A assembleia geral é composta por todos os associados e a respectiva 

mesa é constituída por três membros eleitos em assembleia geral, por su-
frágio directo, por um período de um ano, sem prejuízo de reeleição.

1 — Os associados eleitos escolherão de entre si o presidente, o vice-
-presidente e o secretário.

2 — O presidente será substituído nos seus impedimentos pelo vice-
-presidente e este pelo secretário. Ao presidente titular competirá a 
nomeação dos associados necessários à composição da mesa.

3 — Na falta ou impedimento de todos os membros da mesa, tomará 
a presidência o associado que for designado pela assembleia.

Artigo 7.º
A assembleia geral reunirá ordinariamente no mês de Outubro e ex-

traordinariamente sempre que convocada pelo presidente da mesa, sob 
proposta da direcção ou de, pelo menos 15 % dos associados.

1 — A assembleia geral reunirá à hora marcada com pelo menos 50 % 
dos associados ou meia hora depois com qualquer número.

2 — As assembleias gerais extraordinárias serão convocadas com 10 
dias de antecedência, com indicação dos assuntos a tratar.

A convocatória será enviada a todos os associados e afixada, em lugar 
próprio, nas escolas e nos jardins de Infância.

Artigo 8.º
As deliberações serão tomadas por maioria absoluta, exigindo -se 

porém:
1) A maioria qualificada de dois terços dos associados para alteração 

dos estatutos;
2) A maioria qualificada de três quartos dos associados para a disso-

lução da Associação;
3) A maioria qualificada de dois terços dos associados para a exone-

ração da direcção.
Artigo 9.º

São funções da assembleia geral:
1) Aprovar e alterar os estatutos;
2) Eleger e exonerar os membros dos órgãos sociais;
3) Aprovar o relatório de contas da gerência;
4) Aprovar a integração da Associação em organismos de represen-

tação regional ou nacional;
5) Conceder autorização à direcção par aceitar doações e alienar 

bens da Associação;
6) Admitir sócios beneméritos, sob proposta da direcção.
7) Cooperar com a direcção, acompanhando a actividade desta;
8) Dissolver a Associação.

Artigo 10.º
A direcção será constituída por sete elementos.
1 — A eleição será feita por sufrágio directo dos associados, pelo 

prazo de um ano, sem prejuízo de reeleição.
2 — Os associados eleitos escolherão, de entre si, o coordenador, o 

vice -coordenador, o secretário, o tesoureiro e os vogais.
A direcção poderá nomear de entre os associados vários vogais para 

com ela colaborar.
3 — A direcção reunirá uma vez por mês e sempre que convocada por 

qualquer dos seus membros; as deliberações são tomadas por maioria, 
tendo o coordenador voto de qualidade.

Artigo 11.º
Compete à direcção:
1) Prosseguir os objectivos para que foi criada a Associação;
2) Dar execução às deliberações da assembleia geral;
3) Administrar os bens da Associação;
4) Representar a Associação, por intermédio do coordenador, em 

juízo e fora dele;
5) Adquirir e alienar bens, mediante autorização da assembleia geral, 

quanto aos móveis e imóveis sujeitos a registo;
6) Representar a Associação nos diversos órgãos de gestão da escola 

previstos na lei.

Artigo 12.º
O conselho fiscal deve reunir no fim de cada ano lectivo e é constituído 

por três elementos, eleitos por sufrágio directo dos associados.
Os associados eleitos escolherão, de entre si, o presidente, o secretário 

e o relator; os seus mandatos terão a duração de um ano, sem prejuízo 
de reeleição.

Artigo 13.º
Compete ao conselho fiscal:
1) Dar parecer sobre o relatório de actividades e contas da direcção;
2) Fiscalizar a administração financeira da Associação;
3) Cooperar com a direcção, acompanhando a actividade desta.

Artigo 14.º
O conselho consultivo é constituído pelos membros beneméritos.

Artigo 15.º
Constituem receitas da Associação:
1) O quantitativo das quotas dos seus membros;
2) Quaisquer outras que não sejam interditas por lei.

Artigo 16.º
A Associação obriga -se financeiramente por pelo menos duas assinatu-

ras, de entre as do coordenador, secretário e tesoureiro da direcção, sendo 
obrigatória a do último; o quantitativo em numerário do património da 
Associação será obrigatoriamente constituído em conta bancária.

Artigo 17.º
Em caso de dissolução, o activo da Associação, depois de satisfeito 

todo o passivo, reverterá integralmente para a entidade que a assembleia 
geral determinar.

Artigo 18.º
O ano social começa em 01 de Outubro e termina em 30 de Setembro.

Artigo 19.º
Nos casos omissos dos presentes estatutos observar -se -á o disposto 

na lei geral.
5 de Maio de 2008. — O Secretário -Geral, João S. Batista.

300291968 

 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
DOS ALUNOS DA ESCOLA BÁSICA

1.º CICLO E JARDIM-DE-INFÂNCIA DA VILA CHÃ

Anúncio n.º 3397/2008
É constituída a Associação de Pais e Encarregados de Educação dos 

Alunos da Escola Básica 1.º Ciclo e Jardim -de -Infância da Vila Chã, 
que se rege pelos estatutos seguintes:

Estatutos

CAPÍTULO I

Da associação

Artigo 1.º
Denominação

Os presentes estatutos regulam a Associação de Pais e Encarregados 
de Educação dos Alunos da Escola Básica 1.º Ciclo e Jardim -de -infância 
da Vila Chã, adiante designada por associação.

Artigo 2.º
Objecto

À associação compete assegurar a efectivação dos direitos e deveres 
que assistem aos pais e encarregados de educação em tudo quanto 
respeita à educação e ensino dos seus filhos e educandos, de acordo 
com a legislação em vigor, contribuindo para o desenvolvimento e 
fortalecimento de relações solidárias entre toda a comunidade educativa.

Artigo 3.º
Sede e duração

1 — A associação tem sede nas instalações da Escola, situada no Largo 
do Rosmaninho, freguesia de Santo António da Charneca, Concelho do 
Barreiro, podendo ser transferida para outro local desde que situado nos 
limites territoriais da freguesia de Santo António da Charneca.
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2 — A associação é constituída por tempo indeterminado e só poderá 
ser dissolvida por decisão da assembleia geral, convocada para o efeito, 
nos termos dos presentes estatutos.

Artigo 4.º
Natureza

1 — A associação que se regerá pelos presentes estatutos aprovados 
em Assembleia geral, é uma associação de direito privado, interesse 
público, educativo, formativo, cultural e científico, sem fins lucrativos 
e independente de qualquer ideologia política ou religiosa, que res-
peita as diversas correntes de opinião e os padrões de direito natural 
reconhecidos pela Declaração Universal dos Direitos do Homem e 
procurando assegurar que a educação e ensino dos filhos ou educandos 
dos associados se processe segundo os princípios da Declaração dos 
Direitos da Criança.

2 — A associação poderá filiar -se, federar -se e cooperar com asso-
ciações congéneres, a nível de: agrupamento, local, regional, nacional 
e internacional.

3 — A associação poderá colaborar e cooperar com associações de 
carácter educativo, formativo, cultural, científico ou desportivo, desde 
que daí advenham vantagens colectivas para os filhos ou educandos 
dos associados.

Artigo 5.º
Fins

A associação tem como finalidade:
a) Dinamizar e consciencializar os associados em ordem à vivência e 

defesa dos valores fundamentais da família e dos deveres do educador, 
de modo a assegurar o bom desempenho da acção educativa da Escola;

b) Fomentar a colaboração efectiva entre os pais e encarregados de 
educação e a restante comunidade educativa, nomeadamente através da 
participação nos órgãos de gestão escolar;

c) Apoiar e desenvolver iniciativas de carácter educativo ou social 
compatível com a natureza e objectivos da associação de iniciativa 
própria ou sempre que para tal seja solicitada a sua colaboração, quer 
pela Escola quer por Associações congéneres ou outras entidades inte-
ressadas no sucesso educativo;

d) Informar os pais e encarregados de educação, associados ou não, 
quanto ao funcionamento da escola e da política educativa.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 6.º

Associados
1 — Podem ser associados da AP:
a) Todos os pais e encarregados de educação dos alunos que frequen-

tam a Escola, considerando -se sócios efectivos.
b) Qualquer pessoa ou entidade que, em assembleia geral, por pro-

posta da direcção ou de 10 % dos associados, seja aprovado como tal, 
considerando -se sócio honorário.

2 — Perdem a qualidade de sócio aqueles que:
a) Comuniquem por escrito a sua demissão à direcção;
b) Deixarem de pagar as quotas;
c) Faltando ao cumprimento de outros deveres, sejam demitidos em 

assembleia geral, sob proposta devidamente fundamentada da direcção.

Artigo 7.º
Direitos

1 — São direitos dos sócios efectivos:
a) Participar nas assembleias -gerais;
b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais previstos nos estatutos;
c) Utilizar a associação para a resolução de quaisquer problemas re-

lacionados com a Escola e com os seus filhos ou educandos que caibam 
no âmbito destes estatutos;

d) Requerer a reunião de assembleia geral, nos termos da alínea b) 
do artigo 11.º dos estatutos.

2 — São direitos dos sócios honorários:
a) Participar nas reuniões da assembleia geral, podendo intervir na 

apresentação de propostas próprias, mas sem direito a voto;

b) Ser informado das posições e actividades da associação;
c) O sócio honorário não pode eleger nem ser eleito;

Artigo 8.º

Deveres dos associados

São deveres dos sócios efectivos e extraordinários:

a) Colaborar nas actividades da associação, contribuindo para a rea-
lização dos seus objectivos;

b) Exercer com zelo e diligência os cargos para que forem eleitos e 
ou nomeados pelo conselho executivo;

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e os regula-
mentos internos;

d) Pagar a quota anual, de acordo com o prazo e montante estabelecido 
em assembleia geral;

Artigo 9.º

Perda de qualidade

Perdem a qualidade de associados aqueles que:

a) Comuniquem por escrito a sua demissão ao conselho executivo;
b) Não paguem a quota;
c) Faltando ao cumprimento de outros deveres, sejam demitidos em 

assembleia geral, sob proposta devidamente fundamentada do conselho 
executivo.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 10.º

Estrutura

São órgãos sociais da associação:

a) A assembleia geral;
b) O Conselho executivo;
c) O conselho fiscal.

Artigo 11.º

Exercício de cargos

1 — O exercício de cargos nos órgãos sociais da associação não é 
remunerado.

2 — Os titulares dos cargos da associação são civil e criminalmente 
responsáveis pelas faltas ou irregularidades cometidas no exercício do 
seu mandato, excepto quando não tenham tomado parte na deliberação 
ou tenham votado contra a mesma.

Artigo 12.º

Mandato

1 — O mandato dos órgãos da associação dura pelo período de um ano.
2 — Os membros dos órgãos sociais são eleitos em assembleia geral 

a realizar para o efeito, nos termos dos presentes estatutos.

Artigo 13.º

Deliberações

1 — As deliberações dos órgãos sociais são tomadas por maioria 
simples de votos dos presentes, excepto nos casos previstos nos pontos 
seguintes:

a) Para alteração dos estatutos, exclusão e demissão de sócios, é ne-
cessário o voto favorável de 3/4 dos associados presentes na respectiva 
assembleia.

b) Para dissolução da associação é necessário o voto favorável de 3/4 
do total de associados.
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Artigo 14.º
Funcionamento

1 — As reuniões dos órgãos são convocadas pelo respectivos pre-
sidentes ou por quem o substituir, sendo de cada sessão lavrada a res-
pectiva acta.

2 — Os órgãos sociais da associação só podem funcionar com a 
maioria dos respectivos titulares.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

Artigo 15.º
Composição

A assembleia geral é o órgão soberano da associação, sendo constituída 
pelos associados reunidos no pleno uso dos seus direitos.

Artigo 16.º
Competências

São atribuições da assembleia geral:
a) Apreciar e votar propostas de alteração dos estatutos, do regula-

mento interno e de dissolução da associação;
b) Eleger ou destituir a mesa da assembleia geral e os membros dos 

restantes órgãos sociais da associação;
c) Discutir, dar parecer e deliberar sobre as actividades da associação;
d) Apreciar e votar o relatório e contas anuais;
e) Estabelecer o valor da quota de associado;
f) Aprovar a admissão de sócios honorários;
g) Deliberar sobre a dissolução da AP;
h) Exercer todas as demais competências que lhe são atribuídas nos 

termos dos presentes estatutos e da lei geral.

Artigo 17.º
Funcionamento

1 — A assembleia geral reúne em sessões ordinárias e extraordinárias 
mediante convocatória com, pelo menos, oito dias de antecedência, com 
indicação da data, hora e local em que terá lugar a reunião e a respectiva 
ordem de trabalhos.

a) Ordinariamente, reúne duas vezes por ano e no mesmo dia, até 
30 de Outubro, sendo a primeira para apresentação, discussão e apro-
vação do relatório e contas do ano lectivo anterior e a segunda para 
eleger os órgãos sociais.

b) Extraordinariamente, reúne sempre que seja convocada a requeri-
mento do conselho executivo, do conselho fiscal ou de pelo menos, 15 % 
da totalidade dos associados no pleno uso dos seus direitos.

2 — A assembleia geral só poderá funcionar em primeira convoca-
ção desde que esteja presente a maioria absoluta dos associados e em 
segunda convocação meia hora mais tarde, com qualquer número de 
associados.

3 — A reunião da assembleia geral extraordinária, a requerimento 
dos associados, só poderá realizar -se se comparecerem, pelo menos, 
dois terços dos requerentes.

4 — Cada associado só tem direito a um voto, qualquer que seja o 
número de filhos ou educandos.

Artigo 18.º
Convocatória

1 — A convocatória da assembleia geral é da competência do presi-
dente da mesa da assembleia geral, por sua iniciativa, ou a pedido do 
conselho executivo, do conselho fiscal ou a requerimento de associados 
nos termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea b).

2 — As formas de convocação dos associados para a assembleia 
geral serão:

a) Por aviso postal ou notificação através dos educandos;
b) Por aviso afixado na escola.

3 — Requerida a convocação da assembleia geral em sessão extraor-
dinária, deve a mesma ser convocada no prazo máximo de cinco dias, 
após a recepção do requerimento e ter lugar nos 15 dias seguintes ao 
mesmo facto.

Artigo 19.º
Mesa da assembleia geral

A mesa da assembleia geral é constituída pelo presidente, um 
1.º secretário e um 2.º secretário.

Artigo 20.º
Competências do presidente da mesa da assembleia geral

Compete ao presidente da mesa da assembleia geral:
a) Convocar as assembleias -gerais e dirigir os respectivos trabalhos;
b) Presidir e fiscalizar o processo eleitoral e manter actualizados os 

cadernos eleitorais;
c) Dar posse ao novo presidente da mesa da assembleia geral;
d) Assinar as actas das sessões e proceder à legalização dos livros 

respeitantes à assembleia geral;
e) Providenciar no sentido de, no prazo de oito dias após a assembleia 

geral, ser afixada na escola em local apropriado para o efeito, fotocópia 
da acta da respectiva sessão.

SECÇÃO III

Do conselho executivo

Artigo 21.º
Composição

O Conselho executivo é composto por um presidente, um vice-
-presidente, um secretário, um tesoureiro e um vogal.

Artigo 22.º
Competências

Sendo o órgão de gestão da associação compete ao conselho exe-
cutivo:

a) Dar cumprimento às deliberações da assembleia geral e dirigir todas 
as actividades próprias dos objectivos da associação sua administração 
e seus bens;

b) Representar a associação;
c) Proceder à inscrição dos seus associados e propor à assembleia 

geral a perda da qualidade de associados sempre que se justifique, nos 
termos estatutários;

d) Promover a constituição de grupos de trabalho para a prossecução 
de quaisquer interesses inseridos nos objectivos da associação;

e) Afixar antecipadamente o calendário de actividades que adoptar, 
para conhecimento dos interessados.

f) Submeter à assembleia geral o relatório de actividades e contas 
anuais, para discussão e aprovação, nos termos estatutários;

g) Exercer todas as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei 
e pelos presentes estatutos.

Artigo 23.º
Funcionamento

1 — O Conselho executivo reunirá, ordinariamente, uma vez por 
mês, e, extraordinariamente, sempre que o seu presidente ou a maioria 
dos seus membros o solicite.

2 — Poderão participar nas reuniões do conselho executivo, quando 
convidados:

a) Os membros da mesa da assembleia geral;
b) Os membros do conselho fiscal;
c) Um representante do conselho executivo da escola, qualquer outro 

professor ou qualquer pessoa que para tal tenham sido, justificadamente, 
convidados.

3 — A associação obriga -se:
a) No movimento de documentos de tesouraria com duas assina-

turas, entre o presidente do conselho executivo, o vice -presidente e o 
tesoureiro.

b) Para o restante expediente, com uma assinatura, preferencialmente 
a do presidente do conselho executivo.

Artigo 24.º
Competências dos membros do conselho executivo

1 — Compete ao presidente do conselho executivo:
a) Representar o conselho executivo;
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b) Convocar os membros do conselho executivo para as reuniões e 
presidir às mesmas;

c) Dirigir e coordenar os trabalhos, executando e fazendo executar as 
deliberações do conselho executivo;

d) Gerir financeiramente a associação juntamente com o secretário 
e o tesoureiro;

e) Assinar as actas das reuniões do conselho executivo;
f) Proceder à gestão do pessoal ao serviço da associação.

2 — Compete ao vice -presidente coadjuvar e substituir o presidente 
na sua falta ou impedimento.

3 — Compete ao secretário e tesoureiro as atribuições que normal-
mente cabem a estas funções.

4 — Os membros do conselho executivo são solidariamente respon-
sáveis pelas decisões tomadas no exercício das suas funções e compe-
tências, quando em acta não se tenham a elas oposto.

SECÇÃO IV

Do conselho fiscal

Artigo 25.º
Composição

O Conselho Fiscal é constituído por um presidente e dois vogais.

Artigo 26.º
Competências

Compete ao conselho fiscal:
a) Dar parecer sobre o relatório e contas anuais;
b) Fiscalizar a escrituração, livros e documentos da associação, quando 

julgue necessário;
c) Emitir parecer sobre qualquer assunto, mediante pedido da assem-

bleia geral ou do conselho executivo da associação;
d) Requerer a convocação da assembleia geral, nos termos estatu-

tários;
e) Solicitar a qualquer órgão da associação as informações que en-

tenda necessárias;
f) Cumprir as demais disposições impostas por lei no âmbito das 

suas funções.
Artigo 27.º

Funcionamento
O Conselho fiscal reúne sempre que necessário e pelo menos uma 

vez por ano, sendo convocado pelo seu presidente.

CAPÍTULO IV

Do património

Artigo 28.º
Bens patrimoniais

Constituem património da associação quaisquer bens móveis e imó-
veis que venham a ser adquiridos por qualquer dos títulos legalmente 
previstos e as receitas próprias da associação provenientes de quotização 
dos associados, subsídios e contributos financeiros públicos ou privados 
ou outras receitas provenientes do exercício de actividades compatíveis 
com a natureza da associação.

CAPÍTULO V

Do processo eleitoral

Artigo 29.º
Marcação

1 — Os membros dos órgãos sociais são eleitos anualmente por su-
frágio directo e secreto.

2 — As eleições efectuar -se -ão até 30 de Outubro, na reunião ordiná-
ria anual da Assembleia geral, que será convocada com a antecedência 
mínima de 15 dias e funcionará durante a Assembleia como Assembleia 
Eleitoral.

3 — Da respectiva convocatória constarão:
a) O dia, o local, a hora e a ordem de trabalhos.

b) Horário de abertura e encerramento da urna.
c) A data limite para a entrega das listas.

Artigo 30.º
Cadernos eleitorais

1 — Para efeitos eleitorais são considerados membros no pleno gozo 
dos seus direitos, todos os que cumpram as condições expressas no 
capítulo II, artigos 6.º e 7.º destes Estatutos.

2 — Qualquer membro efectivo poderá reclamar, por escrito, da 
inclusão ou omissão de qualquer filiado, devendo as reclamações dar 
entrada na sede da associação até 7 dias antes da data designada para a 
Assembleia Eleitoral.

3 — As reclamações serão apreciadas pela Mesa da Assembleia geral 
até ao final do 2.º dia útil seguinte ao termo do prazo fixado no número 
anterior, com conhecimento da decisão ao associado reclamante, não 
havendo recurso desta decisão.

Artigo 31.º
Apresentação de candidaturas

1 — As listas candidatas deverão dar entrada na sede da associação 
até 7 dias antes do acto eleitoral.

2 — As candidaturas podem ser apresentadas por associados que 
cumpram as condições expressas no capítulo II, artigo 7.º destes estatutos, 
em número não inferior a 11 membros efectivos, sendo que a cada cargo 
estatutário deverá corresponder e ser indicado um associado.

3 — Qualquer membro efectivo pode ser subscritor da sua própria 
candidatura, mas é -lhe interdito subscrever mais de uma lista.

4 — Todas as candidaturas deverão ser acompanhadas de declaração 
do associado proposto, no qual se confirme a aceitação do cargo para 
que é candidato.

5 — Será obrigatório, com a apresentação da lista, esta vir acom-
panhada de um Plano de Actividades e Orçamento, para o mandato a 
que se candidata.

6 — Na apresentação das candidaturas, os proponentes deverão in-
dicar qual de entre eles será o mandatário da lista e exercerá as funções 
de vogal verificador, fazendo, como observador, parte da Comissão 
Eleitoral.

Artigo 32.º
Votação

1 — A votação efectuar -se -á por escrutínio secreto, tendo como ho-
rário o indicado na convocatória, apenas podendo votar os membros 
efectivos em pleno gozo dos seus direitos à data da eleição.

2 — Haverá uma única mesa de voto presidida pela Comissão Elei-
toral, que será composta pelos elementos da mesa da Assembleia geral, 
mais os mandatários das listas, sendo estes estritamente observadores.

3 — Encerrada a urna, proceder -se -á de imediato ao escrutínio, sendo 
considerada vencedora a lista que obtiver mais votos.

Artigo 33.º
Acto de posse

Os eleitos serão empossados em sessão pública de Acto de Posse que 
deverá decorrer de seguida à proclamação da lista vencedora, ou até 
15 dias após o acto eleitoral, sendo que:

a) O Presidente da Mesa da Assembleia geral dará posse ao Presidente 
da Mesa da Assembleia geral eleito;

b) O novo Presidente da Mesa da Assembleia geral dará posse aos 
restantes membros eleitos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 34.º
Dissolução

Em caso de dissolução da associação, a Assembleia geral determinará 
o destino a dar aos seus bens e designará os seus liquidatários.

Artigo 35.º
Omissões

Em tudo o que fica omisso no articulado dos presentes estatutos 
regerão as disposições legais supletivamente aplicáveis.

5 de Maio de 2008. — O Secretário -Geral, João S. Batista.
300291821 
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 CLUBE DE CAÇADORES E PESCADORES DE MONTARGIL

Anúncio (extracto) n.º 3398/2008
Certifico que, por escritura outorgada em vinte e dois de Outubro de 

dois mil e sete, exarada de folhas noventa e uma a folhas noventa e duas 
do livro de notas para escrituras diversas número 23 -C deste Cartório 
Notarial de Mora, a cargo da Notária Catarina Isabel Henriques Rosa 
Melro, foram alterados os estatutos da Associação denominada “Clube 
de Caçadores e Pescadores de Montargil”,com sede na Vila de Montargil, 
concelho de Ponte de Sôr, quanto ao texto do artigo segundo, o qual 
passa a ter a seguinte redacção:

Artigo segundo
O seu objecto social é:
1) Gerir zonas de caça associativa ou participar na gestão de zonas 

de caça nacionais ou municipais;
2) Contribuir para o fomento dos recursos cinegéticos e para a prática 

ordenada e melhoria do exercício da caça;
3) Zelar pelas normas legais sobre a caça;
4) Contribuir para a preservação, fomento e fruição, racional e equi-

librada, dos recursos cinegéticos e agrícolas, como da restante fauna 
selvagem, sem fins lucrativos;

 GARVAL — SOCIEDADE DE GARANTIA MÚTUA, S. A.
Balanço n.º 42/2008

Praceta de João Caetano Brás, 10 A-B-C, 2005-517 Santarém.
Capital social: € 12 000 000.
Conservatória do Registo Comercial de Santarém n.º 4406.
Identificação de pessoa colectiva n.º 506209199.

5) Conduzir, defender e representar todos os interesses inerentes e 
correlacionados com a prática da caça e da pesca;

6) Promover a formação técnica e cívica dos caçadores e pescadores;
7) Criar Secções Técnicas necessárias e suficientes para melhor ob-

tenção dos seus fins;
8) Criar quaisquer outras Secções Desportivas, Culturais e Ecoló-

gicas;
9) Criar a Secção de Armeiro, dentro das normas legais;
10) Contribuir, no âmbito social, para o bem local, regional e na-

cional.

Está conforme o original na parte transcrita e certificada.
22 de Outubro de 2007. — A Notária, Catarina Isabel Henriques 

Rosa Melro.
1196676954212 

Contas à data de 31 de Março de 2008 
(Em euros)

Activo

1.º trimestre de 2008 
1.º trimestre de 2007

—
 Ano anterior 

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações 

Provisões,
imparidade

e amortizações 
Valor líquido 

Caixa e disponibilidades em bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 2 000,00 137,21
Disponibilidades em outras instituições de crédito  . . . . . . . . . . . 117 738,45 117 738,45 127 722,08
Activos financeiros detidos para negociação. . . . . . . . . . . . . . . . 2 940,00 2 940,00 9 920,00
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados
Activos financeiros disponíveis para venda. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Aplicações em instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 081 062,26 12 081 062,26 11 559 684,91
Crédito a clientes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 288 300,01 1 228 050,08 60 249,93 96 439,74
Investimentos detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Activos com acordo de recompra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Activos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Propriedades de investimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 905 903,42 221 904,14 683 999,28 674 471,39
Activos intangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 629,74 55 225,65 4 404,09 9 917,22
Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos
Activos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 720,36
Activos por impostos diferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 491 539,03 491 539,03 368 607,33
Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 606,55 128 606,55 179 124,36

Total do activo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 077 719,46 1 505 179,87 13 572 539,59 13 029 744,60

Passivo 1.º trimestre de 2008 1.º trimestre de 2007 

Recursos de bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros detidos para negociação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de clientes e outros empréstimos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Responsabilidades representadas por títulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros associados a activos transferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 519 090,92 892 770,29
Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 495,64 125 284,51
Passivos por impostos diferidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos subordinados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 823 567,53 785 407,38

Total do passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 409 154,09 1 803 462,18

Capital
Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000 000,00 12 000 000,00
Prémios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Passivo 1.º trimestre de 2008 1.º trimestre de 2007 

Outros instrumentos de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –  965 741,92 –  730 468,40
Acções próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –   82 000,00
Resultado do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129 127,42 38 750,82
Dividendos antecipados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total do capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 163 385,50 11 226 282,42
Total do passivo e capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 572 539,59 13 029 744,60

 31 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, José António Ferreira de Barros. — O Administrador, Rui Pedro 
Brogueira. — A Subdirectora Administrativo-Financeira, Helena Barros.

300292023 

 GOLFE CLUBE ABRANTES

Anúncio (extracto) n.º 3399/2008
Certifico que, por escritura lavrada no dia de hoje, exarada de fo-

lhas cinquenta e nove a folhas sessenta e três do livro de notas para 
escrituras diversas número cento e cinco -F, do Cartório Notarial de 
Abrantes, a cargo da Notária interina Licenciada Maria da Graça Se-
medo Dias Chambel, foi constituída uma associação sem fins lucrati-
vos, que adopta a denominação de Golfe Clube Abrantes, com sede na 
Estrada Nacional Cento e Dezoito, sem número de polícia, lugar de 
Coalhos, freguesia de Pego, do concelho de Abrantes, e tem por ob-
jecto promover a prática do Golfe, desenvolvendo actividades como a 
aprendizagem e o treino da modalidade, provas desportivas, colóquios, 
seminários ou congressos, cursos de formação, mostras e exposições.

São órgãos da Associação: a Assembleia Geral, a Direcção e o Conse-
lho Fiscal. A duração dos mandatos dos órgãos da associação é de dois 
anos, ajustado ao ano civil, mantendo -se em exercício até à posse do 
novos corpos sociais. A associação obriga -se com a assinatura do Presi-
dente e do Tesoureiro ou três assinaturas de três elementos, obrigando -se 
nos casos de expediente com a assinatura de dois membros. São receitas 
da Associação: As jóias e as quotas cujo valor será aprovado em As-
sembleia Geral; Os subsídios e contribuições que lhe forem atribuídos; 
Quaisquer donativos, heranças ou legados; As inscrições pagas pelos 
participantes nas iniciativas a promover pela Associação; Outras receitas 
não contrárias à lei.

Está conforme ao original e declara -se que na parte omitida nada há 
que amplie, restrinja, modifique ou condicione a parte transcrita.

7 de Fevereiro de 2001. — A Segunda -Ajudante, Ana Laura São 
Pedro Pinheiro Martins Guerra.

3000213050 

 GRUPO DE CÂMARA DO PORTO

Anúncio (extracto) n.º 3400/2008
Certifico que, por escritura de hoje, exarada de fls. 42 a fls. 43 do livro 

de escrituras diversas n° 77 -D, do Cartório Notarial de Vila Nova de 
Cerveira, a cargo do notário lic. Aníbal Castro da Costa, foi constituída 
uma associação, com a denominação em epígrafe, com sede na Rua de 
Breiner, 80, 1.º, esquerdo, freguesia de Cedofeita, concelho do Porto, 
que durará por tempo indeterminado e tem por objecto a realização de 
actividades de carácter cultural e recreativo, nomeadamente a promoção, 
organização e ou execução de concertos, música coral e instrumental e 
outros eventos culturais.

Podem ser associados desta associação todos que se identificarem 
com os objectivos da associação. As condições de admissão de novos 
associados e a perda de tal qualidade constam dos estatutos da associação.

Está conforme e confere com o original na parte transcrita.
10 de Abril de 2002. — A Ajudante, Clarice da Encarnação Martins 

Leal Romeu.
3000047634 

da associação com a denominação em epígrafe, com sede na Rua de 
Breiner, 80, 1.º, esquerdo, freguesia de Cedofeita, concelho do Porto, 
no sentido de eliminar o artigo 17.º e em consequência renumerando -se 
os artigos subsequentes dos estatutos.

Está conforme e confere com o original na parte transcrita.
11 de Junho de 2002. — A Ajudante, Clarice da Encarnação Martins 

Leal Romeu.
3000059864 

 GRUPO COLUMBÓFILO DE MOURÃO

Anúncio (extracto) n.º 3402/2008
Certifico, que por escritura de 12 de Abril de 2007, exarada no livro 

de notas para “Escrituras Diversas”n.º 141 -D, deste Cartório Notarial de 
Moura, foi constituída uma Associação sem fins lucrativos nos termos 
seguintes:

a) Denominação: “Grupo Columbófilo de Mourão” com a sede na 
Rua de São Bento, n.º 26, na vila e concelho de Mourão, freguesia de 
Mourão.

b) Fim da pessoa colectiva: promoção, desenvolvimento e prática de 
todas as actividades relacionadas com o desporto columbófilo.

Associados: Podem ser associados: quaisquer indivíduos propostos 
por outro associado, devendo tal proposta ser aceite pela assembleia 
geral.

Direitos:
a) Propor e participar nas actividades que se enquadram nos objec-

tivos da associação;
b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais;
c) Frequentar as instalações da associação.

Deveres:
a) Pagar mensalmente as quotas a que ficam obrigados estatutaria-

mente;
b) Observar fielmente os estatutos e regulamentos internos;
c) Zelar pelos interesses da associação e promover o seu engrande-

cimento;
d) Prestar todos os esclarecimentos que, no âmbito da associação, 

lhes sejam pedidos pelos órgãos sociais;
e) Abster -se de fazer propaganda política ou religiosa dentro da co-

lectividade;
f) Comparecer nas reuniões da assembleia geral para que seja con-

vocado;
g) Desempenhar gratuitamente e com zelo os cargos para que for 

eleito;

Está conforme.
12 de Abril de 2007. — O Segundo -Ajudante, Adolfo Viana Soares 

dos Reis.
1177777644133 

 GRUPO MOTARD DE VILA NOVA DE SANTO ANDRÉ

Anúncio (extracto) n.º 3403/2008
Certifico, para efeitos de publicação, que por escritura lavrada no 

dia dez de Outubro de dois mil e sete, no Cartório Notarial titulado 

 Anúncio (extracto) n.º 3401/2008
Certifico, para efeitos de publicação que, por escritura de hoje, exa-

rada de fls. 99 a fls. 99v.º do Livro de Escrituras Diversas n.º 78 -D 
do Cartório Notarial de Vila Nova de Cerveira, a cargo do Notário 
Lic. Aníbal Castro da Costa, foram alterados parcialmente os estatutos 
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pela Licenciada Ana Paula dos Santos Marques, Notária em Santiago 
do Cacém, com Cartório sito no Estrada do Fidalgo, números 4 -6, 
exarada a folhas vinte e uma e seguintes, do respectivo livro de notas 
para escrituras diversas número trinta e três, foi constituída a associação 
abaixo identificada:

Denominação — Grupo Motard de Vila Nova de Santo André
Sede — na Avenida de Sines, lote 147, 1.º andar, freguesia de Santo 

André, concelho de Santiago do Cacém
Objecto:
a) Promover o convívio social, cultural e recreativo entre os seus 

associados;
b) Contribuir para a divulgação e promoção do Motociclismo;
c) Contribuir em conjunto com entidades responsáveis para a segu-

rança rodoviária e educação cívica do motociclista;
d) Contribuir para a divulgação sócio — cultural do concelho de 

Santiago do Cacém.

Orgãos — São órgãos da associação: A Assembleia Geral, Direcção 
e Conselho Fiscal.

NIPC — P 508 238 854.

Está conforme o original.
10 de Outubro de 2007. — A Notária, Ana Marques.

300124167 

 INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS
E DO TURISMO

Regulamento n.º 254/2008
Nos termos da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril, e de acordo com 

o Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência e 
Reingresso no Ensino Superior em vigor, o Instituto Superior de Ci-
ências Empresariais e do Turismo (ISCET), através do seu órgão legal 
e estatutariamente competente, aprova e faz publicar o Regulamento 
das Candidaturas de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso 
no Instituto Superior de Ciências Empresariais e do Turismo (ISCET), 
com a seguinte redacção:

Regulamento das Candidaturas de Mudança de Curso, 
Transferência e Reingresso no Instituto Superior
de Ciências Empresariais e do Turismo (ISCET)

Artigo 1.º
Todos os procedimentos relativos a mudança de curso, transferência e 

reingresso no Instituto Superior de Ciências Empresariais e do Turismo 
subordinam-se ao estabelecido na Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril, 
sendo os conceitos «mudança de curso», «transferência», «reingresso», 
«mesmo curso», «créditos» e «escala de classificação portuguesa», os 
constantes do artigo 3.º do Regulamento de Regimes de Mudança de 
Curso, Transferência e Reingresso no Ensino Superior.

Artigo 2.º
Para efeito de aplicação da portaria supracitada, definem-se os pontos 

seguintes :
Do processo de candidatura — devem constar os seguintes elementos:
Impresso próprio do Instituto Superior de Ciências Empresariais e do 

Turismo, devidamente preenchido;
Documento(s) comprovativo(s) da titularidade das situações pes-

soais/profissionais e habilitacionais nacionais ou estrangeiras, estas 
últimas devidamente reconhecidas e autenticadas, de acordo com a 
legislação em vigor;

Bilhete de identidade ou fotocópia;
Procuração, quando for caso disso.

São liminarmente indeferidos os processos que se reportem, pelos 
menos a uma das seguintes situações:

Cursos sem vagas atribuídas;
Pedidos entregues fora do prazo;
Pedidos não acompanhados da documentação necessária à completa 

instrução do processo.

Serão excluídos, em qualquer momento, os requerentes relativamente 
aos quais se verifique que prestaram falsas declarações.

Nos casos das candidaturas de mudança de curso e transferência, os 
candidatos serão seriados por aplicação sucessiva dos seguintes critérios 
de preferência:

1.º Candidatos que, não tendo assegurado um lugar no curso pre-
tendido no ano lectivo anterior, tenham frequentado, até ao final do 
mesmo, outro curso em funcionamento no ISCET e tenham a situação 
administrativa devidamente regularizada;

2.º Candidatos considerados no número anterior com maior número 
e média de unidades curriculares concluídas que sejam consideradas 
equivalentes e maior número e média de unidades curriculares concluídas 
que não sejam consideradas equivalentes, respectivamente;

3.º Candidatos que frequentaram outras instituições nacionais, mas 
não tenham concluído o respectivo curso, com maior número e média de 
unidades curriculares concluídas que sejam consideradas equivalentes e 
maior número e média de unidades curriculares concluídas que não sejam 
consideradas equivalentes do curso frequentado, respectivamente;

4.º Candidatos que frequentaram o ensino superior estrangeiro definido 
como tal pela legislação do país em causa, quer tenham concluído ou 
não o referido curso.

O prazo de candidatura normal decorrerá até ao dia 16 de Julho. Após 
esta data poderão ser aceites candidaturas para as vagas sobrantes.

Artigo 3.º
Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos, de acordo com a legislação em 
vigor, pelo director que, para o efeito ouvirá sempre que necessário o 
conselho científico.

18 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Gabriela de Araújo Gui-
marães. 

 Regulamento n.º 255/2008

Regulamento das Provas de Avaliação da Capacidade para a Fre-
quência dos Cursos do Instituto Superior de Ciências Empresa-
riais e do Turismo (ISCET) dos Maiores de 23 Anos.
Por força do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 

21 de Março, o conselho científico do Instituto Superior de Ciências 
Empresariais e do Turismo (ISCET) aprovou em 18 de Fevereiro de 
2008, o regulamento das provas especialmente adequadas destinadas a 
avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores 
de 23 anos, previstas no n.º 5 do artigo 12.º da Lei n.º 46/86, de 14 de 
Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo), alterada pelas Leis n.º s 
115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto, o qual se inclui 
no tipo a. 1) previsto no n.º 2 do Despacho Normativo n.º 16/97, de 3 
de Abril, com a redacção dada pelo Despacho Normativo n.º 15/2000, 
de 4 de Março, cujo texto é o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece os critérios, procedimentos 
e demais normativos para admissão dos candidatos ao ensino superior 
maiores de 23 anos que se enquadram nas disposições previstas no 
Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março e inerente enquadramento pela 
Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro, alterada pelas Leis n.º s 115/97, de 19 
de Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto.

2 — Este Regulamento entra em vigor a partir do ano lectivo 
2008/2009 e aplica -se às candidaturas para ingresso nos cursos em 
funcionamento no ISCET, podendo as provas realizadas por cada can-
didato ser utilizadas para a candidatura à matrícula e inscrição em mais 
que um curso e sem prejuízo de poderem ser admitidos à candidatura 
estudantes aprovados em provas de ingresso em cursos afins de outros 
estabelecimentos de ensino superior.

Artigo 2.º
Componentes para avaliação da candidatura

1 — As provas de candidatura integram as seguintes componentes:
a) Apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) Avaliação das motivações do candidato através da realização de 

uma entrevista com a duração máxima de 20 minutos;
c) Realização de uma Prova de Avaliação dos Conhecimentos e Com-

petências, com a duração máxima de 120 minutos, a qual constará de 
uma exposição escrita sobre uma problemática de interesse teórico e 
profissional definida em enunciado entregue na altura da sua realização 
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e acompanhado, sempre que considerado necessário pelo respectivo Júri, 
de outros elementos informativos pertinentes para o efeito;

d) As áreas sobre as quais incidirão as Provas de Avaliação dos Conhe-
cimentos e Competências dos diferentes cursos são fixadas anualmente 
pelo conselho científico.

2 — A classificação da Prova de Admissão de Conhecimentos e Com-
petências é feita na escala de 0 a 20 valores, sendo esta arredondada 
até às unidades.

Artigo 3.º

Classificação final

A entrevista e a apreciação do currículo do candidato representam, 
cada uma, 25 % da classificação final, cabendo os restantes 50 % à Prova 
de Avaliação de Conhecimentos e Competências.

Artigo 4.º

Composição e nomeação do júri

O júri das provas integra um presidente e dois vogais, designados pelo 
Director, de entre professores do ISCET, depois de ouvido o conselho 
científico.

Artigo 5.º

Recursos e decisões sobre as classificações

Os candidatos podem recorrer das classificações atribuídas, mediante 
exposição fundamentada a apresentar no prazo de 6 dias a partir da data 
de publicação dos resultados, sendo a decisão da competência do Direc-
tor, a proferir no prazo de 3 dias, ouvido o conselho científico.

 LISGARANTE — SOCIEDADE DE GARANTIA MÚTUA, S. A.

Balanço n.º 43/2008
Rua de Hermano Neves, 22, 3.º A, 1600-477 Lisboa.
Capital social: € 12 000 000.
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 12645.
Identificação de pessoa colectiva n.º 506209180.

Artigo 6.º
Efeitos e validade

As provas são válidas para a candidatura à matrícula e inscrição no 
ano da sua realização.

Artigo 7.º
Calendário e condições das candidaturas

1 — Em cada ano lectivo haverá até duas épocas de candidatura.
2 — Em cada época podem realizar -se uma ou mais chamadas.
3 — A seriação dos candidatos será feita por época de candidatura.
4 — A realização das provas de admissão implica o pagamento de uma 

propina a efectuar no acto de candidatura e a divulgar previamente.

Artigo 8.º
Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos, de acordo com a legislação em 
vigor, pelo Director que, para o efeito ouvirá sempre que necessário o 
conselho científico.

18 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Maria Gabriela de Araújo 
Guimarães. 

Contas à data 31 de Março de 2008 

(Em euros)

Activo

1.º trimestre de 2008
1.º trimestre de 2007

—
Ano anterior

líquido)
Valores antes
de provisões

Amortizações
e provisões
acumuladas

Activo líquido

Caixa e disponibilidades em bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . 1 716,54 1 716,54 1 402,24
Disponibilidades em outras instituições de crédito  . . . . . . . . . . . 236 745,28 236 745,28 19 629,12
Activos financeiros detidos para negociação. . . . . . . . . . . . . . . . 
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados
Activos financeiros disponíveis para venda. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Aplicações em instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 163 686,09 12 163 686,09 11 885 309,98
Crédito a clientes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 158 199,57 1 084 447,66 73 751,91 212 133,58
Investimentos detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Activos com acordo de recompra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Activos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Propriedades de Investimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 483 738,35 267 463,85 1 216 274,50 1 186 773,03
Activos intangiveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 740,59  40 407,86 3 332,73 7 851,76
Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos
Activos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 922,00
Activos por impostos diferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 571 751,19 571 751,19 358 988,68
Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251 847,49 251 847,49 167 962,43

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 911 425,10 1 392 319,37 14 519 105,73 13 848 972,82

Passivo 1.º trimestre de 2008 1.º trimestre de 2007

Recursos de bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros detidos para negociação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de clientes e outros empréstimos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Responsabilidades representadas por títulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros associados a activos transferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 800 256,5 1 013 704,95 
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Passivo 1.º trimestre de 2008 1.º trimestre de 2007

Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32 124,00  128 196,76
Passivos por impostos diferidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos subordinados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 267 878,58 1 202 344,52

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 200 259,03 2 344 246,23

Capital
Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000 000,00 12 000 000,00 
Prémios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros instrumentos de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acções próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –  614 830,97 –  594 177,12
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Resultado do exercicio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –   66 322,33 98 903,71
Dividendos Antecipados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total do capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 318 846,70 11 504 726,59
Total do passivo+capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 519 105,73 13 848 972,82

 31 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, José Fernando Figueiredo. — O Administrador, Nuno Cavaco Henriques. — A 
Subdirectora Administrativo-Financeira, Helena Barros.

300293563 

 NORGARANTE — SOCIEDADE DE GARANTIA MÚTUA, S. A.

Balanço n.º 44/2008
Avenida da Boavista, 2121, 3.º andar, escritório 301/2, 4100-134 Porto.
Capital social: € 12 000 000,00.
Conservatória do Registo Comercial do Porto n.º 57203.
Identificação de pessoa colectiva n º 506211991.

Contas à data de 31 de Março de 2008 
(Em euros)

Activo

1.º trimestre de 2008
1.º trimestre de 2007

—
Ano anterior 

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações 

Provisões,
imparidade

e amortizações 
Valor líquido 

Caixa e disponibilidades em bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . 2 000,00 2 000,00  2 000,00 
Disponibilidades em outras instituições de crédito  . . . . . . . . . . . 223 709,02  223 709,02  441 177,31
Activos financeiros detidos para negociação. . . . . . . . . . . . . . . . 12 580,00  12 580,00
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados  . 
Activos financeiros disponíveis para venda. . . . . . . . . . . . . . . . .  – 
Aplicações em instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 471 937,49  12 471 937,49  12 484 132,97
Crédito a clientes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 886 958,28  2 763 152,90  123 805,38  84 712,14
Investimentos detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Activos com acordo de recompra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Activos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Propriedades de investimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 142 808,36  241 004,02  901 804,34  940 279,74
Activos intangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 299,59  50 379,82  5 919,77  11 416,00
Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos
Activos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  53 430,00
Activos por impostos diferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 797 352,47  797 352,47  422 688,87
Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  351 207,55  351 207,55  265 443,48 

Total do activo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17 944 852,76  3 054 536,74  14 890 316,02  14 705 280,51 

Passivo 1 º trimestre de 2008  1 º trimestre de 2007

Recursos de bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros detidos para negociação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de clientes e outros empréstimos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Responsabilidades representadas por títulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Passivo 1 º trimestre de 2008  1 º trimestre de 2007

Passivos financeiros associados a activos transferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 833 527,51  1 147 567,77
Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  178 353,53  329 069,14
Passivos por impostos diferidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos subordinados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 138 400,21  1 181 729,45

Total do passivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 150 281,25  2 658 366,36

Capital
Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000 000 12 000 000
Prémios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros instrumentos de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –    291 417 –   –66 819
Acções próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Resultado do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 452 113 733
Dividendos antecipados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total do capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 740 034,77  12 046 914,15 
Total do passivo e capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 890 316,02  14 705 280,51 

 31 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, José Fernando Figueiredo. — A Subdirectora Administrativo-Financeira, 
Helena Barros. — A Administradora, Teresa Duarte.

300293571 

 SOCIEDADE PORTUGUESA DE BIOQUÍMICA

Anúncio (extracto) n.º 3404/2008
Certifico que, por escritura exarada no dia nove de Abril de dois mil e 

sete, de folhas vinte e um a folhas vinte e um verso, do Livro de Notas no-
venta e três -A, do Cartório Notarial de Isabel Marques, a cargo da notária 
Isabel Maria Raimundo de Oliveira Filipe Batista Marques, foi alterado 
o artigo segundo dos estatutos da associação Sociedade Portuguesa de 
Bioquímica, pessoa colectiva n.º 502232277, com sede no Departamento 
de Química e Bioquímica, Sala 8.4.62b, Edifício C8 — Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa, freguesia de Campo Grande, cidade 
e concelho de Lisboa, ficando com a seguinte redacção:

«ARTIGO 2.º

A Sociedade Portuguesa de Bioquímica tem a sua sede no Depar-
tamento de Química e Bioquímica, Sala 8.4.62b, Edifício C8 — Fa-

 SPGM — SOCIEDADE DE INVESTIMENTO, S. A.

Balanço n.º 45/2008
Rua do Professor Mota Pinto, 42-F, 2.º, salas 205 a 207, 4100-353 

Porto.
Capital social: € 7 500 000.
Conservatória do Registo Comercial do Porto n.º 51457.
Identificação de pessoa colectiva n.º 503271055.

culdade de Ciências da Universidade de Lisboa, freguesia de Campo 
Grande, cidade e concelho de Lisboa.»

Está conforme ao original e certifico que na parte omitida nada há em 
contrário ou além do que nesta se narra ou transcreve.

9 de Abril de 2007. — A Notária, Isabel Maria Raimundo de Oliveira 
Filipe Batista Marques. 

Contas à data 31 de Março de 2008 
( Em euros)

Activo

1.º trimestre de 2008
1.º trimestre de 2007

—
Ano anterior

(líquido)
Valores antes
de provisões

Amortizações
e provisões
acumuladas

Activo líquido

Caixa e disponibilidades em bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . 4 722,79 4 722,79 1 317,69
Disponibilidades em outras instituições de credito  . . . . . . . . . . . 399 435,02 399 435,02 408 847,39
Activos financeiros detidos para negociação. . . . . . . . . . . . . . . .
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados
Activos financeiros disponíveis para venda. . . . . . . . . . . . . . . . .
Aplicações em instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 230 272,15  3 230 272,15  2 831 060,13
Crédito a clientes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 631 882,39  5 630 165,73 1 716,66 111 062,81
Investimentos detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Activos com acordo de recompra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Activos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Propriedades de investimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 239 628,73 584 783,95 654 844,78 645 437,13
Activos intangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  588 237,77 509 144,48  79 093,29  72 070,58
Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos 6 757 140,00  6 757 140,00  6 898 440,00
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( Em euros)

Activo

1.º trimestre de 2008
1.º trimestre de 2007

—
Ano anterior

(líquido)
Valores antes
de provisões

Amortizações
e provisões
acumuladas

Activo líquido

Activos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  119 149,88 119 149,88 3 401,95
Activos por impostos diferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  377 315,03 377 315,03 669 409,13
Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  352 554,31 352 554,31 427 138,03

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18 700 338,07  6 724 094,16 11 976 243,91 12 068 184,84

Passivo 1.º trimestre de 2008 1.º trimestre de 2007

Recursos de bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros detidos para negociação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Recursos de clientes e outros empréstimos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Responsabilidades representadas por títulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros associados a activos transferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 930 038,15  1 242 151,77
Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62 518,62 268 815,38
Passivos por impostos diferidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos subordinados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 458 163,84 575 257,21

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 450 720,61  2 086 224,36

Capital
Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 500 000,00  7 500 000,00
Prémios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros instrumentos de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acções próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 155 550,00 – 99 850,00
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 849 047,95  2 196 731,48
Resultado do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332 025,35 385 079,00
Dividendos antecipados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total do capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 525 523,30  9 981 960,48
Total do passivo + capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 976 243,91 12 068 184,84

 31 de Março de 2008. — O Administrador, José Fernando Figueiredo. — O Director-Geral, J. M. Sousa Branca. — A Subdirectora Adminis-
trativo-Financeira, Helena Barros.

300293555 

 UNIVERSIDADE LUSÍADA DE LISBOA

Despacho n.º 13527/2008
Nos termos dos artigos n.os 75.º a 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 

24 de Março, foi registada, com o número R/B -AI 184/2008, a alteração, 
com a inclusão do ramo de Ciências Jurídico -Forenses, do curso de 
Mestrado em Direito ministrado pela Universidade Lusíada de Lisboa 
conducente ao grau de mestre em Direito, adequado pelo despacho 
n.º 13 135/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, 
de 22 de Junho de 2006.

Assim, e nos termos do n.º 2 do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, determino que se proceda à publicação do anexo refe-
rente à adição ao plano do 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Direito do Ramo de Ciências Jurídico -Forenses.

6 de Maio de 2008 — O Reitor, Diamantino Freitas Gomes Durão

ANEXO

Adição à estrutura curricular e plano de estudos
conducente à obtenção do grau de mestre em Direito

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Lusíada — Lisboa.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Direito.
3 — Curso: Mestrado em Direito (2.º ciclo)

4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Direito
6.Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de 

créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90 ECTS
7 — Duração normal do curso: 3 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

Ora aditado
Ciências Jurídico -Forenses.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Ramo Ciências Jurídico -Forenses

QUADRO N.º 1 

Área Cientifica Sigla Créditos
obrigatórios

Créditos
de unidades
curriculares

optativas

Ciências Jurídico -Forenses CJFor. 90
Total 90
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 10 — Plano de estudos:
Anual

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Processual Civil (avançado) CJFor. S 210 15(T)+20(OT) 7,5
Direito Processual Penal (avançado) CJCrim. S 210 15(T)+20(OT) 7,5
Contencioso Administrativo e Fiscal (avan-

çado)
CJFor. S 210 15(T)+20(OT) 7,5

Metodologia e Técnicas de Investigação C.Comp. S 210 15 (T/P) 7,5
Seminário de Análise Critica de Legislação e 

Jurisprudência 
C.Comp. S 210 15 (T/P) 7,5

Opção Todas S 210 15(T)+20(OT) 7,5 Unidade curricular a definir 
anualmente pelo órgão legal e 
estatutariamente competente 

Opção Todas S 210 15(T)+20(OT) 7,5 Unidade curricular a definir 
anualmente pelo órgão legal e 
estatutariamente competente 

Preparação da dissertação de natureza cienti-
fica/trabalho de projecto (estudo de caso)

CJFor. S 210 10 (OT) 7,5

 11 — Plano de estudos
3.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento da dissertação de natureza 
cientifica / trabalho de projecto (estudo de caso)

CJFor. S 840 30 (OT) 30

 Despacho n.º 13528/2008
Nos termos dos artigos n.os 75.º a 77.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 

24 de Março, foi registada, com o número R/B-AI 183/2008 , a alteração 
do plano de estudos correspondente segundo ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre em Design ministrado pela Universidade Lusíada de 
Lisboa, constante do despacho n.º 17 832/2006, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 169, de 1 de Setembro de 2006.

Assim, e em cumprimento do estatuído no n.º 2 do artigo 80.º do 
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, determino a publicação do 
anexo com as alterações da estrutura curricular e do plano de estudos 
correspondentes ao segundo ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Design, constante do Despacho n.º 17 832/2006, publicado 
na 2.ª Série do Diário da República n.º 169, de 1 de Setembro de 2006.

6 de Maio de 2008. — O Reitor, Diamantino Freitas Gomes Durão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos conducente
à obtenção do grau de mestre

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino — Universidade Lusíada de Lisboa.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Faculdade 

de Arquitectura e Artes.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos *

Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D. 82,5
Tecnologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . T. 15
Ciências Complementares  . . . . . . C. C. 22,5

Total   . . . . . . . . . 120

3 — Curso — Design.
4 — Grau ou diploma — Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Design.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — Dois anos.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

 obtenção do grau ou diploma:
QUADRO N.º 1 

1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Direcção e Gestão Criativa do Design . . . . . . . . . . . D. Semestral  . . . . . . . . . . 400 60 (TP) + 10 (OT) = 70 15
Projecto de Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D. Semestral  . . . . . . . . . . 400 60 (TP) + 10 (OT) = 70 15

 9 — Plano de estudos:
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Laboratório de Design Multimédia  . . . . . . . . . . . . . T. Semestral  . . . . . . . . . . 200 30 (TP) + 5 (OT) = 35 7,5
Produção de Design Multimédia  . . . . . . . . . . . . . . . T. Semestral  . . . . . . . . . . 200 30 (TP) + 5 (OT) = 35 7,5
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C. C. Semestral  . . . . . . . . . . 200 30 (TP) + 5 (OT) = 35 7,5
Seminários *. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C. C. Semestral  . . . . . . . . . . 200 30 (TP) + 5 (OT) = 35 7,5

1 600 60

* A unidade curricular de Seminários será leccionada em um semestre e abarcará um conjunto de saberes com relevância para a formação do estudante.

 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação/Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . D. Anual  . . . . . . . . . . . . . 1 400 50 h (OT) 52,5
Metodologias e Técnicas de Investigação em  Design C. C. Semestral  . . . . . . . . . . 200 30 (TP) + 5 (OT) = 35 7,5

1 600 60

 Despacho n.º 13529/2008
A Direcção-Geral do Ensino Superior, sob o n.º R/B-AI 182/2008, 

procedeu ao registo das alterações do plano de estudos correspondente 
ao primeiro ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Ma-
temáticas Aplicadas ministrado pela Universidade Lusíada de Lisboa, 
constante do Despacho n.º 19 296/2006, publicado na 2.ª Série do Diário 
da República n.º 182, de 20 de Setembro de 2006.

Assim, e em cumprimento do estatuído no n.º 2 do artigo 80.º do De-
creto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, determino a publicação do anexo 
com as alterações da estrutura curricular e do plano de estudos correspon-
dentes ao primeiro ciclo de estudos conducente ao Grau de Licenciado 
em Matemáticas Aplicadas, constante do Despacho n.º 19 296/2006, 
publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 182, de 20 de Se-
tembro de 2006.

6 de Maio de 2008. — O Reitor, Diamantino Freitas Gomes Durão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos conducente
à obtenção do grau de licenciado

em Matemáticas Aplicadas na Universidade Lusíada de Lisboa
1 — Estabelecimento de ensino — Universidade Lusíada de Lis-

boa.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . M 132  
Ciências Complementares  . . . . . . CCo 42  
Cultura Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . CG 6

Total   . . . . . . . . . 180

 9 — Plano de estudos:

2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Faculdade 
de Ciências da Economia e da Empresa.

3 — Curso — Matemáticas Aplicadas.
4 — Grau ou diploma — Licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Matemática.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180.
7 — Duração normal do curso — 3 anos.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

 obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Análise Matemática. . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Álgebra Linear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Geometria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Introdução à Análise de Dados  . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Análise Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Geometria Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Complementos de Informática. . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6 A definir anualmente pelo 

órgão legal e estatuta-
riamente competente.

Introdução à Investigação Operacional CCo Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
1 600 60
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 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Complementos de Análise Matemática M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Análise Numérica. . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Probabilidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Elementos de Física . . . . . . . . . . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Linguagem de Programação  . . . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Tópicos Avançados de Análise Matemá-

tica.
M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6

Álgebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Lógica e Teoria dos Conjuntos. . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
História e Filosofia da Matemática  . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6

1 600 60

 3.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Complementos de Álgebra. . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Análise Complexa  . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Teoria dos Grafos . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Geometrias não Euclideanas  . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Opção 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCo Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6 A definir anualmente pelo 

órgão legal e estatuta-
riamente competente.

História da Cultura Portuguesa  . . . . . . . CG Semestral  . . . . . . . . . . 88 30 (TP) 3
Teoria dos Números   . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CG Semestral  . . . . . . . . . . 88 30 (TP) 3
Introdução à Topologia  . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6
Opção 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6 A definir anualmente pelo 

órgão legal e estatuta-
riamente competente.

Opção 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . . . . . 160 30 (TP) + 20 (OT) 6 A definir anualmente pelo 
órgão legal e estatuta-
riamente competente.

1 616 60

 UNIVERSIDADE LUSÍADA DO PORTO

Despacho n.º 13530/2008
A Direcção -Geral do Ensino Superior, sob o n.º R/B -AI 185/2008, 

procedeu ao registo das alterações do plano de estudos correspondente 
ao primeiro ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Ma-
temáticas Aplicadas ministrado pela Universidade Lusíada do Porto, 
constante do Despacho n.º 18 418/2006, publicado na 2.ª Série do Diário 
da República n.º 175, de 11 de Setembro de 2006.

Assim, e em cumprimento do estatuído no n.º 2 do artigo 80.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, determino a publicação do 
anexo com as alterações da estrutura curricular e do plano de estu-
dos correspondentes ao primeiro ciclo de estudos conducente ao Grau 
de Licenciado em Matemáticas Aplicadas, constante do Despacho 
n.º 18 418/2006, publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 175, 
de 11 de Setembro de 2006.

6 de Maio de 2008 — O Reitor, Diamantino Freitas Gomes Durão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos conducente à obtenção
do Grau de Licenciado em Matemáticas

Aplicadas da Universidade Lusíada do Porto
1. Estabelecimento de ensino: Universidade Lusíada do Porto.

2. Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade de 
Ciências da Economia e da Empresa.

3. Curso: Matemáticas Aplicadas.
4. Grau ou diploma: Licenciatura.
5. Área científica predominante do curso: Matemática.
6. Número de créditos, segundo o sistema europeu de trans-

ferência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 
180.

7. Duração normal do curso: 3 anos.
8. Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática M 132  
Ciências Complementares CCo 42  
Cultura Geral CG 6

Total 180  



Diário da República, 2.ª série — N.º 93 — 14 de Maio de 2008  21787

 9. Plano de estudos:
1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Introdução à Análise Matemática M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Álgebra Linear M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Informática CCo Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Geometria M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Introdução à Análise de Dados M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Análise Matemática M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Geometria Analítica M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Complementos de Informática CCo Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Opção 1 CCo Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6 A definir anualmente pelo 

órgão legal e estatuta-
riamente competente

Introdução à Investigação Operacional CCo Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
1600 60

 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Complementos de Análise Matemática M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Análise Numérica M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Probabilidades M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Elementos de Física CCo Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Linguagem de Programação CCo Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Tópicos Avançados de Análise Matemática M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Álgebra M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Estatística M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Lógica e Teoria dos Conjuntos M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
História e Filosofia da Matemática M Semestral 160 30(TP)+20 (OT) 6

1600 60

 3.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Complementos de Álgebra M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Análise Complexa M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Teoria dos Grafos M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Geometrias não Euclideanas M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Opção 2 CCo Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6 A definir anualmente pelo 

órgão legal e estatuta-
riamente competente

História da Cultura Portuguesa CG Semestral 88 30(TP) 3
Teoria dos Números M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Ética CG Semestral 88 30(TP) 3
Introdução à Topologia M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6
Opção 3 M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6 A definir anualmente pelo 

órgão legal e estatuta-
riamente competente

Opção 4 M Semestral 160 30(TP)+20(OT) 6 A definir anualmente pelo 
órgão legal e estatuta-
riamente competente

1616 60
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

Aviso (extracto) n.º 15057/2008
Por meu despacho datado de 29 de Abril de 2008, torna -se público que determinei a anulação do procedimento concursal para o provimento 

de um lugar de Chefe de Divisão de Administração Urbanística, publicado no Diário da República n.º 80, de 23 de Abril de 2008 pelo Aviso 
n.º 12808/2008.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Fernandes Estevens.
300291692 

PARTE L

 CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO

Aviso n.º 15058/2008

Concurso para cargo dirigente

Nos termos do n.º 1 dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, apli-
cável à Administração Local por força do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, faz -se público que, por meu despacho de 20 de Abril de 2007, se encontra aberto e será publicitado na Bolsa de Emprego Público e 
em órgão de imprensa de expansão nacional, a partir da publicação do presente aviso e pelo prazo de 10 dias, procedimento concursal para o cargo 
de Director Municipal do Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística.

6 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Horácio Moreira Pereira de Melo.
300295523 
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